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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 232 (1)
ORIGEM :
PROCED. : RIO DE JANEIRO
R E L ATO R : MIN. TEORI ZAVASCKI
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO
A D V. ( A / S ) : JOSE EDUARDO SANTOS NEVES
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, julgou improcedente o pedido formulado na ação, vencidos

os Ministros Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski (Presidente), que
julgavam procedente a ação. Plenário, 05.08.2015.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.711 (2)
ORIGEM : ADI - 50825 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : ESPÍRITO SANTO
R E L ATO R : MIN. LUIZ FUX
REQTE.(S) : PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - PTB
A D V. ( A / S ) : ITAPUÃ PRESTES DE MESSIAS
A D V. ( A / S ) : VLADIMIR SALLES SOARES
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO

S A N TO
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS ESCRIVÃES JUDICIÁ-

RIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
AEJES

A D V. ( A / S ) : PEDRO AURÉLIO ROSA DE FARIAS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou improcedente o pedido formulado na ação. Im-
pedido o Ministro Dias Toffoli. Ausente, neste julgamento, a Ministra
Cármen Lúcia. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewan-
dowski. Plenário, 05.08.2015.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.926 (3)
ORIGEM : ADI - 113899 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : SANTA CATARINA
R E L ATO R : MIN. MARCO AURÉLIO
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA

C ATA R I N A
A D V. ( A / S ) : PGE-SC - ADRIANO ZANOTTO
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente o pedido formulado na ação direta para
declarar a inconstitucionalidade do art. 2º da Lei Complementar Es-
tadual nº 376, de 25 de abril de 2007, do Estado de Santa Catarina.
Impedido o Ministro Dias Toffoli. Ausente, neste julgamento, a Mi-
nistra Cármen Lúcia. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo
Lewandowski. Plenário, 05.08.2015.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.679 (4)
ORIGEM : ADI - 4679 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. LUIZ FUX
REQTE.(S) : DEMOCRATAS - DEM
A D V. ( A / S ) : FABRÍCIO JULIANO MENDES MEDEIROS
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: Após o voto do Ministro Luiz Fux (Relator), jul-
gando procedente em parte o pedido formulado apenas para declarar
a inconstitucionalidade do art. 25 da Lei nº 12.485, de 12 de setembro
de 2011, o julgamento foi suspenso. Falaram, pelo requerente DE-
MOCRATAS - DEM, o Dr. Fabrício Juliano Mendes Medeiros,
OAB/DF 27.581; pela Advocacia-Geral da União, a Dra. Grace Maria
Fernandes Mendonça, Secretária-Geral de Contencioso, e, pelo Mi-
nistério Público Federal, a Dra. Ela Wiecko Volkmer de Castilho,
Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência do Ministro Ri-
cardo Lewandowski. Plenário, 25.06.2015.

Decisão: Após o voto do Ministro Edson Fachin, julgando
improcedente o pedido formulado na ação, e os votos dos Ministros
Roberto Barroso, Teori Zavascki e Rosa Weber, que julgavam par-
cialmente procedente o pedido, acompanhando o Relator, pediu vista
dos autos o Ministro Dias Toffoli. Presidência do Ministro Ricardo
Lewandowski. Plenário, 05.08.2015.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.747 (5)
ORIGEM : ADI - 4747 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. LUIZ FUX
REQTE.(S) : ASSOCIACAO NEO TV
A D V. ( A / S ) : MARCELO CAMA PROENCA FERNANDES
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
AM. CURIAE. : INTERVOZES - COLETIVO BRASIL DE CO-

MUNICACAO SOCIAL
A D V. ( A / S ) : BRÁULIO SANTOS RABELO DE ARAÚJO E

OUTRO(A/S)

Decisão: Após o voto do Ministro Luiz Fux (Relator), jul-
gando improcedente o pedido formulado na ação direta, o julgamento
foi suspenso. Falaram, pela requerente Associação NEOTV, o Dr.

Marcelo Cama Proença Fernandes, OAB/DF 22.071; pela Advocacia-
Geral da União, a Dra. Grace Maria Fernandes Mendonça, Secretária-
Geral de Contencioso; pelo amicus curiae INTERVOZES - COLE-
TIVO BRASIL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, o Dr. Bráulio Santos
Rabelo de Araújo, OAB/SP 259.665, e, pelo Ministério Público Fe-
deral, a Dra. Ela Wiecko Volkmer de Castilho, Vice-Procuradora-
Geral da República. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski.
Plenário, 25.06.2015.

Decisão: Após o voto do Ministro Edson Fachin, julgando
improcedente o pedido formulado na ação, e os votos dos Ministros
Roberto Barroso, Teori Zavascki e Rosa Weber, que julgavam par-
cialmente procedente o pedido, acompanhando o Relator, pediu vista
dos autos o Ministro Dias Toffoli. Presidência do Ministro Ricardo
Lewandowski. Plenário, 05.08.2015.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.756 (6)
ORIGEM : ADI - 4756 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. LUIZ FUX
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE RADIODI-

FUSORES - ABRA
A D V. ( A / S ) : MARCELO CAMA PROENÇA FERNANDES

E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : INTERVOZES - COLETIVO BRASIL DE CO-

MUNICACAO SOCIAL
A D V. ( A / S ) : BRÁULIO SANTOS RABELO DE ARAÚJO E

OUTRO(A/S)

Decisão: Após o voto do Ministro Luiz Fux (Relator), jul-
gando improcedente o pedido formulado na ação direta, o julgamento
foi suspenso. Falaram, pela requerente Associação Brasileira de Ra-
diodifusores - ABRA, o Dr. Marcelo Cama Proença Fernandes,
OAB/DF 22.071; pela Advocacia-Geral da União, a Dra. Grace Maria
Fernandes Mendonça, Secretária-Geral de Contencioso; pelo amicus
curiae INTERVOZES - COLETIVO BRASIL DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL, o Dr. Bráulio Santos Rabelo de Araújo, OAB/SP 259.665,
e, pelo Ministério Público Federal, a Dra. Ela Wiecko Volkmer de
Castilho, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência do Mi-
nistro Ricardo Lewandowski. Plenário, 25.06.2015.

Decisão: Após o voto do Ministro Edson Fachin, julgando
improcedente o pedido formulado na ação, e os votos dos Ministros
Roberto Barroso, Teori Zavascki e Rosa Weber, que julgavam par-
cialmente procedente o pedido, acompanhando o Relator, pediu vista
dos autos o Ministro Dias Toffoli. Presidência do Ministro Ricardo
Lewandowski. Plenário, 05.08.2015.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.764 (7)
ORIGEM : ADI - 4764 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : ACRE
R E L ATO R : MIN. CELSO DE MELLO
REQTE.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB
A D V. ( A / S ) : OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JÚNIOR E

OUTRO(A/S)
A D V. ( A / S ) : MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DO ACRE
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS DEFENSO-

RES PÚBLICOS FEDERAIS - ANADEF
A D V. ( A / S ) : DEBORA CAMILA DE ALBUQUERQUE

CURSINE E OUTRO(A/S)

Decisão: Após o voto do Ministro Celso de Mello (Relator),
julgando parcialmente procedente a ação, pediu vista dos autos o Mi-
nistro Roberto Barroso. Falou, pelo Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil - CFOAB, o Dr. Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior.
Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 05.08.2015.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.797 (8)
ORIGEM : ADI - 4797 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : MATO GROSSO
R E L ATO R : MIN. CELSO DE MELLO
REQTE.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB
A D V. ( A / S ) : MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO E

OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE MATO GROSSO

Decisão: Após o voto do Ministro Celso de Mello (Relator),
julgando parcialmente procedente a ação, pediu vista dos autos o Mi-
nistro Roberto Barroso. Falou, pelo Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil - CFOAB, o Dr. Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior.
Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 05.08.2015.

Atos do Poder Judiciário
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.798 (9)
ORIGEM : ADI - 4798 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : PIAUÍ
R E L ATO R : MIN. CELSO DE MELLO
REQTE.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB
A D V. ( A / S ) : OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JUNIOR E

OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DO PIAUÍ

Decisão: Após o voto do Ministro Celso de Mello (Relator),
julgando parcialmente procedente a ação, pediu vista dos autos o Mi-
nistro Roberto Barroso. Falou, pelo Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil - CFOAB, o Dr. Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior.
Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 05.08.2015.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.923 (10)
ORIGEM : ADI - 4923 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. LUIZ FUX
REQTE.(S) : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE TELEVISAO

POR ASSINATURA EM UHF - ABTVU
A D V. ( A / S ) : EDSON CARVALHO VIDIGAL E OU-

TRO(A/S)
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE RADIODI-

FUSORES - ABRA
A D V. ( A / S ) : MARCELO CAMA PROENCA FERNANDES
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NEOTV
A D V. ( A / S ) : MARCELO CAMA PROENCA FERNANDES

Decisão: Após o voto do Ministro Luiz Fux (Relator), jul-
gando improcedente o pedido formulado na ação direta, o julgamento
foi suspenso. Falaram, pela Advocacia-Geral da União, a Dra. Grace
Maria Fernandes Mendonça, Secretária-Geral de Contencioso; pelos
amici curiae Associação Brasileira de Radiodifusores - ABRA e
Associação NEOTV, o Dr. Marcelo Cama Proença Fernandes,
OAB/DF 22.071, e, pelo Ministério Público Federal, a Dra. Ela Wie-
cko Volkmer de Castilho, Vice-Procuradora-Geral da República. Pre-
sidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 25.06.2015.

Decisão: Após o voto do Ministro Edson Fachin, julgando
improcedente o pedido formulado na ação, e os votos dos Ministros
Roberto Barroso, Teori Zavascki e Rosa Weber, que julgavam par-
cialmente procedente o pedido, acompanhando o Relator, pediu vista
dos autos o Ministro Dias Toffoli. Presidência do Ministro Ricardo
Lewandowski. Plenário, 05.08.2015.

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.127 ( 11 )
ORIGEM : ADI - 9765 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL

R E L ATO R : MIN. TEORI ZAVASCKI
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
A D V. ( A / S ) : ALUISIO LUNDGREN CORRÊA RÉGIS
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : ESTADO DO ACRE
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO ACRE
INTDO.(A/S) : ESTADO DO AMAZONAS
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO

AMAZONAS
INTDO.(A/S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO ES-

PÍRITO SANTO
INTDO.(A/S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE
INTDO.(A/S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL
INTDO.(A/S) : ESTADO DO PARANÁ
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PA-

RANÁ
INTDO.(A/S) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO
INTDO.(A/S) : ESTADO DO PARÁ
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁ
INTDO.(A/S) : ESTADO DA BAHIA
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA

BAHIA
INTDO.(A/S) : ESTADO DA PARAÍBA
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA PA-

RAÍBA
INTDO.(A/S) : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE

MATO GROSSO DO SUL
INTDO.(A/S) : ESTADO DE MINAS GERAIS
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DO ESTADO DE MI-

NAS GERAIS
INTDO.(A/S) : ESTADO DE PERNAMBUCO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE

PERNAMBUCO
INTDO.(A/S) : ESTADO DE GOIÁS
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE

GOIÁS
INTDO.(A/S) : ESTADO DE SERGIPE
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE

SERGIPE
INTDO.(A/S) : ESTADO DE SÃO PAULO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE

SÃO PAULO
INTDO.(A/S) : ESTADO DE RORAIMA
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RO-

RAIMA
INTDO.(A/S) : DISTRITO FEDERAL
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FE-

DERAL

Decisão: Retirado de pauta ante a aposentadoria do Ministro
Cezar Peluso (Relator). Ausentes, nesta assentada, os Senhores Mi-
nistros Celso de Mello e Joaquim Barbosa. Presidência do Senhor
Ministro Ayres Britto. Plenário, 12.09.2012.

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, julgou improcedente a ação direta, vencido o Ministro Marco
Aurélio. Ausentes, justificadamente, o Ministro Ricardo Lewandows-
ki (Presidente), em viagem oficial à República Popular da China, para
participar do Fórum de Justiça do BRICS (bloco de países composto
por Brasil, Rússia, Índia, China e África do Sul), e de outros eventos,
e, neste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Falou, pela Ad-
vocacia Geral da União, a Dra. Grace Maria Fernandes Mendonça,
Secretária-Geral de Contencioso. Presidiu o julgamento a Ministra
Cármen Lúcia (Vice-Presidente). Plenário, 26.03.2015.

Ementa: TRABALHISTA E CONSTITUCIONAL. MP
2.164-41/2001. INCLUSÃO DO ART. 19-A NA LEI 8.036/1990.
EMPREGADOS ADMITIDOS SEM CONCURSO PÚBLICO. CON-
TRATAÇÃO NULA. EFEITOS. RECOLHIMENTO E LEVANTA-
MENTO DO FGTS. LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA
NORMA.

1. O art. 19-A da Lei 8.036/90, incluído pela MP 2.164/01,
não afronta o princípio do concurso público, pois ele não infirma a
nulidade da contratação feita à margem dessa exigência, mas apenas
permite o levantamento dos valores recolhidos a título de FGTS pelo
trabalhador que efetivamente cumpriu suas obrigações contratuais,
prestando o serviço devido. O caráter compensatório dessa norma foi
considerado legítimo pelo Supremo Tribunal Federal no RE 596.478,
Red. p/ acórdão Min. Dias Toffoli, DJe de 1º/3/2013, com reper-
cussão geral reconhecida.

2. A expansão da abrangência do FGTS para cobrir outros
riscos que não aqueles estritamente relacionados com a modalidade
imotivada de dispensa - tais como a própria situação de desemprego
e outros eventos socialmente indesejáveis, como o acometimento por
doença grave e a idade avançada - não compromete a essência cons-
titucional do fundo.

3. A MP 2.164/01 não interferiu na autonomia administrativa
dos Estados, Distrito Federal e Municípios para organizar o regime
funcional de seus respectivos servidores, uma vez que, além de não
ter criado qualquer obrigação financeira sem previsão orçamentária, a
medida em questão dispôs sobre relações jurídicas de natureza tra-
balhista, dando nova destinação a um valor que, a rigor, já vinha
sendo ordinariamente recolhido na conta do FGTS vinculada aos
empregados.

4. Ao autorizar o levantamento do saldo eventualmente pre-
sente nas contas de FGTS dos empregados desligados até 28/7/2001,
impedindo a reversão desses valores ao erário sob a justificativa de
anulação contratual, a norma do art. 19-A da Lei 8.036/90 não acar-
retou novos dispêndios, não desconstituiu qualquer ato jurídico per-
feito, nem investiu contra nenhum direito adquirido da Administração
Pública, pelo que não há falar em violação ao art. 5º, XXXVI, da CF.

5. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.

Secretaria Judiciária
JOÃO BOSCO MARCIAL DE CASTRO

Secretário

MEDIDA PROVISÓRIA No- 687, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Altera a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6
de setembro de 2001, para dispor sobre a
Contribuição para o Desenvolvimento da
Indústria Cinematográfica Nacional - Con-
decine, e a Lei nº 12.529, de 30 de no-
vembro de 2011, para dispor sobre as taxas
processuais sobre os processos de compe-
tência do Conselho Administrativo de De-
fesa Econômica - Cade, e autoriza o Poder
Executivo federal a atualizar monetaria-
mente o valor das taxas e dos preços es-
tabelecidos pela Lei nº 6.938, de 31 de
agosto de 1981.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de
2001, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 33. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 5º Os valores da Condecine poderão ser atualizados mo-
netariamente pelo Poder Executivo federal, na forma do regu-
lamento." (NR)

"Art. 40. ...................................................................................
..........................................................................................................

II - vinte por cento, quando se tratar de:
..........................................................................................................

c) obras cinematográficas destinadas à veiculação em ser-
viços de radiodifusão de sons e imagens e de comunicação ele-
trônica de massa por assinatura quando tenham sido previamente
exploradas em salas de exibição, em até seis cópias, ou tenham
sido exibidas em festivais ou mostras, previamente autorizadas
pela Ancine, e não tenham sido exploradas em salas de exibição
com mais de seis cópias;

..............................................................................................." (NR)

Art. 2º A Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 23. Ficam instituídas as taxas processuais sobre os pro-
cessos de competência do Cade, no valor de R$ 85.000,00 (oitenta
e cinco mil reais), que têm como fato gerador a apresentação dos
atos previstos no art. 88 desta Lei, e no valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), para processos que têm como fato gerador a
apresentação de consultas de que trata o § 4º do art. 9º desta Lei.

Parágrafo único. As taxas processuais de que trata o caput
poderão ser atualizadas monetariamente por ato do Poder Exe-
cutivo." (NR)

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar mo-
netariamente, na forma do regulamento, o valor:

I - da taxa instituída pelo art. 17-B da Lei nº 6.938, de 31 de
agosto de 1981; e

II - dos preços dos serviços e produtos estabelecidos pelo art.
17-A da Lei nº 6.938, de 1981.

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor:

I - em 1º de janeiro de 2016, em relação à nova redação do
caput do art. 23 da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, com
a redação dada pelo art. 2º desta Medida Provisória; e

II - na data de sua publicação, em relação aos demais dis-
positivos.

Brasília, 17 de agosto de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Joaquim Vieira Ferreira Levy
Nelson Barbosa
João Luiz Silva Ferreira
Izabella Mônica Vieira Teixeira

Atos do Poder Executivo
.

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA
MENSAGEM

Nº 311, de 17 de agosto de 2015. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5161.

Nº 312, de 17 de agosto de 2015. Encaminhamento ao Senado Fe-
deral, para apreciação, do nome do Doutor MARCELO NAVARRO
RIBEIRO DANTAS, Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região, com sede em Recife, Estado de Pernambuco, para compor o
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§ 3º - Vencido o prazo estabelecido no parágrafo anterior
sem a competente regularização, serão iniciados os trâmites para
instauração de Tomada de Contas Especial (TCE).

Art. 2º - Quanto as análises técnica e financeira, com base na
documentação apresentada pelo convenente, será observado:

I - Análise técnica - A comprovação da execução física e o
alcance dos objetivos do convênio, conforme relatório anexo.

II - Análise financeira - será verificado o cumprimento do
objeto, por meio da utilização regular dos recursos.

Art. 3º - Esta Portaria não se aplica aos processos nas se-
guintes situações:

I - a prestação de contas final não permita atestar a execução
físico-financeira do objeto e o alcance do objetivo proposto;

II - com demanda por parte dos órgãos de controle externo
ou interno, bem como do Ministério Público da União, dos Estados
ou do Distrito Federal;

III - objeto de denúncia ou representação ao órgão con-
cedente, até a conclusão pela sua improcedência; ou

IV - submetido à Tomada de Contas Especial (TCE).

Art. 4º - A aprovação da prestação de contas final, na forma
desta Portaria, com base em análise documental, não exclui a pos-
sibilidade de reanálise nos casos de denúncia ou representação sobre
a inexecução do objeto ou desvio de finalidade, caso em que o
processo deverá ser desarquivado para adoção dos procedimentos de
apuração dos fatos e das responsabilidades com vistas a eventual
ressarcimento ao erário.

Art. 5º - A Gerência de Orçamento, Finanças e Transfe-
rências Voluntárias da Secretaria de Planejamento e Formulação de
Políticas, fará publicar, trimestralmente, no Boletim Interno do Mi-
nistério da Justiça e no sítio eletrônico da Secretaria de Políticas de
Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República a lista dos
processos cujas prestações de contas tenham sido aprovadas com base
nesta Portaria, contendo as informações mínimas de identificação do
respectivo processo.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NILMA LINO GOMES

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 4.295, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50305.001573/2013-27 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 388ª Reunião
Ordinária, realizada em 13 de agosto de 2015, resolve:

Art. 1º Julgar insubsistente o Auto de Infração nº 000402-2,
lavrado pela Unidade Regional de Belém - UREBL, desta Agência,
em 30 de novembro de 2012, em desfavor da Companhia Docas de
Santana - CDSA, por não ter restado comprovada a materialidade da
conduta infracional imposta à processada, na medida em que ficou
demonstrado que aquela Autoridade Portuária tomou uma série de
providências no sentido de atender as determinações contidas no
relatório de procedência da CONPORTOS, aliado ao fato de que o
Plano de Segurança do Porto Organizado de Santana, submetido à
aprovação da CESPORTOS/AP, ainda se encontra pendente de análise
naquele órgão.

Art. 2º Determinar que a Superintendência de Fiscalização e
Coordenação das Unidades Regionais - SFC, em conjunto com a
UREBL, ambas desta Agência, acompanhe, no âmbito das próximas
ações fiscalizatórias na instalação portuária em comento, os des-
dobramentos da análise por parte da CESPORTOS/AP, acerca do
novo Plano de Segurança do Porto Organizado de Santana.

Art. 3º Arquivar o Processo Administrativo Contencioso -
PAC nº 50305.001573/2013-27.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO Nº 4.296, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento
Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.001420/2006-09, e tendo em vista o deliberado pela Diretoria
Colegiada em sua 388ª Reunião Ordinária, realizada em 13 de agosto
de 2015, resolve:

Art. 1º Reconhecer a possibilidade de alteração da deno-
minação social da empresa LLX Minas-Rio Logística Comercial Ex-
portadora S.A., CNPJ nº 08.807.68310001-03, titular do Contrato de
Adesão n° 02/2014-ANTAQ, para empresa Ferroport Logística Co-
mercial Exportadora S.A.

Art. 2º Determinar o encaminhamento dos autos à Secretaria
de Portos da Presidência da República - SEP/PR, para que, na qua-

lidade de poder concedente, adote as medidas cabíveis em sua esfera
de competência.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.297, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do Regimento In-
terno, considerando o que consta do processo n° 50310.002544/2013-
11 e tendo em vista o que foi deliberado na 388ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 13 de agosto de 2015, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária no valor de
R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) em face de Charles Willian
Leal Abdon, inscrita no CPF/MF sob o nº 433.885.313-15, na forma
do art. 78-A, inciso II da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, pela
prática da infração capitulada no inciso XXXIX do art. 20 da norma
aprovada pela Resolução n° 912-ANTAQ, de 23 de novembro de
2007, consubstanciada na prestação de serviços de transporte na na-
vegação interior longitudinal de passageiros e cargas, no trecho com-
preendido entre os municípios de Macapá/AP e Chaves/PA, utilizando
a embarcação denominada "Tita Abdon", sem a correspondente au-
torização desta Agência.

Art. 2º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da
publicação da presente decisão, para que o empresário Charles Wil-
lian Leal Abdon providencie a regularização, perante esta Agência,
das operações na navegação interestadual de passageiros e cargas,
caso ainda não o tenha feito, sob pena de interdição das referidas
atividades.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE PORTOS
E INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

DESPACHO DO GERENTE
Em 17 de agosto de 2015

Processo nº 50306.002477/2014-77.
Nº 43 - Empresa penalizada: Chibatão Navegação e Comércio Ltda.,
CNPJ nº 84.089.383/0001-72. Objeto e Fundamento Legal: I - Por
conhecer o recurso interposto, e no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se a aplicação da penalidade de multa pecuniária no valor
de R$ 99.000,00, pela infração tipificada no inciso XXI do art. 32 da
Resolução nº 3.274-ANTAQ, de 6 de fevereiro de 2014.

NEIRIMAR GOMES DE BRITO
Gerente de Fiscalização de Portos e Instalação

Portuárias

COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA
CNPJ 14.372.148/0001-61

ATA DA ASSEMBLEIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 12 DE JUNHO DE 2015

Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze,
às nove horas, realizou-se a Reunião da Assembleia Geral Extraor-
dinária da Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA, em
sua sede social, localizada na Avenida da França, n.º 1.551, Co-
mércio, CEP 40010-000, Salvador, Estado da Bahia, de acordo com o
Edital de Convocação publicado no Diário Oficial da União nos dias,
27, 28 e 29 de maio de 2015 e no Jornal Tribuna da Bahia nos dias
27, 28 e 29 de maio de 2015. De acordo com registro no Livro de
Presenças, compareceram o Senhor JÚLIO CÉSAR GONÇALVES
CORRÊA, Procurador da Fazenda Nacional, designado pela Portaria
PGFN n.º 755, de 19 de setembro de 2013, do Senhor Procurador-
Geral da Fazenda Nacional, e a Senhora MARIA HERMÍNIA AN-
GELI DE ALMEIDA, Procuradora do Estado da Bahia, designada
pelo Ofício GAB nº 327/2015, de 08 de junho de 2015, do Senhor
Procurador-Geral do Estado da Bahia, representantes do Acionista
Majoritário, a União, e do Acionista Minoritário, o Estado da Bahia,
respectivamente, correspondendo à totalidade dos acionistas. Presente
também o representante do Conselho Fiscal, Senhor JONES DE OLI-
VEIRA CARVALHO. Constatada a existência de número legal, o
Senhor JOSÉ MUNIZ REBOUÇAS, Diretor-Presidente da Compa-
nhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA assumiu a Pre-
sidência da mesa, por força do disposto no inciso "V", do artigo 30,
do Estatuto Social, declarando instalada a Assembleia Geral Extraor-
dinária, convidando a Senhora Maria Suely de Castro Martins, Chefe
de Serviço do Gabinete da Presidência da CODEBA, para secretariar
os trabalhos. Passou-se à leitura do Edital de Convocação, do qual
consta a seguinte ordem do dia: ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOR-
DINÁRIA: I - Aumento do capital social, proveniente de créditos de
acionistas. I - Aumento do capital social, proveniente de créditos de
acionistas: A Assembleia de Acionistas votou com base nos Pareceres
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, da Secretaria do
Tesouro Nacional - STN e do Departamento de Coordenação e Go-
vernança das Empresas Estatais - DEST, pelo aumento do capital
social da Companhia, no valor de R$ 269.333.151,74 para R$
277.553.624,21, mediante a capitalização do saldo da conta "Créditos
de Acionistas para Aumento de Capital", equivalente a R$
8.220.472,47 com a emissão de 1.105.634.265 ações ordinárias no-
minativas sem valor nominal, sendo 1.087.463.853 ações pertencentes
à União e 18.170.412 ações do Estado da Bahia, com a consequente
alteração do caput do art. 5° do Estatuto Social, a fim de registrar a
nova expressão monetária do capital social: " Art.5º capital social da
CODEBA é de R$ 277.553.624,21 (duzentos e setenta e sete milhões,

Superior Tribunal de Justiça, no cargo de Ministro, na vaga destinada
a Juízes Federais dos Tribunais Regionais Federais, decorrente da
aposentadoria do Senhor Ministro Ari Pargendler.

Nº 313, de 17 de agosto de 2015. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 687, de 17 de agosto de 2015.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 611, DE 11 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre a colaboração entre a Pro-
curadoria Federal junto à Fundação Cul-
tural Palmares e a Procuradoria Federal
junto ao Instituto Brasileiro de Turismo.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da atri-
buição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos termos
da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008, e considerando o que
consta no Processo Administrativo n.º 00407.004767/2015-20, resolve:

Art. 1º A Procuradoria Federal junto à Fundação Cultural
Palmares e a Procuradoria Federal junto ao Instituto Brasileiro de Tu-
rismo prestarão colaboração mútua, sob a coordenação da primeira.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se os atos anteriormente praticados.

ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA No- 46, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS DA PRESIDÊNCIA DA RE-
PÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
art. 95 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, c/c a delegação de
competência prevista no art. 2º do Decreto nº 1.387, de 07 de fe-
vereiro de 1995 e ainda, o previsto no inciso IV, parágrafo 4º do art.
7º do Decreto 7.689, de 2 de março de 2012, resolve:

Art. 1o Delegar competência ao Secretário-Executivo da Se-
cretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República, para
autorizar o afastamento do país de servidores públicos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ROBERTO MANGABEIRA UNGER

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO
DA IGUALDADE RACIAL

PORTARIA Nº 97, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Estabelece procedimentos para exame das
prestações de contas finais de convênios e
instrumentos congêneres sob gestão da Se-
cretaria de Políticas de Promoção da Igual-
dade Racial da Presidência da República,
firmados sob a égide da Instrução Norma-
tiva nº 1, de 15 de janeiro de 1997, da
Secretaria do Tesouro Nacional, com vi-
gência encerrada até 31 de dezembro de
2008, e cujo valor de repasse pactuado seja
igual ou inferior a R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais).

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições,
e em conformidade com o estabelecido na Lei n° 10.678, de 23 de
maio de 2003 e no Decreto n° 7.261, de 12 de agosto de 2010, e

Considerando as recomendações do Tribunal de Contas da
União, proferidas quando do exame de Contas do Governo, e da
Controladoria-Geral da União no sentido de que os órgãos repas-
sadores de recursos federais adotem providências com vistas a reduzir
o acervo de processos que aguardam análise da prestação de contas
final de convênios e que os documentos constantes nas prestações de
contas têm fé pública, resolve:

Art. 1º - Os processos administrativos relativos a convênios
e instrumentos congêneres, firmados sob a égide da Instrução Nor-
mativa nº 1, de 15 de janeiro de 1997, da Secretaria do Tesouro
Nacional, sob a gestão da Secretaria de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial da Presidência da República, dos quais a vigência se
encerrou até 31 de dezembro de 2008, com valor total repassado igual
ou inferior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e cuja análise da
prestação de contas final encontre-se pendente, serão analisados por
procedimento simplificado, de acordo com os formulários constantes
dos Anexos I e II.

§ 1º - A verificação da comprovação do uso dos recursos do
convênio na finalidade pactuada, do cumprimento da meta física e da
execução financeira será realizada mediante a análise da documen-
tação referida nos Anexos I e II, tendo por base documentos, ele-
mentos e informações que evidenciem que o convenente cumpriu o
objeto pactuado.

§ 2º - Caso a prestação de contas final não seja aprovada na
primeira análise, o convenente será notificado para no prazo de 30
(trinta) dias, podendo ser prorrogado por até 15 (quinze dias), con-
tados do recebimento da notificação, proceder à regularização.
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quinhentos e cincoenta e três mil, seiscentos e vinte e quatro reais e
vinte e um centavos), representado por 41.449.949.485 ações, sem
valor nominal, sendo 21.277.791.876 ordinárias e 20.172.157.609
preferenciais, ambas as espécies nominativas e de classe única". Ou-
trossim, conforme sugestão da STN, recomenda-se à Administração
da CODEBA o seguinte: a)seja utilizado o Valor Patrimonial da data
a que se refere o aumento de capital, nas próximas propostas de
aumento de capital; b)seja encaminhada apenas uma proposta que
capitalize os valores aportados pelos acionistas respeitando a pro-
porcionalidade de sua participação no capital social, ao invés de duas
propostas cujos valores considerados não correspondam à manutenção
da proporcionalidade em relação ao Capital Social; e c) não seja
utilizada a expressão "capital autorizado" uma vez que a empresa não
tem definido em estatuto autorização para aumento do capital social,
independentemente de reforma estatutária. Não havendo manifestação
dos representantes sobre quaisquer outros assuntos de interesse dos
acionistas, o Presidente deu por encerrada a Assembleia, agradecendo
a presença de todos e eu, Maria Suely de Castro Martins, Secretária,
lavrei esta Ata, que lida e achada conforme, foi aprovada por una-
nimidade e vai devidamente assinada pelos presentes. JOSÉ MUNIZ
REBOUÇAS. Diretor-Presidente. JÚLIO CÉSAR GONÇALVES
CORRÊA. Representante da União. MARIA HERMÍNIA ANGELI
DE ALMEIDA. Representante do Estado da Bahia. É cópia autêntica
da Ata original. JUCEB - Junta Comercial do Estado da Bahia.
Certifico o Registro em 22/07/2015, sob o nº97484926 e Protocolo:
15/070257-4, de 10/07/2015. Empresa: 29 3 0000383 2 - Companhia
das Docas do Estado da Bahia - CODEBA.

HÉLIO PORTELA RAMOS
Secretário-Geral

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIA No- 2.207, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 41,
incisos VIII e X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº
110, de 15 de setembro de 2009, e alterações posteriores, nos termos
do disposto na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, com
fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe
sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, e tendo em vista as in-
formações que constam dos autos do processo nº 00065.003759/2014-
01, resolve:

Art. 1º Alterar e renovar a inscrição do aeródromo público
abaixo, com as seguintes características:

I - denominação: Costa Rica;

II - código OACI: SDXJ;

III - município (UF): Costa Rica (MS); e

IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geo-
gráficas): 18° 29' 29" S / 053° 10' 06" W

Art. 2º A renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos.

Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão pu-
blicadas no sítio da ANAC na rede mundial de computadores.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Ficam revogadas a Portaria DAC nº 905/SIE, de 30
de maio de 2001, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 15
de junho de 2001, Seção 1, página 31, e a Portaria DAC nº 1184/SIE,
de 9 de agosto de 2001, publicada no DOU de 18 de setembro de
2001, Seção 1, página 15.

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES
OPERACIONAIS

GERÊNCIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS DE 13 DE AGOSTO DE 2015

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº
1751, de 6 de julho de 2015, com fundamento na Lei nº 7.565, de 19
de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, resolve:

Nº 2.197 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Colorado (PI)
(Código OACI:SDQU) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.022572/2015-80.

Nº 2.198 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Sucuri (RO)
(Código OACI:SDUS) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.107876/2015-16.

Nº 2.199 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Sodema (MT)
(Código OACI:SDBD) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.107621/2015-53.

Nº 2.200 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Miragem (MT)
(Código OACI:SDTW) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.107848/2015-07.

Nº 2.201 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Falcão (MT)
(código OACI: SDQX) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.102442/2015-20.

Nº 2.202 - Inscrever o heliponto privado Hospital e Maternidade
Santa Marina (SP) (Código OACI:SWNI) no cadastro de aeródromos.
A inscrição tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº
00065.106232/2015-19.

Nº 2.203 - Inscrever o heliponto privado Fazenda Fortaleza (SP)
(Código OACI:SDUZ) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.081262/2015-05.

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso XIV da Portaria nº
1751 de 6 de julho de 2015, pelo que consta no art. 41, incisos VIII
e X da Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, e conforme
disposto na Portaria Interministerial nº 1422/MD/SAC-PR, de 5 de
junho de 2014, resolve:

Nº 2.204 - Homologar o heliponto em navio privado ARENDAL
SPIRIT (SP) (Código OACI: 9PJL). Esta Portaria será válida até 5 de
março de 2018. Processo nº 63012.004707/2015-61.

Nº 2.205 - Homologar o heliponto em navio privado HUGIN EX-
PLORER (SP) (Código OACI: 9PHB). Esta Portaria será válida até
14 de maio de 2018. Processo nº 63012.004518/2015-98.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação. O
inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no sítio da
ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no
uso da atribuição que lhe confere o Art., 5º, inciso X, da Portaria nº
1751, de 6 de julho de 2015, e considerando o que consta no processo
nº 00065.095558/2015-03, resolve:

Nº 2.206 - Art. 1º Dar publicidade à retirada da medida administrativa
cautelar aplicada ao aeródromo de Patos/PB (SNTS), voltando o mes-
mo a estar aberto ao tráfego aéreo para operações diurnas e noturnas,
conforme Portaria DAC nº 181E/SIE, de 1º de junho de 1998, pu-
blicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9 de junho de 1998,
Sessão 1, página 27.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1927, de 20 de julho de
2015, publicada no DOU de 21 de julho de 2015, Seção 1, página 2.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO OTAVIO RIBEIRO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DE GOIÁS

PORTARIA No- 133, DE 11 DE AGOSTO DE 2015

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no inciso XXII, artigo 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado da Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de
junho de 2010, e ainda o que consta do Processo SFA/GO nº
21020.001679/2015-81 resolve:

Artigo 1º - Habilitar o médico veterinário TONY JORDÃO
PRADO, inscrito no CRMV-GO sob o nº 6972, para fornecer Guia de
Trânsito Animal - GTA, para fins de trânsito intra e interestadual de
AVES e OVOS FÉRTEIS para os municípios de Buriti Alegre, Itum-
biara, Goiatuba, Rio Quente e Marzagão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIO CESAR CARNEIRO

PORTARIA No- 134, DE 11 DE AGOSTO DE 2015

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no inciso XXII, artigo 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado da Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de
junho de 2010, e ainda o que consta do Processo SFA/GO nº
21020.001679/2015-81 resolve:

Artigo 1º - Habilitar o médico veterinário JOSÉ EDUARDO
CARNEIRO SANTOS, inscrito no CRMV-GO sob o nº 6100, para
fornecer Guia de Trânsito Animal - GTA, para fins de trânsito intra e
interestadual de AVES e OVOS FÉRTEIS para o município de Lu-
ziânia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIO CESAR CARNEIRO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DE PERNAMBUCO

COMISSÃO ESTADUAL DE SEMENTES E MUDAS
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 8 DE ABRIL DE 2015

Aos oito dias do mês de abril de dois mil e quinze, aconteceu
a 1ª Reunião Ordinária do ano da Comissão Estadual de Sementes e
Mudas do Estado de Pernambuco, realizada no Instituto Agronômico
de Pernambuco - IPA, na Avenida General San Martin, n° 1371,
Bongi, Recife-PE, onde estiveram presentes: Filipe de Moura e Reis
de Melo - Suplente, representante da Agência de Defesa e Fisca-
lização Agropecuária de Pernambuco - ADAGRO, Luciano Cabral da

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

Silva, presidente da APROMOR - Titular, representante da APRO-
MOR - Associação dos Produtores de Mudas de Orobó - PE, Van-
dileudo Ferreira dos Santos - Titular, representante da APROSCE-
DRO - Associação dos Produtores de Sementes do Cedro - PE,
Orieudo Nunes Moura - representante indicado pela CPRH - Agência
Estadual de Meio Ambiente, devido à ausência do Titular e Suplente,
Reginaldo Alves Paes - Titular, representante da EMBRAPA Produtos
e Mercado - Escritório de Petrolina e presidente desta Comissão de
Sementes e Mudas, Luciana Melo Sartori Gurgel - Titular e Wal-
demar de Melo Araújo - Suplente, representantes do IPA - Instituto
Agronômico de Pernambuco, Esequiel da Silva Araújo, representante
do LANAGRO-PE-Laboratório Nacional Agropecuário, Michelle Jar-
delina de Oliveira - Suplente e Severino Pereira Falcão, represen-
tantes do MAPA, pela Superintendência Federal de Agricultura, em
Pernambuco, Valderez Ponte Barros - Titular, representante da UFR-
PE - Universidade Federal Rural de Pernambuco e Luiz Jorge da
Gama Wanderley Júnior, Sócio-gerente da HORTIVALE - Sementes
do Vale Ltda., convidado pelo Presidente da CSM-PE.

A reunião teve como objetivo, a deliberação da seguinte
pauta: leitura da ata da última reunião, eleição do Presidente e Vice-
Presidente da CSM-PE, para o próximo biênio, calendário de reuniões
ordinárias, ações de fortalecimento da CSM-PE para o próximo biê-
nio, assuntos relacionados à análise de sementes, à legislação federal
de sementes e mudas bem como outros assuntos pertinentes.

A abertura da reunião foi feita pelo Sr. Reginaldo Alves
Paes, que falou da importância da Comissão para o estado de Per-
nambuco. Em seguida, o FFA Severino Falcão procedeu à leitura da
ata da última reunião. O Sr. Reginaldo continuou a pauta, falando dos
assuntos pertinentes à produção de sementes, como o resultado das
análises das amostras fiscais coletadas pelo Ministério da Agricultura.
Relatou a diferença de resultados das análises de sementes entre o
laboratório credenciado pelo MAPA e o LANAGRO. Ressaltou que a
responsabilidade pelo atributo sementes infestadas, conforme prevê a
legislação, não é correto, pois os produtores, uma vez repassadas as
sementes, não podem ser responsabilizados pelo controle de arma-
zenamento adequado junto aos detentores das sementes e informa que
as multas impostas pelo Ministério da Agricultura poderiam invia-
bilizar a produção de sementes destas culturas, importantes para o
Nordeste, citando como exemplo, a Embrapa, cujos Responsáveis
Técnicos são penalizados em relação às multas aplicadas. O Sr. Van-
dileudo ratificou a opinião de Reginaldo, sugerindo, inclusive, que o
LANAGRO faça a análise das amostras de sementes dos produtores,
questionando, também, a responsabilidade pelo padrão de sementes,
no atributo infestação, ser do produtor da semente, mesmo sendo
comprovado, através de nota fiscal, que a semente já se encontra há
muito, sob responsabilidade do detentor. Que o produtor não pode ser
responsabilizado pelo atributo de sementes infestadas após a entrega
ao detentor. Mencionou que a legislação não é clara quanto a essa
responsabilidade A Sra. Luciana Sartori discorda, em alguns aspectos,
do Sr. Vandileudo e ressalta que a infestação de sementes, em sua
grande maioria, provém do campo, e afirma que o armazenamento
das sementes é uma atividade fiscalizada pelo MAPA. Ela informa,
também que, o IPA, como produtor de sementes, quando adquire
sementes de outros produtores, mesmo que venham acompanhadas do
boletim de análise, analisa novamente os lotes para verificação do
padrão informado por ocasião do recebimento da semente e que
mantém o cuidado periódico com o armazenamento das sementes. No
entanto, propõe a alteração da legislação no que se refere à res-
ponsabilidade do produtor sobre o padrão das sementes, no quesito
infestação, sendo de 6 meses para feijão e 1 ano para milho. A Sra.
Michelle sugeriu que os produtores de sementes desta Comissão emi-
tam um documento técnico sobre o referido tema para envio ao
Coordenador de Sementes e Mudas, Sr. André Peralta, para apre-
ciação.

Continuando a pauta da reunião, o Sr. Reginaldo solicitou a
inclusão da Empresa HORTIVALE - SEMENTES DO VALE LTDA.
e FERREIRA SEMENTES LTDA, como membros titulares da Co-
missão, abrindo, também, a votação para novo Presidente e Vice-
Presidente da Comissão. Todos os membros presentes concordaram
pela reeleição do atual presidente e vice-presidente. Foi alterada a
Secretaria-Executiva da Comissão, passando a ser Severino Pereira
Falcão como Titular e permanecendo Michelle Jardelina de Oliveira,
como Suplente. O Sr. Reginaldo também informou que os órgãos
participantes comuniquem as devidas alterações em relação aos mem-
bros titulares e suplentes, através de Ofício encaminhado à Secretaria-
Executiva desta Comissão.

O Sr. Luciano Cabral, como presidente da APROMOR, res-
salta que a Associação está com dificuldades perante os órgãos fis-
calizatórios, devido ao desencontro de informações entre o Ministério
da Agricultura e a ADAGRO. Solicita que haja um empenho por
parte destes órgãos no que se refere a uma fiscalização mais efetiva
junto aos produtores que não querem se adequar à legislação federal
de produção de mudas. A FFA Michelle Jardelina alegou que o
exercício da fiscalização junto a esta Associação está sendo difi-
cultado por alguns associados, pois foi preciso requerer força policial.
O Sr. Orieudo Nunes sugeriu incluir um produtor de mudas de es-
pécies florestais nativas e exóticas, como membro titular desta Co-
missão, em razão da importância do tema e do aumento da demanda
de mudas florestais. O Sr. Reginaldo, como parte das ações de for-
talecimento da CSM-PE, introduziu no debate, a produção de se-
mentes crioulas, mencionando que não há padrão para essas sementes.
A Sra. Luciana acrescentou que o Programa de Aquisição de Ali-
mentos - PAA - Sementes será administrado pela CONAB com a
aquisição de sementes comerciais e crioulas. Os membros questio-
naram o Decreto do MDA que trata da produção de sementes pela
agricultura familiar.

O FFA Severino Falcão considera e entende que o Regu-
lamento da Lei Nº 10.711/2003, aprovado pelo Decreto nº
5.153/2004, deixa claro que a produção, distribuição e comercia-
lização, de sementes locais, e, ou, crioulas, só poderá ser feita no
limite de uma determinada comunidade.

Em seguida, definiu-se o calendário de reuniões ordinárias,
ficando para o dia 21 de outubro do ano corrente, a 2ª Reunião Or-
dinária, no auditório do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reu-
nião, a qual eu, Michelle Jardelina, Secretária-Executiva Suplente,
lavrei a presente Ata, aprovada conforme lista de presença assinada
pelos participantes.

Recife-PE, 8 de abril de 2015
MICHELLE JARDELINA DE OLIVEIRA
Secretária Executiva da CSM - Pernambuco

Suplente
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COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A

D E S PA C H O S

Processo: OCM-0726/2015 - Objeto:Fornecimento de pas-
tilhas de metal duro. Contratada: Trigonal Comércio de Ferramentas
Ltda. Valor: R$ 73.660,00 - Parecer LOF-021/2015.Justificativas: Em
09/09/2013 a NUCLEP recebeu o pedido n° 4505366268 da empresa
Petrobras S/a, referente a fabricação de um lote de peças chamadas de
Bocas de Sino Multifuncionais. O prazo definido contratualmente é
de uma sequência de entregas nas seguintes datas: 28/08/2015,
06/11/2015, 22/01/2015 e 01/02/2016, . O contrato prevê multas ele-
vadas para atrasos além de sanções administrativas como a retirada da
NUCLEP da lista de fornecedores qualificados da Petrobrás. A de-
manda para o consumo destas ferramentas de corte foi superior aos
volumes planejados devido ao fato da necessidade de aumento do
sobremetal deixado no processo de oxi-corte das peças antes do
processo de usinagem. Consequentemente, a qualidade final das peças
foi melhorada mas em contrapartida ocorreu o aumento do consumo
de ferramentas de corte. Concomitantemente a este pedido de dis-
pensa está sendo realizado um novo processo de compra, por meio de
ata de registro de preços para aquisição dos bens objeto desta con-
tratação. Considerando que a justificativa acima tem fundamento no
art. 24, IV da Lei 8666/93, reconheço a dispensa de licitação referente
ao processo supracitado.

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA
p/Gerente-Geral de Compras e Contratações - AC

Em observância ao art. 26 da Lei 8666/93, ratifico a decisão
da Gerente Geral de Compras e Contratações.

PAULO ROBERTO TRINDADE BRAGA
Diretor Administrativo

Processo: OCM-0604/2015 - Objeto:Fornecimento de discos
de lixa, desbaste, de corte e multiuso. Contratada: RPE Ferramentas e
Equipamentos de Solda Ltda. Valor: R$ 72.551,00 - Parecer LRG-
023/2015.Justificativas: A NUCLEP vem tentando realizar licitação
para a aquisição de abrasivos para suprir a necessidade da fábrica por
um período de um , sendo que foram realizados três certames sem
sucesso (E-016/2013, E-008/2014 e E-100/2014. De acordo com a
justificativa anexada ao processo, esses materiais são imprescindíveis
para o processo fabril da NUCLEP, e sua falta acarreta a paralisação
de suas atividades fabris, sendo que a situação atual do estoque da
Companhia é critica, existindo grande risco de paralisação das ati-
vidades pela falta dos referidos abrasivos. Considerando que a jus-
tificativa acima tem fundamento no art. 24, IV da Lei 8666/93,
reconheço a dispensa de licitação referente ao processo supracitado.

GLAUCIA MENEZES SALVADOR VALLE
Gerente-Geral de Compras e Contratações - AC

Em observância ao art. 26 da Lei 8666/93, ratifico a decisão
da Gerente Geral de Compras e Contratações.

PAULO ROBERTO TRINDADE BRAGA
Diretor Administrativo

Processo: OCM-584/2015 - Objeto:Aquisição de Graxa, óleo
lubrificante e óleo hidráulico . Contratada: Shell Brasil Petróleo Ltda.
Valor: R$ 31.487,86 - Parecer ATCA-011/2015.Justificativas:O pe-
dido de contratação direta está calcado na necessidade de garantir a
manutenção das principais máquinas do parque fabril, com intuito de
evitar possíveis deteriorações por desgaste de partes mecânicas dos
diversos equipamentos, que podem causar prejuízos ao patrimônio da
empresa, é ressaltado ainda, que devido à complexidade das ati-
vidades envolvidas na empresa foram criadas a Gerência Geral de
Materiais e a Gerência de Planejamento e Controle de Materiais com
vistas a reestruturar a gestão de materiais, consoante relatório-gestão
estratégico n° 28. Em paralelo, a NUCLEP adquiriu um software
especifico que permite controle do fluxo do processo integrado, que
se encontra, ainda, em fase de implantação. Considerando que a
justificativa acima tem fundamento no art. 24, IV da Lei 8666/93,
reconheço a dispensa de licitação referente ao processo supracitado

GLAUCIA MENEZES SALVADOR VALLE
Gerente-Geral de Compras e Contratações - AC

Em observância ao art. 26 da Lei 8666/93, ratifico a decisão
da Gerente Geral de Compras e Contratações.

PAULO ROBERTO TRINDADE BRAGA
Diretor Administrativo

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 17 de agosto de 2015

598ª Relação de revalidação de credenciamento - lei 8.010/90

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Instituto Euvaldo Lodi de Santa Catarina -
IEL SC

900.0657/1995 83.843.912/0001-52

LUIZ ALBERTO HORTA BARBOSA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 53, DE 7 DE JULHO DE 2015 (*)

Constitui a Comissão Permanente para o
Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva -
CPAGC, com a finalidade de promover o
aprimoramento da gestão coletiva de direi-
tos autorais no Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do parágrafo único
do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no
artigo 7º da Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 2013, e nos artigos 26
a 28 do Decreto nº 8.469, de 22 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Constituir a Comissão Permanente para o Aperfei-
çoamento da Gestão Coletiva - CPAGC, e aprovar e publicar o Re-
gimento Interno, na forma do anexo I da presente Portaria.

Art. 2º A Comissão Permanente para o Aperfeiçoamento da
Gestão Coletiva será composta por:

I - três representantes do Ministério da Cultura;
II - um representante do Ministério da Justiça;
III - um representante do Ministério das Relações Exte-

riores;
IV - um representante do Ministério do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior;
V - um representante do Conselho Administrativo de Defesa

Econômica - CADE;
VI - um representante da Agência Nacional do Cinema -

Ancine;
VII - quatro representantes de associações representativas de

titulares de direitos autorais; e
VIII - quatro representantes de associações representativas de

usuários.
Art. 3º A designação dos membros, titulares e suplentes, da

Comissão Permanente para o Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva
deverá ocorrer em até sessenta dias após a publicação desta Por-
taria.

Art. 4º A Presidência da Comissão será exercida pelo Diretor
de Direitos Intelectuais.

§ 1º A Secretaria-Executiva ficará a cargo do Coordenador-
Geral de Licenciamento Administrativo e Monitoramento da Diretoria
de Direitos Intelectuais.

§ 2º O Presidente da Comissão designará, dentre os ser-
vidores da Diretoria de Direitos Intelectuais, no máximo cinco pes-
soas que fornecerão o apoio técnico e administrativo para o exercício
das atribuições da Comissão definidas no Regimento Interno, em
anexo.

Art. 5º A participação na Comissão Permanente para o Aper-
feiçoamento da Gestão Coletiva será considerada prestação de serviço
público relevante e não será remunerada.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA

ANEXO I

REGIMENTO INTERNO
COMISSÃO PERMANENTE PARA O APERFEIÇOA-

MENTO DA GESTÃO COLETIVA - CPAGC
CAPÍTULO I
FINALIDADE E ESTRUTURA
Art. 1º A Comissão Permanente para o Aperfeiçoamento da

Gestão Coletiva - CPAGC é órgão colegiado de assessoramento e tem
por finalidade promover o aprimoramento contínuo da gestão coletiva
de direitos autorais no Brasil, por meio da análise da atuação e dos
resultados obtidos pelas entidades brasileiras, bem como do exame
das melhores práticas internacionais, nos termos do art. 7º da Lei nº
12.853, de 14 de agosto de 2013, e do Decreto nº 8.469, de 22 de
junho de 2015.

Art. 2º A CPAGC possui a seguinte estrutura organizacio-
nal:

I - Plenário;
II - Grupos Setoriais;
III - Grupos de Trabalho; e
IV - Secretaria-Executiva.
Art. 3º A CPAGC e seu Plenário serão presididos pela Pre-

sidência da Comissão, que será exercida pelo Diretor de Direitos
Intelectuais e, em sua ausência, pelo Secretário-Executivo.

§ 1º Nas ausências do Presidente e de seu substituto, a
presidência do Plenário e da CPAGC será exercida pelo terceiro
representante do Ministério da Cultura na Comissão.

§ 2º O Presidente da Comissão designará, dentre os ser-
vidores do Ministério da Cultura, no máximo cinco pessoas que
fornecerão o apoio técnico e administrativo para o exercício das
atribuições da Comissão definidas no presente Regimento Interno.

§3º A participação na Comissão Permanente para o Aper-
feiçoamento da Gestão Coletiva será considerada prestação de serviço
público relevante e não será remunerada.

CAPÍTULO II
COMPETÊNCIA E COMPOSIÇÃO
Seção I
Competência
Art. 4º Compete à CPAGC:
I - monitorar o cumprimento dos princípios e regras es-

tabelecidos na Lei nº 9.610, de 1998, e no Decreto nº 8.469, de 22 de
junho de 2015, por associações de gestão coletiva, Escritório Central
e usuários, podendo solicitar ao Ministério da Cultura as informações
e documentos que se fizerem necessários;

II - recomendar ao Ministério da Cultura a adoção das pro-
vidências cabíveis, como representação ao Ministério Público ou ao
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, quando ve-
rificada irregularidade cometida por associações de gestão coletiva,
Escritório Central ou usuários;

III - pronunciar-se, mediante demanda do Ministério da Cul-
tura, sobre os processos administrativos referentes a sanções às as-
sociações de gestão coletiva, ao Escritório Central ou aos usuários;

IV - pronunciar-se, mediante demanda do Ministério da Cul-
tura, sobre os regulamentos de cobrança e distribuição das asso-
ciações de gestão coletiva e do Escritório Central;

V - subsidiar o Ministério da Cultura, quando demandada, na
elaboração de normas complementares voltadas à correta execução da
Lei nº 9.610, de 1998, e do Decreto nº 8.469, de 2015;

VI - sugerir ao Ministério da Cultura a realização de estudos,
pareceres, relatórios ou notas técnicas;

VII - monitorar os resultados da mediação e arbitragem pro-
movida nos termos do artigo 25 do Decreto nº 8.469, de 22 de junho
de 2015;

VIII - pronunciar-se sobre outros assuntos relativos à gestão
coletiva de direitos autorais, quando demandado pelo Ministério da
Cultura; e

IX - propor alterações ao seu regimento interno.
Seção II
Plenário
Art. 5º Compete ao Plenário da CPAGC:
I - estabelecer orientações e diretrizes pertinentes aos ob-

jetivos e ao funcionamento das associações de gestão coletiva de
direitos autorais e do ente arrecadador;

II - acompanhar e avaliar o funcionamento das associações
de gestão coletiva de direitos autorais e do ente arrecadador;

III - fiscalizar, acompanhar e avaliar as prestações de contas,
os relatórios anuais de atividades e os resultados das associações de
gestão coletiva de direitos autorais e do ente arrecadador;

IV - estabelecer cooperação com organizações não gover-
namentais e o setor empresarial;

V - incentivar a participação democrática na gestão coletiva
dos direitos autorais;

VI - delegar às diferentes instâncias componentes da CPAGC
a deliberação e acompanhamento de matérias;

VII - manifestar-se sobre os processos administrativos re-
ferentes a sanções às associações de gestão coletiva, ao ente ar-
recadador e a usuários, quando demandado; e

VIII - propor alterações ao regimento interno da CPGAC.
Art. 6º O Plenário será integrado por representante titular e

suplente dos seguintes órgãos e entidades:
I - três representantes do Ministério da Cultura;
II - um representante do Ministério da Justiça;
III - um representante do Ministério das Relações Exte-

riores;
IV - um representante do Ministério do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior;
V - um representante do Conselho Administrativo de Defesa

Econômica - CADE;
VI - um representante da Agência Nacional do Cinema -

Ancine;
VII - quatro representantes de associações representativas de

titulares de direitos autorais; e
VIII - quatro representantes de associações representativas de

usuários.
§ 1º Os representantes referidos nos incisos VII e VIII do

caput e respectivos suplentes serão escolhidos pelo Ministro de Es-
tado da Cultura, após indicação de entidades, organizações ou as-
sociações civis reconhecidas de pessoas de notório saber na área de
direito de autor e direitos conexos, para mandato de dois anos, per-
mitida uma recondução.

§ 2º Os membros titulares e suplentes serão designados em
ato do Ministro de Estado da Cultura.

§ 3º No caso de impossibilidade de participação nas reu-
niões, ordinárias ou extraordinárias, os membros da CPAGC, titulares
ou suplentes, poderão indicar representantes, sem direito a voto, por
meio de prévio comunicado à Secretaria-Executiva da Comissão.

§ 4º O Presidente da CPAGC poderá convidar para participar
das discussões outros órgãos, instituições, entidades do poder público
ou da sociedade civil, e especialistas, cuja contribuição se mostrar
necessária e oportuna para os objetivos almejados.

Seção III
Grupos Setoriais e Grupos de Trabalho
Art. 7º Compete aos Grupos Setoriais:
I - debater, analisar, acompanhar, solicitar informações e

fornecer subsídios à CPAGC para a definição de orientações e di-
retrizes pertinentes aos objetivos e ao funcionamento das associações
de gestão coletiva e ente arrecadador de seus setores;

II - promover o diálogo entre poder público, sociedade civil
e os agentes culturais, com vistas a fortalecer a difusão da cultura e
a circulação de ideias;

III - propor e acompanhar estudos que permitam identi-
ficação e diagnósticos precisos de questões ligadas à gestão coletiva
de direitos autorais em seus setores;

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

Ministério da Cultura
.
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IV - promover pactos setoriais que visem ao aperfeiçoamento
da gestão coletiva, pela diminuição de custos, aumento de eficiência,
maior transparência e boa governança;

V - incentivar a criação de redes sociais que subsidiem a
formulação, a implantação e a continuidade de projetos de aper-
feiçoamento da gestão coletiva;

VI - subsidiar a CPAGC na avaliação dos resultados anuais
das atividades das associações de gestão coletiva e do ente arre-
cadador;

VII - receber as informações necessárias para a avaliação e o
aprimoramento da gestão coletiva em seus setores;

VIII- auxiliar a CPAGC em matérias relativas aos setores
concernentes, respondendo às demandas do Plenário;

IX - incentivar a promoção de atividades de estudo e pes-
quisa;

X - subsidiar o Plenário na elaboração de, proposições e
recomendações no âmbito da CPAGC; e

XI - debater e emitir parecer sobre consulta que lhe for
encaminhada pela CPAGC.

Art. 8º Os Grupos Setoriais serão compostos por até seis
membros titulares e suplentes da CPAGC, representantes do poder
público e da sociedade civil, considerada a natureza técnica da ma-
téria de sua competência e a finalidade dos órgãos ou entidades
representados.

§ 1º As indicações e escolhas dos representantes titulares e
suplentes de cada Grupo Setorial serão feitas pelo Presidente da
C PA G C .

§ 2º Para dirimir eventuais conflitos de interesses, o Ministro
de Estado da Cultura poderá indicar até três membros suplementares
de reconhecida atuação nos setores atinentes.

Art. 9º O Plenário, o Presidente e o Secretário-Executivo da
CPAGC poderão, para esclarecimento de uma determinada matéria,
criar Grupos de Trabalho ad hoc.

Parágrafo único. Os Grupos de Trabalho terão caráter tem-
porário e estabelecerão, em sua primeira reunião, o cronograma e a
data de encerramento dos seus trabalhos, que obedecerão ao prazo
máximo de cento e oitenta dias, prorrogáveis por igual período, a
critério do Presidente da CPAGC, mediante justificativa de seu co-
ordenador e apresentação dos avanços obtidos.

CAPÍTULO III
F U N C I O N A M E N TO
Seção I
Funcionamento e Atribuições dos Membros do Plenário
Subseção I
Do Funcionamento
Art. 10. O Plenário da CPAGC reunir-se-á, ordinariamente e

extraordinariamente, por convocação do seu Presidente ou em de-
corrência de requerimento de um terço dos Membros.

§ 1º O Plenário deliberará com a presença de, no mínimo,
dois terços de seus Membros.

§ 2º As deliberações do Plenário serão tomadas pela maioria
simples dos presentes, tendo o Presidente direito a voto nominal e,
em caso de empate, a voto de qualidade.

§ 3º O exercício do voto é privativo dos membros, titulares
ou suplentes, não sendo permitido seu exercício por representantes.

§ 4º A substituição do membro titular na reunião poderá ser
feita somente por suplente formalmente indicado junto à Comissão,
que terá direito a voz e voto na ausência do titular.

§ 5º As deliberações do Plenário serão registradas em atas.
§ 6º As atas serão aprovadas em reunião seguinte e assinadas

pelo Presidente da Comissão.
§ 7º A Secretaria-Executiva providenciará a publicação do

resumo da ata, após a sua aprovação.
Art. 11. As reuniões extraordinárias tratarão exclusivamente

das matérias objeto de sua convocação, somente podendo ser de-
liberados os assuntos que constem da pauta da reunião.

§ 1º As reuniões extraordinárias serão convocadas com an-
tecedência mínima de quinze dias, quando serão enviados pauta e
documentos.

§ 2º As reuniões extraordinárias poderão ser realizadas fora
do Distrito Federal, por meio de decisão devidamente motivada.

Art. 12. A matéria a ser submetida à apreciação da Comissão
pode ser apresentada por qualquer membro e constituir-se-á de:

I - recomendação, quando se tratar de manifestação sobre
implementação de diretrizes, programas e normas com repercussão na
área de gestão coletiva de direitos autorais; e

II - proposição, quando se tratar de matéria a ser enca-
minhada às comissões do Senado Federal e da Câmara dos De-
putados;

§ 1º A matéria de que trata este artigo será encaminhada ao
Secretário-Executivo da Comissão, que a colocará na pauta da ins-
tância apropriada da Comissão para análise e tramitação conforme
ordem cronológica de apresentação ou atendendo às prioridades fi-
xadas pela própria Comissão.

§ 2º As proposições e as recomendações serão datadas e
numeradas em ordem distinta.

§ 3º As propostas que implicarem despesas deverão indicar a
fonte da respectiva receita.

§ 4º A responsabilidade pela apresentação na reunião de
matéria oriunda de Grupos de Trabalho será de seu representante na
C PA G C .

§ 5º O representante do Grupo de Trabalho na CPAGC po-
derá delegar a apresentação de matéria a qualquer outro integrante da
Comissão, ou ainda ao relator do Grupo de Trabalho que o pre-
parou.

Art. 13. As reuniões ordinárias terão suas atas assinadas pelo
Secretário-Executivo da CPAGC, delas constando:

I - abertura da sessão;
II - apresentação de novos membros;
III - votação da ata da reunião anterior;

IV - apresentação da ordem do dia e encaminhamentos à
mesa, de pedido de inversão de pauta, retirada de matérias e, por
escrito, de requerimentos de urgência e propostas de recomendação,
dando conhecimento imediato ao Plenário;

V - discussão e votação das matérias da ordem do dia;
VI - apresentação de informes; e
VII - encerramento.
Parágrafo único. A inversão de pauta e retirada de matéria

poderão ser sugeridas por qualquer dos membros da Comissão e
dependerão de aprovação, por maioria simples, dos membros pre-
sentes.

Art. 14. O Plenário poderá apreciar matéria não constante da
pauta, mediante justificativa e requerimento de regime de urgência.

§ 1º O requerimento de urgência poderá ser apresentado pelo
Presidente ou ser subscrito por um mínimo de oito membros e en-
caminhado ao Secretário-Executivo, a qualquer tempo.

§ 2º O requerimento de urgência poderá ser acolhido, a
critério do Plenário, por maioria simples.

§ 3º A matéria cujo regime de urgência não tenha sido
aprovado deverá ser incluída, obrigatoriamente, na pauta da reunião
subsequente, seja ordinária ou extraordinária, observados os prazos
regimentais.

§ 4º Na hipótese de o requerimento de urgência ser en-
caminhado com antecedência mínima de cinco dias, o Secretário-
Executivo dará ciência aos demais conselheiros em até dois dias de
antecedência da realização da reunião ordinária subsequente.

Art. 15. A deliberação das matérias em Plenário deverá obe-
decer à seguinte ordem:

I - o Presidente apresentará o item incluído na ordem do dia
e dará a palavra ao relator da matéria, que apresentará seu parecer
oral ou escrito;

II - terminada a exposição, a matéria será colocada em dis-
cussão, podendo qualquer membro manifestar-se a respeito, escrita ou
oralmente; e

III - encerrada a discussão, verificar-se-á a solicitação de
pedidos de vista e, não havendo, o Plenário votará a matéria.

§ 1º A manifestação de que trata o inciso II deste artigo
deverá limitar-se a um máximo de cinco minutos por membro, pror-
rogáveis por igual período, ressalvados casos de alta relevância, a
critério do Presidente.

§ 2º Serão permitidos apartes durante as discussões, desde
que concedidos pelo orador, descontados de seu tempo e vedadas as
discussões paralelas.

§ 3º Encerrados os debates, não será permitido o uso da
palavra, exceto para encaminhamento da votação.

§ 4º A abstenção ou voto em branco não altera o quórum.
§ 5º A votação será nominal quando solicitada por, no mí-

nimo, dez membros, com o representante declarando apenas seu nome
completo e seu voto.

§ 6º Realizada a votação, qualquer membro poderá apre-
sentar declaração de voto cujo teor será registrado em ata.

§ 7º O membro poderá declarar-se impedido de participar da
discussão e votação sendo, neste caso, computada sua presença para
efeito de quórum.

Art. 16. É facultado a qualquer membro, com direito a voto,
requerer vista, devidamente justificada, de matéria não julgada, ou
ainda, solicitar a retirada de pauta de matéria de sua autoria.

§ 1º A matéria objeto de pedido de vista deverá constar da
pauta da reunião subsequente, ordinária ou extraordinária, quando
deverá ser exposto o parecer do respectivo membro.

§ 2º O parecer relativo à matéria objeto de pedido de vista
deverá ser encaminhado ao Secretário-Executivo no prazo estabe-
lecido pelo Presidente.

§ 3º Quando mais de um membro pedir vista, o prazo para
apresentação dos pareceres correrá simultaneamente.

§ 4º É intempestivo o pedido de vista ou de retirada de pauta
após iniciada a votação da matéria.

§ 5º As matérias que estiverem sendo discutidas em regime
de urgência somente poderão ser objeto de concessão de pedidos de
vista se o Plenário assim o decidir, por maioria simples.

§ 6º A matéria poderá ser retirada de pauta por pedido de
vista somente uma vez.

§ 7º O membro que requerer vista e não apresentar o res-
pectivo parecer no prazo estipulado receberá advertência por escrito
do Presidente.

§ 8º A matéria objeto de pedido de vista constará da pauta da
reunião subsequente, independentemente da apresentação do respec-
tivo parecer no prazo estipulado.

Art. 17. As reuniões poderão ser gravadas e as atas deverão
ser redigidas de forma a retratar as discussões relevantes e todas as
decisões tomadas pelo Plenário e, depois de aprovadas pela CPAGC,
assinadas pelo Presidente e pelo Secretário-Executivo.

Parágrafo único. As gravações serão mantidas até a apro-
vação da respectiva ata.

Subseção II
Das Atribuições
Art. 18. Ao Presidente incumbe:
I - convocar e presidir as reuniões do Plenário, cabendo-lhe,

além do voto pessoal, o de qualidade;
II - ordenar o uso da palavra;
III - submeter à votação as matérias a serem decididas pelo

Plenário, intervindo na ordem dos trabalhos ou suspendendo-os, sem-
pre que necessário;

IV - assinar:
a) atas aprovadas nas reuniões;
b) portaria de designação dos membros da Comissão;
c) deliberações da Comissão e atos relativos ao seu cum-

primento.
V - submeter à apreciação do Plenário o relatório anual da

Comissão;

VI - coordenar os trabalhos no âmbito da CPAGC;
VII - delegar competências ao Secretário-Executivo, quando

necessário;
VIII - designar, os servidores da Diretoria de Direitos In-

telectuais que fornecerão o apoio técnico e administrativo para o
exercício das atribuições da Comissão; e,

IX - zelar pelo cumprimento das disposições deste Regi-
mento Interno, adotando as providências que se fizerem necessárias.

§ 1º Ao Presidente da CPAGC caberá o voto de qualidade
somente nas decisões que resultarem empate.

§ 2º O Presidente não assinará deliberação ou qualquer ato
que diga, diretamente, respeito a si próprio ou à qualidade de sua
gestão, sendo para tal escolhido, em Plenário, o membro que o fará,
no ato de aprovação dos mesmos.

Art. 19. Ao Secretário-Executivo da Comissão incumbe:
I - presidir a CPAGC na ausência do Presidente;
II - criar Grupos de Trabalho ad hoc, para esclarecimento de

uma determinada matéria;
III - aprovar as pautas das reuniões ordinárias e extraor-

dinárias;
IV - assinar, em conjunto com o Presidente, todas as de-

cisões tomadas pelo Plenário, depois de aprovadas pela CPAGC;
V - assinar, em conjunto com o Presidente, as proposições e

as recomendações aprovadas pelo Plenário;
VI - desempenhar as competências delegadas pelo Presi-

dente, no estrito âmbito da delegação;
VII - presidir o Plenário, na ausência do Presidente;
VIII - zelar pelo cumprimento das disposições deste Re-

gimento Interno, adotando as providências que se fizerem neces-
sárias.

Art. 20. Aos membros incumbe:
I - comparecer às reuniões para as quais forem convoca-

dos;
II - participar das atividades da CPAGC, com direito a voz e

voto;
III - debater e deliberar sobre as matérias em discussão;
IV - requerer informações, providências e esclarecimentos

junto ao Presidente ou ao Secretário-Executivo da CPAGC;
V - participar dos Grupos de Trabalho para os quais for

indicado;
VI - presidir, quando eleito, os trabalhos do Grupo de Tra-

balho;
VII - pedir vista de matéria, na forma regimental;
VIII - apresentar relatórios e pareceres, nos prazos fixados;
IX - propor temas e assuntos para a deliberação e ação do

Plenário sob forma de propostas de recomendação e proposição;
X - propor questões de ordem nas reuniões plenárias;
XI - solicitar a verificação de quórum; e
XII - observar em suas manifestações as regras básicas da

convivência e do decoro.
Seção II
Grupos Setoriais
Art. 21. As reuniões dos Grupos Setoriais serão semestrais,

podendo ter sua periodicidade elevada, excepcionalmente, em razão
de plano de trabalho apresentado e aprovado pelo Plenário.

Parágrafo único. O Presidente da CPAGC poderá convocar
extraordinariamente qualquer dos Grupos Setoriais.

Art. 22. As reuniões dos Grupos Setoriais serão instaladas
com a presença da maioria simples de seus membros.

§ 1º As reuniões dos Grupos Setoriais serão realizadas, pre-
ferencialmente, em Brasília.

§ 2º Além das reuniões presenciais, serão utilizados recursos
tecnológicos como meio de intensificar os debates, especialmente
videoconferências, fóruns de discussão na internet e mecanismos pú-
blicos de consulta não presenciais, a serem viabilizados pela Diretoria
de Direitos Intelectuais.

Art. 23. As decisões dos Grupos Setoriais serão tomadas por
maioria simples de votos, à exceção das situações que exijam quórum
qualificado, de acordo com seu Regimento Interno.

Parágrafo único. Todos os documentos, relatórios e atas de
reuniões - presenciais ou remotas - produzidos pelos Grupos Setoriais
deverão ser colocados à disposição em sítio eletrônico, remetidos aos
membros do colegiado e arquivados pela Diretoria de Direitos In-
telectuais.

Art. 24. O funcionamento dos Grupos Setoriais será esta-
belecido em regimento próprio, proposto por seu plenário, submetido
à aprovação do Presidente da CPAGC.

Parágrafo único. Até a aprovação de regimento próprio, as
regras de funcionamento dos Grupos Setoriais não previstas nesta
Seção observarão, no que couber, as regras de funcionamento es-
tabelecidas para o Plenário no art. 10 e seguintes deste Regimento
Interno.

Seção III
Grupos de Trabalho
Art. 25. Os Grupos de Trabalho serão presididos por um dos

membros, titular ou suplente, e, na ausência deste, por um vice-
presidente, ambos eleitos na primeira reunião ordinária da respectiva
instância, por maioria simples de votos.

§ 1º Os trabalhos serão conduzidos, na primeira reunião
ordinária do Grupo de Trabalho, pelo Secretário-Executivo da Co-
missão, até a eleição do seu Presidente.

§ 2º Em caso de vacância do Presidente, será realizada nova
eleição, em conformidade com o disposto no caput deste artigo.

Art.26. As reuniões dos Grupos de Trabalho serão convo-
cadas por seu Presidente, de comum acordo com o Secretário-Exe-
cutivo da Comissão, com a antecipação mínima de dez dias úteis.

§ 1º As reuniões serão reservadas, podendo transformar-se
em públicas por deliberação do Presidente, ouvido o Secretário-Geral
da Comissão.

§ 2º As reuniões deverão ser realizadas, preferencialmente,
em datas não coincidentes com as do Plenário da CPAGC.
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§ 3º As reuniões poderão ser realizadas, a critério do Se-
cretário-Executivo da Comissão e em caráter excepcional, fora do
Distrito Federal, em território nacional, mediante justificada solici-
tação formal do Presidente.

§ 4º As reuniões serão registradas de forma sumária, em ata
própria e assinadas pelo relator da reunião e pelo respectivo Pre-
sidente.

Art.27. As regras de funcionamento dos Grupos de Trabalho
não previstas nesta seção observarão, no que couber, as regras de
funcionamento estabelecidas para o Plenário no art. 10 e seguintes
deste Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Art.28. A Secretaria-Executiva da CPAGC será dirigida pelo

Secretário-Executivo da Comissão, que terá sua nomeação e subs-
tituição designadas conforme a legislação vigente.

Art.29. À Secretaria-Executiva da CPAGC compete:
I - assessorar o Presidente da Comissão na fixação de di-

retrizes e nos assuntos de sua competência;
II - planejar, organizar e coordenar as atividades técnicas e

administrativas da CPAGC;
III - organizar e manter o arquivo de documentação relativo

às atividades de todas as instâncias da CPAGC;
IV - propor e acompanhar o calendário e a agenda das

reuniões das instâncias da CPAGC;
V - sistematizar e preparar a pauta das reuniões do Plenário;
VI - articular as reuniões preparatórias, conjuntas e ple-

nárias;
VII - convocar as reuniões da CPAGC, por determinação de

seu Presidente;
VIII - prover os trabalhos de secretaria técnica e adminis-

trativa necessários ao funcionamento da Comissão que lhe forem
encaminhadas;

IX - coordenar, orientar e supervisionar as atividades de
apoio operacional, técnico, e editoração, de comunicação e de do-
cumentação.

X - promover a divulgação e garantir a transparência dos
atos da CPAGC;

XI - submeter à apreciação dos órgãos da CPAGC propostas
de matérias de competência da CPAGC que lhes forem encaminhadas,
após obter as justificativas necessárias;

XII - elaborar relatório anual de atividades, submetendo-o ao
Presidente e ao Secretário-Executivo da CPAGC;

XIII - cumprir e fazer cumprir as atribuições constantes deste
Regimento Interno e os encargos que lhe forem atribuídos pela
C PA G C ;

XIV- prestar esclarecimentos solicitados pelos membros;
XV - comunicar, encaminhar e fazer publicar as deliberações

emanadas do Plenário;
XVI - promover a integração de temas da CPAGC e das

demais Comissões e Conselhos, quando for o caso;
XVII - responder pela comunicação interna e externa da

C PA G C ;
XVIII - adotar ou propor medidas que objetivem o aper-

feiçoamento dos serviços afetos à Comissão;
XIX - baixar atos administrativos necessários à execução dos

trabalhos da Comissão; e
XX - executar as atribuições correlatas determinadas pelo

Presidente;
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art.30. O Plenário poderá propor alterações no presente re-

gimento mediante a aprovação de dois terços de seus membros.
Art.31. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação

do presente Regimento Interno serão solucionados pelo Presidente da
CPAGC, ouvido o Plenário.

Art.32. Este Regimento Interno entra em vigor a partir de
sua aprovação pelo Ministro de Estado da Cultura.

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 8-6-2015, Seção 1, págs.
14 a 16, com incorreção do original.

RETIFICAÇÃO

Na Instrução Normativa nº 3, de 7 de julho de 2015, publicada no
Diário Oficial da União, nº 128, de 8 de julho de 2015, Seção 1, páginas
9/11, No § 1º do art. 9º Onde se lê: "... as informações relativas aos incisos I,
II, III e V do caput serão prestadas pelo Escritório Central...", leia-se: "...
informações relativas aos incisos I, II, III e IV do caput serão prestadas pelo
Escritório Central..."

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de agosto de 2015

No- 184 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria no 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei n o 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória n o 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, Decreto n o 4.456, de 04 de novembro de 2002, e
considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria Co-
legiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Autorizar a alteração de agência bancária e as contas
de captação dos projetos audiovisuais relacionados, para os quais as
proponentes estão autorizadas a captar recursos nos termos dos ar-
tigos indicados.

07-0250 - BAMO NESSA
Processo: 01580.024383/2007-75
Proponente: KINO TV LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 02.298.682/0001-96
Valor total aprovado: R$ 3.585.049,25
Valor aprovado no artigo 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

1.905.796,79
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 28.346-0
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.201.322,62
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 28.345-2
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

298.677,38
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 28.347-9
Prazo de captação: até 31/12/2015.
15-0033 - PEDRO - DESENVOLVIMENTO
Processo: 01580.073102/2014-37
Proponente: BURITI FILMES LTDA.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 02.238.621/0001-33
Valor total aprovado: R$ 210.000,00
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

199.500,00
Banco: 001- agência: 1201-7 conta corrente: 40.803-4
Prazo de captação: até 31/12/2018.
Art. 2º Autorizar a substituição do título do projeto au-

diovisual de "QUESTÃO DE CLASSE" para "LUXO".
14-0407 - LUXO
Processo: 01580.071646/2014-64
Proponente: PAULO PÉLICO - ME.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 01.301.355/0001-83
Art. 3º Aprovar o remanejamento de fontes dos valores or-

çamentários e a revisão orçamentária dos projetos audiovisuais re-
lacionados abaixo, para os quais as proponentes ficam autorizadas a
captar recursos nos termos dos artigos indicados.

11-0185 - A TROPA DE TRAPO - NA SELVA DO ARCO-
ÍRIS

Processo: 01580.014755/2011-31
Proponente: Raiz Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 44.154.342/0001-31
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 3.976.338,62 para

R$ 3.965.841,52
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

400.000,00
Banco: 001- agência: 1551-2 conta corrente: 18.388-1
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

355.504,07 para R$ 127.725,00
Banco: 001- agência: 1551-2 conta corrente: 18.389-X
Prazo de captação: 31/12/2015.
13-0244 - XUCRO - ORAÇÃO DO AMOR SELVAGEM
Processo: 01580.015279/2013-38
Proponente: FAGANELLO COMUNICAÇÕES LTDA. ME
Cidade/UF: Florianópolis/SC
CNPJ: 00.639.143/0001-48
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 2.257.372,48 para

R$ 2.244.052,48
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

550.000,00 para R$ 216.808,00
Banco: 001- agência: 3185-2 conta corrente: 22.071-X
Prazo de captação: 31/12/2016.
14-0417 - MUITOS HOMENS NUM SÓ - COMERCIA-

LIZAÇÃO
Processo: 01580.028124/2014-42
Proponente: TAMBELLINI FILMES E PRODUÇÕES AU-

DIOVISUAIS LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 29.269.719/0001-04
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 556.200,00 para

R$ 541.270,72
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

366.610,84 para R$ 152.428,02
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 22.209-7
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

161.779,16
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 22.210-0
Prazo de captação: 31/12/2016.
Art. 4º Aprovar o remanejamento de fontes dos valores or-

çamentários dos projetos audiovisuais relacionados abaixo, para os
quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos termos
dos artigos indicados.

12-0183 - ÍNDIGO E CRISTAL - UMA NOVA GERA-
ÇÃO

Processo: 01580.012559/2012-11
Proponente: CINÉTICA FILMES E PRODUÇÕES LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 01.946.155/0001-88
Valor total do orçamento aprovado: R$ 4.234.719,39
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

3.109.277,07 para R$ 3.054.277,07
Banco: 001- agência: 2909-2 conta corrente: 39.020-8
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

277.983,42 para R$ 332.983,42
Banco: 001- agência: 2909-2 conta corrente: 39.022-4
Prazo de captação: 31/12/2016.
14-0052 - TEU MUNDO
Processo: 01580.005709/2014-94
Proponente: ACCORDE FILMES LTDA.
Cidade/UF: Porto Alegre/RS
CNPJ: 05.270.790/0001-49
Valor total do orçamento aprovado: R$ 5.942.840,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

800.000,00 para R$ 0,00
Banco: 001- agência: 4082-7 conta corrente: 15.849-6
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

3.200.000,00 para R$ 3.206.840,00
Banco: 001- agência: 4082-7 conta corrente: 15.850-X
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

900.000,00 para R$ 1.400.000,00
Banco: 001- agência: 4082-7 conta corrente: 15.851-8
Prazo de captação: 31/12/2016.
09-0131 - O VENDEDOR DE PASSADOS
Processo: 01580.013133/2009-71
Proponente: CONSPIRAÇÃO FILMES ENTRETENIMEN-

TO LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 02.020.661/0001-04
Valor total do orçamento aprovado: R$ 6.876.343,66
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.400.000,00
Banco: 001- agência: 3223-9 conta corrente: 15.341-9
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.297.422,74
Banco: 001- agência: 3223-9 conta corrente: 15.343-5
Prazo de captação: 31/12/2016.
Art. 5º. Este Despacho decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

FELIPE VOGAS

SECRETARIA DA CIDADANIA
E DA DIVERSIDADE CULTURAL

PORTARIA No- 14, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de
inscrições do Edital de Seleção Pública n.º
3 de 2 de julho de 2015 - Cultura de Redes
- Premiação a Redes Culturas do Brasil -
Categoria Local.

A SECRETÁRIA DA CIDADANIA E DA DIVERSIDADE
CULTURAL do Ministério da Cultura, no uso de suas atribuições
legais que lhes são conferidas pelo Art. 13 do Decreto n.º 7.743, de
31 de maio de 2012, resolve:

Art.1º - Prorrogar o prazo de inscrição do Edital de Seleção
Pública n.º 3 de, 2 de julho de 2015 - Cultura de Redes - Premiação
a Redes Culturais do Brasil - Categoria Local, publicado no Diário
Oficial da União de 3 de julho de 2015, Seção 3, páginas 20 a 22 até
o dia 25 de agosto de 2015.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVANA BENTES

PORTARIA No- 15, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de
inscrições do Edital de Seleção Pública n.º
4 de 2 de julho de 2015 - Cultura de Redes
- Fomento a Redes Culturas do Brasil -
Categoria Nacional/Regional.

A SECRETÁRIA DA CIDADANIA E DA DIVERSIDADE
CULTURAL do Ministério da Cultura, no uso de suas atribuições
legais que lhes são conferidas pelo Art. 13 do Decreto n.º 7.743, de
31 de maio de 2012, resolve:

Art.1º - Prorrogar o prazo de inscrição do Edital de Seleção
Pública n.º 3 de 2 de julho de 2015 Cultura de Redes - Fomento a
Redes Culturas do Brasil - Categoria Nacional/Regional, publicado no
Diário Oficial da União de 3 de julho de 2015, Seção 3, páginas 22
a 25 até o dia 25 de agosto de 2015.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVANA BENTES

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE ANÁLISE DE MERCADO

DECISÃO Nº 27, DE 10 DE AGOSTO DE 2015

Processo nº: 01580.033420/2012-01
EMENTA: I - TVAC - TV Antena Comunitária Ltda. So-

licitação de dispensa parcial do cumprimento das obrigações de vei-
culação de canais de programação brasileiros tal como dispõem o art.
17 da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, e o art. 28 da
Instrução Normativa nº 100, de 29 de maio de 2012, da Ancine.

II - Fundamento legal: arts. 17, 28, 35 e 37 da IN nº 100, de
2012, da Ancine; Portaria nº 306, de 21 de dezembro de 2012; Lei nº
12.485, de 2011.

III - Pleito da Requerente atendido integralmente, obser-
vando parâmetros específicos e de acordo com a capacidade de atua-
ção da empresa no mercado de TV paga, pelo período de quatro
anos.

IV - Deferimento integral do pedido.
V - Efeito suspensivo, a partir da data de protocolo do

pedido na Ancine.

ALEX PATEZ GALVÃO
Superintendente
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PORTARIA No- 16, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de
inscrições do Edital de Seleção Pública n.º
1 de 2 de julho de 2015 - Prêmio Pontos de
Mídia Livre - III Edição.

A SECRETÁRIA DA CIDADANIA E DA DIVERSIDADE
CULTURAL do Ministério da Cultura, no uso de suas atribuições
legais que lhes são conferidas pelo Art. 13 do Decreto n.º 7.743, de
31 de maio de 2012, resolve:

Art.1º - Prorrogar o prazo de inscrição do Edital de Seleção
Pública n.º 1 de 2 de julho de 2015 - Prêmio Pontos de Mídia Livre,
publicado no Diário Oficial da União de 3 de julho de 2015, Seção 3,
páginas 13 a 16 até o dia 25 de agosto de 2015.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVANA BENTES

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 485, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de
30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
152400 - A DAMA DO MAR
Maria Cristina Galvão Mayrink Produções Artísticas ME
CNPJ/CPF: 19.225.337/0001-25
Processo: 01400028205201502
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 534.635,20
Prazo de Captação: 18/08/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Montagem e apresentação da adaptação

de "A Dama do Mar", de Henrik Ibsen, feita pela autora Clara de
Góes, dirigida por Sérgio Módena e estrelada pela atriz Cristina
Mayrink. O espetáculo teatral fará temporada de 24 apresentações no
Rio de Janeiro / RJ e curta temporada de 08 apresentações em São
Paulo / SP. O cronograma de realização previsto é de 01/03/2016 a
25/09/2016, podendo sofrer alterações em função da realidade de
captação de recursos e das negociações de pauta em teatros nas
cidades onde o projeto será apresentado. O preço do ingresso será de,
no máximo, R$ 60,00 (sessenta reais), com desconto exclusivo para
trabalhadores beneficiados com o programa Vale Cultura, ao preço de
R$ 50,00 (cinquenta reais).

150900 - Não ande nua por aí!
SANGIORGI E GONZALEZ PRODUÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 19.023.848/0001-64
Processo: 01400002016201500
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 956.280,37
Prazo de Captação: 18/08/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Produção e 42 apresentações da peça

teatral inédita no Brasil "Não ande nua por aí!" do autor francês
Georges Feydeau. Apresentações em Teatro na cidade de São Paulo
com 448 lugares de sexta à domingo. Contabilizando 18816 espec-
tadores. Peça para maiores de 14 anos. Proporcionar a todos uma
experiência diferenciada e de qualidade, independente de sexo, raça,
idade ou classe social. Paralelamente à montagem e a apresenta-
ção,será realizada uma oficina teatral para cerca de 30 jovens em
situação de vulnerabilidade social.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
152428 - "Desperta Brasil - Ilumina Tudo!"
NINA ATIVIDADES CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 14.521.422/0001-17
Processo: 01400028259201560
Cidade: São José do Rio Preto - SP;
Valor Aprovado: R$ 349.520,00
Prazo de Captação: 18/08/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto "Desperta Brasil - Ilumina

Tudo!" consiste na organização e produção de 7 apresentações de
música erudita apresentada por corais. Haverá também show de dan-
ça, acompanhando os corais. O evento acontecerá gratuitamente em
sete cidades do país: Rio de Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte, Porto
Alegre, Salvador, Rio Branco e Brasília.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
151515 - BLUMENAU - RIQUEZA CULTURAL DO SUL

DO PAÍS
Fabrício da Cuha Wolff
CNPJ/CPF: 685.278.109-72
Processo: 01400015355201548
Cidade: Blumenau - SC;

Valor Aprovado: R$ 146.410,00
Prazo de Captação: 18/08/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Um livro de extrema qualidade, capa

dura, tamanho grande e folhas internas em papel couchê 150g, que
trará belíssimas fotografias do município de Blumenau, Santa Ca-
tarina, bem como textos que contarão a sua importante história. O
livro terá relevante importância para marcar sua história, cultura,
belezas arquitetônicas e naturais, meio urbano e rural e mostrar a
todos os leitores o potencial cultural de uma das principais cidades do
Sul do Brasil, que completa 165 anos em 2015. Produto trilíngue

PORTARIA No- 486, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº
354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
1412609 - Guia das Flores do Jardim Botânico do Rio de

Janeiro
Associação de Amigos do Jardim Botânico - RJ
CNPJ/CPF: 30.114.011/0001-63
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 15/08/2015 à 31/12/2015
14 7451 - Expresso 25 - 50 Anos - Livro histórico
Susana Frohlich
CNPJ/CPF: 218.087.670-04
Cidade: Porto Alegre - RS
Prazo de Captação: 01/08/2015 a 31/12/2015

TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

DIVISÃO DOS SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 27.938/13 - "ILHA DO SOL"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : CT (T) Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representados : Wellington Wanderley Custodio Junior - Revel
: Rubens Rosa da Silva - Revel
Representado : Carlos Eduardo Rodrigues Caetano
Advogado : Dr. Rodrigo Ferreira Lima (OAB/AL 8.467)
Despacho : "Encerro a Instrução. À Procuradoria para ale-

gações finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.390/13 - "TOBOCEAN I"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Lauro Severino de Almeida Filho - Revel
Representado : Alexandre Alves
Advogada : Dra. Carla Durães de Azevedo Medina Acedo

(OAB/SP 141.955)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.672/14 - "AYRTON" e outra
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : 1º Ten. (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representados : Silnave Navegação S/A
: Alzerindo das Neves Barbosa
Advogada : Dra. Lígia Carvalho Rodrigues (OAB/PA

14.152)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.707/14 - "APOLO I" e outra
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Leopoldo Monteiro Góes - Revel
: Edemilson de Almeida Silva - Revel
Despacho : "Apesar de regularmente citados, conforme cer-

tidão de fls. 104 e 106, verso, os representados SRS. LEOPOLDO
MONTEIRO GÓES e EDEMILSON DE ALMEIDA SILVA não
apresentaram defesa no prazo, motivo pelo qual decreto sua revelia.
Notifiquem-se nos termos do Art. 83, §3º, do RIPTM. Aberta a
Instrução, à PEM para provas."

Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.736/14 - "COMTE LIMA"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : José Fernandes de Lima - Revel
Despacho : "Apesar de regularmente citado, conforme cer-

tidão de fls. 74, verso, o representado JOSÉ FERNANDES DE LIMA
não apresentou defesa no prazo, motivo pelo qual decreto sua revelia.
Notifiquem-se nos termos do Art. 83, §3º, do RIPTM. Aberta a
Instrução, à PEM para provas."

Prazo : "05 (cinco)dias. Publique-se."
Proc. nº 28.753/14 - "ELIS I" e outra
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Dalmo Manoel da Silva Neto
Advogada : Dra. Tatiana Sueli da Cunha (OAB/SC 23.766)
Despacho : "Aberta a Instrução, à Procuradoria para pro-

vas."
Prazo : "05 (cinco)dias. Publique-se."
Proc. nº 28.978/14 - "IRMÃO VALDIR"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : 1º Ten. (T) Francisco José Siqueira Ferreira Re-

presentado : Valdir de Oliveira Rodrigues
Despacho : "Cite o representado Valdir de Oliveira Rodri-

gues. Publique-se."
Proc. nº 26.494/11 - "SOUZA JÚNIOR" e outra
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Aline Gonzales Rocha
Representado : Alexandre Pereira de Souza
Defensora : Dra. Fernanda Ayala Bianchi (DPU/RJ)
Representado : Henrique Dares da Silva
Advogado : Dr. Tiago de Brito Mendes(OAB/AM 7814)
Despacho : "Aberta a Instrução. Às partes para alegações

finais, digo, para provas, prazos sucessivos de 05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.377/12 - "NÃO INSCRITA"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Raimundo Cândido Matos Farias - Revel
Representado : Brascomp - Compensados do Brasil S/A
Advogado : Dr. Paulo Augusto de Azevedo Meira (OAB/PA

5586)
Despacho : "Declaro a revelia do representado Raimundo

Cândido Matos Farias. Publique-se e notifique-se quanto aos efeitos
de revelia."

Proc. nº 28.028/13 - "TOA TOA IV"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva
Representada : Cristiane de Oliveira Berchior - Revel
Representado : Edwin Zerbine Sabino da Silva
Defensora : Dra. Maria Joanna Pacheco e Chaves

(DPU/RJ)
Despacho : "Declaro a revelia da representada Cristiane de Oliveira

Berchior. Publique-se e notifique-se quanto aos efeitos de revelia."

COMANDO DA MARINHA
S E C R E TA R I A - G E R A L

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 44/DADM, DE 13 DE JULHO DE 2015

Inscrição de Organização Militar (OM) no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ).

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA MARINHA, no
uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 16 da Ins-
trução Normativa nº 1.470, de 30 de maio de 2014, da Receita
Federal do Brasil (RFB), resolve:

Art.1º Determinar a inscrição no CNPJ, na condição de filial,
do Centro de Tecnologia da Informação da Marinha, Natureza Ju-
rídica 101-5 Órgão Público do Poder Executivo Federal, Código e
Descrição da Atividade Econômica Principal (CNAE - Fiscal Prin-
cipal) 84.22-1/00 - Defesa, Código e Descrição da Atividade Eco-
nômica Secundária (CNAE - Fiscal Secundária) 84.11-6/00 - Ad-
ministração Pública em Geral, sediado à Rua 1º de Março, nº 118,
Barão de Ladário, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20.010-000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

C ALTE (IM) WALTER LUCAS DA SILVA

PORTARIA Nº 49/DADM, DE 4 DE AGOSTO DE 2015

Inscrição de Organização Militar (OM) no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ).

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA MARINHA, no
uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 22 da Ins-
trução Normativa nº 1.470, de 30 de maio de 2014, da Receita
Federal do Brasil (RFB), resolve:

Art. 1º Alterar os seguintes itens relativos ao CNPJ Nº
00.394.502/0042-12, da Base Naval de Val-de-Cães:

I -Endereço, Vila Naval s/nº, Bairro/Distrito de Maracan-
galha, complemento Base Naval de Val-de-Cães, Belém-PA, CEP:
6 6 . 11 0 - 3 0 0 ;

II -Código e Descrição da Atividade Econômica Principal
(CNAE - Fiscal Principal) 84.22-1/00 - Defesa;

III -Código e Descrição da Atividade Econômica Secundária
(CNAE - Fiscal Secundária) 84.11-6/00 - Administração Pública em
Geral e (CNAE - Fiscal Secundária) 30.11-06/02 - Construção de
embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de
grande porte; e

IV -Objeto Social -Atividades Industriais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

C ALTE (IM) WALTER LUCAS DA SILVA

Ministério da Defesa
.
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Proc. nº 28.149/13 - "BUNDATORE" e outra
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : 1º Ten. (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representado : Leones Bomfim do Rosário - Revel
Representado : José Antonio Nunes Braz
Advogada : Dra. Lara Oliveira (OAB/BA 40.686)
Representado : Antonio Costa Damascena
Advogado : Dr. Fabiano Soares Figueiredo (OAB/BA

14.360)
Despacho : "Declaro a revelia do 1º representado. Aberta a

Instrução, às partes para provas, prazos sucessivos de 05 (cinco)
dias."

Proc. nº 28.241/13 - "GABRIELA II"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Raimundo Bararua Correa
: José Miguel Pantoja da Silva
: Vandonildo Maues Alcantara
Defensor : Dr. Thales Arcoverde Treiger (DPU/RJ)
Representado : Ney da Cruz Fayal
Advogada : Dra. Luciléia Rodrigues Fayal (OAB/PA

13.759)
Despacho : "Indefiro as preliminares apresentadas pelas de-

fesas do 1º, 3º e 4º representados, pelos mesmos argumentos apon-
tados na promoção da PEM de fls. 213/215."

Proc. nº 28.322/13 - "MARCOS DIAS" e outra
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : 1º Ten. (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representados : Unilson Damião de Menezes Filho
: Rivaldo Manoel Oliveira da Cunha
: Octavio Roberto da Silva Ribeiro
Advogado : Dr. Antonio Francisco Sobral Sampaio(OAB/RJ

63.503)
Representado : Alexandre dos Santos Rodrigues Pimentel
Advogada : Dra. Leonília Maria de Castro Lemos(OAB/RJ

75.746)
Assistente da PEM: Libra Terminais S/A
Advogados : Dr. Henrique Oswaldo Motta (OAB/RJ

18.171)
: Dra. Marise Campos (OAB/RJ 51.913)
Despacho : "Defiro o requerido às fls. 309/310."
Proc. nº 28.523/13 - "LORRAN II" e outra
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : 1º Ten. (T) Daniella Schumacker Gasco Santos
Representado : Renato de Aguiar Ribeiro
Defensora : Dra. Úrsula de Souza Van-Erven (DPU/RJ)
Representado : Isaías Ferreira da Costa
Advogada : Dra. Laira Beatriz Boaretto (OAB/SP 160.933)
Despacho : "Defiro o pedido de assistência gratuita. Aberta a

Instrução, às partes para provas, prazos sucessivos de 05 (cinco)
dias."

Proc. nº 28.636/14 - "ITABERABA I" e outras
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : CC (T) Carla Andrade de Melo
Representado : Greicimar Brasil Gonçalves - Revel
Representado : Pedro Geremias
Advogada : Dra. Greicy Maria Mota de Araújo Fernandes

(OAB/AM 4908)
Representado : Município de Fonte Boa - Revel
Despacho : "Declaro a revelia do 1º e 3º representados.

Aberta a Instrução, às partes para provas, prazos sucessivos de 05
(cinco) dias. Publique-se."

Proc. nº 28.658/14 - "MAR LIMPO II"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : 1º Ten. (T) Daniella Schumacher Gasco Santos
Representado : Telmo da Silva James
Defensor : Dra. Ricardo Schettini Azevedo da Silva

(DPU/RJ)
Representado : Roberto Cesar Saraiva Leontsinis
Advogado : Dr. Luiz Roberto Leven Siano (OAB/RJ

94.122)
Despacho : "Defiro o requerido à fl. 246, pelo prazo de 15

(quinze) dias."
Proc. nº 28.810/14 - "HIDROS X" e outra
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Heraclydes Servolo dos Santos Filho
Advogado : Dr. Werner Braun Rizk (OAB/ES 11.018)
Representado : Carlos Bodart Silveira
Advogado : Dr. José Paulo Barcellos Dias (OAB/RJ

4 7 . 11 2 )
Despacho : "Torno sem efeito o despacho de fl. 197, pu-

blicado no DOU nº 127, de 07/07/2015, por motivo de erro material.
Aberta a Instrução, às partes para provas, prazos sucessivos de 05
(cinco) dias. Publique-se."

Proc. nº 28.827/14 - "MERO VEIO"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Tiago Marconi Dias da Costa
Advogado : Dr. João Paulo Rodrigues do Nascimento

(OAB/PE 24.727)
Despacho : "Aberta a Instrução, às partes para provas, prazos

sucessivos de 05 (cinco) dias."
Proc. nº 28.924/14 - "PEGASUS"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : 1º Ten. (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representada : CCR Barcas S.A Transportes Marítimos
Advogado : Dr. José Washington Castro Freire (OAB/RJ

157.961)
Despacho : "Aberta a Instrução, às partes para provas, prazos

sucessivos de 05 (cinco) dias."

Proc. nº 28.968/14 - "GUILHERME SANTOS"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : 1º Ten. (T) Daniella Schumacker Gasco Santos
Representado : Amilton Ilton Quintino
Defensora : Dra. Maria Joanna Pacheco e Chaves

(DPU/RJ)
Representado : Cesar Henrique de Freitas Santos
Advogado : Dr. Leonardo Florirani Thives (OAB/SC

21.794)
Despacho : "Aberta a Instrução, às partes para provas, prazos

sucessivos de 05 (cinco) dias."
Proc. nº 29.022/14 - "PROPRIÁ I" e outra
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : 1º Ten. (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Gilbert Gomes de Melo
Advogada : Dra. Maria Gabriela Slaib Cruz Pereira (OAB/RJ

161.087)
Despacho : "Aberta a Instrução, às partes para provas, prazos

sucessivos de 05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 29.075/14 - "GAS HARALAMBOS"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : CT (T) Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro

Representada : Superintendência de Portos e Hidrovias
Advogada : Dra. Camila de Cássia Córdova dos Santos

(OAB/RS 70.960)
Despacho : "Aberta a Instrução, às partes para provas, prazos

sucessivos de 05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 27.826/13 - "APC"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Francisco Gomes Pedrosa - Revel
Despacho : "Aberta a Instrução. Às partes para provas. Pra-

zos de 05 (cinco) dias, sucessivos à PEM e aos representados.Pu-
blique-se e Notifique-se a PEM."

Proc. nº 28.622/14 - "NORSUL CAMOCIM" e outra
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : 1º Ten. (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representados : Francisco Valério Medeiros Neto
: Sergio Pereira Peçanha
: Companhia de Navegação Norsul
Advogado : Dr. Antonio Francisco Sobral Sampaio (OAB/RJ

63.503)
Representado : Fabio Rosette Fonseca
Advogada : Dra. Leonilia Maria de Castro Lemos(OAB/RJ

75.746)
Despacho : "Aos representados para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias, contados em dobro. Publique-se."
Proc. nº 28.628/14 - "TQ-22" e outra
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : CT (T) Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro

Representados : Ricardo Donizete de Barros
: José Eduardo Righi
: CESP - Companhia Energética de São Paulo Advogado :

Dr. Ignaldo Machado Victor Júnior (OAB/SP 218.265)
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 25.562/10 - "ADRIA II" e outra
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Regildo de Souza Barbosa
Advogado : Dr. Wallestein Monteiro de Souza (OAB/AM

4907)
Despacho : "1) Ao representado para especificar, justifica-

damente, as provas que pretende produzir. 2) Caso ratifique a pro-
dução de perícia de reconstituição, requerida à fl. 198, indicar os
pontos controvertidos da defesa que necessitem ser provados na re-
constituição, formular os quesitos a serem respondidos pelo perito e,
em razão do local do acidente, considerar que toda a logística ne-
cessária (embarcações, translado de pessoas, etc) será realizada pelo
requerente. 3) O silêncio será recebido como desistência da produção
da prova requerida. 4) prazo 05 (cinco) dias."

Proc. nº 27.560/12 - "BELECRI"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : 1º Ten. (T) Andrey Soares Pinto
Representado : José Barreira Accioly
Advogado : Dr. José Paulo Lüderitz Barcellos Dias(OAB/RJ

4 7 . 11 2 )
Representado : Jacks Oliveira Martins
Advogado : Dr. Miguel de Oliveira Paul(OAB/RJ 177.908)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 27.863/10 - "TUXAUA"e outra
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva
Representado : João Maurício de Assunção Martins
Advogado : Dr. Valdir Queiroz dos Santos Filho(OAB/AP

1164 / OAB/PA 18.625-A)
Representado : SMS Comércio LTDA - ME
Advogado : Dr. Elias Salviano Farias (OAB/AP 400)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.042/13 - "NOVO ALIANÇA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : R. dos S. P. Cavalcante Navegação - ME -

Revel
Representado : Ivan Tavares Reis
Advogado : Dr. Paulo Eduardo Borges Guerra(OAB/AM 5401)

Despacho : "Em face do cumprimento do mandado de ci-
tação à fl. 185 e da certidão à fl. 186, declaro a revelia do re-
presentado R. dos S. P. Cavalcante Navegação LTDA - ME. Publique-
se. Notifique-se o representado."

Proc. nº 28.200/13 - "SEM NOME"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : 1º Ten. (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representados : José Francisco Amorim dos Santos
: José Castelo de Oliveira
Advogado : Dr. Carlos Bergson Nascimento Perei-

ra(OAB/AC 2785)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.958/14 - "JESUS ME DEU"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : 1º Ten. (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representado : Raimundo Francisco Magno Rodrigues - Re-

vel
Despacho : "Em face do cumprimento do mandado de ci-

tação à fl. 101 e da certidão à fl. 102, declaro a revelia do re-
presentado Raimundo Francisco Magno Rodrigues. Publique-se. No-
tifique-se o representado."

Proc. nº 29.033/14 - "ROSANA CRISTINA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : 1º Ten. (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representados : Marcelo Uchoa
: Reginaldo Antonio da Costa
: Marcos José da Costa
: Eliandro Rebouças Gama
: Marcílio da Costa Uchoa
Advogado : Dr. Luiz Antonio Batista(OAB/CE 7095)
Despacho : "1) Defiro o requerido pela DPU à fl. 158v,

excluindo-a do patrocínio do representado Eliandro Rebouças Gama.
2) Aberta a Instrução. À PEM para provas.Prazo 05 (cinco) dias. 3)
Publique-se."

Proc. nº 26.743/12 - "CAMYLA" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : CT (T) Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representado : Raimundo Ney Oliveira de Souza
Defensora : Dra. Luísa Ayumi Komoda Paes de Figueiredo

(DPU/RJ)
Despacho : "Encerro a Instrução. À Procuradoria para ale-

gações finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 27.587/12 - "REI DA GLÓRIA I"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : 1º Ten. (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representados : Pedro Pereira
: Maria da Glória Francisco Pereira
: Quejinaldo Ferreira Valentim
Advogado : Dr. Dinamar Simas Seide (OAB/SC 12.794)
Representado : Weryton Patrick Alves Valentim
Defensor : Dr. Thiago Ribeiro de Oliveira (DPU/RJ)
Despacho : "Encerro a Instrução. À Procuradoria para ale-

gações finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.039/13 - "SACARI"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Monica de Jesus Assumpção
Representado : Jeosadaque Felipe Ferreira
Defensora : Dra. Úrsula de Souza Van-Erven (DPU/RJ)
Representados : Anderson de Lima Franco
: Inezildo da Silva Júnior
Advogado : Dr. Isael de Jesus Gonçalves de Azevedo

(OAB/AM 3051)
Representado : Edcarlos dos Santos Guerreiro - Revel
Despacho : "Aberta a Instrução. À Procuradoria para pro-

vas."
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.274/13 - "BODECO" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : 1º Ten. (T) Diana Soares Corteze Caldeira
Representado : Gilson José de Oliveira - Revel
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.454/13 - "JOSIANE" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Gilson Ferreira Santana
Advogado : Excluído do feito (fls 81/82/90/94)
Representado : José Domingos da Conceição Lima Filho -

Revel
Despacho : "Aos representados para provas".
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.503/13 - "DELTA" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : João Batista Quirino do Nascimento
Defensor : Dr. Eduardo Cesar Paredes de Carvalho

(DPU/RJ)
Representado : Jorge Paulo do Nascimento - Revel
Despacho : "Aberta a Instrução. À Procuradoria para pro-

vas."
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.640/14 - "D. SHIRLEY" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : 1º Ten. (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Maílson Roberto Gomes
Advogado : Dr. Francisco Ritta Bernardino (OAB/AM 360)
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
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Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.692/14 - "SONHO MEU I" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : 1º Ten. (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representado : Carlos Antonio Grando - Revel
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.709/14 - "UP ESMERALDA" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : 1º Ten. (T) Diana Soares Corteze Caldeira
Representado : Bhaskar Jyoti Ghosh
Defensor : Dr. Renan de Araújo de Souza (DPU/RJ)
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.898/14 - "ARLOTT"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : 1º Ten. (T) Francisco José Siqueira Ferreira Re-

presentado : Volodymyr Vjacheslavovich Lopatin
Advogados : Dr. Luciano Penna Luz (OAB/RJ 102.851)
: Dr. Antonio Francisco Sobral Sampaio(OAB/RJ 63.503)
Representado : Kumar Kundan
Defensora : Dra. Luísa Ayumi Komoda Paes de Figueiredo

(DPU/RJ)
Despacho : "Aberta a Instrução. À Procuradoria para pro-

vas."
Prazo : "05 (cinco)dias. Publique-se."
Proc. nº 28.926/14 - "ZEUS I" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : 1º Ten. (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representado : Gustavo Fernandes da Rocha
Advogado : Dr. Rafael Campos Giro (OAB/RJ 118.696)
Representado : Antônio da Costa Nascimento
Advogado : Dr. José Washington Castro Freire (OAB/RJ

157.961)
Despacho : "Encerro a Instrução. À Procuradoria para ale-

gações finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 27.598/12 - "SÃO LUIZ"
Juiz-Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : 1º Ten. (T) Daniella Schumacker Gasco Santos
Representados : Project Cargo Operações Portuárias LTDA -

ME
: Fabiano dos Santos Batista
: Jonas Cândido
Advogados : Dr. Marcio Lima (OAB/SP 317.557)
: Dr. Denis Domingues Hermida (OAB/SP 162.914)
Representado : Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Tra-

balho Portuário do Porto Organizado de Santos
Advogados : Dr. Fernando Nascimento Burattini (OAB/SP

78.983)
: Dr. Décio de Proença (OAB/SP 52.629)
Assistente da PEM: Arivaldo Nascimento de Jesus
Advogado : Gerson Luis Lima Ramos (OAB/SP 295.858)
Despacho : "Aos representados, Fabiano dos Santos Batista,

Jonas Cândido, Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Por-
tuário do Porto Organizado de Santos e Project Cargo Operações
Portuárias LTDA - ME para razões finais."

Prazo : "10 (dez)dias. Publique-se."
Proc. nº 27.965/13 - "REGHINE X" e outra
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Ildemar Gonçalves de Oliveira
Advogado : Dr. Waldomiro Pires de Oliveira (OAB/SP

227.084)
Representado : Porto de Areia Aparecido Reghine LTDA
Advogados : Dr. Klaudio Cóffani Nunes (OAB/SP

165.885)
: Dr. Gustavo Henrique Silva Soares (OAB/SP 225.512)
Despacho : "A representada Porto de Areia Aparecido

Reghine LTDA para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.335/13 - "MANUELA"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : 1º Ten. (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representado : Adson Pinheiro Júnior - Revel
Despacho : "Ao representado Adson Pinheiro Júnior para

razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.788/14 - "MARTINS I"
Juiz-Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : CT (T) Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representado : Damião Cesar de Souza - Revel
Representado : Diogo Ferreira Cabral
Advogado : Dr. Rogério Siqueira Silva (OAB/RJ 147.586)
Despacho : "1) Em face da certidão de fl. 104, declaro a

revelia do representado Damião Cesar de Souza. Notificá-lo via AR.
2) Aberta a Instrução. À D. PEM para provas."

Prazo : "05 (cinco)dias. Publique-se."
Proc. nº 28.847/14 - "WIZARD"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Ezequiel Gautério da Silva - Revel
: Gilberto Correia Scaranto - Revel
Despacho : "1) Declaro a revelia dos representados Ezequiel

Gautério da Silva e Gilberto Correia Scaranto. Notificá-los via AR. 2)
Aberta a Instrução. À D. PEM para provas."

Prazo : "05 (cinco)dias. Publique-se."
Proc. nº 29.179/14 - "SEVEN POLARIS"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : CT (T)Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro

Representados : Juli Anak Tampang
: Ricy Anak Rajang
: Stephan Buno
: Cristian Argentino
: Nicolas John Ellis
Advogadas : Dra. Carolyne Albernard (OAB/RJ 124.647)
: Dra. Melina Soares (OAB/RJ 156.798)
Representado : Greperoux Franck Herve David
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco)dias. Publique-se."

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 13 de agosto de 2015.

ACÓRDÃOS
Proc. no 24.774/2010
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: N/T "NEUSA" e rebocador "CBO ANNA GABRIELLA".
Acidente da navegação. Abalroamento entre embarcações, durante
operação de transferência de combustível em águas brasileiras, sem
registro de danos pessoais e nem ambientais. Bacia de Campos, Cam-
pos dos Goytacazes, Rio de Janeiro. Erro de manobra. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representados: Eudvan de Melo Lucena (Comandante do N/T "NEU-
SA") (Adv. Dr. Nilton Antonio de Almeida Maia - OAB/RJ Nº
67.460) e Alexandre da Silva Oliveira (Imediato do Rb "CBO ANA
GABRIELLA") (Adv. Dr. Luiz Roberto Leven Siano - OAB/RJ Nº
94.122).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade quanto ao mérito e por maioria quanto à pena para o 1º Re-
presentado e por maioria quanto ao mérito para o 2º representado, nos
termos do voto do Exmo. Sr. Juiz-Revisor: a) quanto à natureza e
extensão do acidente da navegação: abalroamento entre as embar-
cações "NEUSA" e "CBO ANNA GABRIELLA" durante a execução
de faina de abastecimento de óleo combustível com o N/T amarrado
à boia sul da bacia de Campos, Campos dos Goytacazes, RJ, sem
registro de danos pessoais e nem ambientais; b) quanto à causa
determinante: erro de manobra; c) decisão: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de imprudência dos Representados, responsabilizando
Eudvan de Melo Lucena e Alexandre da Silva Oliveira, condenando
o 1º Representado à pena de multa de R$ 1.000,00 (mil reais) e o 2º
Representado à pena de multa de R$ 800,00 (oitocentos reais), ambos
com fundamento no art. 121, inciso VII e § 5º, art. 124, inciso I e art.
127, § 2º, todos da mesma lei. Custas proporcionais na forma da lei,
sendo acompanhado quanto ao 2º Representado pelos Exmos. Srs.
Juízes Geraldo de Almeida Padilha e Maria Cristina de Oliveira
Padilha. Autos conclusos ao Exmo. Sr. Juiz-Revisor para prolatar o
acórdão. O Exmo. Sr. Juiz-Relator votou exculpando o 2º Repre-
sentado, Alexandre da Silva Oliveira, sendo vencido. O Exmo. Sr.
Juiz Fernando Alves Ladeiras, que pediu vista, votou condenando o
1º representado, Eudvan de Melo Lucena, à pena de multa de R$
500,00 (quinhentos reais) e exculpava o 2º representado, Alexandre
da Silva Oliveira, sendo vencido; e d) medidas preventivas e de
segurança: o Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos acolheu a
medida preventiva do Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras para
recomendar à Petrobras que apresente à Diretoria de Portos e Costas,
representante da Autoridade Marítima, um estudo ou manual de ope-
rações entre embarcações de apoio marítimo, em fainas de trans-
ferência de carga/óleo em mar aberto, com procedimentos a serem
seguidos pelos seus Comandantes, tripulantes e demais pessoas en-
volvidas na faina, a semelhança do que já tem envolvendo embar-
cações de apoio marítimo e unidades marítimas, para prevenir novos
acidentes deste tipo. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 16 de dezembro de 2014.

Proc. no 28.250/2013
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: N/M "IRON LINDREW". Encalhe. Forte correnteza.
Ação eficiente e cautelosa do Comandante. Caso fortuito. Com pe-
dido de arquivamento da D. Procuradoria Especial da Marinha. Ar-
quivamento.
Com pedido de arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
encalhe de navio estrangeiro, que estava fundeado na área de fundeio
nº 2, do porto de São Francisco do Sul, sem avarias ao navio, sem
danos pessoais ou ambientais; b) quanto à causa determinante: ar-
rastado pela forte e imprevista corrente de enchente; e c) decisão:
julgar o acidente da navegação, tipificado no art. 14, letra "a" (en-
calhe), da Lei nº 2.180/54, como decorrente de caso fortuito, man-
dando arquivar os presentes autos, conforme promoção da Douta
Procuradoria Especial da Marinha, de fls. 160 e 161. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 26 de maio de
2015.

Proc. no 28.907/2014
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Veleiro "AVE FENIX". Avaria de governo. Desprendi-
mento da porta do leme em relação à madre do leme, por ter en-
frentado condições meteorológicas adversas. Fortuna do mar. Com
pedido de arquivamento da D. Procuradoria Especial da Marinha.
Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
avaria de governo no veleiro "AVE FENIX", quando navegava na
costa do Brasil, a cerca de 30 milhas náuticas à Leste do porto de Rio
Grande, RS, com danos materiais, mas sem registro de danos pessoais
ou ambientais; b) quanto à causa determinante: desprendimento in-
voluntário da porta do leme em relação à madre do leme, por ter

enfrentado condições meteorológicas adversas; e c) decisão: julgar o
acidente da navegação, tipificado no art. 14, letra "b" (avaria ou
defeito) da Lei nº 2.180/54, como decorrente de fortuna do mar,
acolhendo a promoção por arquivamento da Douta Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 30 de abril de 2015.

Proc. no 24.896/2010
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: Canoa sem nome. Fato da navegação. Queda na água e
desaparecimento de pessoa embarcada em embarcação brasileira em
águas interiores, conduzida por tripulante não habilitado depois de
consumir bebida alcoólica, sem dotação de material de salvatagem,
sem registro de danos materiais e nem ambientais. Rio Madeira,
Borba, Amazonas. Inobservância de normas de segurança da na-
vegação. Infrações ao RLESTA e à Lei nº 9.537/97. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Marcio Dirley de Oliveira (Condutor inabilitado), Re-
vel.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda na
água e desaparecimento de Franklin de Oliveira Lins embarcado na
canoa sem nome, conduzida por pessoa não habilitada depois de
consumir bebida alcoólica, sem a dotação de material de salvatagem,
quando navegava no rio Madeira, na foz do Paraná de Borba, AM,
sem registro de danos materiais e nem ambientais; b) quanto à causa
determinante: inobservância de normas de segurança da navegação; c)
decisão: julgar o fato da navegação capitulado no art. 15, alínea "e",
da Lei nº 2.180/54, como decorrente de imperícia do Representado,
responsabilizando Marcio Dirley de Oliveira, condenando-o à pena de
multa de R$ 300,00 (trezentos reais), com fundamento no art. 121,
inciso VII e § 5º, art. 124, inciso IX, art. 135, inciso XI e art. 139, IV,
alínea "d", todos da mesma lei. Custas na forma da lei; e d) medidas
preventivas e de segurança: oficiar à Capitania Fluvial da Amazônia
Ocidental, agente da Autoridade Marítima, as infrações ao art. 15,
inciso I e art. 16, inciso I, do RLESTA e ao art. 15, da Lei nº
8.374/91, cometidas por Edineu Saraiva Batista, para as providências
cabíveis, com fundamento no art. 33, parágrafo único, da Lei nº
9.537/97. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ,
em 14 de maio de 2015.

Proc. no 24.970/2010
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: B/M "FAZENDA PORANGA I". Acidente da navegação.
Encalhe de embarcação brasileira em águas interiores, sem registro de
danos pessoais e nem ambientais. Rio Amazonas, Itacoatiara, Ama-
zonas. Erro de navegação. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representados: Elligton de Souza Nery dos Santos (Comandante) e
Francisco Nelson de Oliveira Júnior (Proprietário) (Adv. Dr. Mar-
conde Martins Rodrigues - OAB/AM Nº 4.695).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
encalhe do B/M "FAZENDA PORANGA I" quando navegava na
saída do furo do Arari para entrar no rio Amazonas, Itacoatiara, AM,
sem registro de danos pessoais e nem ambientais; b) quanto à causa
determinante: erro de navegação; e c) decisão: julgar o acidente da
navegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de imprudência dos Representados, responsabilizando El-
ligton de Souza Nery dos Santos e Francisco Nelson de Oliveira
Junior, condenando-os à pena de repreensão, com fundamento no art.
121, inciso I e art. 124, inciso I, todos da mesma lei. Custas divididas
na forma da lei. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Ja-
neiro, RJ, em 10 de junho de 2015.

Proc. no 25.434/2010
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: Bote sem nome. Acidentes e fatos da navegação. Avaria
no motor do bote, deixando-o à deriva, seguida de naufrágio, queda
de pessoas na água e morte de um passageiro, sem registro de danos
ambientais. Baía de São Marcos, São Luís, Maranhão. Falha de ma-
nutenção. Infrações ao RLESTA e à Lei nº 8.374/91. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representados: Serveng Civilsan S/A. - Empresa Associadas de En-
genharia (Locatária) (Adv. Dr. Ricardo Mendes Borges - OAB/SP Nº
228.758), Mariano Moreira - Central Mar (Proprietário) (Adv. Dr.
Márcio Carneiro de Mesquita Júnior - OAB/MA Nº 10.196) e Ma-
mede Paulino Borges (Condutor) (Adv. Dr. Ricardo Mendes Borges -
OAB/SP Nº 228.758).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão dos acidentes e fatos da na-
vegação: avaria no motor do bote sem nome, não inscrito, que ficou
à deriva, seguida de naufrágio, da queda na água dos passageiros e da
morte de Raimundo Guedes Nogueira, durante a tentativa de fundeio
da Embarcação na baía de São Marcos, São Luis, MA, sem registro
de danos ambientais; b) quanto à causa determinante: manutenção
ineficaz do motor, aliada à concentração de passageiros na proa da
Embarcação e à tentativa ineficaz de fundeio; e c) decisão: julgar os
acidentes e fatos da navegação capitulados no art. 14, alíneas "a" e
"b" e no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrentes de
negligência de Serveng Civilsan S/A e de Mariano Moreira - Central
Mar, e imprudência de Mamede Paulino Borges, responsabilizando-
os, condenando a 1ª Representada à pena de multa de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), o 2º Representado à pena de multa de R$ 1.000,00
(mil reais), ambos com fundamento no art. 121, inciso VII e § 5º, art.
124, inciso IX e § 1º e art. 127, e o 3º Representado à pena de multa
de R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no art. 121, inciso
VII e § 5º, art. 124, inciso IX e art. 127, todos da mesma lei. Custas
proporcionais na forma da lei; e d) medida preventiva e de segurança:
oficiar à Capitania dos Portos do Maranhão, agente da Autoridade
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Marítima, as infrações ao art. 16, inciso I, do RLESTA e ao art. 15,
da Lei nº 8.374/91, cometidas pelo proprietário da Embarcação, para
as providências cabíveis, com fundamento no art. 33, parágrafo único,
da Lei nº 9.537/97. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 19 de maio de 2015.

Proc. no 25.452/2010
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: B/M "COMTE MIGUEL AIRES" e B/M "CLIVIA". Aci-
dente da navegação. Abalroamento entre embarcações brasileiras em
águas interiores, sem registro de danos pessoais e nem ambientais.
Baía de Guajará, Pará. Inobservância de normas de segurança da
navegação. Infração ao RLESTA. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representados: Arlindo José Pereira (Comandante do B/M "CLI-
VIA"), Revel e Ruy Demétrio Andrade (Comandante do B/M "COM-
TE MIGUEL AIRES") (Adv. Dr. Venino Tourão Pantoja Júnior -
OAB/PA Nº 11.505).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroamento entre o B/M "COMTE MIGUEL AIRES" e o B/M
"CLIVIA", durante a manobra de ultrapassagem, quando navegavam
na baía de Guajará, nas proximidades da ilha do Papagaio, PA, sem
registro de danos pessoais e nem ambientais; b) quanto à causa
determinante: inobservância de normas de segurança da navegação
pelo Condutor do B/M "CLIVIA"; c) decisão: julgar o acidente da
navegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de imprudência do 1º Representado, responsabilizando Ar-
lindo José Pereira, condenando-o à pena de interdição para o exer-
cício da função de Comandante (Piloto ou Mestre) por trinta dias,
cumulativamente com a pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos
reais), com fundamento no art. 121, incisos III e VII e § 5º, art. 124,
inciso IX e § 1º e art. 127, todos da mesma lei. Exculpar o 2º
representado, Ruy Demétrio Andrade, por negativa de autoria. Custas
na forma da lei para o 1º Representado; e d) medida preventiva e de
segurança: oficiar à Capitania dos Portos da Amazônia Oriental,
agente da Autoridade Marítima, a infração ao art. 19, inciso II, do

RLESTA, cometida por Ruy Demétrio Andrade, para as providências
cabíveis, com fundamento no art. 33, parágrafo único, da Lei nº
9.537/97. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ,
em 19 de maio de 2015.

Proc. no 27.891/2013
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: N/M "PAPANIKÓLIS". Fato da navegação. Queda na
água e morte de duas pessoas a bordo de embarcação brasileira em
águas interiores, sem registro de danos ambientais. Rio Tietê, Brejo
Alegre, São Paulo. Causa não apurada. Infração ao RLESTA e à Lei
nº 8.374/91. Extinção de punibilidade por óbito. Arquivamento.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Mauro Monteiro Lopes (Falecido, responsável pela
guarda da embarcação) (Adv. Dr. Alcides Fortes Martins - OAB/SP
Nº 20.224).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda na
água e morte de Amaro Soares de Jesus e de Pedro Lopes Neto a
bordo da embarcação "PAPANIKÓLIS", quando estavam fundeados
no rio Tietê, em Brejo Alegre, SP, sem registro de danos ambientais;
b) quanto à causa determinante: não apurada com a devida precisão;
e c) decisão: julgar o fato da navegação capitulado no art. 15, alínea
"e", da Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada, declarar
extinta a punibilidade de Mauro Monteiro Lopes, em razão de óbito e
arquivar os Autos; e d) medida preventiva e de segurança: oficiar à
Capitania Fluvial do Tietê-Paraná, agente da Autoridade Marítima, as
infrações ao art. 19, inciso III, do RLESTA e ao art. 15, da Lei nº
8.374/91, cometidas por José Antônio Rocha, para as providências
cabíveis, com fundamento no art. 33, parágrafo único, da Lei nº
9.537/97. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ,
em 28 de maio de 2015.

Proc. no 29.094/2014
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: Catamarã "AVATARES". Acidente da navegação. Avaria
no sistema de propulsão de embarcação estrangeira em operação em
águas interiores, sem registro de danos pessoais e nem ambientais.
Baía de Guanabara, Rio de Janeiro. Causa não apurada. Aspiração de
lixo. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
avaria no sistema de propulsão e governo do tipo hidro-jato da em-
barcação "AVATARES", quando navegava na baía de Guanabara para
atracar ao cais do Terminal da Praça XV, Rio de Janeiro, RJ, sem
registro de danos pessoais e nem ambientais; b) quanto à causa
determinante: aspiração de lixo da baía de Guanabara; e c) decisão:
julgar o acidente da navegação capitulado no art. 14, alínea "b", da
Lei nº 2.180/54, como de origem fortuita, mandando arquivar os
Autos, conforme a promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 16 de junho de 2015.

Proc. no 29.105/2014
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: B/P "ESTRELA GUIA". Fato da navegação. Morte de
tripulante a bordo de embarcação brasileira em águas brasileiras, sem
registro de danos materiais e nem ambientais. Beberibe, Ceará. Crise
asmática natural. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: morte do
tripulante Josemar Carneiro da Silva a bordo da embarcação "ESTRE-
LA GUIA", quando navegava nas proximidades da praia de Parajuru,
Beberibe, CE, sem registro de danos materiais e nem ambientais; b)
quanto à causa determinante: crise asmática de origem natural; e c)
decisão: julgar o fato da navegação capitulado no art. 15, alínea "e", da
Lei nº 2.180/54, como de origem natural, mandando arquivar os Autos,
conforme a promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-
se. Rio de Janeiro, RJ, em 16 de junho de 2015.

Rio de Janeiro-RJ, 13 de agosto de 2015.

Ministério da Educação
.

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 109, de 13 de agosto de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 17 de agosto de 2015, seção 1, página 15, onde se lê "...delegar competência à Diretora de Gestão de Pessoas da Ebserh....."
leia-se "...delegar competência ao Diretor de Gestão de Pessoas da Ebserh..."

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA

PORTARIA No- 851, DE 13 DE AGOSTO DE 2015

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Decreto de 19/05/2015, publicado no Diário Oficial da União de 20/05/2015, considerando o que consta do Processo
004882/2014, resolve:

Aplicar à empresa PROSEL COMÉRCIO INDÚSTRIA LTDA - ME, CNPJ no 58.833.195/0001-30, a pena de impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses,
a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, cumulada com multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato representado pela Nota de Empenho no 2014NE800247, bem como com sua
rescisão, tudo com fundamento no art. 7o da Lei no 10.520/2002 e nos subitens 15.2 e 15.2.2 do Edital de Pregão no 120/2014, determinando, ainda, o registro das punições e o descredenciamento junto ao SICAF,
em atenção ao subitem 15.6.

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 583, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e a Instrução Normativa n° 4, de 31 de maio de 2013, republicada em 29 de julho de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Educação Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO (Autorização de Cursos)

No- de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso No- de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201302821 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE PINDAMONHANGABA FUNDACAO UNIVERSITARIA VIDA CRISTA ESTRADA RADIALISTA PERCY LACERDA, 1.000, KM 99 SP -
RJ, PINHÃO DO BORDA, PINDAMONHANGABA/SP

2. 201208134 PEDAGOGIA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE DE EDUCAÇÃO PAULISTANA SAESP - SOCIEDADE AVANCADA DE EDUCACAO
DE SAO PAULO LTDA - EPP

RUA CORDEIRO DA SILVA, 185, VILA NOVA PARADA, SÃO
PA U L O / S P

3. 201353567 ENGENHARIA DE MINAS (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE SATC ASSOCIACAO BENEFICENTE DA INDUSTRIA CAR-
BONIFERA DE SANTA CATARINA (SATC)

RUA PASCOAL MELLER, 73, UNIVERSITÁRIO, CRICIÚMA/SC

4. 201402919 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE CIÊNCIAS DA VIDA CENTRO DE ESTUDOS III MILLENIUM LTDA AVENIDA PREFEITO ALBERTO MOURA, 12632, DISTRITO IN-
DUSTRIAL, SETE LAGOAS/MG

5. 201403533 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE PITÁGORAS DE LINHARES EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A AVENIDA SÃO MATEUS, 1458, ARAÇÁ, LINHARES/ES
6. 201400807 PSICOLOGIA (Bacharelado) 180 (cento e oiten-

ta)
CENTRO UNIVERSITÁRIO CHRISTUS IPADE - INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO

DA EDUCACAO LTDA.
RUA JOÃO ADOLFO GURGEL, 133, PAPICU, FORTALEZA/CE

7. 201354550 MATEMÁTICA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE DOM PEDRO II INSTITUICAO BAIANA DE ENSINO SUPERIOR LT-
DA

AVENIDA ESTADOS UNIDOS, 18, EDF. WILDBERGER, 1º AN-
DAR, COMÉRCIO, SALVADOR/BA

8. 201354808 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE ATENEU SOCIEDADE EDUCACIONAL EDICE PORTELA LT-
DA

RUA MANUEL ARRUDA, 70, MESSEJANA, FORTALEZA/CE

9. 201205208 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SIS-
TEMAS (Tecnológico)

100 (cem) FACULDADE DE BOTUCATU UNIAO BRASILEIRA EDUCACIONAL LTDA. AVENIDA PAULA VIEIRA, 542, BAIRRO VILA EMA, VILA JAHU,
B O T U C AT U / S P

10. 201400887 PSICOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE SUDOESTE PAULISTA-ITAPETININGA INSTITUICAO CHADDAD DE ENSINO LTDA RUA JOSÉ DE ALMEIDA CARVALHO, 1695, - DE 897/898 AO
FIM, VILA LEONOR, ITAPETININGA/SP
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11 . 201354381 ENFERMAGEM (Bacharelado) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE JOAQUIM NABUCO - PAULISTA SER EDUCACIONAL S.A. AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO, S/N, CENTRO, PAULIS-
TA / P E

12. 201303277 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (Bacharelado)

100 (cem) INSTITUTO SUPERIOR DO LITORAL DO PARA-
NÁ

CAEDRHS - ASSOCIACAO DE ENSINO RUA JOÃO EUGÊNIO, S/N, COSTEIRA, PARANAGUÁ/PR

13. 201400713 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA DA PARAÍBA SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DA PARAIBA
SOCIEDADE SIMPLES LTDA

BR 230 KM14, S/N, ESTRADA DE CABEDELO, CABEDELO/PB

14. 201408280 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO (Tecnológico)

120 (cento e vinte) FACULDADE ESTÁCIO DE FLORIANÓPOLIS -
ESTÁCIO FLORIANÓPOLIS

ASSOCIACAO DE ENSINO DE SANTA CATARINA RODOVIA SC 401 KM 01, 407, KM 1, ITACORUBI, FLORIANÓ-
POLIS/SC

15. 201202644 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE ALENCARINA DE SOBRAL IESC - INSTITUTO DE EDUCACAO SUPERIOR E
PESQUISA DO CEARA LTDA - ME

AVENIDA DOUTOR JOSÉ ARIMATÉIA MONTE E SILVA, 315, -
DE 1031/1032 AO FIM, CAMPO DOS VELHOS, SOBRAL/CE

16. 2 0 111 7 3 9 2 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE PA-
RAGOMINAS

FACESP - FACULDADE DE EDUCACAO SUPERIOR
DE PARAGOMINAS LTDA - ME

RODOVIA PA 256, KM 01, S/Nº, NOVA CONQUISTA, PARAGO-
M I N A S / PA

17. 201352776 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE PROMOVE DE BELO HORIZONTE ASSOCIACAO EDUCATIVA DO BRASIL - SOEBRAS RUA JOSÉ DIAS VIEIRA, 46, RIO BRANCO, BELO HORIZON-
TE/MG

18. 201208162 LINGUAGENS E CÓDIGOS (Licenciatura) 40 (quarenta) FACULDADE SESI-SP DE EDUCAÇÃO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI RUA CARLOS WEBER, 835, VILA LEOPOLDINA, SÃO PAULO/SP
19. 201354032 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE SANTO AGOSTINHO DE SETE LA-

GOAS
INSTITUTO EDUCACIONAL SANTO AGOSTINHO
LT D A

AVENIDA PREFEITO ALBERTO MOURA, 6000, DISTRITO IN-
DUSTRIAL, SETE LAGOAS/MG

20. 201354801 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 160 (cento e ses-
senta)

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ALAGOAS FAPEC - FUNDACAO ALAGOANA DE PESQUISA,
EDUCACAO E CULTURA

AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 1200, SERRARIA, MA-
CEIÓ/AL

21. 201301874 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE DE ESTUDOS SUPERIORES DE MI-
NAS GERAIS

SIEMG SISTEMA INTEGRADO DE ENSINO DE MI-
NAS GERAIS LTDA

RUA CLÁUDIO MANOEL, 1162, FUNCIONÁRIOS, BELO HORI-
ZONTE/MG

22. 201404163 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE DAS AMÉRICAS SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS LT-
DA

RUA AUGUSTA, 1520, 1508 A , CONSOLAÇÃO, SÃO PAULO/SP

23. 2 0 111 7 4 5 8 PEDAGOGIA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE PA-
RAGOMINAS

FACESP - FACULDADE DE EDUCACAO SUPERIOR
DE PARAGOMINAS LTDA - ME

RODOVIA PA 256, KM 01, S/Nº, NOVA CONQUISTA, PARAGO-
M I N A S / PA

24. 201400950 PSICOLOGIA (Bacharelado) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E EXA-
TAS DO SERTÃO DO SÃO FRANCISCO

SOCIEDADE AMIGOS DA INSTRUCAO DE JATINA
- ME

RUA CORONEL TRAPIÁ, 202, CENTRO, BELÉM DE SÃO FRAN-
CISCO/PE

25. 201403569 ENFERMAGEM (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR E FORMA-
ÇÃO INTEGRAL

SOCIEDADE CULTURAL E EDUCACIONAL DE
GARCA S/S LTDA

COMANDANTE JOÃO RIBEIRO DE BARROS, S/N, SP 294 ,
ACESSO A GARÇA KM 1, GARÇA/SP

26. 201400760 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE QUATRO MARCOS EDUCARE GESTAO DE EDUCACAO LTDA - ME RUA PROJETADA II, 205, JARDIM DAS OLIVEIRAS, SÃO JOSÉ
DOS QUATRO MARCOS/MT

27. 201353199 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE ATENEU SOCIEDADE EDUCACIONAL EDICE PORTELA LT-
DA

RUA SÃO VICENTE DE PAULO, 300, ANTONIO BEZERRA, FOR-
TA L E Z A / C E

28. 201352979 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE RUY BARBOSA ABEP - ACADEMIA BAIANA DE ENSINO PESQUI-
SA E EXTENSAO LTDA

AVENIDA LUÍS VIANA, 3230, PARALELA, IMBUÍ, SALVA-
DOR/BA

29. 201354646 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Licenciatura) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE MONTES BELOS CENTRO EDUCACIONAL MONTES BELOS LTDA AVENIDA HERMÓGENES COELHO, 340, SETOR UNIVERSITÁ-
RIO, SÃO LUÍS DE MONTES BELOS/GO

30. 201400757 PEDAGOGIA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE DE QUATRO MARCOS EDUCARE GESTAO DE EDUCACAO LTDA - ME RUA PROJETADA II, 205, JARDIM DAS OLIVEIRAS, SÃO JOSÉ
DOS QUATRO MARCOS/MT

31. 201208159 CIÊNCIAS: BIOLOGIA, FÍSICA E QUÍMICA
(Licenciatura)

40 (quarenta) FACULDADE SESI-SP DE EDUCAÇÃO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI RUA CARLOS WEBER, 835, VILA LEOPOLDINA, SÃO PAULO/SP

32. 201302550 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU MANAUS SER EDUCACIONAL S.A. AVENIDA DJALMA BATISTA, 377, - ATÉ 434/435, NOSSA SE-
NHORA DAS GRAÇAS (CHAPADA), MANAUS/AM

33. 2 0 1 3 0 3 9 11 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE
SA LTDA

RUA VINTE E QUATRO, 236, - ATÉ 24/25, VILA SANTA CECÍ-
LIA, VOLTA REDONDA/RJ

34. 201352977 ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMA-
ÇÃO (Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE RUY BARBOSA ABEP - ACADEMIA BAIANA DE ENSINO PESQUI-
SA E EXTENSAO LTDA

AVENIDA LUÍS VIANA, 3230, PARALELA, IMBUÍ, SALVA-
DOR/BA

35. 201353000 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE TOBIAS BARRETO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E DE PESQUI-
SA DE SERGIPE LTDA - SESPS

RUA DELMIRO GOUVEIA, 800, COROA DO MEIO, ARACAJU/SE

36. 201205207 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecno-
lógico)

100 (cem) FACULDADE DE BOTUCATU UNIAO BRASILEIRA EDUCACIONAL LTDA. AVENIDA PAULA VIEIRA, 542, BAIRRO VILA EMA, VILA JAHU,
B O T U C AT U / S P

37. 201402896 RADIOLOGIA (Tecnológico) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE JOAQUIM NABUCO RECIFE SER EDUCACIONAL S.A. AV. GUARARAPES, 203, SANTO ANTÔNIO, RECIFE/PE

38. 201300187 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE DE ESTUDOS SUPERIORES DE MI-
NAS GERAIS

SIEMG SISTEMA INTEGRADO DE ENSINO DE MI-
NAS GERAIS LTDA

RUA CLÁUDIO MANOEL, 1162, FUNCIONÁRIOS, BELO HORI-
ZONTE/MG

39. 201303498 GESTÃO DE SEGURANÇA PRIVADA (Tec-
nológico)

200 (duzentas) FACULDADE ZUMBI DOS PALMARES INSTITUTO AFROBRASILEIRO DE ENSINO SUPE-
RIOR

AVENIDA SANTOS DUMONT, 843, PONTE PEQUENA, SÃO PAU-
LO/SP

40. 201354635 RADIOLOGIA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO SUPERIOR
DA BAHIA LTDA - ME

AVENIDA LUIZ VIANA (PARALELA), 8812, PARALELA, SALVA-
DOR/BA

41. 201353946 ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMA-
ÇÃO (Bacharelado)

150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE DE AMERICANA ASSOCIACAO EDUCACIONAL AMERICANENSE RUA JOAQUIM BOER, 733, JARDIM LUCIENE, AMERICANA/SP

42. 201353947 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE DE AMERICANA ASSOCIACAO EDUCACIONAL AMERICANENSE RUA JOAQUIM BOER, 733, JARDIM LUCIENE, AMERICANA/SP

43. 201353689 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE PITÁGORAS DE MACEIÓ PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR
SOCIEDADE LTDA

AVENIDA MENINO MARCELO, 3800, CIDADE UNIVERSITÁRIA,
MACEIÓ/AL

44. 201401012 ARQUITETURA E URBANISMO (Bacharela-
do)

100 (cem) INSTITUTO SALVADOR DE ENSINO E CULTURA ASSOCIACAO OBJETIVO DE ENSINO SUPERIOR -
ASSOBES

AVENIDA JORGE AMADO, 780, BOCA DO RIO, SALVADOR/BA

45. 201354218 ENGENHARIA AMBIENTAL (Bacharelado) 40 (quarenta) FACULDADE CAPIVARI SECAB SOCIEDADE EDUCACIONAL DE CAPIVARI
DE BAIXO LTDA - EPP

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 500, SANTO ANDRÉ, CAPIVA-
RI DE BAIXO/SC

46. 201355209 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnológico) 120 (cento e vinte) FACULDADE DE TALENTOS HUMANOS INSTITUTO EDUCACIONAL GUILHERME DORCA
S/S LTDA

RUA MANOEL GONÇALVES DE REZENDE, 230, VILA SÃO
CRISTÓVÃO, UBERABA/MG

PORTARIA No- 584, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e a Instrução Normativa n° 4, de 31 de maio de 2013, republicada em 29 de julho de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Supe r i o r, r e s o l v e :

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Educação Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO (Autorização de Cursos)

No- de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso No- de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201207195 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE ORTODOXA INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR ORTODOXO RUA AMAZONAS, QUADRA 5, S/N, JARDIM ARAGUAIA, GUARANTÃ
DO NORTE/MT

2. 201404079 REDES DE COMPUTADORES (Tecnoló-
gico)

200 (duzentas) FACULDADE SUMARÉ INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR ISES
LT D A

AVENIDA CRUZEIRO DO SUL, 400, CANINDÉ, SÃO PAULO/SP

3. 201208160 CIÊNCIAS HUMANAS (Licenciatura) 40 (quarenta) FACULDADE SESI-SP DE EDUCAÇÃO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI RUA CARLOS WEBER, 835, VILA LEOPOLDINA, SÃO PAULO/SP
4. 201205088 TEOLOGIA (Bacharelado) 60 (sessenta) FACULDADE BATISTA DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO - FABERJ
JUNTA DE EDUCACAO E ACAO SOCIAL DA CON-
VENCAO BATISTA FLUMINENSE

AVENIDA ALBERTO TORRES, 249/261, CENTRO, CAMPOS DOS GOY-
TA C A Z E S / R J

5. 201400975 PEDAGOGIA (Licenciatura) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE JUVÊNCIO TERRA INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR JUVENCIO TERRA
LTDA - ME

AVENIDA OTÁVIO SANTOS, 132, CENTRO, VITÓRIA DA CONQUIS-
TA / B A

6. 201205209 GESTÃO DA QUALIDADE (Tecnológi-
co)

100 (cem) FACULDADE DE BOTUCATU UNIAO BRASILEIRA EDUCACIONAL LTDA. AVENIDA PAULA VIEIRA, 542, BAIRRO VILA EMA, VILA JAHU, BO-
T U C AT U / S P

7. 201404230 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE PRISMA PRISMA PRE VESTIBULAR S/C LTDA - EPP RUA IRMÃ BEATA, 67, CENTRO, MONTES CLAROS/MG
8. 201302398 ENGENHARIA AMBIENTAL E SANI-

TÁRIA (Bacharelado)
240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE
SÃO LUÍS

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E DE PESQUISA
DE SERGIPE LTDA - SESPS

RUA IGNÁCIO MOURÃO RANGEL, 39, QUADRA 36, PARQUE JARA-
CATI, RENASCENÇA, SÃO LUÍS/MA

9. 201204171 PEDAGOGIA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE SANTO ANDRÉ ASSOCIACAO MULTIDISCIPLINAR DE RONDONIA AV. TANCREDO NEVES, 3309, JARDIM AMÉRICA, VILHENA/RO
10. 201354795 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharela-

do)
100 (cem) FACULDADE CENECISTA DE RIO DAS OS-

TRAS
CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNI-
DADE

RUA RENASCER DA TERCEIRA IDADE, S/N, JARDIM CAMPOMAR,
RIO DAS OSTRAS/RJ

11 . 201352748 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharela-
do)

210 (duzentas e
dez)

FACULDADE DAS AMÉRICAS SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS LTDA RUA AUGUSTA, 1520, 1508 A , CONSOLAÇÃO, SÃO PAULO/SP

12. 201402967 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE MAURICIO DE NASSAU DE
S A LVA D O R

ABES - SOCIEDADE BAIANA DE ENSINO SUPERIOR LTDA AVENIDA TAMBURUGY, 88, PATAMARES, SALVADOR/BA
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13. 201353196 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE TOBIAS BARRETO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E DE PESQUISA
DE SERGIPE LTDA - SESPS

RUA DELMIRO GOUVEIA, 800, COROA DO MEIO, ARACAJU/SE

14. 201202501 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE ALENCARINA DE SOBRAL IESC - INSTITUTO DE EDUCACAO SUPERIOR E PES-
QUISA DO CEARA LTDA - ME

AVENIDA DOUTOR JOSÉ ARIMATÉIA MONTE E SILVA, 315, - DE
1031/1032 AO FIM, CAMPO DOS VELHOS, SOBRAL/CE

15. 201209743 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 100 (cem) INSTITUTO BELO HORIZONTE DE ENSINO
SUPERIOR

ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RE-
NOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

AVENIDA DO CONTORNO, 9.384, BARRO PRETO, BELO HORIZON-
TE/MG

16. 201354448 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharela-
do)

200 (duzentas) FACULDADE INTEGRAL DIFERENCIAL INTEGRAL - GRUPO DE ENSINO SUPERIOR DO
PIAUI S/C LTDA

RUA VETERINÁRIO BUGYJA BRITO, 1354, HORTO FLORESTAL, TE-
RESINA/PI

17. 201354435 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 40 (quarenta) FACULDADE CAPIVARI SECAB SOCIEDADE EDUCACIONAL DE CAPIVARI DE
BAIXO LTDA - EPP

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 500, SANTO ANDRÉ, CAPIVARI DE
BAIXO/SC

18. 201302953 ARQUITETURA E URBANISMO (Ba-
charelado)

100 (cem) FACULDADE DOS GUARARAPES DE RECI-
FE

SOCEC- SOCIEDADE CAPIBARIBE DE EDUCACAO E
CULTURA LTDA

AV. ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 1818, LOJA 12, PINA, RE-
CIFE/PE

19. 201354927 NUTRIÇÃO (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE MASTER DE PARAUAPEBAS -
FA M A P

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR MASTER S/S LT-
DA. - ME

RUA G, QD. 63, LT 07 E 08., 382-A, 382-A, UNIÃO, PARAUAPEBAS/PA

20. 201353466 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO (Ba-
charelado)

100 (cem) FACULDADE DA SERRA GAÚCHA SOCIEDADE EDUCACIONAL SANTA RITA LTDA RUA OS DEZOITO DO FORTE, 2366, SÃO PELEGRINO, CAXIAS DO
SUL/RS

21. 201352695 ENGENHARIA AMBIENTAL (Bacharela-
do)

100 (cem) FACULDADE SÃO PAULO CENTRO DE EDUCACAO DE ROLIM DE MOURA LT-
DA

AVENIDA 25 DE AGOSTO, 6961, SÃO CRISTÓVÃO, ROLIM DE MOU-
RA/RO

22. 201403042 RADIOLOGIA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE NORDESTE DEVRY EDUCACIONAL DO BRASIL S/A RUA ANTONIO GOMES GUIMARÃES, 150, PRÉDIO, DUNAS, FORTA-
LEZA/CE

23. 201352475 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DO LITORAL PARANAENSE ISEPE - INSTITUTO SUPERIOR DE ENSINO , PESQUI-
SAS E EXTENSAO LTDA

RUA JOAQUIM MENELEU DE ALMEIDA TORRES, 101, PIÇARRAS,
G U A R AT U B A / P R

24. 201404253 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 40 (quarenta) INSTITUTO CENECISTA DE ENSINO SUPE-
RIOR DE SANTO ÂNGELO

CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNI-
DADE

RUA PROFESSOR DOUTOR JOÃO AUGUSTO RODRIGUES, 471, HAR-
MONIA, SANTO ÂNGELO/RS

25. 201403036 PSICOLOGIA (Bacharelado) 160 (cento e sessen-
ta)

FACULDADE REGIONAL DE RIACHÃO DO
JACUÍPE

UNIDADE DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO DE
RIACHAO DO JACUIPE EIRELI

AVENIDA LOMANTO JUNIOR, 3939, PREDIO, BELA VISTA, RIACHÃO
DO JACUÍPE/BA

26. 201402925 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADE JOSÉ AUGUSTO VIEIRA FUNDACAO JOSE AUGUSTO VIEIRA PRAÇA NOSSA SENHORA APARECIDA, 40, CIDADE NOVA, LAGAR-
TO / S E

27. 201354859 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

80 (oitenta) FACULDADE RIO CLARO SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO CLARO LTDA RUA 13 DE MAIO, 67, CENTRO, IJUÍ/RS

28. 201404274 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLI-
CADAS SANTO AGOSTINHO

INSTITUTO EDUCACIONAL SANTO AGOSTINHO LT-
DA

AV OSMANE BARBOSA, 937, JK, MONTES CLAROS/MG

29. 201302652 ARQUITETURA E URBANISMO (Ba-
charelado)

100 (cem) FACULDADE CESUMAR CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MA-
RINGA LTDA

RUA DOUTOR PEDROSA, 55, CENTRO, CURITIBA/PR

30. 201205202 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 70 (setenta) FACULDADE DE BOTUCATU UNIAO BRASILEIRA EDUCACIONAL LTDA. AVENIDA PAULA VIEIRA, 542, BAIRRO VILA EMA, VILA JAHU, BO-
T U C AT U / S P

31. 201400668 PEDAGOGIA (Licenciatura) 70 (setenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CURITI-
BA

ESCOLA TECNOLOGICA DE CURITIBA LTDA - EPP RUA ITACOLOMI, 450, PORTÃO, CURITIBA/PR

32. 201354346 RADIOLOGIA (Tecnológico) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE JUVÊNCIO TERRA INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR JUVENCIO TERRA
LTDA - ME

AVENIDA OTÁVIO SANTOS, 132, CENTRO, VITÓRIA DA CONQUIS-
TA / B A

33. 201354853 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO (Ba-
charelado)

120 (cento e vinte) FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ALA-
GOAS

FAPEC - FUNDACAO ALAGOANA DE PESQUISA,
EDUCACAO E CULTURA

AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 1200, SERRARIA, MACEIÓ/AL

34. 201353215 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE BOA VIAGEM FBV - FACULDADE BOA VIAGEM S.A. AVENIDA JEAN EMILE FAVRE, 422, IMBIRIBEIRA, RECIFE/PE

35. 201353621 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE SEQÜENCIAL ASSOCIACAO SEQUENCIAL DE ENSINO SUPERIOR RUA ENGENHEIRO ALUÍSIO MARQUES, 00, PARQUE MARIA HELE-
NA, SÃO PAULO/SP

36. 201353967 PEDAGOGIA (Bacharelado) 160 (cento e sessen-
ta)

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ALA-
GOAS

FAPEC - FUNDACAO ALAGOANA DE PESQUISA,
EDUCACAO E CULTURA

AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 1200, SERRARIA, MACEIÓ/AL

37. 201403670 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 90 (noventa) UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM
BOSCO

COLEGIO DOM BOSCO LTDA AVENIDA COLARES MOREIRA, 443, DOM BOSCO, RENASCENÇA,
SÃO LUÍS/MA

38. 201210271 GESTÃO DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
( Te c n o l ó g i c o )

180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADE ANHANGUERA DE PORTO
ALEGRE

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA CAVALHADA, 4980, CAVALHADA, PORTO ALEGRE/RS

PORTARIA No- 585, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e a Instrução Normativa n° 4, de 31 de maio de 2013, republicada em 29 de julho de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Supe r i o r, r e s o l v e :

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Educação Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO (Autorização de Cursos)

No- de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso No- de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201354256 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE SUMARÉ INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR
ISES LTDA

RUA PEDRO PAULINO DOS SANTOS, 157, JARDIM TRÊS MARIAS, SÃO PAU-
LO/SP

2. 201301875 PROCESSOS GERENCIAIS (Tecno-
lógico)

100 (cem) FACULDADE DE ESTUDOS SUPERIORES DE
MINAS GERAIS

SIEMG SISTEMA INTEGRADO DE ENSINO DE
MINAS GERAIS LTDA

RUA CLÁUDIO MANOEL, 1162, FUNCIONÁRIOS, BELO HORIZONTE/MG

3 201354945 PRODUÇÃO CULTURAL (Tecnoló-
gico)

80 (oitenta) FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO E ARTES
DE LIMEIRA

PHD EDUCACIONAL LTDA - ME AVENIDA ENGENHEIRO ANTONIO EUGÊNIO LUCATO, 2515, VILA CAMAR-
GO, LIMEIRA/SP

4 201404490 GASTRONOMIA (Tecnológico) 60 (sessenta) INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS APLI-
CADAS - ISCA

ASSOCIAÇÃO LIMEIRENSE DE EDUCAÇÃO ALIE RODOVIA DEPUTADO LAÉRCIO CORTE, 3000, CAIXA POSTAL 98, CHÁCA-
RA VISTA DA GRAMINHA, LIMEIRA/SP

PORTARIA No- 586, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e a Instrução Normativa n° 4, de 31 de maio de 2013, republicada em 29 de julho de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, resolve:

Art. 1º Ficam indeferidos os pedidos de autorização dos cursos superiores de graduação, presencial, conforme planilha anexa, nos termos do disposto no artigo 32, inciso III, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO (Indeferimento de Pedido de Autorização de Cursos)

No- de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso No- de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201354081 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 70 (setenta) FACULDADE MARIO SCHEN-
BERG

COMPLEXO DE ENSINO SUPERIOR DE SAO PAULO LT-
DA - CESUSP

ESTRADA MUNICIPAL DO ESPIGÃO, 1.413, GRANJA VIANA,
COTIA/SP

2. 201205200 ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE DE BOTUCATU UNIAO BRASILEIRA EDUCACIONAL LTDA. AVENIDA PAULA VIEIRA, 542, BAIRRO VILA EMA, VILA JAHU,
B O T U C AT U / S P

3. 201356344 GESTÃO AMBIENTAL (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE SANTO ANDRÉ ASSOCIACAO MULTIDISCIPLINAR DE RONDONIA AV. TANCREDO NEVES, 3309, JARDIM AMÉRICA, VILHENA/RO
4. 201353077 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE BATISTA BRASI-

LEIRA
CRUZADA MARANATA DE EVANGELIZACAO RUA ALTINO SERBETO DE BARROS, 174, PITUBA, SALVA-

DOR/BA
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PORTARIA No- 587, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013,
tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem como o artigo 61, III, da Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e os artigos 5º, 6º e 7º da Instrução Normativa nº 2, de 14 de janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, resolve:

Art. 1º Ficam provisoriamente aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pela (615) Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras Professora Nair Fortes Abu-Merhy - FAFI-PRONAFOR, com sede no Município de Além Paraíba/MG, mantida pela (401) Fundação Educacional de Além Paraíba, conforme planilha anexa.

Art. 2º O deferimento provisório de mudança de local de oferta de cursos implica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, para análise e expedição dos próximos atos regulatórios dos cursos.

Art. 3º A decisão final acerca da mudança de local de oferta de curso será proferida no âmbito do próximo processo de renovação de ato regulatório do curso.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO

No- de Ordem Processo e-
MEC

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Atual Novo Endereço de Oferta

01 201355944 (20845) Curso de graduação em Geo-
grafia, Licenciatura.

Reconhecimento: Portaria MEC nº 218, de 12 de
março de 1996, D.O.U. de 13 de março de 1996.

(687572) Rua Isabel Herdy Alves, nº 305,
Saúde, Além Paraíba/MG.

(1065456) Avenida Augusto Perácio, nº 50,
São Luiz, Além Paraíba/MG.

02 201355945 (20844) Curso de graduação em Histó-
ria, Licenciatura.

Renovação de Reconhecimento: Portaria SESU nº
917, de 26 de abril de 2011, D.O.U. de 27 de abril
de 2011.

(687572) Rua Isabel Herdy Alves, nº 305,
Saúde, Além Paraíba/MG.

(1065456) Avenida Augusto Perácio, nº 50,
São Luiz, Além Paraíba/MG.

03 201355946 (14815) Curso de graduação em Letras,
Licenciatura.

Reconhecimento: Portaria Decreto Federal nº 78709,
de 10 de novembro de 1976, D.O.U. de 11 de no-
vembro de 1976.

(687572) Rua Isabel Herdy Alves, nº 305,
Saúde, Além Paraíba/MG.

(1065456) Avenida Augusto Perácio, nº 50,
São Luiz, Além Paraíba/MG.

04 201355947 (14816) Curso de graduação em Mate-
mática, Licenciatura.

Reconhecimento: Portaria Decreto Federal nº 78709,
de 10 de novembro de 1976, D.O.U. de 11 de no-
vembro de 1976.

(687572) Rua Isabel Herdy Alves, nº 305,
Saúde, Além Paraíba/MG.

(1065456) Avenida Augusto Perácio, nº 50,
São Luiz, Além Paraíba/MG.

05 201355948 (14817) Curso de graduação em Peda-
gogia, Licenciatura.

Reconhecimento: Portaria Decreto Federal nº 78709,
de 10 de novembro de 1976, D.O.U. de 11 de no-
vembro de 1976.

(687572) Rua Isabel Herdy Alves, nº 305,
Saúde, Além Paraíba/MG.

(1065456) Avenida Augusto Perácio, nº 50,
São Luiz, Além Paraíba/MG.

PORTARIA No- 588, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013,
tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem como o artigo 61, III, da Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e os artigos 5º, 6º e 7º da Instrução Normativa nº 2, de 14 de janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, resolve:

Art. 1º Ficam provisoriamente aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pela (1360) Faculdade São Gabriel - FSG,
com sede no Município de Teresina/PI, mantida pela (784) União das Escolas Superiores Campomaiorenses LTDA - ME, conforme planilha anexa.

Art. 2º O deferimento provisório de mudança de local de oferta de cursos implica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, para análise e expedição dos próximos atos regulatórios dos cursos.

Art. 3º A decisão final acerca da mudança de local de oferta de curso será proferida no âmbito do próximo processo de renovação de ato regulatório do curso.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO

No- de Ordem Processo e-MEC Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Atual Novo Endereço de Oferta
01 201409514 (1170828) Curso de graduação em Ad-

ministração, Bacharelado.
Autorização: Portaria SERES nº 119, de 15 de maio
de 2013, D.O.U. de 18 de maio de 2013.

(658427) Avenida Mirtes Melão, nº 700,
Alto da Ressurreição, Teresina/PI.

(1069855) Rua Vitorino Orthiges Fernandes,
nº 6.123, Uruguai, Teresina/PI.

02 201409515 (18157) Curso de graduação em Ciên-
cias Contábeis, Bacharelado.

Renovação de Reconhecimento: Portaria SERES nº
705, de 18 de dezembro de 2013, D.O.U. de 19 de
dezembro de 2013.

(658427) Avenida Mirtes Melão, nº 700,
Alto da Ressurreição, Teresina/PI.

(1069855) Rua Vitorino Orthiges Fernandes,
nº 6.123, Uruguai, Teresina/PI.

03 201409516 (20371) Curso de graduação em Direi-
to, Bacharelado.

Reconhecimento: Portaria SESU nº 864, de 07 de
novembro de 2006, D.O.U. de 07 de novembro de
2006.

(658427) Avenida Mirtes Melão, nº 700,
Alto da Ressurreição, Teresina/PI.

(1069855) Rua Vitorino Orthiges Fernandes,
nº 6.123, Uruguai, Teresina/PI.

04 201409517 (110580) Curso de graduação em En-
fermagem, Bacharelado.

Renovação de Reconhecimento: Portaria SERES nº
821, de 30 de dezembro de 2014, D.O.U. de 02 de
janeiro de 2015.

(658427) Avenida Mirtes Melão, nº 700,
Alto da Ressurreição, Teresina/PI.

(1069855) Rua Vitorino Orthiges Fernandes,
nº 6.123, Uruguai, Teresina/PI.

05 201409518 (87944) Curso de graduação em Radio-
logia, Tecnológico.

Renovação de Reconhecimento: Portaria SERES nº
821, de 30 de dezembro de 2014, D.O.U. de 02 de
janeiro de 2015.

(658427) Avenida Mirtes Melão, nº 700,
Alto da Ressurreição, Teresina/PI..

(1069855) Rua Vitorino Orthiges Fernandes,
nº 6.123, Uruguai, Teresina/PI..

06 201409519 (1204278) Curso de graduação em Ser-
viço Social, Bacharelado.

Autorização: Portaria SERES nº 342, de 30 de maio
de 2014, D.O.U. de 30 de maio de 2014.

(658427) Avenida Mirtes Melão, nº 700,
Alto da Ressurreição, Teresina/PI.

(1069855) Rua Vitorino Orthiges Fernandes,
nº 6.123, Uruguai, Teresina/PI.

PORTARIA No- 589, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem
como o artigo 61, III, da Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e os artigos 5º, 6º e 7º da Instrução Normativa nº 2, de 14 de janeiro de 2013, da Secretaria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior, resolve:

Art. 1º Ficam provisoriamente aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pela (4042) Faculdade do Meio Ambiente
e de Tecnologia de Negócios - FAMATEC, com sede no Distrito Federal, mantida pelo (2538) IESMAT - Instituto de Ensino Superior do Meio Ambiente e Tecnologia LTDA - EPP, conforme planilha anexa.

Art. 2º O deferimento provisório de mudança de local de oferta de cursos implica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, para análise e expedição dos próximos atos regulatórios dos cursos.

Art. 3º A decisão final acerca da mudança de local de oferta de curso será proferida no âmbito do próximo processo de renovação de ato regulatório do curso.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO

No- de Ordem Processo e-MEC Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Atual Novo Endereço de Oferta
01 201353038 (98142) Curso de graduação em Admi-

nistração, Bacharelado.
Autorização: Portaria SESU nº 840, de 01 de
novembro de 2006, D.O.U. de 03 de novembro
de 2006.

(659732) Sia/Sul, Trecho 02, Lotes 1.510/1.540,
Região Administrativa X, s/nº, Guará, Brasí-
lia/DF.

(1062951) Setor Hospitalar, nº 54, Recanto
das Emas, Brasília/DF.

02 201353039 (98132) Curso de graduação em Ciên-
cias Contábeis, Bacharelado.

Autorização: Portaria SESU nº 839, de 01 de
novembro de 2006, D.O.U. de 03 de novembro
de 2006.

(659732) Sia/Sul, Trecho 02, Lotes 1.510/1.540,
Região Administrativa X, s/nº, Guará, Brasí-
lia/DF.

(1062951) Setor Hospitalar, nº 54, Recanto
das Emas, Brasília/DF.

03 201353040 (99385) Curso de graduação em Gestão
Ambiental, Tecnológico.

Reconhecimento: Portaria SERES nº 248, de 31
de maio de 2013, D.O.U. de 03 de junho de
2013.

(659732) Sia/Sul, Trecho 02, Lotes 1.510/1.540,
Região Administrativa X, s/nº, Guará, Brasí-
lia/DF.

(1062951) Setor Hospitalar, nº 54, Recanto
das Emas, Brasília/DF.

04 201353041 (99380) Curso de graduação em Gestão
Financeira, Tecnológico.

Autorização: Portaria SETEC nº 211, de 24 de
novembro de 2006, D.O.U. de 28 de novembro
de 2006.

(659732) Sia/Sul, Trecho 02, Lotes 1.510/1.540,
Região Administrativa X, s/nº, Guará, Brasí-
lia/DF.

(1062951) Setor Hospitalar, nº 54, Recanto
das Emas, Brasília/DF.

05 201353042 (99382) Curso de graduação em Logí-
sitca, Tecnológico.

Reconhecimento: Portaria SERES nº 328, de 24 de
julho de 2013, D.O.U. de 25 de julho de 2013.

(659732) Sia/Sul, Trecho 02, Lotes 1.510/1.540, Re-
gião Administrativa X, s/nº, Guará, Brasília/DF.

(1062951) Setor Hospitalar, nº 54, Recanto
das Emas, Brasília/DF.
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PORTARIA No- 590, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem
como o artigo 61, III, da Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e os artigos 5º, 6º e 7º da Instrução Normativa nº 2, de 14 de janeiro de 2013, da Secretaria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior, resolve:

Art. 1º Ficam provisoriamente aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pela (3538) Faculdade Fae Sévigné Porto
Alegre - FAE SÉVIGNÉ, com sede no Município de Porto Alegre/RS, mantida pela (478) Associação Franciscana de Ensino Senhor Bom Jesus, conforme planilha anexa.

Art. 2º O deferimento provisório de mudança de local de oferta de cursos implica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, para análise e expedição dos próximos atos regulatórios dos cursos.

Art. 3º A decisão final acerca da mudança de local de oferta de curso será proferida no âmbito do próximo processo de renovação de ato regulatório do curso.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO

No- de Ordem Processo e-
MEC

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Atual Novo Endereço de Oferta

01 201353146 (1115378) Curso de graduação em Ad-
ministração, Bacharelado.

Autorização: Portaria SERES nº 129, de 13 de junho
de 2011, D.O.U. de 14 de junho de 2011.

(659543) Rua Duque de Caxias, nº 1.475,
Centro, Porto Alegre/RS.

(1062965) Rua Dom Diogo de Souza, nº 100,
Cristo Redentor, Porto Alegre/RS.

02 201353147 (110424) Curso de graduação em Aná-
lise e Desenvolvimento de Sistemas,

Te c n o l ó g i c o .

Reconhecimento: Portaria SERES nº 188, de 01 de
outubro de 2012, D.O.U. de 03 de outubro de
2012.

(659543) Rua Duque de Caxias, nº 1.475,
Centro, Porto Alegre/RS.

(1062965) Rua Dom Diogo de Souza, nº 100,
Cristo Redentor, Porto Alegre/RS.

03 201353148 (112420) Curso de graduação em Ges-
tão de Recursos Humanos, Tecnológico.

Reconhecimento: Portaria SERES nº 503, de 23 de
dezembro de 2011, D.O.U. de 26 de dezembro de
2 0 11 .

(659543) Rua Duque de Caxias, nº 1.475,
Centro, Porto Alegre/RS.

(1062965) Rua Dom Diogo de Souza, nº 100,
Cristo Redentor, Porto Alegre/RS.

04 201353149 (112428) Curso de graduação em Ges-
tão Financeira, Tecnológico.

Reconhecimento: Portaria SERES nº 503, de 23 de
dezembro de 2011, D.O.U. de 26 de dezembro de
2 0 11 .

(659543) Rua Duque de Caxias, nº 1.475,
Centro, Porto Alegre/RS.

(1062965) Rua Dom Diogo de Souza, nº 100,
Cristo Redentor, Porto Alegre/RS.

05 201353150 (98147) Curso de graduação em Peda-
gogia, Licenciatura.

Renovação de Reconhecimento: Portaria SERES nº
286, de 21 de dezembro de 2012, D.O.U. de 27 de
dezembro de 2012.

(659543) Rua Duque de Caxias, nº 1.475,
Centro, Porto Alegre/RS.

(1062965) Rua Dom Diogo de Souza, nº 100,
Cristo Redentor, Porto Alegre/RS.

PORTARIA No- 591, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem
como o artigo 61, III, da Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e os artigos 5º, 6º e 7º da Instrução Normativa nº 2, de 14 de janeiro de 2013, da Secretaria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior, resolve:

Art. 1º Ficam provisoriamente aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pela (2247) Faculdade Paulista São José,
com sede no Município de São Paulo/SP, mantida pelo (13474) Instituto Paulista São José de Ensino Superior LTDA, conforme planilha anexa.

Art. 2º O deferimento provisório de mudança de local de oferta de cursos implica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, para análise e expedição dos próximos atos regulatórios dos cursos.

Art. 3º A decisão final acerca da mudança de local de oferta de curso será proferida no âmbito do próximo processo de renovação de ato regulatório do curso.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO

No- de Ordem Processo e-MEC Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Atual Novo Endereço de Oferta
01 201416590 (81236) Curso de graduação em Admi-

nistração, Bacharelado.
Autorização: Portaria MEC nº 435, de 04 de fe-
vereiro de 2005, D.O.U. de 09 de fevereiro de
2005.

(659058) Rua Irmãos Pila, nº 144, Tu-
curuvi, São Paulo/SP.

(1057148) Rua Atuaí, nº 691, Vila Esperança,
São Paulo/SP.

02 201416591 (109290) Curso de graduação em Ciên-
cias Contábeis, Bacharelado.

Autorização: Portaria SESU nº 110, de 08 de fe-
vereiro de 2008, D.O.U. de 11 de fevereiro de
2008.

(1056073) Rua João Martins, nº 448, Par-
que Cruzeiro do Sul, São Paulo/SP.

(1057148) Rua Atuaí, nº 691, Vila Esperança,
São Paulo/SP.

03 201416592 (109888) Curso de graduação em His-
tória, Licenciatura.

Autorização: Portaria SESU nº 150, de 29 de fe-
vereiro de 2008, D.O.U. de 03 de março de 2008.

(1056073) Rua João Martins, nº 448, Par-
que Cruzeiro do Sul, São Paulo/SP.

(1057148) Rua Atuaí, nº 691, Vila Esperança,
São Paulo/SP.

04 201416593 (81243) Curso de graduação em Turis-
mo, Bacharelado.

Autorização: Portaria MEC nº 436, de 04 de fe-
vereiro de 2005, D.O.U. de 09 de fevereiro de
2005.

(1056073) Rua João Martins, nº 448, Par-
que Cruzeiro do Sul, São Paulo/SP.

(1057148) Rua Atuaí, nº 691, Vila Esperança,
São Paulo/SP.

05 201416594 (81239) Curso de graduação em Admi-
nistração, Bacharelado.

Autorização: Portaria MEC nº 435, de 04 de fe-
vereiro de 2005, D.O.U. de 09 de fevereiro de
2005.

(3325) Rua David Eid, nº 111-241, Jardim
Consórcio, São Paulo/SP.

(1069591) Rua Regino Aragão, nº 201, Vila
Moinho Velho, São Paulo/SP.

06 201416595 (81249) Curso de graduação em Peda-
gogia, Licenciatura.

Reconhecimento: Portaria SERES nº 176, de 18 de
abril de 2013, D.O.U. de 19 de abril de 2013.

(3325) Rua David Eid, nº 111-241, Jardim
Consórcio, São Paulo/SP.

(1069591) Rua Regino Aragão, nº 201, Vila
Moinho Velho, São Paulo/SP.

07 201416596 (81245) Curso de graduação em Turis-
mo, Bacharelado.

Autorização: Portaria MEC nº 436, de 04 de fe-
vereiro de 2005, D.O.U. de 09 de fevereiro de
2005.

(3325) Rua David Eid, nº 111-241, Jardim
Consórcio, São Paulo/SP.

(1069591) Rua Regino Aragão, nº 201, Vila
Moinho Velho, São Paulo/SP.

PORTARIA No- 592, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem
como o artigo 61, III, da Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e os artigos 5º, 6º e 7º da Instrução Normativa nº 2, de 14 de janeiro de 2013, da Secretaria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior,resolve:

Art. 1º Ficam provisoriamente aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pelas Instituições de Educação Superior
constantes da tabela do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO

No- de Or-
dem

Processo
e-MEC

Instituição de Ensino Su-
perior (Código)

Mantenedora (Código) Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Atual Novo Endereço de Oferta

01 201418221 Faculdade Guarapuava -
FG (5518)

União de Ensino e Cultura de
Guarapuava LTDA - UNIGUA
(3419)

(21770) Curso de gradua-
ção em Administração, Ba-
charelado.

Reconhecimento: Portaria SESU
nº 2645, de 27 de julho de 2005,
D.O.U. de 28 de julho de 2005.

(143270) Rua Novo Ate-
neu, nº 1.015, Jordão,
Guarapuava/PR.

(1072192) Rua Quinze de Novem-
bro, - de 4011/4012 a 5488/5489,
nº 5.200 - Morro Alto - Guarapua-
va/Paraná.

02 201418222 Faculdade Guarapuava -
FG (5518)

União de Ensino e Cultura de
Guarapuava LTDA - UNIGUA
(3419)

(29286) Curso de gradua-
ção em Administração, Ba-
charelado.

Reconhecimento: Portaria SESU
nº 2645, de 27 de julho de 2005,
D.O.U. de 28 de julho de 2005.

(143270) Rua Novo Ate-
neu, nº 1.015, Jordão,
Guarapuava/PR.

(1072192) Rua Quinze de Novem-
bro, - de 4011/4012 a 5488/5489,
nº 5.200 - Morro Alto - Guarapua-
va/Paraná.

03 201418223 Faculdade Guarapuava -
FG (5518)

União de Ensino e Cultura de
Guarapuava LTDA - UNIGUA
(3419)

(36344) Curso de gradua-
ção em Administração, Ba-
charelado.

Reconhecimento: Portaria SESU
nº 2645, de 27 de julho de 2005,
D.O.U. de 28 de julho de 2005.

(143270) Rua Novo Ate-
neu, nº 1.015, Jordão,
Guarapuava/PR.

(1072192) Rua Quinze de Novem-
bro, - de 4011/4012 a 5488/5489,
nº 5.200 - Morro Alto - Guarapua-
va/Paraná.
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04 201418224 Faculdade Guarapuava -
FG (5518)

União de Ensino e Cultura de
Guarapuava LTDA - UNIGUA
(3419)

(1071940) Curso de gra-
duação em Ciências Contá-
beis, Bacharelado.

Reconhecimento: Portaria SE-
RES nº 65, de 28 de janeiro de
2015, D.O.U. de 30 de janeiro de
2015.

(143270) Rua Novo Ate-
neu, nº 1.015, Jordão,
Guarapuava/PR.

(1072192) Rua Quinze de Novem-
bro, - de 4011/4012 a 5488/5489,
nº 5.200 - Morro Alto - Guarapua-
va/Paraná.

05 201418225 Faculdade Guarapuava -
FG (5518)

União de Ensino e Cultura de
Guarapuava LTDA - UNIGUA
(3419)

(84629) Curso de gradua-
ção em Gestão de Recursos
Humanos, Tecnológico.

Reconhecimento: Portaria SE-
TEC nº 164, de 09 de abril de
2008, D.O.U. de 10 de abril de
2008.

(143270) Rua Novo Ate-
neu, nº 1.015, Jordão,
Guarapuava/PR.

(1072192) Rua Quinze de Novem-
bro, - de 4011/4012 a 5488/5489,
nº 5.200 - Morro Alto - Guarapua-
va/Paraná.

06 201409075 Faculdade de Araraquara -
FARA (3436)

Instituto Educacional do Estado
de São Paulo - IESP (289)

(89528) Curso de gradua-
ção em Direito, Bacharela-
do.

Reconhecimento: Portaria SE-
RES nº 275, de 14 de dezembro
de 2012, D.O.U. de 17 de de-
zembro de 2012.

(659491) Rua Miguel
Cortez, Tropical Shop-
ping, nº 50, Vila Melha-
do, Araraquara/SP.

(1069819) Rua Mahiba Barcha, nº
1.169, Jardim das Flores, Araraqua-
ra/SP.

07 201409076 Faculdade de Araraquara -
FARA (3436)

Instituto Educacional do Estado
de São Paulo - IESP (289)

(1152515) Curso de gra-
duação em Pedagogia, Li-
cenciatura.

Autorização: Portaria SERES nº
137, de 27 de julho de 2012,
D.O.U. de 30 de julho de 2012.

(659491) Rua Miguel
Cortez, Tropical Shop-
ping, nº 50, Vila Melha-
do, Araraquara/SP.

(1069819) Rua Mahiba Barcha, nº
1.169, Jardim das Flores, Araraqua-
ra/SP.

08 201409176 Faculdade Filadélfia - FA-
FIL (3667)

Filadélfia Centro Educacional
LTDA - ME (2322)

(104240) Curso de gradua-
ção em Pedagogia, Licen-
ciatura.

Reconhecimento: Portaria SE-
RES nº 489, de 20 de dezembro
de 2011, D.O.U. de 20 de de-
zembro de 2011.

(659580) Rua Capitão
Salomão, nº 121 A, Cam-
pos Elíseos, Ribeirão
Preto/SP.

(1068455) Rua Saldanha Marinho,
nº 915, Centro, Ribeirão Preto/SP.

09 201409505 Faculdade Anglo (4917) Faculdade Portal do Engenho LT-
DA (3137)

(109472) Curso de gradua-
ção em Administração, Ba-
charelado.

Reconhecimento: Portaria SE-
RES nº 541, de 24 de outubro de
2013, D.O.U. de 25 de outubro
de 2013.

(659968) Avenida Maria
Elisa, nº 352, Vila Resen-
de, Piracicaba/SP.

(1069825) Rua Silva Jardim, nº
1.763, Alto, Piracicaba/SP.

10 201409506 Faculdade Anglo (4917) Faculdade Portal do Engenho LT-
DA (3137)

(118812) Curso de gradua-
ção em Relações Interna-
cionais, Bacharelado.

Reconhecimento: Portaria SE-
RES nº 427, de 27 de julho de
2014, D.O.U. de 31 de julho de
2014.

(659968) Avenida Maria
Elisa, nº 352, Vila Resen-
de, Piracicaba/SP.

(1069825) Rua Silva Jardim, nº
1.763, Alto, Piracicaba/SP.

11 201409626 Faculdade Pitágoras (891) Anhanguera Educacional LTDA
(2600)

(86792) Curso de gradua-
ção em Análise e Desen-
volvimento de Sistemas,
Te c n o l ó g i c o .

Renovação de Reconhecimento:
Portaria MEC nº 3576, de 29 de
outubro de 2004, D.O.U. de 01
de novembro de 2004.

(1047604) Avenida dos
Andradas, nº 485, Cen-
tro, Belo Horizonte/MG.

(1069949) Rua dos Guajajaras, até
1229/1230, nº 591, Centro, Belo
Horizonte/MG.

12 201409627 Faculdade Pitágoras (891) Anhanguera Educacional LTDA
(2600)

(79081) Curso de gradua-
ção em Sistemas para In-
ternet, Tecnológico.

Autorização: Portaria MEC nº
3551, de 29 de outubro de 2004,
D.O.U. de 01 de novembro de
2004.

(1047604) Avenida dos
Andradas, nº 485, Cen-
tro, Belo Horizonte/MG.

(1069949) Rua dos Guajajaras, até
1229/1230, nº 591, Centro, Belo
Horizonte/MG.

13 201409647 Faculdade Araguaia - FA-
RA (1663)

Sociedade de Educação e Cultura
de Goiás S/C LTDA (1089)

(120420) Curso de gradua-
ção em Administração, Ba-
charelado.

Reconhecimento: Portaria SE-
RES nº 651, de 10 de dezembro
de 2013, D.O.U. de 11 de de-
zembro de 2013.

(658664) Rua 18, nº 81,
Centro, Goiânia/GO.

(1069851) Rua 18, nº 106, Centro,
Goiânia/GO.

14 201409673 Instituto Superior de Edu-
cação Ocidente - OCI-
DEMNTE (2969)

Fundação O.CI.D.E.M.NT.E.-
7C.D.E. (1589)

(92087) Curso de gradua-
ção em Pedagogia, Licen-
ciatura.

Reconhecimento: Portaria SE-
RES nº 92, de 15 de junho de
2012, D.O.U. de 18 de junho de
2012.

(702287) Alameda Praia
de Tambaú, Quadra F, lo-
te 16, nº 288, Itapoan,
Salvador/BA.

(1069924) Rua do Rouxinol, Jar-
dim Bolandeira, nº 71, Imbuí, Sal-
vador/BA.

15 201415725 Faculdades Unidas de Pes-
quisa, Ciências e Saúde
LTDA - FAPEC (12749)

Centro Educacional Maria Milza
LTDA (1616)

(1046782) Curso de gra-
duação em Biomedicina,
Bacharelado.

Autorização: Portaria SESU nº
85, de 27 de janeiro de 2010,
D.O.U. de 28 de janeiro de
2010.

(139555) Rua Dr. José
Alfredo Guimarães, nº
317, São Luis, Je-
quié/BA.

(1070716) Avenida Marginal Je-
quiezinho, nº 605, Suíça, Je-
quié/BA.

16 201415726 Faculdades Unidas de Pes-
quisa, Ciências e Saúde
LTDA - FAPEC (12749)

Centro Educacional Maria Milza
LTDA (1616)

(1046734) Curso de gra-
duação em Enfermagem,
Bacharelado.

Autorização: Portaria SESU nº
57, de 20 de janeiro de 2010,
D.O.U. de 21 de janeiro de
2010.

(139555) Rua Dr. José
Alfredo Guimarães, nº
317, São Luis, Je-
quié/BA.

(1070716) Avenida Marginal Je-
quiezinho, nº 605, Suíça, Je-
quié/BA.

17 201416103 Faculdade de Saúde de São
Paulo - FASSP (3400)

Instituto U.B.M. LTDA - EPP
(2152)

(91015) Curso de gradua-
ção em Enfermagem, Ba-
charelado.

Reconhecimento: Portaria SE-
RES nº 446, de 01 de novembro
de 2011, D.O.U. de 03 de no-
vembro de 2011.

(659480) Avenida Antô-
nio Veronese,nº 850, Jar-
dim Brasília, Penápolis/
P.

(1071067) Rua Antônio Buranello
Filho, nº 1.000, Parque Industrial,
Penápolis/SP.

18 201416104 Faculdade de Saúde de São
Paulo - FASSP (3400)

Instituto U.B.M. LTDA - EPP
(2152)

(82662) Curso de gradua-
ção em Fisioterapia, Ba-
charelado.

Reconhecimento: Portaria SESU
nº 2364, de 22 de dezembro de
2010, D.O.U. de 24 de dezembro
de 2010.

(659480) Avenida Antô-
nio Veronese,nº 850, Jar-
dim Brasília, Penápolis/
P.

(1071067) Rua Antônio Buranello
Filho, nº 1.000, Parque Industrial,
Penápolis/SP.

19 201416394 Instituto Superior de Edu-
cação Professora Nair For-
tes Abu-Merhy - ISEFOR
(4219)

Fundação Educacional de Além
Paraíba (401)

(122586) Curso de gradua-
ção em Ciências Biológi-
cas, Licenciatura.

Autorização: Portaria Lei Esta-
dual nº 14949, de 09 de janeiro
de 2004, D.O.U. de 10 de janeiro
de 2004.

(659800) Rua Isabel Her-
dy Alves, nº 305, São Jo-
sé, Além Paraíba/MG.

(1071596) Avenida Augusto Perá-
cio, BR 316, nº 226, São Luiz,
Além Paraíba/MG.

20 201416395 Instituto Superior de Edu-
cação Professora Nair For-
tes Abu-Merhy - ISEFOR
(4219)

Fundação Educacional de Além
Paraíba (401)

(122462) Curso de gradua-
ção em Educação Física,
Licenciatura.

Autorização: Portaria Lei Esta-
dual nº 0, de 28 de março de
2007, D.O.U. de 29 de março de
2007.

(659800) Rua Isabel Her-
dy Alves, nº 305, São Jo-
sé, Além Paraíba/MG.

(1071596) Avenida Augusto Perá-
cio, BR 316, nº 226, São Luiz,
Além Paraíba/MG.

21 201416565 Faculdade Albert Einstein -
FALBE (1966)

União Brasiliense de Ensino Su-
perior e Pesquisa Eireli - EPP
(1291)

(51868) Curso de gradua-
ção em Administração, Ba-
charelado.

Autorização: Portaria MEC nº
2926, de 14 de dezembro de
2001, D.O.U. de 18 de dezembro
de 2001.

(8908) SGAS 905 Con-
junto B/Parte, Bloco 5, 1º
e 2º Pavimentos, s/nº,
Plano Piloto, Brasí-
lia/DF.

(1071747) Quadra QNM 36 Áreas
Especiais, (1 a 9), nº 4, Brasí-
lia/DF.

22 201416566 Faculdade Albert Einstein -
FALBE (1966)

União Brasiliense de Ensino Su-
perior e Pesquisa Eireli - EPP
(1291)

(68163) Curso de gradua-
ção em Educação Física,
Licenciatura.

Autorização: Portaria MEC nº
3773, de 12 de dezembro de
2003, D.O.U. de 15 de dezembro
de 2003.

(8908) SGAS 905 Con-
junto B/Parte, Bloco 5, 1º
e 2º Pavimentos, s/nº,
Plano Piloto, Brasí-
lia/DF.

(1071747) Quadra QNM 36 Áreas
Especiais, (1 a 9), nº 4, Brasí-
lia/DF.

23 201416570 Faculdade Albert Einstein -
FALBE (1966)

União Brasiliense de Ensino Su-
perior e Pesquisa Eireli - EPP
(1291)

(51871) Curso de gradua-
ção em Administração, Ba-
charelado.

Autorização: Portaria MEC nº
2926, de 14 de dezembro de
2001, D.O.U. de 18 de dezembro
de 2001.

(8908) SGAS 905 Con-
junto B/Parte, Bloco 5, 1º
e 2º Pavimentos, s/nº,
Plano Piloto, Brasí-
lia/DF.

(1071747) Quadra QNM 36 Áreas
Especiais, (1 a 9), nº 4, Brasí-
lia/DF.

24 201416621 Faculdades Integradas de
São Paulo - FISP (1097)

União Educacional de São Paulo
(765)

(110024) Curso de gradua-
ção em Engenharia de Pro-
dução Mecânica, Bachare-
lado.

Renovação de Reconhecimento:
Portaria SERES nº 286, de 21 de
dezembro de 2012, D.O.U. de 27
de dezembro de 2012.

(692811) Rua Tagua, n º
150, Liberdade, São Pau-
lo/SP.

(1071771) Avenida Brigadeiro Luís
Antônio, nº 1089/1095, Bela Vista,
São Paulo/SP.

25 201416622 Faculdades Integradas de
São Paulo - FISP (1097)

União Educacional de São Paulo
(765)

(17979) Curso de gradua-
ção em Engenharia Elétri-
ca, Bacharelado.

Reconhecimento: Portaria MEC
nº 770, de 24 de março de 2004,
D.O.U. de 26 de março de
2004.

(692811) Rua Tagua, n º
150, Liberdade, São Pau-
lo/SP.

(1071771) Avenida Brigadeiro Luís
Antônio, nº 1089/1095, Bela Vista,
São Paulo/SP.

26 201416623 Faculdades Integradas de
São Paulo - FISP (1097)

União Educacional de São Paulo
(765)

(39340) Curso de gradua-
ção em Engenharia Elétri-
ca, Bacharelado.

Reconhecimento: Portaria MEC
nº 770, de 24 de março de 2004,
D.O.U. de 26 de março de
2004.

(692811) Rua Tagua, n º
150, Liberdade, São Pau-
lo/SP.

(1071771) Avenida Brigadeiro Luís
Antônio, nº 1089/1095, Bela Vista,
São Paulo/SP.

27 201416624 Faculdades Integradas de
São Paulo - FISP (1097)

União Educacional de São Paulo
(765)

(42180) Curso de gradua-
ção em Engenharia Meca-
trônica, Bacharelado.

Renovação de Reconhecimento:
Portaria SERES nº 111, de 26 de
junho de 2012, D.O.U. de 28 de
junho de 2012.

(692811) Rua Tagua, n º
150, Liberdade, São Pau-
lo/SP.

(1071771) Avenida Brigadeiro Luís
Antônio, nº 1089/1095, Bela Vista,
São Paulo/SP.

PORTARIA No- 593, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem
como o artigo 61, III, da Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e os artigos 5º, 6º e 7º da Instrução Normativa nº 2, de 14 de janeiro de 2013, da Secretaria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior, resolve:

Art. 1º Ficam provisoriamente aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pelas Instituições de Educação Superior
constantes da tabela do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO
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ANEXO

No- de Or-
dem

Processo e-
MEC

Instituição de Ensino Superior
(Código)

Mantenedora (Código) Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Atual Novo Endereço de Oferta

01 201406650 Faculdade Capixaba da Serra -
MULTIVIX SERRA (1326)

Empresa Capixaba da Serra
de Ensino, Pesquisa e Exten-
são LTDA (15213)

(63426) Curso de gradua-
ção em Ciências Políticas,
Bacharelado.

Reconhecimento: Portaria SERES
nº 664, de 12 de dezembro de
2013, D.O.U. de 13 de dezembro
de 2013.

(688977) Avenida Desem-
bargador Mario da Silva
Nunes, nº 1000, Jardim Li-
moeiro, Serra/ES.

(1059506) Rua Barão do Rio
Branco, nº 120, Colina de La-
ranjeiras, Serra/ES.

02 201406652 Faculdade Capixaba da Serra -
MULTIVIX SERRA (1326)

Empresa Capixaba da Serra
de Ensino, Pesquisa e Exten-
são LTDA (15213)

(50328) Curso de gradua-
ção em Matemática, Li-
cenciatura.

Reconhecimento: Portaria MEC
nº 965, de 28 de abril de 2006,
D.O.U. de 02 de maio de 2006.

(688977) Avenida Desem-
bargador Mario da Silva
Nunes, nº 1000, Jardim Li-
moeiro, Serra/ES.

(1059506) Rua Barão do Rio
Branco, nº 120, Colina de La-
ranjeiras, Serra/ES.

03 201406653 Faculdade Capixaba da Serra -
MULTIVIX SERRA (1326)

Empresa Capixaba da Serra
de Ensino, Pesquisa e Exten-
são LTDA (15213)

(20020) Curso de gradua-
ção em Pedagogia, Licen-
ciatura.

Reconhecimento: Portaria MEC
nº 2725, de 30 de setembro de
2003, D.O.U. de 01 de outubro de
2003.

(688977) Avenida Desem-
bargador Mario da Silva
Nunes, nº 1000, Jardim Li-
moeiro, Serra/ES.

(1059506) Rua Barão do Rio
Branco, nº 120, Colina de La-
ranjeiras, Serra/ES.

04 201406654 Faculdade Capixaba da Serra -
MULTIVIX SERRA (1326)

Empresa Capixaba da Serra
de Ensino, Pesquisa e Exten-
são LTDA (15213)

(20019) Curso de gradua-
ção em Secretariado Exe-
cutivo Trilíngue, Bachare-
lado.

Reconhecimento: Portaria MEC
nº 2722, de 30 de setembro de
2003, D.O.U. de 01 de outubro de
2003.

(688977) Avenida Desem-
bargador Mario da Silva
Nunes, nº 1000, Jardim Li-
moeiro, Serra/ES.

(1059506) Rua Barão do Rio
Branco, nº 120, Colina de La-
ranjeiras, Serra/ES.

05 201408948 Faculdade de Ensino Superior da
Cidade de Feira de Santana -
FAESF/UNEF (2560)

UNEF Unidade de Ensino Su-
perior de Feira de Santana
LTDA (1667)

(54743) Curso de gradua-
ção em Comunicação So-
cial - Publicidade e Pro-
paganda, Bacharelado.

Renovação de Reconhecimento:
Portaria SERES nº 703, de 18 de
dezembro de 2013, D.O.U. de 19
de dezembro de 2013.

(659207) Avenida Presiden-
te Dutra, s/nº, Colégio Santo
Antônio, Capuchinhos, Fei-
ra de Santana/BA.

(1058601) Avenida Deputado
Luís Eduardo Magalhães, s/nº,
Subaé, Feira de Santana/BA.

06 201408949 Faculdade de Ensino Superior da
Cidade de Feira de Santana -
FAESF/UNEF (2560)

UNEF Unidade de Ensino Su-
perior de Feira de Santana
LTDA (1667)

(54744) Curso de gradua-
ção em Comunicação So-
cial, Bacharelado.

Renovação de Reconhecimento:
Portaria SERES nº 124, de 09 de
julho de2012, D.O.U. de 10 de
julho de2012.

(659207) Avenida Presiden-
te Dutra, s/nº, Colégio Santo
Antônio, Capuchinhos, Fei-
ra de Santana/BA.

(1058601) Avenida Deputado
Luís Eduardo Magalhães, s/nº,
Subaé, Feira de Santana/BA.

07 201408950 Faculdade de Ensino Superior da
Cidade de Feira de Santana -
FAESF/UNEF (2560)

UNEF Unidade de Ensino Su-
perior de Feira de Santana
LTDA (1667)

(54748) Curso de gradua-
ção em Administração,
Bacharelado.

Renovação de Reconhecimento:
Portaria SERES nº 737, de 30 de
dezembro de 2013, D.O.U. de 31
de dezembro de 2013.

(659207) Avenida Presiden-
te Dutra, s/nº, Colégio Santo
Antônio, Capuchinhos, Fei-
ra de Santana/BA.

(1058601) Avenida Deputado
Luís Eduardo Magalhães, s/nº,
Subaé, Feira de Santana/BA.

08 201416751 Escola Superior de Administra-
ção, Marketing e Comunicação de
Perdizes - ESAMC PERDIZES
( 4 2 11 )

Centro de Estudos de Admi-
nistração e Marketing CEAM
LTDA (918)

(114535) Curso de gra-
duação em Comunicação
Social, Bacharelado.

Autorização: Portaria SESU nº
593, de 25 de agosto de 2008,
D.O.U. de 26 de agosto de
2008.

(659798) Rua Caiubi, nº
127, Perdizes, São Pau-
lo/SP.

(1070305) Rua Sabará, lado
par, nº 524, Higienópolis, São
Paulo/SP.

09 201416752 Escola Superior de Administra-
ção, Marketing e Comunicação de
Perdizes - ESAMC PERDIZES
( 4 2 11 )

Centro de Estudos de Admi-
nistração e Marketing CEAM
LTDA (918)

(111186) Curso de gra-
duação em Administra-
ção, Bacharelado.

Autorização: Portaria SESU nº
299, de 15 de abril de 2008,
D.O.U. de 17 de abril de 2008.

(659798) Rua Caiubi, nº
127, Perdizes, São Pau-
lo/SP.

(1070305) Rua Sabará, lado
par, nº 524, Higienópolis, São
Paulo/SP.

10 201417312 Instituto Superior de Educação
Alvorada Plus - ISEAP (1865)

Instituto Educacional Alvora-
da do Saber S/C LTDA - ME
(1229)

(49863) Curso de gradua-
ção em Letras - Espanhol,
Licenciatura.

Reconhecimento: Portaria SESU
nº 677, de 27 de setembro de
2006, D.O.U. de 28 de setembro
de 2006.

(1003588) Rua Professor
Conrado de Deo, nº 41,
Campo Limpo, São Pau-
lo/SP.

(1071932) Alameda Glete, nº
488, Campos Elíseos, São Pau-
lo/SP.

11 201417313 Instituto Superior de Educação
Alvorada Plus - ISEAP (1865)

Instituto Educacional Alvora-
da do Saber S/C LTDA - ME
(1229)

(49860) Curso de gradua-
ção em Letras - Língua
Portuguesa, Licenciatura.

Reconhecimento: Portaria SESU
nº 677, de 27 de setembro de
2006, D.O.U. de 28 de setembro
de 2006.

(1003588) Rua Professor
Conrado de Deo, nº 41,
Campo Limpo, São Pau-
lo/SP.

(1071932) Alameda Glete, nº
488, Campos Elíseos, São Pau-
lo/SP.

12 201417314 Instituto Superior de Educação
Alvorada Plus - ISEAP (1865)

Instituto Educacional Alvora-
da do Saber S/C LTDA - ME
(1229)

(49866) Curso de gradua-
ção em Pedagogia, Licen-
ciatura.

Reconhecimento: Portaria SESU
nº 691, de 27 de setembro de
2006, D.O.U. de 28 de setembro
de 2006.

(1003588) Rua Professor
Conrado de Deo, nº 41,
Campo Limpo, São Pau-
lo/SP.

(1071932) Alameda Glete, nº
488, Campos Elíseos, São Pau-
lo/SP.

13 201417315 Instituto Superior de Educação
Alvorada Plus - ISEAP (1865)

Instituto Educacional Alvora-
da do Saber S/C LTDA - ME
(1229)

(49857) Curso de gradua-
ção em Administração,
Bacharelado.

Reconhecimento: Portaria SESU
nº 233, de 22 de março de 2007,
D.O.U. de 23 de março de 2007.

(1003588) Rua Professor
Conrado de Deo, nº 41,
Campo Limpo, São Pau-
lo/SP.

(1071932) Alameda Glete, nº
488, Campos Elíseos, São Pau-
lo/SP.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

ESCOLA DE ENFERMAGEM ANNA NERY

PORTARIA No- 5.877, DE 14 DE AGOSTO DE 2015

A Diretora da Escola de Enfermagem Anna Nery do Centro
de Ciências da Saúde da UFRJ, nomeada pela Portaria n0 667, de
29/01/2014, publicada no DOU No- 21, Seção 2, de 30/01/2014, re-
solve tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professor substituto referente ao edital no 241, de
15/07/2015, publicado no DOU no 135, Seção 3, de 17/07/2015,
divulgando, em ordem de classificação, o nome dos candidatos apro-
vados:

Departamento de Enfermagem Médico-Cirúrgica
Setorização: Enfermagem Hospitalar
1 - Tainara Serodio Amim Rangel Porto
2 - Anna Carolina dos Santos Chaves

NEIDE APARECIDA TITONELLI ALVIM

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 644, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 7º da Lei nº 12.087, de
11 de novembro de 2009, e no art. 1º, § 1º do Decreto nº 8.495, de
27 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Fica a União autorizada a integralizar cotas do Fundo
de Garantia e Operações de Crédito Educativo - FGEDUC, de que
trata a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, mediante a
transferência de 49.161.763 (quarenta e nove milhões, cento e ses-
senta e um mil, setecentas e sessenta e três) ações ordinárias de
emissão do IRB Brasil RE, pelo valor patrimonial de R$ 9,43866600,
calculado a partir do último balanço patrimonial publicado e auditado
referente a 30.06.2015, equivalentes a R$ 464.021.460,93 (quatro-
centos e sessenta e quatro milhões, vinte e um mil, quatrocentos e
sessenta reais e noventa e três centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOAQUIM VIEIRA FERREIRA LEVY

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PORTARIA No- 472, DE 23 DE JULHO DE 2015

Estabelece critérios e condições para pos-
sibilitar a retenção total das quotas-parte
dos Fundos de Participação dos Estados,
Distrito Federal e Municípios em débito
com a União Federal, na forma do art. 160,
parágrafo único, I, da Constituição Federal
e dá outras providências.

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
SUBSTITUTO, no uso da sua atribuição que lhe confere o inciso XIII
do art. 49 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, aprovado pela Portaria MF nº 138, de 1º de julho de 1997,
do Ministro de Estado e Fazenda, e tendo em vista o disposto no
artigo 160, parágrafo único, inciso I, da Constituição Federal de 1988,
resolve:

Art. 1º Compete ao Departamento de Gestão da Dívida Ativa
da União (DGDAU), com o auxílio da Coordenação-Geral da Dívida
Ativa da União (CDA), providenciar a retenção dos valores atinentes
ao Fundo de Participação dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal, fundada no artigo 160, parágrafo único, inciso I, da Cons-
tituição Federal de 1988, mediante acesso direto de servidor da PGFN
ao Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Fe-
deral - SIAFI.

§1º A retenção de que trata o caput incidirá sobre a to-
talidade da quota-parte dos Fundos de Participação dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal em débito com a União.

§2º É vedada a retenção de que trata o caput na ocorrência
de uma das seguintes situações em relação à exigência da dívida:

I - incidência de Súmula Vinculante do Supremo Tribunal
Federal - STF;

II - aplicação das causas de dispensa de constituição do
crédito previstas no art. 18 da Lei nº 10.522/2002;

III - aplicação de Ato Declaratório do Procurador-Geral da
Fazenda Nacional, nos termos do art. 19, II, da Lei nº 10.522/2002;

IV - nas hipóteses previstas nos arts. 1º e 2º da Portaria
PGFN nº 294, de março de 2010.

V - incidência das hipóteses de suspensão da exigibilidade
do crédito previstas no art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Código Tributário Nacional;

VI - inconsistência do valor da inscrição em dívida ativa da
União, quando decorrer de declaração transmitida pelo devedor ou
nos casos de conversão monetária;

VII - existência de embargos á execução fiscal, cujo re-
cebimento tenha se dado com o efeito suspensivo;

VIII - pendência de julgamento de recurso de apelação in-
terposto em face da decisão de improcedência dos embargos à exe-
cução fiscal, cujo recebimento tenha se dado com o efeito suspen-
sivo;

IX - existência de ação anulatória de débito, declaratória da
inexistência de relação jurídica ou mandado de segurança, com li-
minar ou antecipação de tutela deferida ou com agravo de instru-
mento ao qual foi atribuído efeito suspensivo;

X - deferimento do parcelamento previsto nos arts. 33, 78 e
97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da
Constituição Federal em favor do ente federativo, enquanto este per-
d u r a r.

Art. 2º A solicitação a que se refere o art. 1º será submetida,
pelo titular da unidade da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional
responsável, ao Procurador Regional da Fazenda Nacional, instruída
com a análise detalhada da situação da dívida e fundamentação para
a medida, com manifestação expressa sobre a inocorrência de quais-
quer das hipóteses constantes do § 2º do artigo 1º desta Portaria,
inclusive mediante a comprovação, através de pesquisa processual
nos sites correspondentes, da inexistência de processo judicial sobre o
débito.

§ 1º Atendidos os critérios e condições estabelecidos nesta
Portaria, o Procurador Regional da Fazenda Nacional deverá propor a
efetivação da retenção.

§ 2º Acatada a proposta, o Diretor do Departamento de
Gestão da Dívida Ativa da União determinará a retenção dos valores
atinentes ao Fundo de Participação do respectivo Estado, Município
ou do Distrito Federal, comunicando, em seguida, à Secretaria do
Tesouro Nacional da efetivação da retenção.

§ 3º O titular da unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional responsável, poderá, em ação conjunta com o Procurador
Regional da Fazenda Nacional e o Diretor do Departamento de Ges-
tão da Dívida Ativa da União, após solicitação do ente federativo
devedor, acionar o Banco do Brasil, gestor dos recursos dos Fundos
de Participação, para que realize um depósito judicial do valor cor-
respondente ao débito em questão, através de Guia DJEJ devidamente
preenchida, utilizando-se, para tanto, da quantia retida do respectivo
fundo de participação.

§ 4º Confirmado o depósito judicial, o pagamento do débito
ou qualquer outra causa de extinção do débito ocorrida após a efe-
tivação da retenção do fundo constitucional de participação, será
procedido ao imediato desbloqueio dos valores remanescentes.

Art. 3º O Estado, o Distrito Federal ou o Município que teve
a retenção efetivada poderá requerer a revisão da decisão de retenção
ao titular da unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
responsável pela dívida.

Ministério da Fazenda
.
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§ 1º O requerimento de que trata o caput deverá ser fundamen-
tado e acompanhado de todos os elementos comprobatórios da ocorrência
de, pelo menos, uma das situações previstas no § 2º do art. 1º.

§ 2º A análise do requerimento, no de deferimento, seguirá o
rito estabelecido no art. 2º.

§ 3º No caso de indeferimento do requerimento, havendo
concordância do Procurador Regional da Fazenda Nacional, este dará
conhecimento ao Diretor do Departamento da Gestão de Dívida Ativa
da União.

Art. 4º Fica revogada a Portaria PGFN nº 708, publicada no
DOU de 23 de abril de 2009, e a Portaria PGFN nº 786, publicada no
Boletim de Pessoal de 25 de novembro de 2011.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FABRÍCIO DA SOLLER

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

Na Instrução CVM nº 566, de 31 de julho de 2015, publicada
no D.O.U. de 03/08/2015, Seção 1, página 104, onde se lê:

"Art. 17, Parágrafo único. O disposto no art. 15, inciso V,
desta Instrução entra em vigor na data de sua publicação."

Leia-se:
"Art. 17, Parágrafo único. O disposto no art. 16, inciso V,

desta Instrução entra em vigor na data de sua publicação."

CONSELHO NACIONAL
DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO DECLARATÓRIO No- 16, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Ratifica os Convênios ICMS 63/15, 65/15,
66/15, 68/15, 69/15, 71/15, 72/15, 73/15,
74/15, 76/15, 77/15, 78/15, 79/15, 80/15,
81/15, 82/15, 83/15, 84/15 e 85/15.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso X, do art. 5°, e pelo parágrafo único do art. 37 do
Regimento desse Conselho, declara ratificados os Convênios ICMS a
seguir identificados, celebrados na 244ª reunião extraordinária do
CONFAZ, realizada no dia 27 de julho de 2015:

Convênio ICMS 63/15 - Autoriza o Estado de Santa Catarina
a conceder crédito presumido na aquisição interna de biogás e bio-
metano;

Convênio ICMS 65/15 - Dispõe sobre a adesão do Estado do
Pará ao Convênio ICMS 04/04, que autoriza os Estados que menciona
a conceder isenção do ICMS à prestação de serviço de transporte
intermunicipal de cargas;

Convênio ICMS 66/15 - Altera o Convênio ICMS 76/98, que
autoriza a conceder isenção do ICMS às operações internas e in-
terestaduais com pescados criados em cativeiro;

Convênio ICMS 68/15 - Altera o Convênio ICMS 38/12, que
concede isenção do ICMS nas saídas de veículos destinados a pessoas
portadoras de deficiência física, visual, mental ou autista;

Convênio ICMS 69/15 - Altera o Convênio ICMS 54/99, que
autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a conceder redução da base
de cálculo do ICMS nas prestações de serviço de televisão por as-
sinatura;

Convênio ICMS 71/15 - Altera o Convênio ICMS 25/15, que
alterou o Convênio ICMS 85/04, que autoriza o Estado de Santa
Catarina a conceder crédito presumido para a execução do Programa
Luz para Todos;

Convênio ICMS 72/15 - Altera o Convênio ICMS 89/13, que
autoriza o Estado do Ceará a dispensar ou reduzir juros, multas e
demais acréscimos mediante parcelamento de débitos fiscais rela-
cionados com o ICMS;

Convênio ICMS 73/15 - Autoriza o Estado do Amazonas a
instituir o Programa de Recuperação de Créditos Tributários da Fa-
zenda Estadual, na forma e condições que especifica;

Convênio ICMS 74/15 - Altera o Convênio ICMS 121/13,
que autoriza o Estado do Piauí a dispensar ou reduzir juros, multas e
demais acréscimos legais previstos na legislação tributária, e a con-
cederem parcelamento de débito fiscal, relacionados com o ICMS;

Convênio ICMS 76/15 - Autoriza o Estado da Paraíba a
dispensar ou a reduzir juros, multas e demais acréscimos legais pre-
vistos na legislação tributária, e a conceder parcelamento de débito
fiscal, relacionados com o ICM e o ICMS;

Convênio ICMS 77/15 - Altera o Convênio ICMS 71/11 que
dispõe sobre a aplicação do parágrafo único da cláusula primeira do
Convênio ICMS 52/92, que estende às Áreas de Livre Comércio dos
Estados do Amapá, Roraima e Rondônia os benefícios do Convênio
ICM 65/88;

Convênio ICMS 78/15 - Autoriza o Estado de Mato Grosso
e o Distrito Federal a conceder redução da base de cálculo do ICMS
nas prestações de serviço de televisão por assinatura;

Convênio ICMS 79/15 - Altera o Convênio ICMS 41/15, que
autoriza o Estado de Pernambuco a reduzir parcialmente as multas e
os juros dos créditos tributários relacionados com o ICM e o ICMS
mediante pagamento à vista ou parcelado, na forma que especifica;

Convênio ICMS 80/15 - Altera o Convênio ICMS 55/15, que
autoriza o Estado do Amapá a dispensar ou reduzir multas e juros e
conceder parcelamento de débitos fiscais, relacionados com o ICMS;

Convênio ICMS 81/15 - Concede isenção do ICMS às ope-
rações internas, interestaduais e de importação, com matéria prima,
material secundário, embalagens, partes, peças, máquinas e equipa-
mentos a serem empregados na execução do PROSUB - Programa de
Desenvolvimento de Submarinos;

Convênio ICMS 82/15 - Autoriza o Estado de Santa Catarina
a remitir débitos tributários de responsabilidade do setor econômico
de mercados e supermercados;

Convênio ICMS 83/15 - Autoriza o Estado de Santa Catarina
a remitir débitos tributários de responsabilidade do setor econômico
de abatedores e distribuidores de carnes de gado bovino;

Convênio ICMS 84/15 - Autoriza o Estado de Santa Catarina
a remitir débitos tributários;

Convênio ICMS 85/15 - Autoriza o Estado de Santa Catarina
a remitir débitos tributários de responsabilidade do setor econômico
da indústria de pré-moldados.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA No- 1.581,
DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Estabelece prazos e procedimentos para
atualização do Sistema Nacional de Cadas-
tro Rural (SNCR) e do Cadastro de Imóveis
Rurais (Cafir) que visa propiciar a inte-
gração entre esses sistemas cadastrais com
a finalidade de estruturação do Cadastro
Nacional de Imóveis Rurais (CNIR).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria Ministério da Fazenda - MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, e a PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA, no uso da atribuição que
lhe confere o inciso VII do art. 21 da Estrutura Regimental do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, aprovada pelo
Decreto nº 6.812, de 3 de abril de 2009, e o inciso IX do art. 122 do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministério do Desenvol-
vimento Agrário - MDA nº 20, de 8 de abril de 2009, e tendo em
vista o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 1º e art. 2º da Lei nº 5.868, de
12 de dezembro de 1972, e § 2º do art. 6º e § 3º do art. 16 da Lei nº
9.393, de 19 de dezembro de 1996, resolvem:

Art. 1º Estabelecer a obrigatoriedade de atualização cadastral
no Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR) e no Cadastro de
Imóveis Rurais (Cafir), visando propiciar a integração entre os re-
feridos sistemas cadastrais com a finalidade de estruturação do Ca-
dastro Nacional de Imóveis Rurais (CNIR).

§ 1º Para fins da integração prevista no caput, fica criada a
seção "Vincular Nirf" na Declaração para Cadastro de Imóveis Rurais
prevista no art. 7º da Instrução Normativa INCRA nº 82, de 27 de
março de 2015, para vincular o Número do Imóvel na Receita Federal
(Nirf) ao SNCR.

§ 2º O procedimento de vinculação a que se refere § 1º é
aquele descrito no Manual do SNCR, disponível no sítio do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) na internet, no
endereço www.incra.gov.br.

§ 3º Os prazos para realização da atualização cadastral serão
fixados em função do tamanho da área total do imóvel rural em
hectares (ha):

I - Acima de 1.000 ha, de 17 de agosto de 2015 à 30 de
setembro de 2015;

II - Acima de 500 ha até 1.000 ha, de 1º de outubro à 30 de
outubro de 2015;

III - Acima de 250 ha até 500 ha, de 3 de novembro à 31 de
dezembro de 2015;

IV - Acima de 100 ha até 250 ha, de 4 de janeiro de 2016 à
29 de abril de 2016;

V - Acima de 50 ha até 100 ha, de 2 de maio à 19 de agosto
de 2016.

§ 4º O procedimento e o prazo para vinculação de imóvel
com área total menor ou igual a 50 hectares serão estabelecidos em
ato normativo específico.

Art. 2º Cada imóvel cadastrado no SNCR deverá ser vin-
culado a um único imóvel cadastrado no Cafir, exceto nas situações
previstas nos arts. 3º, 6º e 7º.

No Ato COTEPE/PMPF nº 15, de 14 de agosto de 2015, publicado no DOU de 17 de agosto de 2015, Seção 1, página 18, na linha
referente ao estado do Alagoas:

onde se lê:
" (...)

*AL 3,3700 3,3700 - 2,7930 - 3,3253 1,8320 2,5950 2,0880 - - -

(...)";
leia-se:
" (...)

AL 3,3700 3,3700 2,9100 2,7930 - 3,3253 1,8320 2,5950 2,0880 - - -

(...)".

RETIFICAÇÕES

No Convênio ICMS 74/15, de 27 de julho de 2015, pu-
blicado no DOU de 30 de julho de 2015, Seção 1, páginas 33 e
34:

a) no preâmbulo:
onde se lê: "...tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199

da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Na-
cional):..." , leia-se: "... tendo em vista o disposto na Lei Com-
plementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975...";

b) na cláusula segunda:
onde se lê: "...entra em vigor na data da publicação...", leia-se:

entra em vigor na data da publicação da sua ratificação nacional...".

Art. 3º Fica dispensado de efetuar a vinculação o imóvel:
I - declarado no SNCR com a área total inserida no pe-

rímetro urbano do município;
II - informado na Declaração do Imposto sobre a Propriedade

Territorial Rural (DITR), do exercício 2015 ou posteriores, como
imóvel onde não é desenvolvida atividade rural.

Art. 4º Se o imóvel na situação prevista no inciso I do art. 3º
estiver cadastrado no Cafir, a inscrição deverá ser cancelada, con-
forme previsto no inciso I do art. 25 da Instrução Normativa RFB nº
1.467, de 22 de maio de 2014.

Art. 5º Se o imóvel na situação prevista no inciso II do art.
3º estiver cadastrado no SNCR, a inscrição deverá ser cancelada,
conforme previsto no inciso III do art. 11 da IN INCRA nº
82/2015.

Art. 6º A vinculação de um imóvel no SNCR a mais de um
imóvel cadastrado no Cafir será admitida caso seja comprovado que
o perímetro urbano do município provocou a descontinuidade do
imóvel cadastrado no SNCR, resultando em mais de uma parcela
localizada em zona rural.

Art. 7º A vinculação de um imóvel no Cafir a mais de um
imóvel cadastrado no SNCR será admitida caso seja comprovado que
a perda de destinação rural, nos termos do Capítulo VI da IN INCRA
nº 82/2015, provocou a descontinuidade do imóvel cadastrado no
Cafir, resultando em mais de um imóvel cadastrado no SNCR.

Art. 8º A falta da vinculação prevista no art. 1º, decorrido os
prazos constantes desta Instrução Normativa, sujeita o imóvel rural, a
partir de 22 de agosto de 2016, à situação de pendência cadastral no
Cafir, conforme o inciso III § 1º do art. 6º da IN RFB nº 1.467/2014,
e à seleção no SNCR para fins de inibição da emissão do Certificado
de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR).

Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID
Secretário da Receita Federal do Brasil

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN
Presidente do Instituto Nacional de Colonização

e Reforma Agrária

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.582, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.467, de 22 de maio de 2014, que dispõe
sobre o Cadastro de Imóveis Rurais (Ca-
fir).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto na Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código
Tributário Nacional (CTN), e na Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de
1996, resolve:

Art. 1º Os arts. 2º, 5º, 6º, 7º, 11, 16, 20 e 21 da Instrução
Normativa RFB nº 1.467, de 22 de maio de 2014, passam a vigorar
com a seguinte redação:
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"Art. 2º.....................................................................................
..................................................................................................
§ 2º A parcela, menor unidade territorial passível de ser

cadastrada, é definida como uma parte da superfície terrestre cujos
limites e confrontações estejam devidamente descritos no documento
que formaliza sua existência, que não apresente interrupções físicas
ou de direito em sua extensão.

......................................................................................." (NR)
"Art. 5º Denomina-se titular o proprietário, titular do do-

mínio útil ou possuidor a qualquer título das parcelas que compõem
o imóvel rural, em nome de quem é efetuado o cadastramento no
C a f i r.

§ 1º Proprietário é aquele que tem a faculdade de usar, gozar
e dispor de parcela que compõe o imóvel rural, e o direito de reavê-
la do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha.

§ 2º Titular do domínio útil ou enfiteuta é aquele a quem foi
atribuído, pelo senhorio direto, domínio útil de parcela que compõe o
imóvel rural.

§ 3º Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, pos-
suidor a qualquer título é aquele que tem a posse plena, sem su-
bordinação, também chamada de posse com animus domini, de par-
cela que compõe imóvel rural.

........................................................................................" (NR)
"Art. 6º.....................................................................................
..................................................................................................
§ 1º............................................................................................
I - inconsistência de dados cadastrais;
II - omissão na apresentação da Declaração do Imposto sobre

a Propriedade Territorial Rural (Ditr) e dos documentos que a com-
põem, na forma estabelecida pelos atos normativos da RFB que
tratam da matéria, observado o disposto no art. 6º da Lei nº 9.393, de
19 de dezembro de 1996; ou

III - inobservância dos procedimentos previstos em ato nor-
mativo conjunto do Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (Incra) e da RFB no âmbito do Cadastro Nacional de Imóveis
Rurais (CNIR), previsto no § 2º do art. 1º da Lei nº 5.868, de 12 de
dezembro de 1972, incluído pela Lei nº 10.267, de 28 de agosto de
2001.

……..............................………....................................." (NR)
"Art. 7º……................…..........................................................
I -…..........................................................................................
.................................................................................................
f) código do imóvel rural no Sistema Nacional de Cadastro

Rural (SNCR) do Incra, caso conste esta informação no Cafir;
II - ............................................................................................
.................................................................................................
g) nome, CPF ou CNPJ e participação percentual dos con-

dôminos, no caso de condomínio ou composse; e
III - referentes à condição de imunidade e isenção do imóvel

rural para fins de tributação do ITR:
a) data início;
b) motivo;
c) data fim;
d) exercícios com imunidade ou isenção.
......................................................................................." (NR)
"Art. 11.....................................................................................
I - prevista nos Anexos V a IX desta Instrução Normativa,

quando exigível;
......................................................................................." (NR)
"Art. 16. ...................................................................................
..................................................................................................
III - o expropriante, na hipótese de desapropriação ou imis-

são prévia na posse; ou
......................................................................................." (NR)
"Art. 20. A situação em que alguém adquire parte de imóvel

e não realiza delimitação no título da parte adquirida é considerada:
I - condomínio, caso o instrumento de transferência tenha

sido registrado no Cartório de Registro de Imóveis; ou
II - composse, nas demais situações.
§ 1º Na situação prevista no inciso I do caput, o imóvel será

cadastrado em nome:
.................................................................................................
§ 7º É vedada a inscrição de parte ideal de imóvel rural em

condomínio ou composse." (NR)
"Art. 21.....................................................................................
..................................................................................................
§ 3º Efetuada a partilha, se não tiver ocorrido a delimitação

no título das partes adquiridas, o Nirf passará para o condomínio ou
composse formado por aqueles que receberam frações ideais como
pagamento de herança, legado ou meação." (NR)

Art. 2º Os Anexos I, II e X da Instrução Normativa RFB nº
1.467, de 2014, ficam substituídos, respectivamente, pelos Anexos I,
II e III desta Instrução Normativa.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

Art. 4º Fica revogado o inciso II do caput do art. 29 da
Instrução Normativa RFB nº 1.467, de 22 de maio de 2014.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

PORTARIA CONJUNTA No- 1.141, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Constitui o Comitê Gestor do Sistema de
Controle de Arrecadação do Adicional ao
Frete para Renovação da Marinha Mercante
(Comitê Gestor do Mercante), de que trata
o art. 21 do Decreto nº 8.257, de 29 de
maio de 2014, dispõe sobre sua organiza-
ção interna e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DO MINISTÉRIO DA FAZENDA e A DIRETORA DO DEPAR-
TAMENTO DA MARINHA MERCANTE DA SECRETARIA DE
FOMENTO PARA AÇÕES DE TRANSPORTES DO MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES, no uso da atribuição que lhes foram con-
feridas pelo art. 21 do Decreto n.º 8.257, de 29 de maio de 2014,
resolvem:

Art. 1º Constituir o Comitê Gestor do Sistema de Controle
de Arrecadação do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha
Mercante (Comitê Gestor do Mercante) com a finalidade de ad-
ministrar o aprimoramento e o desenvolvimento de funcionalidades
no Sistema Mercante, para atender aos interesses da Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB), do Departamento da Marinha Mer-
cante (DMM) e de outros órgãos e entidades da Administração.

Art. 2º O Comitê Gestor do Mercante será composto por
quatro membros, sendo dois representantes da RFB e dois repre-
sentantes do DMM, e respectivos suplentes.

§ 1º A presidência do Comitê será exercida por membro
representante da RFB e, na sua ausência, pelo membro substituto
indicado pela RFB.

§ 2º Os membros do Comitê e respectivos suplentes serão
indicados por portaria conjunta do Secretário da Receita Federal do
Brasil e do Diretor do Diretor do Departamento da Marinha Mer-
cante.

§ 3º Nas ausências ou impedimentos dos representantes ti-
tulares por motivo justificado, serão convocados os respectivos su-
plentes.

§ 4º A RFB e o DMM proverão os recursos necessários ao
funcionamento do Comitê.

Art. 3º Compete ao Comitê Gestor do Mercante:
I - elaborar e promover diretrizes para o aprimoramento

permanente do Sistema Mercante, buscando atender a necessidades da
RFB, do DMM e de outros órgãos e entidades da Administração;

II - analisar, avaliar e deliberar sobre as propostas enca-
minhadas ao Comitê;

III - desenvolver ações conjuntas com os órgãos interve-
nientes, para o estabelecimento de regras e procedimentos para in-
tegração com outros sistemas da Administração Pública;

IV - promover a racionalização de rotinas e procedimentos,
buscando eliminar duplicidade de atuações, no âmbito do controle
aduaneiro e da movimentação de cargas no transporte aquaviário,
garantindo a compatibilidade dos dados;

V - buscar integração com os órgãos intervenientes da Ad-
ministração Pública Federal, bem como da iniciativa privada;

VI - planejar, coordenar e acompanhar a implementação e o
aprimoramento gradual e progressivo do Sistema Mercante;

VII - planejar os recursos necessários ao pleno funciona-
mento, manutenção e aprimoramento do Sistema Mercante;

VIII - promover articulação para planejamento, disponibi-
lização e manutenção de serviço de orientação aos usuários do Sis-
tema Mercante;

IX - promover a atualização constante do Sistema Mercante,
respeitados os padrões mínimos de segurança da informação adotados
pelos órgãos participantes;

X - promover a integração do Sistema Mercante ao Portal
Único do Comércio Exterior;

XI - criar grupos técnicos para o desenvolvimento de ati-
vidades específicas relativas às suas atribuições;

XII - deliberar pela ordem de priorização de demandas as-
sociadas ao Sistema Mercante; e

XIII - encaminhar aos órgãos proposta de orçamento para
desenvolvimento, implantação, produção, manutenção e manutenção
evolutiva do Sistema Mercante, e acompanhar sua execução.

Art. 4º Compete à Presidência do Comitê Gestor do Mer-
cante:

I - elaborar o calendário, organizar as pautas e formalizar a
convocação para as reuniões do Comitê;

II - recepcionar as demandas, pedidos e reclamações re-
lacionadas ao funcionamento do Sistema Mercante, encaminhando ao
Comitê para deliberação e recomendação das medidas cabíveis;

III - convidar representantes de outros órgãos e entidades
públicas ou privadas, e pessoas de notório conhecimento sobre os
assuntos de competência do Comitê, para participar das reuniões;

IV - monitorar a execução das propostas aprovadas pelo
Comitê;

V - reunir e sistematizar as informações relativas às de-
liberações do Comitê; e

VI - apresentar ao Secretário da Receita Federal do Brasil e
ao Diretor do Departamento da Marinha Mercante relatórios semes-
trais a respeito dos andamentos dos trabalhos do Comitê;

Art. 5º As reuniões do Comitê Gestor do Mercante, pre-
senciais ou virtuais, ocorrerão periodicamente, conforme datas e ho-
rários previstos em ato convocatório expedido pelo seu Presidente.

Parágrafo único. Poderão ser convidados a participar das
reuniões do Comitê e de seus grupos técnicos, por intermédio de seu
Presidente, representantes de outros órgãos e entidades da adminis-
tração pública e de entidades do setor privado interessados nos temas
objeto de análise ou deliberação nas respectivas reuniões.

Art. 6º A convocação para as reuniões será feita com envio
de expediente, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, esta-
belecendo dia, local e hora da reunião, acompanhado de:

I - pauta da reunião com indicação dos assuntos a serem
tratados, e documentação correspondente para análise prévia;

II - minutas das resoluções constantes da pauta; e
III - demais documentações pertinentes.
Art. 7º O quorum mínimo para a realização das reuniões do

Comitê Gestor do Mercante será de 3/4 (três quartos) dos seus in-
tegrantes, sendo um deles necessariamente o Presidente ou seu subs-
tituto.

Art. 8º As deliberações do Comitê Gestor do Mercante serão
tomadas por maioria, e suas decisões terão a forma de Resolução.

Art. 9º Os grupos técnicos de que trata o inciso XI do art. 3º
serão instituídos por meio de portaria do Presidente do Comitê Gestor
do Mercante que estabelecerá seus objetivos específicos, sua com-
posição e prazo de duração.

Art. 10. As demandas de aprimoramento e desenvolvimento
de novas funcionalidades do Mercante formuladas para interesse es-
pecífico dos órgãos gestores do sistema serão custeadas por recursos
oriundos de seus respectivos orçamentos, conforme previsto no § 3º,
do art. 21, do Decreto 8.257, de 29 de maio de 2014.

Art. 11. Os custos relativos aos serviços de produção do
Sistema Mercante serão mantidos pelo orçamento da RFB até
31/12/2015.

Parágrafo único. A partir da data especificada no caput, a
RFB continuará arcando com os custos da produção, observando-se
que os custos de aprimoramento e desenvolvimento de novas fun-
cionalidades do Mercante de interesse específico de cada órgão e os
custos adicionais de produção por elas gerados serão mantidos pelo
orçamento do órgão demandante, devendo a repartição dos custos de
produção ser previamente definida no âmbito do Comitê Gestor do
Mercante.

Art. 12. O custeio das despesas de deslocamento e estada dos
integrantes do Comitê Gestor do Mercante e dos servidores desig-
nados para os grupos técnicos, caberá ao órgão de lotação.

Art. 13. As dúvidas e casos omissos surgidos na aplicação
desta Portaria serão solucionados no âmbito das deliberações do Co-
mitê Gestor.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID
Secretário da Receita Federal do Brasil

LAIRA VANESSA LAGE GONÇALVES
Diretora do Departamento da Marinha Mercante

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS SOBRE
A PRODUÇÃO E O COMÉRCIO EXTERIOR

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 99.014, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: ALÍQUOTA ZERO. VENDA A VAREJO. MO-
DEMS E ROTEADORES.

Para os efeitos do previsto no art. 28 da Lei nº 11.196, de
2005, fica caracterizada a venda a varejo quando a operação co-
mercial for realizada diretamente com o consumidor final, aí incluídas
as pessoas jurídicas de direito privado ou público. A venda de mo-
dems classificados no código 8517.62.55, da Tipi, e de roteadores
digitais classificados no código 8517.62.41, da Tipi, para empresas de
telecomunicações, desde que respeitados todos os requisitos norma-
tivos e legais, é considerada "venda a varejo", ainda que a empresa de
telecomunicações adquirente, ao efetuar a prestação de seus próprios
serviços, venha a ceder tais equipamentos a seus clientes, em regime
de comodato. Se a empresa de telecomunicações, após haver ad-
quirido produtos com o benefício da alíquota zero da Cofins, praticar
operações de revenda desses mesmos produtos a seus clientes, ficará
responsável por recolher em atraso a contribuição que deixou de ser
paga pelo fornecedor dos produtos, como se a redução a zero da
alíquota não houvesse existido, conforme previsto no art. 22 da Lei nº
11.945, de 4 de junho de 2009.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 280, DE 9 DE OUTUBRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.196, de 2005, art. 28, V
e VIII, e §§ 1º e 2º; Decreto nº 5.602, de 2005, art. 1º, V e VIII, e
parágrafo único, art. 2º, V e VIII, e art. 2º-B.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: ALÍQUOTA ZERO. VENDA A VAREJO. MO-

DEMS E ROTEADORES.
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Para os efeitos do previsto no art. 28 da Lei nº 11.196, de
2005, fica caracterizada a venda a varejo quando a operação co-
mercial for realizada diretamente com o consumidor final, aí incluídas
as pessoas jurídicas de direito privado ou público. A venda de mo-
dems classificados no código 8517.62.55, da Tipi, e de roteadores
digitais classificados no código 8517.62.41, da Tipi, para empresas de
telecomunicações, desde que respeitados todos os requisitos norma-
tivos e legais, é considerada "venda a varejo", ainda que a empresa de
telecomunicações adquirente, ao efetuar a prestação de seus próprios
serviços, venha a ceder tais equipamentos a seus clientes, em regime
de comodato. Se a empresa de telecomunicações, após haver ad-
quirido produtos com o benefício da alíquota zero da Contribuição
para o PIS/Pasep, praticar operações de revenda desses mesmos pro-
dutos a seus clientes, ficará responsável por recolher em atraso a
contribuição que deixou de ser paga pelo fornecedor dos produtos,
como se a redução a zero da alíquota não houvesse existido, con-
forme previsto no art. 22 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 280, DE 9 DE OUTUBRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.196, de 2005, art. 28, V
e VIII, e §§ 1º e 2º; Decreto nº 5.602, de 2005, art. 1º, V e VIII, e
parágrafo único, art. 2º, V e VIII, e art. 2º-B.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
EMENTA: CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL.
É ineficaz a consulta na parte que não atende aos requisitos

legais exigidos, tratando-se de questionamentos genéricos, que não
envolvem interpretação da legislação tributária, em que não se des-
creve, completa e exatamente, a hipótese a que se refere ou por estar
o fato já disciplinado em ato normativo, publicado na Imprensa Ofi-
cial antes de sua apresentação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº
1.396, de 2013, arts. 1º, 3º, § 2º, incisos III e IV, e 18, incisos II, VII,
XI e XIV; PN CST nº 342, de 1970.

JOÃO HAMILTON RECH

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 360,
DE 14 DE AGOSTO DE 2015

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.721394-2015-24 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara: face ao pagamento dos
tributos e após a publicação do presente ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado, para fins de transferência de propriedade o
veículo marca HYUNDAI, modelo AZERA 3.0 V6, ano 2013, cor
prata, chassi KMHFH41HBEA260746, desembaraçado pela Decla-
ração de Importação nº 13/0745880-9, de 18/04/2013, pela Alfândega
do Porto de Vitória, de propriedade do Sr. Jae Han Jun., CPF:
703.826.081-27, para o Sr. Bruno Alves da Silva, CPF: 026.640.811-
79.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 361,
DE 14 DE AGOSTO DE 2015

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.721468/2015-22 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara: face à dispensa do pa-
gamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a publicação
do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado, para fins
de transferência de propriedade o veículo marca BMW, modelo X5
XDRIVE 3.5I, ano 2011, cor vermelha, chassi 5UX-
ZV4C56CL758028, desembaraçado pela Declaração de Importação nº
12/0024705-3, de 04/01/2012, pela Alfândega do Porto de Santos, de
propriedade do Sr. Manuel Abad Garcia Lithgow, CPF: 753.774.541-
20.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ANÁPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 28,
DE 14 DE AGOSTO DE 2015

Revoga o Ato Declaratório Executivo que
menciona.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Anápolis - GO,
no uso das atribuições previstas no artigo 302, do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 33, da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 e, considerando o
que consta do processo administrativo nº 13128.720148/2014-83, de-
clara:

Art.1º- Revogado o Ato Declaratório Executivo
DRF/ANA/GO nº 25, de 11 de agosto de 2014, publicado no DOU
seção 1, página 153, no dia 12 de agosto de 2014, por determinação
judicial.

Art 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

HIROSHIMI NAKAO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 124,
DE 11 DE AGOSTO DE 2015

Divulga enquadramento de bebidas segun-
do o regime de tributação do Imposto sobre
Produtos Industrializados de que trata o art.
1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de
1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RECIFE, no uso da competência delegada pela Portaria RFB nº
1.069, de 04 de julho de 2008, e tendo em vista o disposto nos arts.
209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Re-
gulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI), e no
artigo 5º da Instrução Normativa SRF nº 866/2008, de 06 de agosto
de 2008, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Exe-
cutivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798,
de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua
classificação alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º Os produtos referidos no art. 1º, acondicionados em
recipientes de capacidade superior a 1.000 ml (um mil mililitros),
estão sujeitos à incidência do IPI, proporcionalmente ao que for
estabelecido no enquadramento para o recipiente de capacidade de
1.000 ml (um mil mililitros), arredondando-se para 1.000 ml (mil
mililitros) a fração residual, se houver, conforme disposto no § 9º do
art. 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento
do Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi).

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE,
salvo nos casos expressamente ressalvados no Anexo Único, referem-
se a produtos comercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Parágrafo único. Para as marcas de vinho comum ou de
consumo corrente, classificado no código 2204.2 da TIPI, comer-
cializadas em vasilhame retornável, consoante disposto no inciso V
do §2º do artigo 210 do Ripi, Decreto nº 7.212, de 15 de junho de
2010 (Ripi), o enquadramento do produto dar-se-á em classe ime-
diatamente inferior à constante deste ADE, observada a classe mí-
nima a que se refere o inciso I do § 2º do art. 210 do Ripi.

Art. 4º As classes de enquadramento previstas neste ADE
aplicam-se apenas aos produtos fabricados no País, exceto quanto aos
produtos do código 2208.30 da Tabela de Incidência do IPI que
observarem o disposto no § 2º do art. 211 do Ripi.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

DARCI MENDES DE CARVALHO FILHO

ANEXO ÚNICO

Enquadramento de produtos para efeito de cálculo e pa-
gamento do IPI

CNPJ MARCA
COMERCIAL

C A PA C I D A D E
(mililitros)

CÓDIGO
TIPI

E N Q U A D R A M E N TO
(letra)

05.530.728/0001-49 CARVA MEL De 671ml até
1000ml

2208.90.00 M

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VITÓRIA DA CONQUISTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 54,
DE 14 DE AGOSTO DE 2015

Declara nulo o ato de alteração no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da en-
tidade que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, no uso da incumbência que lhe confere
o inciso III do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF no 203, de 14 de maio de
2012, e de acordo com o disposto no artigo 33, inciso II, da Instrução
Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014, e com o constante no
processo administrativo no 10680.016351/2003-35, declara:

Art. 1º Nulo, por vício, com efeito retroativo ao dia 10 de maio
de 2001, o ato de alteração no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) que incluiu Renato Luiz do Amaral, CPF 630.535.512-68, no
quadro societário da sociedade Prohidro - Prospecções Hídricas e Cons-
truções LTDA - ME, inscrita sob número 02.894.123/0001-49.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação.

ANDRÉ SILVA REIS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERLÂNDIA

SEÇÃO DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 83,
DE 13 DE AGOSTO DE 2015

Anula inscrição de empresa no Cadastro Na-
cional das Pessoas Jurídicas (CNPJ).

A CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM UBERLÂNDIA, Estado de Minas Gerais, por dele-
gação de competência constante na Portaria DRF/UBL/ 65, de 11 de agos-
to de 2015, combinado com o que dispõe o inciso II do artigo 33 da
Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, e tendo em
vista o processo 13572.720164/2015-17, declara:

Art. 1º Anulada a inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Ju-
rídicas (CNPJ) da pessoa jurídica José Fernandes dos Santos Lapa
99735679515, CNPJ 17.521.080/0001-23, em virtude de vício na inscrição.

Art. 2º Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por
essa empresa a partir de 03/02/2013.

Art. 3º O presente ato terá validade após publicação no Diário
Oficial da União.

ROSIMEIRE APARECIDA DA SILVA CASTILHOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VARGINHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 32, DE 17 DE
AGOSTO DE 2015

Divulga enquadramento de bebidas, segun-
do o regime de tributação do Imposto sobre
Produtos Industrializados de que trata o art.
1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de
1989.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM VARGINHA (MG), no uso das atribuições conferidas
pelo Artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº 866, de 6 de agosto de
2008, e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto n°
7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (RIPI), declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Exe-
cutivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798,
de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua
classificação alterada conforme Anexo Único.

Art. 2° Os produtos acondicionados em recipientes de ca-
pacidade superior a mil mililitros, relacionados neste ADE, estão
sujeitos ao imposto proporcionalmente ao que for estabelecido no
enquadramento para o recipiente de capacidade de mil mililitros,
arredondondo-se para mil mililitros a fração residual, se houver, con-
forme o § 9° do art. 210 do Ripi.

Art. 3° As classes de enquadramento previstas neste ADE,
salvo nos casos expressamente definidos, referem-se a produtos co-
mercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LUIZ GONZAGA VENTURA LEITE JÚNIOR
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ANEXO ÚNICO

CNPJ MARCA COMERCIAL C A PA C I D A D E
(mililitros)

CÓDIGO TIPI E N Q U A D R A M E N TO
(letra)

03.246.312/0001-78 SANTO GRAU CORONEL
XAVIER CHAVES

De 671ml até 1000ml
(750 ml)

2208.40.00 Q

03.246.312/0001-78 SANTO GRAU ITIRAPUÃ De 671ml até 1000ml
(750 ml)

2208.40.00 Q

03.246.312/0001-78 SANTO GRAU PARATY De 671ml até 1000ml
(750 ml)

2208.40.00 Q

10.478.358/0001-88 SOMBRA DO IPÊ Até 180ml
(160 ml)

2208.40.00 F

16.566.924/0001-90 CACHAÇA TIÊ De 376ml até 670ml
(670 ml)

2208.40.00 M

17.193.525/0002-74 TRES JOTAS De 671ml até 1000ml
(600 ml)

2208.40.00 L

17.193.525/0002-74 AMELIA De 376ml até 670ml
(870 ml)

2208.40.00 H

17.193.525/0002-74 AMELIA De 671ml até 1000ml
(970 ml)

2208.40.00 J

17.193.525/0002-74 AMELIA De 376ml até 670ml
(500 ml)

2208.40.00 G

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 12,
DE 14 DE AGOSTO DE 2015

Inscrição no Registro de Despachante
Aduaneiro.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE VITÓRIA-ES NA 7ª RE-
GIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 314 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto no § 3º do art. 810 do Decreto nº 6.759, de 5 de
fevereiro de 2009, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1º do
Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, e nos termos do art. 12 e
parágrafo único da Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 7 de no-
vembro de 2011, declara:

Art. 1º Cancelar no Registro de Ajudantes de Despachantes
Aduaneiros, em razão de incluir no registro de despachantes adua-
neiros, a seguinte inscrição:

Nº
REGISTRO

NOME CPF PROCESSO

7A/03.555 GEOVANNA SHIRLEY ROSA
SCHUMACHER

076.757.517-28 1 2 4 6 6 . 0 0 11 8 8 / 2 0 0 6 - 1 9

Art. 2º Incluir no registro de Despachantes Aduaneiros a
seguinte inscrição:

NOME CPF PROCESSO
GEOVANNA SHIRLEY ROSA

SCHUMACHER
076.757.517-28 10120.004557/0515-16

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FLÁVIO JOSÉ PASSOS COELHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 340,
DE 14 DE AGOSTO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.014090/0715-87
NOME EMPRESARIAL: KATALOGO SOFTWARE LTDA.
CNPJ Nº 17.990.527/0001-03
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 31/07/2015
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013

Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos
os seus estabelecimentos.

Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos
geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 341,
DE 14 DE AGOSTO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.014124/0715-33
NOME EMPRESARIAL: RODOBAN SEGURANCA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA.
CNPJ Nº 23.245.012/0001-81
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 30/07/2015
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 342,
DE 14 DE AGOSTO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.014134/0715-79
NOME EMPRESARIAL: TEMA EVENTOS CULTURAIS

LT D A .
CNPJ Nº 97.453.393/0001-20
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 31/07/2015
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013.
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 343,
DE 14 DE AGOSTO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.014136/0715-68
NOME EMPRESARIAL: HIPPARKHOS GEOTECNOLO-

GIA, SISTEMAS E AEROLEVANTAMENTOS LTDA
CNPJ Nº 06.283.416/0001-40
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 28/07/2015
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 344,
DE 14 DE AGOSTO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:
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PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.032646/0715-17
NOME EMPRESARIAL: TRANSPORTES CARVALHO

LT D A .
CNPJ Nº 33.570.797/0001-11
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 31/07/2015
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º -O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º -A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º -A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º -Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 345,
DE 14 DE AGOSTO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.032647/0715-61
NOME EMPRESARIAL: KARGA RIO ARMAZENS GE-

RAIS LTDA.
CNPJ Nº 31.533.334/0001-54
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 31/07/2015
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º -O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º -A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º -A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º -Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 346,
DE 14 DE AGOSTO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.032648/0715-14
NOME EMPRESARIAL: TNT EXPRESS BRASIL LTDA
CNPJ Nº 73.475.303/0001-34
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 04/08/2015
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º -O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º -A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º -A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º -Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 347,
DE 14 DE AGOSTO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.032651/0715-20
NOME EMPRESARIAL: ESPAÇO DE ORATÓRIA KÁTIA

CAMPELO LTDA - ME
CNPJ Nº 08.042.106/0001-60
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 04/08/2015
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º -O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º -A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º -A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º -Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 48,
DE 10 DE AGOSTO DE 2015

Prorroga o Alfandegamento da Instalação
Portuária de Uso Público que menciona

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso
da competência estabelecida pelo inciso II do art. 26 da Portaria RFB
nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, e considerando o que consta do
processo nº 11128.005157/2001-09, declara:

Art. 1º. Fica prorrogado até 23 de dezembro de 2015 ou até
que se encerre o processo licitatório da área em questão, o que
ocorrer primeiro, o prazo de alfandegamento da Instalação Portuária
de Uso Público, localizada na Av. Governador Mario Covas, s/nº -
Estuário - Santos/SP, abrangendo o Armazém XL, com 12.685 m²,
administrada pela empresa FISHER S/A AGROINDÚSTRIA,
CNPJ/MF nº 52.311.529/0002-00, além das moegas 1 e 4 e das
balanças 31, 32 e 35 compartilhadas com outras empresas conforme
os artigos 20, inc. III, e 21 da Portaria RFB nº 3.518/2011.

Art. 2º. O período de prorrogação citado acima está de acor-
do com o deferimento do pedido de liminar no processo nº 20.918-DF
(2014/0072247-1) do Superior Tribunal de Justiça e, também, com o
Contrato de Transição DP-DC/02.2015 celebrado entre a adminis-
tradora do recinto e a COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - CODESP.

Art. 3º. Alteração na situação do processo judicial citado no
item 2 poderá alterar, a qualquer momento, este Ato Declaratório
Executivo.

Art. 4º. O alfandegamento destina-se exclusivamente para
cargas em granel sólido destinado à exportação.

Art. 5º. Cumprirá a autorizada ressarcir ao Fundo Especial de
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de fiscalização -
FUNDAF, instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro

de 1975.
Art. 6º. Permanece atribuído ao recinto o código 8.93.13.31-3.
Art. 7º. Sem prejuízo de eventuais penalidades cabíveis, este al-

fandegamento poderá ser suspenso ou cancelado por aplicação de sanção
administrativa, bem como poderá ser extinto a pedido do interessado, não
impedindo a RFB de revê-lo para adequá-lo às normas aplicáveis.

Art. 8º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

MARCELO BARRETO DE ARAÚJO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 49,
DE 12 DE AGOSTO DE 2015

Prorroga o Alfandegamento da Instalação
Portuária de Uso Público que menciona

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso
da competência estabelecida pelo inciso II do art. 26 da Portaria RFB
nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, e considerando o que consta do
processo nº 11128.005201/2001-72, declara:

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo de alfandegamento da Ins-
talação Portuária de Uso Público, localizada na Av. Governador Má-
rio Covas, s/nº - Estuário - Santos/SP, abrangendo o Armazém LXII,
com 12.735 m², administrada pela empresa LOUIS DREYFUS COM-
MODITIES BRASIL S/A, CNPJ/MF nº 47.067.525/0123-86, além
das moegas 1 e 4 e das balanças 31, 32 e 35 compartilhadas com
outras empresas conforme os artigos 20, inc. III, e 21 da Portaria RFB
nº 3.518/2011, até 19 de dezembro de 2015, ou até que se encerre o
processo licitatório, o que ocorrer primeiro.

Art. 2º. O período de prorrogação citado acima está de acor-
do com o deferimento parcial de pedido de liminar no processo
41068-27.2012.4.01.3400 da Seção Judiciária do Distrito Federal do
Tribunal Regional Federal da Primeira Região, com a Resolução nº
3.418-ANTAQ, de 29 de maio de 2014, e o Contrato de Transição
DP/DC/04.2015, celebrado entre a Companhia Docas do Estado de
São Paulo - CODESP e o "pool" constituído pelas empresas Louis
Dreyfus Commodities Brasil S/A, Coinbra Frutesp S/A e Citrovita
Agro Industrial Ltda.

Art. 3º. Alteração na situação do processo judicial citado no
item 2 poderá alterar, a qualquer momento, este Ato Declaratório
Executivo.

Art. 4º. Sem prejuízo de eventuais penalidades cabíveis, este
alfandegamento poderá ser suspenso ou cancelado por aplicação de
sanção administrativa, bem como poderá ser extinto a pedido do
interessado e não impede a RFB de revê-lo para adequá-lo às normas
aplicáveis.

Art. 5º. Cumprirá a autorizada ressarcir ao Fundo Especial de
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de fiscalização -
FUNDAF, instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro

de 1975.
Art. 6º. O alfandegamento destina-se exclusivamente para

cargas em granel sólido destinado à exportação.
Art. 7º. Permanece atribuído ao recinto o código 8.93.13.26-

7.
Art. 8º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.

MARCELO BARRETO DE ARAÚJO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPINAS

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 ,
DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Declara insubsistentes os Atos Declarató-
rios Executivos n.º 06 e n.º 07, de 20 de
março de 2015, publicados no DOU n.º 59,
de 27 de março de 2015, seção 1, páginas
59 e 60.

O AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL, lotado e em exercício no Serviço de Fiscalização - SEFIS da
Delegacia da Receita Federal em Campinas/SP, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela delegação de competência contida no
inciso II do artigo 5º da Portaria Nº 22, de 21/02/2011, da Delegacia
da Receita Federal do Brasil em Campinas, publicada no Diário
Oficial da União de 23 de fevereiro de 2011, através deste ato e tendo
em vista o que consta do processo administrativo fiscal nº
10830.724975/2014-11, declara:

Art. 1º - Insubsistentes os Atos Declaratórios Executivos n.º
06 e n.º 07, de 20 de março de 2015, publicados no DOU n.º 59, de
27 de março de 2015, seção 1, páginas 59 e 60.

Art. 3º. - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

AMILCAR PIERONI JUNIOR

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 120,
DE 27 DE JULHO DE 2015

Declara nula a inscrição de pessoa jurídica
perante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica - CNPJ.

A DELEGADA-SUBSTITUTA DA DELEGACIA ESPE-
CIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO
EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 306, inciso II do Regimento Interno da Secretaria da Receita
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Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012, considerando o que consta no processo administrativo
n° 10805.721977/2015-47 e com fundamento no inciso II do artigo 33
da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 e
alterações posteriores, declara:

Art. 1º Nula a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica de nº 19.623.165/0001-48 do contribuinte CANAL 2 CO-
MÉRCIO DE BRINDES EIRELI, desde a data de sua inscrição, em
virtude de ter sido constatado vício no ato cadastral.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ROSA MARIA SARAIVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 218,
DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o
disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e
no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado
no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte DIAGEO BRASIL LTDA, CNPJ nº 62.166.848/0010-33,
portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Alcólicas de
nº 09201/110, formulado nos autos do processo 16511.000051/2012-
53, situado à Rua Vereador Germano Vieira, nº 429, Sala 01, Bairro
Itaipava, CEP 88.316-701, Itajaí/SC, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 406.920 (quatro-
centos e seis mil, novecentos e vinte) selos de controle, Código 9829-
14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser
selado no exterior, para os produtos e quantidades abaixo identi-
ficados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
94.068 7.839 Johnnie Walker

Black Label
Uísque escocês em caixas de 12 garrafas de 1000
ml 40 GL idade acima de 12 anos.

90.312 7.526 Grand Old Parr Uísque escocês em caixas de 12 garrafas de 1000
ml 40 GL idade até 8 anos.

218.820 18.235 White Horse Uísque escocês em caixas de 12 garrafas de 1000
ml 40 GL idade até 8 anos.

3.720 620 Johnnie Walker
Blue Label

Uísque escocês em caixas de 6 garrafas de 750
ml 40 GL idade acima de 12 anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FOZ DO IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 161,
DE 13 DE AGOSTO DE 2015

Cancelamento de CND

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Foz do Iguaçu,
no uso de suas atribuições, em face do disposto no art. 13 da Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02 de maio de 2007, resolve:

Art. 1º - Declarar cancelada a Certidão Negativa de Débitos
número 001912015-88888124, emitida em 22/06/2015, em favor do
contribuinte CONSTRUTORA MEZZ LTDA - ME, CEI
60.019.17124/71.

RAFAEL RODRIGUES DOLZAN

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 162,
DE 13 DE AGOSTO DE 2015

Cancelamento de CND

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Foz do Iguaçu,
no uso de suas atribuições, em face do disposto no art. 13 da Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02 de maio de 2007, resolve:

Art. 1º - Declarar cancelada a Certidão Negativa de Débitos
número 001982015-88888743, emitida em 29/06/2015, em favor do
contribuinte EGON RIEDNER, CEI 51.230.69743/67.

RAFAEL RODRIGUES DOLZAN

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOINVILLE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 54,
DE 14 DE AGOSTO DE 2015

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica
perante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica (CNPJ), por cancelamento do regis-
tro.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE/SC, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do
art. 302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, e nos termos do art. 80-A da Lei nº 9.430, de 27
de dezembro de 1996 e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 31
da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, o
cancelamento de seu registro na Junta Comercial do Estado de Santa
Catarina e considerando o processo administrativo nº
10920.722735/2015-54, declara:

Art. 1º A baixa de ofício da inscrição no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ) da empresa M. W. O. Comercial LTDA
ME, CNPJ nº 03.664.139/0001-28, conforme disposto no inciso IV do
art. 27 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014,
com data retroativa à 7 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no DOU.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARINGÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 32,
DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Declara nula,de ofício, a inscrição no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARINGÁ/PR, no uso da competência que lhe confere o inciso III,
do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, de acordo com art. 33. inciso II, § 1º e 2º, da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 e o contido no
processo 13936.720149/2015-94.

Artigo 1º - Declara nula, de ofício, a inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica sob nº 20.602.029/0001-50, da empresa
GEISON MARLON HOBERG, a partir de 09/07/2014, por fraude na
inscrição.

WAGNER LOPES DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 148,
DE 14 DE AGOSTO DE 2015

Cancela Registro Especial de Bebidas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 8º e 9º da Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e o despacho
exarado no processo nº 13016.000566/00-14, declara:

Art. 1º Está cancelado o Registro Especial de Bebidas nº
10106/063, de engarrafador, pertencente ao estabelecimento da em-
presa ABEGE Participações Indústria e Comércio de Bebidas Ltda,
atual ABEGE Participações e Negócios Ltda, inscrito no CNPJ sob o
nº 89.832.836/0001-66, situado na Rua Herny Hugo Dreher, 540, sala
03, Bairro São Bento, na cidade de Bento Gonçalves - RS.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Art. 3º Ficam revogados os Atos Declaratórios Executivos
DRF/CXL nº 66, de 19 de junho de 2002, que concedeu o Registro
Especial de Bebidas, ADE nº 20, de 11 de janeiro de 2010 e ADE nº
15, de 23 de janeiro de 2013, que atualizaram a relação de produtos,
todos publicados no Diário Oficial da União em 20 de junho de 2002;
14 de janeiro de 2010 e 24 de janeiro de 2013, respectivamente.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 273, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2013

Atualiza relação de produtos constantes do Registro Especial de engarrafador
nº 10106/024.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o art. 302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, considerando o disposto
no artigo 9º da Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005, declara:

Art. 1º. Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o nº 10106/024, como engarrafador,
no processo 13016.000159/92-99, o estabelecimento da empresa Estabelecimento Vinícola Armando
Peterlongo S/A, inscrito no CNPJ sob o n° 90.049.164/0001-04, situado na Rua Manoel Peterlongo
Filho, 216, Centro, no município de Garibaldi - RS,

Art. 2º. O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Produto Marca Comercial Classificação
Fiscal

Tipo do
Recipiente

Capacidade do
Recipiente

Vinho Branco Seco Fino Chardonnay Armando Memória 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Armando Memória 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto seco Fino Merlot Armando Memória 2204.21.00 não retornável 750 ml
Filtrado Doce Branco Espuma de Prata 2204.30.00 não retornável 660 ml
Filtrado Doce Branco Espuma de Prata 2204.30.00 não retornável 2.500 ml
Filtrado Doce Rosado Espuma de Prata 2204.30.00 não retornável 660 ml
Filtrado Doce Rosado Espuma de Prata 2204.30.00 não retornável 2.500 ml
Vinho Moscatel Espumante Fino Peterlongo 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Manolo 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Suave Manolo 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Manolo 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Suave Manolo 2204.21.00 não retornável 750 ml
Champanha Branco Brut Peterlongo 2204.10.10 não retornável 660 ml
Champanha Branco Meio Doce Peterlongo 2204.10.10 não retornável 660 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Peterlongo 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Peterlongo 2204.10.10 não retornável 660 ml
Vinho Branco Espumante Natural Demi-Sec Peterlongo 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Meio Doce Peterlongo 2204.10.10 não retornável 660 ml
Vinho Moscatel Espumante Peterlongo 2204.10.90 não retornável 660 ml
Champanha Branco Brut Peterlongo Elegance 2204.10.10 não retornável 750 ml
Champanha Branco Brut Fino Peterlongo Presence 2204.10.10 não retornável 750 ml

Champanha Branco Extra Brut Peterlongo Presence 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante Peterlongo Presence 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Moscatel Espumante Peterlongo Presence 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante Peterlongo Privillege 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Peterlongo Prosseco 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Frisante Suave Privillege 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Frisante Suave Privillege 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Privillege 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Demi Sec Privillege 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Rose Espumante Natural Brut Privillege 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Terras Assemblage

Peterlongo
2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Terras Assemblage
Peterlongo

2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Seco Fino Chardonnay Terras Varietal
Peterlongo

2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Terras Varietal
Peterlongo

2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Meio Seco Fino Cabernet Sauvignon Terras Varietal
Peterlongo

2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco fino Merlot Terras Varietal
Peterlongo

2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Tannat Terras Varietal
Peterlongo

2204.21.00 não retornável 750 ml

Produtos produzidos e engarrafados sob encomenda para Adega Cavalleri Ltda, CNPJ 91.904.391/0001-24
Vinho Rosado Moscatel Espumante Adega Cavalleri 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut (charmat) Cavalleri 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut (champenoise) Cavalleri 2204.10.10 não retornável 750 ml

Produto produzido e engarrafado sob encomenda para Viti Vinícola Jolimont Ltda, CNPJ 88.212.881/0001-55
Vinho Moscatel Espumante Jolimont 2204.10.90 não retornável 750 ml

Produtos produzidos e engarrafados sob encomenda para Vinícola Gilioli Ltda, CNPJ 90.465.063/0001-06
Vinho Moscatel Espumante Casa Gilioli 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Branco Frisante Suave Sol e Lua 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Frisante Suave Sol e Lua 2204.21.00 não retornável 750 ml

Art. 3º. Fica revogado o artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 180, de 04 de
setembro de 2013, publicado no DOU nº 172, de 05 de setembro de 2013.

LUIZ WESCHENFELDER



Nº 157, terça-feira, 18 de agosto de 201524 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015081800024

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 69,
DE 6 DE AGOSTO DE 2015

Declara anulados de ofício os atos de con-
cessão de inscrição no CNPJ

A DELEGADA-ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PORTO ALEGRE - RS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 303 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2012, e tendo em vista o
disposto no § 1º do Art. 33 da IN RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014, declara anulados de ofício, os atos de concessão de inscrição no
CNPJ, por haver sido atribuído mais de um número de inscrição para
a mesma pessoa jurídica, de acordo com o disposto no inciso I do
Art. 33 da IN RFB nº 1.470/2014, de:

LJ INSTALAÇÃO ELÉTRICA LTDA - ME - CNPJ
22.229.050/0001-88

A anulação a que se refere este Ato Declaratório implicará o
cancelamento da inscrição no CNPJ e será considerada como data de
extinção a data em que a inscrição se tornou indevida.

MARISTELA M. M. B. BITTENCOURT

SECRETARIA DE FUNDOS REGIONAIS
E INCENTIVOS FISCAIS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO
E DE RECUPERAÇÃO DE PROJETOS

RESOLUÇÃO No- 18, DE 14 DE AGOSTO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE
RECUPERAÇÃO DE PROJETOS - DFRP, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 24 do Decreto Presidencial nº 8.161,
de 18 de dezembro de 2013, e nos termos do art. 10, inciso VII,
Seção III, Capítulo III, Anexo VIII da Portaria nº 270, de 28 de julho
de 2014, e do caput do art. 11, segunda parte, da Portaria nº 639, de
4 de abril de 2007, ambas do Ministério da Integração Nacional.

Considerando que a Empresa A. O. GASPAR INDÚSTRIAS
S.A. - AGISA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.932.909/0001-64,
cujo projeto foi originalmente aprovado por meio da Resolução Con-
del/Sudam nº 5.430, de 29 de março de 1983, no âmbito da antiga
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, e en-
quadrado na sistemática da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991,
mediante a Resolução nº 7.425, de 27 de fevereiro de 1992, tendo
como objetivo a fabricação de sabonetes, margarina, outras gorduras
vegetais e de óleos não-comestíveis de animais, no município de São
Luís, no Estado do Maranhão;

Considerando que, no curso do desenvolvimento do projeto,
constatou-se a não apresentação dos documentos necessários para o
acompanhamento físico-contábil do projeto e a comprovação dos re-
cursos liberados, a paralisação das atividades, o arrendamento do
empreendimento e a apresentação de documentos fiscais inidôneos;

Considerando que a Empresa, seus administradores e, so-
lidariamente, seus acionistas controladores infringiram o caput do art.
12, combinado com o art. 16, inciso I da Lei nº 8.167, de 16 de
janeiro de 1991, incorrendo, entre outras, nas sanções previstas no
§1º, I e II, art. 12 da mesma lei, bem como naquelas previstas por
infringência ao art. 44, §§ 1º e 2º da Resolução Condel/Sudam nº
7.077, de 16 de agosto de 1991.

Considerando que a Empresa teve sua defesa escrita in-
deferida, uma vez que não apresentou argumentos que pudesse de-
monstrar a regularidade do Empreendimento e, embora devidamente
notificada, não apresentou recurso administrativo.

Por fim, considerando a manifestação da Comissão Con-
sultiva para os Fundos de Investimentos - CCFI/SFRI, por meio do
Termo de Manifestação nº 28, de 14 de agosto de 2015, resolve:

Cancelar, de fato e de direito, por desvio na aplicação de
recursos, os incentivos fiscais do Fundo de Investimentos da Ama-
zônia - Finam concedidos à Empresa A. O. GASPAR INDÚSTRIAS
S.A. - AGISA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.932.909/0001-64,
encaminhando cópia dessa decisão à Comissão de Valores Mobi-
liários, à Receita Federal do Brasil no Estado do Maranhão, ao Mi-
nistério Público Federal no Estado do Maranhão e ao Banco Operador
do Finam, para a adoção das providências cabíveis no âmbito de suas
competências.

JOAQUIM ALFREDO DA CRUZ FILHO

Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.339, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre a prorrogação do apoio da
Força Nacional de Segurança Pública, em
apoio ao Ministério das Minas e Energia,
no Estado do Pará.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando a manifestação contida no Aviso Ministerial nº
1173/2015/GM-MME, do Ministro de Estado de Minas e Energia,
Eduardo Braga, sobre a necessidade de prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública - FNSP, na região da Usina
Hidrelétrica de Belo Monte, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Na-
cional de Segurança Pública, no Estado do Pará, em caráter episódico
e planejado, a partir da data de vencimento da Portaria nº 123, de 05
de março de 2015, e por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar da
data de publicação desta Portaria, com o objetivo de garantir a in-
columidade das pessoas, do patrimônio e a manutenção da ordem
pública nos locais em que se desenvolvem as obras, demarcações,
serviços e demais atividades atinentes ao Ministério de Minas e Ener-
gia.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico nos termos do
Acordo de Cooperação Técnica firmado entre os entes envolvidos,
caso em que o solicitante deverá fornecer a infraestrutura necessária
à instalação da base administrativa.

Art. 3º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.340, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre a prorrogação da atuação da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio ao Estado do Rio Grande do Norte,
para prestar apoio técnico operacional em
aviação policial.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, no Convênio de
Cooperação Federativa nº 21, de 20 de novembro de 2012, celebrado
entre a União e o Estado do Rio Grande do Norte; e

Considerando a manifestação do Governador do Estado do
Rio Grande do Norte, Robinson Faria, contida no Ofício nº 247/2015-
GE, de 23 de julho de 2015, quanto à necessidade de prorrogar o
emprego da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP) em Apoio
Técnico Operacional em Aviação Policial ao Ente Federado, resol-
ve:

Art. 1º Prorrogar o apoio da Força Nacional de Segurança
Pública (FNSP), em caráter episódico e planejado, a partir da data de
vencimento da Portaria nº 110, de 26 de fevereiro de 2015, e por mais
180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta
Portaria, para prestar apoio técnico operacional em aviação policial,
em consonância com os órgãos integrantes do Sistema de Segurança
Pública, no Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do Ente Federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como per-
missão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências, no
âmbito da Segurança Pública, durante a vigência desta Portaria.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.341, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre atuação da Força Nacional de
Segurança Pública no Estado do Pará em
apoio ao Departamento de Polícia Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando a necessidade do emprego da Força Nacional
de Segurança Pública (FNSP), conforme solicitação do Diretor-Geral
do Departamento de Polícia Federal, resolve:

Art. 1º Autorizar a atuação da Força Nacional de Segurança
Pública (FNSP), em apoio ao Departamento de Polícia Federal - DPF,
em caráter episódico e planejado, por 30 (trinta) dias, a contar da data
de publicação desta, com escopo de garantir a incolumidade das
pessoas, do patrimônio e a manutenção da ordem pública, nos locais
em que se desenvolvem trabalhos de levantamento fundiário, por
parte de servidores da Fundação Nacional do Índio (FUNAI), na
região de Altamira, no Estado do Pará.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico a cargo do órgão
apoiado, com ações operacionais resultantes de planejamento prévio
entre o Departamento de Polícia Federal e o Departamento da Força
Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1.250, de 05 de agosto de 2015, publicada no
Diário Oficial da União nº 150, de 07 de agosto de 2015, Seção 1,
página 28, na qual declara anistiado político EDUARDO RODRI-
GUES DOS SANTOS, onde se lê: "...PORTARIA Nº 1.250,...", leia-
se: "...PORTARIA Nº 1.336,".

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 14 de agosto de 2015

No- 951 - Processo Administrativo nº 08700.010110/2012-46 (Apar-
tado de Acesso Restrito nº 08700.011034/2014-58). Representante:
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL. Representada:
Telemar Norte Leste S.A. e Brasil Telecom S.A. - Oi S.A. Ad-
vogados: Caio Mário da Silva Pereira Neto, Schermann Chrystie
Miranda e Silva e outros.

Acolho a Nota Técnica nº 29/2015/CGAA4/SGA1/SG/CA-
DE e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as
suas razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Pelos
fundamentos apontados na Nota Técnica, nos termos do art. 74 da Lei
nº 12.529/2011 c/c art. 156, §1º, do Regimento Interno do Cade,
decido pelo encaminhamento dos presentes autos ao Tribunal Ad-
ministrativo de Defesa Econômica, opinando-se: (i) pelo arquiva-
mento das denúncias de: (a) provocação dolosa de falhas técnicas e
lentidão no tráfego de dados da GVT quando essa empresa utilizava-
se de interconexões com a rede da Oi e (b) supostas ameaças físicas
e morais, por parte de prepostos da Oi, contra os instaladores de
sistemas de telefonia da GVT, por não restar configurada matéria
concorrencial; e (ii) pela condenação das Representadas por infração
à ordem econômica consistente em (a) corte de cabos de ligação de
telefones da GVT, tanto junto aos postes de acesso aos edifícios
residenciais, quanto nos acessos prediais e (b) tentativas fraudulentas
de impedir o livre exercício da portabilidade numérica, nos termos do
art. 20, incisos I, II e IV c/c art. 21, incisos IV, V, VI e XV, ambos da
Lei n° 8.884/94 e no art. 36, incisos I, II e IV, §3º incisos III, IV, V
e XIII, da Lei nº 12.529/11.

No- 963 - Ato de Concentração nº 08700.007244/2015-22. Reque-
rentes: Skanska Brasil Ltda. e RIP Serviços Industriais Ltda. Ad-
vogados: Márcio C. S. Bueno e Mario Glauco Pati Neto.

Decido pela aprovação sem restrições.

No- 970 - Ato de Concentração nº 08700.007338/2015-00. Reque-
rentes: BCLV Comércio de Veículos S.A., BVAC Comércio de Veí-
culos Ltda., MG Negócios Automotivos Ltda. Advogados:Cristiano
Diogo de Faria, Michelle Sobreira Ricciardi, Sergio Eduardo Marcon
Filho e outros.

Decido pela aprovação, sem restrições.

No- 981 - Ato de Concentração nº 08700.007868/2015-40. Reque-
rentes: Banco de Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A. e Encalso
Construções Ltda. Advogados: Eduardo Caminati Anders, Gabriela
Egreja Papa, Fábio Yanitchkis Couto, Bernardo A. C. Cunha e ou-
tros.

Decido pela aprovação, sem restrições.

No- 982 - Ato de Concentração nº 08700.007413/2015-24. Reque-
rentes: Sociedade Educacional Atual da Amazônia Ltda. e Centro
Educacional Nossa Cidade Ltda. Advogados: Priscila Brolio Gon-
çalves, Camila Pires da Rocha e Maurício da Silva Ribeiro.

Decido pela aprovação, sem restrições.

No- 971 - Ato de Concentração nº 08700.003717/2015-12. Reque-
rentes: Pfizer Inc.; Perkins Holding Company; e Hospira Inc. Ad-
vogados: José Inácio Gonzaga Franceschini, Fernanda Dalla Valle
Martino, Igor Voronkoff Carnaúba Araújo, Ludmylla Scalia Lima e
outros.

Acolho o Parecer Técnico nº 25/2015/CGAA1/SGA1/SG, de
17 de agosto de 2015 e, com fulcro no § 1º do art. 50 da Lei
9.784/99, integro as suas razões à esta decisão, inclusive como sua
motivação. Assim, decido pela aprovação, sem restrições, do referido
ato de concentração, nos termos do art. 13, inciso XII, da Lei nº
1 2 . 5 2 9 / 11 .

EDUARDO FRADE RODRIGUES

Ministério da Justiça
.
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SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS
SOBRE DROGAS

PORTARIA No- 47, DE 13 DE AGOSTO DE 2015

Exclusão de vagas de processo administra-
tivo de habilitação e pré-qualificação de en-
tidades com vistas à celebração de contrato
para prestação de serviços de acolhimento
de pessoas com transtornos decorrentes do
uso, abuso ou dependência de substância
psicoativa.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto n°
6.061, de 15 de março de 2007, e com base no Edital de Chamamento
Público nº 007/2014 - SENAD/MJ, torna público a exclusão de vagas
de processo administrativo de habilitação e pré-qualificação (Fase 1)
do referido edital, conforme os trabalhos realizados pela Comissão
Especial de Avaliação, nomeada pela Portaria Senad nº 54/2014, de
02 de julho de 2014, publicada no DOU nº 125, de 03 de julho de
2014, nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam excluídas 10 (dez) vagas de adolescentes mas-
culinos da Casa Viva de Jacarepaguá da entidade ViVa Rio, CNPJ
00.343.941/0001-28, processo administrativo nº 08129.030179/2014-
07, permanecendo inalteradas as demais condições de habilitação e
pré-qualificação contidas na Portaria nº 13, de 18 de março de 2015,
publicada no Diário Oficial da União nº 55, Seção 1, página 24, de 23
de março de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VITORE ANDRE ZILIO MAXIMIANO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 3.108, DE 6 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2424 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa COLEGIO DANTE ALIGHIE-
RI, CNPJ nº 61.365.805/0001-23 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.119, DE 6 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2992 - DPF/VDC/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ITAGUARANA S/A, CNPJ nº
11.482.098/0001-87 para atuar na Bahia.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.142, DE 7 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3423 - DELESP/DREX/SR/DPF/AP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PADRÃO CENTRO DE
FORMAÇÃO DE SEGURANÇA LTDA ME, CNPJ nº
09.244.174/0001-74, sediada no Amapá, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
47896 (quarenta e sete mil e oitocentas e noventa e seis)

Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.147, DE 11 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2081 - DPF/PCA/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CATERPILLAR BRASIL LT-
DA, CNPJ nº 61.064.911/0001-77 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.149, DE 11 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2153 - DPF/ITZ/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa FUJI MOTORS COMERCIO
DE AUTOMOVEIS LTDA, CNPJ nº 09.645.670/0001-30 para atuar
no Maranhão.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.161, DE 11 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3016 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa DOREMUS ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº
54.289.830/0001-00, para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.164, DE 11 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3261 - DPF/UDI/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa EFICIÊNCIA VIGI-
LÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 18.565.503/0001-70,
sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Pistolas calibre .380
5 (cinco) Revólveres calibre 38
84 (oitenta e quatro) Munições calibre 38
80 (oitenta) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.168, DE 11 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3435 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ORPAS ORGANIZA-
ÇÃO PARANAENSE DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
11.009.550/0001-98, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
90 (noventa) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.170, DE 11 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3451 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ABC ESCOLA DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 91.338.731/0001-
05, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
60000 (sessenta mil) Espoletas calibre 38
10000 (dez mil) Gramas de pólvora
60000 (sessenta mil) Projéteis calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.172, DE 11 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3464 - DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FORMAV CENTRO
DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA , CNPJ nº
04.536.735/0002-76, sediada no Piauí, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Espingardas calibre 12
15 (quinze) Pistolas calibre .380
20 (vinte) Revólveres calibre 38
1638 (uma mil e seiscentas e trinta e oito) Munições calibre

.380
972 (novecentas e setenta e duas) Munições calibre 12
64694 (sessenta e quatro mil e seiscentas e noventa e quatro)

Munições calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
270 (duzentos e setenta) Espargidores de agente químico

lacrimogêneo (CS ou OC)
8 (oito) Armas de choque elétrico de contato direto
8 (oito) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
120 (cento e vinte) Granadas fumígenas lacrimogêneas (CS

ou OC)
120 (cento e vinte) Granadas fumígenas de sinalização
1100 (uma mil e cem) Munições no calibre 12 (doze) la-

crimogêneas de jato direto
8 (oito) Máscaras de proteção respiratória modelo facial

completo
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.173, DE 11 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2802 - DPF/CGE/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FORÇA ALERTA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 10.446.347/0001-16, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar na Paraíba, com
Certificado de Segurança nº 1670/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.175, DE 11 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3378 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa FT SEGURANÇA E SERVIÇOS LT-
DA, CNPJ nº 85.355.600/0004-78, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
9 (nove) Revólveres calibre 38
240 (duzentas e quarenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.187, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2804 - DPF/AQA/SP, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa CONDOMINIO SHOPPING LUPO, CNPJ nº
05.376.039/0001-21, para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.189, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3176 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:
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CONCEDER autorização à empresa VIPPIM SEGURANÇA
E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 11.349.160/0001-67, sediada no
Distrito Federal, para adquirir:

Da empresa cedente SANTA HELENA SEGURANÇA TO-
TAL S/A, CNPJ nº 38.019.733/0001-40:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente SANTA HELENA SEGURANÇA TO-

TAL S/A, CNPJ nº 38.019.733/0001-40:
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.191, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3262 - DPF/UDI/MG, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa EFICIÊNCIA VIGI-
LÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 18.565.503/0001-70,
para exercer a(s) atividade(s) de Escolta Armada em Minas Gerais.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.192, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3465 - DPF/NIG/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CARACAL VIGILÂN-
CIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
10.691.686/0001-68, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
8 (oito) Pistolas calibre .380
360 (trezentas e sessenta) Munições calibre .380
48 (quarenta e oito) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.197, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3012 - DPF/PFO/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa INVIOLAVEL SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
05.120.497/0001-03, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no
Rio Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº 1745/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.198, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3097 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SANTA CRUZ SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
09.637.092/0001-90, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Mato Grosso, com
Certificado de Segurança nº 1681/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.199, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3196 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BANDEIRANTES SEGURANCA E VIGILANCIA
ARMADA LTDA, CNPJ nº 12.364.094/0001-67, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1726/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.202, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3475 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VILA RIO VIGILÂN-
CIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 14.223.301/0001-99, sediada
no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
30 (trinta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,

TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 105, DE 11 DE AGOSTO DE 2015

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve classificar:

Série: RIZZOLI & ISLES - 4ª TEMPORADA (RIZZOLI & IS-
LES - SEASON 4, Estados Unidos da América - 2013)
Episódio(s): 6251 A 6266
Produtor(es): Janet Tamaro/Bill Haber/Eve Watterson
Diretor(es): Mark Haber/Michael Katleman/Steve Robin
Distribuidor(es): WARNER BROS. INTERNATIONAL TV DIS-
TRIBUTION
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Drogas e Violência
Processo: 08000.008127/2015-73
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Novela: VERDADES SECRETAS (Brasil - 2015)
Produtor(es): Central Globo de Produção
Diretor(es): Mauro Mendonça Filho
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Drogas , Violência e Sexo
Processo: 08000.015100/2015-37
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Filme: ENTRANDO NUMA ROUBADA (Brasil - 2015)
Produtor(es): Urca Filmes
Diretor(es): André Moraes
Distribuidor(es): Cannes Produções S/A
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Ação
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência , Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.021746/2015-53
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: MEIA HORA E AS MANCHETES QUE VIRAM MAN-
CHETES (Brasil - 2014)
Produtor(es): Sobretudo Produção
Diretor(es): Angelo Defanti
Distribuidor(es): BOULEVARD FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Nudez e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000801/2015-92
Requerente: SOBRETUDO PRODUÇAO AUDIOVISUAL E AR-
TÍSTICA LTDA.

Filme: ENSAIO.FINAL (Brasil - 2015)
Produtor(es): Lucas Guimarães de Oliveira
Diretor(es): Lucas Guimarães de Oliveira
Distribuidor(es): LUCAS GUIMARÃES DE OLIVEIRA
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Terror
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000864/2015-49
Requerente: LUCAS GUIMARÃES DE OLIVEIRA

Filme: O JULGAMENTO DE VIVIANE AMSALEM (GETT, Ale-
manha / França / Israel - 2014)
Produtor(es): Riva Films
Diretor(es): Ronit Elkabetz/Shlomi Elkabetz
Distribuidor(es): IMOVISION
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000894/2015-55
Requerente: IMOVISION - TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA No- 109, DE 14 DE AGOSTO DE 2015

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve classificar:

Filme: O BESOURO VERDE - VERSÃO EDITADA (THE GRE-
EN HORNET, Estados Unidos da América - 2011)
Produtor(es): Michel Gondry
Diretor(es): Michel Gondry
Distribuidor(es): CPT HOLDINGS, INC.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Comédia/Ação
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.021651/2015-30
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Filme: DIÁRIO DE UMA CAMAREIRA (JOURNAL DE UNE
FEMME DE CHAMBRE, Bélgica / França - 2014)
Produtor(es): Jean-Pierre Guérin
Diretor(es): Beonit Jacquot
Distribuidor(es): MARES FILMES LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência e Sexo
Processo: 08000.021685/2015-24
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: PRINCIPE DA PERSIA - AS AREIAS DO TEMPO -
VERSÃO EDITADA (PRINCE OF PERSIA - THE SANDS OF
TIME, Estados Unidos da América - 2010)
Produtor(es): Disney
Diretor(es): Mike Newell
Distribuidor(es): DISNEY
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Aventura
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.021692/2015-26
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Filme: A ENTIDADE 2 (SINISTER 2, Estados Unidos da Amé-
rica - 2015)
Produtor(es): Jason Blum/Scott Derrickson/Brian Kavanaugh-Jones
Diretor(es): Ciaran Foy
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Terror
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência Extrema
Processo: 08000.022952/2015-81
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: LINDA DE MORRER (Brasil - 2015)
Produtor(es): Iafa Britz
Diretor(es): Cris D`Amato
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez anos
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Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08000.022953/2015-25
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: RICKI AND THE FLASH - DE VOLTA PRA CASA (RI-
CKI AND THE FLASH, Estados Unidos da América - 2015)
Produtor(es): Ronaldo M. Bozman
Diretor(es): Jonathan Demme
Distribuidor(es): Columbia Tristar Buena Vista Films of Brasil Lt-
da.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Comédia/Ação
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Drogas e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.023486/2015-51
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: BARBIE E SUAS IRMÃS EM UMA AVENTURA DE
CACHORRINHOS (BARBIE AND HER SISTERS IN A PUPPY
ADVENTURE, Estados Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Universal
Diretor(es): Ekekiel Norton
Distribuidor(es): PARAMOUNT HOME MEDIA DISTRIBUTION
BRAZIL
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Ação/Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.023496/2015-96
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: NEGO BOM DE PULO - MESTRE NÔ E A CAPOEIRA
DA ILHA (Brasil - 2014)
Produtor(es): Fabio Machado/Gi Enae
Diretor(es): Kiko Knabben
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000901/2015-19
Requerente: CHANCELA NACCARI

Trailer: LOVE (Bélgica / Brasil / França - 2014)
Produtor(es): Wild Bunch
Diretor(es): Gaspar Noé
Distribuidor(es): IMOVISION
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Sexo e Nudez
Processo: 08017.000932/2015-70
Requerente: IMOVISION - TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA.

Filme: FANTASMAS A BORDO (BOBBY AND THE GHOST
HUNTERS (AKA: BOBBY EN DE GEESTENJAGERS), Estados
Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Lagestee Film
Diretor(es): Martin Lagestee
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002143/2014-92
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Filme: DUCOBU 2 (DUCOBU 2 (AKA: LES VACANCES DE
DUCOBU), França - 2012)
Produtor(es): TF1 International
Diretor(es): Philippe de Chauveron
Distribuidor(es): TF1 International
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.003846/2014-38
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHO DO DIRETOR
Em 17 de agosto de 2015

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014:

Despacho nº 240/2015/COCIND/DEJUS/SNJ
Processo MJ nº 08017.008573/2011-75
Filme: "PINÓQUIO"
Requerente: SET - Serviços Empresariais Ltda. EPP
Emissora: SBT
CONSIDERANDO que a emissora solicitou autoclassifica-

ção da obra como "livre" e que, na exibição, verificou-se a exibição
de cenas incompatíveis com a classificação atribuída pela emissora.

Resolve indeferir o pedido de autoclassificação da obra, clas-
sificando-a como "não recomendado para menores de dez anos" por
conter violência.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 108, de 13 de agosto de 2015, publicada no
Diário Oficial da União nº 155, de 14 de agosto de 2015, Seção 1,
página 35, onde se lê:

"Processo nº: 08017.000782/2015-02 Título RPG: "CA-
CHORROS SAMURAIS""

leia-se: "Processo nº: 08017.000799/2015-51 Título RPG:
"CACHORROS SAMURAIS"".

Na Portaria nº 104, de 10 de agosto de 2015, publicada no
Diário Oficial da União nº 153, de 12 de agosto de 2015, Seção 1,
página 18, onde se lê: "Diretor(es): Kyoko Yamashita"

leia-se: "Diretor(es): Pedro Harres".

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art. 5º, todos da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I alínea "a",
do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, e considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo Previc nº 44000.002292/2006-
94, sob o comando nº 393206093 e juntada nº 401491203, resolve:

No- 442 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto da ENER-
PREV - Previdência Complementar do Grupo Energias do Brasil, nos ter-
mos do supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da Lei Com-
plementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do
Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS 44000.001721/2002-
82, sob o comando nº 401646831, resolve:

No- 443 - Art. 1º Aprovar o 2º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão ce-
lebrado entre a patrocinadora Sanofi-Aventis Farmacêutica Ltda. (incorpo-
radora da Sanofi Aventis Comercial e Logística Ltda.) e a Planejar - So-
ciedade de Previdência Complementar, na qualidade de administradora do
Plano de Aposentadoria Sanofi - CNPB nº 2007.0001-56.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art. 5º, todos da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I alínea "a",
do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, e considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo Previc nº 00000.003022/3519-
79, sob o comando nº 392650033 e juntada nº 401067517, resolve:

No- 444 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto do HSBC -
Fundo de Pensão, nos termos do supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da Lei Com-
plementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do
Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS 00000.003022/3519-
79, sob o comando nº 396819297 e juntada nº 401860945, resolve:

No- 445 - Art. 1º Aprovar o 3º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão ce-
lebrado entre a patrocinadora Bahema S/A (incorporadora da Bahema Par-
ticipações S/A) e o HSBC - Fundo de Pensão, na qualidade de administrador
do Plano de Benefícios Bahema Plano B - CNPB nº 1999.0015-83.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da Lei Com-
plementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do
Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS 00000.003022/3519-
79, sob o comando nº 396819449 e juntada nº 401860645, resolve:

No- 446 - Art. 1º Aprovar o 3º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão ce-
lebrado entre a patrocinadora Bahema S/A (incorporadora da Bahema Par-
ticipações S/A) e o HSBC - Fundo de Pensão, na qualidade de administrador
do Plano de Benefícios Bahema A - CNPB nº 1991.0011-18.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO
DO ACORDO DE METAS DE GESTÃO

E DE DESEMPENHO

EXTRATO DE PARECER
RESULTADOS DO 2o SEMESTRE DE 2014

A Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Acordo de
Metas de Gestão e de Desempenho, instituída nos termos do art. 9º da
Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, tendo em vista o disposto
no item 5.4 do referido Acordo, manifesta-se pela conformidade do
desempenho da Previc em relação às atividades negociadas e pac-
tuadas para o 2º semestre do exercício de 2014, observados os re-
gistros e recomendações constantes na Ata das Reuniões realizadas
em 23 e 27 de julho de 2015 e do correspondente Parecer.

Em cumprimento ao disposto no item 7.1 do referido Acor-
do, além da publicação do presente extrato na imprensa oficial, o
referido Parecer encontra-se disponível, na íntegra, para conhecimen-
to dos interessados, no sítio eletrônico www.mps.gov.br.

Brasília, 14 de agosto de 2015.
MARCELO DOUGLAS DE FIGUEIREDO TORRES

Representante-Suplente do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão

FLAVIO JOSÉ ROMAN
Representante-Suplente da Casa Civil

da Presidência da República

JOSÉ EDSON DA CUNHA JÚNIOR
Representante do Ministério da Previdência Social

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 17 DE AGOSTO DE 2015

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
44000.010903/1996-07, sob o comando nº 390273120 e juntada nº
401412696, resolve:

No- 441 - Art. 1º Aprovar o 2º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
celebrado entre as patrocinadoras BRF S.A. (nova razão social da
BRF - Brasil Foods S.A. e incorporadora da Sadia S/A) e Cooperativa
de Economia e Crédito Mútuo BRF, e a BRF Previdência, na qua-
lidade de administradora do Plano III de Previdência Brasil Foods (a
ser denominado Plano de Benefícios III) - CNPB nº 2011.0016-92.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministério da Previdência Social
.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.877,
DE 14 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre o encerramento do Regime de
Direção Fiscal na operadora Assistência
Médica São Miguel S/C Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VI do art. 6º e a
alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento Interno aprovado pela RN
197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656,
de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de
agosto de 2001, em reunião ordinária de 08 de julho de 2015, considerando
a documentação constante do processo administrativo nº
33902.475541/2014-97, adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Di-
retor-Presidente, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e III do
art. 82 da RN nº 197, de 2009, determino a sua publicação:

Ministério da Saúde
.
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Art. 1º Fica encerrado o Regime de Direção Fiscal na operadora
Assistência Médica São Miguel S/C Ltda., registro ANS nº 32.523-6, ins-
crita no CNPJ sob o nº 66.854.779/0001-10.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.878,
DE 14 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe a decretação do Regime de Liquidação
Extrajudicial da operadora ASSIMEDE Assis-
tência Médica Especializada Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso XXXIV do art. 4º
da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, e nos termos da alínea "c" do
inciso II do art. 86, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Nor-
mativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art. 24
da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº
2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária de 05 de agosto de
2015, considerando as anormalidades econômico-financeiras e administra-
tivas graves constantes dos processos administrativos nº
33902.079502/2009-03 e 33902.172019/2010-22, adotou a seguinte Reso-
lução Operacional e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica decretado o regime de Liquidação Extrajudicial na
operadora ASSIMEDE Assistência Médica Especializada Ltda., registro
ANS nº 30.190-6, inscrita no CNPJ sob o nº 02.742.160/0001-31, e com
fulcro no Inciso II, do art. 99, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005,
fixa-se como Termo Legal da Liquidação da operadora o dia 18 de setembro
de 2009.

Art. 2º A liquidação extrajudicial será processada por liquidante
nomeado por portaria específica da ANS, com amplos poderes de admi-
nistração e liquidação, acarretando a perda do mandato dos administradores
e membros do Conselho Fiscal e de quaisquer outros órgãos criados pelo
estatuto da operadora, conforme dispõem os arts. 16 e 50 da Lei nº 6.024, de
13 de março de 1974, c/c o art. 24-D da Lei nº 9.656/98, e o disposto no
inciso II do art. 20 e no art. 26 da Resolução Normativa - RN nº 316, de 30
de novembro de 2012.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.879,
DE 14 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe a decretação do Regime de Liquidação
Extrajudicial da operadora VITAE Serviços As-
sistenciais Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso XXXIV do art. 4º
da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, e nos termos da alínea "c" do
inciso II do art. 86, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Nor-
mativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art. 24
da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº
2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária de 05 de agosto de

2015, considerando as anormalidades econômico-financeiras e administra-
tivas graves constantes do processo administrativo nº 33902.784492/2013-
08, adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, de-
termino a sua publicação:

Art. 1º Fica decretado o regime de Liquidação Extrajudicial na
operadora VITAE Serviços Assistenciais Ltda., registro ANS nº 41.348-8,
inscrita no CNPJ sob o nº 73.304.131/0001-36 e com fulcro no Inciso II, do
art. 99, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, fixa-se como Termo
Legal da Liquidação da operadora o dia 24 de julho de 2013.

Art. 2º A liquidação extrajudicial será processada por liquidante
nomeado por portaria específica da ANS, com amplos poderes de admi-
nistração e liquidação, acarretando a perda do mandato dos administradores
e membros do Conselho Fiscal e de quaisquer outros órgãos criados pelo
estatuto da operadora, conforme dispõem os arts. 16 e 50 da Lei nº 6.024, de
13 de março de 1974, c/c o art. 24-D da Lei nº 9.656/98, e o disposto no
inciso II do art. 20 e no art. 26 da Resolução Normativa - RN nº 316, de 30
de novembro de 2012.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.880,
DE 14 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre a instauração do Regime de Di-
reção Fiscal na operadora SOBAM Centro Mé-
dico Hospitalar Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VI do art. 6º e a
alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento Interno aprovado pela RN
197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656,
de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de
agosto de 2001, em reunião ordinária de 05 de agosto de 2015, considerando
as anormalidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os
elementos constantes do processo administrativo nº 33902.303992/2011-81,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na forma
do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197, de 2009, determino a
sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na operadora
SOBAM Centro Médico Hospitalar Ltda., registro ANS nº 32.650-0, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.739.135/0001-41.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.881,
DE 14 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre a instauração do Regime de Di-
reção Fiscal na operadora Irmandade do Senhor
Bom Jesus dos Passos da Santa Casa de Mi-
sericórdia de Bragança Paulista.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VI do art. 6º e a
alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento Interno aprovado pela RN
197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656,
de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de
agosto de 2001, em reunião ordinária de 05 de agosto de 2015, considerando
as anormalidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os
elementos constantes do processo administrativo nº 33902.402461/2014-12,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na forma
do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197, de 2009, determino a
sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na operadora
Irmandade do Senhor Bom Jesus dos Passos da Santa Casa de Misericórdia
de Bragança Paulista, registro ANS nº 32.397-7, inscrita no CNPJ sob o nº
45.615.309/0001-24.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.882,
DE 14 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre a instauração do Regime de Di-
reção Fiscal na operadora SB Saúde Ltda. So-
ciedade Simples.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VI do art. 6º e a
alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento Interno aprovado pela RN
197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656,
de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de
agosto de 2001, em reunião ordinária de 05 de agosto de 2015, considerando
as anormalidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os
elementos constantes do processo administrativo nº 33902.395936/2011-64,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na forma
do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197, de 2009, determino a
sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na operadora
SB Saúde Ltda. Sociedade Simples, registro ANS nº 36.046-5, inscrita no
CNPJ sob o nº 00.512.543/0001-98.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 17 DE AGOSTO DE 2015

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

420ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 15 de maio de 2015

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
2 5 7 8 9 . 0 7 7 3 8 2 / 2 0 11 - 3 1 Sul América Companhia de Seguro Saúde DIDES Negativa de cobertura - Art. 77 c/c Art. 10, Inciso V, da RN 124/2006. 80.000,00 (oitenta mil

reais)

421ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 27 de maio de 2015

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
3 3 9 0 2 . 6 8 0 5 1 4 / 2 0 11 - 9 1 GEAP Autogestão em Saúde DIDES Negativa de cobertura - Art. 77 da RN 124/2006. 80.000,00 (oitenta mil

reais)
3 3 9 0 2 . 4 0 6 9 9 2 / 2 0 11 - 3 1 Amil Assistência Médica Internacional S.A. DIDES Produto diverso do registrado; Redução de rede hospitalar - Art. 20 e art. 88 da RN

124/2006.
Advertência e R$
197.547,37 (cento e noventa
e sete mil, quinhentos e qua-
renta e sete reais e trinta e
sete centavos)

25779.000631/2012-09 Unimed de Ubá Cooperativa de Trabalho Médico DIDES Restrição da atividade do prestador - Art. 42 da RN 124/2006. 21.000,00 (vinte e um mil
reais)

2 5 7 8 9 . 0 9 3 0 0 5 / 2 0 11 - 4 0 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Tra-
balho Médico

DIDES Negativa de cobertura - Art. 77 da RN 124/2006. 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

33902.167099/2009-61 VI Med Centro Médico Hospitalar S/S Ltda DIDES Envio de informações periódicas - Art. 35 da RN 124/2006. Advertência
25789.062595/2010-88 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Tra-

balho Médico
DIDES Reajuste acima do permitido - Art. 59 da RN 124/2006. 45.000,00 (quarenta e cinco

mil reais)
25789.010754/2012-21 Bradesco Saúde S/A DIDES Exonerados, demitidos ou aposentados - Art. 84 da RN 124/2006. 30.000,00 (trinta mil reais)
2 5 7 8 9 . 1 0 0 7 0 1 / 2 0 11 - 1 0 Sets Med - Sistema Especializado no Tratamento à

Saúde Médico Hospitalar Ltda
DIDES Autorização de funcionamento - Art. 18 da RN 124/2006. 900.000,00 (novecentos mil

reais)
3 3 9 0 2 . 2 9 8 11 0 / 2 0 1 2 - 3 9 União Hospitalar Operadora de Planos De Saúde

Ltda
DIDES Redução de rede hospitalar - Art. 88 da RN 124/2006. 75.448,42 (setenta e cinco

mil, quatrocentos e quarenta
e oito reais e quarenta e dois
centavos)

3 3 9 0 2 . 7 2 3 0 5 9 / 2 0 11 - 2 6 Intermédica Sistema de Planos de Saúde S.A DIDES Ingresso de beneficiário em plano coletivo - Art. 20-D da RN 124/2006. 50.000,00 (cinquenta mil
reais)

25772.006300/2010-72 Odonto System Planos Odontológicos Ltda DIDES Fornecimento de cópia do instrumento - Art. 65 da RN 124/2006 5.000,00 (cinco mil reais)
2 5 7 8 9 . 0 5 2 5 7 1 / 2 0 1 0 - 11 Pró-Saúde Planos de Saúde Ltda - em liquidação

extrajudicial
DIDES Produto diverso do registrado - Art. 20 da RN 124/2006. 450.000,00 (quatrocentos e

cinquenta mil reais)
2 5 7 8 9 . 0 0 3 0 11 / 2 0 1 4 - 6 6 Lam Operadora de Planos de Saúde Ltda - em li-

quidação extrajudicial
DIDES Negativa de cobertura - Art. 77 da RN 124/2006. 52.800,00 (cinquenta e dois

mil, oitocentos reais)
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33902.140332/2008-87 Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos DIDES Incorreções e omissões nas informações - Art. 37 da RN 124/2006. 20.000,00 (vinte mil reais)
33902.056501/2010-16 Hospital Evangélico Regional Ltda DIDES Redução de rede hospitalar - Art. 88 da RN 124/2006. 25.980,00 (vinte e cinco mil

novecentos e oitenta reais)
33902.196717/2010-13 Caixa de Previdência e Assistência dos Servidores

da Fundação Nacional de Saúde - Capesesp
DIDES Descumprimento contratual - Art. 78 da RN 124/2006. 48.000,00 (quarenta e oito

mil reais)
25789.069915/2009-97 Pró-Saúde Planos de Saúde Ltda - em liquidação

extrajudicial
DIDES Mecanismo de regulação - Art. 71 da RN 124/2006. 6.000,00 (seis mil reais)

25773.006632/2010-47 Unihosp - Serviços de Saúde Ltda DIDES Redução de rede hospitalar - Art. 88 da RN 124/2006. 385.000,00 (trezentos e oi-
tenta e cinco mil reais)

25773.010697/2012-59 Cooperativa de Trabalho Médico De São Luís Ltda
- Unimed de São Luís

DIDES Redução de rede hospitalar; Operar produto de forma diversa da registrada - Art. 88
e art. 20, ambos da RN 124/2006.

154.850,53 (cento e cin-
quenta e quatro mil oitocen-
tos e cinquenta reais e cin-
quenta e três centavos)

25789.054392/2010-18 Centro Transmontano de São Paulo DIDES Redução de rede hospitalar - Art. 88 da RN 124/2006. 201.566,32 (duzentos e um
mil quinhentos e sessenta e
seis reais e trinta e dois cen-
tavos)

33902.057157/2010-82 Associação dos Servidores da UFMG DIOPE Envio de informações periódicas - Art. 35 da RN 124/2006. 375.000,00 (trezentos e se-
tenta e cinco mil reais)

33902.137959/2008-51 Unimed do Oeste Goiano Cooperativa de Trabalho
Médico

DIOPE Envio de informações periódicas - Art. 35 da RN 124/2006. 5.000,00 (cinco mil reais)

33902.140429/2008-90 Unimed de Belém Cooperativa de Trabalho Mé-
dico

DIOPE Incorreções e omissões nas informações - Art. 37 da RN 124/2006 20.000,00 (vinte mil reais)

33902.017812/2010-60 Prontoclínica e Hospitais São Lucas S/A DIOPE Envio de informações periódicas - Art. 35 da RN 124/2006. Advertência

422ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 9 de junho de 2015

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25779.001336/2012-61 Sosaude Assistência Médico Hospitalar Ltda DIOPE Redução de Rede Hospitalar - Art. 88 da RN 124/2006 225.607,50 (duzentos e vinte

e cinco mil, seiscentos e sete
reais e cinquenta centavos)

2 5 7 8 5 . 0 0 9 2 1 2 / 2 0 11 - 6 4 Odontoserra - Clínica Odontológica Ltda DIOPE Autorização da Funcionamento - Art. 18 da RN 124/2006 900.000,00 (novecentos mil
reais)

25783.015984/2012-36 Bradesco Saúde S/A DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 77 da RN 124/06 72.000,00 (setenta e dois mil
reais)

3 3 9 0 2 . 7 6 0 1 8 9 / 2 0 11 - 4 0 Golden Cross Assistencia Internacional De Saúde
Ltda

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 77 da RN 124/06 72.000,00 (setenta e dois mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 5 8 3 1 3 / 2 0 11 - 1 6 Amico Saúde Ltda DIOPE Emergência e Urgência - Art. 79 da RN 124/06 100.000,00 (cem mil reais)
25779.014717/2013-91 Bradesco Saúde S/A DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 77 da RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil

reais)
25789.006064/2010-13 Sul America Companhia de Seguro Saúde DIOPE Obrigações de Natureza Contratual - Art. 78 da RN 124/06 60.000,00 (sessenta mil

reais)
25782.002241/2010-44 Paraná Clínicas - Planos De Saúde S/A DIOPE Mecanismo de Regulação - Art. 71 da RN 124/06 18.000,00 (dezoito mil

reais)
2 5 7 8 9 . 0 6 5 2 9 5 / 2 0 11 - 3 1 Associação Auxiliadora Das Classes Laboriosas DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 77 da RN 124/06 48.000,00 (quarenta e oito

mil reais)
2 5 7 8 0 . 0 0 0 2 8 2 / 2 0 0 7 - 11 Odontopará S/S Ltda DIOPE Autorização da Funcionamento - Art. 18 da RN 124/2006 900.000,00 (novecentos mil

reais)
2 5 7 8 0 . 0 1 2 6 5 2 / 2 0 11 - 4 9 Benemérita Sociedade Beneficente Portuguesa Do

Pará
DIOPE Autorização da Funcionamento - Art. 18 da RN 124/2006 900.000,00 (novecentos mil

reais)
2 5 7 8 9 . 0 5 8 8 2 0 / 2 0 11 - 6 2 Prevent Senior Private Operadora de Saúde Ltda DIOPE Redução de Rede Hospitalar - Art. 88 da RN 124/2006 508.854,00 (quinhentos e oi-

to mil oitocentos e cinquenta
e quatro reais)

2 5 7 8 9 . 0 7 8 5 1 3 / 2 0 11 - 0 6 Unimed Paulistana - Sociedade Cooperativa De
Trabalho Médico

DIOPE Obrigações de Natureza Contratual - Art. 78 da RN 124/06 60.000,00 (sessenta mil
reais)

25789.003532/2012-51 Unimed Do Abc Cooperativa de Trabalho Médico DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 77 da RN 124/06 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

33902.362757/2010-60 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Medico DIOPE Obrigações de Natureza Contratual - Art. 78 da RN 124/06; Emergência e Urgência
- Art. 79 da RN 124/06

220.000,00 (duzentos e vinte
mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 8 4 0 2 9 / 2 0 11 - 1 6 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Tra-
balho Médico

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 77 da RN 124/06 80.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

2 5 7 8 9 . 0 4 0 0 8 0 / 2 0 11 - 1 6 Bradesco Saúde S/A DIOPE Mudança de Faixa Etária - Art. 57 da RN 124/06 45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 4 9 2 8 9 / 2 0 11 - 3 7 Amil Assistência Médica Internacional S.A DIPRO 1)Incorreções e Omissões nas Informações - Art.37 da RN 124/06; 2)Reajuste de
Plano Coletivo - Art.61-A da RN 124/06

45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais)

33903.006702/2013-13 Caixa De Assistência Dos Funcionários Do Banco
Do Brasil - Cassi

DIPRO Redução de Rede Hospitalar - Art.88 da RN 124/06 129.810,53 (cento e vinte e
nove mil, oitocentos e dez
reais e cinquenta e três cen-
tavos)

25789.002133/2013-54 Unimed Regional Jau - Coop. de Trabalho DIPRO Negativa de Cobertura - Art.79 da RN 124/06 60.000,00 (sessenta mil
reais

33902.378317/2012-96 Amil Assistência Médica Internacional DIPRO Negativa de Cobertura - Art.77 da RN 124/06 72.000,00 (setenta e dois
mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 7 7 8 6 0 / 2 0 11 - 11 Amil Assistência Médica Internacional DIPRO Negativa de Cobertura - Art.77 da RN 124/06 80.000,00 (oitenta mil
reais)

2 5 7 8 9 . 0 6 9 7 9 6 / 2 0 11 - 9 7 Amil Assistência Médica Internacional S.A DIPRO Negativa de Cobertura - Art.77 da RN 124/06 79.200,00 (setenta e nove
mil e duzentos reais)

33902.712208/2013-93 Sociedade Espanhola de Beneficencia DIOPE Padrão de Informações com Prestadores - Art.62-A da RN 124/06 20.000,00 (vinte mil reais)
33902.185664/2009-71 Geap Autogestão Em Saúde DIOPE Cláusulas de Garantias Legais - Art.66 da RN 124/06 503.540,06 (quinhentos e

três mil e quinhentos e qua-
renta reais e seis centavos)

33902.143892/2008-93 Mc clínicas Ltda.- em liquidação extrajudicial DIOPE Envio de Informações Periódicas - Art.35 da RN 124/06 5.000,00 (cinco mil reais)
33902.094579/2010-39 Amil assistência médica internacional S.A. DIOPE Negativa de Cobertura - Art.77 da RN 124/06 80.000 (oitenta mil reais)
25789.068073/2010-90 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Tra-

balho Médico
DIOPE Mudança de Faixa Etária - Art.57 da RN 124/06 45.000,00 (quarenta e cinco

mil reais)
33902.499493.2013-41 Geap Autogestão Em Saúde DIOPE Negativa de Cobertura - Art.77 da RN 124/06 80.000,00 (oitenta mil

reais)
25789.017970/2012-05 Unihosp Saúde S.A. DIOPE Negativa de Cobertura - Art.77 da RN 124/06 48.000,00 (quarenta e oito

mil reais)
2 5 7 8 9 . 0 5 7 4 7 8 / 2 0 11 - 8 3 Prevent Senior Private Operadora De Saúde Ltda DIGES Negativa de Cobertura - Art.77 da RN 124/06 64.000,00 (sessenta e quatro

mil reais)
25789.069758/2012-15 Unimed - Belo Horizonte Cooperativa De Trabalho

Médico
DIGES Negativa de Cobertura - Art.77 da RN 124/06 80.000,00 (oitenta mil

reais)
33902.227224/2010-32 Grupo Hospitalar Do Rio De Janeiro Ltda DIGES Negativa de Cobertura - Art.77 da RN 124/06 60.000,00 (sessenta mil

reais)
33903.008448/2007-31 Pasa - Plano De Assistência À Saúde Do Apo-

sentado Da Vale
DIGES Redução de Rede Hospitalar e Produto Diverso do Registrado- Art.88 e Art.20 da

RN 124/06
61.560,00 (sessenta e um
mil e quinhentos e sessenta
reais)

2 5 7 8 3 . 0 2 1 7 8 0 / 2 0 11 - 5 3 Excelsior Med S/A DIOPE Negativa de Cobertura - Art.77 da RN 124/06 43.200,00 (quarenta e três
mil e duzentos reais)

423ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 24 de junho de 2015

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.038189/2013-47 Lam Operadora de Planos de Sáude Ltda.- em Li-

quidação Extrajudicial
DIOPE Negativa de cobertura - Art. 77, RN 124/06 52.800,00 (cinquenta e dois

mil e oitocentos reais)
2 5 7 7 3 . 0 11 4 3 1 / 2 0 1 0 - 6 1 Conmedh Saude Assistencia Integrada De Saude

Ltda
DIOPE Redução de Rede Hospitalar - Art. 88, RN 124/06 183.127,50 (cento e oitenta

e três mil e cento e vinte e
sete reais e cinquenta cen-
tavos)

3 3 9 0 2 . 5 4 7 4 4 3 / 2 0 11 - 1 6 Bradesco Saúde S/A DIOPE Reajuste por mudança de faixa etária - Art. 57, RN 124/06 225.000,00 (duzentos e vinte
e cinco mil reais)

3 3 9 0 2 . 6 6 3 3 5 9 / 2 0 11 - 4 9 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Médico do
Rio De Janeiro

DIDES Não houve Arquivamento
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2 5 7 8 9 . 0 5 2 5 2 6 / 2 0 11 - 4 7 Bradesco Saúde S/A DIPRO Reajuste por mudança de faixa etária - Art. 57, RN 124/06 45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais)

25789.063910/2013-37 Amico Saúde Ltda DIPRO Negativa de cobertura - Art. 77, RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

2 5 7 7 2 . 0 1 3 0 11 / 2 0 1 2 - 9 1 Hapvida Assistência Médica Ltda DIPRO Obrigações de natureza contratual - Art. 78, RN 124/06 66.000,00 (sessenta e seis
mil reais)

25789.030663/2012-10 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Tra-
balho Médico

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 77, RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

2 5 7 8 5 . 0 1 3 5 6 6 / 2 0 11 - 11 Sul América Seguro Saúde S/A DIPRO Obrigações de natureza contratual - Art. 78, RN 124/06 66.000,00 (sessenta e seis
mil reais)

25789.068798/2010-88 Unimed de Presidente Prudente Coop. de Trabalho DIPRO Suspensão ou Rescisão Unilateral de Contrato Individual - Art. 82, RN 124/06 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

2 5 7 7 3 . 0 0 3 0 3 2 / 2 0 11 - 1 6 Golden Cross Assistência Internacional De Saúde
Ltda

DIPRO Obrigações de natureza contratual - Art. 78, RN 124/06 60.000,00 (sessenta mil
reais)

2 5 7 8 9 . 0 11 0 8 2 / 2 0 1 2 - 7 1 Amil Assistência Médica Internacional S.A. DIPRO Suspensão ou Rescisão Unilateral de Contrato Individual - Art. 82, RN 124/06 e
Envio de informações periódicas mensais - Art. 36, RN 124/06

80.000,00 (oitenta mil reais)
e Advertência

424 Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 9 de julho de 2015

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.061941/2008-71 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Médico do

Rio de Janeiro
DIDES Redução de Rede Hospitalar (Art. 88 da RN nº124/06) 473.084,21 (quatrocentos e

setenta e três mil, oitenta e
quatro reais e vinte e um
centavos)

3 3 9 0 2 . 6 1 8 2 2 3 / 2 0 11 - 8 4 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Médico do
Rio de Janeiro

DIDES Ingresso de beneficiário em plano coletivo, Reajuste acima do Permitido, Sus-
pensão ou Rescisão Unilateral de Contrato Individual
(Art. 20-D; Art. 59 Art. 82 da RN nº124/06)

220.000,00 (duzentos e vin-
te mil reais)

25783.023443/2010-10 OPS - Planos De Saúde S.A. DIDES Mecanismos de Regulação e Negativa de Cobertura (Arts.71 e 77 da RN
nº124/06)

222.315,79 (duzentos e vin-
te e dois mil, trezentos e
quinze reais e setenta e nove
centavos)

2 5 7 8 5 . 0 0 6 6 3 1 / 2 0 11 - 4 4 Pro Salute Serviços para a Saúde LTDA DIDES Suspensão ou Rescisão Unilateral de Contrato Individual (Art. 82 da RN
nº124/06)

49.344,00 (quarenta e nove
mil, trezentos e quarenta e
quatro reais)

2 5 7 7 3 . 0 0 1 8 1 6 / 2 0 11 - 0 0 Unimed de Fortaleza Sociedade Cooperativa Mé-
dica Ltda.

DIDES PRODUTO DIVERSO DO REGISTRADO-art. 20 c/c art. 10, inciso V c/c art. 9º,
inciso I, todos da RN nº 124/2006.

63.350,00 (sessenta e três
mil, trezentos e cinquenta
reais

2 5 7 8 9 . 0 6 1 3 9 5 / 2 0 11 - 9 9 Amhpla Cooperativa de Assistencia Medica DIDES Negativa de Cobertura -art. 78 c/c art. 10, inciso V, todos da RN nº 124/06. 43.200,00 (quarenta e três
mil e duzentos reais),

25789.018756/2012-68 Unimed de Araraquara - Coop. de Trab. Médico DIDES Mecanismo de regulação- art. 71 c/c art. 10, inciso IV c/c art. 9º, inciso III, todos
da RN nº 124/2006.

174.939,00 (cento e setenta
e quatro mil, novecentos e
trinta e nove reais),

33903.001084/2013-15 Caixa de Assistencia dos Servidores do Estado De
Mato Grosso do Sul

DIOPE Urgência e emergência - art. 79 c/c art. 10, inciso IV da RN nº 124/2006 80.000,00 (oitenta mil
reais),

25779.008526/2007-42 Clínica Odontológica e Médica Seixas e Pereira -
Marise Seixas Pereira Souza e Cia Ltda

DIPRO Autorização de Funcionamento-art. 18, c/c art. Art. 12, ambos da RN 124/06. 900.000,00 (novecentos mil
reais),

2 5 7 8 9 . 0 4 0 7 2 6 / 2 0 11 - 5 7 Amil Saúde Ltda. DIPRO Redução de rede hospitalar - art. 88, c/c art. Art. 10, inciso V, c/c art. 9º, inciso
I, todos da RN 124/06.

50.000,00 (cinquenta mil
reais),

25789.085047/2012-98 Unimed de Catanduva - Cooperativa de Trabalho
Médico

DIPRO Exonerados, demitidos e aposentados-art. 84 c/c art. 10, inciso III, todos da Re-
solução Normativa nº 124/06 .

16.200,00 (dezesseis mil e
duzentos reais)

2 5 7 8 5 . 0 1 4 7 0 5 / 2 0 11 - 1 6 Sulmed - Assistência Médica Ltda DIPRO Fornecimento de orientação para contratação ou guia de leitura contratual - art. 65-
A c/c art. 10, inciso II, todos da RN nº 124/06

5.000,00 (cinco mil reais)

25789.073792/2012-94 Prevident Assistência Odontológica Ltda. DIPRO Cláusulas de garantias legais - art. 66 da RN 124/06. 46.333,89 (quarenta e seis
mil trezentos e trinta e três
reais e oitenta e nove cen-
tavos)

33902.052264/2009-81 Caixa de Assistência dos Advogados do Estado do
Rio de Janeiro - CAARJ

DIPRO Redução de rede hospitalar - art. 88 c/c art. 9º II e art. 10, inciso III, todos da RN
nº 124/06.

273.603,75 (duzentos e se-
tenta e três mil seiscentos e
três reais e setenta e cinco
centavos)

2 5 7 8 9 . 0 3 3 8 7 8 / 2 0 11 - 0 1 Unimed Sao Jose Dos Campos - Cooperativa de
Trabalho Medico

DIOPE Negativa de cobertura - art. 77 c/c art. 10 inciso III, ambos da RN 124/2006. 64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais),

25789.024735/2012-81 Amil Assistência Médica Internacional S/A DIPRO Ingresso de consumidor em plano - art. 62 c/c art. 10, inciso V, todos da
RN nº 124/06

50.000,00 (cinquenta mil
reais),

25789.021450/2012-99 Amil Assistência Médica Internacional S/A DIPRO Descumprimento de natureza contratual - art. 78 c/c art. 10, inciso V da RN
124/06

66.000,00 (sessenta e seis
mil reais),

2 5 7 8 9 . 0 3 5 8 9 5 / 2 0 11 - 7 5 Amil Assistência Médica Internacional S/A. DIPRO Negativa de cobertura -art.77 c/c art. 10, inciso V, ambos da RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais),

25789.058652/2010-24 Unimed Patos de Minas Cooperativa Trabalho Mé-
dico Ltda

DIDES Negativa de cobertura - art. 77, por dezessete vezes, c/c art.10, inciso II, todos da
RN nº 124/2006

544.000,00 (quinhentos e
quarenta e quatro mil reais

33902.038632/2012-83 Amico Saúde Ltda DIPRO Redução de rede hospitalar - art. 88 c/c art. 10, inciso V, ambos da RN 124/06. 131.126,32 (cento e trinta e
um mil, cento e vinte e seis
e trinta e dois centavos)

25789.002373/2013-59 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Tra-
balho Médico

DIPRO Negativa de cobertura -art.77 c/c art. 10, inciso V, todos da RN 124/06. 80.000,00 (oitenta mil
reais),

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RETIFICAÇÕES

Na Decisão de 7 de outubro de 2014, processo n.º 25789.005/2010-38, publicada no DOU nº 54, em 20 de março de 2015, seção 1, página 44: onde se lê: "valor de R$ 88.0000,00 (oitenta e oito mil reais)...".
leia-se: valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) ".

Na Decisão de 9 de setembro de 2014, processo n.º 25789.035936/2010-42, publicada no DOU nº 28, em 10 de fevereiro de 2015, seção 1, página 28: onde se lê: "UNIMED BH COOP. DE TRABALHO
MÉDICO…". leia-se: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DE MINAS GERAIS ".

NÚCLEO NO RIO GRANDE DO SUL

RETIFICAÇÃO

No DOU de 12 de agosto de 2015, Seção 1, página 22, processo nº 25785.001575/2014-02.
Onde consta: Exigir ou aplicar reajustes ao consumidor, acima do contratado ou do percentual autorizado pela ANS. (Art.15 da Lei 9.656)
Leia-se: Exigir ou aplicar reajustes ao consumidor, acima do contratado ou do percentual autorizado pela ANS. (Art.25 da Lei 9.656)

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

DECISÕES DE 10 DE AGOSTO DE 2015

O Gerente-Geral de Fiscalização Substituto, no exercício das atribuições delegadas pela Portaria ANS nº 41, de 19 de março de 2015, publicada no D.O.U. de 20 de março de 2015, seção 1, pág. 46, c/c Portaria
ANS nº 7433, de 10 de agosto de 2015, publicada no D.O.U. de 12 de agosto de 2015, seção 2, pág. 37, e considerando o disposto no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima
as operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.845895/2013-22 ODONTO QUALIT SERVIÇOS
ODONTOLÓGICOS LTDA

416347. 07.335.693/0001-12 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A
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33902.346709/2014-58 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DO SINDFISCO - CASSIND

413518. 0 4 . 1 9 7 . 5 11 / 0 0 0 1 - 0 4 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.319428/2014-22 UNIMED DE SOBRAL COO-
PERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO LTDA

303178. 07.649.106/0001-60 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

3 3 9 0 2 . 3 4 5 7 8 2 / 2 0 1 4 - 11 UNIMED FRUTAL COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

371564. 02.248.344/0001-40 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.848169/2013-61 COOPERCISO - CENTRO IN-
TEGRADO DE SERVIÇO
ODONTOLÓGICO S/S LTDA.

353892. 19.052.653/0001-42 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.346406/2014-35 COOPERATIVA DOS USUÁ-
RIOS DE SERVIÇOS DE
SAÚDE LTDA.

406805. 03.268.622/0001-93 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

3 3 9 0 2 . 8 4 9 0 2 7 / 2 0 1 3 - 11 UNIODONTO DE RIO
BRANCO ACRE COOPERA-
TIVA ODONTOLÓGICA LT-
DA.

403997. 02.948.490/0001-88 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.347871/2014-93 QUALLITY SAÚDE ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA AMBULA-
TORIAL LTDA

418170. 09.433.795/0001-04 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.845422/2013-25 UNIVERSAL PLANO ODON-
TOLOGICO LTDA

413348. 67.363.341/0001-00 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.329493/2014-66 UNIMED RESENDE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

330566. 6 8 . 7 0 9 . 2 11 / 0 0 0 1 - 3 1 Documento de Informações Periódicas das Operado-
ras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art.
20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01
c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN
124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.319996/2014-23 UNIMED NOROESTE DE MI-
NAS COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA

315494. 41.905.498/0001-19 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.844990/2013-17 UNIOPREV COOPERATIVA
DE TRABALHO ODONTO-
LOGICO

407291. 03.335.892/0001-70 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.845998/2013-92 MATÃO CLINICAS & AMH-
MA SAÚDE LTDA

416495. 50.432.863/0001-06 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.346808/2014-30 VITA ASSISTÊNCIA A SAÚ-
DE LTDA.

414905. 01.648.339/0001-61 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.846547/2013-72 UNIMED DE PINDAMO-
NHANGABA - COOPERATI-
VA TRABALHO MEDICO

342343. 47.565.155/0001-39 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.319438/2014-68 UNIMED MONTES CLAROS
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO LTDA.

304051. 16.921.561/0001-63 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.346701/2014-91 YES ODONTOLOGIA LTDA 417009. 1 0 . 3 11 . 7 7 9 / 0 0 0 1 - 1 0 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.845963/2013-53 ODONTOLOGYC SYSTEM
CONVÊNIO ODONTOLOGI-
CO LTDA

416461. 05.960.862/0001-80 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.830857/2013-75 FUNDAÇÃO SANEPAR DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

338648. 77.375.897/0001-62 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.331415/2013-41 UNIMED PALMAS COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

309907. 37.313.475/0001-48 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.845693/2013-81 CABERJ INTEGRAL SAÚDE
S.A

415774. 07.844.436/0001-06 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.845699/2013-58 CONJUN CENTRO ODON-
TOLÓGICO JUNDIAÍ LTDA

415812. 44.648.293/0001-93 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

SURIÊTTE APOLINÁRIO DOS SANTOS
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DECISÕES DE 12 DE AGOSTO DE 2015

O Gerente-Geral de Fiscalização Substituto, no exercício das atribuições delegadas pela Portaria ANS nº 41, de 19 de março de 2015, publicada no D.O.U. de 20 de março de 2015, seção 1, pág. 46, c/c Portaria

ANS nº 7433, de 10 de agosto de 2015, publicada no D.O.U. de 12 de agosto de 2015, seção 2, pág. 37, e considerando o disposto no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima

as operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 4 8 7 4 1 6 / 2 0 11 - 8 7 ODONTODHAN OPERADO-
RA ODONTOLÓGICA LTDA.

301850. 62.481.619/0001-12 Indc do Coordenador TISS e descrição do en-
dereço eletrônico na internet do Portal Corporativo da
operadora. Obrig anterior prevista no art 10 da RN
190/09, revogada pela RN 359/14. Norma posterior
mais benéfica. Anulação do Auto de infração.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 5 0 3 9 7 4 / 2 0 11 - 0 5 DAYMED - ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA.

415863. 06.853.661/0001-46 Indc do Coordenador TISS e descrição do en-
dereço eletrônico na internet do Portal Corporativo da
operadora. Obrig anterior prevista no art 10 da RN
190/09, revogada pela RN 359/14. Norma posterior
mais benéfica. Anulação do Auto de infração.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 5 0 6 0 6 2 / 2 0 11 - 8 7 RIBERDENTE SERVIÇOS
ODONTOLÓGICOS S/S LT-
DA

417149. 03.524.677/0001-17 Indc do Coordenador TISS e descrição do en-
dereço eletrônico na internet do Portal Corporativo da
operadora. Obrig anterior prevista no art 10 da RN
190/09, revogada pela RN 359/14. Norma posterior
mais benéfica. Anulação do Auto de infração.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 4 8 8 1 3 2 / 2 0 11 - 1 6 DOURAMED ASSISTÊNCIA
MÉDICO HOSPITALAR
GLOBAL S/S LTDA

319368. 15.480.130/0001-46 Indc do Coordenador TISS e descrição do en-
dereço eletrônico na internet do Portal Corporativo da
operadora. Obrig anterior prevista no art 10 da RN
190/09, revogada pela RN 359/14. Norma posterior
mais benéfica. Anulação do Auto de infração.

A R Q U I VA M E N TO

33902.330533/2013-31 ODMED SERVIÇOS ODON-
TOLÓGICOS LTDA

408271. 02.056.488/0001-02 Inform periód - Demonst contáb, e/ou parecer
de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e 22 da Lei
9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do Anexo I da IN
DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art. 35 da RN
124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.330036/2013-33 M.M.N - INTERMEDIAÇÃO
DE NEGÓCIOS LTDA. - ME

339032. 02.552.713/0001-93 Inform periód - Demonst contáb, e/ou parecer
de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e 22 da Lei
9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do Anexo I da IN
DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art. 35 da RN
124/06. Inf config.

ADVERTÊNCIA E MULTA PECU-
NIÁRIA R$ 30.000,00 (TRINTA MIL
REAIS)

33902.330621/2013-33 MAC DENTAL SERVIÇOS
ODONTOLOGICOS LTDA

4 1 3 0 11 . 04.130.507/0001-10 Inform periód - Demonst contáb, e/ou parecer
de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e 22 da Lei
9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do Anexo I da IN
DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art. 35 da RN
124/06. Inf config.

ADVERTÊNCIA E MULTA
PECUNIÁRIA R$ 100.000,00 (CEM
MIL REAIS)

33902.660960/2013-41 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Redimensionamento de rede, por redução, sem
autorização da ANS. Art 17 da lei 9656/98. Conduta
tipificada no art 88 da RN 124/06. Anulação do Auto
de infração.

A R Q U I VA M E N TO

33902.629512/2013-71 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DOS EMPREGADOS EM TE-
LECOMUNICAÇÕES

338915. 63.089.205/0001-05 Redimensionamento de rede, por redução, sem
autorização da ANS. Art 17 da lei 9656/98. Conduta
tipificada no art 88 da RN 124/06. Infração confi-
gurada.

198.631,88 (CENTO E NOVENTA E
OITO MIL, SEISCENTOS E TRINTA
E UM REAIS E OITENTA E OITO
C E N TAV O S )

33902.343048/2010-85 MEDIPLAN ASSISTENCIAL
LT D A

368849. 49.364.193/0001-59 Descump das normas relativas ao padrão es-
sencial obrig p/ as inform trocadas entre operad e pres-
tad de serviços de saúde sobre o atend prestado (Padrão
TISS). Infr ao art 4º, XXXI c/c RN 153/07. Cond
tipific pelo art 44 da RN 124/06. Infr config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.041267/2012-94 CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

312924. 00.360.305/0001-04 Descump das normas relativas ao padrão es-
sencial obrig p/ as inform trocadas entre operad e pres-
tad de serviços de saúde sobre o atend prestado (Padrão
TISS). Infr ao art 4º, XXXI c/c RN 153/07. Cond
tipific pelo art 44 da RN 124/06. Infr config.

35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL
REAIS)

33902.039847/2009-16 EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

353761. 34.028.316/0001-03 Descump das normas relativas ao padrão es-
sencial obrig p/ as inform trocadas entre operad e pres-
tad de serviços de saúde sobre o atend prestado (Padrão
TISS). Infr ao art 4º, XXXI c/c RN 153/07. Cond
tipific pelo art 44 da RN 124/06. Infr config.

35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL
REAIS)

33902.338052/2010-21 CENTRAL NACIONAL UNI-
MED - COOPERATIVA CEN-
TRAL

339679. 02.812.468/0001-06 Descump das normas relativas ao padrão es-
sencial obrig p/ as inform trocadas entre operad e pres-
tad de serviços de saúde sobre o atend prestado (Padrão
TISS). Infr ao art 4º, XXXI c/c RN 153/07. Cond
tipific pelo art 44 da RN 124/06. RVE.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 3 3 11 7 6 / 2 0 1 3 - 2 9 SULCLINICA LTDA 338206. 87.446.993/0001-08 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

ADVERTÊNCIA E MULTA PECU-
NIÁRIA R$ 325.000,00 (TREZENTOS
E VINTE E CINCO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 3 11 5 0 / 2 0 1 3 - 8 1 CLIMESQ - CLÍNICA MÉDI-
CO ODONTOLÓGICA MES-
QUITA LTDA.

407607. 28.237.741/0001-00 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

375.000,00 (TREZENTOS E
SETENTA E CINCO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 3 111 7 / 2 0 1 3 - 5 1 PONTUAL SAÚDE ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA LTDA

4 1 3 4 11 . 0 4 . 11 3 . 4 1 4 / 0 0 0 1 - 8 8 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

375.000,00 (TREZENTOS E
SETENTA E CINCO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 3 11 4 8 / 2 0 1 3 - 1 0 POLICLÍNICA GRAMACHO
LTDA - EPP

408581. 00.458.066/0001-20 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

375.000,00 (TREZENTOS E SETENTA
E CINCO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 3 11 9 8 / 2 0 1 3 - 9 9 CONVIMED SAÚDE LTDA 403784. 01.538.951/0001-81 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

375.000,00 (TREZENTOS E SETENTA
E CINCO MIL REAIS)

33902.331096/2013-73 CLIM SERV ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA.

402346. 73.997.231/0001-95 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

375.000,00 (TREZENTOS E SETENTA
E CINCO MIL REAIS)

SURIÊTTE APOLINÁRIO DOS SANTOS
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AGÊNCIA NACIONAL DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

CONSULTA PÚBLICA No- 61, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o
inciso III e §§ 1° e 3° do art. 58 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 29, de
21 de julho de 2015, publicada no D.O.U de 23 de julho de 2015,
tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art.
7º da Lei nº 9.782, de 1999, o art. 35 do Decreto nº 3.029, de 16 de
abril de 1999, o Programa de Melhoria do Processo de Regula-
mentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de
abril de 2008, resolve submeter à consulta pública, para comentários
e sugestões do público em geral, proposta de ato normativo em
Anexo, conforme deliberado em reunião realizada em 16 de julho de
2015, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para
envio de comentários e sugestões ao texto da proposta que dispõe
sobre os requisitos de segurança e eficácia para registro de produtos
implantáveis para pigmentação artificial permanente da pele, con-
forme Anexo.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início
7 (sete) dias após a data de publicação desta Consulta Pública no
Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na
íntegra no portal da Anvisa na internet e as sugestões deverão ser
enviadas eletronicamente por meio do preenchimento de formulário
específico, disponível no endereço: http://formsus.datasus.gov.br/si-
te/formulario.php?id_aplicacao=21796.

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e
estarão disponíveis a qualquer interessado por meio de ferramentas
contidas no formulário eletrônico, no menu "resultado", inclusive
durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico
será disponibilizado ao interessado número de protocolo do registro
de sua participação, sendo dispensado o envio postal ou protocolo
presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos
informatizados será permitido o envio e recebimento de sugestões por
escrito, em meio físico, durante o prazo de consulta, para o seguinte
endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Gerência-Geral
de Tecnologia de Produtos para a Saúde - GGTPS, SIA trecho 5,
Área Especial 57, Brasília-DF, CEP 71.205-050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão
ser encaminhadas em meio físico, para o seguinte endereço: Agência
Nacional de Vigilância Sanitária/Assessoria de Assuntos Internacio-
nais (AINTE), SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP
71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, ao final, publicará o resultado da consulta pública no portal da
Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e
entidades envolvidos com o assunto, bem como aqueles que tenham
manifestado interesse na matéria, para subsidiar posteriores discus-
sões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.750067/2014-98
Assunto: Proposta de alteração da Resolução da Diretoria

Colegiada nº 55/2008 quanto aos requisitos de segurança e eficácia
para registro de produtos implantáveis para pigmentação artificial
permanente da pele.

Agenda Regulatória 2015-2016: Subtema nº 76.1
Regime de Tramitação: Comum
Área responsável: GEMAT/GGTPS/SUALI
Relator: Renato Alencar Porto

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 722, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Redefine o limite financeiro anual, desti-
nado ao custeio da Nefrologia no Estado da
Bahia - Bloco da Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções;

Considerando a Portaria nº 948/SAS/MS de 26 de setembro
de 2014, que redefine os limites financeiros destinados ao custeio da
Nefrologia dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e

Considerando a Resolução nº 68, de 28 de maio de 2015, da
Comissão Intergestores Bipartite do Estado da Bahia, resolve:

Art. 1º Fica redefinido o valor mensal, destinado ao custeio
da Nefrologia, no Estado da Bahia, conforme quadro a seguir:

IBGE Estado/Município Valor mensal (R$)

290070 Alagoinhas 3 2 4 . 0 11 , 3 5

290320 Barreiras 221.874,86

290460 Brumado 241.492,67

290570 Camaçari 441.661,54

291072 Eunápolis 480.694,92

291080 Feira de Santana 1.614.833,41

2 9 11 7 0 Guanambi 384.346,57

291360 Ilhéus 377.104,77

291480 Itabuna 559.504,62

291750 Jacobina 271.636,36

291800 Jequié 558.265,97

291840 Juazeiro 512.589,81

292400 Paulo Afonso 471.436,53

292740 Salvador 3.175.395,51

292870 Santo Antônio de Jesus 477.290,04

293010 Senhor do Bonfim 481.845,15

293050 Serrinha 441.870,90

293330 Vitória da Conquista 998.825,42

Total Gestão Municipal 12.034.680,40

290000 Gestão Estadual 1.619.572,20

TOTAL BA 13.654.252,60

Art. 2º A presente redefinição não acarretará impacto fi-
nanceiro para o Ministério da Saúde.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- 0029 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade do
Estado da Bahia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho de
2015.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 723, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Habilita Estabelecimento de Saúde como
Referência Hospitalar na Atenção à Saúde
em Gestação de Alto Risco.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de maio de
2013, que, em conformidade com a Rede Cegonha, institui as di-
retrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto
Risco; define os critérios para a implantação e habilitação dos ser-
viços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco;
define os critérios para a implantação e habilitação da Casa de Ges-
tante, Bebê e Puérpera (CGBP);

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, a Rede
Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando a Portaria nº 889/SAS/MS, de 8 de agosto de
2013, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui
incentivos na Tabela de Incentivos Redes no SCNES;

Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha
do respectivo Estado, aprovado pela Resolução CIB/PA n° 241, de
6/12/2011, e pela Portaria n° 3.061/GM/MS, de 21 de dezembro de
2011; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - CGHOSP/DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estabelecimento de Saúde a seguir
descrito como Referência Hospitalar na Atenção à Saúde em Ges-
tação de Alto Risco Tipo 2 (Cod. Habilitação 14.14):

Estado do Pará:

Município Bragança / PA
Estabelecimento de Saúde Hospital Santo Antônio Maria Zaccaria

CNES 2678403
Nível de Referência Tipo 2

Código da Habilitação 14.14

Parágrafo único. O Estabelecimento de Saúde poderá ser
submetido à avaliação, por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde
- SAS/MS, e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos
nas mencionadas Portarias, poderá ter suspensos os efeitos de sua
habilitação.

Art. 2º Os recursos financeiros para a execução do disposto
nesta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para
Procedimentos de Média e Alta Complexidade; e

II - 10.302.2015.20R4 - Apoio à Implementação da Rede
Cegonha.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 724, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Habilita estabelecimento de saúde como
Referência Hospitalar na Atenção à Saúde
em Gestação de Alto Risco.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções;

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de maio de
2013, que, em conformidade com a Rede Cegonha, institui as di-
retrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto
Risco; define os critérios para a implantação e habilitação dos ser-
viços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco;
define os critérios para a implantação e habilitação da Casa de Ges-
tante, Bebê e Puérpera (CGBP);

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, a Rede
Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando a Portaria nº 889/SAS/MS, de 8 de agosto de
2013, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui
incentivos na Tabela de Incentivos Redes no SCNES;

Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha
do respectivo Estado, aprovado pela Deliberação da CIB/PB n° 30, de
12 de maio de 2014, e pela Portaria nº 1.262/GM/MS, de 6 de junho
de 2014; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - CGHOSP/DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento de saúde a seguir
descrito como Referência Hospitalar na Atenção à Saúde em Ges-
tação de Alto Risco Tipo 2 (Cod. Habilitação 14.14):

ESTADO DA PARAÍBA:

Município João Pessoa / PB
Estabelecimento de Saúde Hospital Universitário Lauro Wanderley

CNES 2400243
Nível de Referência Tipo 2

Código da Habilitação 14.14

Parágrafo único. O Estabelecimento de Saúde poderá ser
submetido à avaliação, por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde
- SAS/MS, e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos
nas mencionadas Portarias, poderá ter suspensos os efeitos de sua
habilitação.

Art. 2º Os recursos financeiros para a execução do disposto
nesta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para
Procedimentos de Média e Alta Complexidade; e

II - 10.302.2015.20R4 - Apoio à Implementação da Rede
Cegonha.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 725, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação Beneficente Hospitalar Guarujá,
com sede em Guarujá do Sul (SC).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 315/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo nº 25000.041630/2012-15/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), da Associação Beneficente Hospitalar Guarujá,
CNPJ nº 83.835.736/0001-07, com sede em Guarujá do Sul (SC).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
12 de setembro de 2012 a 11 de setembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO
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PORTARIA No- 726, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Indefere o pedido de Concessão do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Instituto
de Saúde de Dois Vizinhos - ISDV, com
sede em Dois Vizinhos (PR).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 314/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.107528/2012-81/MS,
que concluiu não terem sido atendidos os requisitos constantes das
alíneas "a" e "c" do inciso I do art. 9º da Portaria nº
1.970/2011/GM/MS; incisos II e III do art. 4º da Lei 12.101/2009 e
art. 20 do Decreto 8.242/2014, suas alterações e demais legislações
pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do
Instituto de Saúde de Dois Vizinhos - ISDV, CNPJ nº
08.298.687/0001-03, com sede em Dois Vizinhos (PR).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 727, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Habilita a Santa Casa de Ribeirão Preto
como Referência Hospitalar na Atenção à
Saúde em Gestação de Alto Risco Tipo 2.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções;

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de maio de
2013, que, em conformidade com a Rede Cegonha, institui as di-
retrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto
Risco; define os critérios para a implantação e habilitação dos ser-
viços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco;
define os critérios para a implantação e habilitação da Casa de Ges-
tante, Bebê e Puérpera (CGBP);

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, a Rede
Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando a Portaria nº 889/SAS/MS, de 08 de agosto de
2013, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui
incentivos na Tabela de Incentivos Redes no SCNES;

Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha
do respectivo Estado, aprovado pela Deliberação CIB/SP n° 29, de
17/7/2015, e pela Portaria n° 2.785/GM/MS, de 19 de novembro de
2013; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - CGHOSP/DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estabelecimento de Saúde a seguir
descrito como Referência Hospitalar na Atenção à Saúde em Ges-
tação de Alto Risco Tipo 2 (Cod. Habilitação 14.14):

Estado de São Paulo:

Município Ribeirão Preto / SP
Estabelecimento de Saúde Santa Casa de Ribeirão Preto

CNES 2084414
Nível de Referência Tipo 2

Código da Habilitação 14.14

Parágrafo único. O Estabelecimento de Saúde poderá ser
submetido à avaliação, por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde
- SAS/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos
nas mencionadas Portarias, poderá ter suspensos os efeitos de sua
habilitação.

Art. 2º Os recursos financeiros para a execução do disposto
nesta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para
Procedimentos de Média e Alta Complexidade; e

II - 10.302.2015.20R4 - Apoio à Implementação da Rede
Cegonha.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 728, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Habilita a Santa Casa de Pindamonhangaba
como Referência Hospitalar na Atenção à
Saúde em Gestação de Alto Risco Tipo 2.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções;

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de maio de
2013, que, em conformidade com a Rede Cegonha, institui as di-
retrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto
Risco; define os critérios para a implantação e habilitação dos ser-
viços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco;
define os critérios para a implantação e habilitação da Casa de Ges-
tante, Bebê e Puérpera (CGBP);

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, a Rede
Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando a Portaria nº 889/SAS/MS, de 08 de agosto de
2013, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui
incentivos na Tabela de Incentivos Redes no SCNES;

Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha
do respectivo Estado, aprovado pela Deliberação CIB/SP n° 22, de
26/6/2015, e pela Portaria n° 1.593/GM/MS, de 2 de agosto de 2013;
e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - CGHOSP/DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estabelecimento de Saúde a seguir
descrito como Referência Hospitalar na Atenção à Saúde em Ges-
tação de Alto Risco Tipo 2 (Cod. Habilitação 14.14):

Estado de São Paulo:

Município Pindamonhangaba / SP
Estabelecimento de Saúde Santa Casa de Pindamonhangaba

CNES 2755092
Nível de Referência Tipo 2

Código da Habilitação 14.14

Parágrafo único. O Estabelecimento de Saúde poderá ser
submetido à avaliação, por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde
- SAS/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos
nas mencionadas Portarias, poderá ter suspensos os efeitos de sua
habilitação.

Art. 2º Os recursos financeiros para a execução do disposto
nesta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para
Procedimentos de Média e Alta Complexidade; e

II - 10.302.2015.20R4 - Apoio à Implementação da Rede
Cegonha.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 729, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Habilita a Maternidade Escola Assis Cha-
teaubriand como Referência Hospitalar na
Atenção à Saúde em Gestação de Alto Ris-
co Tipo 2.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções;

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de maio de
2013, que, em conformidade com a Rede Cegonha, institui as di-
retrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto
Risco; define os critérios para a implantação e habilitação dos ser-
viços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco;
define os critérios para a implantação e habilitação da Casa de Ges-
tante, Bebê e Puérpera (CGBP);

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, a Rede
Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando a Portaria nº 889/SAS/MS, de 08 de agosto de
2013, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui
incentivos na Tabela de Incentivos Redes no SCNES;

Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha
do respectivo Estado, aprovado pela Deliberação da CIB/CE n° 18, de
3/12/2012, Deliberação da CIB/CE n° 60, de 19/6/2015, e pela Por-
taria GM/MS n° 1.286, de 22/6/2012; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - CGHOSP/DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estabelecimento de Saúde a seguir
descrito como Referência Hospitalar na Atenção à Saúde em Ges-
tação de Alto Risco Tipo 2 (Cod. Habilitação 14.14):

Estado do Ceará:

Município Fortaleza / CE
Estabelecimento de Saú-

de
Maternidade Escola Assis Chateaubriand

CNES 2481286
Nível de Referência Tipo 2

Código da Habilitação 14.14

Parágrafo Único. O Estabelecimento de Saúde poderá ser
submetido à avaliação, por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde
- SAS/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos
nas mencionadas Portarias, poderá ter suspensos os efeitos de sua
habilitação.

Art. 2º Os recursos financeiros para a execução do disposto
nesta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para
Procedimentos de Média e Alta Complexidade; e

II - 10.302.2015.20R4 - Apoio à Implementação da Rede
Cegonha.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 730, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Concede autorização e renovação de au-
torização a estabelecimentos e equipes de
saúde para retirada e transplante de ór-
gãos.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano aos estabelecimentos de saúde a
seguir identificados:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 2 11 15 MG 07
II - denominação: NEO - Núcleo de Excelência em Oftalmologia;
III - CNPJ: 09.558.069/0002-90;
IV - CNES: 6973167;
V - endereço: Avenida Francisco Sales, Nº 1.614, Bairro: Santa
Efigênia, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.150-221.

RIO GRANDE DO SUL

I - Nº do SNT: 2 11 15 RS 05
II - denominação: Hospital Santa Lúcia;
III - CNPJ: 89.121.230/0001-12;
IV - CNES: 2263823;
V - endereço: Rua Coronel Pillar, Nº 748, Bairro: Centro, Cruz
Alta/RS, CEP: 98.025-220.

Art. 2º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de rim e pâncreas conjugado ao estabelecimento de saúde
a seguir identificado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
RIM/PÂNCREAS: 24.05
ACRE

I - Nº do SNT: 2 31 15 AC 02
II - denominação: Fundação Hospital Estadual do Acre;
III - CNPJ: 63.602.940/0001-70;
IV - CNES: 2001586;
V - endereço: Estrada Dias Martins, BR 364, S/Nº, Bairro: Distrito
Industrial, Rio Branco/AC, CEP: 69.908-650.

Art. 3º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de pâncreas ao estabelecimento de saúde a seguir iden-
tificado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
PÂNCREAS: 24.04
ACRE

I - Nº do SNT: 2 32 15 AC 01
II - denominação: Fundação Hospital Estadual do Acre;
III - CNPJ: 63.602.940/0001-70;
IV - CNES: 2001586;
V - endereço: Estrada Dias Martins, BR 364, S/Nº, Bairro: Distrito
Industrial, Rio Branco/AC, CEP: 69.908-650.

Art. 4º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim aos estabelecimentos de saúde a seguir
identificados:
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RIM: 24.08
PIAUÍ

I - Nº do SNT: 2 01 09 PI 01
II - denominação: Hospital Getúlio Vargas;
III - CNPJ: 06.553.564/0104-43;
IV - CNES: 2726971;
V - endereço: Avenida Frei Serafim, Nº 2.352, Bairro: Centro, Te-
resina/PI, CEP: 64.001-020.

RIO GRANDE DO SUL

I - Nº do SNT: 2 01 99 RS 09
II - denominação: Hospital São Vicente de Paulo;
III - CNPJ: 92.021.062/0001-06;
IV - CNES: 2246988;
V - endereço: Rua Teixeira Soares, Nº 808, Bairro: Centro, Passo
Fundo/RS, CEP: 99.010-080.

RONDÔNIA

I - Nº do SNT: 2 01 13 RO 01
II - denominação: Hospital de Base Ary Pinheiro;
III - CNPJ: 04.287.520/0002-69;
IV - CNES: 4001303;
V - endereço: Avenida Jorge Teixeira, Nº 3.766, Bairro: Setor In-
dustrial, Porto Velho/RO, CEP: 76.821-092.

Art. 5º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de fígado ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

FÍGADO: 24.09
BAHIA

I - Nº do SNT: 2 02 03 BA 01
II - denominação: Monte Tabor Centro Ítalo Brasileiro de Promoção
Sanitária - Hospital São Rafael;
III - CNPJ: 13.926.639/0001-44;
IV - CNES: 0003808;
V - endereço: Avenida São Rafael, Nº 2.152, Bairro: São Marcos,
Salvador/BA, CEP: 41.253-190.

Art. 6º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido ocular humano aos estabelecimentos
de saúde a seguir identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
GOIÁS

I - Nº do SNT: 2 11 00 GO 06
II - denominação: Hospital de Olhos Camargo Zambrin;
III - CNPJ: 01.552.309/0001-57;
IV - CNES: 2442272;
V - endereço: Rua 7 de Setembro, Nº 141, Bairro: Centro, Aná-
polis/GO, CEP: 75.020-420.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 11 07 SP 13
II - denominação: Instituto de Olhos de Bauru;
III - CNPJ: 54.725.106/0001-81;
IV - CNES: 3898202;
V - endereço: Rua Rio Branco, Nº 2.727, Bairro: Jardim Paulista,
Bauru/SP, CEP: 17.017-220.

Art. 7º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido músculo esquelético aos estabele-
cimentos de saúde a seguir identificados:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 12 05 SP 08
II - denominação: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São
Paulo;
III - CNPJ: 62.779.145/0001-90;
IV - CNES: 2688689;
V - endereço: Rua Doutor Cesário Mota Júnior, Nº 112, Bairro: Vila
Buarque, São Paulo/SP, CEP: 01.221-020.

I - Nº do SNT: 2 12 07 SP 02
II - denominação: Associação do Sanatório Sírio - Hospital do Co-
ração;
III - CNPJ: 60.453.024/0003-90;
IV - CNES: 2081288;
V - endereço: Rua Desembargador Eliseu Guilherme, Nº 123, Bairro:
Paraíso, São Paulo/SP, CEP: 04.004-030.

Art. 8º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de medula óssea autogênico e alogênico apa-
rentado ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 2 21 03 MG 08
II - denominação: Hospital Universitário de Juiz de Fora;
III - CNPJ: 21.195.755/0001-69;
IV - CNES: 2218798;
V - endereço: Rua Catulo Breviglieri, S/Nº, Bairro: Santa Catarina,
Juiz de Fora/MG, CEP: 36.036-110.

Art. 9º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de medula óssea autogênico ao estabelecimento
de saúde a seguir identificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 21 11 SP 15
II - denominação: Fundação Centro Médico de Campinas;
III - CNPJ: 44.595.700/0001-41;
IV - CNES: 2079666;
V - endereço: Rua Doutor Edilberto Luiz Pereira da Silva, Nº 929,
Bairro: Cidade Universitária, Campinas/SP, CEP: 13.083-190.

Art. 10 Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de rim à equipe de saúde a seguir identificada:

RIM: 24.08
PERNAMBUCO

I - Nº do SNT 1 01 15 PE 01
II - responsável técnico: José Pacheco Martins Ribeiro Neto, ne-
frologista pediátrico, CRM 7448;
III - membro: Paulo Sérgio Gomes Nogueira Borges, cirurgião pe-
diátrico, CRM 11052;
IV - membro: Cassio Tamara Ribeiro, cirurgião pediátrico, CRM
15521;
V - membro: José Luiz de Figueiredo, cirurgião pediátrico, CRM
8643;
VI - membro: Flávia Augusta de Orange Lins da Fonseca e Silva,
anestesista, CRM 11614;
VII - membro: Seráfico Pereira Cabral Junior, urologista, CRM
10976;
VIII - membro: Anne Danielle Santos Soares, anestesista, CRM
16909;
IX - membro: Roberta Souza da Costa Pinto Meneses, nefrologista
pediátrica, CRM 11843;
X - membro: Iracy de Oliveira Araujo, nefrologista, CRM 12014.

Art. 11 Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano às equipes de saúde a seguir
identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 1 11 15 MG 07
II - responsável técnico: Eduardo Frederico Heugas Granato, of-
talmologista, CRM 25638.

I - Nº do SNT 1 11 15 MG 08
II - responsável técnico: Christiano Henrique Scholte Carvalho, of-
talmologista, CRM 33777;
III - membro: Fabio Pupo Alves, oftalmologista, CRM 32768;
IV - membro: Gustavo Heleno de Albuquerque Temponi, oftalmo-
logista, CRM 31555.

RIO GRANDE DO SUL

I - Nº do SNT 1 11 15 RS 08
II - responsável técnico: Renato Macedo da Silveira, oftalmologista,
CRM 12671.

I - Nº do SNT 1 11 15 RS 09
II - responsável técnico: Luciana Campana da Costa Gama, of-
talmologista, CRM 32972;
III - membro: Daniel Fridman, oftalmologista, CRM 20706;
IV - membro: Daniela Vieira Roehe, oftalmologista, CRM 24537;
V - membro: Daniele Sayuri Suziki, oftalmologista, CRM 33103;
VI - membro: Eduardo Gayger Muller, oftalmologista, CRM
35940;
VII - membro: Marina Braga de Andrade, oftalmologista, CRM
32936;
VIII - membro: Patrícia Ioschpe Gus, oftalmologista, CRM 21085.

Art. 12 Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de rim e pâncreas conjugado à equipe de saúde a seguir
identificada:

RIM/PÂNCREAS: 24.05
ACRE

I - Nº do SNT 1 31 15 AC 02
II - responsável técnico: Tércio Genzini, cirurgião do aparelho di-
gestivo, CRM 815;
III - membro: Jarinne Camilo Landim Nasserala, nefrologista, CRM
1212;
IV - membro: Gabriela dos Santos Lazzare, nefrologista, CRM
1862;
V - membro: Alessandro Corrêa Prudente dos Santos, urologista,
CRM 1648;
VI - membro: Gil Lucena de Paula Afonso, endocrinologista, CRM
1768;
VII - membro: Thadeu Silva de Moura, cirurgião geral, CRM 417;
VIII - membro: Nilton Ghiotti de Siqueira, cirurgião geral, CRM
318;
IX - membro: Yotaro Alberto Camargo Suzuki, cirurgião geral, CRM
615;
X - membro: Gilson Dória de Lucena Júnior, anestesista, CRM
1538;
XI - membro: Eduardo Lagreca Teixeira, anestesista, CRM 1626.

Art. 13 Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de pâncreas à equipe de saúde a seguir identificada:

PÂNCREAS: 24.04
ACRE

I - Nº do SNT 1 32 15 AC 01
II - responsável técnico: Tércio Genzini, cirurgião do aparelho di-
gestivo, CRM 815;
III - membro: Jarinne Camilo Landim Nasserala, nefrologista, CRM
1212;
IV - membro: Gabriela dos Santos Lazzare, nefrologista, CRM
1862;
V - membro: Alessandro Corrêa Prudente dos Santos, urologista,
CRM 1648;
VI - membro: Gil Lucena de Paula Afonso, endocrinologista, CRM 1768;

VII - membro: Thadeu Silva de Moura, cirurgião geral, CRM 417;
VIII - membro: Nilton Ghiotti de Siqueira, cirurgião geral, CRM
318;
IX - membro: Yotaro Alberto Camargo Suzuki, cirurgião geral, CRM
615;
X - membro: Gilson Dória de Lucena Júnior, anestesista, CRM
1538;
XI - membro: Eduardo Lagreca Teixeira, anestesista, CRM 1626.

Art. 14 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de rim às equipes de saúde a seguir iden-
tificadas:

RIM: 24.08
PIAUÍ

I - Nº do SNT 1 01 09 PI 01
II - responsável técnico: Celina Teresa Castelo Branco Couto de
Sousa, nefrologista, CRM 2641;
III - membro: Luciano de Souza Coutinho, nefrologista, CRM
3966;
IV - membro: Cícero de Sousa Neto, nefrologista, CRM 2976;
V - membro: Diana Marisa Barros da Silva, nefrologista, CRM
2161;
VI - membro: Roosevelt Valente Chaves, nefrologista, CRM 2648;
VII - membro: José Ronaib de Oliveira Neto, nefrologista, CRM
5485;
VIII - membro: Fernando Antônio Costa Anunciação, nefrologista,
CRM 3397;
IX - membro: Pedro Café Barroso, urologista, CRM 2210;
X - membro: Antônio Reginaldo de Sousa Junior, urologista, CRM
2539;
XI - membro: Gonçalo de Albuquerque Vilarinho, urologista, CRM
653;
XII - membro: Jesus Antonio de Carvalho Abreu, cirurgião vascular,
CRM 2209;
XIII - membro: Renato Duarte Barbosa, cirurgião vascular, CRM
1794;
XIV - membro: Fernando Pires de Moura, cirurgião vascular, CRM
1474.

RIO GRANDE DO SUL

I - Nº do SNT 1 01 01 RS 05
II - responsável técnico: Péricles Serafim Sarturi, nefrologista, CRM
8336;
III - membro: Alaour Cândida Duarte, nefrologista, CRM 6663;
IV - membro: Aneo Luiz Dias Costamilan, nefrologista, CRM
12805;
V - membro: Cezar Lorenzini, anestesista, CRM 7775;
VI - membro: Clebes Fagundes, cirurgião vascular, CRM 13197;
VII - membro: Douglas Pedroso, urologista, CRM 8103;
VIII - membro: Fabiana Piovesan, nefrologista, CRM 24207;
IX - membro: Gilberto Tubino da Silva, cirurgião vascular, CRM
2355;
X - membro: Gisela Marlise Walter, nefrologista, CRM 12018;
XI - membro: Jorge Antônio Winckler, urologista, CRM 16068;
XII - membro: José Roberto Grisolfi, anestesista, CRM 11952;
XIII - membro: Luciana de Oliveira Renner, nefrologista, CRM
27469;
XIV - membro: Luís Eduardo de Oliveira Almeida, urologista, CRM
25078;
XV - membro: Luiz Carlos Leite Pfluck, cirurgião vascular, CRM
7582;
XVI - membro: Marcelo Gaspar Justo Sostruznik, cirurgião geral e
urologista, CRM 24643;
XVII - membro: Mario Franciosi, urologista, CRM 13201;
XVIII - membro: Paulo Sergio Zittlau, nefrologista, CRM 10789;
XIX - membro: Ronaldo André Poerschke, cirurgião vascular, CRM
22905.

RONDÔNIA

I - Nº do SNT 1 01 13 RO 02
II - responsável técnico: Alessandro Correa Prudente dos Santos,
cirurgião geral e urologista, CRM 2629;
III - membro: Andresa Tumelero, nefropediatra, CRM 1882;
IV - membro: Alber Pessoa de Figueiredo, cirurgião geral, CRM
2680;
V - membro: Tatiara Bueno Parreira, nefrologista, CRM 3481.

Art. 15 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de fígado à equipe de saúde a seguir
identificada:

FÍGADO: 24.09
BAHIA

I - Nº do SNT 1 02 03 BA 01
II - responsável técnico: Bruno da Silveira Almeida, cirurgião geral,
CRM 15730;
III - membro: Jorge Luiz Andrade Bastos, cirurgião geral, CRM
6248;
IV - membro: André Castro Lyra, hepatologista, CRM 13345;
V - membro: Carlos Hohlenwerger Tavares, anestesista, CRM
9105;
VI - membro: Daniel Regis D'Albuquerque, anestesista, CRM
18692;
VII - membro: Diogo Medeiros Bahia, anestesista, CRM 16575;
VIII - membro: Eduardo da Ferreira da Silva Biscarde, anestesista,
CRM 17104;
IX - membro: Guilherme Oliveira Campos, anestesista, CRM
18716;
X - membro: Paula Márcia Coelho da Silva Gomes, anestesista,
CRM 11954;
XI - membro: Rodrigo Leal Alves, anestesista, CRM 14068;
XII - membro: André Luiz Aleluia da Silva, cirurgião geral, CRM
16638;
XIII - membro: Eduardo Freitas Viana, cirurgião do aparelho di-
gestivo, CRM 19881;
XIV - membro: Daniel Francisco Viriato dos Santos, cirurgião geral,
CRM 19656;
XV - membro: Lourianne Nascimento Cavalcante, gastroenterolo-
gista, CRM 15698.

Art. 16 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes de
saúde a seguir identificadas:
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CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
GOIÁS

I - Nº do SNT 1 11 00 GO 06
II - responsável técnico: Maria de Fátima Camargo, oftalmologista,
CRM 7402;
III - membro: Marco Antônio Teixeira Villas Boas Zambrin, of-
talmologista, CRM 7403;
IV - membro: Adelsio Mafra Palotti, anestesista, CRM 6734;
V - membro: João Henrique Peatfield Fanstone, anestesista, CRM
9598.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 11 11 SP 32
II - responsável técnico: Analisa Raskin, oftalmologista, CRM
11 7 5 9 6 .

I - Nº do SNT 1 11 07 SP 35
II - responsável técnico: Luiz Antonio Cirelli Utyama, oftalmo-
logista, CRM 51800;
III - membro: Josmar Sabage, oftalmologista, CRM 77955;
IV - membro: Ricardo Viegas Berriel, oftalmologista, CRM 30731;
V - membro: Erika Christina Canarim de Oliveira, oftalmologista,
CRM 91761;
VI - membro: Sergio Passerotti, oftalmologista, CRM 16703;
VII - membro: Magno Miguel Garcia Vargas, oftalmologista, CRM
105663.

Art. 17 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido músculo esquelético às equipes
de saúde a seguir identificadas:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 12 13 SP 37
II - responsável técnico: Mustafa Ahmad Zoghbi, ortopedista e trau-
matologista, CRM 86094.

I - Nº do SNT 1 12 13 SP 34
II - responsável técnico: Arthur Cleber Telini, ortopedista e trau-
matologista, CRM 45548.

I - Nº do SNT 1 12 07 SP 06
II - responsável técnico: Gilberto Luis Camanho, ortopedista e trau-
matologista, CRM 16254;
III - membro: Rogerio Olivi, ortopedista e traumatologista, CRM
43179;
IV - membro: Rene Jorge Abdalla, ortopedista e traumatologista,
CRM 38985;
V - membro: Sérgio Augusto Xavier, ortopedista e traumatologista,
CRM 24668.

Art. 18 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de medula óssea autogênico e alogênico
aparentado à equipe de saúde a seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 1 21 09 MG 03
II - responsável técnico: Abrahão Elias Hallack Neto, hematologista
e hemoterapeuta, CRM 31141;
III - membro: Ângelo Atalla, hematologista, CRM 12092;
IV - membro: Graziela Toledo Costa Mayrink, hematologista e he-
moterapeuta, CRM 40286;
V - membro: Ricardo Villela Bastos, hematologista, CRM 16296;
VI - membro: Leandro Dutra Borges de Almeida, hematologista e
hemoterapeuta, CRM 40388.

Art. 19 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de medula óssea autogênico à equipe de
saúde a seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 1 21 11 SP 30
II - responsável técnico: Leandro Celso Grilo, hematologista e he-
moterapeuta, CRM 28998;
III - membro: Acacira Oliveira Bezerra de Araújo, hematologista e
hemoterapeuta, CRM 96624;
IV - membro: Camilla Delfino dos Santos Zimmer Matallo, he-
matologista e hemoterapeuta, CRM 120589;
V - membro: Patrícia Gama, hematologista e hemoterapeuta, CRM
80550;
VI - membro: Vinícius Borges Grilo, hematologista e hemoterapeuta,
CRM 130949.

Art. 20 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada de órgãos e tecidos ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
PIAUÍ

I - Nº do SNT 1 71 13 PI 02
II - responsável técnico: Welligton Ribeiro Figueiredo, cirurgião ge-
ral, CRM 3262;
III - membro: Carlos Renato Sales Bezerra, cirurgião geral, CRM
2168;
IV - membro: Miguel Augusto Arcoverde Nogueira, cirurgião geral,
CRM 2590;
V - membro: Ingracio Barbosa de Amorim Junior, cirurgião geral,
CRM 1998;
VI - membro: Antonio Reginaldo de Sousa Junior, urologista, CRM
2539;
VII - membro: Gonçalo de Albuquerque Vilarinho, urologista, CRM 653;

VIII - membro: Pedro Café Barroso, urologista, CRM 2210;
XIX - membro: Jesus Antônio de Carvalho Abreu, cirurgião vas-
cular, CRM 2209;
XX - membro: Renato Duarte Barbosa, cirurgião vascular, CRM
1794;
XXI - membro: Fernando Pires de Moura, cirurgião vascular, CRM
1474.

Art. 21 As autorizações e renovações de autorizações con-
cedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e es-
tabelecimentos de saúde - terão validade pelo prazo de dois anos a
contar desta publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§
5º, 6º, 7º e 8º do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997,
e na Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 731, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Concede renovação de classificação de
acordo com a complexidade tecnológica a
estabelecimentos de saúde

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e na Portaria nº
845/GM/MS, de 2 de maio de 2012, que estabelece estratégia de
qualificação e ampliação do acesso aos transplantes de órgãos e de
medula óssea por meio da criação de novos procedimentos e de
custeio diferenciado para a realização de procedimentos de trans-
plantes e processo de doação de órgãos; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Centrais de Notificação, Captação e Dis-
tribuição de Órgãos em cujo âmbito de atuação se encontra o es-
tabelecimento de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida renovação de classificação de acordo
com a complexidade tecnológica aos estabelecimentos de saúde a
seguir identificados:

CLASSIFICAÇÃO NÍVEL A: 24.26
PA R A N Á

I - denominação: Hospital de Clínicas/UFPR;
II - CNPJ: 75.095.679/0002-20;
III - CNES: 2384299;
IV - endereço: Rua General Carneiro, N° 181, Bairro: Alto da
Glória, Curitiba/PR, CEP: 80.060-150.

SÃO PAULO

I - denominação: A C Camargo Câncer Center;
II - CNPJ: 60.961.968/0001-06;
III - CNES: 2077531;
IV - endereço: Rua Professor Antônio Prudente, N° 211, Bairro:
Liberdade, São Paulo/SP, CEP: 01.309-900.

CLASSIFICAÇÃO NÍVEL D: 24.29
RIO GRANDE DO SUL

I - denominação: Hospital de Caridade de Ijui;
II - CNPJ: 90.730.508/0001-38;
III - CNES: 2261057;
IV - endereço: Avenida David José Martins, N° 152, Bairro: Centro,
Ijui/RS, CEP: 98.700-000.

Art. 2º As renovações de classificações concedidas para es-
tabelecimento de saúde por meio desta Portaria terão validade pelo
período de dois anos a contar desta publicação, de acordo com o
estabelecido no art. 2º e no § 3º do art. 3º da Portaria nº 845/GM/MS,
de 2 de maio de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 732, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Substitui responsável técnico de equipe de
transplante de órgãos.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica substituído o responsável técnico, Marcelo Bru-
no de Rezende, cirurgião do aparelho digestivo, CRM 81302, cons-
tante na Portaria nº 570/SAS/MS, de 11 de julho de 2014, publicada
no DOU nº 132 de 14 de julho de 2014, Seção 1, página 67, con-
forme nº do SNT 1 02 12 SP 23, e nomear como responsável técnico
pela equipe, Márcio Dias de Almeida, gastroenterologista, CRM
75701.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 733, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Inclui membros em equipes de transplante

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 1.282/SAS/MS, de 20 de novembro de 2013, publicada no
Diário Oficial da União nº 226, de 21 de novembro de 2013, Seção 1,
página 46, o membro a seguir:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SANTA CATARINA

I - Nº do SNT 1 11 01 SC 03
II - membro: Gabriela de Oliveira Puel, oftalmologista, CRM
17680.

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 137/SAS/MS, de 25 de fevereiro de 2014, publicada no
Diário Oficial da União nº 40, de 26 de fevereiro de 2014, Seção 1,
página 42, o membro a seguir:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
RIO GRANDE DO SUL

I - Nº do SNT 1 11 02 RS 04
II - membro: Paulo Estacia, oftalmologista, CRM 14337.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 734, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Exclui membros de equipes de transplante

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Ficam excluídos da equipe de transplante habilitada
pela Portaria nº 570/SAS/MS, de 30 de junho de 2015, publicada no
Diário Oficial da União nº 123, de 1 de julho de 2015, Seção 1,
página 48, os membros a seguir:

FÍGADO: 24.09
PA R A N Á

I - Nº do SNT 1 02 09 PR 04
II - membro: Diogo Swain Kfouri, cirurgião geral, CRM 23306;
III - membro: Julio Cesar Wiederkehr, cirurgião do aparelho di-
gestivo, CRM 8843.

Art. 2º Ficam excluídos da equipe de transplante habilitada
pela Portaria nº 136/SAS/MS, de 24 de fevereiro de 2014, publicada
no Diário Oficial da União nº 39, de 25 de fevereiro de 2014, Seção
1, página 114, os membros a seguir:
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RIM: 24.08
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 1 01 99 MG 16
II - membro: José Maria Penido Silva, nefrologista, CRM 6357;
III - membro: Renata de Moura Vergara, cirurgiã vascular, CRM
43331;
IV - membro: Robson de Oliveira Guimarães, urologista, CRM
33057;
V - membro: Sílvio Fernandes Timponi, urologista, CRM 31356;
VI - membro: Vivian David Araújo, nefrologista pediátrica, CRM
45706.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 735, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Habilita Estabelecimento de Saúde como
Referência Hospitalar na Atenção à Saúde
em Gestação de Alto Risco.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções;

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de maio de
2013 que, em conformidade com a Rede Cegonha, institui as di-
retrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto
Risco; define os critérios para a implantação e habilitação dos ser-
viços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco;
define os critérios para a implantação e habilitação da Casa de Ges-
tante, Bebê e Puérpera (CGBP);

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, a Rede
Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando a Portaria nº 889/SAS/MS, de 08 de agosto de
2013, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui
incentivos na Tabela de Incentivos Redes no SCNES;

Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha
do respectivo Estado, aprovado pela Resolução CIB/MT n° 115, de
17/5/2012, e pela Portaria n° 1.886/GM/MS, de 4 de setembro de
2012; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - CGHOSP/DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estabelecimento de Saúde a seguir
descrito como Referência Hospitalar na Atenção à Saúde em Ges-
tação de Alto Risco Tipo 2 (Cod. Habilitação 14.14):

Estado do Mato Grosso:

Município Rondonópolis / MT
Estabelecimento de Saú-

de
Santa Casa de Misericórdia e Maternida-

de de Rondonópolis
CNES 2396866

Nível de Referência Tipo 2
Código da Habilitação 14.14

Parágrafo único. O Estabelecimento de Saúde poderá ser
submetido à avaliação, por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde
- SAS/MS, e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos
nas mencionadas Portarias, poderá ter suspensos os efeitos de sua
habilitação.

Art. 2º Os recursos financeiros para a execução do disposto
nesta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para
Procedimentos de Média e Alta Complexidade; e

II - 10.302.2015.20R4 - Apoio à Implementação da Rede
Cegonha.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 736, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Habilita Estabelecimento de Saúde como
Referência Hospitalar na Atenção à Saúde
em Gestação de Alto Risco.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de maio de
2013 - que, em conformidade com a Rede Cegonha, institui as di-
retrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto
Risco; define os critérios para a implantação e habilitação dos ser-
viços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco;
define os critérios para a implantação e habilitação da Casa de Ges-
tante, Bebê e Puérpera (CGBP);

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, a Rede
Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando a Portaria nº 889/SAS/MS, de 08 de agosto de
2013, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui
incentivos na Tabela de Incentivos Redes no SCNES;

Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha
do respectivo Estado, aprovado pela Deliberação CIB/PA nº 67, de
2/4/ 2012, e pela Portaria n° 1.358/GM/MS, de 2 de julho de 2012;

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - CGHOSP/DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estabelecimento de Saúde a seguir
descrito como Referência Hospitalar na Atenção à Saúde em Ges-
tação de Alto Risco Tipo 2 (Cod. Habilitação 14.14):

Estado do Pará:

Município Belém / PA
Estabelecimento de Saúde Santa Casa de Misericórdia do Pa-

rá
CNES 2752700

Nível de Referência Tipo 2
Código da Habilitação 14.14

Parágrafo único. O Estabelecimento de Saúde poderá ser
submetido à avaliação, por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde
- SAS/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos
nas mencionadas Portarias, poderá ter suspensos os efeitos de sua
habilitação.

Art. 2º Os recursos financeiros para a execução do disposto
nesta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para
Procedimentos de Média e Alta Complexidade; e

II - 10.302.2015.20R4 - Apoio à Implementação da Rede
Cegonha.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 737, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Habilita Estabelecimento de Saúde como
Referência Hospitalar na Atenção à Saúde
em Gestação de Alto Risco.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de maio de
2013, que, em conformidade com a Rede Cegonha, institui as di-
retrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto
Risco; define os critérios para a implantação e habilitação dos ser-
viços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco;
define os critérios para a implantação e habilitação da Casa de Ges-
tante, Bebê e Puérpera (CGBP);

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, a Rede
Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando a Portaria nº 889/SAS/MS, de 08 de agosto de
2013, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui
incentivos na Tabela de Incentivos Redes no SCNES;

Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha
do respectivo Estado, aprovado pela Deliberação CIB/SP n° 65, de
21/9/2012, e pela Deliberação CIB/SP n° 14, de 22/4/2014, e pela
Portaria n° 1.593/GM/MS, de 2 de agosto de 2013;

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - CGHOSP/DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estabelecimento de Saúde a seguir
descrito como Referência Hospitalar na Atenção à Saúde em Ges-
tação de Alto Risco Tipo 1 (Cod. Habilitação 14.13):

Estado de São Paulo:

Município Jacareí / SP
Estabelecimento de Saúde Hospital São Francisco de Assis -

Associação Casa Fonte da Vida
CNES 2085194

Nível de Referência Tipo 1
Código da Habilitação 14.13

Parágrafo único. O Estabelecimento de Saúde poderá ser subme-
tido à avaliação, por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS e,
no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos nas mencionadas
Portarias, poderá ter suspensos os efeitos de sua habilitação.

Art. 2º Os recursos financeiros para a execução do disposto nesta
Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Pro-
cedimentos de Média e Alta Complexidade; e

II - 10.302.2015.20R4 - Apoio à Implementação da Rede Cego-
nha.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 738, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Habilita Estabelecimento de Saúde como Re-
ferência Hospitalar na Atenção à Saúde em
Gestação de Alto Risco.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições;
Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de maio de 2013

- que, em conformidade com a Rede Cegonha, institui as diretrizes para a
organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco; define os cri-
térios para a implantação e habilitação dos serviços de referência à Atenção
à Saúde na Gestação de Alto Risco; define os critérios para a implantação e
habilitação da Casa de Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP);

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011,
que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, a Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012,
que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidades
Neonatal;

Considerando a Portaria nº 889/SAS/MS, de 08 de agosto de 2013,
que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do Sistema de Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui incentivos na
Tabela de Incentivos Redes no SCNES;

Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha do res-
pectivo Estado, aprovado pela Resolução CIB/SP n° 50, de 15/9/2014, e pela
Portaria n° 3.160/GM/MS, de 28 de dezembro de 2012;

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Aten-
ção Hospitalar - CGHOSP/DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estabelecimento de Saúde a seguir des-
crito como Referência Hospitalar na Atenção à Saúde em Gestação de Alto
Risco Tipo 2 (Cod. Habilitação 14.14):

Estado de São Paulo:

Município Santos / SP
Estabelecimento de Saúde Hospital Guilherme Álvaro

CNES 2079720
Nível de Referência Tipo 2

Código da Habilitação 14.14

Parágrafo único. O Estabelecimento de Saúde poderá ser subme-
tido à avaliação, por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS e,
no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos nas mencionadas
Portarias, poderá ter suspensos os efeitos de sua habilitação.

Art. 2º Os recursos financeiros para a execução do disposto nesta
Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Pro-
cedimentos de Média e Alta Complexidade; e

II - 10.302.2015.20R4 - Apoio à Implementação da Rede Cego-
nha.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 739, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Habilita Estabelecimento de Saúde como Re-
ferência Hospitalar na Atenção à Saúde em
Gestação de Alto Risco.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de maio de 2013,

que, em conformidade com a Rede Cegonha, institui as diretrizes para a
organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco; define os cri-
térios para a implantação e habilitação dos serviços de referência à Atenção
à Saúde na Gestação de Alto Risco; define os critérios para a implantação e
habilitação da Casa de Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP);

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011,
que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, a Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que
define os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidades Neonatal;
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PORTARIA Nº 740, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Pernambuco.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Pernambuco - CIB/PE, por meio do Ofício CIB/PE Nº. 10/2015, de 21 de julho de 2015, Resolução CIB-PE Nº

2.783, de 21/07/2015, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Pernambuco, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 2.007.432.086,38,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 1.166.823.675,89 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 799.717.329,25 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 40.891.081,24 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 8.791.200,00e do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 44.834.370,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0026 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de agosto de 2015 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE PERNAMBUCO - AGOSTO/2015

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 81.902.616,20
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 742.047.622,90
Valores a receber referentes a PCEP com transferências diretas ao FES 383.764.518,03
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 40.891.081,24

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 1.166.823.675,89

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE PERNAMBUCO - AGOSTO/2015

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-

nentes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realizadas
ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão esta-

dual

Valores retidos
no Fundo Nacio-

nal de Saúde

Valores recebi-
dos de outras

UFs

To t a l

Próprio Referenciado
260005ABREU E LIMA 2.035.471,65 331.846,60 315.000,00 4.404.042,74 0,00 0,00 0,00 0,00 7.086.360,99
260010AFOGADOS DA INGAZEIRA 1.227.307,96 949.341,05 178.200,00 2.660.058,15 0,00 1.609.187,04 0,00 0,00 3.405.720,12
260020AFRANIO 352.405,05 0,00 0,00 914.528,72 0,00 0,00 0,00 0,00 1.266.933,77
260030AGRESTINA 752.714,30 151.126,31 1 . 4 2 1 . 111 , 0 1 1.517.556,04 0,00 283.885,34 0,00 0,00 3.558.622,32
260040AGUA PRETA 393.873,25 0,00 256.500,00 7.757.373,49 0,00 3.304.453,32 0,00 0,00 5.103.293,42
260050AGUAS BELAS 447.933,74 69.781,08 256.500,00 676.153,37 0,00 0,00 0,00 0,00 1.450.368,19
260060ALAGOINHA 141.817,71 0,00 157.500,00 538.289,99 0,00 57.195,93 0,00 0,00 7 8 0 . 4 11 , 7 7
260070ALIANCA 914.430,46 3.991,80 157.500,00 203.794,80 0,00 229.408,20 0,00 0,00 1.050.308,86
260080A LT I N H O 528.249,62 0,00 157.500,00 85.870,57 0,00 11 8 . 0 7 4 , 7 1 0,00 0,00 653.545,48
260090AMARAJI 550.953,97 4.783,02 157.500,00 152.584,43 0,00 0,00 0,00 0,00 865.821,42
260100ANGELIM 220.360,00 5.728,72 157.500,00 123.634,60 0,00 0,00 0,00 0,00 507.223,32
260105ARACOIABA 283.525,27 0,00 157.500,00 344.328,25 0,00 0,00 0,00 0,00 785.353,52
2 6 0 11 0ARARIPINA 2.571.703,18 491.908,13 1.319.762,88 5.234.456,45 0,00 0,00 0,00 0,00 9.617.830,64
260120ARCOVERDE 2.514.594,65 2.562.646,81 2.010.000,00 10.777.830,74 0,00 9.792.183,14 0,00 0,00 8.072.889,06
260130BARRA DE GUABIRABA 212.170,69 0,00 0,00 46.427,00 0,00 3 8 . 2 7 0 , 11 0,00 0,00 220.327,58
260140BARREIROS 1.203.580,90 731.462,58 157.500,00 14.062.815,92 0,00 5.314.360,74 0,00 0,00 10.840.998,66
260150BELEM DE MARIA 207.342,80 6.360,72 219.850,42 24.978,39 0,00 0,00 0,00 0,00 458.532,33
260160BELEM DE SAO FRANCISCO 471.509,73 1.328,25 0,00 682.664,66 0,00 47.312,45 0,00 0,00 1.108.190,19
260170BELO JARDIM 1.978.366,10 263.393,10 395.100,00 1.355.278,91 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 9 9 2 . 1 3 8 , 11
260180B E TA N I A 291.462,57 0,00 0,00 170.249,97 0,00 0,00 0,00 0,00 461.712,54
260190BEZERROS 2.080.193,84 840.888,08 1.289.878,50 7.863.417,20 0,00 738.783,36 0,00 0,00 11 . 3 3 5 . 5 9 4 , 2 6
260200BODOCO 862.342,65 69.796,34 0,00 1.080.159,01 0,00 0,00 0,00 0,00 2.012.298,00
260210BOM CONSELHO 1.100.377,78 29.507,44 157.500,00 694.763,38 0,00 0,00 0,00 0,00 1.982.148,60
260220BOM JARDIM 740.848,02 0,00 157.500,00 183.771,42 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 0 8 2 . 11 9 , 4 4
260230B O N I TO 1.318.904,00 0,00 395.100,00 297.267,70 0,00 464,40 0,00 0,00 2.010.807,30
260240BREJAO 195.051,35 6.280,80 157.500,00 31.324,44 0,00 0,00 0,00 0,00 390.156,59
260250BREJINHO 175.335,93 0,00 0,00 19.374,10 0,00 0,00 0,00 0,00 194.710,03
260260BREJO DA MADRE DE DEUS 901.684,47 25.749,70 236.700,00 2.080.885,79 0,00 0,00 0,00 0,00 3.245.019,96
260270BUENOS AIRES 188.961,07 0,00 157.500,00 106.526,01 0,00 0,00 0,00 0,00 452.987,08
260280BUIQUE 795.255,69 6.065,48 280.409,42 500.454,89 0,00 1.582.185,48 0,00 0,00 0,00
260290CABO DE SANTO AGOSTINHO 5.070.181,79 497.264,49 7.189.800,00 37.968.698,05 0,00 38.015.314,75 0,00 0,00 12.710.629,58
260300CABROBO 831.890,26 28.290,94 0,00 504.676,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.364.858,14

Considerando a Portaria nº 889/SAS/MS de 08 de agosto de 2013,
que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do Sistema de Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui incentivos na
Tabela de Incentivos Redes no SCNES;

Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha do res-
pectivo Estado, aprovado pela Deliberação CIB/RN n° 788, de 17/5/2012, e
pela Portaria n° 1.883/GM/MS, de 4 9/2012;

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Aten-
ção Hospitalar - CGHOSP/DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estabelecimento de Saúde a seguir des-
crito como Referência Hospitalar na Atenção à Saúde em Gestação de Alto
Risco Tipo 2 (Cod. Habilitação 14.14):

Estado do Rio Grande do Norte:

Município Natal / RN
Estabelecimento de Saúde Maternidade Escola Januário Cicco

CNES 2409208
Nível de Referência Tipo 2

Código da Habilitação 14.14

Parágrafo único. O Estabelecimento de Saúde poderá ser subme-
tido à avaliação, por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS e,
no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos nas mencionadas
Portarias, poderá ter suspensos os efeitos de sua habilitação.

Art. 2º Os recursos financeiros para a execução do disposto nesta

Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar

os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Pro-

cedimentos de Média e Alta Complexidade; e

II - 10.302.2015.20R4 - Apoio à Implementação da Rede Cego-

nha.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO
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260310CACHOEIRINHA 452.584,91 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 56.499,97 0,00 509.084,88 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
260320CAETES 671.471,92 16.859,42 253.324,63 123.556,76 0,00 0,00 0,00 0,00 1.065.212,73
260330CALCADO 141.247,05 0,00 157.500,00 111 . 9 0 5 , 7 6 0,00 20.287,31 0,00 0,00 390.365,50
260340CALUMBI 107.956,60 0,00 0,00 4.668,42 0,00 0,00 0,00 0,00 11 2 . 6 2 5 , 0 2
260345CAMARAGIBE 8.084.687,77 7.191.513,97 672.300,00 10.355.991,07 0,00 5,02 0,00 0,00 26.304.487,79
260350CAMOCIM DE SAO FELIX 253.365,10 0,00 157.500,00 98.915,87 0,00 0,00 0,00 0,00 509.780,97
260360C A M U TA N G A 158.402,40 2.001,52 205.952,47 5.236,49 0,00 30.670,59 0,00 0,00 340.922,29
260370CANHOTINHO 787.828,25 29.136,10 157.500,00 102.787,60 0,00 260.310,46 0,00 0,00 816.941,49
260380CAPOEIRAS 451.150,19 0,00 259.959,82 128.248,69 0,00 0,00 0,00 0,00 839.358,70
260390CARNAIBA 345.613,24 0,00 0,00 232.509,20 0,00 0,00 0,00 0,00 578.122,44
260392CARNAUBEIRA DA PENHA 231.582,05 0,00 79.542,00 45.518,81 0,00 179.025,73 0,00 0,00 177.617,13
260400CARPINA 1.956.212,47 857.202,87 619.500,00 842.162,82 0,00 0,00 0,00 0,00 4.275.078,16
260410CARUARU 12.284.047,19 13.920.148,29 10.960.200,00 68.696.427,77 37.215.104,83 39.409.669,89 0,00 0,00 29.236.048,53
260415CASINHAS 277.627,93 0,00 157.500,00 35.362,33 0,00 33.463,23 0,00 0,00 437.027,03
260420C AT E N D E 506.328,05 0,00 3 4 1 . 0 11 , 7 5 496.762,17 0,00 928,80 0,00 0,00 1.343.173,17
260430CEDRO 256.685,85 6.876,72 11 8 . 8 0 0 , 0 0 11 4 . 0 8 9 , 5 5 0,00 36.436,74 0,00 0,00 460.015,38
260440CHA DE ALEGRIA 221.335,16 0,00 157.500,00 27.949,44 0,00 0,00 0,00 0,00 406.784,60
260450CHA GRANDE 587.777,14 2.287,44 157.500,00 1.249.190,91 0,00 0,00 0,00 0,00 1.996.755,49
260460CONDADO 568.022,94 429,00 256.500,00 202.470,57 0,00 0,00 0,00 0,00 1.027.422,51
260470CORRENTES 425.710,84 0,00 248.731,12 68.799,05 0,00 0,00 0,00 0,00 743.241,01
260480C O RT E S 470.542,15 39.380,09 157.500,00 7.603.098,92 0,00 3.374.313,93 0,00 0,00 4.896.207,23
260490CUMARU 663.107,71 5 . 2 11 , 6 8 0,00 62.186,49 0,00 391.597,13 0,00 0,00 338.908,75
260500CUPIRA 671.988,44 0,00 296.100,00 576.739,79 0,00 0,00 0,00 0,00 1.544.828,23
260510C U S TO D I A 901.513,98 4.105,92 0,00 500.106,28 0,00 0,00 0,00 0,00 1.405.726,18
260515DORMENTES 270.900,33 0,00 0,00 46.934,74 0,00 0,00 0,00 0,00 317.835,07
260520ESCADA 1.997.148,83 145.980,10 0,00 482.870,02 0,00 0,00 0,00 0,00 2.625.998,95
260530EXU 796.632,26 3.390,50 315.625,03 1.029.315,69 0,00 0,00 0,00 0,00 2.144.963,48
260540FEIRA NOVA 504.206,83 8.020,10 0,00 55.465,41 0,00 0,00 0,00 0,00 567.692,34
260545FERNANDO DE NORONHA 104.854,52 0,00 462.000,00 51.916,41 0,00 618.770,93 0,00 0,00 0,00
260550FERREIROS 96.142,57 0,00 0,00 100.526,65 0,00 0,00 0,00 0,00 196.669,22
260560FLORES 392.522,59 0,00 90.499,21 82.763,38 0,00 0,00 0,00 0,00 565.785,18
260570F L O R E S TA 815.638,72 100.351,75 0,00 1.031.088,70 0,00 0,00 0,00 0,00 1.947.079,17
260580FREI MIGUELINHO 225.485,48 0,00 89.818,95 174.673,16 0,00 0,00 0,00 0,00 489.977,59
260590GAMELEIRA 488.865,05 0,00 341.097,58 409.341,46 0,00 126.133,45 0,00 0,00 1 . 11 3 . 1 7 0 , 6 4
260600GARANHUNS 4.685.993,00 6.424.369,49 1.450.105,50 12.548.638,59 0,00 13.029.398,57 0,00 0,00 12.079.708,01
260610GLORIA DO GOITA 653.824,22 0,00 157.500,00 417.628,75 0,00 303.647,72 0,00 0,00 925.305,25
260620GOIANA 2.375.402,78 166.372,44 1.452.900,00 1.749.022,46 0,00 2.717.251,39 0,00 0,00 3.026.446,29
260630G R A N I TO 165.745,54 0,00 0,00 109.605,71 0,00 0,00 0,00 0,00 275.351,25
260640G R AVATA 2.130.285,48 0,00 1.019.400,00 1.268.556,06 0,00 0,00 0,00 0,00 4.418.241,54
260650I AT I 445.424,29 0,00 157.500,00 228.625,76 0,00 0,00 0,00 0,00 831.550,05
260660IBIMIRIM 770.268,50 1.123,95 220.319,93 958.038,32 0,00 64.216,49 0,00 0,00 1.885.534,21
260670IBIRAJUBA 178.548,59 0,00 157.500,00 11 2 . 1 5 6 , 6 5 0,00 200.705,24 0,00 0,00 247.500,00
260680IGARASSU 2.524.238,39 649.879,01 6.861.000,00 4.900.142,32 2.206.099,08 6.000.000,00 0,00 0,00 6.729.160,64
260690IGUARACI 203.044,26 0,00 0,00 11 6 . 0 8 5 , 5 6 0,00 53.687,60 0,00 0,00 265.442,22
260700INAJA 333.433,87 2.334,00 0,00 143.414,20 0,00 0,00 0,00 0,00 479.182,07
260710INGAZEIRA 60.476,15 0,00 0,00 56.635,14 0,00 0,00 0,00 0,00 11 7 . 111 , 2 9
260720IPOJUCA 1.230.786,41 0,00 1.045.800,00 536.962,51 0,00 0,00 0,00 0,00 2.813.548,92
260730IPUBI 702.218,69 0,00 0,00 686.927,45 0,00 0,00 0,00 0,00 1.389.146,14
260740I TA C U R U B A 67.181,82 0,00 49.988,64 104.452,28 0,00 0,00 0,00 0,00 221.622,74
260750I TA I B A 284.948,88 17.762,40 157.500,00 294.090,63 0,00 0,00 0,00 0,00 754.301,91
260760I TA M A R A C A 363.015,04 0,00 315.000,00 443.147,84 0,00 104.062,71 0,00 0,00 1.017.100,17
260765I TA M B E 925.646,20 100,00 355.500,00 856.042,29 0,00 0,00 0,00 0,00 2.137.288,49
260770I TA P E T I M 375.571,50 2.492,40 0,00 269.994,81 0,00 0,00 0,00 0,00 648.058,71
260775I TA P I S S U M A 521.274,00 0,00 610.560,00 643.208,02 0,00 0,00 0,00 0,00 1.775.042,02
260780I TA Q U I T I N G A 221.394,86 0,00 1 0 1 . 8 8 3 , 11 449.555,62 0,00 0,00 0,00 0,00 772.833,59
260790JABOATAO DOS GUARARAPES 20.880.326,76 2.231.395,81 25.984.993,81 40.964.708,27 0,00 1 4 . 8 8 3 . 2 3 1 , 11 0,00 0,00 75.178.193,54
260795JAQUEIRA 143.944,45 0,00 157.500,00 7.600.076,67 0,00 3.454.021,12 0,00 0,00 4.447.500,00
260800J ATA U B A 340.447,59 0,00 157.500,00 101.827,23 0,00 0,00 0,00 0,00 599.774,82
260805J ATO B A 345.754,22 3.319,44 0,00 2.300.308,94 0,00 0,00 0,00 0,00 2.649.382,60
260810JOAO ALFREDO 7 0 1 . 0 11 , 0 8 24.698,03 2 4 2 . 11 6 , 1 4 183.003,86 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 1 5 0 . 8 2 9 , 11
260820JOAQUIM NABUCO 338.351,99 0,00 0,00 32.204,62 0,00 28.644,08 0,00 0,00 341.912,53
260825J U C AT I 71.271,99 0,00 0,00 90.878,80 0,00 0,00 0,00 0,00 162.150,79
260830JUPI 2 6 5 . 3 3 8 , 11 24.163,86 206.108,28 101.499,20 0,00 0,00 0,00 0,00 597.109,45
260840JUREMA 297.525,75 0,00 249.499,14 48.497,33 0,00 0,00 0,00 0,00 595.522,22
260845LAGOA DO CARRO 399.173,29 0,00 157.500,00 664.656,21 0,00 0,00 0,00 0,00 1.221.329,50
260850LAGOA DO ITAENGA 551.462,47 3.464,29 157.500,00 396.972,68 0,00 74.749,18 0,00 0,00 1.034.650,26
260860LAGOA DO OURO 269.939,73 3.796,20 296.100,00 468.615,05 0,00 0,00 0,00 0,00 1.038.450,98
260870LAGOA DOS GATOS 255.146,24 0,00 157.500,00 44.620,16 0,00 80.790,85 0,00 0,00 376.475,55
260875LAGOA GRANDE 400.967,88 4 . 11 4 , 0 2 0,00 1.524.603,54 0,00 0,00 0,00 0,00 1.929.685,44
260880LAJEDO 527.139,10 17.368,61 157.500,00 418.962,45 0,00 0,00 0,00 0,00 1.120.970,16
260890LIMOEIRO 1.867.395,05 3.728.523,13 857.100,00 4.613.480,05 0,00 4.395.336,05 0,00 0,00 6.671.162,18
260900M A C A PA R A N A 678.329,56 62.055,60 157.500,00 298.309,10 0,00 121.299,19 0,00 0,00 1.074.895,07
260910MACHADOS 2 8 4 . 7 11 , 9 4 4.878,80 0,00 55.167,82 0,00 0,00 0,00 0,00 344.758,56
260915MANARI 122.091,02 0,00 0,00 8.752,00 0,00 130.843,02 0,00 0,00 0,00
260920MARAIAL 223.603,33 4.599,91 0,00 90.223,60 0,00 318.426,84 0,00 0,00 0,00
260930MIRANDIBA 346.389,86 0,00 0,00 6 5 2 . 3 9 6 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 998.785,97
260940MORENO 1.491.289,47 147.510,46 2.141.058,16 8.098.073,16 0,00 5.604.015,96 0,00 0,00 6.273.915,29
260950NAZARE DA MATA 697.347,72 11 5 . 8 5 3 , 4 8 157.500,00 7.696.997,00 0,00 8.324.163,13 0,00 0,00 343.535,07
260960OLINDA 10.995.104,33 1.781.901,53 10.967.225,14 24.259.058,21 0,00 8.579.503,91 0,00 0,00 39.423.785,30
260970OROBO 7 4 9 . 6 11 , 11 11 . 9 2 3 , 6 8 252.549,63 105.883,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 11 9 . 9 6 7 , 8 2
260980OROCO 217.227,99 0,00 0,00 34.605,84 0,00 251.833,83 0,00 0,00 0,00
260990OURICURI 2.074.204,68 912.682,37 360.000,00 1.279.039,79 0,00 2.225.320,46 0,00 0,00 2.400.606,38
261000PA L M A R E S 2.131.886,07 3.949.923,52 1.190.700,00 28.935.524,13 0,00 26.323.948,04 0,00 0,00 9.884.085,68
261010PA L M E I R I N A 56.034,32 0,00 157.500,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 303.534,32
261020PA N E L A S 588.696,28 0,00 157.500,00 1 0 5 . 9 3 2 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 852.128,39
261030PA R A N ATA M A 70.812,63 0,00 256.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 327.312,63
261040PA R N A M I R I M 563.398,85 0,00 0,00 615.441,30 0,00 0,00 0,00 0,00 1.178.840,15
261050PA S S I R A 804.898,39 1.813,05 157.500,00 209.481,39 0,00 0,00 0,00 0,00 1.173.692,83
261060PA U D A L H O 1.765.763,66 1.128.413,43 157.500,00 819.490,02 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 8 7 1 . 1 6 7 , 11
261070PA U L I S TA 7.445.655,04 2.503.728,46 7.092.900,00 44.038.876,84 3.564.795,48 39.708.446,40 0,00 0,00 17.807.918,46
261080PEDRA 7 6 3 . 8 0 9 , 11 0,00 158.400,00 683.628,07 0,00 0,00 0,00 0,00 1.605.837,18
261090PESQUEIRA 1.796.529,46 579.532,66 236.700,00 1.792.147,14 0,00 0,00 0,00 0,00 4.404.909,26
2 6 11 0 0PETROLANDIA 716.440,54 157.941,98 0,00 654.206,29 0,00 0,00 0,00 0,00 1.528.588,81
2 6 111 0 PETROLINA 19.988.405,81 5.226.751,30 2.198.400,00 47.783.166,22 0,00 28.843.073,95 0,00 0,00 46.353.649,38
2 6 11 2 0POCAO 153.579,44 0,00 157.500,00 15.059,98 0,00 0,00 0,00 0,00 326.139,42
2 6 11 3 0POMBOS 767.709,07 13.088,50 157.500,00 124.093,43 0,00 0,00 0,00 0,00 1.062.391,00
2 6 11 4 0P R I M AV E R A 199.149,00 0,00 157.500,00 7.379,88 0,00 0,00 0,00 0,00 364.028,88
2 6 11 5 0Q U I PA PA 563.257,04 11 . 9 4 9 , 7 0 0,00 529.633,85 0,00 0,00 0,00 0,00 1.104.840,59
2 6 11 5 3QUIXABA 69.130,44 0,00 0,00 94.285,20 0,00 60.918,53 0,00 0,00 1 0 2 . 4 9 7 , 11
2 6 11 6 0RECIFE 99.369.390,47 126.803.541,73 134.096.388,50 6 2 6 . 5 2 3 . 11 5 , 6 1 340.778.518,64 425.670.397,77 0,00 0,00 220.343.519,90
2 6 11 7 0RIACHO DAS ALMAS 597.496,78 2.200,78 236.700,00 568.872,97 0,00 0,00 0,00 0,00 1.405.270,53
2 6 11 8 0RIBEIRAO 1.477.889,58 324.420,01 157.500,00 362.164,26 0,00 0,00 0,00 0,00 2.321.973,85
2 6 11 9 0RIO FORMOSO 716.067,82 3.970,24 157.500,00 107.675,30 0,00 0,00 0,00 0,00 985.213,36
261200SAIRE 332.302,93 0,00 157.500,00 34.422,20 0,00 81.691,89 0,00 0,00 442.533,24
261210SALGADINHO 86.471,85 0,00 0,00 2.774,25 0,00 0,00 0,00 0,00 89.246,10
261220SALGUEIRO 1.889.478,88 934.990,91 0,00 8.598.089,64 0,00 8.828.479,46 0,00 0,00 2.594.079,97
261230SALOA 350.835,36 4.056,00 217.473,34 52.591,46 0,00 140.431,65 0,00 0,00 484.524,51
261240SANHARO 430.453,58 1.399,25 157.500,00 203.053,17 0,00 0,00 0,00 0,00 792.406,00
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261245SANTA CRUZ 147.098,42 0,00 97.218,00 246.040,79 0,00 0,00 0,00 0,00 490.357,21
261247SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE 108.319,93 0,00 0,00 344.183,23 0,00 0,00 0,00 0,00 452.503,16
261250SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 1.832.364,46 272.624,42 703.500,00 1.878.060,85 0,00 0,00 0,00 0,00 4.686.549,73
261255SANTA FILOMENA 121.140,39 0,00 0,00 98.569,05 0,00 0,00 0,00 0,00 219.709,44
261260SANTA MARIA DA BOA VISTA 863.144,97 403,00 0,00 1.069.691,22 0,00 0,00 0,00 0,00 1.933.239,19
261270SANTA MARIA DO CAMBUCA 136.644,80 0,00 0,00 6.170,70 0,00 0,00 0,00 0,00 142.815,50
261280SANTA TEREZINHA 262.377,27 0,00 0,00 20.916,67 0,00 11 3 . 4 9 5 , 3 0 0,00 0,00 169.798,64
261290SAO BENEDITO DO SUL 121.903,09 0,00 157.500,00 109.328,33 0,00 0,00 0,00 0,00 388.731,42
261300SAO BENTO DO UNA 835.443,12 2.393,35 157.500,00 1 4 0 . 11 5 , 5 5 0,00 0,00 0,00 0,00 1.135.452,02
261310SAO CAITANO 832.142,98 19.967,97 157.500,00 172.709,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.182.320,54
261320SAO JOAO 4 2 0 . 9 11 , 9 2 16.482,47 157.500,00 709.647,73 0,00 0,00 0,00 0,00 1.304.542,12
261330SAO JOAQUIM DO MONTE 5 9 9 . 2 11 , 8 0 915.781,99 315.900,00 848.013,57 0,00 0,00 0,00 0,00 2.678.907,36
261340SAO JOSE DA COROA GRANDE 418.254,83 0,00 157.500,00 38.132,57 0,00 0,00 0,00 0,00 613.887,40
261350SAO JOSE DO BELMONTE 862.282,31 0,00 0,00 663.839,96 0,00 0,00 0,00 0,00 1.526.122,27
261360SAO JOSE DO EGITO 1.232.678,87 289.490,85 0,00 1.039.202,15 0,00 0,00 0,00 0,00 2.561.371,87
261370SAO LOURENCO DA MATA 2.481.530,55 66.600,72 6.157.500,00 9.388.783,29 0,00 6.965.099,52 0,00 0,00 11 . 1 2 9 . 3 1 5 , 0 4
261380SAO VICENTE FERRER 406.129,45 0,00 157.500,00 68.546,19 0,00 125.501,73 0,00 0,00 506.673,91
261390SERRA TALHADA 2.997.682,23 3.829.832,20 158.400,00 6.463.979,25 0,00 3.405.714,15 0,00 0,00 10.044.179,53
261400S E R R I TA 596.770,52 5.040,25 0,00 1.257.367,81 0,00 76.767,86 0,00 0,00 1.782.410,72
261410S E RTA N I A 962.021,33 135,12 0,00 517.266,55 0,00 0,00 0,00 0,00 1.479.423,00
261420SIRINHAEM 957.205,54 4.753,70 157.500,00 232.342,53 0,00 0,00 0,00 0,00 1.351.801,77
261430MOREILANDIA 245.162,75 0,00 0,00 1.166.520,98 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 4 11 . 6 8 3 , 7 3
261440SOLIDAO 128.835,71 0,00 0,00 42.500,12 0,00 41.181,39 0,00 0,00 130.154,44
261450SURUBIM 1.946.726,68 1.633.713,86 2.560.532,06 3.195.351,36 0,00 0,00 0,00 0,00 9.336.323,96
261460TA B I R A 829.809,98 0,00 0,00 635.314,28 0,00 0,00 0,00 0,00 1.465.124,26
261470TA C A I M B O 164.455,24 0,00 0,00 16.179,19 0,00 180.634,43 0,00 0,00 0,00
261480TA C A R AT U 277.150,07 0,00 0,00 132.987,24 0,00 320.137,31 0,00 0,00 90.000,00
261485TA M A N D A R E 458.561,23 0,00 157.500,00 435.046,34 0,00 0,00 0,00 0,00 1.051.107,57
261500TAQUARITINGA DO NORTE 598.618,31 73.613,03 157.500,00 560.437,70 0,00 157.245,92 0,00 0,00 1.232.923,12
261510TEREZINHA 144.346,53 0,00 187.434,97 22.486,19 0,00 0,00 0,00 0,00 354.267,69
261520TERRA NOVA 2 11 . 5 3 5 , 5 3 0,00 0,00 57.508,87 0,00 0,00 0,00 0,00 269.044,40
261530TIMBAUBA 2.041.513,12 770.895,62 1.899.607,80 3.083.759,25 0,00 0,00 0,00 0,00 7.795.775,79
261540TO R I TA M A 609.702,23 38.230,20 265.051,23 549.941,91 0,00 0,00 0,00 0,00 1.462.925,57
261550TRACUNHAEM 184.425,73 0,00 97.218,00 10.217,45 0,00 11 2 . 6 4 6 , 7 8 0,00 0,00 179.214,40
261560TRINDADE 582.178,54 15.327,25 0,00 788.201,55 0,00 0,00 0,00 0,00 1.385.707,34
261570TRIUNFO 284.439,68 51.532,79 30.179,40 223.222,03 0,00 146.598,39 0,00 0,00 442.775,51
261580T U PA N AT I N G A 379.569,61 2.752,38 0,00 162.512,97 0,00 108.173,89 0,00 0,00 436.661,07
261590T U PA R E TA M A 249.957,57 26.519,50 0,00 263.922,97 0,00 0,00 0,00 0,00 540.400,04
261600VENTUROSA 450.623,14 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 219.593,72 0,00 0,00 0,00 0,00 789.016,86
261610VERDEJANTE 1 9 8 . 4 11 , 5 6 0,00 30.965,81 143.901,45 0,00 0,00 0,00 0,00 373.278,82
261618VERTENTE DO LERIO 148.877,78 0,00 0,00 103.344,12 0,00 71.126,93 0,00 0,00 181.094,97
261620V E RT E N T E S 426.609,25 201.445,62 410.392,83 873.259,73 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 9 11 . 7 0 7 , 4 3
261630VICENCIA 846.169,40 96.598,90 11 8 . 8 0 0 , 0 0 632.042,58 0,00 456.127,14 0,00 0,00 1.237.483,74
261640VITORIA DE SANTO ANTAO 5.476.079,05 1.042.288,01 3.258.281,23 31.308.547,84 0,00 22.817.839,94 0,00 0,00 18.267.356,19
261650XEXEU 387.769,99 0,00 400.032,00 12.721,54 0,00 225.019,02 0,00 0,00 575.504,51

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 799.717.329,25

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE PERNAMBUCO - AGOSTO/2015

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Con-
trato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de
Saúde

Estadual 261160 - RECIFE Hospital das Clínicas da UFPE 396 1 01-06-2004 40.891.081,24
TO TA L 40.891.081,24

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE PERNAMBUCO - JULHO/2015

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE PCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VALORES ANUAIS).
Cód.IBGE - Nome do Mu-

nicípio
Nome da Unidade Código

CNES
Número do

Te r m o
Data de Publicação do Ex-

trato do Termo
Fundo para o qual serão realizadas

as transferências
Valor ANUAL a ser destinado ao

Fundo de Saúde
260410 - CARUARU Hospital Regional Jesus Nazareno 2351994 15 18-10-2014 FES 8.041.144,63
260410 - CARUARU Hospital Regional do Agreste 2427419 14 18-10-2014 FES 29.173.960,20
260680 - IGARASSU Hospital Colônia Alcides Codiceira 2347342 17 18-10-2014 FES 2.206.099,08
261070 - PAULISTA Sanatorio Padre Antonio Manoel 2433044 16 18-10-2014 FES 3.564.795,48
261160 - RECIFE Hospital Agamenon Magalhaes 418 01 18-10-2014 FES 57.546.983,01
261160 - RECIFE Hospital Otavio de Freitas 426 07 18-10-2014 FES 30.805.416,52
261160 - RECIFE Hospital Oswaldo Cruz 477 10 18-10-2014 FES 50.656.154,77
261160 - RECIFE Hospital da Restauração 655 03 18-10-2014 FES 6 0 . 5 7 4 . 7 11 , 2 4
261160 - RECIFE Hospital Correia Picanço 981 09 18-10-2014 FES 5.985.530,80
261160 - RECIFE Hospital Ulises Pernambucano 1546 08 18-10-2014 FES 2.541.594,72
261160 - RECIFE Hospital Barão de Lucena 2427427 02 18-10-2014 FES 39.720.050,54
261160 - RECIFE CISAM 2 7 11 6 1 3 11 18-10-2014 FES 18.140.266,40
261160 - RECIFE Hospital dos Servidores 2 7 11 9 2 3 06 18-10-2014 FES 18.585,00
261160 - RECIFE Hospital Geral de Areias 2 7 11 9 7 4 04 18-10-2014 FMS 6.214.508,45
261160 - RECIFE Hospital Getulio Vargas 2802783 05 18-10-2014 FES 40.926.229,80
261160 - RECIFE Pronto Socorro Cardiológico de Pernambuco-PROCAPE 3983730 13 18-10-2014 FES 33.862.995,84

TO TA L 389.979.026,48

PORTARIA Nº 741, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado do Rio Grande do Sul.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Sul, por meio do Ofício Gab nº 683/2015, de 17/07/2015, e Resoluções CIB/RS nº 107, de 25/05/2015; nº 155,

nº 156, nº 157 e nº 158, de 08/07/2015, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Rio Grande do Sul, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$

2.617.455.921,22, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 816.637.823,73 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 1.624.272.009,26 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo
Nacional de Saúde

176.546.088,23 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 4.758.600,00 e do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 50.571.300,00.
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§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido, por meio desta portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0043 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de agosto de 2015 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL - AGOSTO/2015

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 2.654.619,06
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 849.524.858,18
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 35.541.653,51

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 816.637.823,73

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL - AGOSTO/2015

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-

nentes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realizadas
ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão esta-

dual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores re-
cebidos de
outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
430003 ACEGUA 490.534,86 58.858,02 157.500,00 0,00 0,00 549.392,88 0,00 0,00 157.500,00
430005 AGUA SANTA 33.459,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.459,48
430010 AGUDO 1.122.269,38 290.059,48 630.645,83 0,00 0,00 1.885.474,70 0,00 0,00 157.500,00
430020 AJURICABA 338.493,88 7 4 . 4 11 , 1 3 90.000,00 0,00 0,00 450.795,01 0,00 0,00 5 2 . 11 0 , 0 0
430030 ALECRIM 287.174,97 71.738,30 0,00 0,00 0,00 358.913,27 0,00 0,00 0,00
430040 ALEGRETE 10.775.641,49 1.386.464,36 5.649.075,67 0,00 0,00 11 . 8 0 3 . 8 0 7 , 2 4 0,00 0,00 6.007.374,28
430045 ALEGRIA 309.665,16 48.629,75 0,00 0,00 0,00 358.294,92 0,00 0,00 0,00
430047 ALMIRANTE TAMANDARE

DO SUL
20.136,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.136,96

430050 ALPESTRE 604.100,01 79.655,74 90.000,00 0,00 0,00 719.161,75 0,00 0,00 54.594,00
430055 ALTO ALEGRE 17.694,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.694,36
430057 ALTO FELIZ 6.187,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.187,91
430060 A LV O R A D A 8.316.494,30 4.394.603,05 5.050.912,88 0,00 0,00 15.763.755,22 0,00 0,00 1.998.255,00
430063 AMARAL FERRADOR 157.238,93 23.909,59 26.814,49 0,00 0,00 207.963,01 0,00 0,00 0,00
430064 AMETISTA DO SUL 414.785,65 40.191,70 0,00 0,00 0,00 401.679,35 0,00 0,00 53.298,00
430066 ANDRE DA ROCHA 9.679,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.679,32
430070 ANTA GORDA 198.559,54 49.486,40 0,00 0,00 0,00 248.045,94 0,00 0,00 0,00
430080 ANTONIO PRADO 880.946,77 405.940,23 609.783,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.896.670,25
430085 ARAMBARE 12.623,72 3.212,29 0,00 0,00 0,00 15.836,00 0,00 0,00 0,00
430087 ARARICA 25.372,63 6.448,70 0,00 0,00 0,00 31.821,33 0,00 0,00 0,00
430090 A R AT I B A 778.352,68 1 3 4 . 1 5 2 , 11 0,00 0,00 0,00 912.504,80 0,00 0,00 0,00
430100 ARROIO DO MEIO 918.052,33 234.632,85 643.515,50 0,00 0,00 1.796.200,69 0,00 0,00 0,00
430105 ARROIO DO SAL 534.218,95 135.630,33 157.500,00 0,00 0,00 669.849,28 0,00 0,00 157.500,00
430107 ARROIO DO PADRE 2.025,40 513,72 0,00 0,00 0,00 2.539,12 0,00 0,00 0,00
4 3 0 11 0 ARROIO DOS RATOS 1.086.542,59 159.450,54 0,00 0,00 0,00 1.245.993,14 0,00 0,00 0,00
430120 ARROIO DO TIGRE 826.289,18 218.308,52 533.570,89 0,00 0,00 1.420.668,59 0,00 0,00 157.500,00
430130 ARROIO GRANDE 1.251.260,89 180.439,40 497.160,00 0,00 0,00 1.431.700,29 0,00 0,00 497.160,00
430140 A RV O R E Z I N H A 498.449,69 108.333,34 157.500,00 0,00 0,00 532.263,03 0,00 0,00 232.020,00
430150 AUGUSTO PESTANA 1.298.196,66 147.421,26 1.593.293,82 0,00 0,00 1 . 7 7 8 . 9 11 , 7 4 0,00 0,00 1.260.000,00
430155 AUREA 62.759,83 17.306,87 41.690,91 0,00 0,00 121.757,60 0,00 0,00 0,00
430160 BAGE 1 8 . 6 7 4 . 11 5 , 2 0 10.305.136,54 10.797.330,80 0,00 0,00 33.216.827,53 0,00 0,00 6.559.755,00
430163 BALNEARIO PINHAL 331.324,37 84.223,99 619.500,00 0,00 0,00 415.548,36 0,00 0,00 619.500,00
430165 BARAO 166.366,37 19.841,84 0,00 0,00 0,00 186.208,21 0,00 0,00 0,00
430170 BARAO DE COTEGIPE 58.482,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 58.482,00
430175 BARAO DO TRIUNFO 193,46 0,00 0,00 0,00 0,00 193,46 0,00 0,00 0,00
430180 BARRACAO 162.755,93 42.490,63 0,00 0,00 0,00 205.246,56 0,00 0,00 0,00
430185 BARRA DO GUARITA 122,33 30,71 0,00 0,00 0,00 153,05 0,00 0,00 0,00
430187 BARRA DO QUARAI 23.451,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.451,72
430190 BARRA DO RIBEIRO 152.699,45 38.854,46 0,00 0,00 0,00 191.553,90 0,00 0,00 0,00
430192 BARRA DO RIO AZUL 887,10 225,83 0,00 0,00 0,00 1 . 11 2 , 9 3 0,00 0,00 0,00
430195 BARRA FUNDA 17.550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.550,00
430200 BARROS CASSAL 75.545,28 0,00 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 233.045,28
430205 BENJAMIN CONSTANT DO

SUL
5.380,45 1.369,45 0,00 0,00 0,00 6.749,89 0,00 0,00 0,00

430210 BENTO GONCALVES 13.632.247,67 7.718.786,51 5.893.085,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2 7 . 2 4 4 . 11 9 , 3 2
430215 BOA VISTA DAS MISSOES 17.909,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.909,64
430220 BOA VISTA DO BURICA 540.160,18 136.284,53 157.500,00 0,00 0,00 676.444,71 0,00 0,00 157.500,00
430222 BOA VISTA DO CADEADO 221.939,55 130.345,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 352.285,00
430223 BOA VISTA DO INCRA 144,85 36,75 0,00 0,00 0,00 181,60 0,00 0,00 0,00
430225 BOA VISTA DO SUL 5.079,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.079,26
430230 BOM JESUS 9 7 4 . 9 0 4 , 11 70.285,50 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.202.689,61
430235 BOM PRINCIPIO 2.294.026,24 313.683,91 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.765.210,15
430237 BOM PROGRESSO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430240 BOM RETIRO DO SUL 489.479,27 127.100,82 0,00 0,00 0,00 539.614,97 0,00 0,00 76.965,12
430245 BOQUEIRAO DO LEAO 318.235,22 83.200,57 0,00 0,00 0,00 401.435,79 0,00 0,00 0,00
430250 BOSSOROCA 45.223,41 12.265,91 0,00 0,00 0,00 57.489,32 0,00 0,00 0,00
430258 BOZANO 423,08 109,90 0,00 0,00 0,00 532,98 0,00 0,00 0,00
430260 BRAGA 124.337,98 31.343,90 0,00 0,00 0,00 155.681,88 0,00 0,00 0,00
430265 BROCHIER 132.074,44 16.003,61 0,00 0,00 0,00 148.078,06 0,00 0,00 0,00
430270 BUTIA 1.068.296,41 108.892,45 339.660,00 0,00 0,00 1.177.188,85 0,00 0,00 339.660,00
430280 CACAPAVA DO SUL 1.491.158,17 372.658,33 1.576.737,42 0,00 0,00 2.943.393,92 0,00 0,00 497.160,00
430290 CACEQUI 1.418.886,93 254.399,44 415.923,90 0,00 0,00 2.089.210,26 0,00 0,00 0,00
430300 CACHOEIRA DO SUL 9 . 2 11 . 1 9 8 , 7 6 6.133.684,19 4.249.941,71 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.594.824,66
430310 CACHOEIRINHA 9.326.682,25 3.146.046,83 3.621.467,15 0,00 0,00 15.341.661,23 0,00 0,00 752.535,00
430320 CACIQUE DOBLE 2 9 2 . 7 1 4 , 11 31.458,44 30.420,00 0,00 0,00 316.744,67 0,00 0,00 37.847,88
430330 C A I B AT E 385.433,20 96.380,50 157.500,00 0,00 0,00 481.813,70 0,00 0,00 157.500,00
430340 CAICARA 331.681,57 25.834,54 0,00 0,00 0,00 3 2 1 . 4 4 4 , 11 0,00 0,00 36.072,00
430350 CAMAQUA 6.914.927,42 1.874.981,34 587.160,00 0,00 0,00 8.879.908,76 0,00 0,00 497.160,00
430355 CAMARGO 20.534,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.534,40
430360 CAMBARA DO SUL 514.759,34 130.917,55 201.963,96 0,00 0,00 847.640,85 0,00 0,00 0,00
430367 CAMPESTRE DA SERRA 5.120,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.120,60
430370 CAMPINA DAS MISSOES 785.063,79 72.239,31 290.561,16 0,00 0,00 1.147.864,26 0,00 0,00 0,00
430380 CAMPINAS DO SUL 330.060,24 82.689,21 157.500,00 0,00 0,00 412.749,45 0,00 0,00 157.500,00
430390 CAMPO BOM 4.338.466,01 630.996,32 2.242.966,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.212.428,41
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430400 CAMPO NOVO 277.508,62 71.426,93 90.000,00 0,00 0,00 438.935,55 0,00 0,00 0,00
430410 CAMPOS BORGES 11 0 . 0 9 8 , 0 8 20.870,18 38.792,20 0,00 0,00 138.967,14 0,00 0,00 30.793,32
430420 CANDELARIA 2.937.454,09 2.386.151,45 1.097.586,34 0,00 0,00 974.370,72 0,00 0,00 5.446.821,17
430430 CANDIDO GODOI 307.733,03 76.828,22 157.500,00 0,00 0,00 384.561,25 0,00 0,00 157.500,00
430435 C A N D I O TA 44.828,57 11 . 3 9 9 , 4 5 247.500,00 0,00 0,00 146.228,02 0,00 0,00 157.500,00
430440 CANELA 3.973.129,28 993.282,30 1.660.131,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.626.543,13
430450 CANGUCU 6.996.741,77 2.239.389,66 1.185.720,00 0,00 0,00 9.236.131,43 0,00 0,00 1.185.720,00
430460 CANOAS 68.435.219,28 48.674.286,07 24.662.279,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 141.771.785,26
430461 CANUDOS DO VALE 60.000,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00
430462 CAPAO BONITO DO SUL 135,78 34,24 0,00 0,00 0,00 170,02 0,00 0,00 0,00
430463 CAPAO DA CANOA 6.922.729,63 1.665.971,98 3.746.312,74 0,00 0,00 11 . 3 7 5 . 8 5 4 , 3 4 0,00 0,00 959.160,00
430465 CAPAO DO CIPO 92.275,30 608,44 0,00 0,00 0,00 92.883,73 0,00 0,00 0,00
430466 CAPAO DO LEAO 225.197,96 57.304,07 497.160,00 0,00 0,00 282.502,03 0,00 0,00 497.160,00
430467 CAPIVARI DO SUL 37.939,09 9.652,71 0,00 0,00 0,00 47.591,80 0,00 0,00 0,00
430468 CAPELA DE SANTANA 32.661,76 8.314,33 0,00 0,00 0,00 40.976,09 0,00 0,00 0,00
430469 C A P I TA O 104,79 29,58 0,00 0,00 0,00 134,37 0,00 0,00 0,00
430470 CARAZINHO 5.897.556,55 2.080.159,81 2.857.347,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.835.064,26
430471 CARAA 7.009,58 1.779,85 0,00 0,00 0,00 8.789,43 0,00 0,00 0,00
430480 CARLOS BARBOSA 839.862,88 263.548,72 541.191,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.644.603,01
430485 CARLOS GOMES 2.250,64 572,93 0,00 0,00 0,00 2.823,57 0,00 0,00 0,00
430490 CASCA 855.460,52 146.431,94 250.514,58 0,00 0,00 1 . 1 6 3 . 11 5 , 5 2 0,00 0,00 89.291,52
430495 CASEIROS 19.869,72 5.046,64 0,00 0,00 0,00 1.003,72 0,00 0,00 23.912,64
430500 C AT U I P E 67.878,03 17.420,90 79.542,00 0,00 0,00 164.840,92 0,00 0,00 0,00
430510 CAXIAS DO SUL 53.709.612,25 24.017.655,76 2 1 . 0 2 1 . 9 7 3 , 11 0,00 0,00 905.509,35 0,00 0,00 97.843.731,77
4 3 0 5 11 CENTENARIO 28.617,55 7.284,79 0,00 0,00 0,00 35.902,34 0,00 0,00 0,00
430512 C E R R I TO 374,83 95,41 0,00 0,00 0,00 470,23 0,00 0,00 0,00
430513 CERRO BRANCO 86.806,42 23.886,22 31.781,62 0,00 0,00 142.474,26 0,00 0,00 0,00
430515 CERRO GRANDE 20.410,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.410,20
430517 CERRO GRANDE DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430520 CERRO LARGO 993.167,09 227.069,61 157.500,00 0,00 0,00 1.220.236,70 0,00 0,00 157.500,00
430530 C H A PA D A 275.195,86 65.035,32 157.500,00 0,00 0,00 260.486,50 0,00 0,00 237.244,68
430535 CHARQUEADAS 1.344.502,93 239.958,45 497.160,00 0,00 0,00 1.584.461,38 0,00 0,00 497.160,00
430537 CHARRUA 1.646,50 458,85 0,00 0,00 0,00 2.105,34 0,00 0,00 0,00
430540 C H I A P E TA 212.876,00 60.216,23 0,00 0,00 0,00 273.092,23 0,00 0,00 0,00
430543 CHUI 6.726,03 1.712,66 0,00 0,00 0,00 8.438,70 0,00 0,00 0,00
430544 CHUVISCA 1.846,72 468,76 0,00 0,00 0,00 2.315,47 0,00 0,00 0,00
430545 CIDREIRA 609.393,21 154.630,29 0,00 0,00 0,00 764.023,50 0,00 0,00 0,00
430550 CIRIACO 448.970,04 78.357,80 0,00 0,00 0,00 488.080,62 0,00 0,00 39.247,20
430558 COLINAS 3.069,63 858,74 0,00 0,00 0,00 3.928,37 0,00 0,00 0,00
430560 COLORADO 45.505,97 11 . 5 7 1 , 8 2 0,00 0,00 0,00 57.077,79 0,00 0,00 0,00
430570 CONDOR 263.220,18 67.529,57 0,00 0,00 0,00 330.749,75 0,00 0,00 0,00
430580 C O N S TA N T I N A 441.520,82 11 5 . 7 6 1 , 1 3 157.500,00 0,00 0,00 463.537,95 0,00 0,00 251.244,00
430583 COQUEIRO BAIXO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430585 COQUEIROS DO SUL 20.956,68 1.222,54 0,00 0,00 0,00 1.222,54 0,00 0,00 20.956,68
430587 CORONEL BARROS 50.343,61 12.644,05 0,00 0,00 0,00 45.059,65 0,00 0,00 17.928,00
430590 CORONEL BICACO 337.040,48 72.557,70 0,00 0,00 0,00 344.310,38 0,00 0,00 65.287,80
430593 CORONEL PILAR 3.120,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.120,52
430595 COTIPORA 9 . 0 11 , 7 2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9 . 0 11 , 7 2
430597 COXILHA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430600 CRISSIUMAL 828.199,51 185.376,93 90.000,00 0,00 0,00 1.002.812,43 0,00 0,00 100.764,00
430605 C R I S TA L 150.239,85 40.062,89 157.500,00 0,00 0,00 190.302,74 0,00 0,00 157.500,00
430607 CRISTAL DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430610 CRUZ ALTA 10.944.136,85 4.269.265,44 3.733.597,82 0,00 0,00 14.663.573,52 0,00 0,00 4.283.426,59
430613 C R U Z A LT E N S E 30.413,60 7.741,30 0,00 0,00 0,00 38.154,90 0,00 0,00 0,00
430620 CRUZEIRO DO SUL 536.134,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 536.134,92
430630 DAVID CANABARRO 269.576,26 58.393,06 157.500,00 0,00 0,00 327.969,32 0,00 0,00 157.500,00
430632 DERRUBADAS 72.066,09 17.949,07 0,00 0,00 0,00 90.015,16 0,00 0,00 0,00
430635 DEZESSEIS DE NOVEM-

BRO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

430637 DILERMANDO DE AGUIAR 5.453,15 1.465,48 0,00 0,00 0,00 6.918,62 0,00 0,00 0,00
430640 DOIS IRMAOS 1.431.482,23 226.944,96 848.318,24 0,00 0,00 2.009.585,43 0,00 0,00 497.160,00
430642 DOIS IRMAOS DAS MIS-

SOES
11 8 , 11 30,34 0,00 0,00 0,00 148,45 0,00 0,00 0,00

430645 DOIS LAJEADOS 178.927,52 46.248,37 0,00 0,00 0,00 225.175,89 0,00 0,00 0,00
430650 DOM FELICIANO 845.230,88 124.363,73 247.500,00 0,00 0,00 1.059.594,61 0,00 0,00 157.500,00
430655 DOM PEDRO DE ALCAN-

TA R A
11 . 7 9 8 , 7 6 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 9 8 , 7 6

430660 DOM PEDRITO 3.087.130,55 440.799,77 1.572.395,71 0,00 0,00 4.603.166,02 0,00 0,00 497.160,00
430670 DONA FRANCISCA 66.875,67 16.610,07 157.500,00 0,00 0,00 83.485,74 0,00 0,00 157.500,00
430673 DOUTOR MAURICIO CAR-

DOSO
188.372,13 47.080,46 26.452,01 0,00 0,00 261.904,60 0,00 0,00 0,00

430675 DOUTOR RICARDO 0,00 204,95 0,00 0,00 0,00 204,95 0,00 0,00 0,00
430676 ELDORADO DO SUL 111 . 7 6 6 , 0 4 28.428,05 0,00 0,00 0,00 140.194,09 0,00 0,00 0,00
430680 E N C A N TA D O 3.947.323,41 360.281,55 773.292,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.080.897,19
430690 ENCRUZILHADA DO SUL 1.066.563,67 272.643,02 1.121.392,83 0,00 0,00 1.963.439,52 0,00 0,00 497.160,00
430692 ENGENHO VELHO 64.305,25 16.143,97 43.836,08 0,00 0,00 124.285,30 0,00 0,00 0,00
430693 ENTRE-IJUIS 92.306,18 23.919,08 497.160,00 0,00 0,00 11 6 . 2 2 5 , 2 6 0,00 0,00 497.160,00
430695 ENTRE RIOS DO SUL 69.969,98 17.810,15 0,00 0,00 0,00 87.780,13 0,00 0,00 0,00
430697 EREBANGO 1.613,47 410,74 0,00 0,00 0,00 2.024,21 0,00 0,00 0,00
430700 ERECHIM 17.120.174,89 7.550.477,77 1.490.895,00 0,00 0,00 24.670.652,66 0,00 0,00 1.490.895,00
430705 ERNESTINA 25.974,36 839,26 0,00 0,00 0,00 839,26 0,00 0,00 25.974,36
430710 H E RVA L 2 4 4 . 11 6 , 1 8 33.761,45 0,00 0,00 0,00 277.877,63 0,00 0,00 0,00
430720 ERVAL GRANDE 40.898,88 167.760,00 157.500,00 0,00 0,00 167.760,00 0,00 0,00 198.398,88
430730 ERVAL SECO 515.097,15 70.867,26 0,00 0,00 0,00 515.386,41 0,00 0,00 70.578,00
430740 ESMERALDA 29.917,31 12.472,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42.389,70
430745 ESPERANCA DO SUL 132,15 33,64 0,00 0,00 0,00 165,79 0,00 0,00 0,00
430750 ESPUMOSO 1.643.587,46 269.681,36 786.987,18 0,00 0,00 2.332.025,33 0,00 0,00 368.230,68
430755 E S TA C A O 277.028,80 48.172,49 0,00 0,00 0,00 325.201,28 0,00 0,00 0,00
430760 ESTANCIA VELHA 1.986.992,04 308.748,30 339.660,00 0,00 0,00 2.295.740,34 0,00 0,00 339.660,00
430770 ESTEIO 6.823.883,55 3.002.441,86 1.233.858,96 0,00 0,00 10.028.289,37 0,00 0,00 1.031.895,00
430780 ESTRELA 4.090.123,03 1.047.915,34 2.996.615,49 0,00 0,00 7.637.493,86 0,00 0,00 497.160,00
430781 ESTRELA VELHA 12.182,71 4.925,61 0,00 0,00 0,00 17.108,32 0,00 0,00 0,00
430783 EUGENIO DE CASTRO 48.647,41 12.164,81 0,00 0,00 0,00 60.812,22 0,00 0,00 0,00
430786 FAGUNDES VARELA 7.094,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.094,01
430790 FA R R O U P I L H A 6.203.713,41 2.878.401,01 2.440.831,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 5 2 2 . 9 4 6 , 2 8
430800 FAXINAL DO SOTURNO 2.897.931,09 771.488,43 157.500,00 0,00 0,00 3.669.419,51 0,00 0,00 157.500,00
430805 FA X I N A L Z I N H O 684,03 174,12 0,00 0,00 0,00 858,15 0,00 0,00 0,00
430807 FAZENDA VILANOVA 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00
430810 FELIZ 670.332,10 451.325,64 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.279.157,75
430820 FLORES DA CUNHA 1.296.843,38 91.206,79 844.486,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.232.536,84
430825 FLORIANO PEIXOTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430830 FONTOURA XAVIER 451.928,04 99.501,21 90.000,00 0,00 0,00 462.675,93 0,00 0,00 178.753,32
430840 FORMIGUEIRO 237.042,20 5 9 . 11 7 , 0 8 0,00 0,00 0,00 296.159,28 0,00 0,00 0,00
430843 FORQUETINHA 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00
430845 FORTALEZA DOS VALOS 140.069,57 53.814,74 34.053,59 0,00 0,00 227.937,90 0,00 0,00 0,00
430850 FREDERICO WESTPHALEN 2.194.496,47 329.557,25 1.576.336,64 0,00 0,00 3.603.230,37 0,00 0,00 497.160,00
430860 GARIBALDI 1.580.251,66 178.422,91 685.425,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.444.100,01
430865 GARRUCHOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430870 GAURAMA 295.809,80 39.166,81 0,00 0,00 0,00 334.976,62 0,00 0,00 0,00
430880 GENERAL CAMARA 4.132,91 1.043,54 0,00 0,00 0,00 5.176,45 0,00 0,00 0,00
430885 GENTIL 7.472,04 1.993,05 0,00 0,00 0,00 9.465,09 0,00 0,00 0,00
430890 GETULIO VARGAS 2.239.264,13 545.180,06 775.545,07 0,00 0,00 3.402.489,25 0,00 0,00 157.500,00
430900 GIRUA 5.592.461,32 1.345.898,57 928.894,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.867.254,17
430905 GLORINHA 8.825,74 2.245,63 0,00 0,00 0,00 11 . 0 7 1 , 3 7 0,00 0,00 0,00
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1

430910 GRAMADO 3.396.291,43 497.589,07 743.212,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.637.092,55
430912 GRAMADO DOS LOUREI-

ROS
0,00 508,79 90.000,00 0,00 0,00 90.508,79 0,00 0,00 0,00

430915 GRAMADO XAVIER 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430920 G R AVATA I 18.641.266,21 3.016.032,00 6 . 2 7 7 . 6 11 , 9 6 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.934.910,17
430925 GUABIJU 69.820,31 27.401,95 33.680,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130.902,66
430930 GUAIBA 4.969.044,83 1.569.375,32 1.016.535,00 0,00 0,00 6.538.420,14 0,00 0,00 1.016.535,00
430940 GUAPORE 2.397.003,76 219.146,36 721.487,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.337.637,81
430950 GUARANI DAS MISSOES 636.706,43 176.998,75 157.500,00 0,00 0,00 813.705,19 0,00 0,00 157.500,00
430955 HARMONIA 3.468,43 881,45 0,00 0,00 0,00 4.349,88 0,00 0,00 0,00
430957 H E RV E I R A S 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430960 HORIZONTINA 914.121,38 228.419,10 497.160,00 0,00 0,00 1.142.540,48 0,00 0,00 497.160,00
430965 HULHA NEGRA 238.135,36 60.458,06 0,00 0,00 0,00 298.593,43 0,00 0,00 0,00
430970 H U M A I TA 252.897,40 55.562,76 0,00 0,00 0,00 273.090,16 0,00 0,00 35.370,00
430975 IBARAMA 612,39 2.045,10 0,00 0,00 0,00 2.657,49 0,00 0,00 0,00
430980 IBIACA 285.731,06 40.348,86 90.000,00 0,00 0,00 290.335,17 0,00 0,00 125.744,76
430990 IBIRAIARAS 226.048,33 35.924,70 0,00 0,00 0,00 204.162,07 0,00 0,00 57.810,96
430995 I B I R A P U I TA 31.571,64 3.677,60 0,00 0,00 0,00 3.677,60 0,00 0,00 31.571,64
431000 IBIRUBA 885.299,05 194.861,37 0,00 0,00 0,00 800.284,36 0,00 0,00 279.876,06
431010 IGREJINHA 1.690.394,93 433.545,74 1.367.092,09 0,00 0,00 3.151.372,77 0,00 0,00 339.660,00
431020 IJUI 1 6 . 0 4 0 . 3 6 7 , 11 8.595.602,14 9.781.606,26 0,00 0,00 31.182.180,51 0,00 0,00 3.235.395,00
431030 ILOPOLIS 182.679,84 103.377,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 286.057,44
431033 IMBE 908.425,17 230.744,77 0,00 0,00 0,00 1.139.169,95 0,00 0,00 0,00
431036 IMIGRANTE 56.461,76 15.814,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72.275,84
431040 INDEPENDENCIA 86.438,51 3 6 . 6 11 , 8 6 0,00 0,00 0,00 123.050,37 0,00 0,00 0,00
431041 INHACORA 48.461,24 12.126,12 0,00 0,00 0,00 60.587,36 0,00 0,00 0,00
431043 IPE 12.456,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.456,16
431046 IPIRANGA DO SUL 1.201,32 305,22 0,00 0,00 0,00 1.506,55 0,00 0,00 0,00
431050 IRAI 1.564.207,91 168.838,10 400.619,81 0,00 0,00 2.076.857,82 0,00 0,00 56.808,00
431053 I TA A R A 3.638,30 959,76 0,00 0,00 0,00 4.598,07 0,00 0,00 0,00
431055 I TA C U R U B I 896,33 227,24 90.000,00 0,00 0,00 91.123,57 0,00 0,00 0,00
431057 I TA P U C A 16.470,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.470,00
431060 I TA Q U I 1.219.951,05 291.092,55 1.594.321,62 0,00 0,00 2.608.205,22 0,00 0,00 497.160,00
431065 I TAT I 49.142,03 12.290,47 0,00 0,00 0,00 61.432,51 0,00 0,00 0,00
431070 ITATIBA DO SUL 11 7 . 0 9 0 , 0 3 24.498,99 40.687,26 0,00 0,00 182.276,28 0,00 0,00 0,00
431075 IVORA 11 4 . 2 0 5 , 7 9 28.641,35 37.230,23 0,00 0,00 180.077,36 0,00 0,00 0,00
431080 IVOTI 1.356.197,16 209.864,90 1.123.943,52 0,00 0,00 2.350.345,59 0,00 0,00 339.660,00
431085 JABOTICABA 500.882,95 58.758,30 0,00 0,00 0,00 525.229,56 0,00 0,00 3 4 . 4 11 , 6 8
431087 JACUIZINHO 2.256,02 572,45 0,00 0,00 0,00 2.828,47 0,00 0,00 0,00
431090 JACUTINGA 508.030,13 96.768,70 28.198,92 0,00 0,00 632.997,74 0,00 0,00 0,00
4 3 11 0 0 JAGUARAO 2.778.544,47 504.581,97 1.086.149,79 0,00 0,00 3 . 8 7 2 . 11 6 , 2 3 0,00 0,00 497.160,00
4 3 111 0 JAGUARI 1.051.854,42 263.209,62 4 6 8 . 3 5 3 , 11 0,00 0,00 1.625.917,16 0,00 0,00 157.500,00
4 3 111 2 JAQUIRANA 138.025,43 0,00 33.619,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 171.644,51
4 3 111 3 JARI 143,25 37,63 0,00 0,00 0,00 180,88 0,00 0,00 0,00
4 3 111 5 JOIA 363.559,32 40.395,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 403.954,80
4 3 11 2 0 JULIO DE CASTILHOS 1.340.659,74 343.249,70 1 . 11 3 . 6 4 8 , 8 4 0,00 0,00 2.300.398,28 0,00 0,00 497.160,00
4 3 11 2 3 LAGOA BONITA DO SUL 10,48 2,96 0,00 0,00 0,00 13,44 0,00 0,00 0,00
4 3 11 2 5 LAGOAO 123.837,42 33.273,42 0,00 0,00 0,00 106.180,56 0,00 0,00 50.930,28
4 3 11 2 7 LAGOA DOS TRES CAN-

TO S
4.157,25 1.152,99 0,00 0,00 0,00 5.310,25 0,00 0,00 0,00

4 3 11 3 0 LAGOA VERMELHA 1.386.675,71 349.843,67 932.631,74 0,00 0,00 2 . 5 11 . 6 5 1 , 1 2 0,00 0,00 157.500,00
4 3 11 4 0 LAJEADO 8.766.120,01 27.418.625,35 5.015.563,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41.200.308,84
4 3 11 4 2 LAJEADO DO BUGRE 374,75 95,09 0,00 0,00 0,00 469,83 0,00 0,00 0,00
4 3 11 5 0 LAVRAS DO SUL 433.883,26 76.545,77 157.500,00 0,00 0,00 510.429,03 0,00 0,00 157.500,00
4 3 11 6 0 LIBERATO SALZANO 24.743,66 6.295,33 60.000,00 0,00 0,00 50.269,00 0,00 0,00 40.770,00
4 3 11 6 2 LINDOLFO COLLOR 24.790,73 6.305,49 0,00 0,00 0,00 31.096,22 0,00 0,00 0,00
4 3 11 6 4 LINHA NOVA 3.194,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.194,63
4 3 11 7 0 MACHADINHO 286.929,00 43.488,26 0,00 0,00 0,00 294.341,31 0,00 0,00 36.075,96
4 3 11 7 1 MACAMBARA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4 3 11 7 3 MAMPITUBA 70.175,29 17.547,00 0,00 0,00 0,00 87.722,29 0,00 0,00 0,00
4 3 11 7 5 MANOEL VIANA 71.762,62 19.439,54 0,00 0,00 0,00 91.202,16 0,00 0,00 0,00
4 3 11 7 7 MAQUINE 381,35 0,00 0,00 0,00 0,00 381,35 0,00 0,00 0,00
4 3 11 7 9 M A R ATA 12.758,64 3.233,76 0,00 0,00 0,00 15.992,40 0,00 0,00 0,00
4 3 11 8 0 MARAU 2.863.041,53 716.249,28 1.499.459,94 0,00 0,00 4.180.166,15 0,00 0,00 898.584,60
4 3 11 9 0 MARCELINO RAMOS 11 5 . 8 7 2 , 0 0 308.280,00 157.500,00 0,00 0,00 388.404,00 0,00 0,00 193.248,00
4 3 11 9 8 MARIANA PIMENTEL 1.758,14 446,51 0,00 0,00 0,00 2.204,65 0,00 0,00 0,00
431200 MARIANO MORO 91.159,02 12.049,50 0,00 0,00 0,00 103.208,52 0,00 0,00 0,00
431205 MARQUES DE SOUZA 373.426,68 423.655,05 377.837,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.174.918,94
431210 M ATA 4 6 3 . 111 , 3 9 11 5 . 1 4 0 , 4 0 0,00 0,00 0,00 578.251,80 0,00 0,00 0,00
431213 MATO CASTELHANO 5.692,69 1.568,51 0,00 0,00 0,00 7.261,21 0,00 0,00 0,00
431215 MATO LEITAO 506,68 145,69 0,00 0,00 0,00 652,37 0,00 0,00 0,00
431217 MATO QUEIMADO 48.841,73 12.213,91 0,00 0,00 0,00 61.055,64 0,00 0,00 0,00
431220 MAXIMILIANO DE ALMEIDA 390.051,22 43.843,50 0,00 0,00 0,00 394.018,23 0,00 0,00 39.876,48
431225 MINAS DO LEAO 66.272,92 16.859,83 0,00 0,00 0,00 83.132,74 0,00 0,00 0,00
431230 MIRAGUAI 41.317,20 32,04 0,00 0,00 0,00 32,04 0,00 0,00 41.317,20
431235 M O N TA U R I 1.572,26 430,09 0,00 0,00 0,00 2.002,34 0,00 0,00 0,00
431237 MONTE ALEGRE DOS

CAMPOS
2.736,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.736,36

431238 MONTE BELO DO SUL 20.354,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.354,76
431240 MONTENEGRO 11 . 2 3 9 . 7 5 3 , 6 0 3.828.330,64 4.504.449,26 0,00 0,00 18.514.373,49 0,00 0,00 1.058.160,00
431242 MORMACO 20.252,88 4.078,97 0,00 0,00 0,00 4.078,97 0,00 0,00 20.252,88
431244 MORRINHOS DO SUL 3.994,21 1.016,81 0,00 0,00 0,00 5 . 0 11 , 0 2 0,00 0,00 0,00
431245 MORRO REDONDO 362.142,60 50.894,76 0,00 0,00 0,00 413.037,35 0,00 0,00 0,00
431247 MORRO REUTER 10.547,59 2.680,68 0,00 0,00 0,00 13.228,27 0,00 0,00 0,00
431250 M O S TA R D A S 978.330,04 194.804,80 45.281,72 0,00 0,00 1.218.416,56 0,00 0,00 0,00
431260 MUCUM 274.737,51 93.375,27 90.000,00 0,00 0,00 4 5 8 . 11 2 , 7 8 0,00 0,00 0,00
431261 MUITOS CAPOES 6.464,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.464,28
431262 MULITERNO 7.204,50 1.829,92 0,00 0,00 0,00 9.034,43 0,00 0,00 0,00
431265 N A O - M E - TO Q U E 560.650,72 146.441,12 0,00 0,00 0,00 707.091,84 0,00 0,00 0,00
431267 NICOLAU VERGUEIRO 287,42 72,43 0,00 0,00 0,00 359,85 0,00 0,00 0,00
431270 NONOAI 2.418.741,69 359.188,46 594.091,40 0,00 0,00 3.214.521,55 0,00 0,00 157.500,00
431275 NOVA ALVORADA 83.984,94 15.630,52 60.000,00 0,00 0,00 136.042,30 0,00 0,00 23.573,16
431280 NOVA ARACA 3 3 . 11 8 , 8 3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3 3 . 11 8 , 8 3
431290 NOVA BASSANO 365.993,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 365.993,26
431295 NOVA BOA VISTA 2.445,67 623,92 0,00 0,00 0,00 3.069,59 0,00 0,00 0,00
431300 NOVA BRESCIA 230.925,48 33.684,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 264.609,96
431301 NOVA CANDELARIA 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00
431303 NOVA ESPERANCA DO

SUL
100.995,80 29.626,24 0,00 0,00 0,00 130.622,04 0,00 0,00 0,00

431306 NOVA HARTZ 83.924,21 21.361,49 0,00 0,00 0,00 105.285,70 0,00 0,00 0,00
431308 NOVA PADUA 5.686,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.686,58
431310 NOVA PALMA 648.209,77 163.902,99 956.759,16 0,00 0,00 1 . 2 9 1 . 5 11 , 9 3 0,00 0,00 477.360,00
431320 NOVA PETROPOLIS 1.464.152,36 190.190,86 549.421,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.203.764,89
431330 NOVA PRATA 1.356.560,13 1.563.902,16 752.060,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.672.522,62
431333 NOVA RAMADA 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00
431335 NOVA ROMA DO SUL 9.564,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.564,12
431337 NOVA SANTA RITA 234.450,61 21.393,69 339.660,00 0,00 0,00 255.844,30 0,00 0,00 339.660,00
431339 NOVO CABRAIS 500,09 141,16 0,00 0,00 0,00 641,25 0,00 0,00 0,00
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1

431340 NOVO HAMBURGO 40.088.273,48 10.672.223,88 4.269.582,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55.030.079,91
431342 NOVO MACHADO 48.423,63 12.107,93 0,00 0,00 0,00 60.531,56 0,00 0,00 0,00
431344 NOVO TIRADENTES 16.362,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.362,00
431346 NOVO XINGU 348,67 89,29 0,00 0,00 0,00 437,96 0,00 0,00 0,00
431349 NOVO BARREIRO 240,65 62,00 0,00 0,00 0,00 302,64 0,00 0,00 0,00
431350 OSORIO 4.899.710,99 845.452,12 2.914.148,32 0,00 0,00 6.890.880,55 0,00 0,00 1.768.430,88
431360 PAIM FILHO 494.352,91 76.467,13 90.000,00 0,00 0,00 534.810,32 0,00 0,00 126.009,72
431365 PALMARES DO SUL 970.841,44 183.288,66 157.500,00 0,00 0,00 1.154.130,10 0,00 0,00 157.500,00
431370 PALMEIRA DAS MISSOES 2.672.529,38 676.370,82 2.152.732,30 0,00 0,00 3.706.899,00 0,00 0,00 1.794.733,50
431380 PA L M I T I N H O 926.519,15 94.218,25 157.500,00 0,00 0,00 970.301,40 0,00 0,00 207.936,00
431390 PA N A M B I 2.971.591,01 742.897,75 677.995,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.392.484,17
431395 PANTANO GRANDE 67.089,81 19.257,36 0,00 0,00 0,00 86.347,17 0,00 0,00 0,00
431400 PA R A I 401.835,63 15.575,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4 1 7 . 4 11 , 3 5
431402 PARAISO DO SUL 437.197,74 108.672,56 0,00 0,00 0,00 545.870,29 0,00 0,00 0,00
431403 PARECI NOVO 2.020,42 509,24 0,00 0,00 0,00 2.529,66 0,00 0,00 0,00
431405 PA R O B E 1.327.842,01 581.435,03 1.939.264,59 0,00 0,00 3.508.881,64 0,00 0,00 339.660,00
431406 PASSA SETE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431407 PASSO DO SOBRADO 40.603,74 11 . 6 3 2 , 9 2 0,00 0,00 0,00 52.236,66 0,00 0,00 0,00
431410 PASSO FUNDO 62.838.583,43 43.761.244,98 33.644.510,33 0,00 0,00 137.268.443,74 0,00 0,00 2.975.895,00
431413 PAULO BENTO 713,73 204,57 0,00 0,00 0,00 918,30 0,00 0,00 0,00
431415 PAV E R A M A 50.037,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.037,12
431417 PEDRAS ALTAS 11 . 7 4 0 , 0 2 1.687,84 0,00 0,00 0,00 13.427,86 0,00 0,00 0,00
431420 PEDRO OSORIO 988.393,48 181.953,40 269.285,28 0,00 0,00 1.439.632,16 0,00 0,00 0,00
431430 PEJUCARA 197.297,45 27.747,82 0,00 0,00 0,00 225.045,26 0,00 0,00 0,00
431440 P E L O TA S 59.503.418,43 39.439.964,79 35.472.025,33 0,00 0,00 0,00 11 . 2 1 8 . 9 2 0 , 6 6 0,00 123.196.487,88
431442 PICADA CAFE 102.893,74 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 102.893,74
431445 PINHAL 18.360,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.360,00
431446 PINHAL DA SERRA 6.000,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,12
431447 PINHAL GRANDE 271.441,37 67.530,83 18.471,49 0,00 0,00 357.443,68 0,00 0,00 0,00
431449 PINHEIRINHO DO VALE 33.372,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.372,00
431450 PINHEIRO MACHADO 1.222.363,82 209.759,39 497.160,00 0,00 0,00 1.432.123,21 0,00 0,00 497.160,00
431455 PIRAPO 92.343,84 11 . 8 2 8 , 9 1 0,00 0,00 0,00 104.172,74 0,00 0,00 0,00
431460 P I R AT I N I 4.087.177,17 848.386,21 1.424.195,35 0,00 0,00 5.862.598,73 0,00 0,00 497.160,00
431470 P L A N A LTO 807.681,46 11 0 . 3 9 0 , 8 5 247.500,00 0,00 0,00 932.688,30 0,00 0,00 232.884,00
431475 POCO DAS ANTAS 3.260,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.260,39
431477 P O N TA O 28.375,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.375,56
431478 PONTE PRETA 286,36 72,86 0,00 0,00 0,00 359,22 0,00 0,00 0,00
431480 P O RTA O 1.782.482,01 237.473,49 408.756,86 0,00 0,00 2.428.712,36 0,00 0,00 0,00
431490 PORTO ALEGRE 429.532.079,79 263.069.225,71 141.540.174,31 0,00 0,00 3.124.800,00 129.785.514,06 0,00 701.231.165,75
431500 PORTO LUCENA 412.607,90 55.423,61 0,00 0,00 0,00 468.031,51 0,00 0,00 0,00
431505 PORTO MAUA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431507 PORTO VERA CRUZ 90.127,51 32,47 0,00 0,00 0,00 90.159,97 0,00 0,00 0,00
431510 PORTO XAVIER 982.166,31 11 7 . 7 4 5 , 5 6 404.347,16 0,00 0,00 759.333,14 0,00 0,00 744.925,89
431513 POUSO NOVO 264,29 73,70 0,00 0,00 0,00 337,99 0,00 0,00 0,00
431514 PRESIDENTE LUCENA 668,05 169,45 0,00 0,00 0,00 837,50 0,00 0,00 0,00
431515 PROGRESSO 554.351,72 142.121,88 0,00 0,00 0,00 696.473,60 0,00 0,00 0,00
431517 PROTASIO ALVES 12.490,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.490,73
431520 PUTINGA 153.143,06 38.160,67 0,00 0,00 0,00 191.303,73 0,00 0,00 0,00
431530 QUARAI 724.056,41 180.680,72 999.542,85 0,00 0,00 1 . 4 0 7 . 11 9 , 9 9 0,00 0,00 497.160,00
431531 QUATRO IRMAOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431532 QUEVEDOS 6.630,73 1.778,21 90.000,00 0,00 0,00 98.408,94 0,00 0,00 0,00
431535 QUINZE DE NOVEMBRO 155.145,90 24.193,61 43.388,84 0,00 0,00 222.728,36 0,00 0,00 0,00
431540 R E D E N TO R A 291.581,90 73.445,44 157.500,00 0,00 0,00 365.027,34 0,00 0,00 157.500,00
431545 R E LVA D O 15.887,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.887,17
431550 RESTINGA SECA 6 5 5 . 9 8 7 , 11 20.000,00 327.906,08 0,00 0,00 420.406,08 0,00 0,00 5 8 3 . 4 8 7 , 11
431555 RIO DOS INDIOS 11 , 1 7 2,83 90.000,00 0,00 0,00 90.014,00 0,00 0,00 0,00
431560 RIO GRANDE 24.952.203,19 17.408.674,42 16.264.188,57 0,00 0,00 5 6 . 6 6 1 . 6 11 , 1 9 0,00 0,00 1.963.455,00
431570 RIO PARDO 3.592.528,93 2.342.794,78 556.685,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.492.009,25
431575 RIOZINHO 131.160,76 33.558,52 40.623,46 0,00 0,00 205.342,75 0,00 0,00 0,00
431580 ROCA SALES 407.918,04 103.984,87 0,00 0,00 0,00 5 11 . 9 0 2 , 9 1 0,00 0,00 0,00
431590 RODEIO BONITO 1.941.790,60 265.085,08 937.400,44 0,00 0,00 2 . 9 2 4 . 3 5 2 , 11 0,00 0,00 219.924,00
431595 ROLADOR 39,56 10,06 0,00 0,00 0,00 49,63 0,00 0,00 0,00
431600 ROLANTE 529.198,84 135.597,66 620.628,01 0,00 0,00 945.764,51 0,00 0,00 339.660,00
431610 RONDA ALTA 1.265.741,51 262.593,08 518.466,79 0,00 0,00 1.814.457,37 0,00 0,00 232.344,00
431620 RONDINHA 205.289,20 51.700,20 0,00 0,00 0,00 256.989,39 0,00 0,00 0,00
431630 ROQUE GONZALES 362.612,01 91.819,10 0,00 0,00 0,00 4 5 4 . 4 3 1 , 11 0,00 0,00 0,00
431640 ROSARIO DO SUL 3.998.205,06 540.410,00 2.434.814,99 0,00 0,00 5.893.654,99 0,00 0,00 1.079.775,06
431642 SAGRADA FAMILIA 22.149,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 2 . 1 4 9 , 0 0
431643 SALDANHA MARINHO 156.821,91 20.381,24 40.373,71 0,00 0,00 217.576,87 0,00 0,00 0,00
431645 SALTO DO JACUI 325.494,23 82.636,26 0,00 0,00 0,00 408.130,50 0,00 0,00 0,00
431647 SALVADOR DAS MISSOES 3.295,77 885,14 90.000,00 0,00 0,00 94.180,92 0,00 0,00 0,00
431650 SALVADOR DO SUL 260.379,48 65.161,63 0,00 0,00 0,00 3 2 5 . 5 4 1 , 11 0,00 0,00 0,00
431660 S A N A N D U VA 1.131.704,03 289.271,69 364.304,29 0,00 0,00 1.503.621,41 0,00 0,00 281.658,60
431670 SANTA BARBARA DO SUL 522.861,75 130.750,63 0,00 0,00 0,00 653.612,38 0,00 0,00 0,00
431673 SANTA CECILIA DO SUL 185,20 46,84 0,00 0,00 0,00 232,05 0,00 0,00 0,00
431675 SANTA CLARA DO SUL 101.322,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 101.322,50
431680 SANTA CRUZ DO SUL 26.191.683,97 10.616.526,85 9.734.687,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46.542.897,87
431690 SANTA MARIA 21.788.005,45 14.273.806,05 15.406.028,57 0,00 0,00 45.277.625,06 0,00 0,00 6.190.215,00
431695 SANTA MARIA DO HER-

VA L
24.296,61 6.144,40 0,00 0,00 0,00 30.441,01 0,00 0,00 0,00

431697 SANTA MARGARIDA DO
SUL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

431700 SANTANA DA BOA VISTA 587.633,72 11 2 . 4 9 7 , 7 8 157.500,00 0,00 0,00 700.131,49 0,00 0,00 157.500,00
431710 SANTANA DO LIVRAMEN-

TO
5.552.165,91 2.371.348,09 1.582.563,06 0,00 0,00 5.132.723,69 0,00 0,00 4.373.353,37

431720 SANTA ROSA 16.691.704,30 8.879.941,24 8.345.819,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.917.465,10
431725 SANTA TEREZA 14.132,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.132,38
431730 SANTA VITORIA DO PAL-

MAR
1.804.108,07 279.807,33 885.985,26 0,00 0,00 2.415.365,66 0,00 0,00 554.535,00

431740 SANTIAGO 6.889.389,55 2.856.689,81 3.341.077,56 0,00 0,00 12.013.636,92 0,00 0,00 1.073.520,00
431750 SANTO ANGELO 9.385.656,76 3.152.718,53 7.677.960,70 0,00 0,00 18.178.480,99 0,00 0,00 2.037.855,00
431755 SANTO ANTONIO DO PAL-

MA
2.215,23 594,41 0,00 0,00 0,00 2.809,64 0,00 0,00 0,00

431760 SANTO ANTONIO DA PA-
TRULHA

4.437.585,99 735.371,77 497.160,00 0,00 0,00 5.172.957,76 0,00 0,00 497.160,00

431770 SANTO ANTONIO DAS
MISSOES

437.097,01 111 . 11 0 , 8 1 157.500,00 0,00 0,00 548.207,83 0,00 0,00 157.500,00

431775 SANTO ANTONIO DO PLA-
N A LTO

9.222,59 2.617,00 0,00 0,00 0,00 11 . 8 3 9 , 5 9 0,00 0,00 0,00

431780 SANTO AUGUSTO 1.485.304,56 357.934,34 0,00 0,00 0,00 1.742.150,89 0,00 0,00 101.088,00
431790 SANTO CRISTO 1.434.709,32 2 11 . 6 1 2 , 8 9 723.616,78 0,00 0,00 2.212.438,99 0,00 0,00 157.500,00
431795 SANTO EXPEDITO DO SUL 6 3 . 11 7 , 0 5 7.926,61 0,00 0,00 0,00 39.084,30 0,00 0,00 31.959,36
431800 SAO BORJA 9.003.675,49 1.227.773,93 4.385.251,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.616.700,89
431805 SAO DOMINGOS DO SUL 157.745,16 41.836,85 0,00 0,00 0,00 199.582,00 0,00 0,00 0,00
431810 SAO FRANCISCO DE ASSIS 1.722.680,84 363.318,45 497.160,00 0,00 0,00 2.085.999,29 0,00 0,00 497.160,00
431820 SAO FRANCISCO DE PAULA 7 3 8 . 11 3 , 2 3 164.267,57 497.160,00 0,00 0,00 902.380,81 0,00 0,00 497.160,00
431830 SAO GABRIEL 4.619.148,45 1.978.783,82 2.352.088,66 0,00 0,00 8.452.860,94 0,00 0,00 497.160,00
431840 SAO JERONIMO 2.493.082,29 353.380,80 1.617.448,51 0,00 0,00 4.124.251,60 0,00 0,00 339.659,99
431842 SAO JOAO DA URTIGA 48.048,01 12.013,62 0,00 0,00 0,00 21.244,99 0,00 0,00 38.816,64
431843 SAO JOAO DO POLESINE 1.686,49 4 4 8 , 11 0,00 0,00 0,00 2.134,60 0,00 0,00 0,00
431844 SAO JORGE 22.439,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.439,25
431845 SAO JOSE DAS MISSOES 1.195,86 3 0 7 , 11 90.000,00 0,00 0,00 91.502,96 0,00 0,00 0,00
431846 SAO JOSE DO HERVAL 11 7 . 1 4 8 , 0 7 22.502,70 19.826,06 0,00 0,00 130.345,63 0,00 0,00 29.131,20
431848 SAO JOSE DO HORTENCIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431849 SAO JOSE DO INHACORA 40.262,09 10.486,54 39.216,95 0,00 0,00 89.965,59 0,00 0,00 0,00
431850 SAO JOSE DO NORTE 2.510.913,68 0,00 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.668.413,68
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431860 SAO JOSE DO OURO 467.614,13 1 2 4 . 4 7 2 , 11 481.843,45 0,00 0,00 858.403,46 0,00 0,00 215.526,24
431861 SAO JOSE DO SUL 6.520,52 1.656,96 0,00 0,00 0,00 8.177,48 0,00 0,00 0,00
431862 SAO JOSE DOS AUSENTES 32.721,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.721,53
431870 SAO LEOPOLDO 16.336.575,42 10.868.670,40 3.177.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.382.245,83
431880 SAO LOURENCO DO SUL 6.332.472,57 869.675,81 3.896.613,96 0,00 0,00 8.527.042,33 0,00 0,00 2.571.720,00
431890 SAO LUIZ GONZAGA 3.612.748,57 920.359,39 2.650.749,24 0,00 0,00 6.052.962,20 0,00 0,00 1.130.895,00
431900 SAO MARCOS 1.407.926,50 46.363,47 575.395,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.029.685,94
431910 SAO MARTINHO 248.912,06 120.930,25 90.000,00 0,00 0,00 271.400,31 0,00 0,00 188.442,00
431912 SAO MARTINHO DA SER-

RA
1.466,06 393,03 0,00 0,00 0,00 1.859,09 0,00 0,00 0,00

431915 SAO MIGUEL DAS MIS-
SOES

666.175,74 169.778,86 0,00 0,00 0,00 835.954,60 0,00 0,00 0,00

431920 SAO NICOLAU 12.949,58 3.296,51 157.500,00 0,00 0,00 16.246,09 0,00 0,00 157.500,00
431930 SAO PAULO DAS MISSOES 309.071,82 77.863,32 0,00 0,00 0,00 386.935,14 0,00 0,00 0,00
431935 SAO PEDRO DA SERRA 10.150,15 2.571,41 0,00 0,00 0,00 12.721,56 0,00 0,00 0,00
431936 SAO PEDRO DAS MISSOES 264,86 67,76 0,00 0,00 0,00 332,62 0,00 0,00 0,00
431937 SAO PEDRO DO BUTIA 9.468,59 2.410,16 0,00 0,00 0,00 11 . 8 7 8 , 7 5 0,00 0,00 0,00
431940 SAO PEDRO DO SUL 1.660.947,90 440.818,39 497.160,00 0,00 0,00 2.101.766,29 0,00 0,00 497.160,00
431950 SAO SEBASTIAO DO CAI 1.653.157,73 216.778,90 497.160,00 0,00 0,00 1.869.936,63 0,00 0,00 497.160,00
431960 SAO SEPE 1.668.045,64 416.179,96 1.145.612,28 0,00 0,00 2.574.277,88 0,00 0,00 655.560,00
431970 SAO VALENTIM 60.133,66 15.304,47 0,00 0,00 0,00 75.438,13 0,00 0,00 0,00
431971 SAO VALENTIM DO SUL 551,52 151,99 0,00 0,00 0,00 703,51 0,00 0,00 0,00
431973 SAO VALERIO DO SUL 13,17 3,73 0,00 0,00 0,00 16,89 0,00 0,00 0,01
431975 SAO VENDELINO 3.825,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.825,77
431980 SAO VICENTE DO SUL 316.326,00 0,00 0,00 0,00 0,00 254.550,00 0,00 0,00 61.776,00
431990 SAPIRANGA 7.635.361,52 1.787.732,80 3.219.581,52 0,00 0,00 11 . 5 7 7 . 2 5 4 , 2 4 0,00 0,00 1.065.421,60
432000 SAPUCAIA DO SUL 21.779.020,47 1.435.762,74 1.195.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.410.283,21
432010 SARANDI 1 . 11 0 . 6 5 8 , 5 0 2 8 5 . 0 11 , 2 6 573.667,16 0,00 0,00 1.651.024,92 0,00 0,00 318.312,00
432020 SEBERI 869.675,45 85.195,87 822.571,35 0,00 0,00 1.079.264,67 0,00 0,00 698.178,00
432023 SEDE NOVA 1.559,18 396,16 90.000,00 0,00 0,00 91.955,34 0,00 0,00 0,00
432026 SEGREDO 274.608,57 73.490,10 0,00 0,00 0,00 348.098,67 0,00 0,00 0,00
432030 SELBACH 367.038,65 58.505,46 0,00 0,00 0,00 425.544,10 0,00 0,00 0,00
432032 SENADOR SALGADO FI-

LHO
1.076,10 273,93 0,00 0,00 0,00 1.350,03 0,00 0,00 0,00

432035 SENTINELA DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
432040 SERAFINA CORREA 925.529,86 231.382,48 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.314.412,33
432045 SERIO 128.399,43 0,00 51.600,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 180.000,00
432050 S E RTA O 924.703,31 102.468,18 0,00 0,00 0,00 971.173,84 0,00 0,00 55.997,64
432055 SERTAO SANTANA 44.218,04 11 . 2 5 4 , 5 0 0,00 0,00 0,00 55.472,54 0,00 0,00 0,00
432057 SETE DE SETEMBRO 48.639,57 12.162,82 0,00 0,00 0,00 60.802,39 0,00 0,00 0,00
432060 SEVERIANO DE ALMEIDA 441.737,36 66.653,84 0,00 0,00 0,00 508.391,19 0,00 0,00 0,00
432065 SILVEIRA MARTINS 1.318,44 329,57 0,00 0,00 0,00 1.648,01 0,00 0,00 0,00
432067 SINIMBU 325.616,02 24.047,10 369.081,36 0,00 0,00 478.771,36 0,00 0,00 239.973,12
432070 SOBRADINHO 1.615.860,88 390.534,74 0,00 0,00 0,00 2.006.395,62 0,00 0,00 0,00
432080 SOLEDADE 3.681.291,27 6 7 9 . 2 11 , 5 8 1.072.615,65 0,00 0,00 4.814.552,81 0,00 0,00 618.565,68
432085 TA B A I 153,05 43,41 0,00 0,00 0,00 196,46 0,00 0,00 0,00
432090 TA P E J A R A 1.748.061,34 273.036,74 1.430.709,72 0,00 0,00 2.954.647,81 0,00 0,00 497.160,00
432100 TA P E R A 461.906,48 123.248,91 0,00 0,00 0,00 535.569,82 0,00 0,00 49.585,56
4 3 2 11 0 TA P E S 746.662,74 109.706,54 292.142,64 0,00 0,00 9 9 1 . 0 11 , 9 3 0,00 0,00 157.500,00
432120 TA Q U A R A 3 . 0 11 . 6 8 5 , 4 7 1.108.522,06 1.676.520,00 0,00 0,00 4.360.207,52 0,00 0,00 1.436.520,00
432130 TA Q U A R I 888.430,46 2.289.104,76 247.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.425.035,22
432132 TAQUARUCU DO SUL 11 4 . 4 6 9 , 4 3 16.239,84 32.765,71 0,00 0,00 163.474,98 0,00 0,00 0,00
432135 TAVA R E S 175.506,44 44.582,79 157.500,00 0,00 0,00 220.089,23 0,00 0,00 157.500,00
432140 TENENTE PORTELA 3.493.252,87 647.942,51 1.912.891,88 0,00 0,00 5.438.127,26 0,00 0,00 615.960,00
432143 TERRA DE AREIA 198.150,57 50.432,65 157.500,00 0,00 0,00 248.583,22 0,00 0,00 157.500,00
432145 T E U TO N I A 1.528.316,97 406.609,14 1.317.186,30 0,00 0,00 3.094.612,42 0,00 0,00 157.500,00
432146 TIO HUGO 19.706,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.706,40
432147 TIRADENTES DO SUL 45.252,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 45.252,00
432149 TO R O P I 7.875,90 2.108,61 0,00 0,00 0,00 9.984,51 0,00 0,00 0,00
432150 TO R R E S 7.519.328,71 1.251.523,73 3.320.310,85 0,00 0,00 11 . 1 3 2 . 0 0 3 , 2 8 0,00 0,00 959.160,00
432160 TRAMANDAI 11 . 4 4 3 . 4 9 6 , 6 4 2.739.250,73 2.332.200,59 0,00 0,00 15.498.412,96 0,00 0,00 1.016.535,00
432162 T R AV E S S E I R O 207,70 58,63 0,00 0,00 0,00 266,32 0,00 0,00 0,00
432163 TRES ARROIOS 176.696,82 24.435,12 30.508,55 0,00 0,00 231.640,50 0,00 0,00 0,00
432166 TRES CACHOEIRAS 11 0 . 8 4 2 , 5 8 28.206,64 157.500,00 0,00 0,00 139.049,22 0,00 0,00 157.500,00
432170 TRES COROAS 708.225,35 180.415,82 339.660,00 0,00 0,00 888.641,18 0,00 0,00 339.660,00
432180 TRES DE MAIO 4.042.984,99 993.691,05 2.580.548,77 0,00 0,00 7.120.064,82 0,00 0,00 497.160,00
432183 TRES FORQUILHAS 7.075,72 1.793,26 0,00 0,00 0,00 8.868,97 0,00 0,00 0,00
432185 TRES PALMEIRAS 31.536,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.536,00
432190 TRES PASSOS 5.318.638,97 743.554,53 2.236.021,24 0,00 0,00 7.801.054,74 0,00 0,00 497.160,00
432195 TRINDADE DO SUL 269.445,82 67.836,81 157.500,00 0,00 0,00 337.282,64 0,00 0,00 157.500,00
432200 TRIUNFO 1.465.384,15 227.634,93 497.160,00 0,00 0,00 1.693.019,08 0,00 0,00 497.160,00
432210 T U C U N D U VA 294.293,93 95.854,85 0,00 0,00 0,00 390.148,78 0,00 0,00 0,00
432215 TUNAS 35.123,76 25,33 0,00 0,00 0,00 25,33 0,00 0,00 35.123,76
432218 TUPANCI DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
432220 T U PA N C I R E TA 1.243.131,24 201.967,59 767.482,55 0,00 0,00 1.715.421,38 0,00 0,00 497.160,00
432225 T U PA N D I 13.405,43 3.407,89 0,00 0,00 0,00 16.813,32 0,00 0,00 0,00
432230 T U PA R E N D I 139.808,71 11 3 . 7 3 8 , 6 8 157.500,00 0,00 0,00 253.547,39 0,00 0,00 157.500,00
432232 TURUCU 71.885,29 18.293,41 0,00 0,00 0,00 90.178,69 0,00 0,00 0,00
432234 U B I R E TA M A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
432235 UNIAO DA SERRA 3.472,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.472,59
432237 U N I S TA L D A 1 . 7 6 9 , 11 463,73 0,00 0,00 0,00 2.232,84 0,00 0,00 0,00
432240 URUGUAIANA 14.775.578,10 5.048.066,57 3.058.036,83 0,00 0,00 18.249.568,54 0,00 0,00 4 . 6 3 2 . 11 2 , 9 6
432250 VA C A R I A 6.157.022,75 2.332.344,47 2.400.927,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.890.294,39
432252 VALE VERDE 596,54 165,15 0,00 0,00 0,00 761,69 0,00 0,00 0,00
432253 VALE DO SOL 390.168,79 73.561,61 0,00 0,00 0,00 366.616,80 0,00 0,00 9 7 . 11 3 , 6 0
432254 VALE REAL 21.004,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.004,30
432255 VA N I N I 2.809,59 712,27 0,00 0,00 0,00 3.521,86 0,00 0,00 0,00
432260 VENANCIO AIRES 6.263.713,59 2.761.637,04 3 . 11 9 . 4 9 3 , 0 7 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.144.843,69
432270 VERA CRUZ 1.602.666,00 0,00 157.500,00 0,00 0,00 952.835,04 0,00 0,00 807.330,96
432280 VERANOPOLIS 1.764.345,65 673.705,63 764.579,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.202.630,41
432285 VESPASIANO CORREA 17.560,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.560,57
432290 V I A D U TO S 557.323,62 9 1 . 4 11 , 5 0 107.768,60 0,00 0,00 756.503,73 0,00 0,00 0,00
432300 VIAMAO 13.248.684,49 9.353.559,20 4.895.639,78 0,00 0,00 26.068.953,47 0,00 0,00 1.428.930,00
432310 VICENTE DUTRA 205.645,44 23.106,74 29.023,35 0,00 0,00 220.731,53 0,00 0,00 37.044,00
432320 VICTOR GRAEFF 52.764,04 13.683,87 0,00 0,00 0,00 66.447,90 0,00 0,00 0,00
432330 VILA FLORES 19.835,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.835,88
432335 VILA LANGARO 974,55 271,76 0,00 0,00 0,00 1.246,31 0,00 0,00 0,00
432340 VILA MARIA 182.190,75 17.070,90 28.572,79 0,00 0,00 192.470,56 0,00 0,00 35.363,88
432345 VILA NOVA DO SUL 8.883,60 2.379,00 90.000,00 0,00 0,00 101.262,60 0,00 0,00 0,00
432350 VISTA ALEGRE 20.412,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 20.412,00
432360 VISTA ALEGRE DO PRATA 9 7 3 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9 7 3 , 11
432370 VISTA GAUCHA 232.756,85 26.918,75 11 . 7 2 2 , 0 1 0,00 0,00 271.397,62 0,00 0,00 0,00
432375 VITORIA DAS MISSOES 4.463,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.463,00
432377 W E S T FA L I A 7.159,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.159,33
432380 XANGRI-LA 388.421,13 98.673,00 157.500,00 0,00 0,00 487.094,13 0,00 0,00 157.500,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 1.624.272.009,26
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ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL - AGOSTO/2015

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do
Extrato do Contrato

Valor ANUAL a ser desti-
nado ao Fundo de Saúde

Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital Femina de Porto Alegre 2265052 328 04-03-2005 10.659.844,32
Estadual 431560 - RIO GRANDE Hosp.Univesitário Dr. Miguel Corrêa Jr. 2707675 65 01-01-2005 10.349.330,94
Municipal 431440 - PELOTAS Hospital da Fundação de Apoio Universitário 2252694 22 05-01-2005 11 . 2 1 8 . 9 2 0 , 6 6
Estadual 431690 - SANTA MARIA Hospital Universitário de Santa Maria 2244306 23 05-01-2005 25.192.322,57
Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital Cristo Redentor de Porto Alegre 2265060 327 04-03-2005 13.558.358,28
Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital de Clinicas de Porto Alegre 2237601 2353 26-10-2004 51.208.448,58
Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital Nossa Sra. Conceição de Porto Alegre 2237571 329 04-03-2005 54.358.862,88

TO TA L 176.546.088,23

PORTARIA Nº 742, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Goiás.

A Secretária de Atenção à Saúde-Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás - CIB/GO, por meio do Ofício nº 015/2015, de 23 de julho de 2015 e Resoluções CIB nº 097/2015 e 100/2015,

de 23 de julho de 2015, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Goiás, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 1.091.472.786,75, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 11 2 . 7 3 8 . 5 3 6 , 3 5 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 945.236.771,88 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 33.497.478,52 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 7.682.400,00 do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 47.877.450,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0052 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de agosto de 2015 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS - AGOSTO/2015

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 1.502.822,46
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 35.002.232,64
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 76.233.481,25
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 11 2 . 7 3 8 . 5 3 6 , 3 5

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS - AGOSTO/2015

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE - (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospita-

lar
Incentivos perma-
nentes de custeio

*

Ajustes Valores de TCEP
com transferências
realizadas ao FES

Valores de Estabele-
cimentos sob gestão

estadual

Valores retidos no
Fundo Nacional

de Saúde

Valores rece-
bidos de ou-

tras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
520005 ABADIA DE GOIAS 194.159,80 0,00 0,00 5.261,59 0,00 0,00 0,00 0,00 199.421,39
520010 ABADIANIA 4 11 . 3 4 4 , 2 9 0,00 157.500,00 11 . 7 7 3 , 4 0 0,00 0,00 0,00 0,00 580.617,69
520013 ACREUNA 745.105,71 0,00 157.500,00 37.146,86 0,00 0,00 0,00 0,00 939.752,57
520015 ADELANDIA 27.539,52 0,00 0,00 6.832,51 0,00 0,00 0,00 0,00 34.372,03
520017 AGUA FRIA DE GOIAS 169.449,59 0,00 0,00 1.341,42 0,00 0,00 0,00 0,00 170.791,01
520020 AGUA LIMPA 27.565,12 0,00 0,00 663,94 0,00 0,00 0,00 0,00 28.229,06
520025 AGUAS LINDAS DE GOIAS 6.343.953,95 81.530,32 472.500,00 441.639,99 0,00 6.867.124,26 0,00 0,00 472.500,00
520030 ALEXANIA 883.249,49 9.448,60 157.500,00 345.904,46 0,00 0,00 0,00 0,00 1.396.102,55
520050 ALOANDIA 66.184,24 0,00 0,00 908,49 0,00 0,00 0,00 0,00 67.092,73
520055 ALTO HORIZONTE 34.832,51 0,00 0,00 96.346,39 0,00 0,00 0,00 0,00 131.178,90
520060 ALTO PARAISO DE GOIAS 2 8 5 . 4 11 , 3 2 0,00 157.500,00 8.079,09 0,00 0,00 0,00 0,00 450.990,41
520080 ALVORADA DO NORTE 395.045,39 89.678,77 157.500,00 3.735,41 0,00 0,00 0,00 0,00 645.959,57
520082 AMARALINA 6.338,23 0,00 0,00 102.837,90 0,00 0,00 0,00 0,00 109.176,13
520085 AMERICANO DO BRASIL 200.101,64 32.302,65 0,00 7.326,79 0,00 0,00 0,00 0,00 239.731,08
520090 AMORINOPOLIS 91.333,88 293,08 0,00 45.571,56 0,00 0,00 0,00 0,00 137.198,52
5 2 0 11 0 ANAPOLIS 3 1 . 11 5 . 0 0 4 , 5 0 25.938.501,81 9.692.147,98 27.646.401,80 0,00 0,00 0,00 0,00 94.392.056,09
520120 ANHANGUERA 266,43 0,00 0,00 2.533,67 0,00 2.800,10 0,00 0,00 0,00
520130 ANICUNS 601.600,06 0,00 263.028,00 346.704,75 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 2 11 . 3 3 2 , 8 1
520140 APARECIDA DE GOIANIA 41.677.404,99 1 0 . 8 7 7 . 0 11 , 2 9 3.815.700,00 25.290.003,58 0,00 0,00 0,00 0,00 8 1 . 6 6 0 . 11 9 , 8 6
520145 APARECIDA DO RIO DOCE 44.007,28 0,00 0,00 91.263,17 0,00 0,00 0,00 0,00 135.270,45
520150 APORE 75.510,08 0,00 0,00 56.633,98 0,00 0,00 0,00 0,00 132.144,06
520160 ARACU 72.261,20 0,00 0,00 71.016,08 0,00 0,00 0,00 0,00 143.277,28
520170 ARAGARCAS 985.688,30 25.033,29 157.500,00 351.605,49 0,00 0,00 0,00 0,00 1.519.827,08
520180 ARAGOIANIA 154.360,55 32.307,35 0,00 193.349,93 0,00 0,00 0,00 0,00 380.017,83
520215 A R A G U A PA Z 249.259,79 0,00 0,00 9.165,45 0,00 0,00 0,00 0,00 258.425,24
520235 ARENOPOLIS 68.153,84 0,00 0,00 75.300,15 0,00 0,00 0,00 0,00 143.453,99
520250 ARUANA 280.880,07 0,00 157.500,00 4.093,92 0,00 0,00 0,00 0,00 442.473,99
520260 AURILANDIA 35.531,90 0,00 0,00 4.921,67 0,00 0,00 0,00 0,00 40.453,57
520280 AV E L I N O P O L I S 73.897,65 0,00 0,00 101.028,70 0,00 0,00 0,00 0,00 174.926,35
520310 BALIZA 661,50 0,00 0,00 10.683,06 0,00 11 . 3 4 4 , 5 6 0,00 0,00 0,00
520320 BARRO ALTO 2 9 6 . 8 11 , 3 2 21.698,21 0,00 93.628,31 0,00 0,00 0,00 0,00 412.137,84
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520330 BELA VISTA DE GOIAS 778.777,22 0,00 355.500,00 348.490,74 0,00 0,00 0,00 0,00 1.482.767,96
520340 BOM JARDIM DE GOIAS 377.921,39 52.898,57 0,00 3.251,22 0,00 0,00 0,00 0,00 434.071,18
520350 BOM JESUS DE GOIAS 717.977,10 0,00 263.028,00 4.996,84 0,00 0,00 0,00 0,00 986.001,94
520355 BONFINOPOLIS 132.577,35 0,00 0,00 5.045,93 0,00 0,00 0,00 0,00 137.623,28
520357 BONOPOLIS 64.930,84 0,00 0,00 721,91 0,00 0,00 0,00 0,00 65.652,75
520360 BRAZABRANTES 16.280,70 0,00 0,00 93.724,45 0,00 0,00 0,00 0,00 11 0 . 0 0 5 , 1 5
520380 B R I TA N I A 222.439,65 0,00 0,00 25.444,38 0,00 0,00 0,00 0,00 247.884,03
520390 BURITI ALEGRE 298.312,87 0,00 0,00 60.833,01 0,00 0,00 0,00 0,00 359.145,88
520393 BURITI DE GOIAS 90.757,83 0,00 157.500,00 1.850,22 0,00 0,00 0,00 0,00 250.108,05
520396 BURITINOPOLIS 99.298,03 0,00 0,00 1.350,98 0,00 0,00 0,00 0,00 100.649,01
520400 CABECEIRAS 338.476,60 0,00 0,00 1.944,39 0,00 0,00 0,00 0,00 340.420,99
520410 CACHOEIRA ALTA 249.873,17 0,00 0,00 92.429,32 0,00 0,00 0,00 0,00 342.302,49
520420 CACHOEIRA DE GOIAS 4.275,54 0,00 0,00 4.960,56 0,00 0,00 0,00 0,00 9.236,10
520425 CACHOEIRA DOURADA 240.349,19 0,00 0,00 2.397,89 0,00 0,00 0,00 0,00 242.747,08
520430 CACU 463.395,79 0,00 157.500,00 93.313,02 0,00 0,00 0,00 0,00 714.208,81
520440 CAIAPONIA 597.620,68 1.220,00 157.500,00 252.247,68 0,00 0,00 0,00 0,00 1.008.588,36
520450 CALDAS NOVAS 3.653.356,66 177.806,20 1.746.468,00 6.427.645,04 0,00 0,00 0,00 0,00 12.005.275,90
520455 CALDAZINHA 1.510,87 0,00 0,00 2.473,85 0,00 0,00 0,00 0,00 3.984,72
520460 CAMPESTRE DE GOIAS 52.358,02 0,00 0,00 3.066,73 0,00 0,00 0,00 0,00 55.424,75
520465 CAMPINACU 11 8 . 4 2 8 , 2 4 500,00 0,00 903,51 0,00 0,00 0,00 0,00 11 9 . 8 3 1 , 7 5
520470 C A M P I N O RT E 287.261,03 51.213,68 0,00 13.300,41 0,00 0,00 0,00 0,00 351.775,12
520480 CAMPO ALEGRE DE GOIAS 2 11 . 2 3 8 , 3 1 8.250,00 0,00 3.707,43 0,00 0,00 0,00 0,00 223.195,74
520485 CAMPO LIMPO DE GOIAS 66.851,84 15.306,74 0,00 93.516,47 0,00 0,00 0,00 0,00 175.675,05
520490 CAMPOS BELOS 848.205,20 503.148,93 157.500,00 5.177,23 0,00 0,00 0,00 0,00 1.514.031,36
520495 CAMPOS VERDES 92.207,99 0,00 0,00 49.919,54 0,00 0,00 0,00 0,00 142.127,53
520500 CARMO DO RIO VERDE 207.431,29 0,00 0,00 95.398,41 0,00 0,00 0,00 0,00 302.829,70
520505 CASTELANDIA 62.074,42 0,00 0,00 71.364,13 0,00 0,00 0,00 0,00 133.438,55
520510 C ATA L A O 5.572.352,85 2.462.071,19 2.010.529,92 1.565.009,18 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 6 0 9 . 9 6 3 , 1 4
520520 C AT U R A I 53.173,87 0,00 0,00 167.703,44 0,00 0,00 0,00 0,00 220.877,31
520530 C AVA L C A N T E 332.602,13 17.232,95 0,00 92.746,41 0,00 0,00 0,00 0,00 442.581,49
520540 CERES 1.127.858,74 4.480.476,32 2.401.551,37 12.248.314,26 0,00 0,00 0,00 0,00 20.258.200,69
520545 CEZARINA 270.254,41 0,00 0,00 2.959,21 0,00 0,00 0,00 0,00 273.213,62
520547 CHAPADAO DO CEU 247.001,80 0,00 0,00 6.392,47 0,00 0,00 0,00 0,00 253.394,27
520549 CIDADE OCIDENTAL 2.775.942,53 4.334,36 157.500,00 21.085,28 0,00 0,00 0,00 0,00 2.958.862,17
520551 COCALZINHO DE GOIAS 602.064,07 0,00 157.500,00 10.239,02 0,00 0,00 0,00 0,00 769.803,09
520552 COLINAS DO SUL 91.947,09 0,00 0,00 36.095,68 0,00 0,00 0,00 0,00 128.042,77
520570 CORREGO DO OURO 59.846,16 0,00 0,00 36.045,18 0,00 0,00 0,00 0,00 95.891,34
520580 CORUMBA DE GOIAS 240.700,10 0,00 0,00 7.239,53 0,00 0,00 0,00 0,00 247.939,63
520590 CORUMBAIBA 241.613,25 2.415,88 263.028,00 2.070,58 0,00 0,00 0,00 0,00 509.127,71
520620 C R I S TA L I N A 2.438.046,93 17.438,39 857.100,00 5 3 3 . 6 11 , 4 9 0,00 0,00 0,00 0,00 3.846.196,81
520630 CRISTIANOPOLIS 48.720,86 0,00 0,00 916,15 0,00 0,00 0,00 0,00 49.637,01
520640 CRIXAS 5 1 8 . 11 2 , 1 4 5.060,91 157.500,00 884.236,28 0,00 0,00 0,00 0,00 1.564.909,33
520650 CROMINIA 78.577,36 0,00 0,00 100.880,80 0,00 0,00 0,00 0,00 179.458,16
520660 CUMARI 75.997,60 1 . 2 1 2 , 11 0,00 2.679,91 0,00 0,00 0,00 0,00 79.889,62
520670 DAMIANOPOLIS 147.513,37 14.002,39 0,00 869,04 0,00 0,00 0,00 0,00 162.384,80
520680 DAMOLANDIA 19.436,86 0,00 0,00 68.686,92 0,00 0,00 0,00 0,00 88.123,78
520690 D AV I N O P O L I S 929,29 0,00 0,00 6.362,62 0,00 0,00 0,00 0,00 7.291,91
520710 DIORAMA 70.474,79 0,00 0,00 2.153,08 0,00 0,00 0,00 0,00 72.627,87
520725 DOVERLANDIA 330.937,91 20.184,88 157.500,00 92.371,86 0,00 0,00 0,00 0,00 600.994,65
520735 EDEALINA 50.042,91 0,00 0,00 91.525,02 0,00 0,00 0,00 0,00 141.567,93
520740 EDEIA 344.234,43 2.925,22 0,00 111 . 5 9 6 , 6 5 0,00 0,00 0,00 0,00 458.756,30
520750 ESTRELA DO NORTE 90.847,82 0,00 0,00 3.789,58 0,00 0,00 0,00 0,00 94.637,40
520753 FA I N A 205.049,27 0,00 0,00 2.804,55 0,00 0,00 0,00 0,00 207.853,82
520760 FAZENDA NOVA 195.430,21 0,00 0,00 1.975,65 0,00 0,00 0,00 0,00 197.405,86
520780 FIRMINOPOLIS 447.463,26 27.735,47 0,00 143.484,37 0,00 0,00 0,00 0,00 618.683,10
520790 FLORES DE GOIAS 567.372,83 10.242,81 0,00 2.534,69 0,00 0,00 0,00 0,00 580.150,33
520800 FORMOSA 4.617.566,12 1.151.626,35 2.782.922,88 3.159.455,20 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 11 . 5 7 0 , 5 5
520810 FORMOSO 164.820,91 2.216,47 0,00 145.729,92 0,00 0,00 0,00 0,00 312.767,30
520815 GAMELEIRA DO GOIAS 58.608,50 0,00 0,00 1.938,35 0,00 0,00 0,00 0,00 60.546,85
520830 DIVINOPOLIS DE GOIAS 104.767,12 0,00 0,00 5.756,89 0,00 0,00 0,00 0,00 11 0 . 5 2 4 , 0 1
520840 GOIANAPOLIS 294.028,12 0,00 0,00 10.898,25 0,00 0,00 0,00 0,00 304.926,37
520850 GOIANDIRA 137.386,37 11 . 9 1 3 , 7 5 0,00 470.985,91 0,00 0,00 0,00 0,00 620.286,03
520860 GOIANESIA 2.692.164,42 334.655,70 619.500,00 572.570,49 0,00 0,00 0,00 0,00 4.218.890,61
520870 GOIANIA 138.601.077,26 193.262.929,13 46.343.510,33 186.971.422,99 76.233.481,25 276.800,00 33.497.478,52 0,00 455.171.179,94
520880 GOIANIRA 1 . 11 8 . 0 2 5 , 8 0 47.570,48 263.028,00 443.372,07 0,00 0,00 0,00 0,00 1.871.996,35
520890 GOIAS 1.017.334,73 7 11 . 4 5 0 , 1 7 1.494.252,77 3.883.475,92 0,00 0,00 0,00 0,00 7.106.513,59
520910 G O I AT U B A 1.632.558,06 268.238,99 421.428,00 125.184,62 0,00 0,00 0,00 0,00 2.447.409,67
520915 GOUVELANDIA 54.388,83 0,00 0,00 2.723,55 0,00 0,00 0,00 0,00 5 7 . 11 2 , 3 8
520920 GUAPO 168.967,78 279,88 263.028,00 547.956,53 0,00 0,00 0,00 0,00 980.232,19
520929 G U A R A I TA 32.593,86 0,00 0,00 956,19 0,00 0,00 0,00 0,00 33.550,05
520940 GUARANI DE GOIAS 129.283,18 0,00 0,00 2.060,00 0,00 0,00 0,00 0,00 131.343,18
520945 GUARINOS 8.677,45 0,00 0,00 9.029,77 0,00 0,00 0,00 0,00 17.707,22
520960 H E I TO R A I 68.257,86 0,00 0,00 69.781,32 0,00 0,00 0,00 0,00 138.039,18
520970 HIDROLANDIA 559.987,43 0,00 256.500,00 5.020,23 0,00 0,00 0,00 0,00 821.507,66
520980 HIDROLINA 137.789,19 0,00 0,00 31.424,61 0,00 0,00 0,00 0,00 169.213,80
520990 IACIARA 645.373,49 44.197,75 0,00 3.300,22 0,00 0,00 0,00 0,00 692.871,46
520993 INACIOLANDIA 145.002,93 0,00 0,00 6.823,28 0,00 0,00 0,00 0,00 151.826,21
520995 INDIARA 478.745,59 0,00 157.500,00 347.185,68 0,00 0,00 0,00 0,00 983.431,27
521000 INHUMAS 1.658.254,33 100.691,89 263.028,00 4.019.544,74 0,00 0,00 0,00 0,00 6.041.518,96
521010 I PA M E R I 912.745,58 3.265,89 578.028,00 500.191,62 0,00 0,00 0,00 0,00 1.994.231,09
521015 IPIRANGA DE GOIAS 9.665,73 0,00 0,00 1.713,51 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 3 7 9 , 2 4
521020 IPORA 1.592.920,84 731.803,80 1.281.900,00 468.390,90 0,00 0,00 0,00 0,00 4.075.015,54
521030 ISRAELANDIA 41.255,35 0,00 0,00 2.719,72 0,00 0,00 0,00 0,00 43.975,07
521040 I TA B E R A I 1.360.437,55 11 0 , 0 0 157.500,00 438.003,84 0,00 0,00 0,00 0,00 1.956.051,39
521056 I TA G U A R I 69.785,49 0,00 0,00 8.102,94 0,00 0,00 0,00 0,00 77.888,43
521060 I TA G U A R U 132.644,77 0,00 0,00 152.012,67 0,00 0,00 0,00 0,00 284.657,44
521080 I TA J A 11 7 . 1 7 1 , 7 5 0,00 0,00 95.763,02 0,00 0,00 0,00 0,00 212.934,77
521090 I TA PA C I 721.828,72 79.969,44 157.500,00 944.540,71 0,00 0,00 0,00 0,00 1.903.838,87
5 2 11 0 0 I TA P I R A P U A 299.885,26 381,41 0,00 265.710,51 0,00 0,00 0,00 0,00 565.977,18
5 2 11 2 0 I TA P U R A N G A 1.083.750,65 57.156,72 369.446,71 583.166,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.093.520,85
5 2 11 3 0 I TA R U M A 220.618,05 26.440,42 0,00 1.583,35 0,00 0,00 0,00 0,00 248.641,82
5 2 11 4 0 I TA U C U 171.992,33 0,00 263.028,00 92.248,88 0,00 0,00 0,00 0,00 527.269,21
5 2 11 5 0 ITUMBIARA 6.094.440,79 1.138.064,65 2.579.496,30 2.920.125,56 0,00 0,00 0,00 0,00 12.732.127,30
5 2 11 6 0 IVOLANDIA 84.536,03 1.971,79 0,00 108.656,43 0,00 0,00 0,00 0,00 195.164,25
5 2 11 7 0 JANDAIA 210.675,52 0,00 0,00 3 . 4 11 , 2 1 0,00 0,00 0,00 0,00 214.086,73
5 2 11 8 0 JARAGUA 1.752.974,28 70.299,97 619.500,00 603.066,97 0,00 0,00 0,00 0,00 3.045.841,22
5 2 11 9 0 J ATA I 5.597.281,24 1.377.328,62 1.273.192,81 2.468.317,90 0,00 0,00 0,00 0,00 10.716.120,57
521200 J A U PA C I 76.810,36 0,00 0,00 1.638,59 0,00 0,00 0,00 0,00 78.448,95
521205 JESUPOLIS 6.135,68 0,00 0,00 8.966,07 0,00 0,00 0,00 0,00 15.101,75
521210 JOVIANIA 186.409,75 0,00 0,00 2.021,60 0,00 0,00 0,00 0,00 188.431,35
521220 JUSSARA 809.131,96 0,00 355.500,00 136.836,86 0,00 0,00 0,00 0,00 1.301.468,82
521225 LAGOA SANTA 2.281,89 0,00 0,00 2.465,63 0,00 0,00 0,00 0,00 4.747,52
521230 LEOPOLDO DE BULHOES 238.314,44 0,00 0,00 2.252,84 0,00 0,00 0,00 0,00 240.567,28
521250 LUZIANIA 10.184.926,75 1.725.723,67 2.284.200,00 526.095,46 0,00 0,00 0,00 0,00 14.720.945,88
521260 M A I R I P O TA B A 52.085,12 310,00 0,00 32.712,13 0,00 0,00 0,00 0,00 85.107,25
521270 MAMBAI 299.386,53 8.380,71 0,00 2.326,79 0,00 0,00 0,00 0,00 310.094,03
521280 MARA ROSA 434.262,80 24.750,58 157.500,00 5.669,37 0,00 0,00 0,00 0,00 622.182,75
521290 MARZAGAO 51.414,96 0,00 0,00 38.347,42 0,00 0,00 0,00 0,00 89.762,38
521295 M AT R I N C H A 36.253,22 0,00 0,00 1.577,27 0,00 0,00 0,00 0,00 37.830,49
521300 MAURILANDIA 288.628,92 0,00 157.500,00 97.018,50 0,00 0,00 0,00 0,00 543.147,42
521305 MIMOSO DE GOIAS 20.908,90 0,00 0,00 1.291,98 0,00 0,00 0,00 0,00 22.200,88
521308 MINACU 1.430.963,15 50.936,65 157.500,00 892.983,73 0,00 0,00 0,00 0,00 2.532.383,53
521310 MINEIROS 2.349.179,49 73.344,04 857.100,00 287.521,65 0,00 0,00 0,00 0,00 3.567.145,18
521340 MOIPORA 7.066,70 0,00 0,00 104.260,80 0,00 0,00 0,00 0,00 111 . 3 2 7 , 5 0
521350 MONTE ALEGRE DE GOIAS 149.353,89 0,00 0,00 1.754,49 0,00 0,00 0,00 0,00 151.108,38
521370 MONTES CLAROS DE GOIAS 256.122,21 0,00 157.500,00 8.038,98 0,00 0,00 0,00 0,00 421.661,19
521375 MONTIVIDIU 436.627,63 0,00 0,00 9.180,84 0,00 0,00 0,00 0,00 445.808,47
521377 MONTIVIDIU DO NORTE 22.749,53 0,00 0,00 155.981,46 0,00 0,00 0,00 0,00 178.730,99
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521380 MORRINHOS 2.096.021,83 50.039,03 263.028,00 774.961,77 0,00 0,00 0,00 0,00 3.184.050,63
521385 MORRO AGUDO DE GOIAS 33.831,69 0,00 0,00 127.418,22 0,00 0,00 0,00 0,00 161.249,91
521390 MOSSAMEDES 214.899,68 0,00 0,00 2.878,81 0,00 0,00 0,00 0,00 217.778,49
521400 MOZARLANDIA 312.328,45 0,00 157.500,00 4.213,82 0,00 0,00 0,00 0,00 474.042,27
521405 MUNDO NOVO 126.343,00 0,00 0,00 238.951,57 0,00 0,00 0,00 0,00 365.294,57
521410 MUTUNOPOLIS 86.410,28 0,00 0,00 146.406,60 0,00 0,00 0,00 0,00 232.816,88
521440 NAZARIO 1.390,50 0,00 0,00 127.806,01 0,00 0,00 0,00 0,00 129.196,51
521450 NEROPOLIS 2.176.495,53 187.573,81 263.028,00 6.998.999,27 0,00 0,00 0,00 0,00 9.626.096,61
521460 NIQUELANDIA 1.775.321,60 51.925,55 480.900,00 553.677,65 0,00 0,00 0,00 0,00 2.861.824,80
521470 NOVA AMERICA 15.634,43 0,00 0,00 92.439,07 0,00 0,00 0,00 0,00 108.073,50
521480 NOVA AURORA 6.358,67 361,09 0,00 4.196,09 0,00 0,00 0,00 0,00 10.915,85
521483 NOVA CRIXAS 323.171,92 0,00 157.500,00 22.847,38 0,00 0,00 0,00 0,00 503.519,30
521486 NOVA GLORIA 104.128,31 0,00 0,00 2.584,84 0,00 0,00 0,00 0,00 106.713,15
521487 NOVA IGUACU DE GOIAS 7.867,99 0,00 0,00 1.568,61 0,00 9.436,60 0,00 0,00 0,00
521490 NOVA ROMA 92.703,92 0,00 0,00 868,56 0,00 0,00 0,00 0,00 93.572,48
521500 NOVA VENEZA 106.058,13 74,55 0,00 12.933,49 0,00 0,00 0,00 0,00 11 9 . 0 6 6 , 1 7
521520 NOVO BRASIL 11 2 . 9 0 7 , 9 1 0,00 0,00 1.072,53 0,00 0,00 0,00 0,00 11 3 . 9 8 0 , 4 4
521523 NOVO GAMA 2.074.315,68 0,00 157.500,00 42.276,31 0,00 0,00 0,00 0,00 2.274.091,99
521525 NOVO PLANALTO 69.575,97 1.248,34 0,00 3.619,26 0,00 74.443,57 0,00 0,00 0,00
521530 ORIZONA 489.616,36 0,00 157.500,00 6.170,93 0,00 0,00 0,00 0,00 653.287,29
521540 OURO VERDE DE GOIAS 38.452,26 0,00 0,00 3.137,60 0,00 0,00 0,00 0,00 41.589,86
521550 OUVIDOR 132.620,74 0,00 0,00 26.655,57 0,00 0,00 0,00 0,00 159.276,31
521560 PADRE BERNARDO 1.317.528,34 75.728,29 157.500,00 278.502,38 0,00 0,00 0,00 0,00 1.829.259,01
521565 PALESTINA DE GOIAS 172.272,59 0,00 0,00 1.276,31 0,00 0,00 0,00 0,00 173.548,90
521570 PALMEIRAS DE GOIAS 943.407,88 230,00 157.500,00 5.327,54 0,00 0,00 0,00 0,00 1.106.465,42
521580 PA L M E L O 70.278,44 767,70 0,00 820.641,34 0,00 0,00 0,00 0,00 891.687,48
521590 PA L M I N O P O L I S 1 0 7 . 5 5 3 , 11 0,00 0,00 93.478,31 0,00 0,00 0,00 0,00 201.031,42
521600 PA N A M A 68.127,80 0,00 0,00 1.349,51 0,00 0,00 0,00 0,00 69.477,31
521630 PA R A N A I G U A R A 170.197,41 0,00 0,00 106.487,64 0,00 0,00 0,00 0,00 276.685,05
521640 PA R A U N A 434.905,99 0,00 0,00 3.219,74 0,00 0,00 0,00 0,00 438.125,73
521645 PEROLANDIA 4 6 . 5 11 , 3 2 0,00 0,00 1.686,39 0,00 48.197,71 0,00 0,00 0,00
521680 PETROLINA DE GOIAS 296.246,23 0,00 263.028,00 78.872,14 0,00 0,00 0,00 0,00 638.146,37
521690 PILAR DE GOIAS 4.431,13 0,00 0,00 8.786,52 0,00 0,00 0,00 0,00 13.217,65
521710 PIRACANJUBA 1.022.567,51 19.945,75 380.199,69 283.378,63 0,00 0,00 0,00 0,00 1.706.091,58
521720 PIRANHAS 375.530,52 0,00 157.500,00 9.552,91 0,00 0,00 0,00 0,00 542.583,43
521730 PIRENOPOLIS 376.781,30 0,00 157.500,00 280.040,02 0,00 656.821,32 0,00 0,00 157.500,00
521740 PIRES DO RIO 1.191.892,47 11 5 . 11 2 , 3 9 500.628,00 696.970,65 0,00 0,00 0,00 0,00 2.504.603,51
521760 P L A N A LT I N A 4.268.357,66 54.975,80 593.100,00 471.893,67 0,00 0,00 0,00 0,00 5.388.327,13
521770 P O N TA L I N A 719.756,68 83.902,66 157.500,00 438.288,28 0,00 0,00 0,00 0,00 1.399.447,62
521800 P O R A N G AT U 1.862.559,35 687.172,80 1.543.200,00 2.303.736,51 0,00 0,00 0,00 0,00 6.396.668,66
521805 P O RT E I R A O 35.849,18 0,00 0,00 1.508,51 0,00 0,00 0,00 0,00 37.357,69
521810 P O RT E L A N D I A 129.040,86 0,00 0,00 39.329,55 0,00 0,00 0,00 0,00 168.370,41
521830 POSSE 1.610.510,44 80.840,71 619.500,00 16.797,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.327.648,92
521839 PROFESSOR JAMIL 20.333,24 0,00 0,00 62.582,18 0,00 0,00 0,00 0,00 82.915,42
521850 QUIRINOPOLIS 2.002.222,33 39.727,33 315.900,00 360.990,07 0,00 0,00 0,00 0,00 2.718.839,73
521860 RIALMA 300.724,28 820,07 0,00 96.907,01 0,00 0,00 0,00 0,00 398.451,36
521870 RIANAPOLIS 53.507,63 0,00 0,00 1.242,67 0,00 0,00 0,00 0,00 54.750,30
521878 RIO QUENTE 50.519,64 0,00 157.500,00 2.074,69 0,00 0,00 0,00 0,00 210.094,33
521880 RIO VERDE 11 . 8 0 6 . 1 2 3 , 6 3 3 . 3 8 9 . 6 0 0 , 11 3.141.908,39 4.039.770,30 0,00 0,00 0,00 0,00 22.377.402,43
521890 R U B I ATA B A 780.296,95 998,94 360.300,00 79.744,17 0,00 0,00 0,00 0,00 1.221.340,06
521900 SANCLERLANDIA 307.680,83 0,00 157.500,00 95.184,85 0,00 0,00 0,00 0,00 560.365,68
521910 SANTA BARBARA DE GOIAS 87.599,79 0,00 0,00 2.519,54 0,00 0,00 0,00 0,00 9 0 . 11 9 , 3 3
521920 SANTA CRUZ DE GOIAS 27.410,65 2.140,62 0,00 202.001,97 0,00 0,00 0,00 0,00 231.553,24
521925 SANTA FE DE GOIAS 127.318,74 0,00 0,00 3.150,26 0,00 0,00 0,00 0,00 130.469,00
521930 SANTA HELENA DE GOIAS 1.579.048,22 520.373,85 738.300,00 2.883.748,65 0,00 2.795.724,80 0,00 0,00 2.925.745,92
521935 SANTA ISABEL 9.312,77 0,00 0,00 7.656,45 0,00 16.969,22 0,00 0,00 0,00
521940 SANTA RITA DO ARAGUAIA 75.440,12 0,00 0,00 3.890,43 0,00 0,00 0,00 0,00 79.330,55
521945 SANTA RITA DO NOVO DESTINO 6.122,17 4 3 . 11 8 , 4 2 0,00 1.951,77 0,00 0,00 0,00 0,00 51.192,36
521950 SANTA ROSA DE GOIAS 74.147,79 0,00 0,00 93.800,74 0,00 0,00 0,00 0,00 167.948,53
521960 SANTA TEREZA DE GOIAS 94.561,52 10,60 0,00 72.214,09 0,00 0,00 0,00 0,00 166.786,21
521970 SANTA TEREZINHA DE GOIAS 250.543,70 0,00 0,00 19.085,41 0,00 0,00 0,00 0,00 2 6 9 . 6 2 9 , 11
521971 SANTO ANTONIO DA BARRA 3.056,84 0,00 0,00 29.320,44 0,00 0,00 0,00 0,00 32.377,28
521973 SANTO ANTONIO DE GOIAS 61.751,58 0,00 0,00 55.164,76 0,00 0,00 0,00 0,00 11 6 . 9 1 6 , 3 4
521975 SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 3.145.994,79 0,00 315.900,00 20.965,33 0,00 0,00 0,00 0,00 3.482.860,12
521980 SAO DOMINGOS 158.864,49 470,70 157.500,00 2.783,93 0,00 0,00 0,00 0,00 319.619,12
521990 SAO FRANCISCO DE GOIAS 69.644,19 0,00 0,00 18.371,56 0,00 0,00 0,00 0,00 88.015,75
522000 SAO JOAO D'ALIANCA 440.408,22 2 1 . 0 11 , 0 9 0,00 2.170,93 0,00 0,00 0,00 0,00 463.590,24
522005 SAO JOAO DA PARAUNA 24.719,03 0,00 0,00 2.076,91 0,00 0,00 0,00 0,00 26.795,94
522010 SAO LUIS DE MONTES BELOS 1.514.577,23 251.266,40 830.700,00 2.089.304,10 0,00 0,00 0,00 0,00 4.685.847,73
522015 SAO LUIZ DO NORTE 3 5 . 5 3 0 , 11 0,00 0,00 12.301,51 0,00 0,00 0,00 0,00 47.831,62
522020 SAO MIGUEL DO ARAGUAIA 930.354,88 90.999,26 315.900,00 964.804,48 0,00 0,00 0,00 0,00 2.302.058,62
522026 SAO MIGUEL DO PASSA QUATRO 12.039,81 0,00 0,00 99.661,06 0,00 0,00 0,00 0,00 111 . 7 0 0 , 8 7
522028 SAO PATRICIO 8.903,65 0,00 0,00 1.664,05 0,00 0,00 0,00 0,00 10.567,70
522040 SAO SIMAO 731.879,88 0,00 157.500,00 268.366,12 0,00 0,00 0,00 0,00 1.157.746,00
522045 SENADOR CANEDO 5.847.804,14 90.421,24 395.100,00 10.621.945,38 0,00 0,00 0,00 0,00 16.955.270,76
522050 SERRANOPOLIS 178.157,71 0,00 0,00 3.576,73 0,00 0,00 0,00 0,00 181.734,44
522060 S I LVA N I A 645.028,80 49.361,19 157.500,00 349.944,76 0,00 0,00 0,00 0,00 1.201.834,75
522068 SIMOLANDIA 309.323,04 45.545,37 0,00 1.858,44 0,00 0,00 0,00 0,00 356.726,85
522070 SITIO D'ABADIA 47.571,97 14.097,33 0,00 1.146,71 0,00 0,00 0,00 0,00 62.816,01
522100 TAQUARAL DE GOIAS 68.943,32 0,00 0,00 30.596,77 0,00 0,00 0,00 0,00 99.540,09
522108 TERESINA DE GOIAS 14.799,14 0,00 0,00 943,06 0,00 15.742,20 0,00 0,00 0,00
5 2 2 11 9 TEREZOPOLIS DE GOIAS 11 0 . 6 7 3 , 2 3 0,00 0,00 17.827,67 0,00 0,00 0,00 0,00 128.500,90
522130 TRES RANCHOS 21.086,19 0,00 0,00 91.786,47 0,00 0,00 0,00 0,00 11 2 . 8 7 2 , 6 6
522140 TRINDADE 4.306.404,97 10.189.284,24 5.232.759,53 7.605.955,22 0,00 24.226.828,30 0,00 0,00 3.107.575,66
522145 TROMBAS 56.988,47 0,00 0,00 123.041,76 0,00 0,00 0,00 0,00 180.030,23
522150 T U RVA N I A 161.072,60 32.333,21 0,00 3.175,56 0,00 0,00 0,00 0,00 196.581,37
522155 T U RV E L A N D I A 11 4 . 1 2 9 , 7 3 0,00 0,00 1.214,18 0,00 0,00 0,00 0,00 11 5 . 3 4 3 , 9 1
522157 UIRAPURU 31.194,10 0,00 0,00 7.548,18 0,00 0,00 0,00 0,00 38.742,28
522160 URUACU 1.695.844,15 250.487,28 777.900,00 437.716,23 0,00 0,00 0,00 0,00 3.161.947,66
522170 URUANA 368.271,86 0,00 0,00 5.588,36 0,00 0,00 0,00 0,00 373.860,22
522180 U R U TA I 39.224,54 0,00 0,00 1.281,01 0,00 0,00 0,00 0,00 40.505,55
522185 VALPARAISO DE GOIAS 4.645.338,00 252.083,74 315.900,00 4.030.503,01 0,00 0,00 0,00 0,00 9.243.824,75
522190 VA R J A O 23.138,61 0,00 0,00 101.565,49 0,00 0,00 0,00 0,00 124.704,10
522200 VIANOPOLIS 431.845,24 0,00 0,00 5.173,05 0,00 0,00 0,00 0,00 437.018,29
522205 VICENTINOPOLIS 214.768,49 0,00 157.500,00 4 . 5 5 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 376.818,60
522220 VILA BOA 171.579,03 0,00 157.500,00 1.675,27 0,00 0,00 0,00 0,00 330.754,30
522230 VILA PROPICIO 83.188,52 0,00 0,00 92.651,78 0,00 0,00 0,00 0,00 175.840,30

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 945.236.771,88
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ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS - AGOSTO/2015

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Con-
trato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de Saú-
de

Municipal 520870 - GOIANIA HOSPITAL DAS CLINICAS 2338424 00 01-01-2013 33.497.478,52
TO TA L 33.497.478,52

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS - AGOSTO/2015

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE TCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VA-
LORES ANUAIS)

Cód.IBGE - Nome do
Município

Nome da Unidade Código
CNES

Número do
Te r m o

Data de Publicação do
Extrato do Termo

Fundo para o qual serão rea-
lizadas as transferências

Valor ANUAL a ser destina-
do ao Fundo de Saúde

520870 - GOIANIA HOSPITAL DE URGENCIAS DE GOIANIA - HUGO 2338262 001 2015-07-10 FES 20.238.406,38
520870 - GOIANIA LABORATORIO DE SAUDE PUBLICA - LACEN 2338343 001 2015-07-10 FES 1.220.998,49
520870 - GOIANIA HOSPITAL GERAL DE GOIANIA - HGG 2338734 001 2015-07-10 FES 5.636.283,47
520870 - GOIANIA HEMOCENTRO DE GOIAS - HEMOGO 2339072 001 2015-07-10 FES 2.797.655,70
520870 - GOIANIA MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES - MNSL 2339080 001 2015-07-10 FES 894.821,79
520870 - GOIANIA HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI 2339196 001 2015-07-10 FES 9.060.351,51
520870 - GOIANIA CENTRO INTEGRADO MEDICO PSICOPEDAGOGICO - CIMP 2339692 001 2015-07-10 FES 82.980,88
520870 - GOIANIA CENTRAL DE ODONTOLOGIA - CEO 2339781 001 2015-07-10 FES 175.057,38
520870 - GOIANIA HOSPITAL DE DOENCAS TROPICAIS - HDT 2506661 001 2015-07-10 FES 3.508.609,41
520870 - GOIANIA HOSPITAL DE DERMATOLOGIA SANITARIA - HDS 2653818 001 2015-07-10 FES 329.298,03
520870 - GOIANIA HOSPITAL DE MEDICINA ALTERNATIVA - HMA 2664836 001 2015-07-10 FES 1 7 8 . 7 11 , 8 9
520870 - GOIANIA HOSPITAL DE URGENCIAS GOV OTAVIO LAGE DE SIQUEIRA - HU-

GOL
7743068 001 2015-07-10 FES 3 2 . 11 0 . 3 0 6 , 3 2

TO TA L 76.233.481,25

PORTARIA Nº 743, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado da Bahia.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde da Bahia, por meio do Ofício GASEC nº 1.201/2015, de 30/07/2015, e Resolução CIB/BA n° 031/2015, de 24/03/2015,

resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I a esta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos Anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado da Bahia, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 2.662.165.766,23, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 1.202.169.913,40 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 1.312.974.016,78 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo
Nacional de Saúde

147.021.836,05 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 13.503.600,00 e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 96.318.948,00.

§ 3° O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos a esta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0029 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de agosto de 2015 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - AGOSTO/2015

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 372.637.022,14
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 976.554.727,31
Valores a receber referentes a PCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 147.021.836,05

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 1.202.169.913,40

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - AGOSTO/2015

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hos-

pitalar
Incentivos perma-

nentes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realiza-
das ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão esta-

dual

Valores retidos
no Fundo Na-

cional de Saúde

Valores rece-
bidos de ou-

tras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
290010 ABAIRA 1 3 . 11 6 , 1 2 170,00 0,00 30.340,21 0,00 43.626,33 0,00 0,00 0,00
290020 ABARE 199.522,83 19.983,25 157.500,00 281.139,13 0,00 500.645,21 0,00 0,00 157.500,00
290030 ACAJUTIBA 105.188,63 0,00 0,00 42.217,04 0,00 147.405,67 0,00 0,00 0,00
290035 ADUSTINA 39.258,21 0,00 0,00 49.885,53 0,00 89.143,74 0,00 0,00 0,00
290040 AGUA FRIA 218.818,89 0,00 52.067,30 245.300,46 0,00 516.186,65 0,00 0,00 0,00
290050 ERICO CARDOSO 50.820,29 0,00 0,00 43.626,46 0,00 94.446,75 0,00 0,00 0,00
290060 AIQUARA 43.622,90 0,00 157.500,00 11 0 . 1 0 5 , 6 1 0,00 153.728,51 0,00 0,00 157.500,00
290070 ALAGOINHAS 6.423.191,53 6.344.718,77 1.969.800,00 5.088.597,82 0,00 7.224.251,72 0,00 0,00 12.602.056,40
290080 ALCOBACA 602.284,09 17.008,03 276.300,00 281.240,58 0,00 900.532,70 0,00 0,00 276.300,00
290090 ALMADINA 665,46 0,00 0,00 18.124,59 0,00 18.790,05 0,00 0,00 0,00
290100 AMARGOSA 1.528.067,73 306.944,87 335.700,00 771.629,85 0,00 0,00 0,00 0,00 2.942.342,45
2 9 0 11 0 AMELIA RODRIGUES 418.867,69 0,00 194.436,00 819.267,23 0,00 1.092.910,92 0,00 0,00 339.660,00
2 9 0 11 5 AMERICA DOURADA 301.448,46 7.256,52 157.500,00 229.521,86 0,00 538.226,84 0,00 0,00 157.500,00
290120 ANAGE 521.131,00 42.853,93 258.000,00 762.843,23 0,00 987.168,16 0,00 0,00 597.660,00
290130 ANDARAI 343.239,82 0,00 0,00 261.701,58 0,00 604.941,40 0,00 0,00 0,00
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290135 ANDORINHA 6.779,32 0,00 157.500,00 48.047,73 0,00 54.827,05 0,00 0,00 157.500,00
290140 ANGICAL 8.829,67 0,00 157.500,00 42.371,56 0,00 51.201,23 0,00 0,00 157.500,00
290150 ANGUERA 45.630,19 0,00 0,00 228.802,48 0,00 274.432,67 0,00 0,00 0,00
290160 A N TA S 288.041,17 1.605.576,63 1.140.666,58 1.925.250,05 0,00 4.959.534,43 0,00 0,00 0,00
290170 ANTONIO CARDOSO 43.824,49 0,00 0,00 16.990,42 0,00 60.814,91 0,00 0,00 0,00
290180 ANTONIO GONCALVES 55.343,06 0,00 0,00 34.286,33 0,00 89.629,39 0,00 0,00 0,00
290190 APORA 185.045,21 0,00 157.500,00 164.887,35 0,00 349.932,56 0,00 0,00 157.500,00
290195 APUAREMA 3.105,76 0,00 157.500,00 20.734,99 0,00 23.840,75 0,00 0,00 157.500,00
290200 A R A C AT U 409.327,95 61.783,55 0,00 417.692,41 0,00 549.143,91 0,00 0,00 339.660,00
290205 ARACAS 240.244,67 5.788,73 157.500,00 212.948,01 0,00 458.981,41 0,00 0,00 157.500,00
290210 ARACI 1.670.977,20 89.367,61 0,00 1.223.607,89 0,00 0,00 0,00 0,00 2.983.952,70
290220 ARAMARI 34.184,38 0,00 157.500,00 22.987,50 0,00 0,00 0,00 0,00 214.671,88
290225 A R ATA C A 20.659,81 0,00 157.500,00 29.008,37 0,00 49.668,18 0,00 0,00 157.500,00
290230 A R AT U I P E 5.383,23 0,00 0,00 22.289,35 0,00 27.672,58 0,00 0,00 0,00
290240 AURELINO LEAL 388.333,63 97.973,72 0,00 555.914,08 0,00 1.042.221,43 0,00 0,00 0,00
290250 BAIANOPOLIS 292.741,13 33.788,86 157.500,00 237.560,24 0,00 564.090,23 0,00 0,00 157.500,00
290260 BAIXA GRANDE 405.942,06 0,00 0,00 321.509,16 0,00 727.451,22 0,00 0,00 0,00
290265 BANZAE 40.383,00 0,00 0,00 69.189,83 0,00 109.572,83 0,00 0,00 0,00
290270 BARRA 1.998.107,92 1.402.900,88 1 . 8 11 . 2 9 8 , 2 7 926.286,13 0,00 5.179.433,20 0,00 0,00 959.160,00
290280 BARRA DA ESTIVA 452.054,46 4 6 8 . 6 1 9 , 11 856.630,36 1.027.031,92 0,00 2.464.675,85 0,00 0,00 339.660,00
290290 BARRA DO CHOCA 1.150.992,36 42.928,76 0,00 1.674.922,01 0,00 0,00 0,00 0,00 2.868.843,13
290300 BARRA DO MENDES 312.344,02 12.385,21 157.500,00 185.698,15 0,00 510.427,38 0,00 0,00 157.500,00
290310 BARRA DO ROCHA 27.027,06 0,00 157.500,00 156.856,71 0,00 183.883,77 0,00 0,00 157.500,00
290320 BARREIRAS 7.936.965,39 18.448.901,27 1.600.200,00 37.995.801,62 0,00 19.445.440,44 0,00 0,00 46.536.427,84
290323 BARRO ALTO 182.705,55 6.712,69 157.500,00 220.583,00 0,00 410.001,24 0,00 0,00 157.500,00
290327 BARROCAS 295.482,35 0,00 0,00 523.229,24 0,00 479.051,59 0,00 0,00 339.660,00
290330 BARRO PRETO 126.964,47 0,00 15.885,38 165.090,36 0,00 307.940,21 0,00 0,00 0,00
290340 BELMONTE 741.310,87 8 4 . 11 7 , 3 2 157.500,00 721.225,22 0,00 1.206.993,41 0,00 0,00 497.160,00
290350 BELO CAMPO 376.139,71 25.049,35 258.000,00 1.508.214,50 0,00 0,00 0,00 0,00 2.167.403,56
290360 BIRITINGA 263.023,51 0,00 53.704,94 144.875,85 0,00 461.604,30 0,00 0,00 0,00
290370 BOA NOVA 11 . 5 3 8 , 11 0,00 0,00 46.587,44 0,00 58.125,55 0,00 0,00 0,00
290380 BOA VISTA DO TUPIM 378.792,47 1.312,80 194.436,92 223.208,52 0,00 678.950,71 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
290390 BOM JESUS DA LAPA 2 . 7 2 0 . 5 9 5 , 11 733.149,64 3.755.340,00 2.099.677,82 0,00 0,00 0,00 0,00 9.308.762,57
290395 BOM JESUS DA SERRA 252.066,78 251.669,90 0,00 29.521,54 0,00 533.258,22 0,00 0,00 0,00
290400 BONINAL 274.465,19 15.991,99 7.690,62 183.340,77 0,00 481.488,57 0,00 0,00 0,00
290405 B O N I TO 274.147,10 0,00 11 4 . 8 9 4 , 0 0 1 7 3 . 8 3 0 , 11 0,00 562.871,21 0,00 0,00 0,00
290410 BOQUIRA 610.851,61 7.122,28 157.500,00 583.189,17 0,00 861.503,06 0,00 0,00 497.160,00
290420 BOTUPORA 235.088,16 160.646,32 157.500,00 983.363,03 0,00 1.039.437,51 0,00 0,00 497.160,00
290430 BREJOES 239.824,23 38.023,59 157.500,00 239.726,09 0,00 517.573,91 0,00 0,00 157.500,00
290440 BREJOLANDIA 19.565,30 0,00 157.500,00 30.003,14 0,00 49.568,44 0,00 0,00 157.500,00
290450 BROTAS DE MACAUBAS 37.415,70 0,00 157.500,00 121.791,75 0,00 159.207,45 0,00 0,00 157.500,00
290460 BRUMADO 3 . 111 . 5 6 1 , 0 1 2.652.005,59 1.627.500,00 9 0 4 . 11 5 , 7 3 0,00 0,00 0,00 0,00 8.295.182,33
290470 BUERAREMA 172.285,09 9.240,00 0,00 401.036,47 0,00 582.561,56 0,00 0,00 0,00
290475 BURITIRAMA 4.208,09 0,00 157.500,00 63.616,96 0,00 67.825,05 0,00 0,00 157.500,00
290480 C A AT I B A 247.683,90 1.525,73 0,00 107.969,08 0,00 357.178,71 0,00 0,00 0,00
290485 CABACEIRAS DO PARAGUA-

CU
6.466,61 62,80 157.500,00 50.722,07 0,00 57.251,48 0,00 0,00 157.500,00

290490 CACHOEIRA 805.956,88 4 0 7 . 7 11 , 3 0 1.314.216,56 1.793.807,70 0,00 3.666.132,44 0,00 0,00 655.560,00
290500 CACULE 797.309,73 130.485,50 11 8 . 8 0 0 , 0 0 735.999,98 0,00 1.234.135,21 0,00 0,00 548.460,00
290510 CAEM 354.480,26 47.225,02 0,00 291.239,05 0,00 692.944,33 0,00 0,00 0,00
290515 C A E TA N O S 60.991,30 0,00 0,00 32.899,69 0,00 93.890,99 0,00 0,00 0,00
290520 CAETITE 2.218.342,22 441.520,70 4.179.536,05 856.260,21 0,00 0,00 0,00 0,00 7.695.659,18
290530 C A FA R N A U M 665.322,04 28.306,21 0,00 140.022,21 0,00 833.650,46 0,00 0,00 0,00
290540 CAIRU 37.895,63 0,00 0,00 42.027,57 0,00 79.923,20 0,00 0,00 0,00
290550 CALDEIRAO GRANDE 535.544,55 26.253,77 0,00 132.515,77 0,00 694.314,09 0,00 0,00 0,00
290560 CAMACAN 1.210.525,42 1.364.767,10 0,00 1.476.271,07 0,00 3.621.903,59 0,00 0,00 429.660,00
290570 CAMACARI 11 . 0 8 5 . 8 4 4 , 0 2 2.834.379,17 2.543.100,00 3.945.920,70 0,00 8.655.327,13 0,00 0,00 11 . 7 5 3 . 9 1 6 , 7 6
290580 CAMAMU 318.053,41 34.087,40 0,00 88.825,08 0,00 440.965,89 0,00 0,00 0,00
290590 CAMPO ALEGRE DE LOUR-

DES
597.681,99 72.696,24 263.028,00 687.741,29 0,00 1.018.459,52 0,00 0,00 602.688,00

290600 CAMPO FORMOSO 2.828.404,72 355.285,66 1.651.139,80 1 . 2 1 9 . 8 1 4 , 11 0,00 4.343.784,70 0,00 0,00 1.710.859,59
290610 CANAPOLIS 384.333,74 1.250,61 132.000,00 238.312,67 0,00 533.897,02 0,00 0,00 222.000,00
290620 CANARANA 729.305,61 13.104,28 157.500,00 222.345,33 0,00 964.755,22 0,00 0,00 157.500,00
290630 C A N AV I E I R A S 1.787.414,27 56.989,30 0,00 699.622,51 0,00 2.204.366,08 0,00 0,00 339.660,00
290640 CANDEAL 17.154,58 0,00 0,00 225.409,38 0,00 242.563,96 0,00 0,00 0,00
290650 CANDEIAS 3.102.986,36 133.270,77 2.272.200,00 3.740.367,95 0,00 3.326.931,20 0,00 0,00 5.921.893,88
290660 CANDIBA 178.842,46 0,00 157.500,00 179.842,73 0,00 358.685,19 0,00 0,00 157.500,00
290670 CANDIDO SALES 806.399,45 69.163,25 376.800,00 1.200.699,60 0,00 1.646.602,30 0,00 0,00 806.460,00
290680 CANSANCAO 786.762,58 174,67 0,00 573.706,07 0,00 0,00 0,00 0,00 1.360.643,32
290682 CANUDOS 424.266,13 49.322,12 157.500,00 347.335,07 0,00 820.923,32 0,00 0,00 157.500,00
290685 CAPELA DO ALTO ALEGRE 198.662,15 2.412,85 0,00 561.947,04 0,00 0,00 0,00 0,00 763.022,04
290687 CAPIM GROSSO 870.372,81 543.556,16 2.837.983,12 1.149.010,94 0,00 704.437,84 0,00 0,00 4.696.485,19
290689 CARAIBAS 49.285,21 0,00 0,00 28.547,00 0,00 77.832,21 0,00 0,00 0,00
290690 C A R AV E L A S 528.753,58 6.100,24 157.500,00 778.659,08 0,00 973.852,90 0,00 0,00 497.160,00
290700 CARDEAL DA SILVA 45.315,74 0,00 0,00 24.178,81 0,00 69.494,55 0,00 0,00 0,00
290710 CARINHANHA 1.020.109,41 48.815,48 157.500,00 454.570,83 0,00 1.183.835,72 0,00 0,00 497.160,00
290720 CASA NOVA 1.168.602,46 0,00 263.028,00 608.308,73 0,00 1.437.251,19 0,00 0,00 602.688,00
290730 CASTRO ALVES 7 8 1 . 6 11 , 5 6 384.209,96 3 0 3 . 2 11 , 2 2 830.958,16 0,00 1.803.130,90 0,00 0,00 496.860,00
290740 C ATO L A N D I A 8 . 8 11 , 4 5 0,00 0,00 10.956,24 0,00 19.767,69 0,00 0,00 0,00
290750 C AT U 1.598.158,63 13.190,37 395.100,00 2.225.981,26 0,00 0,00 0,00 0,00 4.232.430,26
290755 C AT U R A M A 109.902,63 1.599,67 70.704,00 94.235,35 0,00 276.441,65 0,00 0,00 0,00
290760 CENTRAL 612.048,10 554,69 157.500,00 232.193,16 0,00 844.795,95 0,00 0,00 157.500,00
290770 CHORROCHO 17.679,94 0,00 619.500,00 36.428,65 0,00 54.108,59 0,00 0,00 619.500,00
290780 CICERO DANTAS 773.338,73 802.244,30 0,00 675.939,21 0,00 0,00 0,00 0,00 2.251.522,24
290790 CIPO 341.904,43 11 . 5 1 9 , 4 5 0,00 887.835,22 0,00 8 11 . 5 9 9 , 1 0 0,00 0,00 429.660,00
290800 COARACI 368.449,06 34.589,62 0,00 2.216.926,41 0,00 0,00 0,00 0,00 2.619.965,09
290810 COCOS 526.314,22 125.436,68 263.028,00 96.749,73 0,00 748.500,63 0,00 0,00 263.028,00
290820 CONCEICAO DA FEIRA 94.467,31 0,00 307.746,00 643.494,92 0,00 0,00 0,00 0,00 1.045.708,23
290830 CONCEICAO DO ALMEIDA 578.399,79 11 5 . 0 8 9 , 0 0 251.575,20 751.461,76 0,00 0,00 0,00 0,00 1.696.525,75
290840 CONCEICAO DO COITE 2.309.280,82 243.228,71 597.395,13 1.896.212,80 0,00 4.247.457,46 0,00 0,00 798.660,00
290850 CONCEICAO DO JACUIPE 697.809,34 6.175,46 0,00 1.036.387,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.740.372,74
290860 CONDE 526.431,27 2.600,87 334.260,00 269.948,66 0,00 975.740,80 0,00 0,00 157.500,00
290870 CONDEUBA 11 5 . 9 6 7 , 9 1 0,00 258.000,00 46.404,40 0,00 162.372,31 0,00 0,00 258.000,00
290880 CONTENDAS DO SINCORA 1.798,56 0,00 0,00 11 . 2 1 0 , 1 4 0,00 13.008,70 0,00 0,00 0,00
290890 CORACAO DE MARIA 319.588,61 2.781,85 0,00 827.176,18 0,00 809.886,64 0,00 0,00 339.660,00
290900 CORDEIROS 39.566,42 0,00 0,00 220.365,82 0,00 259.932,24 0,00 0,00 0,00
290910 CORIBE 359.921,19 27.015,01 263.028,00 280.016,59 0,00 666.952,79 0,00 0,00 263.028,00
290920 CORONEL JOAO SA 101.695,71 270,40 0,00 412.721,91 0,00 175.028,02 0,00 0,00 339.660,00
290930 CORRENTINA 1.004.892,56 43.034,19 421.428,00 106.939,69 0,00 1.154.866,44 0,00 0,00 421.428,00
290940 COTEGIPE 3.916,67 0,00 157.500,00 43.974,08 0,00 47.890,75 0,00 0,00 157.500,00
290950 C R AV O L A N D I A 136.281,64 554,69 0,00 183.385,45 0,00 320.221,78 0,00 0,00 0,00
290960 CRISOPOLIS 388.629,97 0,00 157.500,00 893.325,08 0,00 0,00 0,00 0,00 1.439.455,05
290970 C R I S TO P O L I S 4.938,94 0,00 157.500,00 43.760,87 0,00 48.699,81 0,00 0,00 157.500,00
290980 CRUZ DAS ALMAS 2.975.142,78 2.097.716,31 3.232.769,76 1.034.392,12 0,00 216.426,54 0,00 0,00 9.123.594,43
290990 CURACA 558.477,57 441,91 263.028,00 5 2 5 . 11 9 , 1 4 0,00 744.378,62 0,00 0,00 602.688,00
291000 DARIO MEIRA 47.755,09 0,00 157.500,00 45.504,20 0,00 93.259,29 0,00 0,00 157.500,00
291005 DIAS D'AVILA 2.227.767,25 9.005,39 276.300,00 2.492.880,76 0,00 0,00 0,00 0,00 5.005.953,40
291010 DOM BASILIO 11 0 . 6 4 9 , 5 2 0,00 185.447,87 213.868,00 0,00 352.465,39 0,00 0,00 157.500,00
291020 DOM MACEDO COSTA 2.412,85 0,00 0,00 9.955,21 0,00 12.368,06 0,00 0,00 0,00
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291030 ELISIO MEDRADO 228.307,98 0,00 0,00 11 8 . 1 0 5 , 9 4 0,00 346.413,92 0,00 0,00 0,00
291040 ENCRUZILHADA 529.102,23 37.993,42 0,00 1.355.912,62 0,00 1.583.348,27 0,00 0,00 339.660,00
291050 ENTRE RIOS 937.371,18 11 0 . 3 2 2 , 2 2 157.500,00 94.171,15 0,00 1.141.864,55 0,00 0,00 157.500,00
291060 ESPLANADA 807.053,97 418.031,45 1.462.778,89 1.193.441,38 0,00 2.922.145,69 0,00 0,00 959.160,00
291070 EUCLIDES DA CUNHA 2.152.964,22 2 3 9 . 5 3 0 , 11 0,00 1.107.622,43 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 5 0 0 . 11 6 , 7 6
291072 EUNAPOLIS 4.918.725,50 2.401.692,27 1.827.900,00 5.496.867,80 0,00 565.305,84 0,00 0,00 14.079.879,73
291075 FAT I M A 8 0 . 0 11 , 4 8 2.993,88 150.246,00 501.407,12 0,00 734.658,48 0,00 0,00 0,00
291077 FEIRA DA MATA 8.655,56 0,00 263.028,00 22.248,49 0,00 30.904,05 0,00 0,00 263.028,00
291080 FEIRA DE SANTANA 3 5 . 3 8 0 . 9 7 4 , 11 35.800.816,75 6.470.921,19 2 1 . 5 3 2 . 11 8 , 0 0 0,00 23.767.699,71 0,00 0,00 75.417.130,34
291085 FILADELFIA 488.043,17 21.898,30 0,00 182.398,93 0,00 692.340,40 0,00 0,00 0,00
291090 FIRMINO ALVES 2.793,53 0,00 0,00 1 7 . 11 6 , 3 5 0,00 19.909,88 0,00 0,00 0,00
2 9 11 0 0 FLORESTA AZUL 40.707,77 2,96 0,00 350.508,19 0,00 391.218,92 0,00 0,00 0,00
2 9 111 0 FORMOSA DO RIO PRETO 544.753,14 15.931,19 157.500,00 226.570,22 0,00 787.254,55 0,00 0,00 157.500,00
2 9 11 2 0 GANDU 1.445.043,62 816.055,87 0,00 1.249.446,32 0,00 0,00 0,00 0,00 3.510.545,81
2 9 11 2 5 G AV I A O 957,46 0,00 0,00 12.050,52 0,00 13.007,98 0,00 0,00 0,00
2 9 11 3 0 GENTIO DO OURO 214.742,52 3.327,03 0,00 164.560,34 0,00 382.629,89 0,00 0,00 0,00
2 9 11 4 0 GLORIA 14.799,39 0,00 157.500,00 68.654,16 0,00 83.453,55 0,00 0,00 157.500,00
2 9 11 5 0 GONGOGI 71.101,89 1.024,69 88.380,00 58.784,22 0,00 219.290,80 0,00 0,00 0,00
2 9 11 6 0 GOVERNADOR MANGABEI-

RA
46.188,82 0,00 157.500,00 543.357,26 0,00 0,00 0,00 0,00 747.046,08

2 9 11 6 5 GUAJERU 3.692,36 0,00 157.500,00 21.612,10 0,00 25.304,46 0,00 0,00 157.500,00
2 9 11 7 0 GUANAMBI 4.459.969,02 8.201.148,48 1.685.100,00 905.438,34 0,00 4.525.883,56 0,00 0,00 10.725.772,28
2 9 11 8 0 G U A R AT I N G A 747.796,85 28.694,85 157.500,00 272.478,90 0,00 1.048.970,60 0,00 0,00 157.500,00
2 9 11 8 5 HELIOPOLIS 43.919,77 0,00 0,00 47.155,07 0,00 91.074,84 0,00 0,00 0,00
2 9 11 9 0 IACU 1.252.950,73 17.358,96 198.000,00 485.949,87 0,00 0,00 0,00 0,00 1.954.259,56
291200 IBIASSUCE 370.914,52 720.383,60 0,00 161.894,88 0,00 1.253.193,00 0,00 0,00 0,00
291210 IBICARAI 794.226,85 95.420,55 0,00 996.368,51 0,00 0,00 0,00 0,00 1.886.015,91
291220 IBICOARA 12.024,87 0,00 157.500,00 385.788,92 0,00 58.213,79 0,00 0,00 497.100,00
291230 IBICUI 468.345,23 55.338,95 0,00 158.121,03 0,00 681.805,21 0,00 0,00 0,00
291240 IBIPEBA 188.577,98 8.642,28 157.500,00 429.320,81 0,00 626.541,07 0,00 0,00 157.500,00
291250 I B I P I TA N G A 123.621,45 0,00 157.500,00 46.543,23 0,00 170.164,68 0,00 0,00 157.500,00
291260 IBIQUERA 12.163,99 0,00 0,00 17.660,56 0,00 29.824,55 0,00 0,00 0,00
291270 I B I R A P I TA N G A 396.526,10 22.625,93 0,00 868.297,43 0,00 947.789,46 0,00 0,00 339.660,00
291280 IBIRAPUA 41.789,80 0,00 157.500,00 21.571,72 0,00 63.361,52 0,00 0,00 157.500,00
291290 I B I R ATA I A 666.505,16 100.285,62 1.105.310,29 2.261.892,20 0,00 0,00 0,00 0,00 4.133.993,27
291300 IBITIARA 382.693,48 3 11 . 7 2 2 , 1 4 0,00 385.680,31 0,00 1.080.095,93 0,00 0,00 0,00
291310 I B I T I TA 423.095,51 7 3 5 , 11 157.500,00 206.919,92 0,00 630.750,54 0,00 0,00 157.500,00
291320 IBOTIRAMA 806.562,57 1.021.302,50 758.100,00 1.863.890,08 0,00 1.963.089,06 0,00 0,00 2.486.766,09
291330 ICHU 122.703,22 13.409,25 0,00 143.227,47 0,00 279.339,94 0,00 0,00 0,00
291340 IGAPORA 536.970,23 32.152,23 289.500,00 569.671,92 0,00 799.134,38 0,00 0,00 629.160,00
291345 IGRAPIUNA 8.909,39 0,00 0,00 330.585,75 0,00 339.495,14 0,00 0,00 0,00
291350 IGUAI 884.437,33 29.495,63 290.732,00 1.271.343,49 0,00 2.136.348,45 0,00 0,00 339.660,00
291360 ILHEUS 14.454.435,71 8.084.697,27 5.641.197,02 12.057.990,57 0,00 11 . 7 5 8 . 4 0 5 , 1 6 0,00 0,00 28.479.915,41
291370 INHAMBUPE 1.131.488,95 75.799,78 157.500,00 885.038,78 0,00 0,00 0,00 0,00 2.249.827,51
291380 I P E C A E TA 6.318,59 0,00 0,00 506.068,96 0,00 172.727,55 0,00 0,00 339.660,00
291390 IPIAU 1.632.743,83 947.237,03 777.900,00 687.600,29 0,00 2.927.921,15 0,00 0,00 1 . 11 7 . 5 6 0 , 0 0
291400 IPIRA 2.192.233,24 368.673,48 158.400,00 1.594.948,16 0,00 0,00 0,00 0,00 4.314.254,88
291410 IPUPIARA 137.012,66 32.109,10 619.500,00 149.760,24 0,00 318.882,00 0,00 0,00 619.500,00
291420 IRAJUBA 146.189,09 18.146,85 0,00 888.088,58 0,00 712.764,52 0,00 0,00 339.660,00
291430 IRAMAIA 333.624,69 480,73 157.500,00 380.106,90 0,00 714.212,32 0,00 0,00 157.500,00
291440 IRAQUARA 841.881,75 568.074,50 11 8 . 8 0 0 , 0 0 458.933,15 0,00 1.529.229,40 0,00 0,00 458.460,00
291450 IRARA 423.994,96 13.794,29 0,00 1.106.759,70 0,00 1.204.888,95 0,00 0,00 339.660,00
291460 IRECE 3 . 8 0 0 . 0 11 , 2 6 9.002.227,70 2.561.100,00 8.944.574,83 0,00 14.280.899,18 0,00 0,00 10.027.014,61
291465 I TA B E L A 869.293,50 73.694,18 276.300,00 1.343.598,06 0,00 0,00 0,00 0,00 2.562.885,74
291470 I TA B E R A B A 2.972.559,51 2.387.546,62 689.559,48 6.570.757,26 0,00 1.033.937,98 0,00 0,00 11 . 5 8 6 . 4 8 4 , 8 9
291480 I TA B U N A 15.347.173,61 36.263.208,57 9.293.036,34 42.449.164,54 0,00 1.674.755,42 0,00 0,00 101.677.827,64
291490 I TA C A R E 699.149,96 3.621,93 157.500,00 528.869,71 0,00 0,00 0,00 0,00 1.389.141,60
291500 I TA E T E 280.800,06 8.793,50 264.456,00 483.569,57 0,00 576.419,13 0,00 0,00 461.200,00
291510 I TA G I 204.013,96 0,00 0,00 383.898,00 0,00 5 8 7 . 9 11 , 9 6 0,00 0,00 0,00
291520 I TA G I B A 385.739,35 205.019,85 0,00 381.288,95 0,00 972.048,15 0,00 0,00 0,00
291530 I TA G I M I R I M 67.573,79 0,00 219.366,00 2 11 . 5 1 6 , 8 1 0,00 340.956,60 0,00 0,00 157.500,00

291535 ITAGUACU DA BAHIA 274.985,66 729,91 0,00 266.874,24 0,00 542.589,81 0,00 0,00 0,00
291540 ITAJU DO COLONIA 101.520,42 327,41 0,00 293.862,79 0,00 395.710,62 0,00 0,00 0,00
291550 I TA J U I P E 446.735,76 133.191,75 158.400,00 382.271,80 0,00 962.199,31 0,00 0,00 158.400,00
291560 I TA M A R A J U 2.507.446,80 205.357,52 751.500,00 6 . 111 . 1 6 2 , 6 5 0,00 0,00 0,00 0,00 9.575.466,97
291570 I TA M A R I 132.024,32 61.483,30 0,00 359.785,83 0,00 553.293,45 0,00 0,00 0,00
291580 I TA M B E 751.084,35 142.056,99 7 6 5 . 7 1 0 , 11 1.363.213,50 0,00 2.424.404,95 0,00 0,00 597.660,00
291590 I TA N A G R A 15.134,49 0,00 157.500,00 17.918,51 0,00 33.053,00 0,00 0,00 157.500,00
291600 I TA N H E M 508.780,17 61.485,90 315.900,00 1.013.800,96 0,00 1.244.407,03 0,00 0,00 655.560,00
291610 I TA PA R I C A 604.695,63 301.606,16 0,00 406.512,25 0,00 1.312.814,04 0,00 0,00 0,00
291620 I TA P E 11 7 . 4 8 6 , 0 2 0,00 0,00 161.534,84 0,00 279.020,86 0,00 0,00 0,00
291630 I TA P E B I 15.739,51 8,00 157.500,00 33.571,36 0,00 49.318,87 0,00 0,00 157.500,00
291640 I TA P E T I N G A 3.033.643,68 755.137,99 3.743.657,04 8.331.151,67 0,00 1.258.076,16 0,00 0,00 14.605.514,22
291650 I TA P I C U R U 735.814,65 88.936,79 157.500,00 952.080,80 0,00 1.437.172,24 0,00 0,00 497.160,00
291660 I TA P I TA N G A 106.280,65 4.588,48 0,00 187.409,62 0,00 298.278,75 0,00 0,00 0,00
291670 I TA Q U A R A 225.285,14 2.204,00 0,00 128.448,19 0,00 355.937,33 0,00 0,00 0,00
291680 I TA R A N T I M 542.030,74 28.222,00 0,00 167.651,19 0,00 737.903,93 0,00 0,00 0,00
291685 I TAT I M 199.588,24 1.313,53 177.550,42 250.517,47 0,00 471.469,66 0,00 0,00 157.500,00
291690 ITIRUCU 456.000,48 45.240,79 0,00 349.282,04 0,00 850.523,31 0,00 0,00 0,00
291700 ITIUBA 1.409.162,64 60.131,72 157.500,00 790.684,91 0,00 1.920.319,27 0,00 0,00 497.160,00
291710 I TO R O R O 489.429,33 228.978,53 258.000,00 730.887,45 0,00 1.109.635,31 0,00 0,00 597.660,00
291720 ITUACU 391.557,80 7.367,13 193.547,78 307.064,05 0,00 742.036,76 0,00 0,00 157.500,00
291730 ITUBERA 787.227,25 422.185,59 0,00 518.559,92 0,00 1.388.312,76 0,00 0,00 339.660,00
291733 IUIU 103.418,25 0,00 157.500,00 40.298,20 0,00 143.716,45 0,00 0,00 157.500,00
291735 JABORANDI 295.166,43 62.863,67 263.028,00 66.357,27 0,00 462.467,37 0,00 0,00 224.948,00
291740 JACARACI 297.952,93 33.495,00 0,00 346.048,53 0,00 677.496,46 0,00 0,00 0,00
291750 JACOBINA 3.842.122,39 3 . 0 5 4 . 0 11 , 9 9 738.300,00 3.351.038,90 0,00 0,00 0,00 0,00 10.985.473,28
291760 JAGUAQUARA 1.909.435,14 188.248,07 769.847,19 1.106.130,83 0,00 3.291.701,23 0,00 0,00 681.960,00
291770 JAGUARARI 659.952,71 5.555,43 157.500,00 793.885,06 0,00 1 . 11 9 . 7 3 3 , 2 0 0,00 0,00 497.160,00
291780 JAGUARIPE 6.595,96 0,00 157.500,00 47.348,09 0,00 53.944,05 0,00 0,00 157.500,00
291790 JANDAIRA 58.252,55 0,00 0,00 28.496,25 0,00 86.748,80 0,00 0,00 0,00
291800 JEQUIE 9.024.790,92 8.716.787,03 1.937.904,33 8.063.173,09 0,00 11 . 6 7 7 . 9 4 6 , 9 9 0,00 0,00 16.064.708,38
291810 JEREMOABO 1.468.696,17 346.463,74 157.500,00 3.621.574,27 0,00 0,00 0,00 0,00 5.594.234,18
291820 JIQUIRICA 401.306,03 0,00 157.500,00 195.032,64 0,00 596.338,67 0,00 0,00 157.500,00
291830 J I TA U N A 120.239,34 0,00 0,00 42.463,05 0,00 162.702,39 0,00 0,00 0,00
291835 JOAO DOURADO 475.281,41 913,92 157.500,00 259.320,42 0,00 735.515,75 0,00 0,00 157.500,00
291840 JUAZEIRO 13.337.749,13 17.961.180,16 9.507.475,95 44.390.000,32 0,00 20.999.450,79 0,00 0,00 64.196.954,77
291845 JUCURUCU 32.410,81 0,00 0,00 253.346,80 0,00 285.757,61 0,00 0,00 0,00
291850 JUSSARA 387.687,58 3.982,65 0,00 197.574,17 0,00 589.244,40 0,00 0,00 0,00
291855 JUSSARI 108.306,39 2.692,65 0,00 103.481,35 0,00 214.480,39 0,00 0,00 0,00
291860 JUSSIAPE 226.959,20 657,28 184.991,80 262.393,61 0,00 517.501,89 0,00 0,00 157.500,00
291870 LAFAIETE COUTINHO 1.625,33 0,00 157.500,00 8.850,26 0,00 10.475,59 0,00 0,00 157.500,00
291875 LAGOA REAL 62.213,95 0,00 0,00 42.282,68 0,00 104.496,63 0,00 0,00 0,00
291880 LAJE 985.899,72 317.142,19 157.500,00 1.235.217,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2.695.759,62
291890 LAJEDAO 1.710,36 0,00 0,00 9.574,44 0,00 11 . 2 8 4 , 8 0 0,00 0,00 0,00
291900 LAJEDINHO 5.669,07 0,00 0,00 13.279,10 0,00 18.948,17 0,00 0,00 0,00
291905 LAJEDO DO TABOCAL 222.979,81 940,65 0,00 280.659,80 0,00 504.580,26 0,00 0,00 0,00
291910 LAMARAO 4.983,08 0,00 0,00 38.219,78 0,00 43.202,86 0,00 0,00 0,00
291915 L A PA O 702.465,05 4.332,36 157.500,00 225.963,78 0,00 932.761,19 0,00 0,00 157.500,00
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291920 LAURO DE FREITAS 5.499.833,35 2 . 0 9 5 . 11 3 , 4 1 941.100,00 3.875.016,84 0,00 2.975.456,64 0,00 0,00 9.435.606,96
291930 LENCOIS 223.399,03 0,00 0,00 172.492,39 0,00 395.891,42 0,00 0,00 0,00
291940 LICINIO DE ALMEIDA 395.658,20 6.156,58 0,00 102.625,83 0,00 504.440,61 0,00 0,00 0,00
291950 LIVRAMENTO DE NOSSA

SENHORA
2.106.782,18 687.898,23 777.900,00 615.725,71 0,00 0,00 0,00 0,00 4.188.306,12

291955 LUIS EDUARDO MAGA-
LHAES

2.294.241,70 14.152,00 2.817.900,00 817.768,99 0,00 0,00 0,00 0,00 5.944.062,69

291960 MACAJUBA 327.467,16 5.736,37 0,00 147.603,41 0,00 480.806,94 0,00 0,00 0,00
291970 MACARANI 600.923,67 9.409,49 258.000,00 5 7 9 . 11 4 , 3 7 0,00 849.787,53 0,00 0,00 597.660,00
291980 MACAUBAS 1.794.686,56 3 5 0 . 5 9 4 , 11 619.500,00 3.727.625,64 0,00 0,00 0,00 0,00 6.492.406,31
291990 MACURURE 6.837,36 0,00 157.500,00 25.666,51 0,00 32.503,87 0,00 0,00 157.500,00
291992 MADRE DE DEUS 613.930,21 743.238,62 738.300,00 1.130.628,51 0,00 0,00 0,00 0,00 3.226.097,34
291995 MAETINGA 165.749,71 20.176,48 683.100,00 53.135,70 0,00 0,00 0,00 0,00 922.161,89
292000 MAIQUINIQUE 181.342,07 0,00 0,00 96.861,92 0,00 278.203,99 0,00 0,00 0,00
292010 MAIRI 855.888,07 389.416,93 276.300,00 492.408,23 0,00 1.308.053,23 0,00 0,00 705.960,00
292020 MALHADA 355.212,27 9.001,61 157.500,00 275.480,25 0,00 639.694,13 0,00 0,00 157.500,00
292030 MALHADA DE PEDRAS 10.358,07 0,00 157.500,00 19.901,79 0,00 30.259,86 0,00 0,00 157.500,00
292040 MANOEL VITORINO 5.928,02 0,00 157.500,00 37.134,62 0,00 43.062,64 0,00 0,00 157.500,00
292045 MANSIDAO 26.906,74 0,00 157.500,00 41.121,98 0,00 68.028,72 0,00 0,00 157.500,00
292050 MARACAS 1.321.545,08 173.725,32 157.500,00 584.531,28 0,00 1.740.141,68 0,00 0,00 497.160,00
292060 MARAGOGIPE 365.454,80 0,00 157.500,00 485.555,51 0,00 5 11 . 3 5 0 , 3 1 0,00 0,00 497.160,00
292070 MARAU 88.995,78 0,00 0,00 46.205,17 0,00 135.200,95 0,00 0,00 0,00
292080 MARCIONILIO SOUZA 232.822,86 5.421,40 0,00 142.834,39 0,00 381.078,65 0,00 0,00 0,00
292090 MASCOTE 17.217,71 0,00 0,00 42.148,70 0,00 59.366,41 0,00 0,00 0,00
292100 MATA DE SAO JOAO 1.507.099,03 78.018,67 296.100,00 681.450,36 0,00 0,00 0,00 0,00 2.562.668,06
292105 M AT I N A 296.024,07 1.937,68 157.500,00 157.669,40 0,00 455.631,15 0,00 0,00 157.500,00
2 9 2 11 0 MEDEIROS NETO 1.040.264,31 194.144,60 256.500,00 887.662,26 0,00 0,00 0,00 0,00 2.378.571,17
292120 MIGUEL CALMON 982.999,60 141.447,87 1.146.389,80 1.200.698,27 0,00 3.131.875,54 0,00 0,00 339.660,00
292130 MILAGRES 440.500,29 57.731,88 157.500,00 80.100,48 0,00 578.332,65 0,00 0,00 157.500,00
292140 MIRANGABA 11 2 . 2 1 3 , 9 6 0,00 0,00 50.925,65 0,00 163.139,61 0,00 0,00 0,00
292145 MIRANTE 29.351,92 0,00 0,00 24.820,44 0,00 54.172,36 0,00 0,00 0,00
292150 MONTE SANTO 2.140.889,37 220.274,94 0,00 520.166,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.881.331,08
292160 M O R PA R A 29.185,19 0,00 157.500,00 227.427,70 0,00 256.612,89 0,00 0,00 157.500,00
292170 MORRO DO CHAPEU 1.332.455,89 388.212,05 1.089.732,97 2.555.062,12 0,00 0,00 0,00 0,00 5.365.463,03
292180 M O RT U G A B A 370.941,15 50.127,12 0,00 212.920,96 0,00 633.989,23 0,00 0,00 0,00
292190 MUCUGE 576.290,22 348.439,32 0,00 130.078,90 0,00 1.054.808,44 0,00 0,00 0,00
292200 MUCURI 1.038.547,48 1.499,15 157.500,00 650.127,13 0,00 1.350.513,76 0,00 0,00 497.160,00
292205 MULUNGU DO MORRO 374.273,93 1.109,38 0,00 242.925,83 0,00 618.309,14 0,00 0,00 0,00
292210 MUNDO NOVO 665.860,55 34.896,53 0,00 318.053,69 0,00 1.018.810,77 0,00 0,00 0,00
292220 MUNIZ FERREIRA 9.734,52 0,00 0,00 18.284,27 0,00 28.018,79 0,00 0,00 0,00
292225 MUQUEM DE SAO FRANCIS-

CO
24.288,41 0,00 157.500,00 36.121,06 0,00 60.409,47 0,00 0,00 157.500,00

292230 MURITIBA 635.697,43 616.378,03 157.500,00 1.274.953,83 0,00 0,00 0,00 0,00 2.684.529,29
292240 MUTUIPE 721.686,56 57.906,90 469.449,88 1.022.374,58 0,00 2 . 11 3 . 9 1 7 , 9 2 0,00 0,00 157.500,00
292250 NAZARE 1.152.263,30 692.295,75 1.205.126,81 1.570.329,94 0,00 4.032.855,80 0,00 0,00 587.160,00
292260 NILO PECANHA 26.251,39 0,00 0,00 38.398,79 0,00 64.650,18 0,00 0,00 0,00
292265 NORDESTINA 191.886,20 0,00 106.056,00 121.651,97 0,00 419.594,17 0,00 0,00 0,00
292270 NOVA CANAA 569.839,18 12.253,08 132.000,00 198.719,09 0,00 7 8 0 . 8 11 , 3 5 0,00 0,00 132.000,00
292273 NOVA FATIMA 3 . 4 11 , 2 9 8.683,59 0,00 20.792,64 0,00 32.887,52 0,00 0,00 0,00
292275 NOVA IBIA 20.541,36 13.470,68 0,00 111 . 0 3 9 , 2 7 0,00 55.051,31 0,00 0,00 90.000,00
292280 NOVA ITARANA 2.753,04 0,00 157.500,00 23.870,13 0,00 26.623,17 0,00 0,00 157.500,00
292285 NOVA REDENCAO 5.702,41 0,00 0,00 31.142,80 0,00 36.845,21 0,00 0,00 0,00
292290 NOVA SOURE 426.298,84 0,00 0,00 407.036,07 0,00 833.334,91 0,00 0,00 0,00
292300 NOVA VICOSA 1.317.420,59 8.693,03 256.500,00 476.752,95 0,00 0,00 0,00 0,00 2.059.366,57
292303 NOVO HORIZONTE 42.517,87 0,00 0,00 35.907,66 0,00 78.425,53 0,00 0,00 0,00
292305 NOVO TRIUNFO 6.205,21 0,00 0,00 47.597,18 0,00 53.802,39 0,00 0,00 0,00
292310 OLINDINA 393.597,50 11 . 2 9 3 , 2 2 157.500,00 918.869,63 0,00 984.100,35 0,00 0,00 497.160,00
292320 OLIVEIRA DOS BREJINHOS 188.696,25 0,00 157.500,00 9 4 3 . 11 7 , 3 3 0,00 792.153,58 0,00 0,00 497.160,00
292330 OURICANGAS 159.605,54 0,00 4.593,15 138.764,88 0,00 302.963,57 0,00 0,00 0,00
292335 OUROLANDIA 82.127,73 1.895,90 0,00 50.972,17 0,00 134.995,80 0,00 0,00 0,00
292340 PALMAS DE MONTE ALTO 579.416,80 35.626,71 157.500,00 280.414,92 0,00 895.458,43 0,00 0,00 157.500,00
292350 PA L M E I R A S 17.636,92 0,00 0,00 28.247,46 0,00 45.884,38 0,00 0,00 0,00
292360 PA R A M I R I M 1.019.706,38 1 . 3 11 . 6 1 2 , 5 9 1.239.587,47 5.649.341,77 0,00 2.186.872,68 0,00 0,00 7.033.375,53
292370 PA R AT I N G A 920.829,03 64.134,53 263.028,00 888.531,01 0,00 1.533.834,57 0,00 0,00 602.688,00
292380 PA R I P I R A N G A 363.357,54 0,00 0,00 435.002,08 0,00 458.699,62 0,00 0,00 339.660,00
292390 PAU BRASIL 169.448,81 8.968,44 0,00 234.446,54 0,00 412.863,79 0,00 0,00 0,00
292400 PAULO AFONSO 4.918.952,26 3.355.812,72 1.439.400,00 7.168.099,10 0,00 0,00 0,00 0,00 16.882.264,08
292405 PE DE SERRA 66.033,61 4.676,20 0,00 307.087,60 0,00 377.797,41 0,00 0,00 0,00
292410 PEDRAO 108.333,05 0,00 0,00 17.459,59 0,00 125.792,64 0,00 0,00 0,00
292420 PEDRO ALEXANDRE 9.503,18 0,00 157.500,00 54.986,82 0,00 64.490,00 0,00 0,00 157.500,00
292430 P I ATA 694.372,46 123.083,13 0,00 175.728,85 0,00 993.184,44 0,00 0,00 0,00
292440 PILAO ARCADO 452.527,82 0,00 263.028,00 92.584,96 0,00 5 4 5 . 11 2 , 7 8 0,00 0,00 263.028,00
292450 PINDAI 291.516,52 43.228,46 157.500,00 11 5 . 7 5 1 , 0 0 0,00 450.495,98 0,00 0,00 157.500,00
292460 PINDOBACU 687.677,80 7 3 . 2 11 , 1 0 157.500,00 1.087.016,73 0,00 0,00 0,00 0,00 2.005.405,63
292465 P I N TA D A S 173.447,02 0,00 160.957,46 221.532,39 0,00 397.536,87 0,00 0,00 158.400,00
292467 PIRAI DO NORTE 5.138,76 0,00 0,00 27.228,48 0,00 32.367,24 0,00 0,00 0,00
292470 P I R I PA 4 7 . 5 1 2 , 11 0,00 0,00 36.580,09 0,00 84.092,20 0,00 0,00 0,00
292480 PIRITIBA 799.987,02 104.958,60 0,00 81.866,46 0,00 986.812,08 0,00 0,00 0,00
292490 P L A N A LT I N O 155.514,39 28,91 157.500,00 316.537,09 0,00 472.080,39 0,00 0,00 157.500,00
292500 P L A N A LTO 557.914,52 3.044,10 0,00 601.548,20 0,00 822.846,82 0,00 0,00 339.660,00
292510 POCOES 1.422.035,50 391.040,29 2.081.240,89 1.557.416,03 0,00 3.654.072,71 0,00 0,00 1.797.660,00
292520 POJUCA 1.181.681,37 292.559,03 923.973,82 1.063.851,82 0,00 2.378.426,78 0,00 0,00 1.083.639,26
292525 PONTO NOVO 347.585,46 3.266,51 157.500,00 541.299,03 0,00 552.491,00 0,00 0,00 497.160,00
292530 PORTO SEGURO 6.879.307,47 2.319.807,26 3.408.900,00 11 . 7 2 1 . 2 3 6 , 3 9 0,00 9.400.810,81 0,00 0,00 14.928.440,31
292540 POTIRAGUA 9 6 . 2 11 , 9 1 0,00 56.759,59 140.608,59 0,00 293.580,09 0,00 0,00 0,00
292550 PRADO 1.042.995,69 20.638,15 1.555.500,00 960.381,81 0,00 0,00 0,00 0,00 3.579.515,65
292560 PRESIDENTE DUTRA 465.754,22 534,99 0,00 157.193,68 0,00 623.482,89 0,00 0,00 0,00
292570 PRESIDENTE JANIO QUA-

DROS
98.905,02 0,00 0,00 469.692,52 0,00 0,00 0,00 0,00 568.597,54

292575 PRESIDENTE TANCREDO NE-
VES

536.844,72 490,47 181.558,88 376.542,60 0,00 937.936,67 0,00 0,00 157.500,00

292580 QUEIMADAS 770.339,18 79.050,96 0,00 745.395,10 0,00 1.255.125,24 0,00 0,00 339.660,00
292590 QUIJINGUE 374.061,04 0,00 6 7 . 11 0 , 8 8 948.526,12 0,00 1.050.038,04 0,00 0,00 339.660,00
292593 QUIXABEIRA 53.016,28 0,00 0,00 26.267,88 0,00 79.284,16 0,00 0,00 0,00
292595 RAFAEL JAMBEIRO 341.467,22 0,00 46.346,43 835.903,79 0,00 884.057,44 0,00 0,00 339.660,00
292600 REMANSO 1.103.600,29 826.000,14 263.028,00 1.254.251,63 0,00 2.844.192,06 0,00 0,00 602.688,00
292610 RETIROLANDIA 414.825,72 12.677,84 0,00 157.989,67 0,00 585.493,23 0,00 0,00 0,00
292620 RIACHAO DAS NEVES 274.362,82 0,00 157.500,00 384.085,41 0,00 658.448,23 0,00 0,00 157.500,00
292630 RIACHAO DO JACUIPE 1.146.998,99 545.660,19 155.648,30 972.251,85 0,00 2.480.899,33 0,00 0,00 339.660,00
292640 RIACHO DE SANTANA 1.085.070,88 3.590,00 157.500,00 571.360,58 0,00 1.320.361,46 0,00 0,00 497.160,00
292650 RIBEIRA DO AMPARO 80.050,14 1.424,80 106.056,00 189.762,19 0,00 377.293,13 0,00 0,00 0,00
292660 RIBEIRA DO POMBAL 1.729.023,34 4 . 1 4 8 . 11 7 , 3 6 0,00 163.701,40 0,00 6.040.842,10 0,00 0,00 0,00
292665 RIBEIRAO DO LARGO 56.884,27 0,00 0,00 38.769,57 0,00 95.653,84 0,00 0,00 0,00
292670 RIO DE CONTAS 1 0 4 . 6 11 , 1 8 0,00 263.556,00 191.666,89 0,00 402.334,07 0,00 0,00 157.500,00
292680 RIO DO ANTONIO 3.512,01 0,00 0,00 385.919,68 0,00 49.771,69 0,00 0,00 339.660,00
292690 RIO DO PIRES 274.838,37 69.315,50 157.500,00 250.828,52 0,00 594.982,39 0,00 0,00 157.500,00
292700 RIO REAL 1.428.416,88 280.671,39 157.500,00 1.025.810,79 0,00 0,00 0,00 0,00 2.892.399,06
292710 RODELAS 3.073,36 0,00 157.500,00 36.667,51 0,00 39.740,87 0,00 0,00 157.500,00
292720 RUY BARBOSA 1.295.332,92 1.105.559,20 1.698.374,76 1.847.382,88 0,00 5.507.989,76 0,00 0,00 438.660,00
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292730 SALINAS DA MARGARIDA 156.847,43 3.722,58 245.880,00 191.705,16 0,00 440.655,17 0,00 0,00 157.500,00
292740 S A LVA D O R 244.010.129,19 195.293.903,95 108.479.851,94 337.124.529,87 0,00 495.979.267,03 0,00 0,00 388.929.147,92
292750 SANTA BARBARA 395.595,34 33.965,16 0,00 617.200,73 0,00 707.101,23 0,00 0,00 339.660,00
292760 SANTA BRIGIDA 49.776,23 1.275,12 157.500,00 49.784,63 0,00 100.835,98 0,00 0,00 157.500,00
292770 SANTA CRUZ CABRALIA 907.208,20 23.241,66 157.500,00 1.019.620,25 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 1 0 7 . 5 7 0 , 11
292780 SANTA CRUZ DA VITORIA 4.823,87 0,00 0,00 17.313,86 0,00 22.137,73 0,00 0,00 0,00
292790 SANTA INES 269.502,78 4.070,39 157.500,00 264.136,03 0,00 537.709,20 0,00 0,00 157.500,00
292800 S A N TA L U Z 1.157.400,66 76.360,29 0,00 2.619.317,27 0,00 0,00 0,00 0,00 3.853.078,22
292805 SANTA LUZIA 51.186,96 0,00 0,00 42.457,35 0,00 93.644,31 0,00 0,00 0,00
292810 SANTA MARIA DA VITORIA 1.650.983,96 767.784,70 3.124.080,00 2 . 6 11 . 9 9 3 , 7 1 0,00 0,00 0,00 0,00 8.154.842,37
292820 S A N TA N A 864.173,99 15.267,61 263.028,00 774.240,30 0,00 1.224.021,90 0,00 0,00 692.688,00
292830 S A N TA N O P O L I S 159.441,94 0,00 0,00 159.175,40 0,00 318.617,34 0,00 0,00 0,00
292840 SANTA RITA DE CASSIA 648.635,97 104.573,57 777.900,00 719.731,50 0,00 1.133.281,04 0,00 0,00 1 . 11 7 . 5 6 0 , 0 0
292850 SANTA TERESINHA 257.164,21 0,00 157.500,00 205.554,21 0,00 462.718,42 0,00 0,00 157.500,00
292860 SANTO AMARO 1.771.739,66 420.601,56 1.082.507,45 2.258.482,84 0,00 4.878.671,51 0,00 0,00 654.660,00
292870 SANTO ANTONIO DE JESUS 4.396.295,75 4.475.383,67 2.914.166,65 37.420.917,71 0,00 35.801.610,45 0,00 0,00 13.405.153,33
292880 SANTO ESTEVAO 1.283.161,18 314.180,77 184.800,00 827.657,01 0,00 0,00 0,00 0,00 2.609.798,96
292890 SAO DESIDERIO 423.474,51 3.122,64 276.300,00 665.926,58 0,00 752.923,73 0,00 0,00 615.900,00
292895 SAO DOMINGOS 169.296,86 7.494,93 0,00 835.383,34 0,00 672.515,13 0,00 0,00 339.660,00
292900 SAO FELIX 946.996,02 6.135.383,41 2.997.063,45 1.569.546,22 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 6 4 8 . 9 8 9 , 1 0
292905 SAO FELIX DO CORIBE 242.202,49 58.150,42 421.428,00 621.524,86 0,00 625.217,77 0,00 0,00 718.088,00
292910 SAO FELIPE 495.517,52 26.968,14 246.597,91 835.570,15 0,00 0,00 0,00 0,00 1.604.653,72
292920 SAO FRANCISCO DO CONDE 384.027,91 7.466,08 619.500,00 654.552,52 0,00 1.046.046,51 0,00 0,00 619.500,00
292925 SAO GABRIEL 713.796,21 8.514,53 0,00 250.331,06 0,00 972.641,80 0,00 0,00 0,00
292930 SAO GONCALO DOS CAM-

POS
968.104,92 265.386,37 0,00 1.026.984,43 0,00 1.920.815,72 0,00 0,00 339.660,00

292935 SAO JOSE DA VITORIA 1.086,66 0,00 0,00 6.155,95 0,00 7.242,61 0,00 0,00 0,00
292937 SAO JOSE DO JACUIPE 23.853,03 2.574,10 0,00 258.824,81 0,00 285.251,94 0,00 0,00 0,00
292940 SAO MIGUEL DAS MATAS 179.378,38 61.584,73 0,00 343.865,33 0,00 584.828,44 0,00 0,00 0,00
292950 SAO SEBASTIAO DO PASSE 1.549.210,42 25.134,39 355.500,00 1.704.626,19 0,00 0,00 0,00 0,00 3.634.471,00
292960 SAPEACU 413.235,94 237.843,56 157.500,00 1.363.280,63 0,00 0,00 0,00 0,00 2.171.860,13
292970 SATIRO DIAS 554.278,30 68.749,01 157.500,00 302.685,03 0,00 0,00 0,00 0,00 1.083.212,34
292975 SAUBARA 126.606,85 0,00 0,00 253.860,59 0,00 380.467,44 0,00 0,00 0,00
292980 SAUDE 393.651,68 97.992,34 0,00 389.351,00 0,00 880.995,02 0,00 0,00 0,00
292990 SEABRA 1 . 7 6 7 . 3 11 , 0 9 1.337.673,28 1.200.000,00 2.309.036,30 0,00 5.074.360,67 0,00 0,00 1.539.660,00
293000 SEBASTIAO LARANJEIRAS 286.883,80 519,67 157.500,00 167.184,78 0,00 454.588,25 0,00 0,00 157.500,00
293010 SENHOR DO BONFIM 3.749.851,49 2 . 6 7 7 . 6 11 , 9 1 1.788.300,00 2.069.517,04 0,00 0,00 0,00 0,00 10.285.280,44
293015 SERRA DO RAMALHO 1.022.786,44 12.977,72 263.028,00 737.961,51 0,00 1.434.065,67 0,00 0,00 602.688,00
293020 SENTO SE 1.305.302,82 0,00 263.028,00 457.125,42 0,00 1.422.768,24 0,00 0,00 602.688,00
293030 SERRA DOURADA 469.208,65 77.444,42 263.028,00 909.779,63 0,00 1 . 11 6 . 7 7 2 , 7 0 0,00 0,00 602.688,00
293040 SERRA PRETA 184.963,32 0,00 11 4 . 8 9 4 , 0 0 228.564,33 0,00 528.421,65 0,00 0,00 0,00
293050 SERRINHA 3.084.804,40 1.325.825,96 628.539,64 3.544.659,68 0,00 0,00 0,00 0,00 8.583.829,68
293060 SERROLANDIA 386.572,43 22.234,76 0,00 126.022,80 0,00 534.829,99 0,00 0,00 0,00
293070 SIMOES FILHO 3.779.483,98 39.948,37 4.377.000,00 40.999,07 0,00 3.860.431,42 0,00 0,00 4.377.000,00
293075 SITIO DO MATO 104.476,65 1.712,08 318.425,15 180.222,60 0,00 341.808,48 0,00 0,00 263.028,00
293076 SITIO DO QUINTO 10.499,72 0,00 0,00 47.281,69 0,00 57.781,41 0,00 0,00 0,00
293077 SOBRADINHO 106.301,84 0,00 263.028,00 889.821,81 0,00 656.463,65 0,00 0,00 602.688,00
293080 SOUTO SOARES 731.231,48 81.344,35 0,00 529.509,65 0,00 1.002.425,48 0,00 0,00 339.660,00
293090 TABOCAS DO BREJO VELHO 243.085,55 52.884,49 157.500,00 107.018,87 0,00 402.988,91 0,00 0,00 157.500,00
293100 TA N H A C U 196.949,43 0,00 157.500,00 1.005.797,31 0,00 863.086,74 0,00 0,00 497.160,00
293105 TANQUE NOVO 478.185,26 10.943,10 0,00 584.267,81 0,00 733.736,17 0,00 0,00 339.660,00
2 9 3 11 0 TA N Q U I N H O 143.918,08 71.406,99 0,00 123.758,22 0,00 339.083,29 0,00 0,00 0,00
293120 TA P E R O A 327.227,39 503,72 0,00 262.821,14 0,00 590.552,25 0,00 0,00 0,00
293130 TA P I R A M U TA 382.462,15 16.248,62 0,00 174.963,84 0,00 573.674,61 0,00 0,00 0,00
293135 TEIXEIRA DE FREITAS 8.098.086,60 9 . 1 2 7 . 9 11 , 0 0 1.627.500,00 25.331.129,38 0,00 192.955,96 0,00 0,00 43.991.671,02
293140 TEODORO SAMPAIO 19.900,80 0,00 0,00 35.026,80 0,00 54.927,60 0,00 0,00 0,00
293150 TEOFILANDIA 269.045,25 241,60 0,00 393.400,21 0,00 323.027,06 0,00 0,00 339.660,00
293160 TEOLANDIA 286.569,78 26.921,12 157.500,00 216.239,82 0,00 529.730,72 0,00 0,00 157.500,00
293170 TERRA NOVA 33.728,24 0,00 0,00 33.423,88 0,00 67.152,12 0,00 0,00 0,00
293180 TREMEDAL 450.982,46 43.582,67 0,00 858.850,35 0,00 1.013.755,48 0,00 0,00 339.660,00
293190 TUCANO 1.463.476,77 11 9 . 0 4 3 , 2 5 0,00 763.145,48 0,00 0,00 0,00 0,00 2.345.665,50
293200 UAUA 795.793,66 27.654,51 263.028,00 598.889,37 0,00 1.082.677,54 0,00 0,00 602.688,00
293210 UBAIRA 938.945,33 259.906,14 785.700,82 965.623,90 0,00 2.792.676,19 0,00 0,00 157.500,00
293220 U B A I TA B A 466.177,14 539.516,78 0,00 1.407.699,72 0,00 1.983.733,64 0,00 0,00 429.660,00
293230 U B ATA 503.764,75 82.057,73 0,00 854.050,07 0,00 1.100.212,55 0,00 0,00 339.660,00
293240 UIBAI 425.367,90 1.420,30 0,00 178.500,05 0,00 605.288,25 0,00 0,00 0,00
293245 UMBURANAS 96.047,36 0,00 0,00 46.862,32 0,00 142.909,68 0,00 0,00 0,00
293250 UNA 841.022,86 30.814,83 11 8 . 8 0 0 , 0 0 876.685,38 0,00 1.138.863,07 0,00 0,00 728.460,00
293260 URANDI 457.468,23 0,00 157.500,00 162.441,38 0,00 619.909,61 0,00 0,00 157.500,00
293270 URUCUCA 331.172,30 0,00 157.500,00 372.734,94 0,00 364.247,24 0,00 0,00 497.160,00
293280 UTINGA 526.385,84 0,00 158.400,00 480.973,30 0,00 577.699,14 0,00 0,00 588.060,00
293290 VA L E N C A 4.460.628,60 3.452.432,81 4.121.791,27 2.689.151,75 0,00 14.169.469,43 0,00 0,00 554.535,00
293300 VA L E N T E 813.230,91 248.801,58 0,00 856.594,09 0,00 1.578.966,58 0,00 0,00 339.660,00
293305 VARZEA DA ROCA 3 7 4 . 6 11 , 7 5 0,00 0,00 271.126,94 0,00 645.738,69 0,00 0,00 0,00
293310 VARZEA DO POCO 246.379,28 45.848,70 0,00 245.720,22 0,00 537.948,20 0,00 0,00 0,00
293315 VARZEA NOVA 376.903,70 9.018,46 0,00 2 7 5 . 11 4 , 2 3 0,00 661.036,39 0,00 0,00 0,00
293317 VA R Z E D O 19.074,97 0,00 157.500,00 22.725,54 0,00 41.800,51 0,00 0,00 157.500,00
293320 VERA CRUZ 531.921,84 44.323,55 3.255.377,33 1.237.100,18 0,00 0,00 0,00 0,00 5.068.722,90
293325 VEREDA 154.408,91 20.050,79 0,00 89.053,74 0,00 263.513,44 0,00 0,00 0,00
293330 VITORIA DA CONQUISTA 20.309.001,00 27.339.286,81 6.827.108,07 44.238.251,44 0,00 19.951.351,39 0,00 0,00 78.762.295,93
293340 WA G N E R 198.992,02 210.029,45 0,00 788.464,43 0,00 1.197.485,90 0,00 0,00 0,00
293345 WA N D E R L E Y 191.001,40 15.990,24 157.500,00 254.271,17 0,00 461.262,81 0,00 0,00 157.500,00
293350 WENCESLAU GUIMARAES 915.754,65 236.234,07 11 8 . 8 0 0 , 0 0 728.682,80 0,00 1.664.671,52 0,00 0,00 334.800,00
293360 XIQUE-XIQUE 2.264.483,07 740.442,67 157.500,00 2.148.707,27 0,00 4.813.973,01 0,00 0,00 497.160,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 1.312.974.016,78

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - AGOSTO/2015

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRES-
TADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (VALORES ANUAIS)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código
CNES

Número do Con-
trato

Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de
Saúde

Estadual 292740 - SALVADOR HOSPITAL ANA NERY 387 000000 0 1 - 11 - 2 0 0 7 88.600.568,04
Estadual 292740 - SALVADOR HOSPITAL PROFESSOR EDGAR SANTOS 3816 000000 0 1 - 11 - 2 0 0 6 46.518.979,32
Estadual 292740 - SALVADOR MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA 431 000000 13-08-2007 11 . 9 0 2 . 2 8 8 , 6 9

TO TA L 147.021.836,05

PORTARIA Nº 744, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Minas Gerais.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais, por meio do Ofício Sec. nº 0439/2015 de 31 de julho de 2015, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Minas Gerais, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 3.980.040.582,05,,

assim distribuídos:
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Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 9 5 5 . 2 2 6 . 4 11 , 8 5 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 2.861.230.202,88 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 163.583.967,32 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 16.341.600,00 do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 68.862.801,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0031 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de agosto de 2015 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - AGOSTO/2015

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 88.900.962,16
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 851.310.352,42
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 15.015.097,27
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 9 5 5 . 2 2 6 . 4 11 , 8 5

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - AGOSTO/2015

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-
nentes de custeio

*

Ajustes Valores de TCEP
com transferências
realizadas ao FES

Valores de Estabele-
cimentos sob gestão

estadual

Valores retidos no
Fundo Nacional

de Saúde

Valores re-
cebidos de
outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
310010 ABADIA DOS DOURADOS 233.492,50 0,00 235.521,80 3.663,27 0,00 382.677,57 0,00 0,00 90.000,00
310020 ABAETE 755.290,80 11 4 . 4 8 2 , 5 1 336.606,60 614,06 0,00 1.206.993,97 0,00 0,00 0,00
310030 ABRE CAMPO 392.382,41 389.008,12 1.762.935,09 2.691.998,87 0,00 5.146.324,49 0,00 0,00 90.000,00
310040 ACAIACA 6.928,64 0,00 0,00 11 9 , 6 6 0,00 7.048,30 0,00 0,00 0,00
310050 ACUCENA 96.072,04 0,00 0,00 767,75 0,00 96.839,79 0,00 0,00 0,00
310060 AGUA BOA 637.195,09 16.446,94 60.000,00 17.556,88 0,00 671.198,91 0,00 0,00 60.000,00
310070 AGUA COMPRIDA 7.650,78 180,00 0,00 0,63 0,00 7.831,41 0,00 0,00 0,00
310080 AGUANIL 11 . 6 1 0 , 2 7 0,00 0,00 1,26 0,00 11 . 6 11 , 5 3 0,00 0,00 0,00
310090 AGUAS FORMOSAS 710.231,92 714.509,22 1.809.956,21 8 0 . 8 11 , 6 0 0,00 2.169.688,95 0,00 0,00 1.145.820,00
310100 AGUAS VERMELHAS 540.405,40 88.133,82 0,00 824,05 0,00 629.363,27 0,00 0,00 0,00
3 1 0 11 0 AIMORES 906.181,29 27.552,14 841.152,76 135.199,63 0,00 1.570.425,82 0,00 0,00 339.660,00
310120 AIURUOCA 304.498,54 557.383,30 90.000,00 413,09 0,00 862.294,93 0,00 0,00 90.000,00
310130 ALAGOA 69.403,63 0,00 0,00 2.399,33 0,00 71.802,96 0,00 0,00 0,00
310140 A L B E RT I N A 5.718,09 0,00 0,00 86,39 0,00 5.804,48 0,00 0,00 0,00
310150 ALEM PARAIBA 1.556.960,47 1.280.430,12 4.154.227,83 11 7 . 8 3 7 , 2 2 0,00 6.522.245,60 0,00 0,00 587.210,04
310160 ALFENAS 4.559.934,23 25.989.778,06 13.376.363,25 2.167.202,84 0,00 0,00 0,00 0,00 46.093.278,38
310163 ALFREDO VASCONCELOS 16.031,09 0,00 0,00 255,57 0,00 16.286,66 0,00 0,00 0,00
310170 ALMENARA 1.778.373,33 1.136.176,08 1.580.213,90 51.543,74 0,00 4.206.647,05 0,00 0,00 339.660,00
310180 A L P E R C ATA 7.858,08 0,00 0,00 0,00 0,00 7.858,08 0,00 0,00 0,00
310190 ALPINOPOLIS 682.778,72 68.215,52 339.660,00 1.438,09 0,00 752.432,33 0,00 0,00 339.660,00
310200 A LT E R O S A 363.985,95 4.629,73 60.000,00 508,60 0,00 369.124,28 0,00 0,00 60.000,00
310205 ALTO CAPARAO 40.530,53 0,00 90.000,00 376,75 0,00 40.907,28 0,00 0,00 90.000,00
310210 ALTO RIO DOCE 304.056,26 66.880,16 0,00 928,49 0,00 371.864,91 0,00 0,00 0,00
310220 A LVA R E N G A 16.552,08 252,00 0,00 90,66 0,00 16.894,74 0,00 0,00 0,00
310230 A LV I N O P O L I S 493.860,73 38.852,29 333.231,79 9.149,48 0,00 875.094,29 0,00 0,00 0,00
310240 ALVORADA DE MINAS 1 5 . 11 3 , 7 1 0,00 0,00 716,37 0,00 15.830,08 0,00 0,00 0,00
310250 AMPARO DO SERRA 7.906,41 0,00 90.000,00 38,36 0,00 7.944,77 0,00 0,00 90.000,00
310260 ANDRADAS 1.450.272,22 414.163,94 1.209.714,31 484.237,22 0,00 2.858.727,69 0,00 0,00 699.660,00
310270 CACHOEIRA DE PAJEU 261.135,70 17.716,74 149.800,73 22,90 0,00 338.676,07 0,00 0,00 90.000,00
310280 ANDRELANDIA 396.056,32 11 5 . 8 9 2 , 9 7 157.500,00 244,76 0,00 669.694,05 0,00 0,00 0,00
310285 ANGELANDIA 71.283,33 491,40 90.000,00 2,52 0,00 71.777,25 0,00 0,00 90.000,00
310290 ANTONIO CARLOS 234.054,97 5.593,00 90.000,00 751,89 0,00 0,00 0,00 0,00 330.399,86
310300 ANTONIO DIAS 28.618,06 79,73 0,00 1.386,78 0,00 30.084,57 0,00 0,00 0,00
310310 ANTONIO PRADO DE MINAS 3.908,79 0,00 0,00 173,42 0,00 4.082,21 0,00 0,00 0,00
310320 ARACAI 2.753,15 0,00 0,00 192,90 0,00 2.946,05 0,00 0,00 0,00
310330 A R A C I TA B A 9.259,75 3.455,30 0,00 60,93 0,00 12.775,98 0,00 0,00 0,00
310340 ARACUAI 1.827.777,85 972.559,25 3.472.716,96 3 4 5 . 8 11 , 4 0 0,00 256.230,00 0,00 0,00 6.362.635,46
310350 ARAGUARI 5.375.305,83 3.590.770,72 1.593.514,08 175.399,25 0,00 0,00 0,00 0,00 10.734.989,88
310360 ARANTINA 5.159,39 0,00 0,00 181,47 0,00 5.340,86 0,00 0,00 0,00
310370 ARAPONGA 34.008,98 0,00 0,00 0,00 0,00 34.008,98 0,00 0,00 0,00
310375 ARAPORA 226.347,31 100,80 0,00 3,48 0,00 226.451,59 0,00 0,00 0,00
310380 ARAPUA 30.451,24 0,00 0,00 23,86 0,00 30.475,10 0,00 0,00 0,00
310390 ARAUJOS 101.847,04 323.175,27 0,00 903,60 0,00 425.925,91 0,00 0,00 0,00
310400 ARAXA 4.827.000,92 4.912.579,51 4.969.158,57 535.332,66 0,00 14.223.036,66 0,00 0,00 1.021.035,00
310410 ARCEBURGO 124.321,27 26,51 0,00 305,10 0,00 124.652,88 0,00 0,00 0,00
310420 ARCOS 1.213.481,96 46.949,33 857.220,36 86,73 0,00 1.688.078,38 0,00 0,00 429.660,00
310430 AREADO 340.761,94 0,00 0,00 15,83 0,00 340.777,77 0,00 0,00 0,00
310440 A R G I R I TA 7.212,28 0,00 60.000,00 2,22 0,00 7.214,50 0,00 0,00 60.000,00
310445 A R I C A N D U VA 46.079,40 0,00 90.000,00 374,02 0,00 46.453,42 0,00 0,00 90.000,00
310450 ARINOS 615.164,85 34.360,76 187.562,49 44.839,26 0,00 881.927,36 0,00 0,00 0,00
310460 ASTOLFO DUTRA 93.674,69 6.984,13 157.500,00 825,56 0,00 258.984,38 0,00 0,00 0,00
310470 ATA L E I A 442.335,77 11 9 . 4 9 5 , 4 3 90.000,00 4.987,18 0,00 566.818,38 0,00 0,00 90.000,00
310480 AUGUSTO DE LIMA 41.923,87 0,00 0,00 328,16 0,00 42.252,03 0,00 0,00 0,00
310490 BAEPENDI 769.564,06 1.606.685,75 1.479.331,94 12.925,36 0,00 3 . 8 6 8 . 5 0 7 , 11 0,00 0,00 0,00
310500 BALDIM 60.963,77 11 3 , 4 0 60.000,00 844,92 0,00 61.922,09 0,00 0,00 60.000,00
310510 BAMBUI 1.080.732,89 2.928.779,84 776.779,98 93.455,00 0,00 4.540.087,71 0,00 0,00 339.660,00
310520 BANDEIRA 47.839,86 0,00 0,00 90,62 0,00 47.930,48 0,00 0,00 0,00
310530 BANDEIRA DO SUL 67.154,55 0,00 0,00 1,26 0,00 67.155,81 0,00 0,00 0,00
310540 BARAO DE COCAIS 1.145.548,76 20.466,94 429.360,00 1.792,52 0,00 0,00 0,00 0,00 1.597.168,22
310550 BARAO DE MONTE ALTO 59.938,04 0,00 90.000,00 0,00 0,00 59.938,04 0,00 0,00 90.000,00
310560 BARBACENA 7.946.847,69 26.446.040,62 18.222.288,82 4.657.922,71 7.191.514,52 19.285,00 0,00 0,00 50.062.300,32
310570 BARRA LONGA 17.483,92 0,00 61.899,96 487,85 0,00 17.971,77 0,00 0,00 61.899,96
310590 BARROSO 820.101,77 303.322,28 890.566,59 4.144,74 0,00 2.018.135,38 0,00 0,00 0,00
310600 BELA VISTA DE MINAS 72.081,43 0,00 0,00 1 . 4 11 , 3 4 0,00 73.492,77 0,00 0,00 0,00
310610 BELMIRO BRAGA 5.772,78 0,00 0,00 0,63 0,00 5.773,41 0,00 0,00 0,00
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310620 BELO HORIZONTE 1 6 0 . 4 6 7 . 9 11 , 8 0 415.167.146,44 379.181.421,30 162.893.940,34 0,00 1.046.673,98 61.993.964,04 0,00 1.054.669.781,86
310630 BELO ORIENTE 546.813,01 26.972,20 339.660,00 1.429,28 0,00 0,00 0,00 0,00 914.874,49
310640 BELO VALE 214.183,55 80.952,37 134.642,64 159,36 0,00 429.937,92 0,00 0,00 0,00
310650 BERILO 525.330,46 109.659,38 0,00 931,62 0,00 0,00 0,00 0,00 635.921,46
310660 B E RTO P O L I S 5.171,35 0,00 0,00 100,00 0,00 5.271,35 0,00 0,00 0,00
310665 BERIZAL 37.714,27 0,00 150.000,00 533,88 0,00 188.248,15 0,00 0,00 0,00
310670 BETIM 23.554.653,51 19.550.057,09 31.825.502,05 1.225.534,55 0,00 2.963.532,00 0,00 0,00 73.192.215,20
310680 BIAS FORTES 2 3 . 9 11 , 6 5 0,00 0,00 1,26 0,00 23.912,91 0,00 0,00 0,00
310690 BICAS 422.067,39 349.852,28 497.160,00 73,98 0,00 929.493,65 0,00 0,00 339.660,00
310700 BIQUINHAS 28.193,87 0,00 0,00 40,83 0,00 28.234,70 0,00 0,00 0,00
310710 BOA ESPERANCA 1.509.443,75 50.036,15 1.275.046,91 2.097,09 0,00 2.352.963,90 0,00 0,00 483.660,00
310720 BOCAINA DE MINAS 39.310,49 0,00 0,00 447,03 0,00 39.757,52 0,00 0,00 0,00
310730 B O C A I U VA 1.713.913,64 629.730,10 1.236.305,30 5.425,78 0,00 2.768.354,82 0,00 0,00 817.020,00
310740 BOM DESPACHO 2.100.225,89 294.864,06 1.697.684,89 45.667,31 0,00 264.970,98 0,00 0,00 3.873.471,17
310750 BOM JARDIM DE MINAS 196.015,45 149.551,92 157.500,00 1.430,34 0,00 504.497,71 0,00 0,00 0,00
310760 BOM JESUS DA PENHA 64.000,56 987,86 0,00 4.778,64 0,00 69.767,06 0,00 0,00 0,00
310770 BOM JESUS DO AMPARO 26.422,07 0,00 0,00 363,57 0,00 26.785,64 0,00 0,00 0,00
310780 BOM JESUS DO GALHO 536.655,58 499.262,09 90.000,00 13.382,90 0,00 1.049.300,57 0,00 0,00 90.000,00
310790 BOM REPOUSO 109.830,14 0,00 0,00 818,26 0,00 11 0 . 6 4 8 , 4 0 0,00 0,00 0,00
310800 BOM SUCESSO 576.033,34 92.960,30 893.801,27 144.037,55 0,00 1.277.172,46 0,00 0,00 429.660,00
310810 BONFIM 57.063,57 2.881,74 0,00 1.499,49 0,00 61.444,80 0,00 0,00 0,00
310820 BONFINOPOLIS DE MINAS 79.867,91 3.635,86 0,00 391,08 0,00 83.894,85 0,00 0,00 0,00
310825 BONITO DE MINAS 23.591,71 3,51 240.000,00 1.705,74 0,00 175.300,96 0,00 0,00 90.000,00
310830 BORDA DA MATA 181.517,07 19.704,06 304.103,76 1.092,99 0,00 506.417,88 0,00 0,00 0,00
310840 BOTELHOS 358.207,52 384,76 186.000,00 8.090,66 0,00 462.682,94 0,00 0,00 90.000,00
310850 BOTUMIRIM 39.561,96 0,00 0,00 398,29 0,00 39.960,25 0,00 0,00 0,00
310855 BRASILANDIA DE MINAS 158.821,90 0,00 0,00 3,78 0,00 158.825,68 0,00 0,00 0,00
310860 BRASILIA DE MINAS 1.448.301,87 4.417.120,36 8.095.383,84 183.523,60 0,00 12.296.269,67 0,00 0,00 1.848.060,00
310870 BRAS PIRES 25.890,47 0,00 0,00 0,00 0,00 25.890,47 0,00 0,00 0,00
310880 BRAUNAS 41.827,21 12,60 90.000,00 1.294,10 0,00 43.133,91 0,00 0,00 90.000,00
310890 BRASOPOLIS 420.292,05 108,68 0,00 238,77 0,00 420.639,50 0,00 0,00 0,00
310900 BRUMADINHO 1.191.230,47 242.448,42 1.996.922,45 5.692,68 0,00 0,00 0,00 0,00 3.436.294,02
310910 BUENO BRANDAO 324.688,71 86.074,22 0,00 11 . 6 4 5 , 3 7 0,00 422.408,30 0,00 0,00 0,00
310920 BUENOPOLIS 82.050,15 0,00 0,00 985,01 0,00 83.035,16 0,00 0,00 0,00
310925 BUGRE 14.178,84 0,00 90.000,00 300,00 0,00 14.478,84 0,00 0,00 90.000,00
310930 BURITIS 925.312,35 1 4 3 . 6 7 0 , 11 546.020,49 6.998,74 0,00 0,00 0,00 0,00 1.622.001,69
310940 BURITIZEIRO 761.985,53 14.223,68 546.300,00 3.143,61 0,00 779.352,82 0,00 0,00 546.300,00
310945 CABECEIRA GRANDE 55.083,73 3,51 0,00 536,31 0,00 55.623,55 0,00 0,00 0,00
310950 CABO VERDE 4 3 0 . 2 11 , 2 7 77.941,21 0,00 145,62 0,00 508.298,10 0,00 0,00 0,00
310960 CACHOEIRA DA PRATA 33.279,90 0,00 0,00 1.344,60 0,00 34.624,50 0,00 0,00 0,00
310970 CACHOEIRA DE MINAS 22.328,19 0,00 234.518,12 1.315,71 0,00 258.162,02 0,00 0,00 0,00
310980 CACHOEIRA DOURADA 37.271,51 0,00 0,00 766,36 0,00 38.037,87 0,00 0,00 0,00
310990 C A E TA N O P O L I S 284.299,83 435.292,99 201.963,96 13.950,68 0,00 935.507,46 0,00 0,00 0,00
3 11 0 0 0 CAETE 1.384.066,43 147.278,91 4.402.983,38 10.094,79 0,00 5.604.763,51 0,00 0,00 339.660,00
3 11 0 1 0 CAIANA 39.544,12 0,00 0,00 33,14 0,00 39.577,26 0,00 0,00 0,00
3 11 0 2 0 CAJURI 9.460,64 0,00 90.000,00 1,59 0,00 9.462,23 0,00 0,00 90.000,00
3 11 0 3 0 CALDAS 533.342,86 50.276,92 0,00 1.282,97 0,00 584.902,75 0,00 0,00 0,00
3 11 0 4 0 CAMACHO 27.057,17 0,00 0,00 140,59 0,00 27.197,76 0,00 0,00 0,00
3 11 0 5 0 CAMANDUCAIA 801.749,57 102.120,02 339.660,00 3.452,75 0,00 907.322,34 0,00 0,00 339.660,00
3 11 0 6 0 CAMBUI 1 . 11 0 . 8 5 9 , 0 1 469.460,01 1.167.700,83 392.922,81 0,00 2.801.282,66 0,00 0,00 339.660,00
3 11 0 7 0 CAMBUQUIRA 4 1 0 . 8 11 , 7 1 16.531,19 172.975,15 16.555,50 0,00 616.873,55 0,00 0,00 0,00
3 11 0 8 0 C A M PA N A R I O 6.268,98 201,60 60.000,00 342,05 0,00 6.812,63 0,00 0,00 60.000,00
3 11 0 9 0 C A M PA N H A 512.849,32 819,00 480.222,91 3 7 . 8 1 2 , 11 0,00 692.043,34 0,00 0,00 339.660,00
3 111 0 0 CAMPESTRE 781.152,94 54.207,91 98.895,79 24.408,86 0,00 958.665,50 0,00 0,00 0,00
3 1111 0 CAMPINA VERDE 824.290,17 166,84 303.052,75 1.959,89 0,00 1.129.469,65 0,00 0,00 0,00
3 1111 5 CAMPO AZUL 7.975,76 0,00 0,00 521,36 0,00 8.497,12 0,00 0,00 0,00
3 111 2 0 CAMPO BELO 2.617.658,15 2 . 2 5 5 . 7 7 2 , 11 6.149.519,72 173.686,51 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 1 9 6 . 6 3 6 , 4 9
3 111 3 0 CAMPO DO MEIO 254.029,45 0,00 0,00 0,00 0,00 254.029,45 0,00 0,00 0,00
3 111 4 0 CAMPO FLORIDO 27.625,19 210,00 0,00 0,00 0,00 27.835,19 0,00 0,00 0,00
3 111 5 0 CAMPOS ALTOS 4 11 . 0 0 8 , 8 9 9.300,48 813,60 204,21 0,00 0,00 0,00 0,00 421.327,18
3 111 6 0 CAMPOS GERAIS 1.021.055,00 71.100,72 1.088.368,79 79.919,00 0,00 1.920.783,51 0,00 0,00 339.660,00
3 111 7 0 CANAA 15.459,44 0,00 0,00 24,54 0,00 15.483,98 0,00 0,00 0,00
3 111 8 0 CANAPOLIS 399.844,26 34.315,93 90.000,00 1.059,86 0,00 435.220,05 0,00 0,00 90.000,00
3 111 9 0 CANA VERDE 23.828,09 0,00 90.000,00 1,89 0,00 23.829,98 0,00 0,00 90.000,00
3 11 2 0 0 CANDEIAS 424.506,64 10.085,35 632.040,56 11 3 , 8 7 0,00 637.086,42 0,00 0,00 429.660,00
3 11 2 0 5 C A N TA G A L O 4.442,23 0,00 0,00 0,00 0,00 4.442,23 0,00 0,00 0,00
3 11 2 1 0 C A PA R A O 38.127,44 0,00 0,00 415,07 0,00 38.542,51 0,00 0,00 0,00
3 11 2 2 0 CAPELA NOVA 34.387,25 0,00 90.000,00 720,40 0,00 35.107,65 0,00 0,00 90.000,00
3 11 2 3 0 CAPELINHA 1.620.996,92 351.590,20 677.221,32 3.886,13 0,00 2.254.034,57 0,00 0,00 399.660,00
3 11 2 4 0 CAPETINGA 167.461,15 75,60 0,00 921,61 0,00 168.458,36 0,00 0,00 0,00
3 11 2 5 0 CAPIM BRANCO 83.430,26 11 3 , 4 0 0,00 4.735,03 0,00 88.278,69 0,00 0,00 0,00
3 11 2 6 0 CAPINOPOLIS 521.166,25 16.100,77 0,00 1.180,74 0,00 538.447,76 0,00 0,00 0,00
3 11 2 6 5 CAPITAO ANDRADE 5.785,98 436,00 0,00 39,28 0,00 6.261,26 0,00 0,00 0,00
3 11 2 7 0 CAPITAO ENEAS 237.814,67 1.294,92 489.660,00 1.176,53 0,00 390.286,12 0,00 0,00 339.660,00
3 11 2 8 0 C A P I TO L I O 222.242,75 0,00 90.000,00 994,96 0,00 223.237,71 0,00 0,00 90.000,00
3 11 2 9 0 CAPUTIRA 88.828,23 2.660,00 90.000,00 904,14 0,00 92.392,37 0,00 0,00 90.000,00
3 11 3 0 0 CARAI 815.566,06 12.787,49 90.000,00 17,38 0,00 0,00 0,00 0,00 918.370,93
3 11 3 1 0 CARANAIBA 2 6 . 11 9 , 5 7 0,00 0,00 0,00 0,00 2 6 . 11 9 , 5 7 0,00 0,00 0,00
3 11 3 2 0 CARANDAI 798.216,53 166.482,16 0,00 348,77 0,00 965.047,46 0,00 0,00 0,00
3 11 3 3 0 CARANGOLA 1.884.012,94 6.378.271,63 10.452.816,10 3.836.452,60 0,00 21.494.533,27 0,00 0,00 1.057.020,00
3 11 3 4 0 C A R AT I N G A 4.012.534,67 5.406.019,71 3.646.172,90 886.395,43 0,00 0,00 0,00 0,00 13.951.122,71
3 11 3 5 0 C A R B O N I TA 239.834,98 0,00 0,00 60,12 0,00 239.895,10 0,00 0,00 0,00
3 11 3 6 0 CAREACU 153.059,51 49.342,05 0,00 7.477,62 0,00 209.879,18 0,00 0,00 0,00
3 11 3 7 0 CARLOS CHAGAS 719.175,38 30.969,26 0,00 4.463,84 0,00 754.608,48 0,00 0,00 0,00
3 11 3 8 0 CARMESIA 9.045,04 0,00 0,00 77,37 0,00 9.122,41 0,00 0,00 0,00
3 11 3 9 0 CARMO DA CACHOEIRA 352.215,62 8.765,79 0,00 63,13 0,00 361.044,54 0,00 0,00 0,00
3 11 4 0 0 CARMO DA MATA 132.850,69 0,00 90.000,00 205,99 0,00 133.056,68 0,00 0,00 90.000,00
3 11 4 1 0 CARMO DE MINAS 307.213,42 63,00 266.120,97 18.194,73 0,00 591.592,12 0,00 0,00 0,00
3 11 4 2 0 CARMO DO CAJURU 189.191,59 12.000,00 0,00 850,65 0,00 202.042,24 0,00 0,00 0,00
3 11 4 3 0 CARMO DO PARANAIBA 1.345.129,19 228.041,05 1.135.198,32 1.917,07 0,00 0,00 0,00 0,00 2.710.285,63
3 11 4 4 0 CARMO DO RIO CLARO 749.308,55 19.580,63 196.315,63 36.634,92 0,00 1.001.839,73 0,00 0,00 0,00
3 11 4 5 0 CARMOPOLIS DE MINAS 369.444,02 34.380,22 60.000,00 1 . 11 4 , 0 6 0,00 404.938,30 0,00 0,00 60.000,00
3 11 4 5 5 CARNEIRINHO 137.455,63 0,00 0,00 8.661,89 0,00 1 4 6 . 11 7 , 5 2 0,00 0,00 0,00
3 11 4 6 0 CARRANCAS 108.647,09 0,00 0,00 17,43 0,00 108.664,52 0,00 0,00 0,00
3 11 4 7 0 C A RVA L H O P O L I S 3.884,90 0,00 0,00 0,00 0,00 3.884,90 0,00 0,00 0,00
3 11 4 8 0 C A RVA L H O S 57.562,24 3.278,64 0,00 304,44 0,00 61.145,32 0,00 0,00 0,00
3 11 4 9 0 CASA GRANDE 3.169,63 0,00 0,00 150,00 0,00 3.319,63 0,00 0,00 0,00
3 11 5 0 0 CASCALHO RICO 6.474,51 0,00 90.000,00 85,36 0,00 6.559,87 0,00 0,00 90.000,00
3 11 5 1 0 CASSIA 789.000,77 402.361,99 1.167.774,06 151.903,19 0,00 2.081.380,01 0,00 0,00 429.660,00
3 11 5 2 0 CONCEICAO DA BARRA DE MINAS 31.087,79 0,00 0,00 770,25 0,00 31.858,04 0,00 0,00 0,00
3 11 5 3 0 C ATA G U A S E S 3.854.519,88 4.063.616,23 5.217.847,42 285.276,99 0,00 157.500,00 0,00 0,00 13.263.760,52
3 11 5 3 5 CATAS ALTAS 58.184,54 264,52 0,00 1.151,12 0,00 59.600,18 0,00 0,00 0,00
3 11 5 4 0 CATAS ALTAS DA NORUEGA 20.843,22 4.820,00 0,00 0,00 0,00 25.663,22 0,00 0,00 0,00
3 11 5 4 5 C AT U J I 16.027,73 415,80 90.000,00 0,00 0,00 16.443,53 0,00 0,00 90.000,00
3 11 5 4 7 C AT U T I 10.522,51 550,00 90.000,00 488,83 0,00 11 . 5 6 1 , 3 4 0,00 0,00 90.000,00
3 11 5 5 0 CAXAMBU 897.635,10 53.834,53 555.923,22 3.374,20 0,00 1.510.767,05 0,00 0,00 0,00
3 11 5 6 0 CEDRO DO ABAETE 14.195,36 0,00 60.000,00 69,13 0,00 14.264,49 0,00 0,00 60.000,00
3 11 5 7 0 CENTRAL DE MINAS 2 11 . 2 9 4 , 1 7 106.649,28 0,00 5.562,41 0,00 323.505,86 0,00 0,00 0,00
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3 11 5 8 0 CENTRALINA 174.658,07 165,32 186.000,00 1.225,31 0,00 272.048,70 0,00 0,00 90.000,00
3 11 5 9 0 CHACARA 2 6 . 5 11 , 3 6 0,00 0,00 13,61 0,00 26.524,97 0,00 0,00 0,00
3 11 6 0 0 CHALE 45.021,43 0,00 0,00 26,94 0,00 45.048,37 0,00 0,00 0,00
3 11 6 1 0 CHAPADA DO NORTE 186.276,82 11 3 , 4 0 0,00 1.080,65 0,00 187.470,87 0,00 0,00 0,00
3 11 6 1 5 CHAPADA GAUCHA 222.081,34 18.236,20 90.000,00 7 3 6 , 11 0,00 241.053,65 0,00 0,00 90.000,00
3 11 6 2 0 CHIADOR 17.184,25 0,00 90.000,00 0,63 0,00 17.184,88 0,00 0,00 90.000,00
3 11 6 3 0 C I P O TA N E A 160.398,54 368,82 0,00 559,92 0,00 161.327,28 0,00 0,00 0,00
3 11 6 4 0 C L A R AVA L 81.742,03 37,80 0,00 1.427,66 0,00 83.207,49 0,00 0,00 0,00
3 11 6 5 0 CLARO DOS POCOES 23.619,82 31,28 0,00 604,32 0,00 24.255,42 0,00 0,00 0,00
3 11 6 6 0 CLAUDIO 880.585,98 10.658,71 881.190,96 53.292,53 0,00 1.486.068,18 0,00 0,00 339.660,00
3 11 6 7 0 COIMBRA 24.812,05 92,00 0,00 606,63 0,00 25.510,68 0,00 0,00 0,00
3 11 6 8 0 COLUNA 381.943,75 76.719,05 0,00 948,19 0,00 459.610,99 0,00 0,00 0,00
3 11 6 9 0 COMENDADOR GOMES 6 . 5 11 , 6 4 0,00 0,00 170,91 0,00 6.682,55 0,00 0,00 0,00
3 11 7 0 0 COMERCINHO 61.509,50 3.513,01 0,00 829,55 0,00 65.852,06 0,00 0,00 0,00
3 11 7 1 0 CONCEICAO DA APARECIDA 320.354,47 40,00 0,00 19,18 0,00 320.413,65 0,00 0,00 0,00
3 11 7 2 0 CONCEICAO DAS PEDRAS 21.508,32 0,00 0,00 2,22 0,00 21.510,54 0,00 0,00 0,00
3 11 7 3 0 CONCEICAO DAS ALAGOAS 876.318,48 174.168,50 49.144,40 9.345,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.108.976,97
3 11 7 4 0 CONCEICAO DE IPANEMA 93.225,61 14.384,93 0,00 1.263,85 0,00 108.874,39 0,00 0,00 0,00
3 11 7 5 0 CONCEICAO DO MATO DENTRO 543.141,64 10.571,47 0,00 21.165,33 0,00 574.878,44 0,00 0,00 0,00
3 11 7 6 0 CONCEICAO DO PARA 26.270,44 0,00 0,00 407,04 0,00 26.677,48 0,00 0,00 0,00
3 11 7 7 0 CONCEICAO DO RIO VERDE 428.723,72 0,00 0,00 68,09 0,00 428.791,81 0,00 0,00 0,00
3 11 7 8 0 CONCEICAO DOS OUROS 79.494,01 5.085,80 0,00 752,57 0,00 85.332,38 0,00 0,00 0,00
3 11 7 8 3 CONEGO MARINHO 49.697,02 0,00 0,00 4,19 0,00 49.701,21 0,00 0,00 0,00
3 11 7 8 7 CONFINS 32.263,32 315,00 0,00 223,19 0,00 32.801,51 0,00 0,00 0,00
3 11 7 9 0 CONGONHAL 83.981,28 0,00 0,00 59,49 0,00 84.040,77 0,00 0,00 0,00
3 11 8 0 0 CONGONHAS 2.158.189,18 231.316,34 1.712.331,18 46.946,68 0,00 0,00 0,00 0,00 4.148.783,38
3 11 8 1 0 CONGONHAS DO NORTE 27.495,13 0,00 0,00 325,21 0,00 27.820,34 0,00 0,00 0,00
3 11 8 2 0 C O N Q U I S TA 129.349,39 0,00 0,00 652,52 0,00 130.001,91 0,00 0,00 0,00
3 11 8 3 0 CONSELHEIRO LAFAIETE 5.875.064,68 3.803.318,29 5.186.838,96 897.260,63 0,00 0,00 0,00 0,00 15.762.482,56
3 11 8 4 0 CONSELHEIRO PENA 788.015,95 23.832,78 339.660,00 11 . 9 11 , 0 1 0,00 823.759,74 0,00 0,00 339.660,00
3 11 8 5 0 CONSOLACAO 1.783,42 0,00 0,00 2,22 0,00 1.785,64 0,00 0,00 0,00
3 11 8 6 0 C O N TA G E M 26.177.837,26 9.213.941,87 27.868.736,73 1.440.528,72 0,00 0,00 0,00 0,00 64.701.044,58
3 11 8 7 0 COQUEIRAL 147.520,32 403,20 260.125,62 14.416,57 0,00 422.465,71 0,00 0,00 0,00
3 11 8 8 0 CORACAO DE JESUS 1.181.172,84 640.382,01 701.673,60 62.268,85 0,00 150.000,00 0,00 0,00 2.435.497,30
3 11 8 9 0 CORDISBURGO 47.648,62 0,00 0,00 3.780,56 0,00 51.429,18 0,00 0,00 0,00
3 11 9 0 0 CORDISLANDIA 8.457,29 46,78 0,00 109,44 0,00 8.613,51 0,00 0,00 0,00
3 11 9 1 0 C O R I N TO 301.976,30 8.088,51 0,00 1.625,24 0,00 3 11 . 6 9 0 , 0 5 0,00 0,00 0,00
3 11 9 2 0 COROACI 67.428,37 0,00 0,00 14.844,53 0,00 82.272,90 0,00 0,00 0,00
3 11 9 3 0 COROMANDEL 1.158.191,46 2.715,19 640.440,42 24.863,73 0,00 0,00 0,00 0,00 1.826.210,80
3 11 9 4 0 CORONEL FABRICIANO 3.149.606,09 2.073.671,27 931.329,59 3.016.286,09 0,00 8.489.958,08 0,00 0,00 680.934,96
3 11 9 5 0 CORONEL MURTA 85.923,46 0,00 0,00 2.372,31 0,00 88.295,77 0,00 0,00 0,00
3 11 9 6 0 CORONEL PACHECO 17.702,67 0,00 0,00 226,30 0,00 17.928,97 0,00 0,00 0,00
3 11 9 7 0 CORONEL XAVIER CHAVES 27.559,49 0,00 0,00 43,22 0,00 27.602,71 0,00 0,00 0,00
3 11 9 8 0 CORREGO DANTA 38.008,29 0,00 0,00 0,00 0,00 38.008,29 0,00 0,00 0,00
3 11 9 9 0 CORREGO DO BOM JESUS 7.063,65 0,00 0,00 376,80 0,00 7.440,45 0,00 0,00 0,00
3 11 9 9 5 CORREGO FUNDO 72.222,95 0,00 0,00 0,00 0,00 72.222,95 0,00 0,00 0,00
312000 CORREGO NOVO 5.967,36 0,00 0,00 3,81 0,00 5.971,17 0,00 0,00 0,00
312010 COUTO DE MAGALHAES DE MI-

NAS
33.023,65 0,00 0,00 4,44 0,00 33.028,09 0,00 0,00 0,00

312015 C R I S O L I TA 10.861,65 0,00 90.000,00 101,38 0,00 10.963,03 0,00 0,00 90.000,00
312020 C R I S TA I S 366.350,84 11 . 8 7 3 , 0 5 550.396,64 8.230,12 0,00 846.850,65 0,00 0,00 90.000,00
312030 C R I S TA L I A 38.888,20 0,00 150.000,00 910,17 0,00 189.798,37 0,00 0,00 0,00
312040 CRISTIANO OTONI 18.270,36 0,00 0,00 408,32 0,00 18.678,68 0,00 0,00 0,00
312050 CRISTINA 469.178,26 7.457,37 96.000,00 25.209,30 0,00 597.844,93 0,00 0,00 0,00
312060 CRUCILANDIA 37.437,18 0,00 0,00 2.978,82 0,00 40.416,00 0,00 0,00 0,00
312070 CRUZEIRO DA FORTALEZA 19.774,52 0,00 0,00 29,80 0,00 19.804,32 0,00 0,00 0,00
312080 CRUZILIA 686.667,84 84.442,12 882.175,99 53.189,57 0,00 121.273,05 0,00 0,00 1.585.202,47
312083 C U PA R A Q U E 30.090,86 0,00 90.000,00 0,00 0,00 30.090,86 0,00 0,00 90.000,00
312087 CURRAL DE DENTRO 68.505,73 0,00 90.000,00 1.341,27 0,00 69.847,00 0,00 0,00 90.000,00
312090 C U RV E L O 3.648.433,98 5.246.185,12 4.804.387,92 167.490,71 0,00 0,00 0,00 0,00 13.866.497,73
312100 D ATA S 27.786,38 213,23 0,00 39,62 0,00 28.039,23 0,00 0,00 0,00
3 1 2 11 0 DELFIM MOREIRA 14.735,35 0,00 0,00 40,41 0,00 14.775,76 0,00 0,00 0,00
312120 DELFINOPOLIS 235.405,12 0,00 90.000,00 4.997,27 0,00 240.402,39 0,00 0,00 90.000,00
312125 D E LTA 83.513,09 577,57 0,00 3.022,06 0,00 8 7 . 11 2 , 7 2 0,00 0,00 0,00
312130 D E S C O B E RTO 10.650,20 0,00 0,00 3.805,96 0,00 14.456,16 0,00 0,00 0,00
312140 DESTERRO DE ENTRE RIOS 62.297,83 0,00 0,00 32,64 0,00 62.330,47 0,00 0,00 0,00
312150 DESTERRO DO MELO 2 7 . 7 11 , 8 7 0,00 0,00 214,19 0,00 27.926,06 0,00 0,00 0,00
312160 DIAMANTINA 2.120.787,98 11 . 7 2 8 . 8 2 9 , 3 1 14.527.300,37 3.998.406,43 0,00 31.342.529,09 0,00 0,00 1.032.795,00
312170 DIOGO DE VASCONCELOS 14.499,48 0,00 0,00 4,44 0,00 14.503,92 0,00 0,00 0,00
312180 DIONISIO 133.406,73 0,00 0,00 602,52 0,00 134.009,25 0,00 0,00 0,00
312190 DIVINESIA 8.103,97 0,00 0,00 0,00 0,00 8.103,97 0,00 0,00 0,00
312200 DIVINO 793.501,62 293.626,51 429.660,00 2.177,87 0,00 1.089.306,00 0,00 0,00 429.660,00
312210 DIVINO DAS LARANJEIRAS 133.346,54 40,84 0,00 40,94 0,00 133.428,32 0,00 0,00 0,00
312220 DIVINOLANDIA DE MINAS 41.348,23 201,60 0,00 52,86 0,00 41.602,69 0,00 0,00 0,00
312230 DIVINOPOLIS 11 . 5 1 7 . 9 9 4 , 8 8 28.279.491,45 14.839.321,54 3.393.209,85 0,00 512,05 0,00 0,00 58.029.505,67
312235 DIVISA ALEGRE 53.294,34 18,38 0,00 393,55 0,00 53.706,27 0,00 0,00 0,00
312240 DIVISA NOVA 29.937,45 50,40 0,00 0,00 0,00 29.987,85 0,00 0,00 0,00
312245 DIVISOPOLIS 245.694,84 8.257,76 429.660,00 639,31 0,00 254.591,91 0,00 0,00 429.660,00
312247 DOM BOSCO 35.208,44 107,01 0,00 2,85 0,00 35.318,30 0,00 0,00 0,00
312250 DOM CAVATI 10.632,00 0,00 90.000,00 381,46 0,00 11 . 0 1 3 , 4 6 0,00 0,00 90.000,00
312260 DOM JOAQUIM 130.741,09 3,78 90.000,00 2.807,07 0,00 133.551,94 0,00 0,00 90.000,00
312270 DOM SILVERIO 133.419,56 69.178,26 0,00 968,26 0,00 203.566,08 0,00 0,00 0,00
312280 DOM VICOSO 29.429,33 0,00 0,00 606,04 0,00 30.035,37 0,00 0,00 0,00
312290 DONA EUZEBIA 15.374,38 0,00 0,00 1.259,38 0,00 16.633,76 0,00 0,00 0,00
312300 DORES DE CAMPOS 88.546,44 0,00 0,00 631,48 0,00 89.177,92 0,00 0,00 0,00
312310 DORES DE GUANHAES 31.265,21 3,51 90.000,00 409,22 0,00 31.677,94 0,00 0,00 90.000,00
312320 DORES DO INDAIA 437.964,91 64.161,94 0,00 16,75 0,00 502.143,60 0,00 0,00 0,00
312330 DORES DO TURVO 32.509,77 0,00 0,00 20,10 0,00 32.529,87 0,00 0,00 0,00
312340 DORESOPOLIS 8.015,16 0,00 0,00 2,22 0,00 8.017,38 0,00 0,00 0,00
312350 DOURADOQUARA 18.412,76 0,00 0,00 52,71 0,00 18.465,47 0,00 0,00 0,00
312352 DURANDE 13.844,31 0,00 90.000,00 1,89 0,00 13.846,20 0,00 0,00 90.000,00
312360 ELOI MENDES 963.173,81 231.785,29 453.926,88 1.104,23 0,00 1.310.330,21 0,00 0,00 339.660,00
312370 ENGENHEIRO CALDAS 97.478,37 62.480,89 0,00 574,86 0,00 160.534,12 0,00 0,00 0,00
312380 ENGENHEIRO NAVARRO 66.242,72 4 4 , 11 0,00 541,08 0,00 66.827,91 0,00 0,00 0,00
312385 ENTRE FOLHAS 14.631,21 0,00 0,00 855,15 0,00 15.486,36 0,00 0,00 0,00
312390 ENTRE RIOS DE MINAS 512.046,45 2 11 . 4 8 1 , 7 1 431.722,68 38.879,05 0,00 1.194.129,89 0,00 0,00 0,00
312400 E RVA L I A 517.884,04 16.235,88 587.160,00 13.393,53 0,00 705.013,45 0,00 0,00 429.660,00
312410 ESMERALDAS 1.631.591,47 37.756,33 458.460,00 1.019,80 0,00 1.670.367,60 0,00 0,00 458.460,00
312420 ESPERA FELIZ 707.537,37 70.492,12 1.201.799,93 30.921,54 0,00 1.581.090,96 0,00 0,00 429.660,00
312430 ESPINOSA 1.210.162,26 52.989,89 157.500,00 2.459,56 0,00 1 . 4 2 3 . 111 , 7 1 0,00 0,00 0,00
312440 ESPIRITO SANTO DO DOURADO 14.245,94 0,00 0,00 341,30 0,00 14.587,24 0,00 0,00 0,00
312450 E S T I VA 208.966,05 3.179,00 0,00 16,13 0,00 212.161,18 0,00 0,00 0,00
312460 ESTRELA DALVA 31.348,52 3,51 0,00 1.305,53 0,00 32.657,56 0,00 0,00 0,00
312470 ESTRELA DO INDAIA 129.062,87 38.090,74 90.000,00 17,42 0,00 167.171,03 0,00 0,00 90.000,00
312480 ESTRELA DO SUL 84.410,31 25,20 0,00 381,57 0,00 84.817,08 0,00 0,00 0,00
312490 EUGENOPOLIS 394.336,67 25.888,42 339.660,00 660,12 0,00 420.885,21 0,00 0,00 339.660,00
312500 EWBANK DA CAMARA 4.928,64 0,00 0,00 0,00 0,00 4.928,64 0,00 0,00 0,00
312510 EXTREMA 1.177.267,15 1.519.915,75 399.660,00 100.212,85 0,00 2.797.395,75 0,00 0,00 399.660,00
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312520 FA M A 2.644,08 0,00 0,00 0,00 0,00 2.644,08 0,00 0,00 0,00
312530 FARIA LEMOS 17.250,34 0,00 0,00 548,46 0,00 17.798,80 0,00 0,00 0,00
312540 FELICIO DOS SANTOS 33.666,18 0,00 0,00 409,63 0,00 34.075,81 0,00 0,00 0,00
312550 SAO GONCALO DO RIO PRETO 32.892,35 0,00 90.000,00 152,33 0,00 33.044,68 0,00 0,00 90.000,00
312560 FELISBURGO 272.280,86 278.434,72 90.000,00 134,38 0,00 550.849,96 0,00 0,00 90.000,00
312570 FELIXLANDIA 1 4 4 . 11 4 , 3 8 84,88 491.792,43 6.016,98 0,00 302.348,67 0,00 0,00 339.660,00
312580 FERNANDES TOURINHO 4.236,90 0,00 0,00 0,00 0,00 4.236,90 0,00 0,00 0,00
312590 FERROS 271.440,48 23.446,64 0,00 3.331,70 0,00 298.218,82 0,00 0,00 0,00
312595 F E RV E D O U R O 220.939,15 8.476,71 157.500,00 603,15 0,00 387.519,01 0,00 0,00 0,00
312600 F L O R E S TA L 64.689,99 295,55 0,00 839,99 0,00 65.825,53 0,00 0,00 0,00
312610 FORMIGA 2.790.797,10 7.049.597,58 1.921.568,55 578.698,17 0,00 11 . 8 6 9 . 0 0 1 , 4 0 0,00 0,00 471.660,00
312620 FORMOSO 76.460,33 0,00 0,00 6,66 0,00 76.466,99 0,00 0,00 0,00
312630 FORTALEZA DE MINAS 60.409,37 0,00 0,00 1.689,08 0,00 62.098,45 0,00 0,00 0,00
312640 FORTUNA DE MINAS 4.430,21 0,00 60.000,00 1,59 0,00 4.431,80 0,00 0,00 60.000,00
312650 FRANCISCO BADARO 99.872,99 512,30 0,00 971,90 0,00 101.357,19 0,00 0,00 0,00
312660 FRANCISCO DUMONT 11 . 1 8 3 , 7 4 0,00 150.000,00 654,32 0,00 161.838,06 0,00 0,00 0,00
312670 FRANCISCO SA 1.215.289,37 915.958,56 579.660,00 46.696,23 0,00 150.000,00 0,00 0,00 2.607.604,16
312675 FRANCISCOPOLIS 41.876,59 0,00 90.000,00 304,77 0,00 42.181,36 0,00 0,00 90.000,00
312680 FREI GASPAR 62.600,03 604,80 90.000,00 70,01 0,00 63.274,84 0,00 0,00 90.000,00
312690 FREI INOCENCIO 256.779,34 27.174,15 60.000,00 2,52 0,00 283.956,01 0,00 0,00 60.000,00
312695 FREI LAGONEGRO 5.570,57 0,00 0,00 0,00 0,00 5.570,57 0,00 0,00 0,00
312700 FRONTEIRA 219.657,51 0,00 0,00 1.183,68 0,00 220.841,19 0,00 0,00 0,00
312705 FRONTEIRA DOS VALES 5.382,20 0,00 90.000,00 26,91 0,00 5 . 4 0 9 , 11 0,00 0,00 90.000,00
312707 FRUTA DE LEITE 39.886,98 0,00 0,00 396,45 0,00 40.283,43 0,00 0,00 0,00
312710 F R U TA L 2.357.730,62 1.430.307,30 888.458,08 27.753,13 0,00 0,00 0,00 0,00 4.704.249,13
312720 FUNILANDIA 15.993,09 88,20 0,00 507,48 0,00 16.588,77 0,00 0,00 0,00
312730 GALILEIA 200.885,86 5.337,58 0,00 11 , 3 4 0,00 206.234,78 0,00 0,00 0,00
312733 GAMELEIRAS 19.499,06 0,00 150.000,00 721,59 0,00 170.220,65 0,00 0,00 0,00
312735 GLAUCILANDIA 5.055,37 0,00 0,00 2,22 0,00 5.057,59 0,00 0,00 0,00
312737 GOIABEIRA 15.364,20 0,00 60.000,00 0,00 0,00 15.364,20 0,00 0,00 60.000,00
312738 GOIANA 8.024,20 0,00 157.500,00 1,26 0,00 165.525,46 0,00 0,00 0,00
312740 G O N C A LV E S 7.980,00 0,00 0,00 16,79 0,00 7.996,79 0,00 0,00 0,00
312750 GONZAGA 40.650,83 0,00 60.650,04 11 5 , 9 0 0,00 40.766,73 0,00 0,00 60.650,04

312760 GOUVEA 345.296,68 90.403,58 0,00 2.957,69 0,00 438.657,95 0,00 0,00 0,00
312770 GOVERNADOR VALADARES 15.485.987,45 32.545.698,03 7.457.586,27 28.276.243,30 0,00 2.550,00 0,00 0,00 83.762.965,05
312780 GRAO MOGOL 453.049,82 139.202,00 1.146.571,39 82.364,09 0,00 1.323.127,30 0,00 0,00 498.060,00
312790 GRUPIARA 11 . 0 5 0 , 9 9 0,00 0,00 2,22 0,00 11 . 0 5 3 , 2 1 0,00 0,00 0,00
312800 GUANHAES 1.420.009,23 1.460.675,94 1.161.899,34 348.383,38 0,00 0,00 0,00 0,00 4.390.967,89
312810 GUAPE 451.862,49 157,70 0,00 946,84 0,00 452.967,03 0,00 0,00 0,00
312820 GUARACIABA 284.850,32 33.832,78 60.000,00 27.935,86 0,00 346.618,96 0,00 0,00 60.000,00
312825 GUARACIAMA 9.168,95 0,00 0,00 337,52 0,00 9.506,47 0,00 0,00 0,00
312830 GUARANESIA 598.138,54 2 3 . 11 0 , 2 3 395.971,96 3.238,69 0,00 1.020.459,42 0,00 0,00 0,00
312840 GUARANI 315.158,15 64.501,41 60.000,00 0,63 0,00 379.660,19 0,00 0,00 60.000,00
312850 GUARARA 7.721,12 0,00 0,00 1,26 0,00 7.722,38 0,00 0,00 0,00
312860 GUARDA-MOR 227.807,14 27.352,55 0,00 456,66 0,00 255.616,35 0,00 0,00 0,00
312870 GUAXUPE 2.150.462,28 1.384.827,20 2.458.312,22 690.417,32 0,00 6.344.359,02 0,00 0,00 339.660,00
312880 G U I D O VA L 59.438,99 0,00 0,00 2.069,25 0,00 61.508,24 0,00 0,00 0,00
312890 GUIMARANIA 8 0 . 5 11 , 6 2 0,00 0,00 0,00 0,00 8 0 . 5 11 , 6 2 0,00 0,00 0,00
312900 GUIRICEMA 94.361,72 534,43 60.000,00 5.441,24 0,00 100.337,39 0,00 0,00 60.000,00
312910 G U R I N H ATA 167.052,45 63,00 90.000,00 391,08 0,00 167.506,53 0,00 0,00 90.000,00
312920 HELIODORA 52.399,32 0,00 0,00 196,67 0,00 52.595,99 0,00 0,00 0,00
312930 IAPU 11 0 . 3 5 1 , 9 1 22.348,32 90.000,00 1.954,10 0,00 134.654,33 0,00 0,00 90.000,00
312940 I B E RT I O G A 208.531,47 170.303,10 424.203,52 5 6 . 2 11 , 4 3 0,00 0,00 0,00 0,00 859.249,52
312950 IBIA 905.176,09 34.565,04 145.430,22 9.483,54 0,00 0,00 0,00 0,00 1.094.654,89
312960 IBIAI 4.588,07 0,00 240.000,00 1.009,58 0,00 155.597,65 0,00 0,00 90.000,00
312965 I B I R A C AT U 18.304,83 0,00 0,00 391,08 0,00 18.695,91 0,00 0,00 0,00
312970 IBIRACI 346.048,63 0,00 90.000,00 973,02 0,00 347.021,65 0,00 0,00 90.000,00
312980 IBIRITE 4.225.422,51 301.183,13 8.043.092,64 140.249,23 0,00 0,00 0,00 0,00 12.709.947,51
312990 IBITIURA DE MINAS 2.244,78 3,04 0,00 0,00 0,00 2.247,82 0,00 0,00 0,00
313000 IBITURUNA 3.622,18 0,00 0,00 0,63 0,00 3.622,81 0,00 0,00 0,00
313005 ICARAI DE MINAS 31.673,41 3.934,71 0,00 2.066,04 0,00 37.674,16 0,00 0,00 0,00
313010 IGARAPE 443.556,03 6.254,88 2.379.660,00 3.923,32 0,00 453.734,23 0,00 0,00 2.379.660,00
313020 I G A R AT I N G A 37.666,89 23,51 0,00 592,32 0,00 38.282,72 0,00 0,00 0,00
313030 I G U ATA M A 264.098,54 62.984,92 0,00 655,15 0,00 327.738,61 0,00 0,00 0,00
313040 IJACI 6.812,63 0,00 0,00 431,35 0,00 7.243,98 0,00 0,00 0,00
313050 ILICINEA 325.503,99 79,13 0,00 0,00 0,00 325.583,12 0,00 0,00 0,00
313055 IMBE DE MINAS 19.099,60 0,00 90.000,00 12,36 0,00 1 9 . 111 , 9 6 0,00 0,00 90.000,00
313060 INCONFIDENTES 20.798,08 0,00 0,00 456,36 0,00 21.254,44 0,00 0,00 0,00
313065 INDAIABIRA 67.927,27 0,00 60.000,00 542,67 0,00 68.469,94 0,00 0,00 60.000,00
313070 INDIANOPOLIS 47.608,81 25,20 0,00 454,77 0,00 48.088,78 0,00 0,00 0,00
313080 INGAI 13.394,57 0,00 0,00 0,63 0,00 13.395,20 0,00 0,00 0,00
313090 INHAPIM 650.777,79 496.046,67 498.633,80 528,10 0,00 1.306.326,36 0,00 0,00 339.660,00
313100 INHAUMA 39.465,35 8.520,60 90.000,00 823,36 0,00 48.809,31 0,00 0,00 90.000,00
3 1 3 11 0 I N I M U TA B A 67.777,20 0,00 0,00 6,66 0,00 67.783,86 0,00 0,00 0,00
3 1 3 11 5 I PA B A 31.745,70 10,65 339.660,00 1.631,64 0,00 33.387,99 0,00 0,00 339.660,00
313120 I PA N E M A 722.857,13 159.832,81 931.993,87 5.861,30 0,00 1 . 4 2 0 . 8 8 5 , 11 0,00 0,00 399.660,00
313130 I PAT I N G A 14.579.920,90 32.723.394,41 22.204.028,30 1 9 . 5 0 4 . 7 5 5 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 89.012.098,72
313140 IPIACU 59.336,40 415,80 0,00 2.316,66 0,00 62.068,86 0,00 0,00 0,00
313150 IPUIUNA 11 5 . 5 0 6 , 6 6 0,00 96.000,00 210,54 0,00 2 11 . 7 1 7 , 2 0 0,00 0,00 0,00
313160 IRAI DE MINAS 66.308,21 0,00 172.257,32 848,46 0,00 239.413,99 0,00 0,00 0,00
313170 I TA B I R A 5.378.509,58 3.483.514,05 6.442.068,53 336.559,67 0,00 0,00 0,00 0,00 15.640.651,83
313180 ITABIRINHA DE MANTENA 409.268,53 74.849,58 0,00 759,69 0,00 484.877,80 0,00 0,00 0,00
313190 I TA B I R I TO 1.658.341,43 2 0 8 . 5 11 , 9 0 6.650.817,37 14.600,06 0,00 5.862.210,76 0,00 0,00 2.670.060,00
313200 I TA C A M B I R A 14.512,35 3.996,86 150.000,00 77,47 0,00 168.586,68 0,00 0,00 0,00
313210 I TA C A R A M B I 678.033,35 11 6 . 6 1 9 , 1 3 786.340,80 342.447,03 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.773.440,31
313220 I TA G U A R A 379.996,13 189.286,50 339.660,00 67,32 0,00 569.349,95 0,00 0,00 339.660,00
313230 I TA I P E 322.148,26 1.369,32 0,00 791,90 0,00 324.309,48 0,00 0,00 0,00
313240 I TA J U B A 4.649.534,38 8 . 4 11 . 0 5 7 , 3 1 8.684.188,43 7.660.059,18 0,00 28.954.839,30 0,00 0,00 450.000,00
313250 I TA M A R A N D I B A 1.466.742,40 138.634,60 564.302,64 23.425,26 0,00 1.763.444,90 0,00 0,00 429.660,00
313260 ITAMARATI DE MINAS 12.029,53 0,00 0,00 0,00 0,00 12.029,53 0,00 0,00 0,00
313270 I TA M B A C U R I 1.052.212,47 867.262,03 1.655.073,47 402.045,20 0,00 0,00 0,00 0,00 3.976.593,17
313280 ITAMBE DO MATO DENTRO 14.180,73 0,00 0,00 187,32 0,00 14.368,05 0,00 0,00 0,00
313290 I TA M O G I 383.459,50 305,73 90.000,00 14.516,33 0,00 398.281,56 0,00 0,00 90.000,00
313300 I TA M O N T E 6 11 . 2 2 5 , 0 7 46.931,88 554.460,00 33.079,83 0,00 787.236,78 0,00 0,00 458.460,00
313310 I TA N H A N D U 756.509,86 166.628,34 686.412,38 6.969,83 0,00 128.780,97 0,00 0,00 1.487.739,44
313320 I TA N H O M I 412.178,52 156.414,20 0,00 408,06 0,00 569.000,78 0,00 0,00 0,00
313330 I TA O B I M 915.172,70 781.523,65 2.164.407,51 11 0 . 9 6 0 , 7 5 0,00 2.769.484,61 0,00 0,00 1.202.580,00
313340 I TA PA G I P E 134.476,85 1.324,79 90.000,00 984,68 0,00 136.786,32 0,00 0,00 90.000,00
313350 I TA P E C E R I C A 640.380,43 13.484,50 249.770,05 590,34 0,00 904.225,32 0,00 0,00 0,00
313360 I TA P E VA 45.531,80 0,00 0,00 730,45 0,00 46.262,25 0,00 0,00 0,00
313370 I TAT I A I U C U 95.308,06 100,80 0,00 459,30 0,00 95.868,16 0,00 0,00 0,00
313375 ITAU DE MINAS 408.395,54 43,86 90.000,00 3.265,45 0,00 4 11 . 7 0 4 , 8 5 0,00 0,00 90.000,00
313380 I TA U N A 3.768.212,46 2.034.995,40 5.257.612,21 367.345,96 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 4 2 8 . 1 6 6 , 0 3
313390 I TAV E R AVA 19.632,67 0,00 0,00 510,72 0,00 20.143,39 0,00 0,00 0,00
313400 ITINGA 102.581,73 99,15 0,00 1.981,29 0,00 104.662,17 0,00 0,00 0,00
313410 I T U E TA 38.589,83 0,00 0,00 345,02 0,00 38.934,85 0,00 0,00 0,00
313420 I T U I U TA B A 5 . 11 5 . 5 2 0 , 2 6 2.885.362,18 5.920.404,91 167.398,22 0,00 0,00 0,00 0,00 14.088.685,57
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313430 ITUMIRIM 31.929,46 0,00 0,00 451,89 0,00 32.381,35 0,00 0,00 0,00
313440 ITURAMA 1.543.519,76 5 9 2 . 111 , 9 2 577.132,84 5.524,55 0,00 0,00 0,00 0,00 2.718.289,07
313450 ITUTINGA 9.330,67 0,00 90.000,00 318,15 0,00 9.648,82 0,00 0,00 90.000,00
313460 J A B O T I C AT U B A S 354.374,16 12.300,00 51.102,91 111 , 2 3 0,00 0,00 0,00 0,00 417.888,30
313470 J A C I N TO 531.756,12 448.691,62 429.660,00 43.257,51 0,00 1.023.705,25 0,00 0,00 429.660,00
313480 JACUI 148.861,33 347,31 0,00 663,40 0,00 149.872,04 0,00 0,00 0,00
313490 JACUTINGA 799.558,91 21.841,99 459.653,72 7.031,27 0,00 1.169.285,89 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
313500 JAGUARACU 19.916,90 0,00 429.660,00 67,58 0,00 19.984,48 0,00 0,00 429.660,00
313505 JAIBA 831.200,10 91.596,10 579.660,00 2.344,70 0,00 1.075.140,90 0,00 0,00 429.660,00
313507 JAMPRUCA 5.739,25 0,00 0,00 19,18 0,00 5.758,43 0,00 0,00 0,00
313510 JANAUBA 3.486.281,45 5 . 9 11 . 6 7 1 , 8 8 12.979.128,62 783.391,70 0,00 883.927,92 0,00 0,00 22.276.545,73
313520 JANUARIA 3.026.152,26 609.553,90 2.310.230,78 44.404,97 0,00 480.000,00 0,00 0,00 5.510.341,91
313530 J A PA R A I B A 11 . 8 7 5 , 8 9 0,00 0,00 255,87 0,00 12.131,76 0,00 0,00 0,00
313535 J A P O N VA R 61.123,61 0,00 60.000,00 1.793,72 0,00 62.917,33 0,00 0,00 60.000,00
313540 JECEABA 166.607,07 0,00 0,00 392,63 0,00 166.999,70 0,00 0,00 0,00
313545 JENIPAPO DE MINAS 67.084,25 0,00 0,00 281,76 0,00 67.366,01 0,00 0,00 0,00
313550 JEQUERI 102.978,21 0,00 90.000,00 11 . 4 4 2 , 9 1 0,00 11 4 . 4 2 1 , 1 2 0,00 0,00 90.000,00
313560 J E Q U I TA I 75.558,30 5,63 60.000,00 1.252,09 0,00 76.816,02 0,00 0,00 60.000,00
313570 JEQUITIBA 30.489,58 37,80 0,00 58,29 0,00 30.585,67 0,00 0,00 0,00
313580 JEQUITINHONHA 1 . 11 7 . 9 8 7 , 6 8 219.751,52 1.522.025,13 7.694,77 0,00 2.279.399,10 0,00 0,00 588.060,00
313590 JESUANIA 70.722,18 0,00 0,00 174,54 0,00 70.896,72 0,00 0,00 0,00
313600 JOAIMA 579.052,46 19.945,28 406.981,32 23.019,91 0,00 689.338,97 0,00 0,00 339.660,00
313610 JOANESIA 42.168,83 0,00 90.000,00 347,14 0,00 42.515,97 0,00 0,00 90.000,00
313620 JOAO MONLEVADE 3.889.585,86 2.395.625,35 3.454.668,51 458.839,85 0,00 0,00 0,00 0,00 10.198.719,57
313630 JOAO PINHEIRO 1.987.654,22 528.171,38 339.660,00 6.369,64 0,00 0,00 0,00 0,00 2.861.855,24
313640 JOAQUIM FELICIO 3 9 . 5 11 , 4 5 0,00 0,00 14,24 0,00 39.525,69 0,00 0,00 0,00
313650 JORDANIA 285.304,95 381,22 86.342,81 777,31 0,00 312.806,29 0,00 0,00 60.000,00
313652 JOSE GONCALVES DE MINAS 45.417,54 0,00 90.000,00 153,26 0,00 45.570,80 0,00 0,00 90.000,00
313655 JOSE RAYDAN 25.348,58 0,00 0,00 1.036,82 0,00 26.385,40 0,00 0,00 0,00
313657 JOSENOPOLIS 27.509,94 0,00 90.000,00 4,44 0,00 27.514,38 0,00 0,00 90.000,00
313660 NOVA UNIAO 49.765,13 0,00 0,00 2.144,72 0,00 51.909,85 0,00 0,00 0,00
313665 J U AT U B A 174.874,94 906,72 0,00 2.466,12 0,00 178.247,78 0,00 0,00 0,00
313670 JUIZ DE FORA 35.532.272,97 88.433.542,59 66.453.989,27 1 5 . 9 7 3 . 3 4 5 , 11 7.823.582,75 3.321.295,04 8.292.047,76 0,00 186.956.224,39
313680 J U R A M E N TO 43.390,42 201,60 0,00 2.333,41 0,00 45.925,43 0,00 0,00 0,00
313690 JURUAIA 319.678,78 53,22 0,00 2,52 0,00 319.734,52 0,00 0,00 0,00
313695 JUVENILIA 28.617,53 214,20 90.000,00 79,15 0,00 28.910,88 0,00 0,00 90.000,00
313700 LADAINHA 442.186,68 277,20 90.000,00 1.134,06 0,00 443.597,94 0,00 0,00 90.000,00
313710 LAGAMAR 124.209,07 25,20 0,00 1.696,47 0,00 125.930,74 0,00 0,00 0,00
313720 LAGOA DA PRATA 1.820.147,38 1.884.258,87 1.393.365,79 84.484,29 0,00 4.683.889,97 0,00 0,00 498.366,36
313730 LAGOA DOS PATOS 6.653,16 0,00 0,00 247,98 0,00 6.901,14 0,00 0,00 0,00
313740 LAGOA DOURADA 124.294,60 0,00 0,00 962,49 0,00 125.257,09 0,00 0,00 0,00
313750 LAGOA FORMOSA 459.513,84 204.470,99 300.320,64 28,53 0,00 874.334,00 0,00 0,00 90.000,00
313753 LAGOA GRANDE 109.394,55 0,00 0,00 466,37 0,00 109.860,92 0,00 0,00 0,00
313760 LAGOA SANTA 1.498.324,62 185.089,98 1.403.444,00 3.012,40 0,00 0,00 0,00 0,00 3.089.871,00
313770 LAJINHA 559.896,89 42.914,13 339.660,00 1.277,00 0,00 604.088,02 0,00 0,00 339.660,00
313780 LAMBARI 730.437,03 105.843,98 318.493,29 184,93 0,00 1.154.959,23 0,00 0,00 0,00
313790 LAMIM 32.004,31 0,00 0,00 0,00 0,00 32.004,31 0,00 0,00 0,00
313800 LARANJAL 228.393,99 12,73 157.500,00 562,73 0,00 386.469,45 0,00 0,00 0,00
313810 LASSANCE 47.822,88 12,60 0,00 1.150,26 0,00 0,00 0,00 0,00 48.985,74
313820 L AV R A S 4.869.405,46 7.839.723,16 5.850.246,49 4.178.851,30 0,00 0,00 0,00 0,00 22.738.226,41
313830 LEANDRO FERREIRA 6.134,12 0,00 0,00 77,54 0,00 6 . 2 11 , 6 6 0,00 0,00 0,00
313835 LEME DO PRADO 47.743,81 0,00 90.000,00 1.293,38 0,00 49.037,19 0,00 0,00 90.000,00
313840 LEOPOLDINA 2.262.109,34 3.271.963,92 3.617.378,29 956.427,00 0,00 9.989.078,55 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
313850 LIBERDADE 18.607,65 24.588,71 155.809,48 8.869,83 0,00 207.875,67 0,00 0,00 0,00
313860 LIMA DUARTE 492.642,55 163.269,20 959.160,00 3.327,08 0,00 1.278.738,83 0,00 0,00 339.660,00
313862 LIMEIRA DO OESTE 67.171,71 0,00 0,00 91,08 0,00 67.262,79 0,00 0,00 0,00
313865 LONTRA 45.802,44 0,00 90.000,00 866,65 0,00 46.669,09 0,00 0,00 90.000,00
313867 LUISBURGO 31.891,78 0,00 0,00 394,23 0,00 32.286,01 0,00 0,00 0,00
313868 LUISLANDIA 3 1 . 11 7 , 2 9 0,00 0,00 25.318,28 0,00 56.435,57 0,00 0,00 0,00
313870 LUMINARIAS 31.394,05 0,00 0,00 396,65 0,00 31.790,70 0,00 0,00 0,00
313880 LUZ 674.085,07 63.216,42 342.218,89 2.105,75 0,00 1.081.626,13 0,00 0,00 0,00
313890 MACHACALIS 224.256,66 345.233,74 522.086,37 20.424,93 0,00 682.341,70 0,00 0,00 429.660,00
313900 MACHADO 1.670.258,96 125.835,58 623.671,55 11 5 . 9 0 9 , 3 8 0,00 0,00 0,00 0,00 2.535.675,47
313910 MADRE DE DEUS DE MINAS 18.842,75 0,00 0,00 0,00 0,00 18.842,75 0,00 0,00 0,00
313920 M A L A C A C H E TA 728.351,86 452.333,37 62.049,96 3.553,53 0,00 1.184.238,76 0,00 0,00 62.049,96
313925 MAMONAS 74.798,49 0,00 61.700,04 1.647,07 0,00 0,00 0,00 0,00 138.145,60
313930 MANGA 802.330,65 464.485,78 489.660,00 2.291,25 0,00 1.419.107,68 0,00 0,00 339.660,00
313940 MANHUACU 4.102.421,88 5.735.961,06 7.079.478,19 3.699.804,66 0,00 5,63 0,00 0,00 20.617.660,16
313950 MANHUMIRIM 748.027,96 2.206.932,33 2.264.633,06 267.970,21 0,00 5.057.903,56 0,00 0,00 429.660,00
313960 MANTENA 1.201.057,00 248.147,48 2.666.370,02 676.832,89 0,00 4.702.407,39 0,00 0,00 90.000,00
313970 M A R AV I L H A S 61.907,86 8 . 3 3 6 , 11 0,00 2.897,93 0,00 73.141,90 0,00 0,00 0,00
313980 MAR DE ESPANHA 298.719,41 135.870,78 326.301,21 544,02 0,00 671.435,42 0,00 0,00 90.000,00
313990 MARIA DA FE 321.901,65 32,14 0,00 1.096,14 0,00 323.029,93 0,00 0,00 0,00
314000 MARIANA 1.999.150,56 152.363,31 2.521.059,44 656.726,59 0,00 4.056.514,90 0,00 0,00 1.272.785,00
314010 MARILAC 4.743,99 0,00 0,00 0,00 0,00 4.743,99 0,00 0,00 0,00
314015 MARIO CAMPOS 31.390,71 0,00 0,00 35,98 0,00 31.426,69 0,00 0,00 0,00
314020 MARIPA DE MINAS 13.314,86 0,00 0,00 0,63 0,00 13.315,49 0,00 0,00 0,00
314030 MARLIERIA 30.352,58 238,54 0,00 52,32 0,00 30.643,44 0,00 0,00 0,00
314040 MARMELOPOLIS 2.690,65 0,00 0,00 16,79 0,00 2.707,44 0,00 0,00 0,00
314050 MARTINHO CAMPOS 361.337,31 9.706,95 0,00 42,53 0,00 371.086,79 0,00 0,00 0,00
314053 MARTINS SOARES 10.452,87 0,00 0,00 162,32 0,00 10.615,19 0,00 0,00 0,00
314055 MATA VERDE 129.544,07 217,62 0,00 2.067,24 0,00 131.828,93 0,00 0,00 0,00
314060 M AT E R L A N D I A 32.298,96 0,00 60.000,00 843,80 0,00 33.142,76 0,00 0,00 60.000,00
314070 MATEUS LEME 844.168,83 535.789,25 3.759.918,35 2.225,21 0,00 3.102.101,64 0,00 0,00 2.040.000,00
314080 MATIAS BARBOSA 146.416,77 54.190,62 497.160,00 1.313,19 0,00 359.420,58 0,00 0,00 339.660,00
314085 MATIAS CARDOSO 135.647,17 0,00 60.000,00 879,59 0,00 136.526,76 0,00 0,00 60.000,00
314090 M AT I P O 557.500,74 25.024,83 535.700,12 3.533,45 0,00 736.199,14 0,00 0,00 385.560,00
314100 MATO VERDE 214.045,95 7.222,25 240.000,00 9 11 , 5 7 0,00 372.179,77 0,00 0,00 90.000,00
3 1 4 11 0 M ATO Z I N H O S 1.203.456,80 159.024,33 747.773,04 8.630,80 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 11 8 . 8 8 4 , 9 7
314120 M AT U T I N A 63.887,83 0,00 0,00 0,00 0,00 63.887,83 0,00 0,00 0,00
314130 MEDEIROS 24.327,77 0,00 0,00 29,84 0,00 24.357,61 0,00 0,00 0,00
314140 MEDINA 842.330,68 281.337,93 834.539,67 3.226,25 0,00 1.621.774,53 0,00 0,00 339.660,00
314150 MENDES PIMENTEL 248.750,69 75.090,64 0,00 217,02 0,00 324.058,35 0,00 0,00 0,00
314160 MERCES 353.445,83 1.323,39 90.000,00 14,25 0,00 354.783,47 0,00 0,00 90.000,00
314170 M E S Q U I TA 50.179,10 403,20 0,00 11 5 , 4 2 0,00 50.697,72 0,00 0,00 0,00
314180 MINAS NOVAS 1 . 3 3 2 . 8 11 , 1 4 350.445,09 1.582.333,82 67.285,70 0,00 2.834.815,75 0,00 0,00 498.060,00
314190 MINDURI 59.798,83 417,78 96.000,00 1,62 0,00 156.218,23 0,00 0,00 0,00
314200 MIRABELA 537.574,55 595.759,39 339.660,00 5.232,32 0,00 1.138.566,26 0,00 0,00 339.660,00
314210 MIRADOURO 159.967,45 17.173,70 304.026,99 56,31 0,00 391.224,45 0,00 0,00 90.000,00
314220 MIRAI 494.125,04 127.076,07 532.795,63 16.852,20 0,00 1.170.848,94 0,00 0,00 0,00
314225 M I R AVA N I A 22.161,69 0,00 150.000,00 303,81 0,00 172.465,50 0,00 0,00 0,00
314230 MOEDA 52.720,68 2.272,88 0,00 707,55 0,00 5 5 . 7 0 1 , 11 0,00 0,00 0,00
314240 MOEMA 196.928,31 155.239,18 90.000,00 3.806,82 0,00 355.974,31 0,00 0,00 90.000,00
314250 MONJOLOS 14.799,03 0,00 0,00 41,24 0,00 14.840,27 0,00 0,00 0,00
314260 MONSENHOR PAULO 148.261,56 8.225,57 153.637,68 318,09 0,00 310.442,90 0,00 0,00 0,00
314270 M O N TA LVA N I A 564.691,98 199.041,58 150.000,00 10.458,59 0,00 924.192,15 0,00 0,00 0,00
314280 MONTE ALEGRE DE MINAS 443.566,46 53.408,57 249.387,65 121,63 0,00 656.484,31 0,00 0,00 90.000,00
314290 MONTE AZUL 822.180,02 446.054,41 1.033.731,91 139.810,71 0,00 2.232.977,05 0,00 0,00 208.800,00
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314300 MONTE BELO 3 3 9 . 11 2 , 0 4 79,53 96.000,00 0,00 0,00 435.191,57 0,00 0,00 0,00
314310 MONTE CARMELO 2.238.959,78 620.406,33 823.895,72 29.295,19 0,00 0,00 0,00 0,00 3.712.557,02
314315 MONTE FORMOSO 74.769,08 147,41 0,00 199,59 0,00 7 5 . 11 6 , 0 8 0,00 0,00 0,00
314320 MONTE SANTO DE MINAS 850.050,21 41.108,25 640.061,12 1.625,13 0,00 1.193.184,71 0,00 0,00 339.660,00
314330 MONTES CLAROS 23.477.934,44 74.420.915,58 45.601.930,52 9.182.531,36 0,00 140.070.827,64 0,00 0,00 12.612.484,26
314340 MONTE SIAO 207.959,00 17.708,25 0,00 1 7 . 11 3 , 2 6 0,00 242.780,51 0,00 0,00 0,00
314345 MONTEZUMA 90.864,74 13,56 150.000,00 547,58 0,00 241.425,88 0,00 0,00 0,00
314350 MORADA NOVA DE MINAS 208.741,72 4.042,98 3 4 0 . 11 8 , 1 6 542,67 0,00 463.445,53 0,00 0,00 90.000,00
314360 MORRO DA GARCA 20.773,47 2.400,00 0,00 0,00 0,00 23.173,47 0,00 0,00 0,00
314370 MORRO DO PILAR 31.150,19 1.215,78 0,00 3.295,62 0,00 35.661,59 0,00 0,00 0,00
314380 MUNHOZ 15.169,79 4,56 0,00 392,89 0,00 15.567,24 0,00 0,00 0,00
314390 MURIAE 5.837.879,91 37.665.831,10 14.040.615,01 4.858.464,73 0,00 61.985.955,75 0,00 0,00 416.835,00
314400 MUTUM 1.081.421,71 121.900,79 745.287,17 4.416,31 0,00 1.553.365,98 0,00 0,00 399.660,00
314410 MUZAMBINHO 739.649,15 28.868,81 586.870,90 192.474,66 0,00 1.547.863,52 0,00 0,00 0,00
314420 NACIP RAYDAN 14.400,50 0,00 0,00 633,41 0,00 15.033,91 0,00 0,00 0,00
314430 NANUQUE 1.883.091,62 339.907,92 1.626,00 65.972,32 0,00 0,00 0,00 0,00 2.290.597,86
314435 NAQUE 15.914,39 7,40 0,00 391,08 0,00 16.312,87 0,00 0,00 0,00
314437 N ATA L A N D I A 23.892,21 0,00 0,00 0,63 0,00 23.892,84 0,00 0,00 0,00
314440 N AT E R C I A 56.256,15 0,00 0,00 447,82 0,00 56.703,97 0,00 0,00 0,00
314450 NAZARENO 160.958,94 6.725,04 0,00 587,83 0,00 168.271,81 0,00 0,00 0,00
314460 NEPOMUCENO 750.167,73 1.154,92 292.977,35 330,26 0,00 1.044.630,26 0,00 0,00 0,00
314465 NINHEIRA 164.300,91 45,50 0,00 1.856,83 0,00 166.203,24 0,00 0,00 0,00
314467 NOVA BELEM 30.335,32 0,00 0,00 53,07 0,00 30.388,39 0,00 0,00 0,00
314470 NOVA ERA 535.496,30 75.158,70 286.016,85 1.088,45 0,00 897.760,30 0,00 0,00 0,00
314480 NOVA LIMA 2.583.450,86 1.354.809,36 6.618.677,77 109.155,89 0,00 9.501.298,88 0,00 0,00 1.164.795,00
314490 NOVA MODICA 7.628,04 0,00 90.000,00 1,26 0,00 7.629,30 0,00 0,00 90.000,00
314500 NOVA PONTE 302.409,72 8.719,71 0,00 24,88 0,00 3 11 . 1 5 4 , 3 1 0,00 0,00 0,00
314505 NOVA PORTEIRINHA 48.355,63 2.217,60 0,00 542,67 0,00 5 1 . 11 5 , 9 0 0,00 0,00 0,00
314510 NOVA RESENDE 446.437,27 472,79 0,00 276,02 0,00 447.186,08 0,00 0,00 0,00
314520 NOVA SERRANA 2.509.908,16 32.809,28 1.893.660,00 443,94 0,00 2.543.161,38 0,00 0,00 1.893.660,00
314530 NOVO CRUZEIRO 1.008.181,66 13.984,49 602.330,03 8 2 . 7 2 9 , 11 0,00 1.617.225,29 0,00 0,00 90.000,00
314535 NOVO ORIENTE DE MINAS 66.789,24 151,20 60.000,00 3,15 0,00 66.943,59 0,00 0,00 60.000,00
314537 NOVORIZONTE 8.722,52 0,00 0,00 342,42 0,00 9.064,94 0,00 0,00 0,00
314540 OLARIA 5.275,44 0,00 0,00 150,63 0,00 5.426,07 0,00 0,00 0,00
314545 OLHOS-D'AGUA 10.136,09 3,51 0,00 527,64 0,00 10.667,24 0,00 0,00 0,00
314550 OLIMPIO NORONHA 14.767,58 0,00 0,00 393,83 0,00 15.161,41 0,00 0,00 0,00
314560 OLIVEIRA 1.308.719,27 1.812.646,52 3.275.136,34 19.894,52 0,00 4.143.176,65 0,00 0,00 2.273.220,00
314570 OLIVEIRA FORTES 16.451,58 0,00 0,00 150,63 0,00 16.602,21 0,00 0,00 0,00
314580 ONCA DE PITANGUI 8.536,48 0,00 0,00 15,20 0,00 8.551,68 0,00 0,00 0,00
314585 O R ATO R I O S 11 . 11 0 , 2 3 0,00 0,04 285,88 0,00 11 . 3 9 6 , 11 0,00 0,00 0,04
314587 ORIZANIA 14.954,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.954,00 0,00 0,00 0,00
314590 OURO BRANCO 1.296.356,59 21.147,46 615.474,40 2.765,77 0,00 0,00 0,00 0,00 1.935.744,22
314600 OURO FINO 1.052.701,78 626.558,61 967.958,67 125.667,14 0,00 2.772.886,20 0,00 0,00 0,00
314610 OURO PRETO 2.981.726,80 1.570.002,98 6.510.183,08 86.854,04 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 1 4 8 . 7 6 6 , 9 0
314620 OURO VERDE DE MINAS 52.240,33 12,60 90.000,00 3.020,18 0,00 5 5 . 2 7 3 , 11 0,00 0,00 90.000,00
314625 PADRE CARVALHO 46.834,62 302,40 0,00 327,68 0,00 47.464,70 0,00 0,00 0,00
314630 PADRE PARAISO 843.277,98 241.967,36 1 . 0 1 7 . 7 11 , 5 4 167.169,69 0,00 0,00 0,00 0,00 2.270.126,57
314640 PA I N E I R A S 49.995,32 0,00 0,00 355,63 0,00 50.350,95 0,00 0,00 0,00
314650 PA I N S 216.204,96 591,64 0,00 53,37 0,00 216.849,97 0,00 0,00 0,00
314655 PAI PEDRO 6.849,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 6.849,00 0,00 0,00 90.000,00
314660 PA I VA 8.821,16 0,00 0,00 160,32 0,00 8.981,48 0,00 0,00 0,00
314670 PA L M A 246.883,03 985,28 339.660,00 3.867,56 0,00 251.735,87 0,00 0,00 339.660,00
314675 PA L M O P O L I S 75.212,91 2.071,88 90.000,00 6.421,99 0,00 83.706,78 0,00 0,00 90.000,00
314690 PA PA G A I O S 148.234,07 4.060,06 0,00 1.974,35 0,00 154.268,48 0,00 0,00 0,00
314700 PA R A C AT U 3.897.561,40 1.183.746,25 704.736,45 128.960,21 0,00 0,00 0,00 0,00 5.915.004,31
314710 PARA DE MINAS 4.460.630,91 2.655.826,62 4.981.777,56 985.795,96 0,00 0,00 0,00 0,00 13.084.031,05
314720 PA R A G U A C U 615.572,33 3.333,67 96.000,00 122,99 0,00 0,00 0,00 0,00 715.028,99
314730 PA R A I S O P O L I S 695.390,09 353.696,62 2 11 . 3 9 7 , 4 0 460,98 0,00 1.260.945,09 0,00 0,00 0,00
314740 PA R A O P E B A 193.685,59 28.922,90 0,00 60,65 0,00 222.669,14 0,00 0,00 0,00
314750 PA S S A B E M 38.182,00 20.784,93 0,00 67,32 0,00 59.034,25 0,00 0,00 0,00
314760 PASSA QUATRO 725.989,08 12.719,92 445.917,21 561,77 0,00 845.527,98 0,00 0,00 339.660,00
314770 PASSA TEMPO 244.427,43 2.302,59 0,00 603,45 0,00 247.333,47 0,00 0,00 0,00

314780 PASSA VINTE 15.341,85 0,00 0,00 1.322,40 0,00 16.664,25 0,00 0,00 0,00
314790 PA S S O S 6.424.408,13 22.305.741,72 13.941.434,50 15.105.577,96 0,00 52.419.567,31 0,00 0,00 5.357.595,00
314795 PAT I S 8.526,43 0,00 0,00 345,35 0,00 8.871,78 0,00 0,00 0,00
314800 PATOS DE MINAS 7.424.934,02 23.987.063,12 6.915.852,68 2.620.142,86 0,00 111 , 7 4 0,00 0,00 40.947.880,94
314810 PAT R O C I N I O 4.472.571,94 3.227.730,26 5.249.396,15 253.347,67 0,00 0,00 0,00 0,00 13.203.046,02
314820 PATROCINIO DO MURIAE 49.249,45 49,00 276.300,00 52,26 0,00 206.850,71 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
314830 PAULA CANDIDO 82.518,06 0,00 83.750,04 1.220,45 0,00 83.738,51 0,00 0,00 83.750,04
314840 PA U L I S TA S 5.665,38 0,00 0,00 20,10 0,00 5.685,48 0,00 0,00 0,00
314850 PAVA O 126.699,22 5.268,74 61.250,04 131,64 0,00 132.099,60 0,00 0,00 61.250,04
314860 PECANHA 667.327,41 430.859,08 401.667,40 68.494,79 0,00 1.568.348,68 0,00 0,00 0,00
314870 PEDRA AZUL 1.230.205,80 345.726,51 1.234.606,93 3.907,81 0,00 2.294.787,05 0,00 0,00 519.660,00
314875 PEDRA BONITA 54.854,35 0,00 0,00 1,89 0,00 54.856,24 0,00 0,00 0,00
314880 PEDRA DO ANTA 10.859,10 0,00 0,00 1,66 0,00 10.860,76 0,00 0,00 0,00
314890 PEDRA DO INDAIA 28.190,97 0,00 0,00 1,26 0,00 28.192,23 0,00 0,00 0,00
314900 PEDRA DOURADA 9.364,25 0,00 67.599,96 164,57 0,00 9.528,82 0,00 0,00 67.599,96
314910 P E D R A LVA 171.949,08 3,51 0,00 805,66 0,00 172.758,25 0,00 0,00 0,00
314915 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 42.727,66 61,38 0,00 9 0 9 , 11 0,00 43.698,15 0,00 0,00 0,00
314920 PEDRINOPOLIS 23.132,15 0,00 0,00 1,26 0,00 23.133,41 0,00 0,00 0,00
314930 PEDRO LEOPOLDO 2.548.410,98 580.316,70 1.614.897,41 23.374,85 0,00 0,00 0,00 0,00 4.766.999,94
314940 PEDRO TEIXEIRA 3.322,95 0,00 0,00 0,63 0,00 3.323,58 0,00 0,00 0,00
314950 PEQUERI 11 . 111 , 2 6 0,00 0,00 150,63 0,00 11 . 2 6 1 , 8 9 0,00 0,00 0,00
314960 PEQUI 33.553,01 3.968,25 0,00 722,85 0,00 3 8 . 2 4 4 , 11 0,00 0,00 0,00
314970 PERDIGAO 8 7 . 111 , 3 7 0,00 0,00 1.263,16 0,00 88.374,53 0,00 0,00 0,00
314980 PERDIZES 518.459,85 17.999,00 99.000,00 37.247,23 0,00 573.706,08 0,00 0,00 99.000,00
314990 PERDOES 839.569,58 75.443,97 9 11 . 8 8 8 , 6 5 3.693,51 0,00 0,00 0,00 0,00 1.830.595,71
314995 P E R I Q U I TO 7.719,84 176,40 90.000,00 433,07 0,00 8.329,31 0,00 0,00 90.000,00
315000 PESCADOR 18.669,90 0,00 90.000,00 0,00 0,00 18.669,90 0,00 0,00 90.000,00
315010 PIAU 6.309,14 0,00 0,00 0,63 0,00 6.309,77 0,00 0,00 0,00
315015 PIEDADE DE CARATINGA 16.249,82 0,00 180.000,00 28,31 0,00 16.278,13 0,00 0,00 180.000,00
315020 PIEDADE DE PONTE NOVA 5.475,74 0,00 0,00 0,00 0,00 5.475,74 0,00 0,00 0,00
315030 PIEDADE DO RIO GRANDE 105.678,09 0,00 0,00 24,54 0,00 105.702,63 0,00 0,00 0,00
315040 PIEDADE DOS GERAIS 27.627,93 0,00 0,00 302,39 0,00 27.930,32 0,00 0,00 0,00
315050 P I M E N TA 165.387,76 0,00 0,00 124,05 0,00 1 6 5 . 5 11 , 8 1 0,00 0,00 0,00
315053 PINGO D'AGUA 30.980,64 2,40 0,00 442,65 0,00 31.425,69 0,00 0,00 0,00
315057 P I N TO P O L I S 20.000,18 3,51 0,00 6 11 , 6 3 0,00 20.615,32 0,00 0,00 0,00
315060 PIRACEMA 4 8 . 9 11 , 7 3 0,00 82.850,04 0,00 0,00 4 8 . 9 11 , 7 3 0,00 0,00 82.850,04
315070 PIRAJUBA 22.074,63 152,25 0,00 129,76 0,00 22.356,64 0,00 0,00 0,00
315080 PIRANGA 631.659,72 23.852,65 339.660,00 35.302,13 0,00 690.814,50 0,00 0,00 339.660,00
315090 PIRANGUCU 9.966,12 0,00 0,00 71,13 0,00 10.037,25 0,00 0,00 0,00
315100 PIRANGUINHO 11 . 5 6 3 , 4 9 4,05 0,00 90,78 0,00 11 . 6 5 8 , 3 2 0,00 0,00 0,00
3 1 5 11 0 PIRAPETINGA 470.942,03 8.543,80 0,00 9.734,51 0,00 489.220,34 0,00 0,00 0,00
315120 PIRAPORA 2.396.055,28 3.079.397,93 7.796.417,79 818.729,82 0,00 480.000,00 0,00 0,00 13.610.600,82
315130 PIRAUBA 96.312,87 0,00 268.490,54 2 . 4 7 3 , 11 0,00 367.276,52 0,00 0,00 0,00
315140 P I TA N G U I 893.700,39 187.887,39 519.652,01 97.402,14 0,00 1.698.641,93 0,00 0,00 0,00
315150 PIUMHI 1.500.308,51 1.918.659,37 2.853.206,14 721.121,82 0,00 6.323.660,80 0,00 0,00 669.635,04
315160 PLANURA 121.760,79 0,00 0,00 9.440,09 0,00 131.200,88 0,00 0,00 0,00
315170 POCO FUNDO 610.468,97 11 . 1 7 0 , 6 6 99.000,00 6.848,99 0,00 0,00 0,00 0,00 727.488,62
315180 POCOS DE CALDAS 8.897.347,10 27.485.070,66 14.990.807,88 3.649.309,01 0,00 0,00 0,00 0,00 55.022.534,65
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315190 POCRANE 223.146,35 2.819,37 0,00 205,68 0,00 226.171,40 0,00 0,00 0,00
315200 POMPEU 988.673,08 11 8 . 7 9 1 , 4 6 608.945,28 1.444,84 0,00 1.378.194,66 0,00 0,00 339.660,00
315210 PONTE NOVA 3.363.171,72 16.072.340,24 6.124.922,49 3.391.396,27 0,00 0,00 0,00 0,00 28.951.830,72
315213 PONTO CHIQUE 11 . 5 9 3 , 7 4 0,00 150.000,00 440,27 0,00 162.034,01 0,00 0,00 0,00
315217 PONTO DOS VOLANTES 79.967,08 88,42 60.000,00 3.025,48 0,00 83.080,98 0,00 0,00 60.000,00
315220 P O RT E I R I N H A 1.201.760,26 435.645,43 1.266.993,33 15.783,29 0,00 2.580.522,31 0,00 0,00 339.660,00
315230 PORTO FIRME 33.255,38 0,00 0,00 0,00 0,00 33.255,38 0,00 0,00 0,00
315240 POTE 484.718,18 2.956,02 429.660,00 34,50 0,00 487.708,70 0,00 0,00 429.660,00
315250 POUSO ALEGRE 7.855.930,95 28.867.619,67 12.750.156,88 4.462.025,57 0,00 221.732,85 0,00 0,00 53.714.000,22
315260 POUSO ALTO 181.559,53 35.638,49 269.285,28 24,17 0,00 486.507,47 0,00 0,00 0,00
315270 PRADOS 218.583,93 62.169,74 0,00 528,91 0,00 281.282,58 0,00 0,00 0,00
315280 P R ATA 947.270,32 0,00 278.320,61 128,42 0,00 1.135.719,35 0,00 0,00 90.000,00
315290 P R ATA P O L I S 196.042,71 43,81 0,00 9.541,61 0,00 205.628,13 0,00 0,00 0,00
315300 P R AT I N H A 18.232,27 0,00 0,00 1.391,80 0,00 19.624,07 0,00 0,00 0,00
315310 PRESIDENTE BERNARDES 104.414,46 1.489,31 0,00 4.018,78 0,00 109.922,55 0,00 0,00 0,00
315320 PRESIDENTE JUSCELINO 33.321,41 50,40 0,00 4,44 0,00 33.376,25 0,00 0,00 0,00
315330 PRESIDENTE KUBITSCHEK 13.099,55 0,00 0,00 102,31 0,00 13.201,86 0,00 0,00 0,00
315340 PRESIDENTE OLEGARIO 450.010,81 28.487,30 132.860,88 11 6 , 2 2 0,00 6 11 . 4 7 5 , 2 1 0,00 0,00 0,00
315350 ALTO JEQUITIBA 92.658,65 0,00 60.000,00 275,05 0,00 92.933,70 0,00 0,00 60.000,00
315360 PRUDENTE DE MORAIS 66.385,58 50,40 0,00 0,00 0,00 66.435,98 0,00 0,00 0,00
315370 QUARTEL GERAL 22.074,58 0,00 0,00 893,20 0,00 22.967,78 0,00 0,00 0,00
315380 Q U E L U Z I TA 3.491,82 0,00 0,00 316,28 0,00 3.808,10 0,00 0,00 0,00
315390 RAPOSOS 239.039,35 1.341,54 0,00 14.079,37 0,00 254.460,26 0,00 0,00 0,00
315400 RAUL SOARES 968.512,84 11 2 . 9 0 9 , 3 7 621.785,30 423,17 0,00 0,00 0,00 0,00 1.703.630,68
315410 RECREIO 345.466,39 29.875,53 0,00 1.397,95 0,00 376.739,87 0,00 0,00 0,00
315415 R E D U TO 15.836,58 0,00 0,00 454,77 0,00 16.291,35 0,00 0,00 0,00
315420 RESENDE COSTA 463.626,85 258.433,98 3 7 5 . 11 5 , 3 2 4.583,09 0,00 1.101.759,24 0,00 0,00 0,00
315430 RESPLENDOR 683.410,29 802.510,01 1.426.789,71 778.214,04 0,00 3.351.264,05 0,00 0,00 339.660,00
315440 RESSAQUINHA 14.077,51 0,00 0,00 177,47 0,00 14.254,98 0,00 0,00 0,00
315445 RIACHINHO 85.930,19 0,00 0,00 163,33 0,00 86.093,52 0,00 0,00 0,00
315450 RIACHO DOS MACHADOS 76.328,89 0,00 0,00 640,31 0,00 76.969,20 0,00 0,00 0,00
315460 RIBEIRAO DAS NEVES 10.328.384,21 229.042,46 8.668.201,40 12.050.643,98 0,00 0,00 0,00 0,00 31.276.272,05
315470 RIBEIRAO VERMELHO 69.528,32 26.985,86 0,00 1,26 0,00 96.515,44 0,00 0,00 0,00
315480 RIO ACIMA 11 7 . 1 5 3 , 0 6 331,62 0,00 948,95 0,00 11 8 . 4 3 3 , 6 3 0,00 0,00 0,00
315490 RIO CASCA 3 8 9 . 11 8 , 4 3 181.169,49 96.000,00 439,95 0,00 666.727,87 0,00 0,00 0,00
315500 RIO DOCE 5.867,51 0,00 0,00 105,46 0,00 5.972,97 0,00 0,00 0,00
315510 RIO DO PRADO 55.240,70 482,10 0,00 757,32 0,00 56.480,12 0,00 0,00 0,00
315520 RIO ESPERA 152.437,42 0,00 0,00 7.207,39 0,00 159.644,81 0,00 0,00 0,00
315530 RIO MANSO 56.433,30 0,00 0,00 7.189,87 0,00 63.623,17 0,00 0,00 0,00
315540 RIO NOVO 132.068,07 5.939,01 221.469,16 27.413,32 0,00 312.989,48 0,00 0,00 73.900,08
315550 RIO PARANAIBA 261.159,22 3.785,73 0,00 67,32 0,00 265.012,27 0,00 0,00 0,00
315560 RIO PARDO DE MINAS 1 . 11 3 . 8 8 3 , 1 6 183.651,33 544.200,00 2.302,92 0,00 1.449.837,41 0,00 0,00 394.200,00
315570 RIO PIRACICABA 374.959,65 16.326,36 90.000,00 7.788,79 0,00 399.074,80 0,00 0,00 90.000,00
315580 RIO POMBA 6 2 4 . 7 6 4 , 11 195.426,69 1.712.017,84 247.447,40 0,00 2.439.996,04 0,00 0,00 339.660,00
315590 RIO PRETO 210.685,01 11 . 0 1 5 , 3 2 157.500,00 13.328,77 0,00 392.529,10 0,00 0,00 0,00
315600 RIO VERMELHO 502.565,73 23.642,71 429.660,00 138,61 0,00 526.347,05 0,00 0,00 429.660,00
315610 R I TA P O L I S 44.008,42 189,00 434.408,40 1.205,86 0,00 3 8 9 . 8 11 , 6 8 0,00 0,00 90.000,00
315620 ROCHEDO DE MINAS 4.616,88 0,00 90.000,00 881,45 0,00 5.498,33 0,00 0,00 90.000,00
315630 RODEIRO 27.032,66 0,00 61.989,96 0,00 0,00 27.032,66 0,00 0,00 61.989,96
315640 ROMARIA 20.290,79 0,00 90.000,00 6.743,01 0,00 27.033,80 0,00 0,00 90.000,00
315645 ROSARIO DA LIMEIRA 32.878,44 0,00 90.000,00 0,00 0,00 32.878,44 0,00 0,00 90.000,00
315650 R U B E L I TA 66.097,88 0,00 90.000,00 34,86 0,00 66.132,74 0,00 0,00 90.000,00
315660 RUBIM 343.099,45 87.304,95 90.000,00 772,35 0,00 431.176,75 0,00 0,00 90.000,00
315670 SABARA 3.340.155,76 1.060.639,60 10.522.480,83 133.993,16 0,00 0,00 0,00 0,00 15.057.269,35
315680 SABINOPOLIS 572.534,87 231.496,71 0,00 1.135,47 0,00 805.167,05 0,00 0,00 0,00
315690 S A C R A M E N TO 950.500,34 37.701,95 777.914,22 21.537,46 0,00 0,00 0,00 0,00 1.787.653,97
315700 SALINAS 1.772.620,24 1.541.504,47 1.242.087,76 185.244,64 0,00 150.000,00 0,00 0,00 4 . 5 9 1 . 4 5 7 , 11
315710 SALTO DA DIVISA 192.538,71 1.394,74 0,00 3.265,32 0,00 197.198,77 0,00 0,00 0,00
315720 SANTA BARBARA 1.084.818,31 101.472,94 417.143,02 9.229,35 0,00 1.612.663,62 0,00 0,00 0,00
315725 SANTA BARBARA DO LESTE 1.317,04 0,00 0,00 162,37 0,00 1.479,41 0,00 0,00 0,00
315727 SANTA BARBARA DO MONTE VER-

DE
1.952,99 0,00 0,00 0,63 0,00 1.953,62 0,00 0,00 0,00

315730 SANTA BARBARA DO TUGURIO 22.473,60 0,00 0,00 736,59 0,00 23.210,19 0,00 0,00 0,00
315733 SANTA CRUZ DE MINAS 89.199,75 19.605,20 0,00 536,55 0,00 109.341,50 0,00 0,00 0,00
315737 SANTA CRUZ DE SALINAS 39.625,34 0,00 90.000,00 162,75 0,00 39.788,09 0,00 0,00 90.000,00
315740 SANTA CRUZ DO ESCALVADO 12.205,15 0,00 90.000,00 78,90 0,00 102.284,05 0,00 0,00 0,00
315750 SANTA EFIGENIA DE MINAS 4.935,37 0,00 0,00 0,00 0,00 4.935,37 0,00 0,00 0,00
315760 SANTA FE DE MINAS 28.643,61 252,00 150.000,00 739,16 0,00 179.634,77 0,00 0,00 0,00
315765 SANTA HELENA DE MINAS 6.857,36 0,00 0,00 0,00 0,00 6.857,36 0,00 0,00 0,00
315770 SANTA JULIANA 331.907,68 11 . 0 9 6 , 0 2 0,00 198,18 0,00 343.201,88 0,00 0,00 0,00
315780 SANTA LUZIA 8.009.345,52 1 . 4 5 3 . 11 7 , 8 9 13.732.266,50 48.359,92 0,00 0,00 0,00 0,00 23.243.089,83
315790 SANTA MARGARIDA 523.690,82 215.780,25 429.660,00 2.002,76 0,00 741.473,83 0,00 0,00 429.660,00
315800 SANTA MARIA DE ITABIRA 188.978,13 22.009,38 0,00 1 . 3 2 4 , 11 0,00 2 1 2 . 3 11 , 6 2 0,00 0,00 0,00
315810 SANTA MARIA DO SALTO 36.723,37 24,68 90.000,00 174,61 0,00 36.922,66 0,00 0,00 90.000,00
315820 SANTA MARIA DO SUACUI 623.717,80 539.194,12 689.357,06 111 . 2 4 0 , 0 5 0,00 1.963.509,03 0,00 0,00 0,00
315830 SANTANA DA VARGEM 1 5 . 5 0 6 , 11 0,00 221.853,54 2.160,22 0,00 239.519,87 0,00 0,00 0,00
315840 SANTANA DE CATAGUASES 10.899,42 0,00 90.000,00 3,18 0,00 10.902,60 0,00 0,00 90.000,00
315850 SANTANA DE PIRAPAMA 44.976,00 0,00 0,00 36,20 0,00 45.012,20 0,00 0,00 0,00
315860 SANTANA DO DESERTO 21.740,69 0,00 0,00 2.312,26 0,00 24.052,95 0,00 0,00 0,00
315870 SANTANA DO GARAMBEU 17.064,00 0,00 0,00 173,86 0,00 17.237,86 0,00 0,00 0,00
315880 SANTANA DO JACARE 2.473,25 0,00 90.000,00 1,26 0,00 2.474,51 0,00 0,00 90.000,00
315890 SANTANA DO MANHUACU 25.201,40 0,00 0,00 173,25 0,00 25.374,65 0,00 0,00 0,00
315895 SANTANA DO PARAISO 143.643,25 0,00 158.400,00 3.716,10 0,00 147.359,35 0,00 0,00 158.400,00
315900 SANTANA DO RIACHO 5 . 11 6 , 9 0 0,00 0,00 11 8 , 1 5 0,00 5.235,05 0,00 0,00 0,00
315910 SANTANA DOS MONTES 9.098,43 0,00 0,00 103,10 0,00 9.201,53 0,00 0,00 0,00
315920 SANTA RITA DE CALDAS 35.012,33 3,00 0,00 145,80 0,00 35.161,13 0,00 0,00 0,00
315930 SANTA RITA DE JACUTINGA 176.725,69 48,81 0,00 8.631,27 0,00 185.405,77 0,00 0,00 0,00
315935 SANTA RITA DE MINAS 18.767,97 0,00 90.000,00 60,58 0,00 18.828,55 0,00 0,00 90.000,00
315940 SANTA RITA DO IBITIPOCA 8.952,61 0,00 0,00 56,01 0,00 9.008,62 0,00 0,00 0,00
315950 SANTA RITA DO ITUETO 21.848,85 0,00 0,00 752,39 0,00 22.601,24 0,00 0,00 0,00
315960 SANTA RITA DO SAPUCAI 1.167.153,28 583.236,36 1.881.979,04 3 11 . 3 4 3 , 8 9 0,00 3.544.052,57 0,00 0,00 399.660,00
315970 SANTA ROSA DA SERRA 32.071,60 0,00 0,00 0,00 0,00 32.071,60 0,00 0,00 0,00
315980 SANTA VITORIA 651.393,83 3.844,24 336.131,59 1.267,27 0,00 902.636,93 0,00 0,00 90.000,00
315990 SANTO ANTONIO DO AMPARO 787.346,57 2.360.730,52 1 . 5 1 9 . 5 11 , 0 8 264.615,83 0,00 0,00 0,00 0,00 4.932.204,00
316000 SANTO ANTONIO DO AVENTUREI-

RO
4.304,06 34,89 0,00 2.986,31 0,00 7.325,26 0,00 0,00 0,00

316010 SANTO ANTONIO DO GRAMA 7.375,56 0,00 0,00 204,55 0,00 7 . 5 8 0 , 11 0,00 0,00 0,00
316020 SANTO ANTONIO DO ITAMBE 23.624,57 0,00 0,00 84,43 0,00 23.709,00 0,00 0,00 0,00
316030 SANTO ANTONIO DO JACINTO 157.508,01 1.652,08 0,00 3.457,68 0,00 162.617,77 0,00 0,00 0,00
316040 SANTO ANTONIO DO MONTE 967.009,60 408.898,89 785.837,08 93.035,23 0,00 1.825.120,80 0,00 0,00 429.660,00
316045 SANTO ANTONIO DO RETIRO 59.560,18 75,00 90.000,00 562,73 0,00 60.197,91 0,00 0,00 90.000,00
316050 SANTO ANTONIO DO RIO ABAIXO 9.641,18 0,00 0,00 105,60 0,00 9.746,78 0,00 0,00 0,00
316060 SANTO HIPOLITO 15.664,46 0,00 0,00 356,07 0,00 16.020,53 0,00 0,00 0,00
316070 SANTOS DUMONT 1.874.120,35 998.704,53 2.601.300,29 388.533,39 0,00 5.364.598,56 0,00 0,00 498.060,00
316080 SAO BENTO ABADE 17.609,90 7,20 0,00 4,44 0,00 17.621,54 0,00 0,00 0,00
316090 SAO BRAS DO SUACUI 23.106,46 0,00 0,00 374,28 0,00 23.480,74 0,00 0,00 0,00
316095 SAO DOMINGOS DAS DORES 12.193,67 12,60 90.000,00 1.833,98 0,00 14.040,25 0,00 0,00 90.000,00
316100 SAO DOMINGOS DO PRATA 535.567,50 98.691,54 832.178,79 33.093,05 0,00 1.069.870,88 0,00 0,00 429.660,00
316105 SAO FELIX DE MINAS 4.068,84 817,50 888.660,00 40,57 0,00 4.926,91 0,00 0,00 888.660,00
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3 1 6 11 0 SAO FRANCISCO 2.201.590,61 357.048,57 489.660,00 5.196,88 0,00 2.713.836,06 0,00 0,00 339.660,00
316120 SAO FRANCISCO DE PAULA 15.897,00 6,60 90.000,00 63,51 0,00 1 5 . 9 6 7 , 11 0,00 0,00 90.000,00
316130 SAO FRANCISCO DE SALES 45.594,34 152,64 0,00 494,99 0,00 46.241,97 0,00 0,00 0,00
316140 SAO FRANCISCO DO GLORIA 27.738,89 0,00 339.660,00 174,61 0,00 27.913,50 0,00 0,00 339.660,00
316150 SAO GERALDO 66.745,79 0,00 60.000,00 658,80 0,00 67.404,59 0,00 0,00 60.000,00
316160 SAO GERALDO DA PIEDADE 5.352,22 0,00 90.000,00 0,00 0,00 5.352,22 0,00 0,00 90.000,00
316165 SAO GERALDO DO BAIXIO 3.795,08 0,00 90.000,00 0,00 0,00 93.795,08 0,00 0,00 0,00
316170 SAO GONCALO DO ABAETE 9.524,55 0,00 0,00 38,36 0,00 9.562,91 0,00 0,00 0,00
316180 SAO GONCALO DO PARA 79.083,01 0,00 0,00 134,30 0,00 79.217,31 0,00 0,00 0,00
316190 SAO GONCALO DO RIO ABAIXO 108.016,61 4,95 0,00 1.282,31 0,00 109.303,87 0,00 0,00 0,00
316200 SAO GONCALO DO SAPUCAI 891.329,59 85.531,88 744.740,38 54.002,63 0,00 1.715.604,48 0,00 0,00 60.000,00
316210 SAO GOTARDO 1.176.604,10 302.572,65 1.860,00 2.792,57 0,00 0,00 0,00 0,00 1.483.829,32
316220 SAO JOAO BATISTA DO GLORIA 220.679,75 4.365,29 0,00 977,94 0,00 226.022,98 0,00 0,00 0,00
316225 SAO JOAO DA LAGOA 19.127,84 0,00 0,00 324,42 0,00 19.452,26 0,00 0,00 0,00
316230 SAO JOAO DA MATA 5.238,46 0,00 0,00 109,83 0,00 5.348,29 0,00 0,00 0,00
316240 SAO JOAO DA PONTE 971.177,59 329.947,59 549.660,00 2.307,22 0,00 1.453.432,40 0,00 0,00 399.660,00
316245 SAO JOAO DAS MISSOES 11 4 . 1 5 4 , 8 0 0,00 0,00 834,24 0,00 11 4 . 9 8 9 , 0 4 0,00 0,00 0,00
316250 SAO JOAO DEL REI 4.731.654,54 8.022.452,92 1 0 . 7 4 3 . 11 9 , 5 3 704.704,54 0,00 146,30 0,00 0,00 24.201.785,23
316255 SAO JOAO DO MANHUACU 77.656,62 0,00 0,00 780,38 0,00 78.437,00 0,00 0,00 0,00
316257 SAO JOAO DO MANTENINHA 60.886,34 8,03 0,00 5.649,16 0,00 66.543,53 0,00 0,00 0,00
316260 SAO JOAO DO ORIENTE 71.828,24 71,25 0,00 299,86 0,00 72.199,35 0,00 0,00 0,00
316265 SAO JOAO DO PACUI 7.431,83 0,00 0,00 377,61 0,00 7.809,44 0,00 0,00 0,00
316270 SAO JOAO DO PARAISO 760.728,19 168.501,33 592.562,04 79.062,23 0,00 1.581.053,79 0,00 0,00 19.800,00
316280 SAO JOAO EVANGELISTA 613.505,58 565.670,64 0,00 1.069,04 0,00 1.180.245,26 0,00 0,00 0,00
316290 SAO JOAO NEPOMUCENO 968.469,34 329.738,83 1.270.151,68 48.101,61 0,00 2.087.801,46 0,00 0,00 528.660,00
316292 SAO JOAQUIM DE BICAS 671.690,69 1.362,72 429.660,00 6.526,09 0,00 679.579,50 0,00 0,00 429.660,00
316294 SAO JOSE DA BARRA 125.231,73 50,40 0,00 3.212,62 0,00 128.494,75 0,00 0,00 0,00
316295 SAO JOSE DA LAPA 280.753,20 456,37 0,00 8.290,05 0,00 289.499,62 0,00 0,00 0,00
316300 SAO JOSE DA SAFIRA 4.954,64 0,00 0,00 0,00 0,00 4.954,64 0,00 0,00 0,00
316310 SAO JOSE DA VARGINHA 29.358,94 0,00 0,00 423,57 0,00 29.782,51 0,00 0,00 0,00
316320 SAO JOSE DO ALEGRE 7.541,73 0,00 0,00 70,34 0,00 7.612,07 0,00 0,00 0,00
316330 SAO JOSE DO DIVINO 31.665,84 0,00 60.000,00 142,40 0,00 31.808,24 0,00 0,00 60.000,00
316340 SAO JOSE DO GOIABAL 41.504,54 25,54 0,00 534,45 0,00 42.064,53 0,00 0,00 0,00
316350 SAO JOSE DO JACURI 12.048,48 0,00 0,00 4.607,66 0,00 16.656,14 0,00 0,00 0,00
316360 SAO JOSE DO MANTIMENTO 19.076,04 0,00 0,00 138,07 0,00 1 9 . 2 1 4 , 11 0,00 0,00 0,00
316370 SAO LOURENCO 2.297.373,65 5.263.827,12 5.767.197,60 2.779.136,49 0,00 0,00 0,00 0,00 16.107.534,86
316380 SAO MIGUEL DO ANTA 43.370,63 0,00 429.660,00 5,40 0,00 43.376,03 0,00 0,00 429.660,00
316390 SAO PEDRO DA UNIAO 89.219,92 0,00 0,00 1,26 0,00 89.221,18 0,00 0,00 0,00
316400 SAO PEDRO DOS FERROS 87.213,03 37,80 60.000,00 10.706,31 0,00 97.957,14 0,00 0,00 60.000,00
316410 SAO PEDRO DO SUACUI 59.987,61 2.075,60 0,00 2.320,56 0,00 64.383,77 0,00 0,00 0,00
316420 SAO ROMAO 226.138,21 26.341,04 150.000,00 776,05 0,00 403.255,30 0,00 0,00 0,00
316430 SAO ROQUE DE MINAS 123.224,88 13.127,81 0,00 412,73 0,00 136.765,42 0,00 0,00 0,00
316440 SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA 4.939,15 0,00 0,00 56,07 0,00 4.995,22 0,00 0,00 0,00
316443 SAO SEBASTIAO DA VARGEM ALE-

GRE
24.927,34 26,51 0,00 0,63 0,00 24.954,48 0,00 0,00 0,00

316447 SAO SEBASTIAO DO ANTA 13.162,74 0,00 0,00 52,20 0,00 13.214,94 0,00 0,00 0,00
316450 SAO SEBASTIAO DO MARANHAO 77.282,43 0,00 0,00 1.607,77 0,00 78.890,20 0,00 0,00 0,00
316460 SAO SEBASTIAO DO OESTE 67.505,33 12,60 0,00 96,65 0,00 67.614,58 0,00 0,00 0,00
316470 SAO SEBASTIAO DO PARAISO 3.772.320,14 11 . 3 0 0 . 0 1 4 , 9 7 4.726.321,48 6.377.596,03 0,00 0,00 0,00 0,00 26.176.252,62
316480 SAO SEBASTIAO DO RIO PRETO 10.743,71 0,00 0,00 606,01 0,00 11 . 3 4 9 , 7 2 0,00 0,00 0,00
316490 SAO SEBASTIAO DO RIO VERDE 21.147,75 20,67 0,00 440,63 0,00 21.609,05 0,00 0,00 0,00
316500 SAO TIAGO 323.173,89 5.306,59 0,00 137,79 0,00 328.618,27 0,00 0,00 0,00
316510 SAO TOMAS DE AQUINO 128.641,49 50,40 0,00 2.298,39 0,00 130.990,28 0,00 0,00 0,00
316520 SAO TOME DAS LETRAS 25.921,48 0,00 0,00 6,66 0,00 25.928,14 0,00 0,00 0,00
316530 SAO VICENTE DE MINAS 220.895,08 3.141,13 763.658,76 95,63 0,00 648.130,60 0,00 0,00 339.660,00
316540 SAPUCAI-MIRIM 11 . 5 4 1 , 5 9 0,00 108.300,84 2.787,33 0,00 122.629,76 0,00 0,00 0,00
316550 SARDOA 41.912,77 43.199,17 0,00 19,18 0,00 85.131,12 0,00 0,00 0,00
316553 SARZEDO 256.181,72 10.591,90 99.000,00 3.488,59 0,00 270.262,21 0,00 0,00 99.000,00
316555 SETUBINHA 55.630,87 100,80 0,00 436,19 0,00 56.167,86 0,00 0,00 0,00
316556 SEM-PEIXE 19.156,53 0,00 90.000,00 49,40 0,00 19.205,93 0,00 0,00 90.000,00
316557 SENADOR AMARAL 13.341,14 0,00 0,00 414,67 0,00 13.755,81 0,00 0,00 0,00
316560 SENADOR CORTES 3.958,37 0,00 90.000,00 0,63 0,00 3.959,00 0,00 0,00 90.000,00
316570 SENADOR FIRMINO 149.731,19 39.386,95 324.725,18 361,28 0,00 514.204,60 0,00 0,00 0,00
316580 SENADOR JOSE BENTO 10.290,93 0,00 0,00 0,00 0,00 10.290,93 0,00 0,00 0,00
316590 SENADOR MODESTINO GONCAL-

VES
33.952,01 4.876,61 0,00 301,26 0,00 39.129,88 0,00 0,00 0,00

316600 SENHORA DE OLIVEIRA 14.601,38 0,00 0,00 282,71 0,00 14.884,09 0,00 0,00 0,00
316610 SENHORA DO PORTO 4.197,53 0,00 90.000,00 67,84 0,00 4.265,37 0,00 0,00 90.000,00
316620 SENHORA DOS REMEDIOS 37.906,30 0,00 0,00 979,88 0,00 38.886,18 0,00 0,00 0,00
316630 S E R I C I TA 6 0 . 0 5 2 , 11 0,00 0,00 541,75 0,00 60.593,86 0,00 0,00 0,00
316640 SERITINGA 1 9 . 8 8 2 , 11 0,00 90.000,00 152,22 0,00 20.034,33 0,00 0,00 90.000,00
316650 SERRA AZUL DE MINAS 38.414,00 0,00 0,00 78,40 0,00 38.492,40 0,00 0,00 0,00
316660 SERRA DA SAUDADE 5 . 3 4 2 , 11 0,00 90.000,00 245,07 0,00 5.587,18 0,00 0,00 90.000,00
316670 SERRA DOS AIMORES 18.208,34 196,70 0,00 102,98 0,00 18.508,02 0,00 0,00 0,00
316680 SERRA DO SALITRE 58.910,47 4.813,28 0,00 3.853,46 0,00 67.577,21 0,00 0,00 0,00
316690 SERRANIA 164.167,64 0,00 0,00 19,21 0,00 0,00 0,00 0,00 164.186,85
316695 SERRANOPOLIS DE MINAS 5.520,82 0,00 0,00 539,40 0,00 6.060,22 0,00 0,00 0,00
316700 SERRANOS 19.063,46 0,00 90.000,00 15,20 0,00 19.078,66 0,00 0,00 90.000,00
316710 SERRO 783.538,62 336.962,03 684.621,48 202.820,97 0,00 2.007.943,10 0,00 0,00 0,00
316720 SETE LAGOAS 11 . 5 2 7 . 9 0 3 , 5 1 14.297.228,12 20.397.996,64 1.785.924,21 0,00 0,00 0,00 0,00 48.009.052,48
316730 S I LV E I R A N I A 18.736,22 0,00 0,00 153,86 0,00 18.890,08 0,00 0,00 0,00
316740 S I LV I A N O P O L I S 186.959,81 125.143,84 0,00 371,90 0,00 312.475,55 0,00 0,00 0,00
316750 SIMAO PEREIRA 5.395,60 0,00 90.000,00 0,63 0,00 5.396,23 0,00 0,00 90.000,00
316760 SIMONESIA 130.070,82 29.878,80 339.660,00 1.924,34 0,00 161.873,96 0,00 0,00 339.660,00
316770 SOBRALIA 5.350,59 0,00 90.000,00 0,00 0,00 5.350,59 0,00 0,00 90.000,00
316780 SOLEDADE DE MINAS 30.051,57 190,66 0,00 45,33 0,00 30.287,56 0,00 0,00 0,00
316790 TA B U L E I R O 2 . 11 5 , 8 3 0,00 0,00 16,79 0,00 2.132,62 0,00 0,00 0,00
316800 TA I O B E I R A S 1.308.069,44 2 . 8 11 . 3 8 2 , 9 5 5.321.087,89 1.063.596,67 0,00 9.858.701,95 0,00 0,00 645.435,00
316805 TA PA R U B A 16.937,27 0,00 0,00 0,63 0,00 16.937,90 0,00 0,00 0,00
316810 TA P I R A 33.046,17 0,00 0,00 15,83 0,00 33.062,00 0,00 0,00 0,00
316820 TA P I R A I 4.370,34 0,00 0,00 37,47 0,00 4.407,81 0,00 0,00 0,00
316830 TAQUARACU DE MINAS 12.577,79 0,00 0,00 519,83 0,00 13.097,62 0,00 0,00 0,00
316840 TA R U M I R I M 343.739,77 328.286,83 403.303,83 340,28 0,00 1.075.670,71 0,00 0,00 0,00
316850 TEIXEIRAS 144.126,63 1.236,26 90.000,00 2.659,40 0,00 148.022,29 0,00 0,00 90.000,00
316860 TEOFILO OTONI 9.479.151,60 19.318.354,08 19.990.570,98 4.581.951,42 0,00 226.780,00 0,00 0,00 53.143.248,08
316870 TIMOTEO 3.498.242,76 2.354.925,93 2.804.693,26 970.666,21 0,00 9.327.328,16 0,00 0,00 301.200,00
316880 TIRADENTES 50.546,55 10,00 0,00 1.190,56 0,00 5 1 . 7 4 7 , 11 0,00 0,00 0,00
316890 TIROS 140.882,86 11 3 , 4 0 0,00 456,36 0,00 141.452,62 0,00 0,00 0,00
316900 TO C A N T I N S 120.047,52 0,00 293.482,94 1.516,39 0,00 325.046,85 0,00 0,00 90.000,00
316905 TOCOS DO MOJI 9.713,43 0,00 0,00 304,44 0,00 10.017,87 0,00 0,00 0,00
316910 TO L E D O 39.656,26 47,25 0,00 387,90 0,00 40.091,41 0,00 0,00 0,00
316920 TO M B O S 383.484,92 25.370,07 339.660,00 251,18 0,00 0,00 0,00 0,00 748.766,17
316930 TRES CORACOES 3.777.087,59 4.812.564,29 4.085.285,05 233.083,13 0,00 11 . 7 6 9 . 6 2 5 , 0 6 0,00 0,00 1.138.395,00
316935 TRES MARIAS 1.058.288,51 34.390,21 1.001.769,89 75.750,72 0,00 0,00 0,00 0,00 2.170.199,33
316940 TRES PONTAS 2.669.284,37 2.905.698,80 2.963.039,54 1.516.169,34 0,00 0,00 0,00 0,00 10.054.192,05
316950 TUMIRITINGA 16.122,40 0,00 0,00 139,42 0,00 16.261,82 0,00 0,00 0,00
316960 T U PA C I G U A R A 695.375,48 0,00 782.198,45 1.373,74 0,00 941.287,67 0,00 0,00 537.660,00
316970 TURMALINA 707.954,71 562.682,49 1.208.686,42 147.934,95 0,00 2.287.598,57 0,00 0,00 339.660,00
316980 T U RV O L A N D I A 28.874,40 0,00 0,00 343,72 0,00 29.218,12 0,00 0,00 0,00
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316990 UBA 6.161.864,16 14.618.658,08 12.276.515,85 2.036.019,60 0,00 34.033.622,69 0,00 0,00 1.059.435,00
317000 UBAI 45.527,33 4.723,56 0,00 7.065,53 0,00 57.316,42 0,00 0,00 0,00
317005 UBAPORANGA 31.512,25 0,00 0,00 2.812,73 0,00 34.324,98 0,00 0,00 0,00
317010 UBERABA 19.454.101,96 40.022.316,33 35.764.531,72 5.982.938,64 0,00 312.484,42 33.321.191,47 0,00 67.590.212,76
317020 UBERLANDIA 42.312.372,49 58.601.310,05 35.614.269,87 70.986.745,48 0,00 0,00 59.976.764,05 0,00 147.537.933,84
317030 U M B U R AT I B A 2 . 1 7 7 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 1 7 7 , 11 0,00 0,00 0,00
317040 UNAI 3.328.174,26 1.413.591,45 2.203.863,76 149.174,73 0,00 6 . 6 11 . 1 4 4 , 2 0 0,00 0,00 483.660,00
317043 UNIAO DE MINAS 165.220,67 81.922,25 0,00 1 . 6 11 , 9 7 0,00 248.754,89 0,00 0,00 0,00
317047 URUANA DE MINAS 40.371,29 24,00 0,00 2.790,73 0,00 43.186,02 0,00 0,00 0,00
317050 URUCANIA 81.029,99 19,08 90.000,00 1.039,29 0,00 172.088,36 0,00 0,00 0,00
317052 URUCUIA 463.157,95 241.561,76 0,00 988,27 0,00 705.707,98 0,00 0,00 0,00
317057 VARGEM ALEGRE 16.471,83 10,64 0,00 3.161,22 0,00 19.643,69 0,00 0,00 0,00
317060 VARGEM BONITA 1 4 . 11 2 , 2 1 49,50 0,00 363,72 0,00 14.525,43 0,00 0,00 0,00
317065 VARGEM GRANDE DO RIO PARDO 34.799,10 27,59 90.000,00 1.318,04 0,00 36.144,73 0,00 0,00 90.000,00
317070 VA R G I N H A 5.899.563,94 33.374.173,47 10.978.018,23 1.157.299,64 0,00 43.974.860,28 0,00 0,00 7.434.195,00
317075 VARJAO DE MINAS 45.206,65 0,00 0,00 1,89 0,00 45.208,54 0,00 0,00 0,00
317080 VARZEA DA PALMA 1.488.315,14 125.695,74 1.085.820,00 83.069,22 0,00 150.000,00 0,00 0,00 2.632.900,10
317090 VA R Z E L A N D I A 420.502,71 19.705,19 150.000,00 3.803,86 0,00 5 9 4 . 0 11 , 7 6 0,00 0,00 0,00
317100 VA Z A N T E 614.510,29 44.863,42 339.660,00 1.609,32 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.643,03
317103 VERDELANDIA 81.961,91 44,75 0,00 1.187,46 0,00 83.194,12 0,00 0,00 0,00
317107 VEREDINHA 58.272,30 0,00 0,00 494,50 0,00 58.766,80 0,00 0,00 0,00
3 1 7 11 0 VERISSIMO 2 9 . 11 4 , 8 3 0,00 0,00 108,79 0,00 29.223,62 0,00 0,00 0,00
3 1 7 11 5 VERMELHO NOVO 11 . 6 4 3 , 1 7 0,00 0,00 4,44 0,00 11 . 6 4 7 , 6 1 0,00 0,00 0,00
317120 V E S PA S I A N O 3.842.868,63 863.955,33 8.271.104,96 19.735,20 0,00 0,00 0,00 0,00 12.997.664,12
317130 VICOSA 4.613.535,57 7.420.015,75 7.972.906,06 296.709,23 0,00 0,00 0,00 0,00 20.303.166,61
317140 VIEIRAS 30.921,41 2,40 0,00 304,44 0,00 31.228,25 0,00 0,00 0,00
317150 MATHIAS LOBATO 6.456,63 1.308,00 60.000,00 0,00 0,00 7.764,63 0,00 0,00 60.000,00
317160 VIRGEM DA LAPA 584.149,40 66.806,50 67.321,32 613,49 0,00 67.321,32 0,00 0,00 651.569,39
317170 VIRGINIA 317.187,23 1.429,48 0,00 209,47 0,00 318.826,18 0,00 0,00 0,00
317180 VIRGINOPOLIS 244.291,20 178.046,06 267.781,77 32.951,44 0,00 723.070,47 0,00 0,00 0,00
317190 VIRGOLANDIA 22.777,23 126,00 0,00 1,26 0,00 22.904,49 0,00 0,00 0,00
317200 VISCONDE DO RIO BRANCO 1.895.761,17 2.354.335,28 2.882.895,23 180.600,42 0,00 7.223.592,10 0,00 0,00 90.000,00
317210 VOLTA GRANDE 1 2 5 . 11 9 , 6 0 48,04 0,00 4.557,93 0,00 129.725,57 0,00 0,00 0,00
317220 WENCESLAU BRAZ 2.050,09 0,00 0,00 15,20 0,00 2.065,29 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 2.861.230.202,88

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - AGOSTO/2015

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código
CNES

Número do
Contrato

Data de Publicação do Extrato
do Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao
Fundo de Saúde

Municipal 310620 - BELO HORIZONTE HOSPITAL DAS CLINICAS DA UFMG 27049 066 04-02-2010 61.993.964,04
Municipal 313670 - JUIZ DE FORA HOSPITAL UNIVERSITARIO DA UFJF 2218798 394 15-07-2009 8.292.047,76
Municipal 317010 - UBERABA HOSP. ESC. FAC. MEDICINA DO TRIANGULO MINEIRO 2206595 100 1 5 - 0 7 - 2 0 11 33.321.191,47
Municipal 317020 - UBERLANDIA HOSPITAL DAS CLINICAS DE UBERLANDIA 2146355 059 3 1 - 0 3 - 2 0 11 59.976.764,05

TO TA L 163.583.967,32

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - AGOSTO/2015

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE PCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VA-
LORES ANUAIS).

Cód.IBGE - Nome do Mu-
nicípio

Nome da Unidade Código
CNES

Número do
Te r m o

Data de Publicação do Extrato
do Termo

Fundo para o qual serão realizadas as
transferências

Valor ANUAL a ser destinado ao
Fundo de Saúde

310560 - BARBACENA Centro Hospitalar Psiquiátrico de Barba-
cena

2098946 00603857 20-10-2012 FES 2.830.799,64

310560 - BARBACENA Hospital Cristiano Machado 3698548 00503856 20-10-2012 FES 1.672.688,24
313670-JUIZ DE FORA Hospital Regional de Barbacena 2 111 6 2 4 01003932 2015-02-05 FES 2.688.026,64
313670-JUIZ DE FORA Hospital Regional João Penido 2 111 6 2 4 01003932 2015-02-05 FES 7.823.582,75

TO TA L 15.015.097,27

PORTARIA Nº 745, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Santa Catarina.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, por meio do Ofício nº 644, de 28 de julho de 2015, e Deliberação CIB/SC nº 158, de 23 de julho de 2015,

resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Santa Catarina, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 1.292.452.953,75,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 4 2 8 . 11 6 . 1 8 2 , 6 5 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 834.912.132,45 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 29.424.638,65 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 9.015.600,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 43.237.440,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0042 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de agosto de 2015 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO
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ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA - AGOSTO/2015

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites referentes aos recursos programados na SES 14.376.076,90
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 443.164.744,40
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem retidos pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 29.424.638,65

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 4 2 8 . 11 6 . 1 8 2 , 6 5

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA - AGOSTO/2015

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-
nentes de custeio

*

Ajustes Valores de TCEP com
transferências realizadas

ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão esta-

dual

Valores retidos
no Fundo Nacio-

nal de Saúde

Valores recebi-
dos de outras

UFs

To t a l

Próprio Referenciado
420005 ABDON BATISTA 7.487,76 481,08 0,00 6.402,46 0,00 14.371,30 0,00 0,00 0,00
420010 ABELARDO LUZ 769.787,47 142.304,45 0,00 815.526,87 0,00 885.719,84 0,00 0,00 841.898,94
420020 AGROLANDIA 261.096,57 21.653,01 0,00 64.298,34 0,00 285.955,12 0,00 0,00 61.092,80
420030 AGRONOMICA 56.120,28 0,00 0,00 7.745,14 0,00 7.085,34 0,00 0,00 56.780,08
420040 AGUA DOCE 179.769,88 9.070,74 0,00 49.927,52 0,00 238.768,14 0,00 0,00 0,00
420050 AGUAS DE CHAPECO 95.357,64 0,00 0,00 1 3 6 . 3 11 , 3 8 0,00 15.289,73 0,00 0,00 216.379,29
420055 AGUAS FRIAS 21.157,68 0,00 0,00 96.473,38 0,00 7.730,02 0,00 0,00 109.901,04
420060 AGUAS MORNAS 10.060,80 0,00 263.028,00 5.594,06 0,00 4.008,16 0,00 0,00 274.674,70
420070 ALFREDO WAGNER 337.260,10 86.343,98 157.500,00 88.252,69 0,00 329.829,15 0,00 0,00 339.527,62
420075 ALTO BELA VISTA 24.549,00 0,00 0,00 95.202,96 0,00 3.869,80 0,00 0,00 11 5 . 8 8 2 , 1 6
420080 A N C H I E TA 287.385,56 9.293,98 0,00 -75.535,91 0,00 61.971,49 0,00 0,00 159.172,14
420090 ANGELINA 190.036,75 503.402,14 454.042,69 1 6 8 . 0 3 0 , 11 0,00 1.310.590,02 0,00 0,00 4.921,67
420100 ANITA GARIBALDI 413.480,58 83.033,29 0,00 90.373,87 0,00 586.887,74 0,00 0,00 0,00
4 2 0 11 0 A N I TA P O L I S 11 7 . 7 5 7 , 3 1 25.993,55 0,00 3 1 . 11 6 , 6 3 0,00 138.958,19 0,00 0,00 35.909,31
420120 ANTONIO CARLOS 53.714,28 0,00 0,00 8.273,33 0,00 10.486,10 0,00 0,00 51.501,51
420125 APIUNA 77.279,28 0,00 0,00 142.792,03 0,00 23.594,59 0,00 0,00 196.476,72
420127 A R A B U TA 109.972,83 799,17 0,00 24.050,92 0,00 86.488,30 0,00 0,00 48.334,62
420130 ARAQUARI 237.014,27 26,28 0,00 180.022,45 0,00 103.096,36 0,00 0,00 313.966,64
420140 ARARANGUA 3.774.559,56 2.589.914,01 3.284.200,96 2.788.365,06 0,00 9.260.385,52 0,00 0,00 3.176.654,06
420150 ARMAZEM 227.897,61 132.437,86 0,00 204.659,61 0,00 340.475,46 0,00 0,00 224.519,63
420160 ARROIO TRINTA 95.029,52 8.139,41 0,00 29.559,56 0,00 11 9 . 7 1 2 , 1 3 0,00 0,00 13.016,37
420165 A RV O R E D O 20.620,33 0,00 0,00 95.730,49 0,00 4.070,65 0,00 0,00 11 2 . 2 8 0 , 1 7
420170 ASCURRA 26.153,52 0,00 157.500,00 9.885,50 0,00 36.039,02 0,00 0,00 157.500,00
420180 ATA L A N TA 6.813,00 0,00 0,00 5.541,51 0,00 7.953,41 0,00 0,00 4.401,10
420190 AURORA 107.785,19 0,00 0,00 19.447,76 0,00 63.943,97 0,00 0,00 63.288,99
420195 BALNEARIO ARROIO DO SILVA 82.701,60 0,00 0,00 14.648,98 0,00 26.047,37 0,00 0,00 71.303,21
420200 BALNEARIO CAMBORIU 5.695.763,86 3.490.177,03 1.085.028,00 8.677.460,08 0,00 558.000,00 0,00 0,00 18.390.428,97
420205 BALNEARIO BARRA DO SUL 68.322,48 0,00 0,00 11 . 2 2 4 , 9 7 0,00 79.547,45 0,00 0,00 0,00
420207 BALNEARIO GAIVOTA 68.186,40 0,00 0,00 13.985,49 0,00 82.171,89 0,00 0,00 0,00
420208 BANDEIRANTE 25.055,04 0,00 0,00 98.928,00 0,00 19.691,37 0,00 0,00 104.291,67
420209 BARRA BONITA 1 4 . 11 2 , 7 2 0,00 0,00 66.159,04 0,00 14.650,99 0,00 0,00 65.620,77
420210 BARRA VELHA 282.512,88 2.255,76 0,00 258.489,51 0,00 102.355,63 0,00 0,00 440.902,52
420213 BELA VISTA DO TOLDO 16.379,04 0,00 0,00 13.453,10 0,00 29.832,14 0,00 0,00 0,00
420215 BELMONTE 869,40 0,00 0,00 97.929,77 0,00 8.799,17 0,00 0,00 90.000,00
420220 BENEDITO NOVO 138.401,96 709,25 0,00 32.555,36 0,00 171.666,56 0,00 0,00 0,00
420230 BIGUACU 926.732,83 164.405,90 2.421.828,00 986.726,01 0,00 0,00 0,00 0,00 4.499.692,73
420240 BLUMENAU 33.769.420,72 14.388.996,63 25.077.864,33 32.582.188,31 0,00 1.218.000,00 0,00 0,00 104.600.470,00
420243 BOCAINA DO SUL 11 5 . 9 4 6 , 7 6 761.315,17 263.028,00 74.493,28 0,00 951.755,21 0,00 0,00 263.028,00
420245 BOMBINHAS 179.464,20 0,00 263.028,00 108.185,73 0,00 17.747,88 0,00 0,00 532.930,05
420250 BOM JARDIM DA SERRA 63.927,78 0,00 0,00 25.289,31 0,00 89.217,10 0,00 0,00 0,00
420253 BOM JESUS 1.221,36 0,00 0,00 5.745,48 0,00 2.096,32 0,00 0,00 4.870,52
420257 BOM JESUS DO OESTE 6.159,13 0,00 0,00 95.628,46 0,00 6.903,32 0,00 0,00 94.884,27
420260 BOM RETIRO 248.414,18 40.427,24 263.028,00 49.730,68 0,00 338.572,10 0,00 0,00 263.028,00
420270 BOTUVERA 4.217,88 0,00 0,00 5.959,74 0,00 5.866,48 0,00 0,00 4 . 3 11 , 1 4
420280 BRACO DO NORTE 1.190.122,18 482.860,24 1.235.551,78 512.707,23 0,00 2.728.241,43 0,00 0,00 693.000,01
420285 BRACO DO TROMBUDO 45.405,96 0,00 0,00 5.883,20 0,00 35,88 0,00 0,00 51.253,28
420287 BRUNOPOLIS 1 6 . 11 8 , 0 4 0,00 0,00 6.494,54 0,00 12.981,33 0,00 0,00 9.631,25
420290 BRUSQUE 6.084.081,75 1.079.289,49 4.341.195,64 5.832.395,76 0,00 0,00 0,00 0,00 17.336.962,64
420300 CACADOR 3.938.205,21 598.690,45 2.146.129,92 6 . 2 11 . 1 8 8 , 0 8 0,00 9.938.332,06 0,00 0,00 2.955.881,60
420310 CAIBI 241.893,43 5.459,04 0,00 251.732,69 0,00 2 11 . 7 1 7 , 2 0 0,00 0,00 287.367,96
420315 CALMON 54.835,55 0,00 0,00 10.184,44 0,00 10.761,21 0,00 0,00 54.258,78
420320 CAMBORIU 1.870.457,88 142.002,70 263.028,00 1.123.700,70 0,00 1.552.002,82 0,00 0,00 1.847.186,46
420325 CAPAO ALTO 2.546,16 0,00 0,00 5.620,08 0,00 8.166,24 0,00 0,00 0,00
420330 CAMPO ALEGRE 427.710,09 15.350,40 0,00 81.299,85 0,00 524.360,33 0,00 0,00 0,00
420340 CAMPO BELO DO SUL 234.975,79 93.362,62 263.028,00 73.817,28 0,00 402.155,69 0,00 0,00 263.028,00
420350 CAMPO ERE 368.689,17 483.617,67 0,00 787.428,33 0,00 948.353,42 0,00 0,00 691.381,74
420360 CAMPOS NOVOS 1.403.248,34 372.592,18 263.028,00 316.778,41 0,00 2.092.618,93 0,00 0,00 263.028,00
420370 CANELINHA 321.362,75 8.462,70 0,00 258.238,58 0,00 8.907,43 0,00 0,00 579.156,59
420380 CANOINHAS 2.757.775,52 9 7 9 . 8 9 9 , 11 1.971.459,58 3.327.922,63 0,00 0,00 0,00 0,00 9.037.056,85
420390 CAPINZAL 642.654,86 246.842,72 0,00 196.853,59 0,00 1.086.351,16 0,00 0,00 0,00
420395 CAPIVARI DE BAIXO 364.619,64 0,00 0,00 649.481,76 0,00 45.598,88 0,00 0,00 968.502,52
420400 C ATA N D U VA S 181.792,89 2.270,17 0,00 45.363,01 0,00 229.426,07 0,00 0,00 0,00
420410 CAXAMBU DO SUL 164.043,30 107.073,48 0,00 56.625,97 0,00 327.742,75 0,00 0,00 0,00
420415 CELSO RAMOS 5.204,64 0,00 0,00 6.724,19 0,00 11 . 9 2 8 , 8 3 0,00 0,00 0,00
420417 CERRO NEGRO 7.398,60 0,00 0,00 7.974,16 0,00 15.372,76 0,00 0,00 0,00
420419 CHAPADAO DO LAGEADO 6.525,36 0,00 0,00 4.700,96 0,00 11 . 2 2 6 , 3 2 0,00 0,00 0,00
420420 CHAPECO 15.673.657,83 1 2 . 0 11 . 5 0 0 , 6 8 15.598.483,92 27.922.310,80 0,00 1.218.000,00 0,00 0,00 69.987.953,23
420425 COCAL DO SUL 268.242,89 57.364,85 0,00 597.364,27 0,00 56.548,10 0,00 0,00 866.423,91
420430 CONCORDIA 6.257.164,94 2.952.224,60 5.453.325,50 9.971.160,37 0,00 0,00 0,00 0,00 24.633.875,42
420435 CORDILHEIRA ALTA 37.446,84 0,00 0,00 8.282,20 0,00 4.042,32 0,00 0,00 41.686,72
420440 CORONEL FREITAS 392.578,33 28.509,48 0,00 195.020,57 0,00 386.526,64 0,00 0,00 229.581,74
420445 CORONEL MARTINS 6.164,76 0,00 0,00 9 6 . 6 0 3 , 11 0,00 2.071,71 0,00 0,00 100.696,16
420450 C O R U PA 175.142,53 0,00 0,00 49.417,95 0,00 11 . 3 4 8 , 7 1 0,00 0,00 2 1 3 . 2 11 , 7 7
420455 CORREIA PINTO 347.471,35 6.795,98 7.500,00 72.181,40 0,00 426.448,73 0,00 0,00 7.500,00
420460 CRICIUMA 18.461.732,48 17.953.709,27 9.414.971,90 32.992.770,42 0,00 888.000,00 0,00 0,00 77.935.184,06
420470 CUNHA PORA 414.104,94 31.808,25 0,00 182.757,68 0,00 538.670,88 0,00 0,00 90.000,00
420475 C U N H ATA I 5.508,36 0,00 0,00 1 2 5 . 111 , 5 3 0,00 40.619,89 0,00 0,00 90.000,00
420480 CURITIBANOS 3.519.190,24 2.507.903,34 401.628,00 4.637.571,15 0,00 8.935.559,74 0,00 0,00 2.130.732,99
420490 DESCANSO 250.140,51 67.147,29 0,00 179.098,12 0,00 406.385,91 0,00 0,00 90.000,00
420500 DIONISIO CERQUEIRA 584.424,74 51.099,99 375.300,00 1.010.120,93 0,00 18.733,52 0,00 0,00 2.002.212,14
420510 DONA EMMA 12.775,92 0,00 0,00 6.427,30 0,00 9.091,42 0,00 0,00 1 0 . 111 , 8 0
420515 DOUTOR PEDRINHO 26.010,24 0,00 0,00 5.232,33 0,00 8.090,84 0,00 0,00 23.151,73
420517 ENTRE RIOS 23.756,28 0,00 0,00 68.076,26 0,00 4.306,70 0,00 0,00 87.525,84
420519 ERMO 1.381,44 0,00 0,00 3.201,25 0,00 4.582,69 0,00 0,00 0,00
420520 ERVAL VELHO 94.522,08 213.550,20 0,00 39.947,00 0,00 348.019,27 0,00 0,00 0,00
420530 FAXINAL DOS GUEDES 424.489,59 1 2 . 111 , 7 7 7.500,00 353.507,37 0,00 395.835,86 0,00 0,00 401.772,87
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420535 FLOR DO SERTAO 4.203,12 0,00 0,00 42.978,05 0,00 1.106,90 0,00 0,00 46.074,27
420540 FLORIANOPOLIS 37.926.750,56 39.902.562,09 57.084.804,15 39.886.043,43 0,00 1 3 0 . 8 3 9 . 11 8 , 2 3 0,00 0,00 43.961.042,00
420543 FORMOSA DO SUL 19.533,60 249,48 0,00 100.675,95 0,00 9.048,43 0,00 0,00 111 . 4 1 0 , 6 0
420545 FORQUILHINHA 364.866,24 0,00 157.500,00 463.020,01 0,00 22.059,14 0,00 0,00 9 6 3 . 3 2 7 , 11
420550 FRAIBURGO 1.754.437,23 32.385,36 263.028,00 1.231.423,75 0,00 1.448.585,74 0,00 0,00 1.832.688,60
420555 FREI ROGERIO 17.227,80 0,00 0,00 5.805,62 0,00 23.033,42 0,00 0,00 0,00
420560 G A LVA O 7.473,00 0,00 0,00 99.216,72 0,00 5.876,47 0,00 0,00 100.813,25
420570 G A R O PA B A 285.026,16 0,00 157.500,00 637.702,48 0,00 49.285,38 0,00 0,00 1.030.943,26
420580 G A R U VA 181.584,24 0,00 0,00 93.284,98 0,00 47.932,04 0,00 0,00 226.937,18
420590 G A S PA R 2.202.712,81 86.372,77 355.500,00 2.085.052,22 0,00 0,00 0,00 0,00 4.729.637,80
420600 GOVERNADOR CELSO RAMOS 48.507,36 0,00 0,00 15.278,73 0,00 26.044,95 0,00 0,00 37.741,14
420610 GRAO PARA 60.960,36 0,00 0,00 10.245,50 0,00 11 . 7 6 6 , 8 3 0,00 0,00 59.439,03
420620 G R AVATA L 132.583,20 0,00 0,00 15.936,60 0,00 123.438,74 0,00 0,00 25.081,06
420630 GUABIRUBA 230.012,04 489,60 0,00 46.067,64 0,00 36.613,02 0,00 0,00 239.956,26
420640 GUARACIABA 413.518,12 33.603,01 0,00 326.696,18 0,00 653.824,30 0,00 0,00 11 9 . 9 9 3 , 0 1
420650 GUARAMIRIM 802.288,36 54.885,30 157.500,00 1.287.014,54 0,00 38.687,31 0,00 0,00 2.263.000,89
420660 GUARUJA DO SUL 157.482,54 98.898,46 0,00 152.181,52 0,00 363.096,51 0,00 0,00 45.466,02
420665 G U ATA M B U 69.613,32 0,00 0,00 11 . 0 9 3 , 3 9 0,00 80.706,71 0,00 0,00 0,00
420670 HERVAL D'OESTE 83.640,60 9.307,44 1.200.000,00 45.095,00 0,00 138.043,04 0,00 0,00 1.200.000,00
420675 IBIAM 5.804,76 0,00 0,00 4.921,96 0,00 10.726,72 0,00 0,00 0,00
420680 IBICARE 24.257,34 303.068,90 0,00 49.772,77 0,00 377.099,01 0,00 0,00 0,00
420690 IBIRAMA 624.072,80 1.271.358,32 335.700,00 841.099,04 0,00 1.567.234,70 0,00 0,00 1.504.995,46
420700 ICARA 1.756.481,83 604.123,53 1.551.033,52 819.248,72 0,00 3.094.706,32 0,00 0,00 1.636.181,29
420710 I L H O TA 52.991,76 0,00 0,00 138.298,69 0,00 32.812,29 0,00 0,00 158.478,16
420720 IMARUI 357.536,16 0,00 0,00 59.362,55 0,00 228.943,40 0,00 0,00 187.955,31
420730 IMBITUBA 1.569.978,33 199.777,93 1.100.455,95 964.944,65 0,00 1.985.598,49 0,00 0,00 1.849.558,38
420740 IMBUIA 84.247,06 1.622,48 0,00 24.946,75 0,00 12.412,29 0,00 0,00 98.404,00
420750 INDAIAL 2.674.878,23 453.330,60 157.500,00 2.504.195,97 0,00 20.821,32 0,00 0,00 5.769.083,48
420757 IOMERE 7.956,72 0,00 263.028,00 6.204,27 0,00 5.772,93 0,00 0,00 271.416,06
420760 IPIRA 11 9 . 7 7 3 , 3 2 58.741,76 0,00 53.361,76 0,00 186.605,31 0,00 0,00 45.271,52
420765 IPORA DO OESTE 325.179,24 77.008,66 0,00 279.608,00 0,00 462.155,22 0,00 0,00 219.640,68
420768 IPUACU 21.195,72 0,00 0,00 16.804,19 0,00 23.649,85 0,00 0,00 14.350,06
420770 IPUMIRIM 128.576,10 0,00 0,00 35.672,32 0,00 75.543,76 0,00 0,00 88.704,66
420775 IRACEMINHA 11 . 9 1 7 , 5 6 0,00 0,00 162.769,52 0,00 8.954,42 0,00 0,00 165.732,66
420780 IRANI 365.177,21 126.364,37 0,00 179.195,87 0,00 334.222,35 0,00 0,00 336.515,10
420785 I R AT I 3.868,56 0,00 0,00 185.583,01 0,00 9.451,57 0,00 0,00 180.000,00
420790 IRINEOPOLIS 358.987,68 0,00 263.028,00 102.135,09 0,00 91.299,32 0,00 0,00 632.851,45
420800 I TA 212.635,21 3.257,91 0,00 160.851,19 0,00 158.492,62 0,00 0,00 218.251,70
420810 I TA I O P O L I S 496.817,32 1.092,07 157.500,00 543.828,99 0,00 31.152,82 0,00 0,00 1.168.085,56
420820 I TA J A I 17.703.025,28 14.502.591,67 21.294.262,77 27.465.909,89 0,00 0,00 0,00 0,00 80.965.789,62
420830 I TA P E M A 741.925,31 26.519,88 461.028,00 776.050,44 0,00 0,00 0,00 0,00 2.005.523,63
420840 I TA P I R A N G A 603.808,73 38.539,86 157.500,00 247.008,00 0,00 580.522,13 0,00 0,00 466.334,45
420845 I TA P O A 105.864,48 0,00 263.028,00 19.798,22 0,00 125.662,70 0,00 0,00 263.028,00
420850 ITUPORANGA 1.101.141,47 608.438,76 1.131.057,87 2.566.880,97 0,00 4.489.844,45 0,00 0,00 917.674,62
420860 JABORA 44.927,66 2.003,73 263.028,00 106.708,48 0,00 55.267,93 0,00 0,00 361.399,94
420870 JACINTO MACHADO 290.545,37 69.216,01 0,00 88.218,69 0,00 354.860,35 0,00 0,00 9 3 . 11 9 , 7 2
420880 JAGUARUNA 463.775,02 101.256,72 0,00 146.409,43 0,00 513.156,47 0,00 0,00 198.284,71
420890 JARAGUA DO SUL 10.691.994,09 4.996.664,10 7.364.024,44 19.969.148,61 0,00 0,00 0,00 0,00 43.021.831,24
420895 JARDINOPOLIS 3.293,52 0,00 0,00 4.938,76 0,00 3.460,83 0,00 0,00 4.771,45
420900 JOACABA 2 . 1 0 5 . 11 6 , 8 8 8.464.909,43 5.243.431,14 3.279.227,35 0,00 1 5 . 9 11 . 7 8 2 , 0 9 0,00 0,00 3.180.902,71
420910 JOINVILLE 51.158.772,99 13.655.033,99 12.515.265,82 42.616.563,59 0,00 23.822.802,84 0,00 0,00 96.122.833,54
420915 JOSE BOITEUX 87.878,48 0,00 60.000,00 30.913,16 0,00 82.731,88 0,00 0,00 96.059,76
420917 JUPIA 4.909,56 0,00 0,00 10.777,63 0,00 6.025,74 0,00 0,00 9.661,45
420920 LACERDOPOLIS 7.255,20 0,00 0,00 5.235,90 0,00 12.491,10 0,00 0,00 0,00
420930 LAGES 17.316.604,37 9 . 1 7 6 . 2 6 2 , 11 8.435.260,95 17.148.025,24 0,00 5.585.613,00 0,00 0,00 46.490.539,66
420940 LAGUNA 2.098.877,22 322.229,56 2.496.309,81 3.067.613,72 0,00 0,00 0,00 0,00 7.985.030,32
420945 LAJEADO GRANDE 2.834,28 0,00 0,00 93.615,65 0,00 0,00 0,00 0,00 96.449,93
420950 LAURENTINO 10.815,00 0,00 0,00 9.276,88 0,00 20.091,88 0,00 0,00 0,00
420960 LAURO MULLER 775.643,99 298.890,04 157.500,00 158.396,90 0,00 1.232.930,92 0,00 0,00 157.500,00
420970 LEBON REGIS 354.987,15 1.589,73 0,00 78.707,01 0,00 397.499,00 0,00 0,00 37.784,89
420980 LEOBERTO LEAL 13.571,87 0,00 0,00 5.755,62 0,00 10.253,52 0,00 0,00 9.073,97
420985 LINDOIA DO SUL 149.040,46 0,00 0,00 1.369.952,57 0,00 1.463.241,60 0,00 0,00 55.751,43
420990 LONTRAS 141.327,24 0,00 0,00 15.544,96 0,00 0,00 0,00 0,00 156.872,20
421000 LUIZ ALVES 217.730,89 310.124,69 0,00 1 3 3 . 8 11 , 9 5 0,00 8.875,86 0,00 0,00 652.791,67
421003 LUZERNA 167.634,48 825.601,06 319.854,49 136.075,80 0,00 1.449.165,83 0,00 0,00 0,00
421005 MACIEIRA 6.048,96 0,00 0,00 4.494,38 0,00 6.679,80 0,00 0,00 3.863,54
421010 MAFRA 4 . 2 5 9 . 0 11 , 1 5 1 . 111 . 0 6 3 , 2 8 2.269.645,36 4.375.445,87 0,00 9.761.778,20 0,00 0,00 2.253.387,47
421020 MAJOR GERCINO 8.532,12 0,00 0,00 4.297,93 0,00 6.220,21 0,00 0,00 6.609,84
421030 MAJOR VIEIRA 247.179,22 137.909,79 0,00 91.019,32 0,00 476.108,33 0,00 0,00 0,00

421040 MARACAJA 52.360,68 0,00 0,00 9.771,74 0,00 62.132,42 0,00 0,00 0,00
421050 M A R AV I L H A 1.158.030,65 775.740,48 1.028.136,72 2.835.724,86 0,00 4.470.809,25 0,00 0,00 1.326.823,46
421055 MAREMA 11 . 5 8 2 , 0 4 0,00 0,00 65.656,74 0,00 9.715,22 0,00 0,00 67.523,56
421060 MASSARANDUBA 124.603,55 0,00 0,00 182.658,95 0,00 23.849,59 0,00 0,00 283.412,91
421070 MATOS COSTA 52.937,45 0,00 157.500,00 -33.376,17 0,00 953,33 0,00 0,00 176.107,95
421080 MELEIRO 202.792,40 266.065,06 157.500,00 111 . 6 8 1 , 9 0 0,00 525.166,37 0,00 0,00 212.872,99
421085 MIRIM DOCE 3.144,72 0,00 0,00 4.724,21 0,00 3.997,79 0,00 0,00 3.871,14
421090 MODELO 130.603,14 11 3 . 8 2 7 , 2 2 0,00 416.521,03 0,00 218.093,31 0,00 0,00 442.858,08
4 2 11 0 0 MONDAI 365.065,87 60.816,39 134.376,18 175.791,50 0,00 544.996,18 0,00 0,00 191.053,76
4 2 11 0 5 MONTE CARLO 269.706,97 0,00 0,00 44.553,90 0,00 66.880,48 0,00 0,00 247.380,39
4 2 111 0 MONTE CASTELO 250.725,70 25.443,76 0,00 226.236,96 0,00 198.425,71 0,00 0,00 303.980,71
4 2 11 2 0 MORRO DA FUMACA 638.483,29 446.775,51 833.955,60 184.257,04 0,00 1.715.343,42 0,00 0,00 388.128,02
4 2 11 2 5 MORRO GRANDE 25.582,08 0,00 0,00 4.781,45 0,00 30.363,53 0,00 0,00 0,00
4 2 11 3 0 N AV E G A N T E S 1.915.676,34 224.930,54 421.428,00 658.023,45 0,00 49.855,33 0,00 0,00 3.170.203,00
4 2 11 4 0 NOVA ERECHIM 139.389,16 55.682,08 0,00 49.698,30 0,00 244.769,54 0,00 0,00 0,00
4 2 11 4 5 NOVA ITABERABA 44.894,40 0,00 0,00 70.439,97 0,00 15.070,56 0,00 0,00 100.263,81
4 2 11 5 0 NOVA TRENTO 433.660,38 94.743,89 263.028,00 258.369,63 0,00 439.724,31 0,00 0,00 610.077,59
4 2 11 6 0 NOVA VENEZA 4 1 9 . 11 8 , 0 3 413.279,73 0,00 180.821,77 0,00 975.048,86 0,00 0,00 38.170,67
4 2 11 6 5 NOVO HORIZONTE 7.347,24 0,00 0,00 8.101,55 0,00 0,00 0,00 0,00 15.448,79
4 2 11 7 0 ORLEANS 652.223,67 17.487,53 559.840,98 635.707,30 0,00 0,00 0,00 0,00 1.865.259,49
4 2 11 7 5 OTACILIO COSTA 285.430,30 13.973,43 263.028,00 85.801,50 0,00 385.205,23 0,00 0,00 263.028,00
4 2 11 8 0 OURO 26.050,20 0,00 0,00 17.553,35 0,00 43.603,55 0,00 0,00 0,00
4 2 11 8 5 OURO VERDE 5.931,96 0,00 0,00 76.090,90 0,00 6.717,85 0,00 0,00 75.305,01
4 2 11 8 7 PA I A L 5.692,32 0,00 0,00 97.216,95 0,00 4.425,14 0,00 0,00 98.484,13
4 2 11 8 9 PA I N E L 386,16 0,00 0,00 4.161,24 0,00 4.547,40 0,00 0,00 0,00
4 2 11 9 0 PA L H O C A 2.352.788,53 285.794,28 453.600,00 963.789,49 0,00 209.709,18 0,00 0,00 3.846.263,12
421200 PALMA SOLA 312.206,66 217.237,18 0,00 217.459,34 0,00 656.903,18 0,00 0,00 90.000,00
421205 PA L M E I R A 166,20 0,00 0,00 4.178,56 0,00 4.344,76 0,00 0,00 0,00
421210 PA L M I TO S 986.436,59 448.460,99 315.900,00 823.941,77 0,00 1.413.832,93 0,00 0,00 1.160.906,42
421220 PA PA N D U VA 618.591,01 100.121,88 0,00 316.410,29 0,00 308.224,79 0,00 0,00 726.898,39
421223 PA R A I S O 4.558,92 0,00 0,00 12.403,62 0,00 1.384,03 0,00 0,00 15.578,51
421225 PASSO DE TORRES 15.075,36 0,00 0,00 10.971,81 0,00 26.047,17 0,00 0,00 0,00
421227 PASSOS MAIA 52.964,76 0,00 0,00 71.721,55 0,00 2.317,28 0,00 0,00 122.369,03
421230 PAULO LOPES 80.425,91 0,00 0,00 8.737,83 0,00 8.534,77 0,00 0,00 80.628,97
421240 PEDRAS GRANDES 26.095,68 0,00 0,00 6.735,94 0,00 196,60 0,00 0,00 32.635,02
421250 PENHA 445.626,40 356.831,35 0,00 545.162,35 0,00 723.049,30 0,00 0,00 624.570,80
421260 PERITIBA 104.840,79 37.265,97 0,00 120.871,96 0,00 135.437,73 0,00 0,00 127.540,99
421265 PESCARIA BRAVA 11 6 . 0 11 , 0 8 0,00 0,00 12.928,08 0,00 4.836,20 0,00 0,00 124.102,96
421270 PETROLANDIA 166.734,19 0,00 0,00 33.693,90 0,00 149.908,84 0,00 0,00 50.519,25
421280 BALNEARIO PICARRAS 189.436,44 960,24 0,00 580.229,94 0,00 0,00 0,00 0,00 770.626,62
421290 PINHALZINHO 566.949,78 79.526,76 158.400,00 446.009,03 0,00 560.413,18 0,00 0,00 690.472,39
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421300 PINHEIRO PRETO 20.622,00 0,00 0,00 7.149,57 0,00 27.771,57 0,00 0,00 0,00
421310 P I R AT U B A 7.203,00 0,00 0,00 101.171,85 0,00 8.764,78 0,00 0,00 99.610,07
421315 PLANALTO ALEGRE 32.056,08 0,00 0,00 6.797,33 0,00 17.490,86 0,00 0,00 21.362,55
421320 POMERODE 1.278.450,46 129.482,21 157.500,00 572.224,13 0,00 1.229.087,56 0,00 0,00 908.569,23
421330 PONTE ALTA 162.259,13 6.670,09 0,00 32.835,09 0,00 201.764,32 0,00 0,00 0,00
421335 PONTE ALTA DO NORTE 5.578,08 0,00 0,00 97.636,61 0,00 13.214,69 0,00 0,00 90.000,00
421340 PONTE SERRADA 531.949,18 610.259,49 157.500,00 2 2 1 . 0 11 , 2 1 0,00 1.024.069,90 0,00 0,00 496.649,97
421350 PORTO BELO 178.468,20 0,00 0,00 228.886,44 0,00 19.681,78 0,00 0,00 387.672,86
421360 PORTO UNIAO 2.594.146,99 1.704.675,35 157.500,00 1.267.552,65 0,00 5.328.199,94 0,00 0,00 395.675,04
421370 POUSO REDONDO 368.527,91 724,43 0,00 66.783,29 0,00 209.027,65 0,00 0,00 227.007,97
421380 PRAIA GRANDE 296.540,31 354.232,77 342.735,83 122.343,51 0,00 1 . 11 5 . 8 5 2 , 4 1 0,00 0,00 0,00
421390 PRESIDENTE CASTELO BRANCO 6.704,76 0,00 0,00 4.281,21 0,00 6.927,13 0,00 0,00 4.058,84
421400 PRESIDENTE GETULIO 382.522,99 236.715,24 0,00 936.677,37 0,00 1.536.860,12 0,00 0,00 19.055,48
421410 PRESIDENTE NEREU 28.129,92 0,00 0,00 3.963,77 0,00 8.248,42 0,00 0,00 23.845,27
421415 PRINCESA 11 . 9 6 9 , 4 0 0,00 0,00 68.380,85 0,00 12.950,64 0,00 0,00 67.399,61
421420 QUILOMBO 4 9 3 . 7 11 , 2 3 494.236,26 868.516,17 972.577,30 0,00 0,00 0,00 0,00 2.829.040,96
421430 RANCHO QUEIMADO 5.070,00 0,00 263.028,00 3.655,68 0,00 5.824,04 0,00 0,00 265.929,64
421440 RIO DAS ANTAS 77.751,85 0,00 0,00 153.617,62 0,00 30.670,95 0,00 0,00 200.698,52
421450 RIO DO CAMPO 130.069,63 84.781,71 0,00 65.949,66 0,00 280.801,01 0,00 0,00 0,00
421460 RIO DO OESTE 144.874,27 101.706,32 0,00 45.788,29 0,00 292.368,88 0,00 0,00 0,00
421470 RIO DOS CEDROS 84.382,80 0,00 0,00 159.891,09 0,00 11 0 . 2 6 6 , 0 8 0,00 0,00 134.007,81
421480 RIO DO SUL 6.897.016,06 15.073.368,13 8.787.065,07 11 . 1 6 2 . 8 1 6 , 2 1 0,00 0,00 0,00 0,00 41.920.265,46
421490 RIO FORTUNA 160.496,87 105.815,94 0,00 53.429,91 0,00 244.887,62 0,00 0,00 74.855,10
421500 RIO NEGRINHO 1.876.513,77 37.640,65 724.956,14 3.924.006,07 0,00 0,00 0,00 0,00 6 . 5 6 3 . 11 6 , 6 3
421505 RIO RUFINO 3.168,72 0,00 0,00 4.169,35 0,00 7.338,07 0,00 0,00 0,00
421507 RIQUEZA 57.554,28 435,84 0,00 14.377,26 0,00 13.946,06 0,00 0,00 58.421,32
421510 RODEIO 163.985,64 0,00 0,00 15.473,26 0,00 46.582,28 0,00 0,00 132.876,62
421520 ROMELANDIA 15.408,48 0,00 0,00 137.021,69 0,00 17.276,21 0,00 0,00 135.153,96
421530 SALETE 192.886,90 42.057,68 0,00 60.488,69 0,00 295.433,28 0,00 0,00 0,00
421535 S A LT I N H O 49.385,76 0,00 0,00 74.750,65 0,00 2.080,47 0,00 0,00 122.055,94
421540 SALTO VELOSO 99.427,71 1.765,01 0,00 28.714,29 0,00 11 4 . 6 9 5 , 4 5 0,00 0,00 1 5 . 2 11 , 5 6
421545 SANGAO 11 6 . 2 11 , 7 3 0,00 0,00 16.548,10 0,00 23.562,91 0,00 0,00 109.196,92
421550 SANTA CECILIA 756.293,82 3 2 4 . 111 , 0 6 263.028,00 301.542,65 0,00 1.381.947,53 0,00 0,00 263.028,00
421555 SANTA HELENA 17.396,88 0,00 157.500,00 97.342,78 0,00 8 11 , 0 4 0,00 0,00 271.428,62
421560 SANTA ROSA DE LIMA 7.860,48 0,00 0,00 3.593,61 0,00 11 . 4 5 4 , 0 9 0,00 0,00 0,00
421565 SANTA ROSA DO SUL 75.354,48 0,00 157.500,00 14.154,35 0,00 29.213,69 0,00 0,00 217.795,14
421567 SANTA TEREZINHA 27.625,92 0,00 0,00 19.798,04 0,00 19.505,31 0,00 0,00 27.918,65
421568 SANTA TEREZINHA DO PRO-

GRESSO
13.000,32 0,00 0,00 98.809,37 0,00 10.140,51 0,00 0,00 101.669,18

421569 SANTIAGO DO SUL 3.322,08 0,00 0,00 3.827,67 0,00 2.693,25 0,00 0,00 4.456,50
421570 SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 558.341,10 1.093.087,66 1.670.142,18 602.514,32 0,00 2.799.999,80 0,00 0,00 1.124.085,46
421575 SAO BERNARDINO 7.015,44 0,00 0,00 97.905,54 0,00 6.628,04 0,00 0,00 98.292,94
421580 SAO BENTO DO SUL 5.272.555,91 327.251,86 1.866.081,99 1.863.481,46 0,00 0,00 0,00 0,00 9.329.371,23
421590 SAO BONIFACIO 80.628,26 280.179,62 263.028,00 72.568,29 0,00 421.812,21 0,00 0,00 274.591,96
421600 SAO CARLOS 472.812,88 325.630,93 600.814,98 273.594,17 0,00 1.321.174,87 0,00 0,00 351.678,09
421605 SAO CRISTOVAO DO SUL 59.341,92 0,00 0,00 10.363,68 0,00 69.705,60 0,00 0,00 0,00
421610 SAO DOMINGOS 152.835,95 96.018,24 0,00 296.558,43 0,00 10.595,62 0,00 0,00 534.817,00
421620 SAO FRANCISCO DO SUL 1.448.670,89 91.472,91 1.716.292,64 2.333.250,66 0,00 0,00 0,00 0,00 5.589.687,10
421625 SAO JOAO DO OESTE 189.062,70 0,00 0,00 141.764,49 0,00 184.165,21 0,00 0,00 146.661,98
421630 SAO JOAO BATISTA 868.646,15 21.015,56 0,00 146.789,16 0,00 660.779,28 0,00 0,00 375.671,59
421635 SAO JOAO DO ITAPERIU 5.207,76 0,00 0,00 4.657,70 0,00 9.865,46 0,00 0,00 0,00
421640 SAO JOAO DO SUL 6 5 . 5 11 , 6 0 54.205,08 0,00 13.154,77 0,00 132.871,45 0,00 0,00 0,00
421650 SAO JOAQUIM 1.275.919,58 80.766,83 401.628,00 269.584,62 0,00 1.590.271,03 0,00 0,00 437.628,00
421660 SAO JOSE 18.196.926,94 21.752.330,33 1.000.284,00 11 . 4 0 7 . 7 6 7 , 2 0 0,00 47.164.602,32 0,00 0,00 5.192.706,15
421670 SAO JOSE DO CEDRO 376.524,68 41.002,91 0,00 173.705,48 0,00 531.233,07 0,00 0,00 60.000,00
421680 SAO JOSE DO CERRITO 172.497,74 0,00 263.028,00 62.795,62 0,00 235.293,36 0,00 0,00 263.028,00
421690 SAO LOURENCO DO OESTE 859.710,48 367.988,93 289.500,00 2.375.041,89 0,00 2.574.039,63 0,00 0,00 1.318.201,67
421700 SAO LUDGERO 135.709,68 43.269,72 0,00 11 4 . 1 9 6 , 4 5 0,00 39.521,08 0,00 0,00 253.654,77
421710 SAO MARTINHO 55.071,97 0,00 0,00 107.317,41 0,00 162.389,37 0,00 0,00 0,00
421715 SAO MIGUEL DA BOA VISTA 6.508,80 0,00 0,00 35.863,47 0,00 -47.627,73 0,00 0,00 90.000,00
421720 SAO MIGUEL D'OESTE 1.786.374,14 2.227.992,85 2.461.428,00 4.705.771,10 0,00 6 . 5 6 4 . 4 9 5 , 11 0,00 0,00 4.617.070,98
421725 SAO PEDRO DE ALCANTARA 203.951,92 432.778,76 0,00 102.497,68 0,00 734.426,37 0,00 0,00 4.801,99
421730 SAUDADES 282.473,21 11 . 9 4 9 , 2 8 157.500,00 165.916,26 0,00 370.338,75 0,00 0,00 247.500,00
421740 SCHROEDER 185.523,72 0,00 0,00 20.308,05 0,00 34.126,13 0,00 0,00 171.705,64
421750 SEARA 732.514,74 87.092,78 687.337,71 249.986,01 0,00 0,00 0,00 0,00 1.756.931,24
421755 SERRA ALTA 45.213,72 0,00 0,00 98.676,95 0,00 53.890,67 0,00 0,00 90.000,00
421760 SIDEROPOLIS 190.367,88 34.848,48 157.500,00 37.705,44 0,00 262.921,80 0,00 0,00 157.500,00
421770 SOMBRIO 762.510,90 246.994,08 157.500,00 200.587,23 0,00 915.756,12 0,00 0,00 451.836,09
421775 SUL BRASIL 7.285,44 0,00 0,00 44.806,41 0,00 15.541,85 0,00 0,00 36.550,00
421780 TA I O 563.859,16 342.380,09 157.500,00 287.633,36 0,00 1.103.872,61 0,00 0,00 247.500,00
421790 TA N G A R A 338.913,42 56.369,73 263.028,00 85.719,99 0,00 481.003,13 0,00 0,00 263.028,00
421795 TIGRINHOS 3.075,12 0,00 0,00 845.442,61 0,00 777.592,64 0,00 0,00 70.925,09
421800 TIJUCAS 1.203.946,00 443.983,35 831.934,41 765.089,10 0,00 2.247.733,51 0,00 0,00 997.219,35
421810 TIMBE DO SUL 108.783,55 8.357,74 0,00 173.327,96 0,00 107.715,38 0,00 0,00 182.753,86
421820 TIMBO 1.316.452,37 682.436,80 157.500,00 887.487,70 0,00 2.826.376,86 0,00 0,00 217.500,00
421825 TIMBO GRANDE 74.772,71 0,00 0,00 41.008,15 0,00 98.160,25 0,00 0,00 17.620,61
421830 TRES BARRAS 856.507,68 16.010,04 183.149,17 2.455.394,26 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 5 11 . 0 6 1 , 1 5
421835 TREVISO 17.329,92 0,00 0,00 5.655,67 0,00 9.223,85 0,00 0,00 13.761,74
421840 TREZE DE MAIO 294.690,74 140.966,04 0,00 75.708,43 0,00 5 11 . 3 6 5 , 2 1 0,00 0,00 0,00
421850 TREZE TILIAS 11 7 . 5 3 1 , 7 8 753,85 0,00 44.903,30 0,00 163.188,92 0,00 0,00 0,00
421860 TROMBUDO CENTRAL 3 11 . 5 3 1 , 1 6 925.387,83 627.927,48 75.829,89 0,00 1.931.197,19 0,00 0,00 9.479,17
421870 TUBARAO 11 . 0 0 4 . 1 8 6 , 2 9 12.072.261,16 12.279.870,92 13.981.703,01 0,00 44.929.806,15 0,00 0,00 4.408.215,23
421875 TUNAPOLIS 237.921,13 215.065,22 0,00 156.628,39 0,00 473.074,04 0,00 0,00 136.540,70
421880 T U RV O 290.250,01 147.510,22 157.500,00 194.342,99 0,00 542.103,23 0,00 0,00 247.500,00
421885 UNIAO DO OESTE 20.778,24 0,00 0,00 98.004,55 0,00 9.692,75 0,00 0,00 109.090,04
421890 URUBICI 342.659,72 16.106,86 138.848,94 79.406,48 0,00 577.022,00 0,00 0,00 0,00
421895 URUPEMA 4.102,20 0,00 0,00 4.309,64 0,00 8 . 4 11 , 8 4 0,00 0,00 0,00
421900 URUSSANGA 1 . 0 11 . 8 7 4 , 6 7 5 6 6 . 0 11 , 2 5 1.077.625,66 809.339,29 0,00 0,00 0,00 0,00 3.464.850,87
421910 VA R G E A O 161.214,83 135.572,70 0,00 51.526,87 0,00 335.983,18 0,00 0,00 12.331,22
421915 VA R G E M 41.763,24 0,00 0,00 7.204,79 0,00 48.968,03 0,00 0,00 0,00
421917 VARGEM BONITA 17.778,60 0,00 0,00 10.922,94 0,00 28.701,54 0,00 0,00 0,00
421920 VIDAL RAMOS 176.741,90 0,00 0,00 31.441,53 0,00 1 9 2 . 5 11 , 9 7 0,00 0,00 15.671,47
421930 VIDEIRA 3.304.351,49 1.191.629,19 2.465.837,22 3.082.144,70 0,00 6.616.244,95 0,00 0,00 3.427.717,65
421935 VITOR MEIRELES 167.052,58 12.277,74 60.000,00 40.996,66 0,00 44.871,74 0,00 0,00 235.455,23
421940 WITMARSUM 11 . 6 7 5 , 6 3 0,00 157.500,00 6.603,94 0,00 6.098,79 0,00 0,00 169.680,78
421950 XANXERE 3.476.730,03 8.152.312,77 4.302.919,56 8.266.962,91 0,00 22.586.659,29 0,00 0,00 1.612.265,99
421960 X AVA N T I N A 138.086,52 0,00 0,00 30.230,34 0,00 152.768,95 0,00 0,00 15.547,91
421970 XAXIM 1.109.559,36 33.471,29 0,00 620.650,60 0,00 1.002.284,88 0,00 0,00 761.396,36
421985 Z O RT E A 15.630,60 303,48 0,00 7.452,05 0,00 23.386,13 0,00 0,00 0,00
422000 BALNEARIO RINCAO 120.510,72 0,00 0,00 15.395,22 0,00 11 . 3 11 , 3 8 0,00 0,00 124.594,56

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 834.912.132,45

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA - AGOSTO/2015

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código
CNES

Número do Con-
trato

Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo
de Saúde

Estadual 420540 - FLORIANOPOLIS DEPARTAMENTO DE ESTOMATOLOGIA 4059727 002 01-01-2006 105.600,00
Estadual 420540 - FLORIANOPOLIS HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 3157245 001 2 4 - 11 - 2 0 0 5 29.319.038,65

TO TA L 29.424.638,65
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PORTARIA Nº 746, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Revoga a Portaria nº 459/2014/SAS/MS,
que concedeu, a título precário, o Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação de Proteção à Maternidade e à In-
fância de Pojuca, com sede em Pojuca
(BA).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, que
dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência
social;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011;

Considerando a decisão proferida na Ação Ordinária nº
4434-70.2014.4.01.3300, da 11ª Vara Federal da Seção Judiciária da
Bahia, que após julgada improcedente, revogou as antecipações de
tutela previamente deferidas; e

Considerando o Despacho nº 182/2015- CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo nº 25000.052856/2010-71/MS,
resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 459/SAS/MS, de 11 de
junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União em 12 de junho
de 2014, que concedeu, a título precário, o Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à Associação de
Proteção à Maternidade e à Infância de Pojuca, com sede em Pojuca
(BA), CNPJ nº 13.805.940/0001-08, com sede em Pojuca(BA).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 681/SAS/MS, de 31 de julho de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União - DOU nº 146 de 3 de agosto de
2015, Seção 1, página 137,

ONDE SE LÊ:
Art. 14 Fica concedida autorização para realizar retirada e

transplante de medula óssea autogênico, alogênico aparentado e alo-
gênico não aparentado à equipe de saúde a seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO:

24.03
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 1 21 15 RJ 06
II - responsável técnico: Welington Morais de Azevedo, hemato-
logista, hematologista e hemoterapeuta, CRM 13868;
III - membro: Andrea Wandalsen Arndt Almeida, hematologista e
hemoterapeuta, CRM 25511;
IV - membro: Maria Cecília Coutinho, hematologista e hemote-
rapeuta, CRM 27558;
V - membro: Anderson Martins Pereira, hematologista e hemote-
rapeuta, CRM 42623;
VI - membro: Tamara Alves Carvalho, hematologista e hemote-
rapeuta, CRM 50409;
VII - membro: Rosana Morais Lamego, hematologista e hemote-
rapeuta, CRM 35053;
VIII - membro: Simone Silva Magalhães, hematologista e hemo-
terapeuta, CRM 38296.

LEIA-SE:
Art. 14 Fica concedida autorização para realizar retirada e

transplante de medula óssea autogênico, alogênico aparentado e alo-
gênico não aparentado à equipe de saúde a seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO: 24.03

MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 1 21 15 MG 06
II - responsável técnico: Welington Morais de Azevedo, hemato-
logista, hematologista e hemoterapeuta, CRM 13868;
III - membro: Andrea Wandalsen Arndt Almeida, hematologista e
hemoterapeuta, CRM 25511;
IV - membro: Maria Cecília Coutinho, hematologista e hemote-
rapeuta, CRM 27558;
V - membro: Anderson Martins Pereira, hematologista e hemote-
rapeuta, CRM 42623;
VI - membro: Tamara Alves Carvalho, hematologista e hemote-
rapeuta, CRM 50409;
VII - membro: Rosana Morais Lamego, hematologista e
hemoterapeuta, CRM 35053;
VIII - membro: Simone Silva Magalhães, hematologista e hemo-
terapeuta, CRM 38296.

Na Portaria nº 685/SAS/MS de 31 de julho de 2015, pu-
blicada no DOU nº 146 de 3 de agosto de 2015, Seção 1, página
139.

ONDE SE LÊ:
Art. 2º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela

Portaria nº 416/SAS/MS, de 22 de maio de 2014, publicada no Diário
Oficial da União nº 97, de 23 de maio de 2014, Seção 1, página 89,
o membro a seguir:

FÍGADO: 24.09
PA R Á

I - Nº do SNT 1 02 02 RS 11
II - membro: Paola Maria Brolin Santis Isolan, cirurgiã pediátrica,
CRM 34183.

LEIA-SE:
Art. 2º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela

Portaria nº 416/SAS/MS, de 22 de maio de 2014, publicada no Diário
Oficial da União nº 97, de 23 de maio de 2014, Seção 1, página 89,
o membro a seguir:

FÍGADO: 24.09
RIO GRANDE DO SUL

I - Nº do SNT 1 02 02 RS 11
II - membro: Paola Maria Brolin Santis Isolan, cirurgiã pediátrica,
CRM 34183.

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 197, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Altera o Anexo da Portaria n° 57/SGTES/MS, de 5 de dezembro de 2013, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais
Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 63/SGTES/MS, de 12 de dezembro de 2013, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.217220/2013-24 CARLOS ORDAZ GARCIA 2600386 PE PA U D A L H O

PORTARIA Nº 198, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do art. 11, § 1º, da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina do médico intercambista desligado do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

NOME RNE/RG RMS P R O C E S S O / S I PA R
OSCAR LUIS NAPOLES BAEZ G007083T 4300960 25000.069783/2014-81
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SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 118, DE 14 DE AGOSTO DE 2015 (*)

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.012569/2015-41, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à pessoa jurídica ITV - INSPEÇÃO TECNICA
VEICULAR LTDA - ME, CNPJ nº 05.257.934/0001-27, situada no
Município de Recife - PE, na Av. Joaquim Ribeiro, nº 132, Galpão A,
CEP 50.980-000 para atuar como Instituição Técnica Licenciada -
ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

(*) Republicada por ter saído no DOU de 17-08-2015, Seção 1, pág
48, com incorreção no original.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 146/2015-GCMB, de 31 de julho
de 2015, integrante deste acórdão: a) conhecer e negar provimento ao
Recurso Administrativo interposto por ULISSES COSTA DE AL-
MEIDA - ME, CNPJ/MF nº 08.830.352/0001-86; b) afastar a apli-
cação da sanção de caducidade da autorização para exploração do
Serviço de Comunicação Multimídia; e, c) reformar o Ato nº 74, de
8 de janeiro de 2015, para aplicar, em substituição da sanção de
caducidade afastada, a sanção de multa, no valor de R$ 2.355,93
(dois mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e noventa e três cen-
tavos), ante o descumprimento do art. 41 do Regulamento do Serviço
de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução nº 614, de 28
de maio de 2013, e do art. 60, § 2º, do Regulamento de Serviços de
Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 73, de 25 de no-
vembro de 1998.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

Nº 340/2015-CD - Processo nº 53500.026668/2014-16
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika. Fórum De-
liberativo: Reunião nº 781, de 6 de agosto de 2015. Recorrente/In-
teressado: B2 LOGÍSTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME
(CNPJ/MF nº 04.726.243/0001-62)

EMENTA: PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPE-
RINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES. DESCUM-
PRIMENTO RELACIONADO AO PAGAMENTO A DESTEMPO
DA TFF E DA PPDESS. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO
DA SANÇÃO DE CADUCIDADE POR OUTRA MENOS GRA-
VOSA. APLICAÇÃO DA SANÇÃO DE ADVERTÊNCIA. RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O não pagamento da Taxa
de Fiscalização de Funcionamento (TFF) no prazo de 60 dias, após a
notificação do débito pela Anatel, determinará a caducidade da au-
torização e a perda do direito de uso da radiofrequência associada. 2.
Não obstante, ocorrendo a quitação do débito até o prazo para o
Pedido de Reconsideração, pode a autoridade afastar a aplicação da
sanção de caducidade e substituí-la por outra sanção menos gravosa
(advertência ou multa), observado sempre o interesse público, em
nome dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, ante a
ponderação das circunstâncias específicas do caso em análise. 3.
Afastamento da sanção de caducidade e, em substituição, aplicação da
sanção de advertência. 4. Recurso Administrativo conhecido e não
provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 147/2015-GCMB, de 31 de julho
de 2015, integrante deste acórdão, conhecer e negar provimento ao
Recurso Administrativo interposto por B2 LOGÍSTICA E TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 04.726.243/0001-62,
substituindo a sanção de caducidade pela aplicação da sanção de
advertência.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 10 DE AGOSTO DE 2015

Nº 345/2015-CD - Processo nº 53500.010008/2009-56
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika. Fórum De-
liberativo: Reunião nº 781, de 6 de agosto de 2015. Recorrente/In-
teressado: TELEMAR NORTE LESTE S/A e BRASIL TELECOM
S/A

EMENTA: SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE
OBRIGAÇÕES (SCO). ITEM 9 DO ANEXO AO ATO Nº 7.828, DE
19 DE DEZEMBRO DE 2008. ACOMPANHAMENTO DE INVES-
TIMENTOS EM P&D NO ANO DE 2009. ESTIPULAÇÃO DE
VALOR DE INVESTIMENTO. RECONHECIMENTO DE INVES-
TIMENTOS. REINVESTIMENTO DE VALORES A MENOR NO
ANO SUBSEQUENTE. 1. Cálculo do valor que deveria ter sido
investido pela TELEMAR em P&D em 2009, de acordo com o item
9.1 do Ato nº 7.828/2008. 2. Reconhecimento dos valores investidos
pela TELEMAR em P&D no ano de 2009. 3. Acréscimo do saldo
negativo de investimentos em P&D previstos para o ano 2009 ao
valor obrigatório para o ano de 2010. 4. Determinações adicionais à
SCO.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade,
nos termos da Análise nº 144/2015-GCMB, de 24 de julho de 2015,
integrante deste acórdão: a) estipular em R$ 73.569.480,46 (setenta e três
milhões, quinhentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e oitenta reais e
quarenta e seis centavos) como Investimento Obrigatório da TELEMAR
em P&D para o ano de 2009, em decorrência do item 9.1 do Ato nº
7.828/2008; b) reconhecer os investimentos feitos pela TELEMAR em
P&D para o ano de 2009 no montante total de R$ 72.813.926,42 (setenta
e dois milhões, oitocentos e treze mil, novecentos e vinte e seis reais e
quarenta e dois centavos); e, c) acrescentar o valor de R$ 765.554,04
(setecentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais
e quatro centavos), devidamente atualizado, aos investimentos obriga-
tórios em P&D da TELEMAR para o ano de 2010.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

Nº 346/2015-CD - Processo nº 53500.011887/2015-81
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 781, de 6 de agosto de 2015. Recorrente/Interessado:
GRUPO TELECOM ITALIA

EMENTA: ANUÊNCIA PRÉVIA. SUPERINTENDÊNCIA
DE COMPETIÇÃO. OPERAÇÃO QUE PREVÊ A TRANSFERÊN-
CIA DO CONTROLE INDIRETO DAS EMPRESAS DO GRUPO
TELECOM ITALIA NO BRASIL. ART. 6º DO ANEXO À RE-
SOLUÇÃO Nº 101, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1999. REGULA-
RIDADE FISCAL. CONDICIONAMENTOS. APROVAÇÃO. 1. A
operação pretendida pelas Requerentes resulta na reorganização so-
cietária do GRUPO TELECOM ITALIA, sem alteração no poder de
mando das prestadoras dos serviços de telecomunicações envolvidas
no Brasil. 2. Demonstrado o atendimento pelas Requerentes dos re-
quisitos normativos aplicáveis aos serviços de telecomunicações en-
volvidos, assim como inexistente óbice à competição. 3. Pela con-
cessão de Anuência Prévia, condicionada à comprovação de regu-
laridade fiscal.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 117/2015-GCIF, de 31 de julho de
2015, integrante deste acórdão: a) anuir previamente com a operação
pretendida pelas empresas pertencentes ao GRUPO TELECOM ITA-
LIA, na forma descrita no Processo nº 53500.011887/2015-81; b)
determinar que a presente anuência valerá pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, o qual será contado a partir da data da publicação do
Ato de Concessão de Anuência Prévia no Diário Oficial da União,
renovável uma única vez por igual período, se mantidas as mesmas
condições societárias; c) determinar às Interessadas que cópia au-
tenticada da documentação referente à operação objeto deste processo
administrativo deverá ser encaminhada à Anatel no prazo de 60 (ses-
senta) dias, contado a partir da data de seu registro no órgão com-
petente; e, d) determinar que a publicação da referida análise seja
realizada com tarjas que suprimam a informação sobre a operação
descrita no Processo nº 53500.011887/2015-81, e, tão logo a referida
informação dispense o tratamento sigiloso a ela conferido, nos termos
da Portaria nº 1.480, de 17 de dezembro de 2014, que seja publicada
a versão integral.

Os membros do Conselho Diretor acordam, por maioria de
três votos, nos termos propostos pelo Conselheiro Rodrigo Zerbone
Loureiro por meio do Voto nº 105/2015-GCRZ, de 6 de agosto de
2015, determinar que a operação seja aprovada condicionada à apre-
sentação de comprovação de regularidade fiscal, inclusive perante as
Fazendas Estadual e Municipal. Neste item da decisão, votou vencido
o Conselheiro Igor Vilas Boas de Freitas, que manteve seu posi-
cionamento contido na referida análise.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

CONSULTA PÚBLICA No- 18, DE 3 DE AGOSTO DE 2015

Proposta de Regulamento Geral de Aces-
sibilidade em Serviços de Telecomunica-
ções de interesse coletivo.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, deliberou,
em sua Reunião nº 780, realizada em 30 de julho de 2015, submeter
a comentários e sugestões do público em geral, nos termos do art. 42
de Lei nº 9.472, de 1997, do art. 67 do Regulamento da Anatel e do
constante dos autos do Processo nº 53500.002203/2014-70, a proposta
de Regulamento Geral de Acessibilidade em Serviços de Teleco-
municações de interesse coletivo.

O texto completo da proposta de alteração estará disponível
na Biblioteca da Anatel, no endereço subscrito, e na página da Anatel
na Internet, a partir das 14h da data da publicação desta Consulta
Pública no Diário Oficial da União.

As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente
identificadas devem ser encaminhadas, preferencialmente, (i) por
meio do formulário eletrônico do Sistema Interativo de Acompa-
nhamento de Consulta Pública, disponível no endereço Internet
http://sistemas.anatel.gov.br/SACP/ ou (ii) por meio da página
http://www.anatel.gov.br/dialogo/, até às 24h do dia 2 de outubro de
2015.

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas
por carta, fax ou correspondência eletrônica, recebidas até às 18h do
dia 2 de outubro de 2015, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E REGU-

LAMENTAÇÃO - SPR
CONSULTA PÚBLICA Nº 18, DE 3 DE AGOSTO DE

2015
Proposta de Regulamento Geral de Acessibilidade em Ser-

viços de Telecomunicações de interesse coletivo
Setor de Autarquias Sul - SAUS - Quadra 6, Bloco F, Térreo

- Biblioteca
CEP 70070-940 - Brasília-DF - Fax (61) 2312-2002
Correio eletrônico: biblioteca@anatel.gov.br
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e

permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Agência.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

Ministério das Cidades
.

Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 12 DE JUNHO DE 2015

Nº 204/2015-CD - Processo nº 53500.012598/2011-76
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika. Fórum De-
liberativo: Reunião nº 777, de 11 de junho de 2015. Recorrente/In-
teressado: TV CABO CENTRO-MINAS SERVIÇOS LTDA.
(CNPJ/MF nº 02.205.613/0001-90)

EMENTA: PADO. SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRO-
LE DE OBRIGAÇÕES. DESCUMPRIMENTO DO CRONOGRA-
MA DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA (HOME PASSED).
OCORRÊNCIA. SANÇÃO DE CADUCIDADE. SUBSTITUIÇÃO
PELA SANÇÃO DE MULTA. POSSIBILIDADE. 1. O descumpri-
mento do cronograma de implantação do sistema (home passed) en-
seja a aplicação da sanção de caducidade, a qual, nos termos de
julgados reiterados do Conselho Diretor, pode vir a ser convertida em
sanção de multa. 2. Pela aplicação da sanção de multa em subs-
tituição à sanção de caducidade.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 64/2015-GCMB, de 3 de junho de
2015, integrante deste acórdão, considerando o descumprimento de
todas as 1ª, 2ª e 3ª metas do cronograma de implantação do sistema
(home passed): a) afastar a aplicação da sanção de caducidade, subs-
tituindo-a pela sanção de multa; e, b) aplicar sanção de multa no valor
total de R$ 134.725,58 (cento e trinta e quatro mil, setecentos e vinte
e cinco reais e cinquenta e oito centavos).

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 7 DE AGOSTO DE 2015

Nº 339/2015-CD - Processo nº 53500.015370/2014-81
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika. Fórum De-
liberativo: Reunião nº 781, de 6 de agosto de 2015. Recorrente/In-
teressado: ULISSES COSTA DE ALMEIDA - ME (CNPJ/MF nº
08.830.352/0001-86)

EMENTA: PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPE-
RINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES. PARCERIA
ENTRE AUTORIZADOS DE SCM E PROVEDORES. OCORRÊN-
CIA. SUBSTITUIÇÃO DA SANÇÃO DE CADUCIDADE POR OU-
TRA MENOS GRAVOSA. APLICAÇÃO DA SANÇAO DE MUL-
TA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A instrução do
processo obedeceu rigorosamente às disposições contidas no Regi-
mento Interno da Anatel, atendendo à sua finalidade, com observância
aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla
defesa, conforme dispõem os §§ 1º e 2º do art. 50 da Lei nº 9.784/99
- Lei de Processo Administrativo (LPA). 2. Em casos de parceria
entre autorizados e provedores, o Conselho Diretor já deliberou pela
aplicação de multa à prestadora autorizada e concessão de prazo para
regularização dos contratos celebrados entre ela, as empresas par-
ceiras e os usuários do serviço, de forma a atender à regulamentação
vigente, sob a pena de aplicação da sanção de caducidade da au-
torização para a prestação do SCM detida pela prestadora. 3. Recurso
Administrativo conhecido e não provido. 4. Sanção de caducidade
afastada para aplicar, em substituição, a sanção de multa.
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CONSULTA PÚBLICA No- 20, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Proposta de Edital de Licitação para Au-
torização de uso de Radiofrequências nas
faixas de 1.800 MHz, 1.900 MHz, 2.500
MHz e 3.500 MHz, associadas à prestação
do Serviço Móvel Pessoal, do Serviço de
Comunicação Multimídia e/ou do Serviço
Limitado Privado.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, deliberou,
em sua Reunião nº 782, realizada em 13 de agosto de 2015, submeter
a comentários e sugestões do público em geral, nos termos do art. 42
da Lei nº 9.472, de 1997, do art. 67 do Regulamento da Anatel e do
constante dos autos do Processo nº 53500.027258/2014-92, a Pro-
posta de Edital de Licitação para Autorização de uso de Radio-
frequências nas faixas de 1.800 MHz, 1.900 MHz, 2.500 MHz e
3.500 MHz, associadas à prestação do Serviço Móvel Pessoal, do
Serviço de Comunicação Multimídia e/ou do Serviço Limitado Pri-
vado.

O texto completo da Proposta de Edital estará disponível na
Biblioteca da Anatel, no endereço subscrito, e na página da Anatel na
Internet, no endereço http://www.anatel.gov.br, a partir das 14h da
data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da
União.

As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente
identificadas devem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio
do formulário eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento
de Consulta Pública, disponível no endereço na Internet
http://www.anatel.gov.br/, relativo a esta Consulta Pública, até às 24h
do dia 2 de setembro de 2015, fazendo-se acompanhar de textos
alternativos e substitutivos, quando envolverem sugestões de inclusão
ou alteração, parcial ou total, de qualquer dispositivo.

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas
por carta, fax ou correspondência eletrônica, recebidas até às 18h do
dia 2 de setembro de 2015, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E REGU-

LAMENTAÇÃO - SPR
CONSULTA PÚBLICA Nº 20, DE 17 DE AGOSTO DE

2015
Proposta de Edital de Licitação para Autorização de uso de

Radiofrequências nas faixas de 1.800 MHz, 1.900 MHz, 2.500 MHz
e 3.500 MHz, associadas à prestação do Serviço Móvel Pessoal, do
Serviço de Comunicação Multimídia e/ou do Serviço Limitado Pri-
vado

Setor de Autarquias Sul - SAUS, Quadra 6, Bloco F, Térreo
- Biblioteca

CEP 70070-940 - Brasília-DF - Fax: (61) 2312-2002
Correio eletrônico: biblioteca@anatel.gov.br
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e

permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Agência.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

CONSULTA PÚBLICA No- 21, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Altera o Regulamento sobre Condições de
Uso de Radiofrequências nas Faixas de 800
MHz, 900 MHz, 1.800 MHz, 1.900 MHz e
2.100 MHz, aprovado pela Resolução nº
454, de 11 de dezembro de 2006.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelos
arts. 17 e 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomu-
nicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,
deliberou, em sua Reunião nº 782, realizada em 13 de agosto de
2015, submeter a comentários e sugestões do público em geral, nos
termos do art. 42 da Lei nº 9.472, de 1997, do art. 67 do Regulamento
da Anatel e do constante dos autos do Processo nº
53500.012199/2015-39, a proposta de alteração do Regulamento so-
bre Condições de Uso de Radiofrequências nas Faixas de 800 MHz,
900 MHz, 1.800 MHz, 1.900 MHz e 2.100 MHz, aprovado pela
Resolução nº 454, de 11 de dezembro de 2006.

Na elaboração da proposta levou-se em consideração:
1) o disposto no inciso VIII do art. 19 da Lei nº 9.472, de

1997, que atribui à Anatel a administração do espectro de radio-
frequências, expedindo as respectivas normas;

2) a necessidade de reformular as subfaixas D e E do Re-
gulamento sobre Condições de Uso de Radiofrequências nas Faixas
de 800 MHz, 900 MHz, 1.800 MHz, 1.900 MHz e 2.100 MHz
visando o uso eficiente do espectro; e,

3) o fato de que não houve muito interesse da administração
pública direta ou indireta pela utilização da faixa de 2.500 MHz e de
3.500 MHz.

Como resultado desta Consulta Pública, a Anatel pretende:
I - alterar as linhas referentes às subfaixas D e E da Tabela

1 do Regulamento sobre Condições de Uso de Radiofrequências nas
Faixas de 800 MHz, 900 MHz, 1.800 MHz, 1.900 MHz e 2.100 MHz,
aprovado pela Resolução nº 454, de 11 de dezembro de 2006, que
passam a vigorar com a seguinte redação:

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA

DESPACHOS DO GERENTE

O GERENTE REGIONAL DA ANATEL NOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Anatel, aplica definitivamente, em razão de trânsito

em julgado processual, sanção à(s) entidade(s) abaixo listada(s) no(s) respectivo(s) processo(s) em que figura(m), por descumprimento do(s) regulamento(s) próprio(s) do serviço executado e/ou da legislação

aplicável.

Processo Interessado Serviço Dispositivos Infringidos Município/UF Sanção aplicada Despacho Data da Decisão

53557.001436/2014 RADIO TELEVISÃO DE SERGIPE S/A Serviço de Retransmissão de Televisão Itens 9.1.1 c/c 9.3.5 do RTTV Poço Verde/SE Advertência 3566 18/05/2015

53554.004048/2014 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PRADO Serviço de Radiodifusão Comunitária Art. 5º do Anexo à Resolução nº 571/2011 Prado/BA R$ 142,36 3599 18/05/2015

53504.020219/2014 RÁDIO INTEGRAÇÃO DO VALE LTDA Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada

Item 6.4.1 do RTFM Cândido Mota/SP Advertência 3397 12/05/2015

53504.015489/2014 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL GAI-
V O TA

Serviço de Radiodifusão Comunitária Art. 40, XXII do RSRadCom Ubatuba/SP Advertência 3914 26/05/2015

53504.016232/2014 MULTILASER INDUSTRIAL LTDA Comercialização de produto não homologado Art. 4º c/c art. 55, IV, "c" do Anexo à Reso-
lução nº 242/2000

Extrema/MG R$ 27.500,00 3457 13/05/2015

53504.015488/2014 ASSOCIAÇÃO MANANCIAL FM DE RADIODIFU-
SÃO COMUNITÁRIA

Serviço de Radiodifusão Comunitária Art. 40, XXII do RSRadCom Ubatuba/SP Advertência 4244 02/06/2015

53504.018825/2014 FRANCISCO STROPA Uso de equipamento não homologado Art. 4º c/c art. 55, V, "b" do RCHPT Mairiporã/SP Advertência 4305 05/06/2015

53504.020710/2014 FUNDAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL DE SER-
TÃOZINHO

Uso não autorizado de espectro de radiofrequên-
cia

Art. 163 da LGT Sertãozinho/SP R$ 1.255,84 3830 25/05/2015

53504.020239/2014 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II Serviço Retransmissão de Televisão Item 7.3 do RTTV e item 2.6 da Portaria MC
nº 799/73

Assis/SP Advertência 3889 26/05/2015

53504.006657/2014 REDE FAMÍLIA DE COMUNICAÇÃO LTDA Serviço de Retransmissão de Televisão Art. 163 da LGT Rio Claro/SP R$ 3.667,85 3733 21/05/2015

53504.009583/2014 EMISSORAS SERRANAS LTDA Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada

Item 5.2.1.1 do RTFM Amparo/SP Advertência 3937 26/05/2015

53504009585/2014 EMISSORAS SERRANAS LTDA Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos -
Transmissão de Programas

Arts. 78 e 82 do RUER Amparo Advertência 3866 25/05/2015

53504.013049/2014 FUNDAÇÃO CULTURAL ANHANGUERA Uso não autorizado de espectro de radiofrequên-
cia

Art. 163 da LGT Jundiaí/SP R$ 1.430,53 3906 26/05/2015

53557.000229/2015 ELIZANDRO RODRIGUES DE JESUS DANTAS Serviço de Comunicação Multimídia Art. 21 do RSCM Aracaju/SE R$ 440,00 3186 05/05/2015

53504.004086/2014 RADIO VIDA FM LTDA - EPP Uso não autorizado de espectro de radiofrequên-
cia

Art. 163 da LGT Mogi das Cruzes/SP R$ 724,80 4428 10/06/2015

53504.002708/2014 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
AVA N H A N D U VA

Serviço de Radiodifusão Comunitária Arts. 3º, I e 5º do Anexo à Resolução nº
571/2011, art. 40, XXII do RSRadCom e art.
18 do RLEC

Av a n h a n d u v a / S P Advertência e
R$ 712,50

3921 26/05/2015

Tabela 1
Arranjo de Blocos das Subfaixas de Radiofrequências do

SMP

Transmissão da Estação Móvel
(MHz)

Transmissão da Estação
Rádio Base

(MHz)
.
.
.

.

.

.

.

.

.
Subfaixa D' 910 a 912,5 955 a 957,5
Subfaixa D 1.710 a 1.725 1.805 a 1.820
Subfaixa E' 912,5 a 915 957,5 a 960
Subfaixa E 1.740 a 1.755 1.835 a 1.850

.

.

.

.

.

.

.

.

.

II - revogar o § 2º do art. 2º do Regulamento sobre Con-
dições de Uso de Radiofrequências nas Faixas de 800 MHz, 900
MHz, 1.800 MHz, 1.900 MHz e 2.100 MHz, aprovado pela Re-
solução nº 454, de 11 de dezembro de 2006.

O texto completo da proposta em epígrafe estará disponível
na Biblioteca da Anatel, no endereço a seguir, e na página da Anatel
na Internet, no endereço http://www.anatel.gov.br, a partir das 14h da
data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da
União.

As manifestações fundamentadas e devidamente identifica-
das devem ser encaminhadas, exclusivamente, conforme indicado a
seguir, preferencialmente, por meio do formulário eletrônico do Sis-
tema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública, disponível
na página da Anatel na Internet no endereço http://www.anatel.gov.br,
relativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 2 de setembro de
2015, fazendo-se acompanhar de textos alternativos e substitutivos,
quando envolverem sugestões de inclusão ou alteração, parcial ou
total, de qualquer dispositivo.

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas
por carta, fax ou correspondência eletrônica, recebidas até às 18h do
dia 2 de setembro de 2015, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À

PRESTAÇÃO - SOR
CONSULTA PÚBLICA Nº 21, DE 17 DE AGOSTO DE

2015
Proposta de alteração do Regulamento sobre Condições de

Uso de Radiofrequências nas Faixas de 800 MHz, 900 MHz, 1.800
MHz, 1.900 MHz e 2.100 MHz, aprovado pela Resolução nº 454, de
11 de dezembro de 2006

Setor de Autarquias Sul - SAUS - Quadra 6, Bloco F, Térreo
- Biblioteca

70070-940 - Brasília-DF - Fax: (61) 2312-2002
Correio Eletrônico: biblioteca@anatel.gov.br
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e

permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Agência.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho
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53504.015160/2014 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TATUÍ Serviço de Radiodifusão Comunitária Arts. 3º, I e 5º do Anexo à Resolução nº
571/2011, art. 40, XXV e XXII do RSRadCom,
item 19.3.2, b da Norma Complementar nº
01/2011 e art. 18 do RLEC

Ta t u í / S P Advertência e
R$ 1.425,00

3072 29/04/2015

53557.000508/2015 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DO
LOTEAMENTO SAL TORRADO

Serviço de Radiodifusão Comunitária Art. 18 do RLEC Paulo Afonso/BA R$ 641,25 4123 29/05/2015

53524.006309/2014 EMERSON SOARES SANTOS Uso não autorizado de espectro de radiofrequên-
cia e uso de equipamento não homologado

Art. 163 da LGT e art. 4º c/c art. 55, V, "b" do
RCHPT

Buritizeiro/MG R$ 2.592,08 4046 27/05/2015

53524.007016/2014 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁ-
RIA DO BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA

Serviço de Radiodifusão Comunitária Arts. 3º c/c 5º do Anexo à Resolução nº
571/2011, item 19.3.2, b, da Norma Comple-
mentar nº 01/2011 e art. 18 do RLEC

Manhuaçu/MG Advertência e
R$ 1.503,38

3872 26/05/2015

53554.000424/2015 ASSOCIAÇÃO ARTE E CULTURA DE MAIQUINI-
QUE

Serviço de Radiodifusão Comunitária Item 19.1.3 da Norma Complementar nº
01/2011 e art. 18 do RLEC

Maiquinique/BA Advertência e
R$ 712,50

3233 06/05/2015

53554.003943/2014 JOELSON SOUZA MAGALHÃES Uso não autorizado de espectro de radiofrequên-
cia

Art. 163 da LGT Ta n h a ç u / B A R$ 1.794,06 1463 05/03/2015

53504.016682/2014 TIM CELULAR S.A. Serviço de Radioenlace associado ao SCM Art. 39 do RSCM e art. 162 da LGT Ipaussu/SP R$ 440,00 3823 25/05/2015

53504.014835/2014 TIM CELULAR S.A. Serviço Móvel Pessoal Art. 53 do RUER São Paulo/SP R$ 7.398,60 3847 25/05/2015

53554.000879/2015 GIVANILDO OLIVEIRA NERI Serviço de Comunicação Multimídia Art. 10 do RSCM c/c o art. 131 da LGT Correntina/BA R$ 2.271,83 4174 01/06/2015

53554.003871/2014 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO
A LV O R A D A

Serviço de Radiodifusão Comunitária Art. 18 do RLEC Belo Campo/BA R$ 783,75 4162 30/05/2015

53524.006265/2014 RADIO DIFUSORA FORMIGUENSE LTDA Serviço de Radiodifusão Sonora Onda Média Item 4.1.4 do ROMOT Formiga/MG Advertência 3997 27/05/2015

53554.000730/2015 AJNS PROVEDOR DE INTERNET LTDA Serviço de Comunicação Multimídia Art. 10 do RSCM c/c art. 131 da LGT Coaraci/BA R$ 5.345,49 3272 07/05/2015

53504.016542/2014 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO CULTURAL E COMU-
NITÁRIA EBENEZER DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE PARAGUAÇU PAULISTA

Serviço de Radiodifusão Comunitária Art. 40, XXII do RSRadCom Paraguaçu Paulista/SP Advertência 3925 26/05/2015

53504.003923/2014 JOÃO CARLOS DA SILVA Uso não autorizado de espectro de radiofrequên-
cia e uso de equipamento não homologado

Art. 163 da LGT e art. 4º c/c art. 55, V, "b" do
RCHPT

Indaiatuba/SP R$ 3.756,91 4044 27/05/2015

53504.009001/2014 TANIA ESTELA ROXA Serviço de Comunicação Multimídia Art. 10 do RSCM c/c o art. 131 da LGT Ribeirão Preto/SP R$ 2.672,75 4166 01/06/2015

53554.000741/2015 EMERSON UALLACE SANDES AMPARO Serviço de Comunicação Multimídia Art. 10 do RSCM c/c art. 131 da LGT Itamari/BA R$ 2.672,75 4138 29/05/2015

53504.010122/2014 GLOBOSAT PROGRAMADORA LTDA Serviço de Radiação Restrita Art. 4º c/c art. 55, V, "b" do RCHPT São Paulo/SP R$ 1.200,00 4158 29/05/2015

53554.000423/2015 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MACARANIENSE
SÃO PEDRO

Serviço de Radiodifusão Comunitária Itens 19.2.1 e 19.3.1 da Norma Complementar
n° 01/2011 e art. 18 do RLEC

Macarani/BA Advertência e
R$ 641,25

3090 29/04/2015

53524.005966/2014 FUNDAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL MELO-
DIA DE CATAGUASES

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada

Item 3.2.3 do RTFM Cataguases/MG Advertência 4453 11 / 0 6 / 2 0 1 5

53504.004432/2014 ATARCILIO APPARECIDO BALLONI Uso de equipamento não homologado Art. 4º c/c art. 55, V, "b" do RCHPT Limeira/SP R$ 200,00 3495 14/05/2015

5 3 5 0 4 . 0 1 7 0 11 / 2 0 1 4 EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA Serviço de Retransmissão de Televisão Item 9.1.1 c/c item 9.3.5 do RTTV e item 2.6
da Portaria MC nº 799/73

São Sebastião/SP Advertência 4403 10/06/2015

53504.017008/2014 TV TAUBATÉ LTDA Serviço de Retransmissão de Televisão Item 9.1.3 do RTTV São Sebastião/SP Advertência 4359 09/06/2015

53504.018722/2014 EDMAR BRASSALOTI BERGAMINI Uso não autorizado de espectro de radiofrequên-
cia e uso de equipamento não homologado

Art. 163 da LGT e art. 4º c/c art. 55, V, "b" do
RCHPT

Fernandópolis/SP R$ 640,00 3303 08/05/2015

53504.005201/2014 CONECTIVA - TELECOMUNICAÇÕES E INFOR-
MÁTICA MORAIS LTDA

Serviço de Comunicação Multimídia Art. 10 do RSCM c/c art. 131 da LGT e art. 4º
c/c art. 55, V, "a" do RCHPT

Embu das Artes/SP Advertência e
R$ 5.345,49

4302 05/06/2015

53504.008891/2014 MATTA CARVALHO TELECOM LTDA Serviço de Comunicação Multimídia Art. 10 do RSCM c/c art. 131 da LGT Dumont/SP R$ 4.543,67 4061 28/05/2015

53504.018641/2014 FUNDAÇÃO CASPER LIBERO Serviço Retransmissão de Televisão Itens 9.1.1 c/c 9.3.5 do RTTV e item 2.6 da
Portaria MC nº 799/73

Vo t u p o r a n g a / S P Advertência 4157 29/05/2015

53504.017567/2014 MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS Uso não autorizado de espectro de radiofrequên-
cia

Art. 163 da LGT Miguelópolis/SP R$ 3.189,43 4637 17/06/2015

53504.014709/2014 NEGOCIE BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
INFORMÁTICA LTDA

Serviço de Comunicação Multimídia Art. 10 do RSCM c/c art. 131 da LGT e art. 4º
c/c art. 55, V, "b" do RCHPT

Ribeirão Preto/SP R$ 5.595,49 4686 17/06/2015

53504.020740/2014 EMERSON RODRIGO BOSCHIGLIA Uso não autorizado de espectro de radiofrequên-
cia, execução do SLP sem autorização e uso de
equipamento não homologado

Art. 163 da LGT, art. 5º do RSLP c/c art. 131
da LGT e art. 4º c/c art. 55, V, "b" do RCHPT

Olímpia/SP R$ 640,00 4202 02/06/2015

53504.005353/2014 ROTARY CLUB DE ITAÍ Serviço de Radiodifusão Comunitária Art. 40, XXII do RSRadCom Itaí/SP Advertência 4820 22/06/2015

53504.005196/2014 VALDEMIR MORENO Serviço de Comunicação Multimídia Art. 10 do RSCM c/c art. 131 da LGT Ribeirão Preto/SP R$ 2.672,75 3751 21/05/2015

53504.007215/2014 FUNDAÇÃO CASPER LIBERO Serviço Retransmissão de Televisão Itens 7.3 e 9.1.1 c/c 9.3.5 do RTTV São Vicente/SP Advertência 4535 15/06/2015

53504.020232/2014 TV STUDIOS DE JAU S/A Serviço Retransmissão de Televisão Itens 7.3 e 9.1.1 do RTTV e item 2.6 da Por-
taria MC nº 799/73

Assis/SP Advertência 4132 29/05/2015

53504.014457/2014 RÁDIO AURI VERDE DE BAURU LTDA Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Mé-
dia

Item 5.4.1 do ROMOT Bauru/SP Advertência 4256 03/06/2015

53504.014267/2014 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL, RE-
CREATIVA E SOCIAL BAURU CENTRO LESTE

Serviço de Radiodifusão Comunitária Art. 40, XXII do RSRadCom e art. 18 do
RLEC

Bauru/SP Advertência e
R$ 742,50

4043 19/05/2015

5 3 5 0 4 . 0 0 8 11 5 / 2 0 1 4 ASSIS & ASSIS INFORMÁTICA LTDA Serviço de Comunicação Multimídia Art. 10 do RSCM c/c art. 131 da LGT e art. 4º
c/c art. 55, V, "a" do RCHPT

Ribeirão Preto/SP Advertência e
R$ 5.345,49

3241 06/05/2015

53504.021598/2014 COMUNIDADE DO BAIRRO SANTA TEREZINHA -
COBAST

Serviço de Radiodifusão Comunitária Art. 40, XXII do RSRadCom e item 19.3.2, b,
da Norma Complementar nº 01/2011

Canas/SP Advertência e
R$ 440,00

3310 09/05/2015

53504.021468/2014 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO
A LT E R N AT I VA

Serviço de Radiodifusão Comunitária Art. 3º, I c/c art. 5º da Resolução nº 571/2011
e art. 40, XXII do RSRadCom

Santa Cruz do Rio Par-
do/SP

Advertência 4 8 11 22/06/2015

53504.018644/2014 RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA Serviço Retransmissão de Televisão Item 7.3 do RTTV Vo t u p o r a n g a / S P Advertência 3867 25/05/2015

53504.005848/2014 DEBIAN SIGNAL COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA
LTDA - ME

Uso de equipamento não homologado Art. 4º c/c art. 55, I, "a" do RCHPT Lorena /SP R$ 757,50 3173 04/05/2015

53504.005193/2014 CLÉIA TELES DE FARIAS CARDOSO Serviço de Comunicação Multimídia Art. 10 do RSCM c/c art. 131 da LGT Suzano/SP R$ 2.405,47 4107 28/05/2015

53504.007962/2014 ABBAS NASSER ALAAENDINE - ME (NANO CO-
MERCIAL PRESENTES)

Comercialização de produtos não homologados Art. 4º c/c art. 55, IV, "c" do RCHPT São Paulo/SP R$ 10.000,00 3401 12/05/2015

53504.017568/2014 MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS Uso não autorizado de espectro de radiofrequên-
cia

Art. 163 da LGT Miguelópolis/SP R$ 3.189,43 4631 17/06/2015

53504.012633/2014 COMUNIDADE CRISTÃ AMOR E GRAÇA E PAZ Uso não autorizado de espectro de radiofrequên-
cia

Art. 163 da LGT Santo André/SP R$ 7.893,85 4604 16/06/2015

53504.020031/2014 FATON FUNERÁRIA LTDA Uso não autorizado de espectro de radiofrequên-
cia e execução do SLP sem autorização

Art. 163 da LGT e art. 5º do RSLP c/c art.
131 da LGT

Santa Cruz do Rio
Pardo/SP

R$ 479,08 3503 14/05/2015

53504.020237/2014 CANAL BRASILEIRO DA INFORMAÇÃO CBI LT-
DA

Serviço Retransmissão de Televisão Itens 7.3 e 9.1.1 c/c 9.3.5 do RTTV Assis/SP Advertência e
R$ 4.685,63

4032 27/05/2015

53504.020242/2014 TELEVISÃO BANDEIRANTES DE PRESIDENTE
PRUDENTE LTDA

Serviço Retransmissão de Televisão Item 7.3 e itens 9.1.1 c/c 9.3.5 do RTTV Assis/SP Advertência e
R$ 3.315,00

4098 28/05/2015

53504.013542/2014 SIR - SISTEM INTEGRADO DE RADIOCOMUNI-
CAÇÃO LTDA

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada

Arts. 78 e 82 do RUER, itens 5.2.1.1 e 6.4.1
do RTFM e art. 18 do RLEC

Nuporanga/SP Advertência e
R$ 5.700,00

4527 15/06/2015

53504.008706/2014 FUNDAÇÃO ORLANDO ZOVICO Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens -
TV

Itens 7.3, 9.1.1 c/c 9.3.5 e 9.3.1 do RTTV e
art. 18 do RLEC

Limeira/SP Advertência e
R$ 4.809,38

4454 11 / 0 6 / 2 0 1 5

53554.000421/2015 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL DE IGAPORÃ

Serviço de Radiodifusão Comunitária Art. 5º do Anexo à Resolução nº 571/2011 e
art. 18 do RLEC

Igaporã/SP Advertência e
R$ 641,25

2934 27/04/2015

53524.004200/2014 SAMUEL HENRIQUE ROSA Serviço de Comunicação Multimídia Art. 10 do RSCM c/c art. 131 da LGT e art. 4º
c/c art. 55, V, "b" do RCHPT

Itaúna/MG R$ 2.872,75 4053 28/05/2015

53554.002859/2014 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO COROA
VERMELHA

Serviço de Radiodifusão Comunitária Art. 18 do RLEC Santa Cruz Cabrália/BA R$ 641,25 2659 16/04/2015

53504.001712/2014 VERÔNICA MARIA MOREIRA HONORATO RABE-
LO

Uso de equipamento não homologado Art. 4º c/c art. 55, V, "b" do RCHPT Aparecida/SP R$ 1.100,00 4329 08/06/2015

53504.015161/2014 CAM-ARGO FUNDAÇÃO DE RÁDIO E TELEVI-
SÃO

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada

Item 6.4.1 do RTFM Ta t u í / S P R$ 1.923,75 4505 12/06/2015

53504.015157/2014 SISTEMA REGIONAL DE RADIODIFUSÃO LTDA Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada

Arts. 78 e 82 do RUER, item 6.4.1 do RTFM e
art. 18 do RLEC

Sorocaba/SP Advertência e
R$ 3.960,00

4512 15/06/2015

53554.003942/2014 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTO-
RES DE CARINHANHA

Serviço de Radiodifusão Comunitária Itens 9.3.2, b e 19.1.3 da Norma Complementar
nº 01/2011 e art. 18 do RLEC

Carinhanha/BA Advertência e
R$ 1.453,50

4164 30/05/2015

HERMANO BARROS TERCIUS
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ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ATO No- 5.182, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
AGUIA BRANCA LOGISTICA S/A, CNPJ nº 02.199.383/0001-02
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE
DE OBRIGAÇÕES

ATO No- 4.755, DE 27 DE JULHO DE 2015

Processo n.º 53563.001300/2014. Extingue, por caducidade,
a autorização da ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, CNPJ
nº 08.265.803/0001-80, para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia, em razão da transferência irregular da autorização em
conformidade com o disposto no artigo 140 da Lei n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997 e no disposto no Ato nº 8.391, de 21 de dezembro de
2 0 11 .

ROBERTO PINTO MARTINS
Superintendente

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de julho de 2015

No- 6.125 - Processo n.º 53500.022635/2013. Aplica à empresa VCB
PROVEDOR DE ACESSO LTDA, CNPJ N.º 04.001.143/0001-79,
autorizada a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, con-
siderando o teor do Informe nº 326/2015/COGE3/COGE, de
17/07/2015, a sanção de ADVERTÊNCIA, por descumprimento do
disposto no art. 39, do Regulamento do Serviço de Comunicação
Multimídia, aprovado pela Resolução nº 272 de 09 de agosto 2001.

ROBERTO PINTO MARTINS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DE GOIÁS, MATO GROSSO,
MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

ATO No- 4.906, DE 3 DE AGOSTO DE 2015

Processo nº 53000.013386/2005 - RÁDIO TROPICAL AM
LTDA - FM - Luziânia/GO - Canal 215 - Autoriza novas carac-
terísticas técnicas.

WELSOM D´NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 4.965, DE 5 DE AGOSTO DE 2015

Processo nº 53000.016863/2012 - FUNDAÇÃO NOSSA SE-
NHORA APARECIDA - Anápolis/GO - Homologa a transferência do
local dos estúdios principal e auxiliar.

WELSOM D´NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATOS DE 10 DE AGOSTO DE 2015

No- 5.022 - Expede autorização à FLORESTA RADIODIFUSAO LT-
DA, CNPJ nº 02.525.866/0001-41 para exploração do serviço do
Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Ligação para Trans-
missão de Programas em Alta Floresta/MT e outorga autorização de
uso de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

No- 5.026 - Expede autorização à TIBRAS COMUNICACAO LTDA
- ME, CNPJ nº 03.294.410/0001-80 para exploração do Serviço Au-
xiliar de Radiodifusão e Correlatos - Ligação para Transmissão de
Programas em Formosa/GO e outorga autorização de uso de ra-
diofreqüência associada a autorização do serviço.

No- 5.027 - Expede autorização à WEB COMUNICACAO LTDA,
CNPJ nº 03.604.300/0001-78 para exploração do Serviço Auxiliar de
Radiodifusão e Correlatos - Ligação para Transmissão de Programas
em Iaciara/GO e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 5.035, DE 10 DE AGOSTO DE 2015

Processo nº 53542.001100/2014 - RÁDIO NATIVA FM LT-
DA - FM - Edéia - GO - Autoriza novas características técnicas.

CÉLIO JOSÉ DA COSTA
Gerente

Substituto

ATO No- 5.098, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

Processo nº 53542.000948/2000 - RÁDIO POUSADA DO
RIO QUENTE LTDA - Caldas Novas/GO - Homologa a transferência
do local do estúdio principal.

CÉLIO JOSÉ DA COSTA
Gerente

Substituto

ATO No- 5.126, DE 13 DE AGOSTO DE 2015

Processo nº 53542.003100/2015-11 - FUNDAÇÃO JOÃO
PAULO II - RTVD - Luziânia - GO - Autoriza utilização de equi-
pamento transmissor.

CÉLIO JOSÉ DA COSTA
Gerente

Substituto

ATO No- 5.135, DE 13 DE AGOSTO DE 2015

Processo nº 53542.003420/2015-71 - SJC - SISTEMA JUI-
NENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA - FM - Juína - MT - Consolida
características técnicas autorizadas de operação.

CÉLIO JOSÉ DA COSTA
Gerente

Substituto

ATOS DE 17 DE AGOSTO DE 2015

No- 5.187 - Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, CNPJ nº 01.543.032/0001-
04 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

No- 5.188 - Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
SANEAMENTO DE GOIAS S/A, CNPJ nº 01.616.929/0001-02 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

No- 5.189 - Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
ASSOCIACAO ALPHAVILLE FLAMBOYANT RESIDENCIAL,
CNPJ nº 04.689.060/0001-14 associada à autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado.

No- 5.190 - Expede autorização à LEANDRO ALVES DOS SANTOS,
CPF nº 567.150.051-68 para exploração do serviço do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

No- 5.191 - Expede autorização à ALUIZIO FRANCISCO SIRENA,
CPF nº 937.332.759-34 para exploração do serviço do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

No- 5.192 - Prorroga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
BOA ESPERANÇA AGROPECUARIA LTDA, CNPJ nº
01.722.958/0001-59 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

No- 5.193 - Expede autorização à ORIVALDO NUNES BEZERRA,
CPF nº 021.815.501-82 para exploração do serviço do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

No- 5.194 - Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
ANGELO ANTONIO FAVRETTO, CPF nº 345.485.131-91 associada
à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

ATOS DE 17 DE AGOSTO DE 2015

No- 5.183 - Processo nº 53532002749/2015 - CB EMPREENDIMEN-
TOS LTDA - FM - Santa Cruz do Capibaribe/PE - Canal 270 (101,9
MHz) - Autoriza mudanças no sistema de transmissão principal e
homologa endereço do estúdio principal.

No- 5.184 - Outorga radiofrequência à CB EMPREENDIMENTOS
LTDA, CNPJ nº 01.886.797/0001-39 para exploração do Serviço Au-
xiliar de Radiodifusão e Correlatos - Ligação para Transmissão de
Programas - Processo 53500023658/2010.

No- 5.185 - Processo nº 53532002984/2015 - RADIO MARANO LT-
DA - FM - Garanhuns/PE - Canal 272 (102,3 MHz) - Autoriza
mudanças no sistema de transmissão principal e inclusão de trans-
missor auxiliar.

SERGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATOS DE 12 DE AGOSTO DE 2015

No- 5.102 - Processo nº 53500.026544/2014. Expede autorização à
THIAGO DE OLIVEIRA - ME, CNPJ/MF nº 11.430.227/0001-93,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

No- 5.106 - Processo nº 53900.001792/14. TV ARATU S/A - RTV -
Jeremoabo/BA - Canal 32. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

No- 5.107 - Processo nº 53900.001720/14. TV ARATU S/A - RTV -
Maracás/BA - Canal 17. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

No- 5.108 - Processo nº 53900.001817/14. TV ARATU S/A - RTV -
Monte Santo/BA - Canal 10. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

No- 5.109 - Processo nº 53900.001943/14. TV ARATU S/A - RTV -
Morro do Chapéu/BA - Canal 8. Autoriza o Uso de Radiofrequên-
cia.

No- 5.110 - Processo nº 53900.001936/14. TV ARATU S/A - RTV -
Mucugê/BA - Canal 16. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

No- 5.111 - Processo nº 53900.001819/14. TV ARATU S/A - RTV -
Nova Viçosa (.)/BA - Canal 11-. Autoriza o Uso de Radiofrequên-
cia.

No- 5.112 - Processo nº 53900.001789/14. TV ARATU S/A - RTV -
Sítio do Mato/BA - Canal 13. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

No- 5.113 - Processo nº 53900.001910/14. TV ARATU S/A - RTV -
Ribeirão do Largo/BA - Canal 12-. Autoriza o Uso de Radiofre-
quência.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 13 DE AGOSTO DE 2015

No- 5.118 - Processo n° 535000088682015. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à INDAGRAF LTDA ME, CNPJ nº
65.191.215/0001-82, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze anos, sendo o
uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço
e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra
interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) radioenlace(s) anci-
lar(es), em caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma
onerosa, por igual período

No- 5.127 - Processo nº 53000.005612/98. TELEVISÃO CENTRO
AMERICA LTDA - RTV - Cáceres/MT - Canal 12. Autoriza o Uso
de Radiofrequência.

No- 5.128 - Processo nº 53000.007019/00. TELEVISÃO CENTRO
AMERICA LTDA - RTV - General Carneiro/MT - Canal 11. Au-
toriza o Uso de Radiofrequência.

No- 5.130 - Processo nº 53000.007021/00. TELEVISÃO CENTRO
AMERICA LTDA - RTV - Vila Rica/MT - Canal 11-. Autoriza o Uso
de Radiofrequência.

No- 5.131 - Processo nº 53000.004444/02. TELEVISÃO CENTRO
AMERICA LTDA - RTV - Castanheira/MT - Canal 7. Autoriza o Uso
de Radiofrequência.

No- 5.132 - Processo nº 53000.004446/02. TELEVISÃO CENTRO
AMERICA LTDA - RTV - Araguaiana/MT - Canal 7. Autoriza o Uso
de Radiofrequência.

No- 5.133 - Processo nº 53000.004437/02. TELEVISÃO CENTRO
AMERICA LTDA - RTV - Pedra Preta/MT - Canal 13. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

No- 5.138 - Processo n° 535000144392012. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à FOX TELECOMUNICACAO E INTER-
NET LTDA, CNPJ nº 00.970.560/0001-79, associada à Autorização
para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 18 de
Setembro de 2027, sendo o uso das radiofrequências sem exclu-
sividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras auto-
rizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais, em
caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).
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No- 5.145 - Processo n° 535000129732013. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à R. M. DE OLIVEIRA INFORMATICA -
ME, CNPJ nº 83.857.292/0001-00, associada à Autorização para ex-
ploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 29 de Agosto
de 2028, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter precário, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

No- 5.151 - Processo n° 535000236222007. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à ALGAR MULTIMÍDIA S/A, CNPJ nº
04.622.116/0001-13, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, até 25 de Setembro de 2017, sendo
o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no es-
paço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s)
ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

No- 5.152 - Processo n° 535000037172011. Outorga autorização de
uso de radiofrequências à REDE NACIONAL DE ENSINO E PES-
QUISA - RNP, associada à Autorização para exploração do Serviço
de Limitado Especializado, referente aos radioenlaces ancilares.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 14 DE AGOSTO DE 2015

No- 5.153 - Autorizar ELETRO MECÂNICA BOETTGER COMÉR-
CIO E IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 75.403.501/0001-18 a rea-
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Cascavel/PR, no período de 27/08/2015 a
30/08/2015.

No- 5.175 - Processo nº 53500.01693/4/2012. Expede autorização de
uso da(s) radiofrequência(s), à AMERICEL S.A., CNPJ no
01.685.903/0001-16, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, até 14 de Dezembro de 2027,
sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada
no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s)
ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

No- 5.177 - Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio
de Janeiro/RJ, no período de 15/08/2015 a 22/08/2015.

No- 5.178 - Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio
de Janeiro/RJ, no período de 16/08/2015 a 23/08/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 5.172, DE 14 DE AGOSTO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO - DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNI-
CAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o
disposto nos incisos VII do art. 156 e XVI do art. 187 do Regimento
Interno da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pela
Resolução n.º 612, de 29 de abril de 2013;

CONSIDERANDO o disposto no art. 211 da Lei n.º 9.472,
de 16 de julho de 1997 - Lei Geral de Telecomunicações;

CONSIDERANDO o ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉC-
NICA n.º 02/2012, de 16 de junho de 2012, publicado no Diário
Oficial da União no dia 29 subsequente;

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.º 12,
de 01 de junho de 2015, publicada no Diário Oficial da União no dia
02 subsequente;

ANEXO I

Alteração de canais do PBTV:
SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute
(Graus)

ERP
(kW)

MA São Luís 15 E 02S3035 44W1753 160,000 CO-LOCALIZADO COM OS CANAIS 16D* E
30D* SBTVD.

MT Cuiabá 27 15S3455 56W0439 160,000 Coordenada pré-fixada 15S3455;56W0439, CO-
LOCALIZADO COM O CANAL 19.

SC Florianópolis 4 27S3518 48W3158 100,000 204 a 212
309 a 39

18
12

Coordenada pré-fixada 27S3525; 48W3157

SC Itajaí 7- 26S5450 48W3946 5,000 91 a 190
191 a 320

0,5
1,5

Coordenada pré-fixada: 26S5450;48W3946 - Ca-
nal utilizado por emissora do Serviço de Re-
transmissão de TV - SBTVD.

SP São Paulo 9+ 23S3300 46W5100 0,000 Coordenada pré-fixada 23S33;46W51. POTEN-
CIAS ERP(KW) 1-PROTECAO:316,000 2-IN-
TERFERENCIA: VER ANEXO.

SP São Paulo 16 23S3357 46W3858 0,000 Coordenada pré-fixada 23S34;46W39 POTEN-
CIAS ERP(KW) 1-PROTECAO:1000,00 2-IN-
TERFERENCIA: VER ANEXO.

SITUAÇÃO PROPOSTA

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute
(Graus)

ERP
(kW)

MA São Luís 15 E 02S3309 44W1527 160,000 CO-LOCALIZADO COM O CANAL 16D*
SBTVD.

MT Cuiabá 27 15S3508 56W0538 50,000 Coordenadas pré-fixadas: 15S3508;56W0538,
Co-localizado com os canais 19 e 28D.

SC Florianópolis 4 27S3525 48W3157 100,000 204 a 212
309 a 39

18
12

Coordenada pré-fixada 27S3525; 48W3157

SC Itajaí 7- 26S5510 48W3850 5,000 91 a 190
191 a 320

0,5
1,5

Coordenadas pré-fixadas: 26S5510;48W3850 -
Canal utilizado por emissora do Serviço de Re-
transmissão de TV - SBTVD.

SP São Paulo 9+ 23S3237 46W4059 0,000 Coordenada pré-fixada 23S3237;46W4059. PO-
TENCIAS ERP(KW) 1-PROTECAO:316,000 2-
INTERFERENCIA: VER ANEXO.

SP São Paulo 16 23S3420 46W3821 0,000 Coordenada pré-fixada 23S3420;46W3821 PO-
TENCIAS ERP(KW) 1-PROTECAO:1000,00 2-
INTERFERENCIA: VER ANEXO.

ANEXO II

Alteração de canais do PBRTV:
SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute
(Graus)

ERP
(kW)

AC Brasiléia 12 10S5718 68W4242 1,000
AL Arapiraca 21 09S4509 36W3940 50,000 SBTVD
AL Delmiro Gouveia 5+ 09S2300 37W5900 10,000 198 0,1
AL Maceió 38+ 09S3831 35W4345 100,000 Coordenadas pré-fixadas: 09S3831;35W4345 -

Co-localizado com o canal 39D - SBTVD.
AM Benjamin Constant 13 04S2139 70W0202 3,160 Coordenada pré-fixada 04S2700;70W0200
AM Manaus 42 03S0600 60W0100 160,000 Coordenada pré-fixada 03S0600;60W0100 CO-

LINEAR COM OS CANAIS 28S, 49 E 57-E
AM Novo Aripuanã 12 05S0723 60W2217 3,160

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.º 20,
de 12 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União no dia
15 subsequente.

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.º 46,
de 04 de novembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União no
dia 06 subsequente.

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.º 01,
de 23 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União no dia
27 subsequente.

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.º 34,
de 18 de setembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União no
dia 19 subsequente.

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.º 48,
de 24 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União no
dia 26 subsequente.

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.º 07,
de 20 de março de 2015, publicada no Diário Oficial da União no dia
24 subsequente, resolve:

Art. 1º Proceder, nos Planos Básicos de Distribuição de Ca-
nais de Televisão em VHF e UHV - PBTV, de Retransmissão de
Televisão em VHF e UHF - PBRTV, de Televisão Digital - PBTVD,
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - PBFM e de
Radiodifusão Sonora em Onda Média - PBOM as alterações indicadas
nos anexos deste Ato.

Art. 2º Fixar o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado
da data da publicação deste Ato, para que as entidades cujas ca-
racterísticas técnicas estão sendo alteradas apresentem à Anatel a
documentação necessária ao enquadramento nas novas características
técnicas de operação.

Art. 3º Determinar os prazos de 4 (quatro) meses para al-
teração de frequência e de 12 (doze) meses para adaptação às demais
características técnicas, contados a partir da data de publicação do
respectivo Ato autorizativo das novas características de operação das
emissoras, para que as mesmas realizem seu enquadramento.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES
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AP Ferreira Gomes (COARACY NU-
NES)

7 00N5318 51W1513 3,160

AP Pedra Branca do Amapari 9 00N4644 51W5712 0,026
BA América Dourada 4 11 S 2 6 5 0 41W2622 0,050 210 a 50 0 Coordenada pré-fixada 11S2650;41W2622
BA Barra 13- 11 S 0 5 2 2 43W0830 1,000
BA Bom Jesus da Lapa 6 13S1534 43W2520 1,000
BA Buritirama 7 10S4245 43W3800 0,050 Coordenada pré-fixada 10S4245;43W3800
BA Catu 27 12S2100 38W2300 3,160 Coordenada pré-fixada 12S2100;38W2300
BA Coronel João Sá 6 10S1716 37W5514 0,030 Coordenada pré-fixada 10S1716;37W5514
BA Eunápolis 38- 16S2200 39W3400 10,000 Coordenada pré-fixada 16S2200;39W3400 CO-

LINEAR COM O CANAL31+.
BA Ilhéus 15 14S4830 39W0218 10,000 237 a 331 2,5 SBTVD
BA Irecê 14 11 S 1 8 1 5 41W5237 5,000 Colocalizado com o canal 15D - SBTVD.
BA Itaberaba 10 12S3142 40W1654 1,000 172 0,316
BA Itabuna 14+ 14S4725 39W1739 10,000 Colocalizado com o canal 15D - SBTVD.
BA Itabuna 5- 14S4637 39W1604 0,100 45 a 135

319 a 333
279 a 289

336 a 6

0,067
0,005
0,041
0,014

Coordenada pré-fixada 14S4637;39W1604

BA Itagimirim 5+ 16S0452 39W3621 0,040 300 a 160 0 Coordenada pré-fixada 16S0452;39W3621
BA Itamaraju 10 17S0323 39W3214 0,100 Coordenada pré-fixada 17S0323;39W3214.
BA Itapetinga 8- 15S1456 40W1452 1,000 55

103
0,1
0,1

BA Jequié 10 13S5127 40W0501 1,000 217
351

0,1
0,316

SBTVD

BA Juazeiro 4- 09S2810 40W2917 1,000 SBTVD
BA Macaúbas 5+ 13S0022 42W4146 0,200 268 0,1 Coordenada pré-fixada 13S0022;42W4146
BA Maracás 12 13S2708 40W2535 0,050 Coordenada pré-fixada 13S2708;40W2535
BA Paulo Afonso 14 09S2027 38W1632 5,000
BA Porto Seguro 7- 16S2600 39W0400 0,316 250 a 341

342 a 42
0,005
0,15

Coordenada pré-fixada 16S2600;39W0400

BA Queimadas 7 10S5845 39W3726 0,050 140 a 180 0 Coordenada pré-fixada 10S5845;39W3726
BA Remanso 5- 09S3449 42W0734 0,100
BA Remanso 7 09S3449 42W0734 0,316
BA Salvador 39 13S0018 38W3003 160,000 COLINEAR CANAL 31-S
BA Ubatã 7+ 14S1052 39W2820 0,139 135 a 180

300 a 15
0

0
BA Xique-Xique 7+ 10S4935 42W4340 0,100
CE Boa Viagem 4 05S0700 39W4300 0,050 30 a 210 0 Coordenada pré-fixada 05S0700;39W4300
CE Crateús 3+ 0 5 S 111 7 40W4032 0,100 254 a 270 0 Coordenada pré-fixada 05S1117;40W4032.
CE Iguatu 12 06S2100 39W1700 0,200 223 a 313 0 Coordenada pré-fixada 06S2100;39W1700
CE Itapagé 13 03S4100 39W3500 2,000 160 a 40 0 Coordenada pré-fixada 03S4100;39W3500
CE Sobral 30+ 03S4105 40W2045 0,187 Coordenada pré-fixada 03S4105;40W2045. CO-

LOCALIZADO COM O CANAL 16+. SBTVD
ES Guaçuí 7 20S4632 41W4046 3,160 242 1
ES Rio Novo do Sul 46 20S5145 4 0 W 5 6 11 31,600
GO Goiânia 59+ 16S3947 49W2022 80,000 188 a 198

19 a 39
124 a 136

10
5

10

COLINEAR C/CANAL 51-

GO Pires do Rio 19 17S1626 48W1628 3,160
MG Campina Verde 39+ 19S3228 49W2917 2,500 Coordenada pré-fixada 19S3228;49W2917 CO-

LOCALIZADO COM O CANAL 47
MG Carlos Chagas (ALVIM) 24 17S4526 40W4253 3,500
MG Carlos Chagas (ALVIM) 30 17S4526 40W4253 3,500
MG Guaxupé 8 21S1608 46W4256 1,000 Coordenada pré-fixada 21S1608;46W4256.
MG Itamarandiba 18 17S5126 42W5132 1,600
MG Januária 3- 15S2917 44W2142 1,000
MG Juiz de Fora 45+ 21S4551 43W2101 16,000 Coordenada pré-fixada 21S4551;43W2101.
MG Lagoa da Prata (MARTINS GUI-

MARAES)
57+ 20S0412 45W2418 2,512 Coordenada pré-fixada 20S0412;45W2418

MG Lavras 18 21S1443 44W5959 16,000 SBTVD
MG Leopoldina 50- 21S3155 42W3835 3,900 171 a 175 2,52 CO-LOCALIZADO COM O CANAL 42.
MG Monte Carmelo 9 18S4329 47W2955 1,000
MG Nanuque 11 + 17S5021 4 0 W 2 11 4 3,160 SBTVD
MG Nepomuceno 47- 21S1409 45W1409 16,000
MG Pirapora 11 - 17S2124 44W5148 3,160 SBTVD
MG Sacramento 9+ 19S5155 47W2624 3,160
MG Santo Antônio do Itambé

( P C . I TA M B E )
41- 18S2400 43W2100 10,000 Coordenada pré-fixada 18S2400;43W2100

MG Soledade de Minas 27- 22S0336 45W0242 13,000 262
235 a 250

7,94
0,5

MS Água Clara 7+ 20S2640 52W5237 0,100
MS Corumbá 11 19S0107 57W3827 10,000 131 a 139 2,1 Coordenada pré-fixada 19S0105;57W3839
MS Miranda 9 20S1400 56W2300 0,200 Coordenada pré-fixada 20S1400;56W2300
MS Nioaque 12- 21S0807 55W4948 0,100
MT Alto Taquari 9 17S4859 53W1632 0,200
MT Cáceres 8+ 16S0440 57W4122 3,160
MT Campo Novo do Parecis 10 13S4031 57W5331 0,316
MT General Carneiro 11 15S4239 52W4519 0,316
MT Guiratinga 15 16S2058 53W4530 3,160 COLINEAR C/CANAIS 16+E,20
MT Porto Alegre do Norte 7 10S5239 51W3757 0,200
MT Porto dos Gaúchos 13+ 11 S 3 2 0 7 57W2452 0,316
MT Ribeirãozinho 6+ 16S2900 52W4200 0,316 302 a 122 0 Coordenada pré-fixada 16S2900;52W4200
MT Rondonópolis 20 16S2806 54W3613 5,000 SBTVD
MT Rosário Oeste 12 14S5010 56W2539 0,316
MT São José dos Quatro Marcos 6 15S3717 58W1035 0,100
MT Sorriso 16+ 12S3243 55W4241 1,600 Co-Localizado com o canal 24
MT Te s o u r o 13+ 16S0400 53W3258 0,316
PA Abaetetuba 21+ 01S4343 48W5100 10,000 359 a 107 3,16 SBTVD
PA Almeirim 21 01S3200 52W3500 3,600
PA Altamira 13 03S1300 52W1200 3,160
PA Altamira 3- 03S1218 52W1229 0,300
PA Capanema 7+ 0 1 S 11 5 0 47W1202 0,316 234 a 286 0
PA Itaituba 13 04S1527 55W5924 3,160
PA Marapanim 35 00S4300 47W4200 10,000 70 0 CARDIOIDE
PA Oriximiná 45 01S4600 55W5200 1,000 Co-localizado com o canal 46D.
PA Redenção 11 - 08S0224 50W0212 2,000 147 a 169 1,5 Coordenada pré-fixada 08S0224;50W0212.
PA Santarém 26+ 02S2635 54W4230 10,000 Coordenada pré-fixada 02S2635;54W4230
PA Tu c u m ã 6 06S4354 51W0838 0,400
PB João Pessoa 40+ 07S0718 34W5242 160,000 Coordenada pré-fixada: 07S0718;34W5242 - Co-

localizado com o canal 41D - SBTVD.
PB Patos 13- 07S0128 37W1648 0,316
PE Caruaru 48+ 08S1700 35W5834 60,000 SBTVD
PE Nazaré da Mata 44- 07S4430 35W1340 0,088 SBTVD.
PI Barro Duro (SERRA DO CIPO) 13- 05S4800 42W3400 10,000 15 a 285 3,16 Coordenada pré-fixada 05S4800;42W3400
PI Oeiras 4 07S0100 42W0800 1,000 217 0,1
PI Parnaíba 13 02S5400 41W4700 3,160 SBTVD
PI Parnaíba 7+ 02S5400 41W4700 1,000 290 0 SBTVD
PI Pedro II 13+ 04S2500 41W2800 3,160 30 a 150 0
PR Castro 10+ 24S4700 50W0100 1,000 Coordenada pré-fixada 24S4700;50W0100
PR Foz do Iguaçu 21 25S3200 54W3500 50,000 SBTVD
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PR Francisco Beltrão (MORRO JA-
CUTINGA)

50 26S0500 53W1700 6,000 Coordenada pré-fixada 26S0500;53W1700

PR General Carneiro 32 26S2601 51W1854 1,000
PR Goioerê 16 24S0950 53W0155 50,000
PR Guarapuava 18 25S2204 51W2615 50,000 Coordenada pré-fixada 25S2204;51W2615
PR Guaratuba 14 25S5314 48W3405 1,000
PR Laranjeiras do Sul 27 25S2400 52W2500 50,000
PR Paranavaí 20 23S0425 52W2830 1,000 Coordenada pré-fixadaS: 23S0425;52W2830 -

SBTVD.
PR Pato Branco 33- 26S1343 52W4014 10,000 242 a 346

355 a 39
1,000
1,000

Co-localizado com os canais 19 e 34D -
SBTVD.

PR To l e d o 59- 24S4130 53W4400 3,000 Coordenada pré-fixada 24S4130;53W4400
RJ Campos dos Goytacazes 47 21S4515 41W1928 20,000 Coordenada pré-fixada 21S4500;41W1900 CO-

LINEAR COM OS CANAIS 33 E 39
RJ Volta Redonda 10 22S2915 44W0603 3,160 43

11 7
0,3
1

SBTVD

RN Natal 46 05S4815 3 5 W 11 4 2 160,000 Coordenada pré-fixada 05S4815;35W1142 CO-
LINEAR C/CANAL 38+

RR Boa Vista 23 02N4910 60W4009 160,000
RS Campo Novo 7+ 27S4031 53W4812 0,500
RS Getúlio Vargas 29 27S5300 52W1400 0,160 COLINEAR COM CANAIS 23,35.
RS Pelotas 16+ 31S4605 52W2028 4,000 Coordenada pré-fixada: 31S4605;52W2028 - Co-

localizado com o canal 17D - SBTVD.
RS Santo Ângelo 20 28S1650 54W1534 1,600 Co-localizado com o canal 21D - SBTVD.
SP Aparecida 9 22S5047 45W1313 2,900 Coordenadas pré-fixadas: 22S5047;45W1313 -

SBTVD.
SP Colina 36- 20S4300 48W3300 2,200 Coordenadas pré-fixadas: 20S4300;48W3300 -

Co-localizado com o canal 43-, SBTVD. FUN-
CIONAMENTO PERMITIDO NO CANAL 57-
ATÉ APRAVAÇÃO PELO MC DAS NOVAS
CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO.

SP Cruzeiro 4 22S3333 44W5954 0,500
SP Itariri 14- 24S1729 4 7 W 111 9 5,000 68 a 144 0,1 Coordenada pré-fixada 24S1729;47W1119. CO-

LOCALIZADO COM O CANAL 28-.
SP Ourinhos 13+ 22S5942 49W5040 3,500 326 a 336

351 a 16
35 a 65
94 a 98

100 a 110

3,16
2,5
2,5

0,05
0,25

Coordenada pré-fixada 22S5942;49W5044

SP Piracicaba 19+ 22S4013 47W3723 6,000 40 a 71
81 a 96
72 a 80
342 a 39

4
4

2,5
2,5

Coordenada pré-fixada 22S4013;47W3723

SP Santo André 40+ 23S3347 46W3946 0,000 Coordenada pré-fixada 23S3347;46W3946 CO-
LINEAR COM CANAIS 26-E,48E POTENCIA
ERP PROTECAO 1600,00INTERF.VER TABE-
LA

TO Gurupi 15+ 11 S 4 3 4 5 49W0407 3,160 Co-localizado com o canal 14D - SBTVD.
TO To c a n t i n ó p o l i s 9 06S1946 47W2459 0,500

SITUAÇÃO PROPOSTA

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute
(Graus)

ERP
(kW)

AC Brasiléia 12 10S5956 68W4539 0,020
AL Arapiraca 21 09S4509 36W3940 20,000 Co-localizado com o canal 20D. SBTVD
AL Delmiro Gouveia 5+ 09S2300 37W5900 0,5 198 0,1
AL Maceió 38+ 09S3849 35W4304 20,000 Coordenadas pré-fixadas: 09S3849;35W4304 -

Co-localizado com o canal 39D - SBTVD.
AM Benjamin Constant 13 04S2323 70W0144 0,071 Coordenadas pré-fixadas: 04S2323;70W0144.
AM Manaus 42 03S0539 59W5927 50,000 Coordenadas pré-fixadas: 03S0539;59W5927.
AM Novo Aripuanã 12 05S0723 60W2217 0,031
AP Ferreira Gomes (COARACY NU-

NES)
7 00N5319 51W1513 0,063

AP Pedra Branca do Amapari 9 00N4644 51W5712 0,021
BA América Dourada 4 11 S 2 6 5 3 41W2620 0,014 210 a 50 0 Coordenada pré-fixada 11S2653;41W2620
BA Barra 13- 11 S 0 5 2 2 43W0830 0,056
BA Bom Jesus da Lapa 6 13S1535 43W2514 0,140
BA Buritirama 7 10S4245 43W3800 0,025 Coordenada pré-fixada 10S4245;43W3800
BA Catu 27 12S2050 38W2200 0,656 Coordenada pré-fixada 12S2050;38W2200
BA Coronel João Sá 6 10S1653 37W5544 0,010 Coordenada pré-fixada 10S1653;37W5544
BA Eunápolis 38- 16S2321 39W3418 0,59 Coordenada pré-fixada 16S2321;39W3418
BA Ilhéus 15 14S4830 39W0218 1,820 SBTVD
BA Irecê 14 11 S 1 8 1 5 41W5237 0,156 Colocalizado com o canal 15D - SBTVD.
BA Itaberaba 10 12S3121 40W1850 0,500
BA Itabuna 14+ 14S4838 39W1554 3,031 Colocalizado com o canal 15D.
BA Itabuna 5- 14S4653 39W1539 0,100 45 a 135

319 a 333
279 a 289

336 a 6

0,067
0,005
0,041
0,014

Coordenadas pré-fixadas: 14S4653; 39W1539.

BA Itagimirim 5+ 16S0552 39W3621 0,012 Coordenada pré-fixada 16S0502;39W3639
BA Itamaraju 10 17S0323 39W3214 0,045 Coordenadas pré-fixadas: 17S0323;39W3214.
BA Itapetinga 8- 15S1456 40W1452 0,140 55

103
0,1

0,1
BA Jequié 10 13S5127 40W0501 0,100 SBTVD
BA Juazeiro 4- 09S2454 40W3005 0,067 SBTVD
BA Macaúbas 5+ 13S0039 42W4135 0,200 268 0,1 Coordenadas pré-fixadas: 13S0039;42W4135.
BA Maracás 12+ 13S2601 40W2542 0,050 Coordenadas pré-fixadas: 13S2601;40W2542.
BA Paulo Afonso 14 09S2027 38W1632 1,225
BA Porto Seguro 7- 16S2619 39W0406 0,275 250 a 341

342 a 42
0,005
0,15

Coordenadas pré-fixadas: 16S2619;39W0406.

BA Queimadas 7+ 10S5814 39W3719 0,007
BA Remanso 5- 09S3449 42W0734 0,020
BA Remanso 7 09S3615 42W0413 0,060
BA Salvador 39 13S0003 38W3014 98,000 Co-localizado com os canais 31-, 38D e 40D.
BA Ubatã 7+ 14S1246 39W3145 0,030 135 a 180

300 a 15
0
0

BA Xique-Xique 7+ 10S4936 42W4340 0,010
CE Boa Viagem 4 05S0746 39W4325 0,050 30 a 210 0 Coordenada pré-fixada 05S0746;39W4325
CE Crateús 3+ 0 5 S 11 0 6 40W4038 0,014 254 a 270 0 Coordenadas pré-fixadas: 05S1106;40W4038.
CE Iguatu 12 06S2221 3 9 W 1 8 11 0,200 225 a 245 0,040 Coordenadas pré-fixadas: 06S2221;39W1811.
CE Itapagé 13 03S4152 39W3523 0,500 Coordenadas pré-fixadas: 03S4152;39W3523.
CE Sobral 30+ 03S4105 40W2045 0,140 Coordenadas pré-fixadas: 03S4105;40W2045.

Co-localizado com o canal 16+. SBTVD
ES Guaçuí 7 20S4632 41W4218 1,8 242 1
ES Rio Novo do Sul 46 20S5055 40W5440 24,000
GO Goiânia 59+ 16S3952 49W2027 80,000 Coordenadas pré-fixadas: 16S3952;49W2027.
GO Pires do Rio 19 17S1626 48W1629 0,981
MG Campina Verde 39+ 19S3228 49W2917 0,450
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MG Carlos Chagas (ALVIM) 24 17S4526 40W4253 1,3
MG Carlos Chagas (ALVIM) 30 17S4526 40W4253 1,300
MG Guaxupé 8 21S1608 46W4256 0,600 Coordenadas pré-fixadas: 21S1608;46W4256.
MG Itamarandiba 18 17S5126 42W5132 1,150
MG Januária 3- 15S2917 44W2142 0 , 11 0
MG Juiz de Fora 45+ 21S4550 43W2128 13,900 Coordenada pré-fixada 21S4550;43W2128.
MG Lagoa da Prata (MARTINS

GUIMARAES)
57+ 20S0412 45W2418 0,015 Coordenadas pré-fixadas: 20S0412;45W2418

MG Lavras 18 21S1443 44W5959 9,000 Co-localizado com o canal 26-. SBTVD
MG Leopoldina 50- 21S3255 42W3835 3,900
MG Monte Carmelo 9 18S4417 47W2959 0,08
MG Nanuque 11 + 17S5021 4 0 W 2 11 4 0,025 SBTVD
MG Nepomuceno 47- 21S1409 45W1409 2,000
MG Pirapora 11 - 17S2124 44W5148 0,12 SBTVD
MG Sacramento 9+ 19S5155 47W2624 1,300
MG Santo Antônio do Itambé

( P C . I TA M B E )
41- 18S2400 43W2100 0,085

MG Soledade de Minas 27- 22S0336 45W0242 13,000 235 a 250 0,500 Coordenadas pré-fixadas: 22S0336;45W0242.
MS Água Clara 7+ 20S2646 52W5225 0,030
MS Corumbá 11 19S0105 57W3839 10,000 Coordenadas pré-fixadas: 19S0105;57W3839.
MS Miranda 9 20S1526 56W2251 0,200 Coordenada pré-fixada 20S1526;56W2251
MS Nioaque 12- 21S0920 55W4955 0,020
MT Alto Taquari 9 17S4859 53W1632 0,080
MT Cáceres 8+ 16S0440 57W4122 0,300
MT Campo Novo do Parecis 10 13S4031 57W5351 0,126
MT General Carneiro 11 15S4239 52W4519 0,014
MT Guiratinga 15 16S2031 53W4559 0,038
MT Porto Alegre do Norte 7 10S5234 51W3737 0,035
MT Porto dos Gaúchos 13+ 11 S 3 2 0 7 57W2452 0,150
MT Ribeirãozinho 6+ 16S2900 52W4200 0,013 302 a 122 0 Coordenadas pré-fixadas: 16S2900;52W4200.
MT Rondonópolis 20 16S2754 54W3524 2,000 SBTVD
MT Rosário Oeste 12 14S4953 56W2539 0,100
MT São José dos Quatro Marcos 6 15S3717 58W1035 0,040
MT Sorriso 16+ 12S3247 55W4336 0,408
MT Te s o u r o 13+ 16S0457 53W3316 0,065
PA Abaetetuba 21- 01S4343 48W5100 0,816
PA Almeirim 21 01S3200 52W3500 1,120
PA Altamira 13 03S1246 52W1338 0,814
PA Altamira 3- 03S1218 52W1229 0,050
PA Capanema 7+ 0 1 S 11 4 6 4 7 W 1111 0,100 234 a 286 0
PA Itaituba 13 04S1527 55W5929 0,418
PA Marapanim 35 00S4144 47W4133 0,8 70 0
PA Oriximiná 45 01S4600 55W5200 0,55 Co-localizado com o canal 46D.
PA Redenção 11 - 08S0224 50W0212 0,653
PA Santarém 26+ 02S2514 54W4248 2,4 Coordenada pré-fixada 02S2514;54W4248
PA Tu c u m ã 6 06S4510 51W0858 0,069
PB João Pessoa 40+ 07S0718 34W5242 40,000 Coordenada pré-fixada: 07S0718;34W5242 - Co-

localizado com o canal 41D - SBTVD.
PB Patos 13- 07S0128 37W1648 0,010
PE Caruaru 48+ 08S1700 35W5834 18,700 SBTVD
PE Nazaré da Mata 44- 07S4430 35W1340 0,055 SBTVD.
PI Barro Duro 13- 05S4909 42W3039 0,015
PI Oeiras 4 07S0048 42W0700 0,040
PI Parnaíba 13 02S5503 41W4523 0,190 SBTVD
PI Parnaíba 7+ 02S5500 41W4527 0,080 Coordenadas pré-fixadas: 02S5500;41W4527.
PI Pedro II 13+ 04S2613 41W2627 0,140 Coordenadas pré-fixadas: 04S2613;41W2627.
PR Castro 10+ 24S4726 50W0106 1,000 Coordenada pré-fixada 24S4726;50W0106
PR Foz do Iguaçu 21 25S3200 54W3500 6 SBTVD
PR Francisco Beltrão 50 26S0456 53W0221 6,000 Coordenadas pré-fixadas: 26S0456;53W0221.
PR General Carneiro 32 26S2601 51W1854 0,100
PR Goioerê 16 24S0950 53W0155 1,000
PR Guarapuava 18 25S2157 5 1 W 2 6 11 50,000 Coordenada pré-fixada 25S2157;51W2611
PR Guaratuba 14 25S5315 48W3405 0,540
PR Laranjeiras do Sul 27 25S2353 52W2504 16,500
PR Paranavaí 20 23S0433 5 2 W 2 6 11 1,000 Coordenada pré-fixadaS: 23S0433;52W2611
PR Pato Branco 33- 26S1343 52W4014 0,800 Co-localizado com os canais 19 e 34D.
PR To l e d o 59- 24S4538 53W4417 3,000 Coordenada pré-fixada 24S4538;53W4417
RJ Campos dos Goytacazes 47 21S4500 41W2000 1,200 Co-localizado com os canais 33 e 39.
RJ Volta Redonda 10 22S2919 4 4 W 0 6 11 3,160 SBTVD
RN Natal 46 05S4815 3 5 W 11 4 2 39,250 Coordenada pré-fixada 05S4815;35W1142 CO-

LINEAR C/CANAL 38+
RR Boa Vista 23 02N4910 60W4009 4,138
RS Campo Novo 7+ 27S4031 53W4812 0,108
RS Getúlio Vargas 29 27S5300 52W1400 0,042
RS Pelotas 16+ 31S4605 52W2028 2,000 Coordenada pré-fixada: 31S4605;52W2028 - Co-

localizado com o canal 17D - SBTVD.
RS Santo Ângelo 20 28S1650 54W1534 1,300 Co-localizado com o canal 21D - SBTVD.
SP Aparecida 9 22S5047 45W1313 2,480 Coordenadas pré-fixadas: 22S5047;45W1313 -

SBTVD.
SP Colina 36- 20S4326 48W3253 2,200 Coordenadas pré-fixadas: 20S4326;48W3253 -

Co-localizado com o canal 43-, SBTVD. FUN-
CIONAMENTO PERMITIDO NO CANAL 57-
ATÉ APROVAÇÃO PELO MC DAS NOVAS
CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO.

SP Cruzeiro 4 22S3333 44W5954 0,150
SP Itariri 14- 24S1734 4 7 W 111 5 0,100 Coordenadas pré-fixadas: 24S1734;47W1115.
SP Ourinhos 13+ 22S5942 49W5045 3,500 326 a 336

351 a 16
35 a 65
94 a 98

100 a 110

3,16
2,5
2,5

0,05
0,25

Coordenada pré-fixada 22S5942;49W5045

SP Piracicaba 19+ 22S4016 47W3715 6,000 40 a 71
81 a 96
72 a 80
342 a 39

4
4

2,5
2,5

Coordenada pré-fixada 22S4016;47W3715

SP Santo André 40+ 23S3347 46W3914 0,000 Coordenadas pré-fixadas: 23S3347;46W3914.
Co-localizado com os canais 39D e 41D de São
Paulo/SP. POTENCIA ERP PROTECAO
1600,00INTERF.VER TABELA

TO Gurupi 15+ 11 S 4 3 4 2 49W0342 1,859 Co-localizado com o canal 14D - SBTVD.
TO To c a n t i n ó p o l i s 9 06S1942 47W2527 0,154
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ANEXO III

1) Inclusão de canais do PBTVD:

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

AL Coruripe 34 10S0715 36W1051 0,080 Coordenadas de sítio: 10S0715; 36W1051
BA Vitória da Conquista 39 14S4957 40W5103 0,800 Coordenadas de sítio: 14S4957; 40W5103
MG Bom Despacho 29 19S4425 45W1515 0,080 Coordenadas de sítio: 19S4425; 45W1515
MG Guaxupé 14 21S1819 46W4246 0,080 Coordenadas de sítio: 21S1819; 46W4246
MG Pains 28 20S2214 45W3941 0,080 Coordenadas de sítio: 20S2214; 45W3941
MG Pouso Alegre 29 22S1348 4 5 W 5 6 11 0,080 Coordenadas de sítio: 22S1348; 45W5611
PE Pesqueira 36 08S2145 36W4154 0,080 Coordenadas de sítio: 08S2145; 36W4154
PE Serra Talhada 31 07S5937 39W1941 0,080 Coordenadas de sítio: 07S5937; 39W1941
PE Ta b i r a 23 07S3501 37W3216 0,080 Coordenadas de sítio: 07S3501; 37W3216
PI Altos 14 05S0232 42W2752 0,080 Coordenadas de sítio: 05S0232; 42W2752
PR Arapongas 35 23S2531 51W2528 0,080 Coordenadas de sítio: 23S2531; 51W2528
SC Xaxim 48 26S5742 52W3205 0,080 Coordenadas de sítio: 26S5742; 52W3205
SE Lagarto 22 10S5501 37W2924 0,080 Coordenadas de sítio: 10S5501; 37W2924

2) Alteração de canais do PBTVD:
SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

AL Maceió 39 09S3934 35W4350 8,000 Coordenadas do Sítio. 09S3934;35W4350 - CO-
LOCALIZADO COM O CANAL 38+.

BA Barra do Rocha 29 14S1304 39W3607 0,080 14S130400; 39W360700 - Coordenadas do Sítio.
14S1304;39W3607.

BA Coribe ((Vila Nova)) 30 13S5701 44W3014 0,800 13S570100; 44W301400 - Coordenadas do Sítio.
13S5701;44W3014.

BA Ibirapitanga 28 14S0940 39W2221 0,080 14S094000; 39W222100 - Coordenadas do Sítio.
14S0940;39W2221.

BA Itaju do Colônia 30 15S0846 39W4314 0,080 15S084600; 39W431400 - Coordenadas do Sítio.
15S0846;39W4314.

BA Itapé 29 14S5313 39W2524 0,080 Coordenadas do Sítio. 14S5313;39W2524.
BA Mucuri 27 1 8 S 0 5 11 39W3305 0,080 18S051100; 39W330500 - Coordenadas do Sítio.

1 8 S 0 5 11 ; 3 9 W 3 3 0 5 .
BA Paulo Afonso 39 09S2427 38W1320 0,800 09S242700; 38W132000 - Coordenadas do Sítio.

09S2427;38W1320 - Colocalizado com o canal
40D.

BA Riachão do Jacuípe 32 11 S 4 9 5 1 39W2142 0,080 11S495100; 39W214200 - Coordenadas do Sítio.
11 S 4 9 5 1 ; 3 9 W 2 1 4 2 .

BA Salvador 43 13S0019 38W3003 80,000 13S001900; 38W300300 - Coordenadas do Sítio.
13S0019;38W3003. Colocalizado com os canais
42D e 44.

BA Salvador 61 12S5950 38W2957 100,000 Coordenadas do Sítio. 12S5950;38W2957.
CE Acopiara 23 06S0539 39W2710 0,080 06S053900; 39W271000 - Coordenadas do Sítio.

06S0539;39W2710.
CE Brejo Santo 22 07S3000 38W5900 0,080 07S300000; 38W590000 - Coordenadas do Sítio.

07S3000;38W5900.
CE Camocim 33 02S5558 40W5130 0,800 Coordenadas do Sítio. 02S5558;40W5130.
CE Crateús 32 0 5 S 11 0 6 40W4017 0,080 05S110600; 40W401700 - Coordenadas do Sítio.

0 5 S 11 0 6 ; 4 0 W 4 0 1 7 .
CE Quixeramobim 32 0 5 S 11 3 8 39W1841 0,080 05S113800; 39W184100 - Coordenadas do Sítio.

0 5 S 11 3 8 ; 3 9 W 1 8 4 1 .
CE Quixeramobim 40 0 5 S 11 3 8 39W1841 0,800 05S113800; 39W184100 - Coordenadas do Sítio.

0 5 S 11 3 8 ; 3 9 W 1 8 4 1 .
GO Jataí 20 17S5226 51W4329 0,080 Coordenadas do Sítio. 17S5226;51W4329 - Co-

localizado com o canal21+.
MG Araxá 23 19S3402 46W5427 0,800 19S340200; 46W542700 - Coordenadas do Sítio.

19S3402;46W5427.
MG Carmo do Paranaíba 30 19S0003 46W1858 0,800 19S000300; 46W185800 - Coordenadas do Sítio.

19S0003;46W1858.
MG Ituiutaba 23 18S5954 49W2726 0,800 18S595400; 49W272600 - Coordenadas do Sítio.

18S5954;49W2726.
MG Pouso Alegre 26 22S1533 45W5625 0,080 Coordenadas do Sítio. 22S1533;45W5625 - Co-

localizado com o canal 27+.
MS Coxim 43 18S3024 54W4536 0,800 18S302400; 54W453600 - Coordenadas do Sítio.

18S3024;54W4536.
PA Breves 31 01S4055 50W2905 0,800 01S405500; 50W290500 - Coordenadas do Sítio.

01S4055;50W2905.
PR Apucarana 19 23S3309 51W2749 0,800 23S330900; 51W274900 - Coordenadas do Sítio.

23S3309;51W2749 - Co-localizado com o canal
20+.

PR Paranaguá 31 25S3056 48W3028 0,800 25S305600; 48W302800 - Coordenadas do Sítio.
25S3056;48W3028.

RJ Araruama 34 22S5210 42W2013 0,080 22S521000; 42W201300 - Coordenadas do Sítio.
22S5210;42W2013 - Co-localizado com o canal
35D.

RJ Araruama 35 22S5210 42W2013 0,800 22S521000; 42W201300 - Coordenadas do Sítio.
22S5210;42W2013 - Co-loalizado com o canal
34D.

RN Caicó 33 06S2722 37W0554 0,800 Coordenadas do Sítio. 06S2722;37W0554.
RR Boa Vista 25 0 2 N 4 9 11 60W4024 8,000 02N491100; 60W402400 - Coordenadas do Sí-

tio. 02S4911;60W4024 - Co-localizado com o
canal 26.

RS Camaquã 38 30S4931 51W4828 0,800 Coordenadas do Sítio. 30S4931; 51W4828
RS Capão da Canoa 34 29S4742 50W0334 8,000 Coordenadas do Sítio. 29S4742;50W0334.
RS Ijuí 39 28S2205 53W5534 0,080 28S220500; 53W553400 - Coordenadas do Sítio.

28S2205;53W5534.
RS Va c a r i a 58 28S3000 50W5600 0,080 28S300000; 50W560000 - Coordenadas do Sítio.

28S3000;50W5600.
SE Itabaiana 42 10S4128 37W2437 0,800 10S412800; 37W243700 - Coordenadas do Sítio.

10S4128;37W2437.
SP Bebedouro 48 20S5631 48W2639 0,080 Coordenadas do Sítio. 20S5631;48W2639.
SP Itapetininga 23 23S3253 48W0035 0,800 Coordenadas do Sítio. 23S3253;48W0035 - Co-

localizado com o canal 24.
SP Presidente Prudente 61 22S0725 51W2312 0,800 Coordenadas do Sítio. 22S0725;51W2312.
SP Salto 32 2 3 S 11 4 6 47W1717 0,080 23S114600; 47W171700 - Coordenadas do Sítio.

23S1146;47W1717 -Co-localizado com o canal
31 - Reuso do canal de Itu/SP.

SP Santo André 40 23S3347 46W3946 80,000 23S334700; 46W394600 - Coordenadas do Sítio.
23S3347;46W3946 - Co-localizado com o canal
41 de São Paulo/SP.
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SP Santos 31 23S5736 46W2120 0,800 23S573600; 46W212000 - Coordenadas do Sítio.
23S5736;46W2120 - Co-localizado com o canal
32-.

SP São José dos Campos 34 2 3 S 0 9 11 45W5423 8,000 23S091100; 45W542300 - Coordenadas do Sítio.
23S0911;45W5423 - Co-localizado com os ca-
nais 33D e 35-.

SP São Paulo 8 23S3420 46W3821 16,000 Coordenadas do Sítio. 23S3420;46W3821 - Co-
localizado com os canais 7 e 9+

SITUAÇÃO PROPOSTA

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

AL Maceió 39 09S3853 35W4308 8,000 Coordenadas do Sítio. 09S3853;35W4308 - CO-
LOCALIZADO COM O CANAL 38+.

BA Barra do Rocha 29 14S1304 39W3607 0,005 Coordenadas do Sítio: 14S1304;39W3607.
BA Coribe ((Vila Nova)) 30 13S5735 44W2644 0,500 Coordenadas do Sítio. 13S5735; 44W2644.
BA Ibirapitanga 28 14S0940 39W2221 0,020 Coordenadas do Sítio. 14S0940;39W2221.
BA Itaju do Colônia 30 15S0846 39W4314 0,024 Coordenadas do Sítio: 15S0846;39W4314.
BA Itapé 29 14S5313 39W2524 0,020 Coordenadas do Sítio. 14S5313;39W2524.
BA Mucuri 27 18S0453 39W3247 0,014 Coordenadas do Sítio. 18S0453; 39W3247.
BA Paulo Afonso 26 09S2410 38W1344 0,600 Coordenadas do Sítio. 09S2410;38W1344.
BA Riachão do Jacuípe 32 11 S 4 9 5 1 39W2142 0,067 Coordenadas do Sítio. 11S4951; 39W2142.
BA Salvador 43 13S0019 38W3003 40,000 Coordenadas do Sítio. 13S0019;38W3003. Colo-

calizado com os canais 42D e 44.
BA Salvador 61 12S5950 38W2957 40,000 Coordenadas do Sítio. 12S5950;38W2957.
CE Acopiara 23 06S0518 39W2718 0,022 Coordenadas do Sítio: 06S0518;39W2718.
CE Brejo Santo 22 07S2942 38W5932 0,012 Coordenadas do Sítio: 07S2942;38W5932.
CE Camocim 33 02S5603 40W5127 0,060 Coordenadas do Sítio. 02S5603;40W5127.
CE Crateús 32 0 5 S 11 0 6 40W4038 0,050 Coordenadas do Sítio: 05S1106;40W4038.
CE Quixeramobim 32 0 5 S 11 3 6 39W1841 0,017 Coordenadas do Sítio. 05S1136;39W1841.
CE Quixeramobim 40 0 5 S 11 3 6 39W1840 0,040 Coordenadas do Sítio. 05S1136;39W1840.
GO Jataí 20 17S5243 51W3953 0,080 Coordenadas do Sítio. 17S5243;51W3953
MG Araxá 23 19S3525 46W5534 0,800 Coordenadas do Sítio. 19S3525;46W5534.
MG Carmo do Paranaíba 30 18S5930 46W1942 0,050 Coordenadas do Sítio: 18S5930;46W1942.
MG Ituiutaba 23 18S5830 49W2826 0,800 Coordenadas do Sítio. 18S5830; 49W2826.
MG Pouso Alegre 18 22S1414 45W5357 0,080 Coordenadas de sítio: 22S1414 45W5357 Colo-

calizado com o canal 27+.
MS Coxim 43 18S3021 54W4409 0,800 Coordenadas do Sítio. 18S3021;54W4409.
PA Breves 31 01S4103 50W2850 0,140 Coordenadas do Sítio. 01S4103; 50W2850.
PR Apucarana 19 23S3335 51W2628 0,800 Coordenadas do Sítio. 23S3335;51W2628 - Co-

localizado com o canal 20+.
PR Paranaguá 31 25S3101 48W3016 0,300 Coordenadas do Sítio. 25S3101;48W3016.
RJ Araruama 34 22S5005 42W2153 0,080 22S5005; 42W2153 - Coordenadas do Sítio.

22S5005;42W2153 - Co-localizado com o canal
35D.

RJ Araruama 35 22S5005 42W2153 0,800 22S5005; 42W2153 - Coordenadas do Sítio.
22S5005;42W2153 - Co-loalizado com o canal
34D.

RN Caicó 33 06S2744 37W0624 0,350 Coordenadas do Sítio. 06S2744;37W0624.
RR Boa Vista 25 02N4802 60W4032 0,080 Coordenadas do Sítio. 02N4802;60W4032 - Co-

localizado com o canal 26.
RS Camaquã 38 30S4931 51W4828 0,400 Coordenadas do Sítio: 30S4931; 51W4828
RS Capão da Canoa 34 29S4742 50W0334 2,700 Coordenadas do Sítio. 29S4742;50W0334.
RS Ijuí 39 28S2457 53W5429 0,080 Coordenadas do Sítio. 28S2457; 53W5429.
RS Va c a r i a 58 2 8 S 3 11 9 50W5520 0,080 Coordenadas do Sítio. 28S3119; 50W5520.
SE Itabaiana 42 10S4128 37W2437 0,100 Coordenadas do Sítio. 10S4128;37W2437.
SP Bebedouro 48 20S5803 48W2556 0,080 Coordenadas do Sítio. 20S5803;48W2556.
SP Itapetininga 23 23S3253 48W0035 0,800 Coordenadas do Sítio. 23S3253;48W0035
SP Presidente Prudente 28 22S0725 51W2312 0,800 Coordenadas de sítio: 22S0725 51W2312
SP Salto 32 2 3 S 11 4 6 47W1717 0,065 Coordenadas do Sítio: 23S1146;47W1717 -Co-

localizado com o canal 31 - Reuso do canal de
I t u / S P.

SP Santo André 40 23S3347 46W3914 80,000 Coordenadas do Sítio. 23S3347;46W3914 - Co-
localizado com os canais 39D e 41D de São
P a u l o / S P.

SP Santos 31 23S5856 46W1521 0,800 Coordenadas do Sítio. 23S5856;46W1521
SP São José dos Campos 34 2 3 S 0 9 11 45W5423 0,800 Coordenadas do Sítio. 23S0911;45W5423 - Co-

localizado com os canais 33D e 35-.
SP São Paulo 8 23S3420 46W3821 16,000 Coordenadas do Sítio. 23S3420;46W3821

ANEXO IV

1) Inclusão de canais do PBFM:

UF Localidade Canal Classe Limitação Observação
Azimute
(Graus)

ERP
(kW)

RS Rio Grande 274E A4 (ZC)

2) Alteração de canais do PBFM:
SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Classe Limitação Observação
Azimute
(Graus)

ERP
(kW)

AC Porto Acre 203 C
BA Alagoinhas 242 B1 Coordenada pré-fixada 12S0635;38W2252.
BA Itarantim 246 B1
BA Salvador 261 E3 Coordenada pré-fixada 12S5941;38W3004.
BA Salvador 291E C
BA Vera Cruz 277 B2
CE Carnaubal 264 B1
CE Fortaleza 294 B1
DF Brasília 261 A2
ES Afonso Cláudio 270 C
ES Boa Esperança 238 A4
ES Colatina 237 A2 Coordenadas pré-fixadas: 19S3029;40W3839.
GO Anápolis 262 A4 Coordenada pré-fixada: 16S1722;48W5832.
GO Formosa 255E C
GO Senador Canedo 291 A1 217 a 231 30,000 Coordenada pré-fixada: 16S3950;49W2036.
MG Araguari 209 A1 Coordenadas pré-fixadas: 18S4016;48W1050 -

Co-localizado com o canal 06 de Araguari/MG.
MG A r c e b u rg o 233 C
MG Baldim 2 11 C
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MG Belo Horizonte 243 E2 168 35,000 Coordenada pré-fixada 19S5811;43W5541.
MG Belo Horizonte 286 E2 Coordenada pré-fixada 19S57;44W01. (*)
MG Cedro do Abaeté 2 11 C
MG Coromandel 250 A3 Coordenadas pré-fixadas: 18S2810; 47W1224
MG Itajubá 278 A1 Coordenada pré-fixada 22S2657;45W2359
MG Juatuba 2 11 A3
MG Machado 280 A4 91 a 111 1,200 Coordandas Pré-fixadas: 21S3810;45W5220.
MG Muzambinho 256 B1 Coordenadas pré-fixadas: 21S2426;46W3108.
MG Ouro Branco 273 A4 Coordenada pré-fixada: 20S2938;43W4246.
MG Patos de Minas 277 C
MG Piumhi 262 A4
MG Resplendor 221 A4 Coordenada pré-fixada 19S2000;41W1914.
MG Santo Antônio do Rio Abaixo 2 11 C
MG Santos Dumont 223 A1 Coordenada pré-fixada: 21S3149;43W3137.
MG São Francisco de Paula 2 11 C
MT Campo Verde 213 B1
PE Caruaru 210 B1
PE Recife 248 A3 08S0332;34W5338.
PR Cascavel 274 A1 215 a 235 15,000 Coordenada pré-fixada 24S5733;53W2846 -

(ZC)
PR Contenda 296 C
PR Curitiba 262 E3 188 12,600 Coordenada pré-fixada 25S2339,49W1715
PR São José dos Pinhais 233E B1 Coordenadas pré-fixadas: 25S2702;49W1357.
RJ Campos dos Goytacazes 206 A3 267 a 275

313 a 320
10,000
5,000

Coordenada pré-fixada 21S4632/ 41W1832

RJ Parati 205 A1 Coordenadas pré-fixadas: 23S0823;44W4847.
RJ Petrópolis 216 A2 90 a 153 3,500 Coordenadas pré-fixadas: 22S3223;43W0856.
RJ Resende 230 A1 31 a 70

208 a 239
240 a 30

6
5

1,4

Coordenada pré-fixada 22S20'33";44W31'54"

RJ Rio de Janeiro 231E E3 24
293

23
23

RJ São Pedro da Aldeia 245 C
RS Dom Pedro de Alcântara 208 C
RS Garibaldi 291 B1 36 0,250 Coordenada pré-fixada 29S1522;51W3201 (ZC)
RS Maquiné 227 C
RS Rio Grande 246 A4 240 a 245 4,000 Coordenadas pré-fixadas: 32S0148;52W0559 -

(ZC).
SC Anitápolis 208 C
SC Araranguá 223 A1 Coordenada pré-fixada 28S5037;49W2359
SC Descanso 279 A1 Coordenada pré-fixada 26S4403;53W3026 (ZC)
SC Forquilhinha 298 B1
SC Itajaí 231 A1 (*)
SC Itapoá 273 B1 220 a 250 1,000 Coordenada pré-fixada:26S0640;48W3608.
SC Passo de Torres 204 C
SC Pinhalzinho 276 B1 (ZC)
SC Santo Amaro da Imperatriz 293 E2 285 a 326

326 a 16
9,1
5,5

Coordenadas Pré-fixadas: 27S3517;48W3202.

SP Arujá 271 A1 312 a 0
237 a 241

5
25

Coordenada pré-fixada 23S2333;46W1755

SP Bauru 279 A4 108 3,160 Coordenada pré-fixada 22S1707;49W0504
SP Cubatão 275 B1 115 a 130 0,200 Coordenada pré-fixada 23S54;46W26
SP Dracena 237 C
SP Duartina 222 B1
SP Ibitinga 257 A2 358 a 90 11 , 5 0 0 Coordenada pré-fixada 21S4508;48W4744.
SP Jundiaí 282 A1 11 5 10,000 Coordenada pré-fixada 23S1605;46W5748.
SP Limeira 260 A2 Coordenada pré-fixada 22S3208;47W2808.
SP Limeira 264 A3 Coordenada pré-fixada 22S3407;47W2138.
SP Mogi das Cruzes 221 E3 Coordenada pré-fixada 23S2840;46W1202
SP Oriente 265 A3 Coordenada pré-fixada 22S0916;50W0118
SP Piracicaba 246 A3 Coordenadas pré-fixadas: 22S4015;47W3719.
SP Ribeirão Preto 231 A1 Coordenadas pré-fixadas: 21S0940;47W5102.
SP Rio Claro 293E C
SP Salesópolis 214 A3 27 a 60

216 a 295
324 a 332

5
3
5

Coordenadas pré-fixadas: 23S3441;45W5136.

SP Santo André 258 E3 Coordenads pré-fixadas: 23S3402;46W3846.
SP Santos 288 A1 17

340
1,26
1,26

SP São Paulo 234 E3 Coordenada pré-fixada 23S3402;46W3946
SP Vo t o r a n t i m 216 A4 275 1,500 Coordenada pré-fixada 23S3200;47W2751.

SITUAÇÃO PROPOSTA

UF Localidade Canal Classe Limitação Observação
Azimute
(Graus)

ERP
(kW)

AC Porto Acre 209 B1
BA Alagoinhas 242 A4 Coordenada pré-fixada 12S0635;38W2252.
BA Itarantim 246 A4
BA Salvador 261 E3 Coordenada pré-fixada 12S5942;38W3005.
BA Salvador 291E A4
BA Vera Cruz 277 A4 224 a 232 2,000 Coordenadas pré-fixadas: 12S5737;38W3631.
CE Carnaubal 264 A4
CE Fortaleza 293 A3 Coordendas pré-fixadas: 03S4437;38W3004.
DF Brasília 261 A1 225 a 260 30,000 Coordenadas pré-fixadas: 15S4705;47W5321.
ES Afonso Cláudio 227 B1
ES Boa Esperança 238 A2 Coordenadas pré-fixadas: 18S3116;40W2114.
ES Colatina 237 A2 Coordenadas pré-fixadas: 19S3050; 40W3807
GO Anápolis 262 A4 Coordenada pré-fixada: 16S1830;48W5750.
GO Formosa 256E C
GO Senador Canedo 291 A1 217 a 231 30,000 Coordenadas pré-fixadas:

16S3952;49W2026
MG Araguari 209 A1 Coordenadas pré-fixadas: 18S4157;48W1107
MG A r c e b u rg o 233 B1 Coordenadas pré-fixadas: 21S2151;46W5624.
MG Baldim 292 C
MG Belo Horizonte 243 E2 168 35 Coordenadas pré-fixadas:

19S5814;43W5543
MG Belo Horizonte 286 E2 Coordenada pré-fixada 19S5821;43W5552
MG Cedro do Abaeté 224 C
MG Coromandel 250 A3 Coordenadas pré-fixadas: 18S2709; 47W1242
MG Itajubá 278 A1 Coordenada pré-fixada 22S2642;45W2253
MG Juatuba 2 11 A1 31 a 36 37,000 Coordenadas pré-fixadas: 19S5252;44W1435.
MG Machado 280 A4 91 a 111 1,200 Coordenadas Pré-fixadas: 21S3808;45W5612.
MG Muzambinho 256 B1 Coordenadas pré-fixadas: 21S2426;46W3109.
MG Ouro Branco 273 A4 Coordenadas pré-fixadas: 20S2937;43W4243.
MG Patos de Minas 277 B2
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MG Piumhi 262 A2 54 a 61
88 a 94

115 a 123

20,000
17,000
4,200

Coordenadas pré-fixadas: 20S2629;45W5356.

MG Resplendor 221 A4 Coordenada pré-fixada 19S2006;41W1913.
MG Santo Antônio do Rio Abaixo 222 C
MG Santos Dumont 223 A1 Coordenada pré-fixada: 21S3050;43W3137.
MG São Francisco de Paula 220 C
MT Campo Verde 213 A4
PE Caruaru 210 A3
PE Recife 248 A1 261 a 311 3,710 Coordenadas pré-fixadas: 08S0042;34W5417.
PR Cascavel 274 A1 215 a 235 15,000 Coordenada pré-fixada 24S5736;53W2844 -

(ZC)
PR Contenda 296 B1 Coordenadas pré-fixadas: 25S4234;49W3512.
PR Curitiba 262 E3 188 12,600 Coordenada pré-fixada 25S2345,49W1712
PR São José dos Pinhais 233E A4 30 a 42

148 a 166
1,800
4,100

Coordenadas pré-fixadas: 25S2555;49W1559.

RJ Campos dos Goytacazes 206 A3 267 a 275
313 a 320

10
5

Coordenadas pré-fixadas:
21S4633;41W1832

RJ Paraty 205 A1 Coordenadas pré-fixadas:
23S0824;44W4848

RJ Petrópolis 216 A1 90 a 153 3,500 Coordenadas pré-fixadas: 22S3223;43W0856.
RJ Resende 230 A1 Coordenadas pré-fixadas: 22S2033;44W3154.
RJ Rio de Janeiro 231E E1 Coordenadas pré-fixadas: 22S5716;43W1415.
RJ São Pedro da Aldeia 245 B1
RS Dom Pedro de Alcântara 286 C
RS Garibaldi 291 B1 32 a 42 0,250 Coordenada pré-fixada 29S1143;51W3203
RS Maquiné 243 B1
RS Rio Grande 246 A4 240-245 5,000 Coordenadas pré-fixadas:

32S0152;52W0546
SC Anitápolis 2 11 C
SC Araranguá 223 A1 Coordenada pré-fixada 28S5039;49W2356
SC Descanso 279 A1 Coordenada pré-fixada 26S4405;53W3031 (ZC)
SC Forquilhinha 298 A4
SC Itajaí 231 E3 140 a 190 12,460 Coordenadas pré-fixadas: 27S0432;48W4619.
SC Itapoá 228 B1 Coordenada pré-fixada:26S0740;48W4431.
SC Passo de Torres 266 B1 Coordenadas pré-fixadas: 29S2043;49W4344.
SC Pinhalzinho 276 A4 142 a 157 4 Coordenada pré-ficada: 26S4916;52W5946 -

(ZC).
SC Santo Amaro da Imperatriz 293 E2 285 a 326

326 a 16
9,1
5,5

Coordenadas Pré-fixadas: 27S3517;48W3201.

SP Arujá 271 A1 312 a 0
237 a 241

5
25

Coordenada pré-fixada 23S2317;46W1740

SP Bauru 279 A4 108 3,160 Coordenada pré-fixada 22S2137;49W1242
SP Cubatão 275 B1 115 a 130 0,200 Coordenada pré-fixada 23S5256;46W2513
SP Dracena 237 B1 Coordenada pré-fixada 21S2913;51W3144
SP Duartina 222 A3 Coordenadas pré-fixadas: 22S2417;49W2707.
SP Ibitinga 257 A1 358 a 90 11 , 5 0 0 Coordenadas pré-fixadas: 21S4508;48W4744.
SP Jundiaí 282 A1 11 5 10,000 Coordenada pré-fixada 23S1601;46W5813.
SP Limeira 260 A2 Coordenada pré-fixada 22S3204;47W2812.
SP Limeira 264 A3 Coordenadas pré-fixadas:

22S3359;47W2148
SP Mogi das Cruzes 221 E3 Coordenada pré-fixada 23S2853;46W1202
SP Oriente 265 A3 Coordenadas pré-fixadas: 22S0923;50W0024
SP Piracicaba 246 A3 Coordenadas pré-fixadas: 22S4021;47W3718.
SP Ribeirão Preto 231 A1 Coordenadas pré-fixadas: 21S0941;47W5050.
SP Rio Claro 293E B1 Coordenadas pré-fixadas: 22S2541;47W3156.
SP Salesópolis 268 A3 Coordenadas pré-fixadas: 23S3441;45W5136.
SP Santo André 258 E3 Coordenads pré-fixadas: 23S3408;46W3848.
SP Santos 288 A1 Coordenadas pré-fixadas: 23S5746;46W2138.
SP São Paulo 234 E3 Coordenada pré-fixada 23S3408;46W3848
SP Vo t o r a n t i m 216 A4 275 1,500 Coordenadas pré-fixadas:

23S3200;47W2757

ANEXO V

Alteração de canais do PBOM:

SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Freq.
(kHz)

Potência (kW) Campo Caract.
(mV/m)

Classe AlturaTorre (m) Observação

Dia Noite
CE Fortaleza 1200 30 10 325 B 84 ONI/ONI.
MG Piranga 1570 10 0,25 316 B 55
MG Salinas 1310 10 0,25 302 B 48
PE Pesqueira 1390 5 1 318 B 64 ONI/ONI.
RN Natal 1270 5 0,5 312 B 62

SITUAÇÃO PROPOSTA

UF Localidade Freq.
(kHz)

Potência (kW) Campo Caract.
(mV/m)

Classe AlturaTorre (m) Observação

Dia Noite
CE Fortaleza 1200 1 1 325 C 84
MG Piranga 1570 2,5 0,25 316 B 55
MG Salinas 1310 2,5 0,25 302 B 48
PE Pesqueira 1390 1 1 318 C 64
RN Natal 1270 1 0,5 312 C 62
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DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 2.819, DE 11 DE AGOSTO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

5 3 0 0 0 . 0 4 1 6 5 3 / 2 0 11 Associação Comunitária de Comu-
nicação e Cultura de Florestópolis RADCOM

Florestópolis PR Multa 310,98 Alterar o valor da multa cons-
tante da Portaria DEAA nº
541, de 7/11/12, publicada no
DOU de 9/11/12 Atribuir 8
pontos em razão da prática da
citada infração

Portaria DEAA n° 2819,
de 11/8/2015

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

ADOLPHO HENRIQUE ALMEIDA LOYOLA

PORTARIAS DE 14 DE AGOSTO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar as Entidades abaixo relacionadas as penalidades de multa e de advertência.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

5 3 0 0 0 . 0 2 5 8 5 1 / 2 0 11 TV Ômega Ltda (Rede TV)
RT V

Limeira SP Multa 777,45 Art. 27 do Decreto nº 5.371,
de 17/2/2005. Atribuir 8 pon-
tos em razão da prática da ci-
tada infração

Portaria DEAA n° 1643,
de 14/8/2015

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 0 0 0 5 0 / 2 0 11 Rádio e Televisão Bandeirantes Lt-
da RT V

Fortaleza CE Multa 1.088,43 Alterar o valor da multa cons-
tante da Portaria DEAA nº
501, de 16/10/12, publicada no
DOU de 19/10/12 Atribuir 8
pontos em razão da prática da
citada infração

Portaria DEAA n° 2574,
de 14/8/2015

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

53000.038743/2010 Prefeitura Municipal de Itápolis
RT V

Itápolis SP Multa 1.399,41 Alterar o valor da multa cons-
tante da Portaria DEAA nº
348, de 29/8/12, publicada no
DOU de 31/8/12 Atribuir 12
pontos em razão da prática da
citada infração

Portaria DEAA n° 2667,
de 14/8/2015

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

53000.013153/2012 Associação Cataventos, Juventude
e Cidadania RADCOM

Brasília DF Multa e Ad-
vertência

571,16 Incisos XII e XV do art. 40
do Decreto nº 2.615, de
3/6/98. Atribuir 10 pontos em
razão da prática da citada in-
fração

Portaria DEAA n° 2713,
de 14/8/2015

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53000.028357/2012 SM Comunicações Ltda
RT V

Aracaju SE Multa 2.855,82 Arts. 25 e 31 do Decreto nº
5.371, de 17/2/2005. Atribuir
16 pontos em razão da prática
da citada infração

Portaria DEAA n° 2729,
de 14/8/2015

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 3 4 4 7 5 / 2 0 11 Rádio Tamengo FM Ltda
FM

Corumbá MS Multa 2.438,09 Alterar o valor da multa cons-
tante da Portaria DEAA nº
469, de 19/4/13, publicada no
DOU de 22/4/13 Atribuir 4
pontos em razão da prática da
citada infração

Portaria DEAA n° 2789,
de 14/8/2015

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 3 3 5 7 8 / 2 0 11 Rádio Vale do Cariri Ltda
OM

Juazeiro do Norte CE Multa 2.089,79 Alterar o valor da multa cons-
tante da Portaria DEAA nº
100, de 20/2/13, publicada no
DOU de 22/2/13 Atribuir 4
pontos em razão da prática da
citada infração

Portaria DEAA n° 2792,
de 14/8/2015

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 1 8 1 8 9 / 2 0 11 Associação da Cidadania e dos Di-
reitos Humanos RADCOM

Paraíso do Tocan-
tins

TO Multa 310,98 Alterar o valor da multa cons-
tante da Portaria DEAA nº
451, de 4/10/12, publicada no
DOU de 5/10/12 Atribuir 8
pontos em razão da prática da
citada infração

Portaria DEAA n° 2804,
de 14/8/2015

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 1 9 7 7 5 / 2 0 11 Rádio Cultura de Bragança Paulis-
ta Ltda OM

Bragança Paulista SP Multa 2.586,12 Alterar o valor da multa cons-
tante da Portaria DEAA nº 57,
de 30/1/13, publicada no DOU
de 1/2/13 Atribuir 4 pontos
em razão da prática da citada
infração

Portaria DEAA n° 3436,
de 14/8/2015

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 4 6 9 2 9 / 2 0 11 Sociedade Rádio e Televisão Alte-
rosa S/A TV

Belo Horizonte MG Multa 4 . 7 8 9 , 11 Art. 62 do Código Brasileiro
de Telecomunicações. Atribuir
4 pontos em razão da prática
da citada infração

Portaria DEAA n° 3505,
de 14/8/2015

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

ADOLPHO HENRIQUE ALMEIDA LOYOLA

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 630, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53900.038110/2014-
71, resolve:

Art. 1º Consignar à ABRIL RADIODIFUSÃO S/A, auto-
rizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade do
Rio de Janeiro(Serra do Mendanha)/RJ, o canal 48 (quarenta e oito),
correspondente à faixa de frequência de 674 a 680 MHz, para trans-

missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

PORTARIA No- 1.341, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho

de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.065157/2012-
99, resolve:

Art. 1º Consignar à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
CLEVELÂNDIA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de CLEVELÂNDIA/PR, o canal 30 (trinta),
correspondente à faixa de frequência de 566 a 572 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO
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SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 3.494, DE 29 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Backbone Fortaleza - Salvador, da
pessoa jurídica BRFIBRA TELECOMUNICACOES LTDA, processo
nº 53900.036195/2015, no âmbito do Regime Especial de Tributação
do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: BRFIBRA TELECOMUNICACOES LTDA
CNPJ: 73.972.002/0001-16
Projeto: Backbone Fortaleza - Salvador
ID: 5479
Tipo(s) de rede: Rede de Acesso Óptico
Início: 01/07/2015
Término: 31/12/2016
Valor do Projeto: R$ 3.459.046,23
Unidade Federativa: CE, RN, PB, PE, AL, SE, BA

PORTARIA No- 3.501, DE 30 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto DATA CENTER EM FORTA-
LEZA, da pessoa jurídica ANGOLA CABLES BRASIL, LTDA, pro-
cesso nº 53900.028203/2015, no âmbito do Regime Especial de Tri-
butação do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de
Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no
Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: ANGOLA CABLES BRASIL, LTDA
CNPJ: 20.609.743/0001-70
Projeto: DATA CENTER EM FORTALEZA
ID: 5272
Tipo(s) de rede: Datacenter
Início: 01/08/2015
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 90.255.949,32
Unidade Federativa: CE

PORTARIA No- 3.695, DE 11 DE AGOSTO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Rede de acesso móvel - 3G, da
pessoa jurídica OI MOVEL S.A., processo nº 53900.036101/2015, no
âmbito do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de
Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: OI MOVEL S.A.
CNPJ: 0 5 . 4 2 3 . 9 6 3 / 0 0 0 1 - 11
Projeto: Rede de acesso móvel - 3G
ID: 5400
Tipo(s) de rede: Rede de Acesso Móvel
Início: 30/07/2015
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 13.095.060,67
Unidade Federativa: RO, AC, TO, MA, CE, RN, PB, PE, AL, SE, BA, ES,

RJ, PR, SC, RS, MS, MT, GO

PORTARIA No- 3.696, DE 11 DE AGOSTO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria MC nº 143, de 9
de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº
55, de 12 de março de 2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Rede de acesso móvel - 4G, da
pessoa jurídica OI MOVEL S.A., processo nº 53900.036103/2015, no
âmbito do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de
Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida no
art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros técnicos
dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do §2º do art. 6º
da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme indicadas no
parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo Ministério das Comuni-
cações até a apresentação do relatório final de que trata o art. 24 da Portaria
MC nº 55/2013 ou até a apresentação da proposta de alteração de que trata
o art. 20 da Portaria MC nº 55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: OI MOVEL S.A.
CNPJ: 0 5 . 4 2 3 . 9 6 3 / 0 0 0 1 - 11
Projeto: Rede de acesso móvel - 4G
ID: 5404
Tipo(s) de rede: Rede de Acesso Móvel
Início: 30/07/2015
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 12.817.870,75
Unidade Federativa: AM, PI, CE, BA, MG, RJ, RS, MS, MT, GO

PORTARIA No- 3.804, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Backbone Torres - Ararangua, da pessoa
jurídica BRFIBRA TELECOMUNICACOES LTDA, processo nº
53900.036194/2015, no âmbito do Regime Especial de Tributação do Pro-
grama Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomu-
nicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: BRFIBRA TELECOMUNICACOES LTDA
CNPJ: 73.972.002/0001-16
Projeto: Backbone Torres - Ararangua
ID: 5481
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/07/2015
Término: 31/12/2016
Valor do Projeto: R$ 345.856,45
Unidade Federativa: SC, RS

PORTARIA No- 3.810, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Backbone Brasília - Barreiras, da
pessoa jurídica BRFIBRA TELECOMUNICACOES LTDA, processo
nº 53900.036196/2015, no âmbito do Regime Especial de Tributação
do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: BRFIBRA TELECOMUNICACOES LTDA
CNPJ: 73.972.002/0001-16
Projeto: Backbone Brasília - Barreiras
ID: 5480
Tipo(s) de rede: Rede de Acesso Óptico
Início: 01/07/2015
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 2.854.896,60
Unidade Federativa: TO, BA, GO, DF

Ministério das Relações Exteriores
.

S E C R E TA R I A - G E R A L
DAS RELAÇÕES EXTERIORES

S U B S E C R E TA R I A - G E R A L
DAS COMUNIDADES BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO
E ASSUNTOS JURÍDICOS

DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

PROGRAMA EXECUTIVO RELATIVO AO ACORDO
BÁSICO SOBRE PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES E

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS ENTRE O GOVERNO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O INSTITUTO

INTERAMERICANO DE COOPERAÇÃO PARA A
AGRICULTURA (IICA), PARA FORTALECER OS

INSTRUMENTOS DE GOVERNANÇA FUNDIÁRIA
VOLTADOS À REDUÇÃO DA POBREZA RURAL, INCLUSÃO

SOCIAL E PRODUTIVA, E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E AMBIENTAL SUSTENTÁVEL

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura

(IICA), doravante denominados Partes;
Considerando que as relações de cooperação entre as Partes

têm sido fortalecidas ao amparo da Carta da Organização dos Estados
Americanos, da Convenção sobre o Instituto Interamericano de Co-
operação para a Agricultura, de 1979, e do Acordo Básico entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Instituto Interame-
ricano de Cooperação para a Agricultura sobre Privilégios e Imu-
nidades e Relações Institucionais, assinado em Brasília, em 17 de
julho de 1984;

Considerando que os objetivos propostos no âmbito deste
Programa Executivo estão inscritos nas prioridades governamentais e
foram previamente discutidos com a Secretaria de Reordenamento
Agrário do Ministério do Desenvolvimento Agrário - SRA/MDA e
com a Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações
Exteriores - ABC/MRE, a qual, por competência regimental, articula
e negocia ações de cooperação técnica com órgãos e entidades na-
cionais, estrangeiras e internacionais, públicas e privadas; e
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Considerando que a cooperação técnica para a viabilização
de ações programáticas em áreas pertinentes ao mandato do Instituto
Interamericano de Cooperação para a Agricultura - IICA se reveste de
especial interesse para as Partes;

Ajustam o seguinte:
TÍTULO I
Do Objeto
Artigo 1
O objeto do Programa Executivo ajustado entre as Partes é a

implementação do Projeto de Cooperação Técnica "fortalecer os ins-
trumentos de governança voltados à redução da pobreza rural, in-
clusão social e produtiva e desenvolvimento econômico e ambiental
sustentável", contribuindo para a consolidação dos princípios e ações
de combate à pobreza, gestão descentralizada e de desenvolvimento
sustentável das comunidades rurais, circunscritas à competência do
Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura - IICA,
nos termos constantes no Projeto de Cooperação Técnica - PCT.

Parágrafo Primeiro. São objetivos imediatos do PCT:
I. contribuir para a consolidação dos mecanismos de Go-

vernança Fundiária;
II. aperfeiçoar e integrar as estratégias de desenvolvimento

econômico e sustentabilidade dos projetos do Programa Nacional de
Crédito Fundiário; e

III. aprimorar as estratégias de acompanhamento, monito-
ramento, avaliação e controle social das políticas de Governança
Fundiária.

TÍTULO II
Das Instituições Executoras
Artigo 2
O Governo da República Federativa do Brasil designa a

Secretaria de Reordenamento Agrário do Ministério do Desenvol-
vimento Agrário, doravante denominada SRA/MDA, órgão da ad-
ministração direta federal, com sede no Setor Bancário Norte, Edi-
fício Palácio do Desenvolvimento, 10º andar, na cidade de Brasília-
DF, como instituição responsável pela execução de ações decorrentes
do presente Programa Executivo, em coordenação com a Agência
Brasileira de Cooperação, doravante denominada ABC/MRE.

Artigo 3
O Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura,

doravante denominado IICA, organismo internacional do Sistema In-
teramericano, com sede em San José, Costa Rica, designa sua Re-
presentação no Brasil, situada em Brasília - DF, no SHIS QI-3, Lote
A, Bloco F, Comércio Local, como responsável pela execução das
ações técnico-operacionais decorrentes do PCT.

TÍTULO III
Das Obrigações das Partes Contratantes
Artigo 4
Ao Governo Brasileiro caberá:
a) por intermédio da ABC/MRE:
I. atuar, no âmbito de sua competência, nos termos do De-

creto Presidencial nº 7.304, de 22 de setembro de 2010, que versa
sobre a estrutura regimental e quadro demonstrativo dos cargos em
comissão e funções gratificadas do Ministério das Relações Exte-
riores; e

II. compor o Comitê Diretivo nos termos dos artigos 7º e 8º
deste Programa Executivo;

b) por intermédio da SRA/MDA:
I. compor o Comitê Diretivo nos termos dos artigos 7º e 8º

deste Programa Executivo;
II. compor a Coordenação Executiva nos termos dos artigos

9º e 10º deste Programa Executivo;
III. avaliar a eficiência e eficácia da ação de cooperação

técnica;
IV. aportar os insumos necessários à execução do PCT, pro-

porcionando a infraestrutura local, as informações e facilidades ne-
cessárias à implementação das atividades de cooperação;

V. designar um ou mais integrantes do seu quadro de pessoal
efetivo ou ocupante de cargo em comissão para gerenciar o PCT; e

VI. promover os ajustes necessários ao atendimento de de-
mandas específicas dos órgãos financiadores e de diferentes instâncias
governamentais, referentes à formatação de prestação de contas e
outros relatórios administrativos.

Artigo 5
Ao IICA caberá:
a) compor o Comitê Diretivo nos termos dos artigos 7º e 8º

deste Programa Executivo;
b) compor a Coordenação Executiva nos termos dos artigos

10 e 11; e
c) prover suporte institucional necessário à gestão das ações

técnico- operacionais previstas no PCT.
TÍTULO IV
Da Gestão e Operacionalização
Artigo 6
A gestão do PCT contará com duas instâncias distintas e

interligadas: Comitê Diretivo e Coordenação Executiva.
Artigo 7
O Comitê Diretivo é a instância máxima do processo de

gestão do PCT. Integram o Comitê Diretivo:
a) o Diretor Geral da ABC/MRE;
b) o Representante do IICA no Brasil; e
c) o Representante do Instrumento de Cooperação Técnica

pela Instituição Nacional Executora.
Parágrafo único. Os integrantes do Comitê Diretivo poderão

designar, formalmente, seus representantes legais.
Artigo 8
Ao Comitê Diretivo, cabe:
a) dirimir consensualmente questões decorrentes da execução

do PCT que não tenham sido resolvidas pela Coordenação Exe-
cutiva;

b) sugerir e aprovar revisões no PCT; e
c) aprovar o Relatório Final do PCT e o Termo de En-

cerramento do Programa Executivo nos termos dos artigos 15 e 16,
respectivamente.

Artigo 9
A Coordenação Executiva é a instância técnico-operacional

do PCT. Integram a Coordenação Executiva:
a) servidor ou empregado do quadro da SRA/MDA para

atuar como Diretor Nacional do PCT e como Ordenador de Despesas,
observado o disposto no artigo 4º, alínea "b", inciso VI;

b) empregado do quadro do IICA para atuar como Super-
visor do PCT; e

c) técnico para atuar como coordenador de enlace do PCT,
observando o disposto no art. 21 deste Programa Executivo.

Artigo 10
A Coordenação Executiva terá as seguintes atribuições:
a) coordenar a execução do PCT;
b) coordenar e supervisionar a equipe técnica e as entidades

contratadas para executar as ações previstas no PCT;
c) proporcionar às instituições, aos especialistas e aos con-

sultores, por meio de métodos adequados, o conhecimento necessário
sobre o PCT, no seu âmbito global, e, principalmente, naqueles em
que deverão atuar;

d) elaborar termos de referência de trabalhos técnicos;
e) elaborar o Plano Operativo Anual - POA, nos termos do

artigo 12 deste Programa Executivo;
f) avaliar e aprovar os relatórios técnicos previstos no artigo

13 deste Programa Executivo;
g) elaborar Relatórios de Progresso e Relatório Final do

PCT, nos termos dos artigos 14 e 15, respectivamente, deste Pro-
grama Executivo;

h) elaborar o Termo de Encerramento previsto no artigo 16
deste Programa Executivo;

i) revisar e ajustar o PCT e apresentá-lo ao Comitê Diretivo
para sua aprovação; e

j) executar outras atribuições que lhe forem designadas pelo
Comitê Diretivo.

Artigo 11
Na operacionalização do PCT serão elaborados os seguintes

documentos:
a) Plano Operativo Anual;
b) Relatórios Técnicos;
c) Relatório de Progresso Anual; e
d) Relatório Final.
Artigo 12
O POA seguirá o ano fiscal e deverá conter os seguintes

elementos:
a) objetivos e produtos específicos a serem obtidos durante o

ano;
b) detalhamento das atividades a serem desenvolvidas;
c) recursos humanos e insumos necessários para a imple-

mentação do PCT; e
d) cronograma físico e orçamentário.
Parágrafo Primeiro. O POA deverá ser encaminhado à

ABC/MRE e ao IICA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao
término da vigência do POA anterior.

Parágrafo Segundo. Quando o Programa Executivo for apro-
vado no decorrer do último quadrimestre do ano fiscal, o POA so-
mente será elaborado para o ano fiscal seguinte, ainda que sua exe-
cução se inicie imediatamente.

Artigo 13
Os Relatórios Técnicos do PCT serão elaborados pelas ins-

tituições e pelos consultores, especialistas e técnicos internacionais e
nacionais, de acordo com o previsto em seus respectivos termos de
referência.

Artigo 14
Os Relatórios de Progresso do PCT serão elaborados anual-

mente de acordo com o roteiro estabelecido pelo IICA e a
ABC/MRE.

Artigo 15
O Relatório Final do PCT será elaborado de acordo com o

roteiro estabelecido pelo IICA e pela ABC/MRE, devendo ser apre-
sentado ao Comitê Diretivo para aprovação, no prazo máximo de 120
(cento e vinte) dias após o encerramento do Programa Executivo.

Artigo 16
O Termo de Encerramento será assinado, após a aprovação

do Relatório Final do PCT, pelo Comitê Diretivo.
TÍTULO V
Do Orçamento e da Execução Financeira
Artigo 17
As responsabilidades da SRA/MDA, da ABC/MRE e do

IICA referente à administração e execução orçamentária e financeira
serão especificadas no PCT.

TÍTULO VI
Da Prestação de Contas
Artigo 18
Serão observados os seguintes prazos para o encerramento

do presente Programa Executivo:
a) até 60 (sessenta) dias após a data de encerramento do

PCT, para pagamento de despesas formalizadas dentro da vigência do
mesmo;

b) até 30 (trinta) dias após a data de realização do último
pagamento de despesa do PCT, para envio da prestação de contas
final para a SRA/MDA;

c) até 30 (trinta) dias após a data de recebimento da pres-
tação de contas final, para a aprovação pela SRA/MDA; e

d) até 30 (trinta) dias após a aprovação da prestação de
contas pela SRA/MDA para a devolução pelo IICA de eventuais
saldos financeiros sob responsabilidade deste; ou reembolso ao IICA,
pela SRA/MDA, referente às despesas decorrentes da execução de
atividades previstas no PCT, se verificada a ausência de recursos
financeiros.

Parágrafo Único. Uma vez verificada a ocorrência de caso
fortuito serão revistos e acordados, pelas Partes, os prazos referidos
neste artigo, mediante troca de notas oficiais.

TÍTULO VII
Dos Bens, Produtos e Serviços
Artigo 19
Na aquisição de bens, produtos e serviços a legislação bra-

sileira e as normas, regras e procedimentos do IICA, serão obser-
vados.

Parágrafo Único. Os bens e equipamentos adquiridos com
recursos do PCT serão utilizados, exclusivamente, na sua execução, e
transferidos ao patrimônio da SRA/MDA, imediatamente após o re-
cebimento, com atestação no Termo de Transferência de Bens Pa-
trimoniais pelo Diretor Nacional do Projeto ou seu substituto, ob-
servando o disposto no art. 4º, alínea "b", inciso VI.

TÍTULO VIII
Dos Custos de Gestão
Artigo 20
Para cobrir os custos indiretos, decorrentes da participação

do IICA na administração do PCT, será cobrado da SRA/MDA 5%
(cinco por cento) sobre os recursos financeiros efetivamente exe-
cutados, em atendimento à forma de remuneração prevista no Re-
gulamento Financeiro do IICA e ao Decreto nº 5.151, de 22 de julho
de 2004.

TÍTULO IX
Do Pessoal
Artigo 21
A contratação de pessoal pelo IICA, para executar atividades

previstas no âmbito do PCT, será regida pelas normas do IICA e
pelos dispositivos da legislação nacional aplicável.

TÍTULO X
Da Auditoria
Artigo 22
O PCT será objeto de auditoria anual realizada por órgão

competente do Governo Brasileiro e sempre que uma das Partes
julgar necessária.

Parágrafo Único. Todos os documentos originais e cópias em
meio digital, incluindo contratos e documentação de apoio, serão
mantidos sob guarda da SRA/MDA e à disposição de auditorias.

TÍTULO XI
Da Publicação e do Crédito à Participação
Artigo 23
O Ministério das Relações Exteriores publicará, no Diário

Oficial da União, este Programa Executivo.
Parágrafo Único. A SRA/MDA fará publicar, em veículo

próprio, o extrato do PCT, suas eventuais revisões e demais atos
decorrentes do Programa Executivo.

Artigo 24
As Partes obrigam-se, expressamente, a comunicar, uma à

outra, toda e qualquer reprodução, publicação, divulgação e veicu-
lação das ações e atividades dos trabalhos e produtos desenvolvidos
no âmbito do PCT, observando-se o devido crédito à participação de
cada uma delas.

Parágrafo Único. É terminantemente vedada a inclusão de
nomes, marcas, símbolos, logotipos, logomarcas, combinação de co-
res ou de sinais ou imagens que caracterizem ou possam caracterizar
promoção individual ou de caráter comercial na publicação, divul-
gação, veiculação de ações, atividades, trabalhos ou produtos de-
correntes do PCT.

TÍTULO XII
Das Modificações e Emendas
Artigo 25
O Programa Executivo poderá ser modificado por mútuo

consentimento das Partes, por via diplomática.
TÍTULO XIII
Da Suspensão e Extinção
Artigo 26
O Programa Executivo poderá ser suspenso por qualquer das

Partes, por via diplomática, caso ocorra o descumprimento de quais-
quer dos seus artigos, bem como em função de:

a) utilização dos recursos em desacordo com o objetivo cons-
tante do PCT;

b) interrupção das atividades do PCT em razão de indis-
ponibilidade dos recursos previstos em seu orçamento;

c) não-apresentação dos relatórios de progresso nos prazos
estabelecidos no PCT;

d) baixo desempenho técnico-operacional em um período
superior a 12 (doze) meses de implementação, atestado em relatório
de desempenho aprovado pela SRA/MDA, pela ABC/MRE e pelo
IICA;

e) interrupção das atividades do PCT sem justificativa apro-
priada;

f) inobservância dos dispositivos normativos pertinentes à
legislação nacional em vigor; e

g) inobservância dos dispositivos do Decreto nº 5.151, de 22
de julho de 2004, e da Portaria MRE nº 717, de 09 de dezembro de
2006.

Parágrafo Primeiro. O fim da suspensão será acordado entre
as Partes por via diplomática.

Parágrafo Segundo. O Programa Executivo será extinto caso
as razões determinantes da suspensão não tenham sido corrigidas,
mediante notificação por qualquer uma das Partes com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias.
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TÍTULO XIV
Da Solução de Controvérsias
Artigo 27
Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou execução

do presente Programa Executivo será dirimida por negociação direta
entre as Partes por via diplomática.

TÍTULO XV
Das Disposições Gerais
Artigo 28
Para as questões não previstas no presente Programa Exe-

cutivo serão aplicadas as disposições da Carta da Organização dos
Estados Americanos, da Convenção sobre o Instituto Interamericano
de Cooperação para a Agricultura e do Acordo Básico sobre Pri-
vilégios e Imunidades e Relações Institucionais, celebrado entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o IICA.

TÍTULO XVI
Da Vigência
Artigo 29
O presente Programa Executivo entra em vigor na data de

sua assinatura e terá duração de 48 (quarenta e oito) meses, podendo
ser prorrogado, mediante manifestação das Partes.

Feito em Brasília-DF, em 15 de maio de 2014, em três
exemplares originais, em língua portuguesa.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL

FERNANDO JOSÉ MARRONI DE ABREU
Diretor-Geral da Agência Brasileira de Cooperação

- ABC/MRE

PELO ORGANISMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
INTERNACIONAL

MANUEL OTERO
Representante do Instituto Interamericano
de Cooperação para a Agricultura - IICA

PELA INSTITUIÇÃO EXECUTORA

MIGUEL SOLDATELLI ROSSETTO
Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário -

SRA/MDA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.403, DE 11 DE AGOSTO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.001317/2015-43. Interessada: ELETROSUL
- Centrais Elétricas S.A. Objeto: (i) declarar de utilidade pública, para
instituição de servidão administrativa, em favor da Interessada, a área
de terra necessária à passagem da Linha de Transmissão 230 kV
Seccionamento Palhoça - Blumenau - SE Gaspar 2. A íntegra desta
Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.404, DE 11 DE AGOSTO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.002924/2015-21 Interessada: Centrais Elé-
tricas Matogrossenses S.A. - CEMAT. Objeto: (i) declarar de utilidade
pública, para instituição de servidão administrativa, em favor da In-
teressada, a área de terra necessária à passagem da Linha de Dis-
tribuição 138 kV Lucas do Rio Verde - Tapurah. A íntegra desta
Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.405, DE 11 DE AGOSTO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.002318/2015-13. Interessada: Curucaca Ge-
radora S.A. Objeto: (i) declarar de utilidade pública, para instituição
de servidão administrativa, em favor da Interessada, a área de terra
necessária à passagem da LT 69 kV SE UHE Salto Curucaca - SE
Santa Maria. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos
e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 674, DE 11 DE AGOSTO DE 2015

Aprova a revisão do Manual de Controle
Patrimonial do Setor Elétrico - MCPSE,
instituído pela Resolução Normativa nº
367, de 2 de junho de 2009.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 2º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nos
incisos IV e XXXIII do art. 4º do Anexo I do Decreto nº 2.335, de 6
de outubro de 1997, e o que consta do Processo nº
48500.002109/2014-81, e considerando que:

o Manual de Controle Patrimonial do Setor Elétrico - MCP-
SE, instituído pela Resolução nº 367, de 2 junho de 2009, requer
atualização em face de avanços tecnológicos, da necessidade de aper-
feiçoamento do controle patrimonial de forma a atender às atuais
normas regulamentares;

em função da Audiência Pública nº 24/2014 foram recebidas
sugestões de diversos agentes do setor elétrico, bem como da so-
ciedade em geral, que contribuíram para o aperfeiçoamento deste ato
regulamentar, resolve:

Art. 1º Aprovar o Manual de Controle Patrimonial do Setor
Elétrico - MCPSE anexo a esta Resolução, a ser utilizado por con-
cessionárias, permissionárias e autorizadas de energia elétrica, cujos
bens e instalações, nos termos da legislação vigente, são passíveis de
reversão à União.

Art. 2º O novo Manual de Controle Patrimonial do Setor
Elétrico passará a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2016 e deverá
ser revisado no prazo de 5 (cinco) anos.

Art. 3º Revogam-se a partir de 1º de janeiro de 2016 a
Resolução Normativa nº 367, de 2 de junho de 2009 e a Resolução nº
474, de 7 de fevereiro de 2012.

Art. 4º O Anexo desta Resolução encontra-se no Processo
supracitado e está disponível no endereço SGAN - Quadra 603 -
Módulo I - Brasília - DF, bem como no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 11 de agosto de 2015

No- 2.604 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo 48500.003307/2013-81 decide conhecer do recurso admi-
nistrativo interposto pela Nova Geração Energia Ltda. - NGER, com
base no direito de petição, para, no mérito, negar-lhe provimento,
devendo a comercializadora arcar não só com a obrigação de pa-
gamento decorrentes da exposição como também com os valores das
penalidades por insuficiência de lastro de energia e de potência, uma
vez que restou demonstrada a legalidade da cobrança de penalidades
empreendida pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE, consubstanciadas nos Termos de Notificação 1576, 1857,
1889, 2068 e 2210, todos de 2012.

No- 2.605 - O DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de
acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o que consta do
Processo nº 48500.004245/2012-43, resolve deferir o pedido inter-
posto pela Amazonas Distribuidora de Energia S.A., em última e
definitiva prorrogação de prazo, para a segregação de ativos de ge-
ração e transmissão dos ativos de distribuição, ressalvando que a
documentação exigida pela REA nº 4.650/2014, ratificada pela REA
nº 4.836/2014, para comprovação da operação e atendimento dos
condicionamentos deverá ser enviada até 14 de outubro de 2015.

No- 2.606 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.002082/2015-15, decide por: (i) conhecer e não
dar provimento ao recurso administrativo interposto pela Rio Grande
Energia S.A. - RGE em face do Auto de Infração nº 0003/2014-
AGERGS-SFE; e, por conseguinte, (ii) manter a penalidade de multa
de R$ 341.631,90 (trezentos e quarenta e um mil, seiscentos e trinta
e um reais e noventa centavos), valor este que deverá ser recolhido
em conformidade com a legislação vigente.

No- 2.607 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.000247/2014-25 decide não conhecer, haja vista a
intempestividade, do Recurso Administrativo interposto pela Serra
Velha Hidrelétrica Ltda, inscrita no CNPJ nº 72.349.970/0001-08.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 14 de agosto de 2015

No- 2.660 - Processo nº 48500.003038/2015-14. Interessado: Alba
Projetos para Energia Solar Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento
do Requerimento de Outorga (DRO) da UFV Santa Joana I, ca-
dastrada sob o CEG UFV.RS.RN.034474-5.01, UFV Santa Joana II,
cadastrada sob o CEG UFV.RS.RN.034475-3.01, UFV Santa Joana
III, cadastrada sob o CEG UFV.RS.RN.034476-1.01, UFV Santa Joa-
na IV, cadastrada sob o CEG UFV.RS.RN.034477-0.01, e UFV Santa
Joana V, cadastrada sob o CEG UFV.RS.RN.034478-8.01, cada uma
com 30.000 kW de Potência Instalada, todas localizadas no município
de Mossoró, no estado do Rio Grande do Norte. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 2.661 - Processo nº 48500.003198/2015-63. Interessado: Alupar
Investimentos S. A.. Decisão: Registrar o Recebimento do Reque-
rimento de Outorga (DRO) da EOL AW Alívio I, cadastrada sob o
CEG EOL.CV.RN.034485-0.01, da EOL AW Alívio II, cadastrada
sob o EOL.CV.RN.034486-9.01, da EOL AW Alívio III, cadastrada
sob o CEG EOL.CV.RN.034487-7.01, da EOL AW Alívio IV, ca-
dastrada sob o CEG EOL.CV.RN.034488-5.01 e da EOL AW Alívio
V, cadastrada sob o CEG EOL.CV.RN.034489-3.01, cada uma com
29.400 kW de Potência Instalada, todas localizadas no município de
Pedro Avelino, no estado do Rio Grande do Norte. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

LUDIMILA LIMA DA SILVA
Substituta

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 17 de agosto de 2015

No- 2.662 - Processo no- 48500.003727/2012-86. Interessado: Propart -
Participações Societárias Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do

Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Camacho I, cadastrada sob
o CEG EOL.CV.SC.034471-0.01, com 23.100 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Laguna, no estado de Santa Ca-
tarina.

No- 2.663 - Processo no- 48500.003730/2012-08. Interessado: Propart -
Participações Societárias Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do

Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Camacho II, cadastrada sob
o CEG EOL.CV.SC.034472-9.01, com 27.300 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Laguna, no estado de Santa Ca-
tarina.

No- 2.664 - Processo no- 48500.003732/2012-99. Interessado: Propart -
Participações Societárias Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do

Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Camacho III, cadastrada
sob o CEG EOL.CV.SC.034473-7.01, com 27.300 kW de Potência
Instalada, localizada no município de Laguna, no estado de Santa
Catarina.

No- 2.665 - Processo no- 48500.003726/2012-31. Interessado: Propart -
Participações Societárias Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do

Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Patural, cadastrada sob o
CEG EOL.CV.SC.034470-2.01, com 29.400 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Laguna, no estado de Santa Ca-
tarina.

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.395, DE 11 DE AGOSTO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.007329/2009-33. Interessados: S.P.V.R. -
Geração e Comercialização de Energia Elétrica Ltda. Objeto: Alterar
o cronograma de implantação da PCH Agudo, localizada no mu-
nicípio de Campos Novos, no estado de Santa Catarina, outorgada por
meio da Resolução Autorizativa n° 3.907, de 19 de fevereiro de 2013,
à empresa S.P.V.R. - Geração e Comercialização de Energia Elétrica
Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 08.378.532/0001-79. A íntegra desta
Resolução consta nos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.399, DE 11 DE AGOSTO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005697/2002-63. Interessado: Alfred
Klotz do Brasil Ltda. Objeto: Revogar a Resolução nº 430, de 26 de
agosto de 2003, referente à autorização para explorar a Usina Ter-
melétrica - UTE Klotz Corumbá, com 176.000 kW de potência ins-
talada, localizada no município de Corumbá, estado de Mato Grosso
do Sul. A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.401, DE 11 DE AGOSTO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.000694/2014-84. Interessada: Gestamp Eó-
lica Lagoa Nova S.A. Objeto: (i) declarar de utilidade pública, para
instituição de servidão administrativa, em favor da Interessada, a área
de terra necessária à passagem da LT 69 kV SE Serra de Santana I &
II - SE Lagoa Nova. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO
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No- 2.666 - Processo no- 48500.003728/2012-21. Interessado: Propart -
Participações Societárias Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do

Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Marmironda, cadastrada
sob o CEG EOL.CV.SC.034469-9.01, com 29.400 kW de Potência
Instalada, localizada no município de Laguna, no estado de Santa
Catarina.

A íntegra destes Despachos consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca .

No- 2.668 - Processo no: 48500.006120/2008-71. Decisão: aprovar os
Estudos de Inventário Hidrelétrico do córrego do Salto, afluente pela
margem direita do rio Juba, localizado na sub-bacia 66, bacia hi-
drográfica do rio Paraná, no estado de Mato Grosso, de titularidade
da empresa Pegoraro Energia Ltda. A íntegra deste despacho consta
dos autos e está disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

LUDIMILA LIMA DA SILVA
Substituta

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de agosto de 2015

No- 2.669 - Processo nº 48500.000880/2012-51. Interessado: Ener-
gética Águas da Pedra S.A. - EAPSA Decisão: (i) conhecer por
tempestivo o recurso contra o Auto de Infração nº 0003/2015-SFG;
(ii) não acatar as alegações apresentadas pela autuada; (iii) não acatar
o pedido da autuada que solicitou a conversão da multa imposta em
advertência; (iv) alterar de ofício o valor da penalidade de multa
imposta reduzindo essa para o montante de R$ 162.658,03 (cento e
sessenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e três cen-
tavos). A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de agosto de 2015

No- 2.670 - Processo nº 48500.000513/2015-09. Interessada Potiguar
Sul Transmissão de Energia S.A. Decisão: anuir ao pedido da In-
teressada para constituição de garantia ao Contrato de Financiamento
Mediante Abertura de Crédito a ser firmado entre a NC Energia S.A.
e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BN-
DES, no montante de até R$ 126.508.000,00 (cento e vinte e seis
milhões, quinhentos e oito mil reais), com a finalidade de inves-
timentos na concessão.

No- 2.671 - Processo nº 48500.002530/2015-72. Interessadas: Empresa
de Transmissão Serrana S.A - ETSE (mutuária) e a Empresa Ca-
tarinense de Transmissão de Energia S.A. - ECTE (mutuante). De-
cisão: anuir à celebração do Instrumento Particular de Mútuo a ser
firmado entre as interessadas no valor de R$ 4.500.000,00 (quatro
milhões e quinhentos mil de reais), ressaltando-se que: i) haja vista o
inciso XXV da Cláusula Décima do Contrato de Financiamento Me-
diante Abertura de Crédito nº 13.2.1413.1 do Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, essa anuência se
materializará apenas com a expressa autorização desse banco à ope-
ração pretendida; e ii) conforme estabelecido no art. 19, IV, da Re-
solução Normativa nº 334, de 21 de outubro de 2008, há necessidade
de ajuste no termo contratual fixando o prazo limite para até 24
meses a partir de sua pactuação, vedada qualquer prorrogação. Em até
30 dias de sua assinatura, o termo contratual, com a devida alteração,
e cópia da autorização do BNDES para esse contrato de mútuo devem
ser encaminhados à ANEEL, para controle da fiscalização.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DOS SUPERINTENDENTES
Em 17 de agosto de 2015

No- 2.672 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO e o SUPERINTENDENTE DE REGULA-
ÇÃO ECONÔMICA E ESTUDOS DO MERCADO, no uso das atri-
buições conferidas pela Portaria nº 798, de 20 de novembro de 2007,
e pela Portaria nº 914, de 29 de abril de 2008, considerando o que
consta do Processo nº 48500.003125/2013-18, decidem autorizar a
republicação do Preço de Liquidação das Diferenças - PLD pela
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE da quarta
semana operativa de julho (18 a 24 de julho) de 2015 exclusivamente
para o patamar de carga média do submercado Sul, no valor de R$
140,20/MWh.

CHRISTIANO VIEIRA DA SILVA
Superintendente de Regulação dos Serviços

de Geração

JÚLIO CÉSAR REZENDE FERRAZ
Superintendente de Regulação Econômica

e Estudos do Mercado

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de agosto de 2015

No- 2.667 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições regimentais e de acordo com o que consta no Processo nº 48500.000946/2015-56, decide: (i)
aprovar, provisoriamente, os valores de Custo Fixo Ajustado e Custo Variável Ajustado, referentes a julho de 2015, das Usinas Termelétricas
- UTEs objeto da Resolução Normativa nº 659, de 14 de abril de 2015, conforme tabela abaixo; (ii) determinar à Câmara de Comercialização
de Energia Elétrica - CCEE que efetue o ressarcimento à Ama5zonas Distribuidora de Energia S.A. dos custos mencionados no item (i) por
Encargo de Serviços de Sistema - ESS, em conformidade com as Regras de Comercialização, adotando critério de rateio entre os agentes
pagadores idêntico ao do ESS por restrição de operação no âmbito do Sistema Interligado Nacional - SIN.

Usina Termelétrica Custo Fixo Ajustado (R$) (A) Custo Variável Ajustado (R$) (B) To t a l
(R$) (A + B)

UTE Aparecida (Óleo) 0,00 0,00 0,00
UTE Electron 0,00 209.962,81 209.962,81
UTE Flores 1.632.983,23 18.186.616,53 19.819.599,76
UTE Iranduba 664.749,91 5.397.414,92 6.062.164,83
UTE Mauá Bloco I 0,00 757.032,05 757.032,05
UTE Mauá Bloco IV 938.507,05 0,00* 938.507,05
UTE Mauá Bloco V 0,00 0,00 0,00
UTE São José 915.242,26 9.925.400,33 10.840.642,60
TO TA L 4.151.482,45 34.476.426,65 38.627.909,10

* A UTE Mauá Bloco IV tem modalidade de despacho Tipo I. Logo, o ressarcimento dos custos variáveis dar-se-á em conformidade com as
Regras de Comercialização.

CHRISTIANO VIEIRA DA SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 845, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.004835/2015-71, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 02.275.017/0006-91,
da empresa Petrozara Distribuidora de Petróleo LTDA., situada na
Avenida Afonso Pena, 314 - sala 35 - Boqueirão - Santos/SP. CEP:
11020-000, autorizada a exercer a atividade de distribuição de com-
bustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodie-
sel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 846, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.000292/2015-13, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 05.594.763/0003-93,
da empresa Petromais Distribuidora de Petróleo Ltda., situada na Rua
Madri, n° 350/ sala 43, bairro Jardim Arapongas, Município de Gua-
rulhos/SP. CEP: 07.210-090, autorizada a exercer a atividade de dis-
tribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol com-
bustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 847, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições das Resoluções ANP n.º 30, de 26 de ou-
tubro de 2006, e n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do
processo n.º 48610.006433/2000-25, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a ATEM´S DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO
LTDA., CNPJ n.º 03.987.364/0002-86, autorizada na ANP como dis-
tribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol
combustível, biodiesel e óleo diesel B, autorizada a efetuar a troca de
produtos nos tanques da base localizada na Rua Benjamin Constant
n° 01, Bairro Remanso, Município de Cruzeiro do Sul - AC, com
coordenadas geográficas: Lat.: 7°37'13.51"S ; Long.:72°39'11.72"O.
Todos os tanques da base passam a ser autorizados a armazenar
produtos nas classes de inflamabilidade I, II ou III.

O parque de tancagem de produtos é constituído pelos se-
guintes tanques horizontais, perfazendo atualmente a capacidade total
de armazenamento de 1063,07 m³:

Tanque nº Dimensões
(AxLxP)m

Volume (m³) Classe

01 1,75x 8,46x 20,89 309,29 I, II ou III
02 1,75x 8,54x 19,42 290,23 I, II ou III
03 1,75x8,54x18,74 279,69 I, II ou III

Tanque nº Dimensões
(ØxComprimento) m

Volume (m³) Classe

04 2,55 x 6,0 61,21 I, II ou III
05 2,55 x 6,0 61,28 I, II ou III
06 2,55 x 6,0 61,37 I, II ou III

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado
em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º A ATEM´S DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LT-
DA., CNPJ n.º 03.987.364/0002-86, deverá encaminhar, até a data de
vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas
na presente Autorização, cópia autenticada da solicitação de reno-
vação deste licenciamento protocolado junto ao órgão ambiental com-
petente no prazo regulamentar, bem como cópia autenticada da re-
novação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a
partir da data de sua emissão, sob pena de revogação desta Au-
torização, após conclusão do respectivo processo legal instaurado
para tal, assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 848, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.005835/2015-99, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 00.647.154/0014-94,
da empresa Zema Cia de Petróleo, situada no Setor SIN (Setor de
Inflamáveis), s/n°/ Lote 02; Parte E, bairro Zona Industrial (Guara),
Município de Brasília/DF. CEP: 71.225-000, autorizada a exercer a
atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de pe-
tróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de agosto de 2015

No- 1.159 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, torna pública a re-
vogação da autorização para o exercício da atividade de produção de
óleo lubrificante acabado anteriormente outorgada à NOWAX DO
BRASIL PETRÓLEO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º
79.145.405/0001-78, com fundamento no art. 30, inciso II, alíneas 'b'
e 'g' da Resolução ANP n° 18/2009, com base nos elementos de fato
e direito constantes nos autos do Processo Administrativo n°
48610.003193/2012-41. Revogam-se as disposições em contrário.
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No- 1.160 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP
n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de cessão de espaço listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Paulínia SP ATLANTA Distribuidora de Petróleo Ltda.

01.595.949/0001-44
PETRONAC Distribuidora Nacional de
Derivados de Petróleo e Álcool Ltda.

02.123.223/0001-71

Reg. 1.169.276
2° termo aditivo

31/12/2025 Gasolina A (657 m³), Etanol Anidro (53m³),
Etanol Hidratado (279m³), Óleo Diesel A S500

(657m³), Biodiesel (279m³)

48610. 002825/2014-11

No- 1.161 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP
n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011 e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de carregamento listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
São José dos Campos SP PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PETROBRAS

Transportes S.A. - TRANSPETRO - REVAP
33.000.167/0822-48

SMALL Distribuidora de Derivados de
Petróleo Ltda.

02.044.526/0001-07

ACR n.° 430.2.025/15-6
Reg. 2.074.605

31/08/2015 Óleo Diesel A S10 (1.401m³),
Óleo Diesel A S500 (561m³),

Gasolina A (152m³)

48610.002451/2010-18

No- 1.162 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP
n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011 e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de carregamento listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Itacoatiara AM PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / TERMINAIS Fluviais

do Brasil S.A.
11 . 3 8 9 . 3 9 4 / 0 0 0 2 - 1 9

DISTRIBUIDORA Equador de Produtos de
Petróleo Ltda.

03.128.979/0001-76

ACF n.°
Reg. 878571

01/05/2016 Gasolina A (5.190m³), Óleo Die-
sel S 500 (8.750m³), Óleo Diesel

S10 (2.820m³)

4 8 6 1 0 . 0 0 2 5 3 6 / 2 0 1 4 - 11

No- 1.163 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP
n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011 e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de carregamento listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
São José dos Campos SP PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PETROBRAS

Transportes S.A. - TRANSPETRO - REVAP
33.000.167/0822-48

POTENCIAL Petróleo Ltda.
80.795.727/0008-18

ACR n.° 430.2.008/15-3
Reg. 1.454.941

31/08/2015 Óleo Diesel A S10 (150m³),
Óleo Diesel A S500 (150m³),

Gasolina A (152m³)

48610.001077/2009-91

No- 1.164 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP
n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de cessão de espaço listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Guarulhos SP T LIQ Logística e Serviços Ltda.

19.924.788/0001-50
PETROMAIS Distribuidora de

Petróleo Ltda.
05.594.763/0003-93

Reg. 335052 11/05/2017 Etanol Hidratado (30m³) 4 8 6 1 0 . 0 0 8 1 4 1 / 2 0 1 5 - 11

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Relação no- 12/2015 - BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

5764/2015-871.022/2015-CSB - CERÂMICA SIMONASSI
BAHIA LTDA.-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

5765/2015-870.561/2015-MARCELO ALMEIDA NUNES-
5766/2015-870.563/2015-MINERAÇÃO GRAMIC LTDA.-
5767/2015-870.564/2015-MINERAÇÃO GRAMIC LTDA.-
5768/2015-870.565/2015-AGATHA MINERACAO LTDA

EPP-
5769/2015-870.566/2015-AGATHA MINERACAO LTDA

EPP-
5770/2015-870.567/2015-AGATHA MINERACAO LTDA

EPP-
5771/2015-870.569/2015-MINERAÇÃO CASTELO LTDA-
5772/2015-870.573/2015-AROALDO SANTOS DE OLI-

VEIRA-
5773/2015-870.574/2015-AROALDO SANTOS DE OLI-

VEIRA-
5774/2015-870.575/2015-BNM-BAHIA NIGRANITO MI-

NERAÇÃO LTDA-
5775/2015-870.576/2015-MINERAÇÃO POR DO SOLL

EIRELI EPP-
5776/2015-870.577/2015-MINERAÇÃO POR DO SOLL

EIRELI EPP-
5777/2015-870.578/2015-CONSTRUTERRA CONSTRU-

ÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA.-
5778/2015-870.579/2015-NEW STEEL SOLUÇÕES SUS-

TENTÁVEIS S.A.-
5779/2015-870.580/2015-NEW STEEL SOLUÇÕES SUS-

TENTÁVEIS S.A.-
5780/2015-870.585/2015-IZIMEX PEDRAS DO BRASIL

LT D A -
5781/2015-870.653/2015-ANDRE LUIZ FREITAS AZE-

VEDO DE CASTRO-
5782/2015-870.654/2015-NORTE BAHIA MINERAÇÃO

LT D A -
5783/2015-870.657/2015-ADEMIR MILANEZI-
5784/2015-870.659/2015-MINERAÇÃO CORCOVADO DE

MINAS LTDA.-
5785/2015-870.660/2015-BRUNO MARIN CALLEGARI-
5786/2015-870.661/2015-BRUNO MARIN CALLEGARI-
5787/2015-870.662/2015-LEANDRO PEREIRA DA SIL-

VA -
5788/2015-870.663/2015-DJ GRANITOS EIRELI ME-
5789/2015-870.664/2015-MINERAÇÃO GRAMIC LTDA.-

5790/2015-870.665/2015-MINERAÇÃO GRAMIC LTDA.-
5791/2015-870.673/2015-CERÂMICA BAHIA SUL LTDA-
5792/2015-870.675/2015-BRASPEDRAS COMÉRCIO IM-

PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-
5793/2015-870.676/2015-BRASPEDRAS COMÉRCIO IM-

PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-
5794/2015-870.677/2015-BRASPEDRAS COMÉRCIO IM-

PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-
5795/2015-870.682/2015-BRASPEDRAS COMÉRCIO IM-

PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-
5796/2015-870.683/2015-BRASPEDRAS COMÉRCIO IM-

PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-
5797/2015-870.685/2015-RANIER ALVES DA ROCHA-
5798/2015-870.686/2015-RONIERI PEREIRA ROCHA-
5799/2015-870.687/2015-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA-
5800/2015-870.688/2015-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA-
5801/2015-870.689/2015-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA-
5802/2015-870.690/2015-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA-
5803/2015-870.695/2015-RM ROCHAS ORNAMENTAIS

ME-
5804/2015-870.696/2015-FIBRA PARTICIPAÇÕES E EM-

PREENDIMENTOS LTDA-
5805/2015-870.697/2015-MINERAÇÃO MAROTO LTDA

ME-
5806/2015-870.698/2015-MINERAÇÃO MAROTO LTDA

ME-
5807/2015-870.699/2015-RM ROCHAS ORNAMENTAIS

ME-
5808/2015-871.020/2015-ALDERICO JANUARIO GOMES

JUNIOR ME-
5809/2015-871.021/2015-MGC PESQUISA MINERAL LT-

DA-
5810/2015-871.023/2015-PAVÃO ROCHAS ORNAMEN-

TAIS LTDA.-
5811/2015-871.025/2015-MINERAÇÃO CONSTRUFOX

LTDA ME-
5812/2015-871.028/2015-PAVÃO ROCHAS ORNAMEN-

TAIS LTDA.-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

5813/2015-870.569/2012-EMPREENDIMENTOS PEDRA
BRANCA LTDA ME-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

5814/2015-870.570/2012-EMPREENDIMENTOS PEDRA
BRANCA LTDA ME-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

5815/2015-870.800/2012-EMPREENDIMENTOS PEDRA
BRANCA LTDA ME-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

5816/2015-870.801/2012-EMPREENDIMENTOS PEDRA
BRANCA LTDA ME-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

5817/2015-871.137/2012-EMPREENDIMENTOS PEDRA
BRANCA LTDA ME-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

5818/2015-871.627/2012-GUARÁ STONES MINERAÇÃO
LTDA-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

5819/2015-870.582/2015-MINERADORA RIO CRISTALI-
NO LTDA-

5820/2015-870.583/2015-MÁRIO SÉRGIO GOMES DE
LISBOA-

5821/2015-870.584/2015-AGATHA MINERACAO LTDA
EPP-

5822/2015-870.694/2015-ALLMINING MINERAÇÃO LT-
DA ME-Termo de Compromisso Assinado

5823/2015-870.700/2015-NIESIO BATISTA DE SOUZA-

Relação no- 32/2015 - RR

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

5864/2015-884.153/2014-SOCIEDADE GERAL DE MINE-
RAÇÃO LTDA-

Relação no- 123/2015 - RJ

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

5824/2015-890.682/2013-SAIBREIRA SANTA FELICIDA-
DE LTDA-

5825/2015-890.900/2014-AREAL PORTO DAS BARCAS
LT D A -

5826/2015-890.941/2014-SOLO MINERAL EXTRAÇÃO
DE AREIA LTDA ME-

5827/2015-890.979/2014-AREAL PORTO DAS BARCAS
LT D A -

5828/2015-890.260/2015-FABIO BARROS DE FARIAS-
5829/2015-890.300/2015-CARLOS EDUARDO FROTA-
5830/2015-890.345/2015-MARCIA LUSTOSA MACHA-

DO-
5831/2015-890.353/2015-JOCELI GOMES-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

5832/2015-890.586/2012-AREAL BOA ESPERANÇA DE
QUEIMADOS LTDA-

5833/2015-890.747/2013-JOÃO LUIS BELLOTI NACIF -
ME-

5834/2015-890.182/2014-JOACIR DE OLIVEIRA THO-
MAZ-

5835/2015-890.349/2014-REGINA LÚCIA GONZALEZ-
5836/2015-890.361/2014-TAHOMA 2005 MINERAÇÃO E

TERRAPLENAGEM LTDA-
5837/2015-890.423/2014-AREAL DEL REY EXTRAÇÃO

DE AREIA LTDA-
5838/2015-890.567/2014-MINERAÇÃO ILHA DAS GAR-

ÇAS-
5839/2015-890.627/2014-L2L MINERADORA E CONS-

TRUTORA LTDA. ME-
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5840/2015-890.846/2014-AILTON BELLO BERTOLOTO-
5841/2015-890.903/2014-CLAUDIA PASSOS DOS SAN-

TO S -
5842/2015-890.906/2014-CESAR FARID FIAT-
5843/2015-890.927/2014-GEOANALISYS CONSULTORIA

GEOFÍSICA LTDA.-
5844/2015-890.929/2014-CERÂMICA SÃO SILVESTRE

DE RIO BONITO LTDA.-
5845/2015-890.934/2014-CERÃMICA IRMÃOS SOUZA E

SOBRINHOS LTDA.-
5846/2015-890.935/2014-CERÃMICA IRMÃOS SOUZA E

SOBRINHOS LTDA.-
5847/2015-890.956/2014-ALVORADA EMPRESA PA-

DRÃO DE TERRAPLANAGEM LTDA-
5848/2015-890.977/2014-JORGE PORTO PINTO-
5849/2015-890.987/2014-EMPRESA DE MINERAÇÃO

PENA BRANCA LTDA-
5850/2015-891.010/2014-DOMINGOS GATTO NUNES

COMERCIO E EXPLORAÇÃO DE MINERAL E CONSTRUÇÃO
CIVIL-

5851/2015-890.004/2015-NEUZELI LOPES RIBEIRO PIN-
TO -

5852/2015-890.228/2015-GRANIGEO CONSULTORIA LT-
DA ME-

5853/2015-890.274/2015-RONALDO MIRANDA MOTTA-
5854/2015-890.288/2015-HELVÉCIO PORTUGAL NEVES

FILHO-
5855/2015-890.289/2015-HELVÉCIO PORTUGAL NEVES

FILHO-
5856/2015-890.294/2015-MIGUEL ANGELO MONNERAT

E RT H A L -
5857/2015-890.296/2015-FALCÃO 18 EXTRAÇÃO E CO-

MÉRCIO DE AREIA LTDA ME-
5858/2015-890.301/2015-RONALDO GOMES DE CAS-

TRO-
5859/2015-890.302/2015-AR MINERADORA LTDA ME-
5860/2015-890.344/2015-MANOEL LAGE MARIANO-
5861/2015-890.348/2015-AMBROSIO LEITÃO DA CU-

NHA-
5862/2015-890.349/2015-MARCOS ANTÔNIO DA SIL-

VA -
5863/2015-890.350/2015-CISPEL EMPRESA DE MINE-

RAÇÃO LTDA-

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 11 8 / 2 0 1 5

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
aj Mineracao e Transportes Ltda me - 800086/14 - A.I.

212/15
Antonia Araujo de Oliveira Avelino me - 800693/13 - A.I.

199/15
Armando Cesar Borborema Ferreira Gomes - 800547/12 -

A.I. 182/15, 800548/12 - A.I. 183/15
Armstrong de Brito Chaves - 800698/13 - A.I. 200/15
Associação Dos Assentados do Capim Grosso - 800690/14 -

A.I. 228/15
Buriti Ecológica Indústria Cerâmica Ltda me - 800343/14 -

A.I. 218/15, 800344/14 - A.I. 219/15, 800345/14 - A.I. 220/15
c & m Construção e Serviços LTDA. me - 800810/13 - A.I.

204/15
Companhia Industrial de Vidros Civ - 800317/13 - A.I.

192/15, 800318/13 - A.I. 193/15, 800320/13 - A.I. 194/15, 800321/13
- A.I. 195/15, 800322/13 - A.I. 196/15

Consorcio Aguas do Ceará - 800696/14 - A.I. 230/15
Coreaú Calcário Ltda - 800084/10 - A.I. 170/15, 800085/10

- A.I. 171/15, 800086/10 - A.I. 172/15, 800087/10 - A.I. 173/15
Eriko Archipo Goes Torres me - 800947/12 - A.I. 190/15
Eva Campelo Negreiros me - 801016/12 - A.I. 191/15
Fcg Participações Ltda - 800049/14 - A.I. 210/15
Francisca Gerlania Lima Dos Santos - 800047/14 - A.I.

216/15
Geocorr Gestora de Ativos Minerários Ltda - 800197/14 -

A.I. 214/15, 800199/14 - A.I. 215/15
Granistone s a - 800691/14 - A.I. 229/15
Helder Pinheiro Teles de Vasconcelos - 800032/14 - A.I.

207/15, 800033/14 - A.I. 208/15
Hgn Mineração Ltda - 800689/14 - A.I. 227/15
Hsak Mineração Ltda - 801088/08 - A.I. 202/15
Investimentos Imobiliários Ltda - 800069/14 - A.I. 211/15,

800070/14 - A.I. 217/15
Irapuan Roberto de Paula - 800622/14 - A.I. 223/15
Joaquim Sampaio Martins - 800799/11 - A.I. 175/15
Jorge Alberto Eloy Miranda - 800652/14 - A.I. 225/15
Lêylene Ribeiro Veras - 800439/14 - A.I. 221/15
lm Industria de Produtos Ceramicos Ltda - 800400/12 - A.I.

180/15
Luisiana Mineração LTDA. - 800354/10 - A.I. 174/15,

800712/13 - A.I. 203/15
Luiz Felipe Pinheiro da Silva me - 800028/14 - A.I.

206/15
Mara de Queiroz Rocha Diogenes M.E. - 800629/14 - A.I.

224/15
Marfisa Gomes Sombra - 800041/14 - A.I. 209/15

Maria Eliete Paz Rebouças me - 800675/14 - A.I. 226/15
Mendelssohn Erwin Kieling Cardona Pereira - 800177/15 -

A.I. 232/15
Minerios Montanha Industria e Comercio Ltda - 800254/15 -

A.I. 233/15
Monte Verde Indústria e Comérciode Bebidas Ltda me -

800004/15 - A.I. 231/15
Padreco Granitos Ltda me - 800331/13 - A.I. 197/15,

800554/13 - A.I. 198/15
Pitta Pinheiro & Oliveira Filho Empreendimentos Imobi-

liarios e Mineração Ltda - 800021/12 - A.I. 176/15, 800022/12 - A.I.
177/15, 800023/12 - A.I. 178/15, 800024/12 - A.I. 179/15, 800702/12
- A.I. 186/15, 800703/12 - A.I. 187/15, 800704/12 - A.I. 188/15,
800705/12 - A.I. 189/15

Raimundo Nonato de Almeida Barroso me - 800698/12 -
A.I. 185/15

Savio Coelho Magalhães M.E. - 800551/14 - A.I. 222/15
Sérgio Antônio Leitão do Vale - 800888/13 - A.I. 213/15,

800021/14 - A.I. 205/15
Ss&b Construtora LTDA. - 800697/12 - A.I. 184/15
Thiago Martins Rodrigues - 800700/13 - A.I. 201/15

Relação no- 11 9 / 2 0 1 5

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Diatomita do Brasil Indústria e Comércio de Minérios Ltda -

800320/12
Granero e Pereira Mineração e Construçao Ltda -

8 0 0 6 5 3 / 11
Matos Locação de Máquinas e Equipamentos s a -

800233/14

Relação no- 120/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Hgn Mineração Ltda - 800349/13 - Not.174/2015 - R$
3.153,46

Rodrigo Nogueira Cavalcante - 800912/12 - Not.172/2015 -
R$ 3.271,54

Relação no- 121/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Hgn Mineração Ltda - 800349/13 - Not.175/2015 - R$
6.486,18

Imarf Granitos e Mineração S/a - 800129/98 - Not.171/2015
- R$ 223,35

Rodrigo Nogueira Cavalcante - 800912/12 - Not.173/2015 -
R$ 2.700,78

Relação no- 123/2015

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Pedreira Dinamite LTDA. Cpf/cnpj
:06.325.795/0001-94 - Processo minerário: 800133/83 - Processo de
cobrança: 900572/15 Valor: R$.981.930,37

RICARDO BEZERRA DE SENA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 91/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
896.490/2000-S & C GRAN MINERAÇÃO LTDA- Ces-

sionário:GRAN SIENA DO BRASIL-ME- CPF ou CNPJ
10.469.939/0001-53- Alvará n°2130/2001

896.221/2002-S & C GRAN MINERAÇÃO LTDA- Ces-
sionário:GRAN SIENA DO BRASIL LTDA-ME- CPF ou CNPJ
10.469.939/0001-53- Alvará n°2471/2003

896.647/2006-MAXWELL ORLANDI- Cessionário:SUL
MINERADORA LTDA- CPF ou CNPJ 21.254.893/0001-71- Alvará
n°1052/2007

896.319/2013-JOSÉ ELIAS GAVA- Cessionário:FAL
CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO EIRELI-ME- CPF ou CNPJ
17.661.156/0001-16- Alvará n°11631/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

cia(363)
896.404/1995-JANIO GERALDO AGRIZZI FIÓRIO-OF.

N ° 11 9 6 / 2 0 1 0 - D N P M / E S .
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total do reque-

rimento de lavra(1045)
896.404/1995-JANIO GERALDO AGRIZZI FIÓRIO
896.550/2001-CERAMICA IMPERIAL LTDA
Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)

896.670/2006-JOEL VALENTE UCHÔA- Cessioná-
rio:E.SESSA CAMPINHOS MAT DE COSTRUÇÃO LTDA-ME-
CNPJ 09.329.104/000-119- Registro de Licença n°028/2007- Ven-
cimento da Licença: INDETERMINADO

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Indefere requerimento de Registro de Extração- não cum-

primento de exigência(830)
896.649/2007-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MA-

TEUS
896.652/2007-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MA-

TEUS
Determina arquivamento definitivo do processo(842)
896.649/2007-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MA-

TEUS
896.652/2007-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MA-

TEUS

Relação no- 95/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento ou interposição de recurso: 30 dias. (2.25)
Avilmar Calabrez da Silva - 896008/12
Canto Escuro Materiais de Construção Ltda me -

8 9 6 7 1 2 / 11
Célia Dos Santos Huli - 896009/12
Geotron Importação e Exportação Ltda - 896664/11
Gran Center Ltda me - 896022/12
Granitos Laranjeira Ltda . - 896787/11
Granzul Granitos Ltda - me - 896788/11
j l d Comércio de Madeira Ltda me - 896790/11
José Miranda - 896273/12
Lindomar Alves Moreira - 896066/12
Pedra Forte Granitos LTDA. - 896168/12, 896181/12
r Alain de Oliveira me - 896198/12
sm Granitos Ltda - 896660/11
Valdek Gazzoli - 896399/12, 896400/12

Relação no- 96/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento ou interposição de recurso: 30 dias. (2.25)
Antônio Alves de Freitas - 896756/11
Cláudia Lecco Bertazo - 896794/11
Fortiexp Comércio Importação e Exportação LTDA. -

8 9 6 7 2 7 / 11
Granistone Granitos e Marmores do Brasil Ltda -

8 9 6 3 11 / 1 2
Moacir Lima Tatagiba - 896017/12
Pedra Forte Granitos LTDA. - 896769/11
Rocha Viva Mineração Ltda me - 896773/11
Sooterra Serviços Ltda me - 896680/11, 896681/11

Relação no- 99/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)
896.111/2008-ONÉSIO DE PALMA - AI N°260/2015
896.322/2008-EVÂNIO BOBBIO BRAVO - AI

N°267/2015
896.345/2008-ANA LUIZA FERREIRA DE SOUZA - AI

N°268/2015
896.413/2008-VALRANDER DA RÓS RECLA - AI

N°262/2015
896.446/2008-FORNO GRANDE PEDRAS ORNAMEN-

TAIS DO BRASIL LTDA EPP - AI N°263/2015
896.448/2008-JOEL SOUZA FIA - AI N°264/2015
896.468/2008-CARLOS AUGUSTO LEITE ME - AI

N°270/2015
896.472/2008-PEDRA FORTE GRANITOS LTDA. - AI

N°271/2015
896.474/2008-PEDRA FORTE GRANITOS LTDA. - AI

N°272/2015
896.519/2008-LEOVAZ DA ROCHA COUTINHO - AI

N°266/2015

Relação no- 100/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento ou interposição de recurso: 30 dias. (2.25)
Construções e Comércio Vitória Ltda - 896765/11
ep Souza Material de Construção Ltda me - 896160/12
Evalcir Jose de Palma - Epp - 896454/10
Fellipe André de Carvalho Marroquim - 896249/12
Flavia Pretti Moraes - 896498/11
Mmm Mega Mina Mineração Ltda me - 896166/12
Moraes e Vidal Consultoria em Engenharia de Negócios LT-

DA. - 896580/11
Ocean Mineração Ltda - 896594/10
Robson de Brito Barboza - 896255/12
Rts Serviços e Transportes Ltda me - 896360/11
Sebastião Ademar Nicoli - 896027/12
Styllo Construções e Incorporações Ltda - 896379/11
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Relação no- 102/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito instauração processo de cad/nul do alvará

de pesquisa(190)
896.698/2011-GRÃ MINERAÇÃO EXTRATIVISMO MI-

NERAL LTDA
Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
896.373/2012-FICOL INDUSTRIA E CERAMICA LTDA

ME- Registro de Licença N°19/2015-ONDE SE LÊ: "REGISTRO
DE LICENÇA Nº 16/2015 DE 23/06/2015 - VENCIMENTO IN-
DETERMINADO", LEIA-SE: "REGISTRO DE LICENÇA Nº
19/2015 DE 23/06/2015 - VENCIMENTO INDETERMINADO".

Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito exigência(1284)
896.152/2009-DELFINO PLASTER-OF. N°1155/2011/Su-

perintendência do DNPM/ES-DOU de 25/03/2011
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-

cenciamento(1670)
896.152/2009-DELFINO PLASTER- DOU de 20/05/2013

Relação no- 103/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Antônio Alves de Freitas - 896003/15 - A.I. 342/15
Buffon Negócios e Participações Ltda - 896167/14 - A.I.

372/15
Carlos César Guterres có - 896332/13 - A.I. 356/15
Ceramica Porto Ltda - 896486/14 - A.I. 361/15
Djalma Soeiro Filho - 896026/13 - A.I. 357/15
Edon Pinheiro Quadros - 896589/12 - A.I. 348/15
Evidencia Mineração Marmores e Granitos Ltda me -

896453/14 - A.I. 363/15
Fabricio Caus de Souza - 896526/14 - A.I. 355/15
Granitos Montanha Ltda - 896568/14 - A.I. 350/15
j. de Souza Mineração me - 896570/13 - A.I. 349/15,

896655/13 - A.I. 346/15, 896656/13 - A.I. 345/15
Jaílton Silva de Morais Filho - 896187/13 - A.I. 370/15
Jefferson Araújo - 896349/13 - A.I. 368/15
Jesiane de Jesus Silva - 896481/13 - A.I. 362/15
Luciano Moreira Rocha - 896474/13 - A.I. 371/15,

896537/14 - A.I. 353/15
Marcelo Cordeiro da Silva - 896547/14 - A.I. 352/15,

896273/14 - A.I. 340/15
Marcone Guimarães Brito - 896658/13 - A.I. 344/15
Mineração Urucuguara Ltda me - 896535/14 - A.I. 338/15
Mineração vg Ltda me - 896649/13 - A.I. 347/15
Poliex Acabamentos Especiais Ltda - 896598/14 - A.I.

341/15
Pransal Industria Ceramica Ltda me - 896461/13 - A.I.

364/15
Rts Serviços e Transportes Ltda me - 896457/13 - A.I.

365/15, 896360/11 - A.I. 337/15, 896362/11 - A.I. 367/15, 896363/11
- A.I. 366/15

Sergio Coelho Gueze me - 896433/14 - A.I. 360/15,
896434/14 - A.I. 369/15

Suely Rodrigues Campos - 896553/14 - A.I. 351/15
Valclenir Simoura Ahnert - 896429/14 - A.I. 358/15,

896488/14 - A.I. 359/15
Wellington Menelli - 896528/12 - A.I. 354/15

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 226/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

ad Bras Mineradora Ltda - 862347/11 - Not.553/2015 - R$
159,48

am Areias Moiporá Ltda - 861617/13 - Not.561/2015 - R$
160,50

Cerâmica S.vicente Ltda - 861514/11 - Not.535/2015 - R$
11 7 , 0 7

Claudenir Alves - 861605/11 - Not.537/2015 - R$ 81,28
Cleonice Gomides de Carvalho - 861809/11 - Not.548/2015

- R$ 108,89
Consórcio Pavotec Trail Sobrado - 862027/11 -

Not.549/2015 - R$ 80,77
Eduardo Miller Pinto de Moraes - 861783/11 - Not.547/2015

- R$ 1.859,65
Elisângela Ferreira de Oliveira Marques - 861532/13 -

Not.560/2015 - R$ 49,88
Eudeneirder Lima Costa - 861741/11 - Not.541/2015 - R$

46,71, 861742/11 - Not.542/2015 - R$ 9,94
Francisco Caninde Gomes de Araujo - 862258/11 -

Not.550/2015 - R$ 156,53
Genielto João Lobo - 861534/12 - Not.559/2015 - R$

46,42
Ilson Pereira Carvalho - 862531/11 - Not.555/2015 - R$

30,61
Itabrax Comércio e Mineração Ltda Epp - 861611/09 -

Not.527/2015 - R$ 5.038,88
Jacy Carlos Lopes - 861612/11 - Not.538/2015 - R$

138,76

Jayme e Guimaraes Ltda - 862316/11 - Not.552/2015 - R$
69,71

José Leandro Barbosa Neto - 862389/11 - Not.554/2015 - R$
26,28

José Leomar e Iracimar Ltda - 861752/11 - Not.543/2015 -
R$ 146,23

Josemar Barbosa de Souza - 862789/11 - Not.557/2015 - R$
54,13

Juarez Heleno Campos - 861374/10 - Not.528/2015 - R$
1.701,33

Juvenil Martins Monteiro - 861435/10 - Not.530/2015 - R$
2.218,73

Luciano Gualberto Araujo de Souza - 860372/11 -
Not.531/2015 - R$ 635,63

Lusia Cardoso de Sousa - 861466/11 - Not.532/2015 - R$
139,81

Nilton César da Silva - 862281/11 - Not.551/2015 - R$
46,64

rm Hotel Fazenda Ltda - 861693/11 - Not.539/2015 - R$
142,44

Ronaldo Fleury Lobo de Abreu - 861459/12 - Not.558/2015
- R$ 1.496,80

Thiago Martins Borges de Moura - 861549/11 -
Not.536/2015 - R$ 97,75

Vera Lúcia Inácia da Cruz - 861442/10 - Not.529/2015 - R$
8,68

Wanderlei Inácio - 861490/11 - Not.534/2015 - R$ 145,90
Wemerson Gomes de Macedo - 861760/11 - Not.544/2015 -

R$ 144,17, 861761/11 - Not.545/2015 - R$ 98,02, 861762/11 -
Not.546/2015 - R$ 47,35

Relação no- 228/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Adaguimar Angelica Candida da Silva - 861699/12 - A.I.

174/15
Adão Heleno Rodrigues - 860212/07 - A.I. 141/15,

860213/07 - A.I. 142/15, 860214/07 - A.I. 143/15, 860223/07 - A.I.
144/15

Arquilene Regina Mota de Sousa - 860004/11 - A.I.
149/15

Britacal Ind e Com de Brita e Calcario Brasilia Ltda -
862898/08 - A.I. 146/15

Domingos Donizete de Carvalho - 860392/10 - A.I. 148/15
Edith Sebastiana Sucher Vendramini - 862863/11 - A.I.

157/15
Emfol Empresa de Mineração Formosa LTDA. - 861977/12 -

A.I. 179/15
Fabiana Correia Dos Santos Guimarães - 860327/12 - A.I.

164/15
Geoex Geologia e Exploração Mineral Ltda - 861289/12 -

A.I. 167/15, 861290/12 - A.I. 168/15
Gilvan Sebastião Santos - 860292/12 - A.I. 163/15
Indalecio José de Queiroz - 862662/11 - A.I. 156/15
Ivanei Gomes de Santana - 860210/12 - A.I. 161/15
Jairo Machado Carneiro - 860016/08 - A.I. 145/15
Jose Luiz Peixoto de Azevedo - 861746/12 - A.I. 175/15
Julio Cesar Pereira Neves - 861851/12 - A.I. 176/15
Kunlun Mineração Ltda - 861500/12 - A.I. 169/15
Mineração Diamantina Ltda - 861934/12 - A.I. 178/15
Mineração Gnb Ltda - 860112/11 - A.I. 150/15
Mineração Rio Claro Ltda - 860370/12 - A.I. 165/15,

861570/12 - A.I. 171/15
Mineradora Americal Ltda - Epp - 860552/11 - A.I. 151/15
Mineradora Capital Ltda - 861616/12 - A.I. 172/15
Nassim Mamed Júnior - 862554/11 - A.I. 155/15
Puma Metals Mineração Ltda - 860341/09 - A.I. 147/15
Raio do Sol Mineração Ltda me - 860598/11 - A.I. 152/15
Ricardo Maia da Rocha - 861877/12 - A.I. 177/15
Ricardo Padilha da Siqueira me - 860096/12 - A.I. 159/15
Rogério Gomes Rabêlo - 860289/12 - A.I. 162/15
Rosinaldo José de Carvalho - 860003/12 - A.I. 158/15
Ruth Rodrigues Dos Reis - 861993/12 - A.I. 180/15
Seta Mineração Ltda - 861542/12 - A.I. 170/15
Sinval Nunes da Silva - 860835/12 - A.I. 166/15
Valdeci Pereira Tavares - 862181/11 - A.I. 154/15
Vanderley Cardoso - 860921/11 - A.I. 153/15
Vicente de Paula Silva - 861636/12 - A.I. 173/15
wt Gonçalves & Santos Ltda me - 860184/12 - A.I. 160/15

Relação no- 229/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Adher Empreendimentos LTDA. - 860493/13 - A.I. 187/15
Ampara Ferreira de Barros - 861599/14 - A.I. 218/15
Andre Malaquias de Queiroz - 862088/12 - A.I. 182/15
Bracal Brasil Calcário e Areia Ltda - 861329/14 - A.I.

213/15
d. l. do Prado m. Construcao me - 860099/13 - A.I.

183/15
Edson da Silva - 862064/13 - A.I. 196/15, 862072/13 - A.I.

197/15
Elberton Ferreira Alves - 860196/14 - A.I. 199/15
Emfol Empresa de Mineração Formosa LTDA. - 861235/14 -

A.I. 211/15, 861236/14 - A.I. 212/15, 860720/14 - A.I. 201/15
Flavia Mariana de Almeida Teixeira - 860008/15 - A.I.

219/15

Gilberto Martins da Costa - 860741/14 - A.I. 202/15,
860742/14 - A.I. 203/15

Gregório Vassilive Ferreira - 860667/13 - A.I. 190/15
Haideé de Souza Neves - 860680/14 - A.I. 200/15
Iuri Ferreira Nascimento - 861862/13 - A.I. 195/15
Jair Luiz da Silva - 861459/14 - A.I. 216/15, 861460/14 -

A.I. 217/15
Jorceni Pereira de Matos - 861172/14 - A.I. 209/15,

861173/14 - A.I. 210/15
Jorge Roberto Gomes de Oliveira - 861044/13 - A.I.

192/15
Kanopus Mineradora Ltda me - 861372/14 - A.I. 214/15
Laerte de Almeida Lopes - 860389/13 - A.I. 185/15
Luiz Pagliato Junior - 861814/13 - A.I. 194/15
Mauri Antonio Ferreira da Silva Filho - 860103/14 - A.I.

198/15
Mineração Diamantina Ltda - 862034/12 - A.I. 181/15
Mineradora Vale do Cerrado Ltda - 861659/13 - A.I.

193/15
Osvair José Dos Reis - 860594/13 - A.I. 188/15
Quartziti Mineradora Ltda - 860637/13 - A.I. 189/15,

861055/14 - A.I. 206/15, 861056/14 - A.I. 207/15
Sandro Ferreira Costa - 861452/14 - A.I. 215/15
Santo Expedito Mineração Ltda me - 861014/13 - A.I.

191/15, 860492/13 - A.I. 186/15
Sbm Sul Brasileira de Mineração LTDA. - 861051/14 - A.I.

205/15
Seta Mineração Ltda - 861135/14 - A.I. 208/15, 860744/14 -

A.I. 204/15, 860136/13 - A.I. 184/15

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 84/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Afranio Vilela Torres - 866140/12 - A.I. 376/15
Alex Sandro Aroca Alves Galves - 867145/14 - A.I.

4 11 / 1 5
Aloisio Rafael Franz - 867394/13 - A.I. 392/15
c. Pagano Gavin e Cia Ltda me - 867040/14 - A.I. 409/15
Carlos Augusto Ribeiro da Silva - 866086/12 - A.I. 375/15
Chapleau Exploração Mineral Ltda - 866905/09 - A.I.

363/15, 867408/10 - A.I. 366/15
Cooperativa Dos Garimpeiros do Vale do Rio Peixoto Co-

ogavepe - 866062/15 - A.I. 416/15
Davos Comercial e Exploração Mineral Ltda - 866010/11 -

A.I. 367/15, 866015/11 - A.I. 368/15
Edson Luiz de Oliveira - 866700/09 - A.I. 362/15
Electrum Capital Pesquisa de Recursos Minerais LTDA. -

867106/10 - A.I. 364/15, 866794/11 - A.I. 373/15
Emilson Pimentel Chaves - 866045/14 - A.I. 396/15
Erg Mineração e Comércio Ltda - 866780/12 - A.I. 382/15,

866781/12 - A.I. 383/15
Firenze Indústria de Cerâmica Ltda - 866971/14 - A.I.

404/15
Geraldo José de Pinho Filho - 866010/15 - A.I. 414/15
Hevelcio Ezequias Rodrigues - 866904/14 - A.I. 403/15
Incofal Mineração Ltda - 867304/13 - A.I. 387/15
João Broggi Júnior - 867315/13 - A.I. 388/15, 867322/13 -

A.I. 389/15, 867323/13 - A.I. 390/15, 867139/11 - A.I. 374/15,
866642/12 - A.I. 381/15

Jose Aparecido Sossai - 867082/14 - A.I. 410/15
José Martins Jepez - 867423/13 - A.I. 394/15
José Tavares da Silva - 866453/13 - A.I. 385/15, 866687/13

- A.I. 418/15
Joselia Vital de Sousa - 867212/14 - A.I. 412/15
Judith Dias Teixeira Esteves - 866456/14 - A.I. 402/15
Jusiney Marcos de Almeida - 866730/13 - A.I. 386/15
Leoterio Onofre - 866433/13 - A.I. 384/15
Lvr Comércio e Extração Mineral Ltda - 867138/10 - A.I.

365/15
Maura Setsuko Nakamura - 867350/13 - A.I. 391/15
Mayke Wilker Brito Magalhães - 866043/14 - A.I. 395/15
Mgm Mato Grosso Metais Ltda - 866501/06 - A.I. 359/15,

866502/06 - A.I. 360/15
Mineração Alto Garças Ltda - 866181/14 - A.I. 401/15
Mineração Santa Elina Industria e Comercio s a - 866063/91

- A.I. 358/15
Mineradora a. d. o Ltda - 866529/13 - A.I. 417/15
Mineradora e Construtora Ouro Verde Ltda me - 866027/15

- A.I. 415/15
Osmair Ribeiro de Freitas - 867013/14 - A.I. 406/15,

867014/14 - A.I. 407/15
Osvaldo Kenhiti Kasicawa - 866680/11 - A.I. 372/15
Petrocal Industria e Comercio de Cal S.a - 866637/12 - A.I.

377/15, 866638/12 - A.I. 378/15, 866639/12 - A.I. 379/15, 866640/12
- A.I. 380/15

Platinus Empreendimentos e Participações Ltda - 867033/14
- A.I. 408/15

Puro Ouro Mineração e Comercio Ltda - 866522/11 - A.I.
369/15

Roberto Julio Leupolz - 866173/14 - A.I. 397/15, 866174/14
- A.I. 398/15, 866175/14 - A.I. 399/15, 866176/14 - A.I. 400/15

Sandra Álvares Babilônia de Oliveira - 867406/13 - A.I.
393/15
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Vale do Rio Manso Mineração LTDA. - 866583/11 - A.I.
370/15, 866584/11 - A.I. 371/15

Valmi Vital de Souza - 867287/13 - A.I. 386/15, 867005/14
- A.I. 405/15

Vilmar Damiani - 866105/09 - A.I. 361/15

Relação no- 85/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento ou interposição de recurso: 30 dias. (2.25)
Cimagel Comercio e Industria de Minerios e Geração de

Energia Eletrica Ltda - 867196/08
Fabiano Costa Teruel - 866061/07
J.A. de Abreu me - 866762/08

ELINA MARIA DE FIGUEIREDO ARAÚJO
Substituta

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 135/2015

Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
868.015/2015-EXTRAÇÃO DE AREIA BERGAMO LTDA

ME- Registro de Licença N°18/2015-Na Relação nº 113/2015, pu-
blicada no DOU de 21/07/2015, Seção I, Fase de Licenciamento,
onde se lê: "...868.015/2015-EXTRAÇÃO DE AREIA BERGAMO
LTDA ME-Registro de Licença N°18/2015 de 09/07/2015-Venci-
mento em 20/01/2010 ... ", leia-se: " ... 868.015/2015-EXTRAÇÃO
DE AREIA BERGAMO LTDA ME-Registro de Licença N°18/2015
de 09/07/2015-Vencimento em 20/01/2020... "

ANTONIO CARLOS NAVERRETE SANCHES

830.265/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
830.266/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
830.267/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
830.269/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
831.697/2013-ERG MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA

Relação no- 498/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-

rização de pesquisa(324)
832.745/2002-ILAN AKHERMAN-ALVARÁ N°2548/2011
833.314/2012-MEIRIELY DA ROCHA FERREIRA-ALVA-

RÁ N°5961/2013

Relação no- 499/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
832.110/2007-MINERAL VENTURES PARTICIPAÇÕES

LT D A .
831.457/2012-LIGAS DE ALUMÍNIO S.A.
833.596/2013-TROYANNOS MINÉRIOS E METAIS LT-

DA ME
830.741/2014-EDIRLANE VIRGÍLIO MIRANDA
831.021/2014-ELISMAR PEREIRA DOS SANTOS
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
832.259/2004-EMS EMPRESA DE RECURSOS NATU-

RAIS E SERVIÇOS LTDA. -Alvará N°8730/2004
832.989/2007-REAL MINERAÇÃO SERVIÇOS LTDA.ME

-Alvará N°8722/2012
833.677/2007-VALE S A -Alvará N°3783/2014
830.623/2008-FERNANDO FELIS GUEDES -Alvará

N°9581/2010
830.682/2009-MINERAÇÃO NOSSA SENHORA DA

ABADIA -Alvará N°655/2015
832.114/2009-VALE S A -Alvará N°6392/2014
830.593/2010-TROYANNOS MINÉRIOS E METAIS LT-

DA ME -Alvará N°9238/2010
832.548/2010-TROYANNOS MINÉRIOS E METAIS LT-

DA ME -Alvará N°14420/2010
832.549/2010-TROYANNOS MINÉRIOS E METAIS LT-

DA ME -Alvará N°14421/2010
834.876/2010-THIAGO DE CASTRO SOUSA -Alvará

N°8575/2012
833.489/2011-SEBASTIÃO ALVES DRUMMOND -Alvará

N°4158/2014
830.059/2012-GUILHERME MOREIRA TEIXEIRA -Alva-

rá N°4754/2014
831.627/2012-RENATA EVANGELISTA DE SOUZA TO-

MICH -Alvará N°1367/2013
831.671/2013-BPM CONSULTORIA, PROJETOS E SER-

VIÇOS LTDA -Alvará N°11885/2014
832.615/2013-RONALDO DA SILVA AMARAL -Alvará

N°677/2015
832.828/2013-SKAVA MINAS MINERAÇÃO, CONSTRU-

ÇÕES E TRANSPORTES LTDA -Alvará N°1356/2015
Fase de Disponibilidade
Homologa desistência do requerimento de habilitação para

área em disponibilidade(607)
832.952/2006-Falcon Metais Ltda
Fase de Licenciamento
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
831.148/1983-CALCÁRIO TRIÂNGULO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
831.149/1983-CALCÁRIO TRIÂNGULO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
830.721/2003-RODRIGO NICOLATO
Fase de Registro de Extração
Homologa renúncia do Registro de Extração(931)
834.231/2008-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-

DAGEM DE MINAS GERAIS

Relação no- 500/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
832.990/2013-COMERCIAL RIO PARAISO LTDA EPP-

OF. N°1829/2015-DGTM
830.518/2014-COMOPE LTDA ME-OF. N°1826/2015-

DGTM
831.350/2014-MANOEL EUSTÁQUIO DE JESUS ME-OF.

N ° 1 7 11 / 2 0 1 5 - D G T M
832.923/2014-OURO DO NORTE MINERAÇÃO LTDA

EPP-OF. N°1827/2015-DGTM
830.072/2015-MAGMA NEGOCIOS LTDA-OF.

N°1828/2015-DGTM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(133)
832.744/2012-GABRIEL CLIVER JARDIM VASCONCE-

LOS EMPRESARIO INDIVIDUAL-OF. N°1825/2015-DGTM
832.745/2012-GABRIEL CLIVER JARDIM VASCONCE-

LOS EMPRESARIO INDIVIDUAL-OF. N°1824/2015-DGTM

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)

832.219/2012-PECUARIA MORRINHOS LTDA-OF.
N°1762/2015-DGTM

Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-
cia(363)

830.438/1988-NACIONAL DE GRAFITE LTDA-OF.
N°3728/2011-FISCALIZAÇÃO/3ºDS/DNPM/MG e 1437/2014-
DGTM/SUPRIN/DNPM/MG

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

831.887/2005-N. S. DE OLIVEIRA EXTRAÇÃO DE
GRANITO ME-OF. N°1869/2015-DGTM

833.950/2008-MINERAÇÃO SERRA DO CARIMBADO
LTDA ME-OF. N°1765/2015-DGTM

833.952/2008-MINERAÇÃO SERRA ALTA DE SÃO TO-
MÉ LTDA ME-OF. N°1764/2015-DGTM

832.219/2012-PECUARIA MORRINHOS LTDA-OF.
N°1763/2015-DGTM

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
830.622/1979-ÁGUA MINERAL VIVA LTDA.- Fonte Ipê

Branco - Marca:Roda D'Água - Embalagem:20L, sem gás - Mar-
ca:Panda - Embalagem:20L, sem gás- JUATUBA/MG

830.220/1995-ÁGUA MINERAL VIVA LTDA.- Fonte Ro-
da D'Água - Marca:Roda D' Água - Embalagem:20L,sem gás -
Marca:Panda - Embalagem 20L, sem gás- JUATUBA/MG

831.780/2001-CETRO IND. E COM. DE ÁGUA MINE-
RAL LTDA- Fonte dos Amores - Marca Flor de Minas - Emba-
lagem:20L,10L,1,5L e 510 mL, sem gás.- CAPIM BRANCO/MG,
SETE LAGOAS/MG

Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-
to 30 dias(459)

009.608/1942-MORGAN MINERAÇÃO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. EPP- AI N° 833/2015-MG,para Arrendatário
Mineração Ferro Puro Ltda

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
009.608/1942-MORGAN MINERAÇÃO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA. EPP-OF. N°1222/2015-FISC, para Arrendatá-
rio Mineração Ferro Puro Ltda

830.018/1992-CROS MINERAÇÃO LTDA.-OF.
N°1283/2015-FISC

Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1738)

830.018/1992-CROS MINERAÇÃO LTDA.-OF.
N°1282/2015-FISC

Fase de Lavra Garimpeira
Renova prazo de validade da Permissão de Lavra Garim-

peira(523)
831.669/2007-CAETANO RODRIGUES DIAS - PLG Nº

001/2010 de 26/02/2010- Vencimento em 18/03/2020

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
832.583/2001-JOSÉ ERNANI DA SILVA PEREIRA-OF.

N ° 1 8 11 / 2 0 1 5 - D G T M
831.333/2002-PEDRO JOSÉ MONTES-OF. N°262/2015-

ERPM
831.696/2004-GÍLSON JOSÉ DAS GRAÇAS MENEZES-

OF. N°1810/2015-DGTM
833.379/2010-EDSON RUFINO CPF 551.247.556 87 ME-

OF. N°1806/2015-DGTM
833.320/2014-ANTONIO EUSTAQUIO MONTES ARAU-

JO-OF. N°261/2015-ERPM
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
833.243/2006-MINERAÇÃO ENTRE SERRAS LTDA- Re-

gistro de Licença N°:3201/2007 - Vencimento em 31/07/2016

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
833.653/2013-GERDAU AÇOS LONGOS S.A.-OF.

N°1767/2015-DGTM
830.285/2014-CERUNI EXTRAÇÃO DE ARGILA LTDA-

OF. N°1814/2015-DGTM
831.057/2014-ARCELORMITTAL BIOFLORESTAS LT-

DA.-OF. N°1805/2015-DGTM
830.146/2015-MAURICIO TADEU CERQUEIRA-OF.

N°1807/2015-DGTM
831.516/2015-AGROPECUARIA POLLYANNA LTDA.-

OF. N°1809/2015-DGTM
831.584/2015-CERAMICA SOUZA E SOUZA LTDA ME-

OF. N°1808/2015-DGTM
831.660/2015-BENEDITO CATANI DE PAULA E CIA

LTDA-OF. N°1811/2015-DGTM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

d i a s ( 11 6 6 )
832.688/2014-MINERAÇÃO SKALADA LTDA-OF.

N°1815/2015-DGTM
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(1801)
831.332/2014-JOSMAR CAMILO DOS SANTOS-OF.

N°1812/2015-DGTM
831.652/2015-JOSE CRISPIM MARTINS-OF.

N°1800/2015-DGTM

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
831.772/2007-INGO GUSTAV WENDER

PAULO SERGIO COSTA ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 494/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
834.753/2010-F2 EXTRAÇÃO E TRANSPORTES LTDA-

Areia

Relação no- 495/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
832.000/2000-PEDRAS ROCHA E IRMÃOS LTDA-OF.

N°1272/2015-FISC

Relação no- 496/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
833.775/2008-JOABE JOSE BARBOSA-OF. N°171/2015-

ERPC
830.563/2010-MASSAHUD GEOLOGIA E ENGENHA-

RIA LTDA-OF. N°172/2015-ERPC
830.564/2010-MASSAHUD GEOLOGIA E ENGENHA-

RIA LTDA-OF. N°173/2015-ERPC
831.944/2011-KÉNTRON MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1303/2015-FISC
831.257/2013-ANTONIO LOPES MOREIRA-OF.

N°97/2015-ESCGV

Relação no- 497/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
834.272/2006-ELIS JOSÉ DE SOUSA
831.409/2007-ELIS JOSÉ DE SOUSA
834.159/2007-ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FER-

RO BRASIL S.A
834.160/2007-ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FER-

RO BRASIL S.A
832.860/2008-SAMA SANTA MARTA SIDERURGIA LT-

DA
833.199/2011-MINER BRAS MINERAÇÕES BRASILEI-

RAS LTDA
834.409/2011-MINER BRAS MINERAÇÕES BRASILEI-

RAS LTDA
831.366/2012-MINER BRAS MINERAÇÕES BRASILEI-

RAS LTDA
831.367/2012-MINER BRAS MINERAÇÕES BRASILEI-

RAS LTDA
831.648/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.
832.638/2012-MTM MINERAÇÃO LTDA.
833.727/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
833.766/2012-MTM MINERAÇÃO LTDA.
834.276/2012-GLOBAL ADONAI MINERAÇÃO LTDA
830.255/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
830.256/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
830.263/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
830.264/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
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SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 218/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
gb Locadora e Equipamentos Construções Ltda - 850057/14

- A.I. 401/15
Rayssa Garcia de Paula - 850969/13 - A.I. 402/15,

850970/13 - A.I. 403/15, 850972/13 - A.I. 403/15, 850974/13 - A.I.
405/15

Rodrigo Milani - 850267/10 - A.I. 406/15

Relação no- 219/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento ou interposição de recurso: 30 dias. (2.25)
Aline Eolanda da Rocha Gonçalves - 851490/13
Araguaia Níquel Mineração LTDA. - 850284/06
José Luíz Pedrini Moro - 851918/13
Jose Marcelo Quirino Rocha - 850993/12

THIAGO MARQUES DE ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 277/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Despacho publicado(356)
846.100/2009-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-

Acato nota nº 554/2015/JFS/PF-DNPM-RN/PGF/AGU. MANTE-
NHO a decisão que indeferiu o pedido da empresa RNX Industria
e Comércio de Produtos Minerários Ltda.

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 163/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Gme4 do Brasil Participações e Empreendimentos s a -
848242/07 - Not.221/2015 - R$ 4.196,41, 848244/07 - Not.222/2015
- R$ 2.453,83, 848238/07 - Not.223/2015 - R$ 5.519,58, 848243/07 -

Not.224/2015 - R$ 5.539,42, 848239/07 - Not.225/2015 - R$
5.526,06, 848231/07 - Not.226/2015 - R$ 3.478,16

Luiz Felipe Colares Bezerra - 848339/13 - Not.228/2015 -
R$ 2.765,83

Mineração Rio da Milhã Ltda Epp - 848457/12 -
Not.227/2015 - R$ 27,50

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 79/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Dimas Nicolao - 811104/12
Pedro Silvino Lauredano Jacobi - 810934/08, 810935/08,

810936/08, 810716/09

SÉRGIO BIZARRO CÉSAR

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 11 8 / 2 0 1 5

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
890.210/2015-PEDRA DO ALECRIM MINERAÇÃO LT-

DA- Alvará n°5.372/2013 - Cessionario:890.210/2015-PEDRA DO
ALECRIM MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 17.549.475/0001-
34

Indefere requerimento de transformação do regime de Au-
torização de Pesquisa para Licenciamento(186)

890.687/2012-MINERACAO TORCATO LTDA
890.478/2014-VALLE SUL SERVICOS E MINERACAO

LT D A
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
890.478/2014-VALLE SUL SERVICOS E MINERACAO

LT D A
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
890.631/2007-CAPURI MINERAÇÃO S.A.- Cessioná-

rio:TCG TRANSPORTADORA CARGAS EM GERAL S.A- CPF
ou CNPJ 43.403.856/0001-10- Alvará n°4.737/2008

890.632/2007-CAPURI MINERAÇÃO S.A.- Cessioná-
rio:TCG TRANSPORTADORA CARGAS EM GERAL S.A.- CPF
ou CNPJ 43.403.856/0001-10- Alvará n°4.738/2008

890.633/2007-CAPURI MINERAÇÃO S.A.- Cessioná-
rio:TCG TRANSPORTADORA CARGAS EM GERAL S.A- CPF
ou CNPJ 43.403.856/0001-10- Alvará n°4.739/2008

890.634/2007-CAPURI MINERAÇÃO S.A.- Cessioná-
rio:TCG TRANSPORTADORA CARGAS EM GERAL S.A- CPF
ou CNPJ 43.403.856/0001-10- Alvará n°4.740/2008

890.302/2008-CAPURI MINERAÇÃO S.A.- Cessioná-
rio:TCG TRANSPORTADORA CARGAS EM GERAL S.A- CPF
ou CNPJ 43.403.856/0001-10- Alvará n°17.406/2008

890.303/2008-CAPURI MINERAÇÃO S.A.- Cessioná-
rio:TCG TRANSPORTADORA CARGAS EM GERAL S.A- CPF
ou CNPJ 43.403.856/0001-10- Alvará n°17.407/2008

890.304/2008-CAPURI MINERAÇÃO S.A.- Cessioná-
rio:TCG TRANSPORTADORA CARGAS EM GERAL S.A- CPF
ou CNPJ 43.403.856/0001-10- Alvará n°17.394/2008

890.305/2008-CAPURI MINERAÇÃO S.A.- Cessioná-
rio:TCG TRANSPORTADORA CARGAS EM GERAL S.A- CPF
ou CNPJ 43.403.856/0001-10- Alvará n°17.395/2008

890.307/2008-CAPURI MINERAÇÃO S.A.- Cessioná-
rio:TCG TRANSPORTADORA CARGAS EM GERAL S.A- CPF
ou CNPJ 43.403.856/0001-10- Alvará n°17.408/2008

890.308/2008-CAPURI MINERAÇÃO S.A.- Cessioná-
rio:TCG TRANSPORTADORA CARGAS EM GERAL S.A.- CPF
ou CNPJ 43.403.856/0001-10- Alvará n°17.397/2008

890.309/2008-CAPURI MINERAÇÃO S.A.- Cessioná-
rio:TCG TRANSPORTADORA CARGAS EM GERAL S.A.- CPF
ou CNPJ 43.403.856/0001-10- Alvará n°17.409/2008

890.310/2008-CAPURI MINERAÇÃO S.A.- Cessioná-
rio:TCG TRANSPORTADORA CARGAS EM GERAL S.A- CPF
ou CNPJ 43.403.856/0001-10- Alvará n°17.410/2008

890.311/2008-CAPURI MINERAÇÃO S.A.- Cessioná-
rio:TCG TRANSPORTADORA CARGAS EM GERAL S.A- CPF
ou CNPJ 43.403.856/0001-10- Alvará n°17.411/2008

890.312/2008-CAPURI MINERAÇÃO S.A.- Cessioná-
rio:TCG TRANSPORTADORA CARGAS EM GERAL- CPF ou
CNPJ 43.403.856/0001-10- Alvará n°17.398/2008

890.422/2009-AREAL REI DA RETA LTDA ME- Cessio-
nário:TCG TRANSPORTADORA CARGAS EM GERAL S.A- CPF
ou CNPJ 43.403.856/0001-10- Alvará n°5.563/2010

890.443/2009-CAPURI MINERAÇÃO S.A.- Cessioná-
rio:TCG TRANPORTADORA CARGAS EM GERAL S.A- CPF ou
CNPJ 43.403.856/0001-10- Alvará n°6.684/2010

890.568/2009-CAPURI MINERAÇÃO S.A.- Cessioná-
rio:TCG TRANSPORTADORA CARGAS EM GERAL S.A- CPF
ou CNPJ 43.403.856/0001-10- Alvará n°2.821/2010

890.598/2009-CERÂMICA REX LTDA.- Cessionário:SEG-
MAR TRANSPORTE E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 19.748.445/0001-82- Alvará
n°8.147/2013

890.050/2012-PAULO CEZAR MIRANDA ANDRADE-
Cessionário:EXTRAÇÃO DE PEDRAS PENHA DE ITAPERUNA
LTDA- CPF ou CNPJ 14.885.859/0001-97- Alvará n°873/2012

890.659/2014-EDILSON SILVA DA MOTTA- Cessioná-
rio:SUL DRAGAS INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA - ME-
CPF ou CNPJ 97.554.032/0001-70- Alvará n°11.013/2014

Determina o cancelamento do alvará de pesquisa(296)
890.478/2014-VALLE SUL SERVICOS E MINERACAO

LTDA- Alvará N°9.997- DOU de 16/11/2015
Não conhece solicitação protocolizada por falta de previsão

legal.(1865)
890.958/2011-ANTONIO CARLOS BOCCALETI DE AL-

MEIDA
890.575/2014-SIGIL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE

G R A N I TO S

Fase de Requerimento de Lavra
Reitera exigência(366)
890.253/2001-MINERAÇÃO SANTA LUZIA DE MACAÉ

LTDA-OF. N°1933/2015-180 dias
890.010/2006-GRANIGEO CONSULTORIA LTDA ME-

OF. N°1938/2015-180 dias
890.389/2013-ORCIGRAN EMPRESA DE MINERAÇÃO

LTDA EPP-OF. N°1965/2015-180 dias
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
890.241/2005-MARCUS COLA CALLEGARI- Alvará n°

9.051/2005 - Cessionário: BRICAL BRITAS E CALCÁRIOS LT-
DA EPP- CNPJ 04.860.208/0001-31

890.242/2005-MARCUS COLA CALLEGARI- Alvará n°
9.052/2005 - Cessionário: BRICAL BRITAS E CALCÁRIOS LT-
DA EPP- CNPJ 04.860.208/0001-31

890.243/2005-MARCUS COLA CALLEGARI- Alvará n°
9.053/2005 - Cessionário: BRICAL BRITAS E CALCÁRIOS LT-
DA EPP- CNPJ 04.860.208/0001-31

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

890.054/2005-CONOP LTDA-OF. N°1970/2015
890.055/2005-CONOP LTDA-OF. N°1972/2015

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
891.030/2013-AREAL SERRANO LIMITADA-Registro de

Licença N°2863/2015 de 03/08/2015-Vencimento em tempo inde-
terminado

890.854/2014-AREAL SILVA MACEDO LTDA EPP-Re-
gistro de Licença N°2861/2015 de 03/08/2015-Vencimento em
28/02/2016

890.179/2015-SILVEIRA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA ME-Registro de Licença N°2.862/2015 de 03/08/2015-Ven-
cimento em 07/11/2016

Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
890.923/2014-VALLE SUL SERVICOS E MINERACAO

LT D A
890.193/2015-MINERACAO TORCATO LTDA
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
890.374/2013-CERÂMICA GRAÇA E FILHO LTDA. ME

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
890.110/2008-ROBAINA DISTRIBUIDORA DE AREIA

LTDA.- Registro de Licença N°:2.482/2008 - Vencimento em
18/06/2020

890.245/2009-A. C. CERÂMICA INDÚSTRIA E COMER-
CIO EIRELI- Registro de Licença N°:2.550/2009 - Vencimento em
17/01/16

890.404/2010-CERÂMICA INDIANA LTDA.- Registro de
Licença N°:2.680/2011 - Vencimento em 29/06/18

890.709/2011-AREAL NOVO SÉCULO DE SEROPÉDI-
CA LTDA- Registro de Licença N°:2.757/2013 - Vencimento em
28/02/16

Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-
ça(744)

890.204/2010-JOSÉ RODRIGUES FERNANDES FILHO
ME

Determina o arquivamento definitivo do processo(781)
890.335/2009-MINERADORA DOIS IRMÃOS LTDA

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 148/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Torna sem efeito exigência(560)
815.122/2014-NAJA TERRAPLENAGEM LTDA ME-OF.

N°2480/2015-DOU de 02/07/2015 Relação nº 118/2015
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
815.022/1993-CYSY MINERAÇÃO LTDA - Publicado

DOU de 10/03/2003, Relação n° 71/2003, Seção I, pág. - Onde se
lê: "Área de 906,08 ha para 183,88 ha", Leia-se: "Área de 906,08
ha para 163,92 ha"

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito Auto de Infração(608)
014.928/1936-CARBONÍFERA RIO DESERTO LTDA- AI

N°966/2014, 968/2014 969/2014 e 970/2014
815.148/1999-ESTÂNCIA HIDROMINERAL SANTA RI-

TA DE CÁSSIA LTDA- AI N°27/2015 e 28/2015
815.285/1999-ESTÂNCIA HIDROMINERAL SANTA RI-

TA DE CÁSSIA LTDA- AI N°29/2015 e 30/2015

Relação no- 153/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Alexandre de Souza Pereira - 815788/09 - A.I. 1058/15
Aremix Mineração e Comercio LTDA. - 815192/14 - A.I.

1079/15
Asl América do Sul Logística LTDA. - 815167/14 - A.I.

1078/15
Besen Prestadora de Serviços Ltda ME. - 815165/13 - A.I.

1065/15
Carbonifera Criciuma S.A. - 815289/14 - A.I. 1080/15
Carlos Renato Portes - 815316/15 - A.I. 1091/15, 815328/15

- A.I. 1092/15
Cerâmica Indaial Ltda Epp - 815960/13 - A.I. 1070/15
Cerâmica Rio Canoa Ltda ME. - 815252/13 - A.I. 1066/15
Cesar Pereira - 815796/13 - A.I. 1068/15, 815192/15 - A.I.

1090/15
Edinei da Silva - 815023/14 - A.I. 1075/15
Giomaq Serviços de Retro Escavadeira e Caminhão Bas-

culante Ltda me - 815674/12 - A.I. 1061/15, 815060/13 - A.I.
1064/15

Ivan Roberto Gilioli - 815608/07 - A.I. 1057/15
João Batista Becker - 815776/14 - A.I. 1081/15
Jorge Hasckel me - 815029/13 - A.I. 1063/15
Junckes Mineração e Transporte Ltda Epp - 815118/15 - A.I.

1086/15
Maicon Sergio Poffo - 815553/12 - A.I. 1059/15
Marcelo Alex Berti - 815008/15 - A.I. 1083/15
Maria Marli Nicolau - 815985/13 - A.I. 1072/15, 815997/13

- A.I. 1073/15
Miguel Selau Alves - 815042/14 - A.I. 1076/15
Minas Minerais Industriais LTDA. - 815006/15 - A.I.

1082/15
Noeri Natal Santin - 815505/13 - A.I. 1067/15
Pedreira Klein Ltda me - 816025/13 - A.I. 1074/15
Roberto Cesar Salgado Filho - 815983/13 - A.I. 1071/15
Sbm Sul Brasileira de Mineração LTDA. - 815075/15 - A.I.

1084/15, 815076/15 - A.I. 1085/15
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Solares Terraplenagem Ltda me - 815660/12 - A.I. 1060/15
Sulcatarinense Mineração, Artefatos de Cimento, Britagem e

Construção Ltda - 815774/12 - A.I. 1062/15
Valdir Baldo - 815142/14 - A.I. 1077/15
Wianney Sander Grassi Maravai - 815892/13 - A.I.

1069/15

Relação no- 154/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Carbonífera Belluno LTDA. - 14934/36 - Not.260/2015 - R$
3.274,07

Cooperativa de Extração de Carvão Mineral Dos Trabalha-
dores de Criciúma - 815706/04 - Not.245/2015 - R$ 3.209,67,
815706/04 - Not.246/2015 - R$ 3.209,67, 815706/04 - Not.247/2015
- R$ 3.209,67, 815706/04 - Not.248/2015 - R$ 3.209,67

Detonação e Perfuração Phd Ltda - 815463/09 -
Not.255/2015 - R$ 123,85

G.S. Extração e Comércio de Areia Ltda Epp - 815374/92 -
Not.256/2015 - R$ 3.433,08

José Carlos Beckhauser - 815299/10 - Not.257/2015 - R$
291,31

Mineração Veiga Ltda - 815232/92 - Not.264/2015 - R$
3.141,40, 815154/91 - Not.265/2015 - R$ 3.229,48

Mineradora Becker Ltda - 815247/00 - Not.261/2015 - R$
3.029,14, 815247/00 - Not.262/2015 - R$ 3.253,79, 815247/00 -
Not.263/2015 - R$ 3.253,79

Relação no- 156/2015

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
815.034/2001-RIGESA, CELULOSE, PAPEL E EMBALA-

GENS LTDA
815.251/2001-PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL
815.255/2001-PREFEITURA DE POMERODE
815.279/2001-RIO DOS CEDROS PREFEITURA
815.736/2001-RIO NOVO INDÚSTRIA CERÂMICA LT-

DA ME
815.768/2001-PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR
815.142/2002-PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL
815.242/2002-PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
815.425/2002-PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
815.672/2002-PONTERRA EXTRAÇÃO DE BARRO LT-

DA ME
815.230/2003-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEI-

RAS ROSBERTO LTDA-ME
815.375/2003-ADÃO MEIRA SAGAZ ME
815.551/2003-RIGESA, CELULOSE, PAPEL E EMBALA-

GENS LTDA
815.703/2003-PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESI-

DENTE CASTELLO BRANCO
815.704/2003-KLABIN S.A.
815.169/2004-PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA
815.470/2004-PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓR-

DIA
815.524/2004-PLANALTO EXTRAÇÃO DE AREIA E

ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME
815.330/2005-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS AL-

VES
815.331/2005-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS AL-

VES
815.332/2005-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS AL-

VES
815.446/2005-PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

AMARO DA IMPERATRIZ
815.535/2005-LUDESA ENERGÉTICA S.A
815.537/2005-TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES

CAIBI LTDA
815.049/2006-OLARIA BIZ LTDA - ME
815.213/2006-PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PA-

VIMENTAÇÃO LTDA
815.491/2006-PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PA-

VIMENTAÇÃO LTDA
815.138/2007-SAN MARCOS REVEST CERAMICOS LT-

DA
815.164/2007-LEOPOLDO CLAUDINEI JANUÁRIO ME
815.487/2007-OLIVEIRA & NEVES LTDA
815.594/2007-IDILSON VIEIRA DA SILVA
815.721/2007-AURÉLIO PACKER
815.829/2007-OSVALDO JOSE FELTZ
815.832/2007-AGROPECUÁRIA CARA BRANCA LTDA.
300.851/2009-
301.199/2009-
301.264/2009-
301.265/2009-
301.266/2009-
301.267/2009-
301.268/2009-
301.269/2009-
301.270/2009-
301.271/2009-
301.272/2009-
301.273/2009-
301.399/2009-
301.400/2009-

815.510/2009-TERRA MATER PARTICIPAÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA.

300.089/2010-
300.126/2010-
300.415/2010-
815.016/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSA-

RANDUBA
826.444/2011-EXTRAÇÃO DE AREIA FUNDÃO LTDA
300.805/2012-
815.320/2013-PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PA-

VIMENTAÇÃO LTDA

VICTOR HUGO FRONER BICCA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 84/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Adher Empreendimentos LTDA. - 820068/10 - A.I. 410/15,

820069/10 - A.I. 411/15, 820072/10 - A.I. 412/15, 820074/10 - A.I.
413/15

Agilis Mineracao, Britagem e Reciclagem Ltda - 820701/12
- A.I. 388/15, 820702/12 - A.I. 390/15

Ana Maria Santelo Visintim M.E. - 820702/10 - A.I.
392/15

Basalto Pedreira e Pavimentação Ltda - 820039/10 - A.I.
466/15

Cerâmica Alfagrês Industria e Comércio Ltda - 820022/10 -
A.I. 463/15

Cerâmica Barrobello Industria e Comércio Ltda Epp -
820047/10 - A.I. 467/15

Cristalia Produtos Químicos Farmaceúticos Ltda - 820024/10
- A.I. 430/15, 820041/10 - A.I. 431/15, 820042/10 - A.I. 432/15,
820043/10 - A.I. 433/15, 820044/10 - A.I. 434/15

Empresa de Mineração Fiori do Taboão LTDA. - 820076/10
- A.I. 468/15, 820020/10 - A.I. 471/15, 820149/10 - A.I. 470/15

Extração de Areia Cinco Lagos LTDA. - 820087/10 - A.I.
445/15, 820088/10 - A.I. 446/15

Fama Extração e Comercio de Minerais Transporte e Ter-
raplenagem Ltda - 820063/10 - A.I. 435/15, 820064/10 - A.I. 436/15,
820065/10 - A.I. 437/15, 820066/10 - A.I. 438/15

Frank Cesar Nogueira - 820107/10 - A.I. 449/15, 820108/10
- A.I. 450/15

José Antonio Guarino - 820027/10 - A.I. 465/15
Júlio Cesar Macedônio Buys ii - 820021/10 - A.I. 462/15
Marcos a Magio & Cia Ltda me - 820106/10 - A.I. 469/15
Mineração Porto Branco Ltda - 820105/10 - A.I. 414/15
Moisés Arruda Monteiro - 820040/10 - A.I. 409/15
Orbio Max de Borba - 820089/10 - A.I. 447/15, 820090/10 -

A.I. 448/15
Ruy Schefer Corte - 820023/10 - A.I. 464/15

Relação no- 98/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
821.789/1998-PIRAMIDE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE AREIA LTDA.-OF. N°513/2015/DTM/DNPM/SP.
820.340/2006-LEF PISOS E REVESTIMENTOS LTDA-

OF. N°520/2015/DTM/DNPM/SP.
820.251/2009-SERRA DO MAR MINERADORA LTDA-

OF. N°504/2015/DTM/DNPM/SP.
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(133)
820.513/2006-DIBÁSICOS EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE AREIA LTDA.-OF. N°519/2015/DTM/DNPM/SP.
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa(170)
820.381/2004-RICARDO DE OLIVEIRA DIAS
820.382/2004-RICARDO DE OLIVEIRA DIAS
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
820.480/2014-ITAQUAREIA IND. EXTR. MINÉRIOS LT-

DA- Alvará n°10.184/2014 - Cessionario:820.585/2015 e
820.586/2015-EXTRAÇÃO DE AREIA E PEDREGULHO CA-
CHOEIRA LTDA.- CPF ou CNPJ 45.600.327/0001-32.

820.480/2014-ITAQUAREIA IND. EXTR. MINÉRIOS LT-
DA- Alvará n°10.184/2014 - Cessionario:820.587/2015-VIVIAN
NUNES PALONE FAUVEL- CPF ou CNPJ 262.995.263-00.

820.493/2014-ESTRELA MINERAÇÃO COMÉRCIO E
TRANSPORTES LTDA. EPP- Alvará n°276/2015 - Cessiona-
rio:820.583/2015-MINERAÇÃO COMPERCIO E TRANSPORTES
DE AREIA ESTRELA LTDA. EPP- CPF ou CNPJ
01.876.563/0001-00.

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

820.806/2001-RENE CARLOS GUGLIELMETTI- Cessio-
nário:MINERPAL MINERAÇÃO E COMERCIO LTDA.- CPF ou
CNPJ 57.633.521/0001-01- Alvará n°3.319/2015.

820.382/2010-ANTONIO CARLOS RODRIGUES- Cessio-
nário:13 PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.- CPF ou CNPJ
11.458.614/0001-38- Alvará n°3.045/2011.

820.498/2014-CASCALHO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE AREIA, CASCALHO E ARGILA LTDA EPP- Cessioná-
rio:HENRIQUE LACERDA DE CAMARGO SOBRINHO- CPF ou
CNPJ 174.227.198-77- Alvará n°592/2015.

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
820.556/1996-MAMPAR MANTIQUEIRA PARTICIPA-

ÇÕES LTDA-OF. N°570/15-SAP/DTM/DNPM/SP
820.549/1997-PIRAMIDE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE AREIA LTDA.-OF. N°588/15-SAP/DTM/DNPM/SP
820.640/1997-GLOBO PEÇAS E RECUPERAÇÃO DE

MÁQUINAS LTDA.-OF. N°573/15-SAP/DTM/DNPM/SP
820.640/1997-GLOBO PEÇAS E RECUPERAÇÃO DE

MÁQUINAS LTDA.-OF. N°574/15-SAP/DTM/DNPM/SP
820.647/1997-PORTO DE AREIA SAARA LTDA-OF.

N°577/15-SAP/DTM/DNPM/SP
820.677/1997-EXTRAÇÃO DE AREIA TRIÂNGULO LT-

DA EPP-OF. N°582/15-SAP/DTM/DNPM/SP
820.677/1997-EXTRAÇÃO DE AREIA TRIÂNGULO LT-

DA EPP-OF. N°583/15-SAP/DTM/DNPM/SP
820.709/1997-GALILEIA GOLINELLI SMILARI - ME-

OF. N°555/15-SAP/DTM/DNPM/SP
820.709/1997-GALILEIA GOLINELLI SMILARI - ME-

OF. N°556/15-SAP/DTM/DNPM/SP
820.793/1997-PEDREIRA MOGIANA LTDA-OF.

N°553/15- SAP/DTM/DNPM/SP
820.795/2001-MINERAÇÃO ÁGUAS DE ITA EIRELI-OF.

N°566/15-SAP/DTM/DNPM/SP
820.470/2006-C. PIMENTEL JUNIOR AGROPECUARIA

ME-OF. N°558/15-SAP/DTM/DNPM/SP
820.539/2006-MINERACAO SOMBRA DA MATA LTDA-

OF. N°584/15-SAP/DTM/DNPM/SP
820.321/2008-PORTO DE AREIA CRISTO REI LTDA-OF.

N°567/15-SAP/DTM/DNPM/SP
820.321/2008-PORTO DE AREIA CRISTO REI LTDA-OF.

N°568/15-SAP/DTM/DNPM/SP
820.321/2008-PORTO DE AREIA CRISTO REI LTDA-OF.

N°369/15-SAP/DTM/DNPM/SP
820.188/2009-MINERADORA CURUÇA LTDA-ME-OF.

N°562/15- SAP/DTM/DNPM/SP
820.987/2009-MORRO VERMELHO EMPREENDIMEN-

TO AGRÍCOLA LTDA.-OF. N°564/15-SAP/DTM/DNPM/SP
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
820.549/1997-PIRAMIDE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE AREIA LTDA.-OF. N°589/15-SAP/DTM/DNPM/SP-180 dias
820.553/1997-CANHÃO PINDAMONHANGABA EX-

TRAÇÃO DE MINÉRIOS LTDA.-OF. N°579/15-
SAP/DTM/DNPM/SP-60 (SESSENTA DIAS) dias

820.647/1997-PORTO DE AREIA SAARA LTDA-OF.
N°578/15-SAP/DTM/DNPM/SP-180 dias

820.709/1997-GALILEIA GOLINELLI SMILARI - ME-
OF. N°557/15-SAP/DTM/DNPM/SP-180 dias

Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial
do requerimento de lavra(566)

820.161/2000-MINERAÇÃO KALFILLER LTDA- Alvará
n°11.402/2000 - Cessionario:820345/2015-BARRA DO TIETÊ CO-
MERCIAL TRANSPORTADORA SERVIÇOS LTDA.- CNPJ
48.363.428/0001-25.

820.161/2000-MINERAÇÃO KALFILLER LTDA- Alvará
n°11.402/2000 - Cessionario:820.344/2015-ARGIMINAS COMER-
CIAL E MINERADORA LTDA.- CNPJ 08.089.457/0001-26.

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
requerimento de Lavra(1043)

808.313/1974-MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A.- ALVA-
RÁ n° 72/1979 - Cessionário: MAGNESITA MINERAÇÃO S.A.-
CNPJ 00.592.603/0001-20.

808.408/1974-MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A.- ALVA-
RÁ n° 7.594/1978 - Cessionário: MAGNESITA MINERAÇÃO
S.A.- CNPJ 00.592.603/0001-20.

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

806.361/1977-SINTERTEC MINERAIS INDUSTRIAIS
LTDA.-OF. N°560/15-SAP/DTM/DNPM/SP

820.862/1995-TUTE MINERAÇÃO LTDA-OF. N°551/15-
SAP/DTM/DNPM/SP

820.863/1995-TUTE MINERAÇÃO LTDA-OF. N°552/15-
SAP/DTM/DNPM/SP

821.100/1995-UNIVERSO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE MINÉRIOS LTDA. EPP-OF. N°561/15-SAP/DTM/DNPM/SP

820.556/1996-MAMPAR MANTIQUEIRA PARTICIPA-
ÇÕES LTDA-OF. N°571/15-SAP/DTM/DNPM/SP

820.640/1997-GLOBO PEÇAS E RECUPERAÇÃO DE
MÁQUINAS LTDA.-OF. N°575/15-SAP/DTM/DNPM/SP

820.677/1997-EXTRAÇÃO DE AREIA TRIÂNGULO LT-
DA EPP-OF. N°581/15-SAP/DTM/DNPM/SP

820.682/1997-ELIZARDO MICHETTI-OF. N°580/15-
SAP/DTM/DNPM/SP

820.793/1997-PEDREIRA MOGIANA LTDA-OF.
N°554/15- SAP/DTM/DNPM/SP

820.759/2000-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.
N°563/15-SAP/DTM/DNPM/SP

820.852/2002-JOÃO THOMAZELLA ME-OF. N°587/15-
SAP/DTM/DNPM/SP

820.470/2006-C. PIMENTEL JUNIOR AGROPECUARIA
ME-OF. N°559/15-SAP/DTM/DNPM/SP

820.811/2009-MINERMIX MINERAÇÃO LTDA.-OF.
N°585/15-SAP/DTM/DNPM/SP

820.987/2009-MORRO VERMELHO EMPREENDIMEN-
TO AGRÍCOLA LTDA.-OF. N°565/15-SAP/DTM/DNPM/SP

821.011/2010-DESTAQUE PARTICIPAÇÕES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.-OF. N°576/15- SAP/DTM/DNPM/SP
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820.191/2012-NOVA GNAISSE BRITAGEM E CONS-
TRUÇÕES LTDA-OF. N°586/15-SAP/DTM/DNPM/SP

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
820.977/2011-COMERCIAL IRMÃOS FURLAN LTDA

ME-Registro de Licença N°3.421/2015 de 04/08/2015-Vencimento
em 12/07/2016.

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
821.336/2012-CRISTINA EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA E PEDRA LTDA-OF. N°572/15-SAP/DTM/DNPM/SP
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
820.460/2010-EXTRAÇÃO DE AREIA CHARQUEADA

LTDA ME- Registro de Licença N°:3.204/2012 - Vencimento em
29/01/2019.

821.035/2010-ANTONIO ALCEU MOREIRA E CIA LT-
DA- Registro de Licença N°:3.242/2013 - Vencimento em
09/03/2019.

Autorizo o aditamento de substância mineral(770)
820.785/1998-JOELMA CÂNDIDO LOPES DE LA RUA

EPP-ARGILA-Registro de Licença N°2.343/1999, DOU de
28/12/1999.

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a

partir dessa publicação:(924)
821.135/2008-PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS- Re-

gistro de Extração N°34/2015 de 06/08/2015.

RICARDO DE OLIVEIRA MORAES

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 66/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Itafós Mineração Ltda - 878031/10 - Not.21/2015 - R$
3.293,59

Relação no- 67/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Itafós Mineração Ltda - 878031/10 - Not.22/2015 - R$
2.280,85

JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA

Art. 5º A logomarca do INPI deverá ser utilizada:
I - no crachá ou na identidade funcional;
II - no broche institucional;
III - nos cartões de visita;
IV - na propaganda e nos atos promocionais do INPI;
V - nos convites, folders e outros instrumentos de divulgação

de eventos em geral, realizados pelo INPI ou com o seu apoio ou
patrocínio;

VI - nas publicações do INPI, exceto aquelas definidas no
art. 4º desta Resolução; e

VII - na Intranet do INPI e no Portal do INPI na Internet.
Art. 6º Observada a disponibilidade orçamentária, os cartões

de visita poderão ser confeccionados pelo INPI quando solicitados
por ocupantes de cargos em comissão de nível 4 ou superior da
estrutura regimental do INPI.

§ 1º Os cartões de visita obedecerão ao modelo constante do
Anexo I, também disponível na área restrita da Intranet do INPI.

§ 2º Os servidores do INPI não ocupantes de cargos men-
cionados no caput poderão utilizar cartões de visita com a logomarca
da INPI desde que confeccionados às suas expensas, com a ob-
servância do modelo de que trata o § 1º.

Art. 7º O serviço de correio eletrônico institucional será
configurado pela Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação de
forma a padronizar as assinaturas de todos os usuários do serviço com
a aplicação da logomarca do INPI instituída por este ato, com a
observância do Anexo I.

Art. 8º Além dos servidores do INPI, estarão autorizados a
usar a logomarca do INPI, sempre que necessário, as pessoas físicas
ou jurídicas que celebrarem contratos, acordos, convênios ou ins-
trumentos congêneres com o INPI.

Parágrafo único. A autorização de que trata o caput deverá
ser, obrigatoriamente, consignada no instrumento celebrado entre as
partes, o qual deverá indicar o modelo da logomarca e regras para o
seu uso, observado, em todos os casos, o disposto neste ato.

Art. 9º As logomarcas comemorativas do INPI serão ins-
tituídas por ato específico do Presidente do INPI, que disciplinará,
também, as regras para o seu uso.

Art. 10 Os modelos da logomarca do INPI e o Manual de
Uso da Logomarca, constantes do Anexo I deste ato, ficarão dis-
poníveis na Intranet e no Portal do INPI na Internet.

Art. 11 Compete à área de Comunicação Social do INPI a
gestão e o acompanhamento do uso da logomarca instituída por este
ato, bem como daquelas de caráter comemorativo que vierem a ser
instituídas por ato específico do Presidente do INPI.

Art. 12 Os casos omissos serão dirimidos pelo Presidente do
INPI.

Art. 13 Fica revogada a Resolução de nº 09 de 18/03/2013,
publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de 2013.

Art. 14 Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação no Diário Oficial da União, sem prejuízo da sua publicação
no Boletim de Pessoal do INPI.

ADEMIR TARDELLI

2 - Processo: 58701.002129/2014-49
Proponente: Instituto Valore de Esporte Saúde Educação e

Cultura
Título: Circuito Bike Tour Itapira
Registro: 02SP087472011
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 11.407.279/0001-49
Cidade: Campinas UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 269.411,66
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6851 DV: 9

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 7990-1
Período de Captação até: 31/12/2015

AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA
CONSELHO DE GOVERNANÇA

RESOLUÇÃO No- 2, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

O CONSELHO DE GOVERNANÇA, no uso da atribuição
que lhe confere a alínea "b", do Inciso I, do Parágrafo quarto, da
Cláusula Décima Terceira do Contrato de Consórcio Público que
instituiu a Autoridade Pública Olímpica, por deliberação unânime em
sua Reunião de 17 de agosto de 2015, resolve:

OPINAR favoravelmente à proposta orçamentária para 2016
da Autoridade Pública Olímpica, encaminhada à sua consideração
pela Diretoria Executiva.

MARCELO PEDROSO
Presidente do Conselho

Substituto

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

RESOLUÇÃO No- 150, DE 14 DE AGOSTO DE 2015

Altera a composição visual da Marca do
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
- INPI e disciplina o seu uso.

O VICE-PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI, no uso de suas atribuições,
resolve:

Art. 1º Esta Resolução altera a composição visual da lo-
gomarca do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI e
disciplina o seu uso.

Art. 2º Fica instituída, como símbolo de identidade visual do
INPI, a logomarca constante do Anexo I.

Art. 3º A logomarca do INPI deverá ser usada conforme os
modelos e segundo as regras de uso constantes do Manual de Uso da
Logomarca, instituído por este ato, na forma do seu Anexo I.

Parágrafo único. Fica vedado o uso da logomarca do INPI
em modelo diverso daqueles constantes do Manual de Uso da Marca
ou em desconformidade com o disposto neste ato ou com as regras de
uso constantes do Manual de Uso da Marca.

Art. 4º A logomarca do INPI não poderá ser utilizada quando
for obrigatório o uso exclusivo do símbolo das Armas Nacionais.

§ 1º O uso do símbolo das Armas Nacionais é obrigatório e
exclusivo nos papéis de expediente, convites e publicações oficiais de
que trata o art. 26 da Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 1971 e o
Decreto nº 80739/77.

§ 2º Para os fins desta Resolução, consideram-se papéis de
expediente, convites e publicações oficiais:

I - as comunicações oficiais, tais como exposição de mo-
tivos, ofícios e carta;

II - os atos administrativos, decisórios ou normativos, de que
são exemplos os pareceres e notas, portarias, editais, decisões e re-
soluções emitidos pelos dirigentes do INPI;

III - as capas dos processos administrativos e as peças pro-
cessuais; e

VI - as publicações oficiais dos atos oficiais do INPI.

Ministério do Esporte
.

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 768, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados no anexo I, aprovados na reu-
nião ordinária realizada em 07/07/2015

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 96, de 13 de abril de 2015, con-
siderando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados no
anexo I, aprovados na reunião ordinária realizada em 07/07/2015

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FÁBIO DE CASTRO PATRÍCIO
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.004383/2014-81
Proponente: Associação Atlética Banco do Brasil
Título: Geração Vôlei
Registro: 02MG105622012
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 18.444.430/0001-68
Cidade: Araxá UF:MG
Valor aprovado para captação: R$ 1.321.519,40
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0210 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 53775-6
Período de Captação até: 31/12/2015

Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 250, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Institui o Comitê Técnico Consultivo do
Projeto BRA/09/G31- Transformação do
Mercado para Eficiência Energética no
Brasil.

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei no 10.683, de
28 de maio de 2003, e como principal agência executora para im-
plantação do Projeto BRA/09/G31, resolve:

Art. 1o Instituir, no âmbito do Ministério do Meio Ambiente,
o Comitê Técnico Consultivo do Projeto BRA/09/G31- Transforma-
ção de Mercado para Eficiência Energética no Brasil.

Parágrafo único. O objetivo do Comitê Técnico Consultivo é
garantir o alinhamento das iniciativas do projeto BRA/09/G31 -Trans-
formação de mercado para Eficiência Energética no Brasil com as
atividades das instituições responsáveis pelo fomento da eficiência
energética no país.

Art. 2o São atribuições do referido Comitê:
I - facilitar o intercâmbio de experiências e fortalecer a

cooperação no segmento da Eficiência Energética em edifícios;
II - dar suporte ao monitoramento e avaliação periódicos do

progresso de execução do Projeto;
III - contribuir com o sucesso da execução dos objetivos do

Projeto; e
IV - colaborar com a disseminação dos produtos e materiais

desenvolvidos e com a divulgação das atividades.
Parágrafo único. A coordenação do Comitê estará a cargo

dos representantes do Ministério do Meio Ambiente.
Art. 3o O Comitê Técnico Consultivo será composto por um

representante de cada um dos órgãos, secretarias, entidades e or-
ganizações abaixo indicadas:

I - Ministério do Meio Ambiente:
a) Secretaria de Mudanças Climáticas e Qualidade Ambien-

tal, por intermédio do Departamento de Mudanças Climáticas;
b) Secretaria de Articulação Institucional e Cidadania, por

intermédio do Departamento de Cidadania e Responsabilidade So-
cioambiental;

II - Ministério de Minas e Energia:
a) Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energé-

tico, por intermédio do Departamento de Desenvolvimento Energé-
tico.

III - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:
a) Secretaria de Orçamento Federal;
b) Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação;
IV - Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovação:
a) Coordenação-Geral de Tecnologias Setoriais;
V - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio:
a) Secretaria de Desenvolvimento da Produção;
VI - Ministério da Fazenda:
a) Escola de Administração Fazendária-ESAF;
VII - Eletrobrás:
a) Superintendência de Eficiência Energética;
VIII - Agência Nacional de Energia Elétrica-ANEEL:
a) Superintendência de Pesquisa, Desenvolvimento e Efi-

ciência Energética;
IX - Empresa de Pesquisa Energética;
X - Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento-

PNUD;
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XI - Banco Interamericano de Desenvolvimento-BID:
a) Área de Proteção do Meio Ambiente, Resposta à Mudança

do Clima, Promoção da Energia Renovável e de Segurança Ali-
mentar;

b) Atla Consultoria, para o EEGM/BID no Brasil; e
XII - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e

Social-BNDES.
Parágrafo único. Os representantes e seus suplentes serão

designados pelos titulares das secretarias, departamentos ou coor-
denações dos órgãos, entidades e organizações acima indicadas.

Art. 4o A participação no Comitê não enseja qualquer tipo de
remuneração.

Art. 5o Eventuais despesas com diárias e passagens correrão
à conta dos órgãos, entidades e organizações ou, por conveniência e
oportunidade da coordenação do Comitê, poderão ser custeadas pelo
Projeto BRA/09/G31.

§ 1o As despesas com diárias e passagens de especialistas e
colaboradores convidados para pautas específicas serão custeadas pe-
lo Projeto BRA/09/G31.

Art. 6o O Comitê Técnico Consultivo do Projeto
BRA/09/G31 reunir-se-á ordinariamente três vezes por ano.

§ 1o A agenda das reuniões será definida pelo Comitê du-
rante a primeira reunião de cada ano do Projeto.

Art. 7o O Comitê reunir-se-á por ato convocatório do Mi-
nistério do Meio Ambiente ou a pedido de qualquer um de seus
membros.

Art. 8o O Comitê será automaticamente extinto com a con-
clusão das atividades do Projeto.

Art. 9o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IZABELLA TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO CONJUNTA No- 960, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Estabelece condições especiais de uso dos
recursos hídricos superficiais e subterrâ-
neos no reservatório Epitácio Pessoa (Bo-
queirão) e na sua bacia hidráulica e pro-
cedimentos pertinentes.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 95,
III e XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 2020,
de 15 de dezembro de 2014, torna público, que a DIRETORIA CO-
LEGIADA, em sua 580ª Reunião Ordinária, realizada em 17 de
agosto de 2015, com fundamento no art. 12, inciso V, da Lei nº 9984,
de 17 de julho de 2000, e o DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊN-
CIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO ESTADO DA
PARAÍBA - AESA, com base nos elementos constantes no Processo
nº 02501.002822/2013-32, resolvem:

Art. 1º Estabelecer condições especiais de uso dos recursos
hídricos superficiais e subterrâneos no reservatório Epitácio Pessoa
(Boqueirão) e na sua bacia hidráulica, no Estado da Paraíba, con-
forme segue:

I. os Sistemas Cariri e Campina Grande terão captação li-
mitada à vazão média mensal de 881 l/s até 31 de outubro de 2015 e
a 650 l/s a partir de 1º de novembro de 2015;

II. os usos para abastecimento humano e dessedentação ani-
mal são permitidos; e

III. a agricultura irrigada e demais usos consuntivos estão
suspensos.

Parágrafo Único. O nível mínimo operacional do açude é
igual a 356,79 m, equivalente ao volume reservado de 20,33 hm3.

Art. 2º A operadora dos Sistemas Cariri e Campina Grande
deverá implantar solução alternativa que permita a captação abaixo da
cota 361,76 m (52,41 hm3) até 31 de outubro de 2015.

Art. 3º Até 30 de junho de 2016, a ANA e a AESA deverão
reavaliar o armazenamento do reservatório Epitácio Pessoa (Boquei-
rão), podendo, se necessário, alterar as condições de uso definidas
nesta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução altera temporariamente os usos ou-
t o rg a d o s .

Art. 5º A ANA e a AESA articular-se-ão para fiscalizar o
cumprimento do disposto nesta Resolução.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VICENTE ANDREU
Diretor-Presidente da Agência Nacional de Águas

JOÃO FERNANDES DA SILVA
Diretor-Presidente da Agência Executiva de Gestão

das Águas do Estado da Paraíba

RESOLUÇÃO No- 961, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ÁGUAS-
ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 95, inciso XVII, do
Regimento Interno aprovado pela Resolução no 2020, de 15 de de-
zembro de 2014, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA, em
sua 580ª Reunião Ordinária, realizada em 17 de agosto de 2015,
considerando o disposto no art. 7º, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de
2000, e com base nos elementos constantes do processo no
02501.000457/2013-21, resolveu:

Art. 1º Acrescentar o Art. 1ºA na Resolução ANA nº 436, de
1º de abril de 2013, conforme redação a seguir:

"Art. 1ºA. A delegação de competência para emissão de
outorga em trechos de especial interesse para a gestão de recursos
hídricos de domínio da União dependerá de manifestação específica
da ANA.

Parágrafo Único. Para os trechos de corpos hídricos men-
cionados no caput, os entes delegatários deverão adotar os proce-
dimentos específicos definidos pela ANA e, se for o caso, para os
corpos hídricos de domínio estadual ou distrital integrantes da bacia
hidrográfica." (AC)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VICENTE ANDREU

RESOLUÇÃO No- 962, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ÁGUAS-
ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 95, inciso XVII, do
Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 2020, de 15 de de-
zembro de 2014, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA, em
sua 580ª Reunião Ordinária, realizada em 17 de agosto de 2015,
considerando o disposto no art. 7º, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de
2000, e com base nos elementos constantes do processo nº
02501.000457/2013-21, resolveu:

Art. 1º O Art. 1º da Resolução ANA nº 1047, de 28 de julho
de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Delegar ao Estado do Ceará, por intermédio da sua
autoridade outorgante a Secretaria de Recursos Hídricos - SRH, a
competência para emissão de outorgas preventivas e de direito de uso
de recursos hídricos de domínio da União, no âmbito do seu ter-
ritório, incluindo os trechos de especial interesse para a gestão de
recursos hídricos de domínio da União, definidos na Portaria ANA nº
62, de 26 de março de 2013, ou ato subsequente." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VICENTE ANDREU

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA No- 154, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no art. 5º,
parágrafo único do Decreto-lei 2.398/87, com redação dada pelo art.
33 da Lei 9.636/98, e no processo nº 04911.000579/2014-01, re-
solve:

Art.1º Declarar de interesse do serviço público para fins de
regularização fundiária de interesse social o imóvel da União, com
área total de 190.000,00 m², classificado como acrescido de marinha,
localizado no Bairro Nossa Senhora do Carmo, Município de Par-
naíba, Estado do Piauí.

Parágrafo único. A área acima mencionada apresenta as se-
guintes características e confrontações: Frente, ou alinhamento Norte,
limitando-se com Avenida Nações Unidas, Rua Paraíba e Rua Mon-
senhor Joaquim Lopes, medindo em linhas quebradas 647,60m; Lado
Direito ou alinhamento Leste, limitando-se com Rua Sergipe e Rua
Santo Antonio, medindo em linhas quebradas 709,90m; Lado Es-
querdo ou alinhamento Oeste, limitando-se com a Rua Merval Veras,
medindo 314,00m, Fundos ou alinhamento Sul, limitando-se com as
Ruas São José, Francisco Correia e Simplício Dias, medindo
720,90m, perfazendo um perímetro de 2.392,40m.

Art.2º O imóvel descrito no art. 1º, parágrafo único, é de
interesse público na medida em que será destinado à implantação de
projeto de regularização fundiária de interesse social em benefício de
aproximadamente 614 famílias de baixa renda.

Art. 3º Excluem-se da presente declaração de interesse do
serviço público os imóveis inseridos na área descrita no Art. 1º,
parágrafo único, sobre os quais já recaiam direitos reais devidamente
outorgados pela União, assim como aqueles que possuam afetação
como bens de uso especial.

Art. 4º A SPU-PI dará conhecimento do teor desta Portaria
ao Ofício de Registro de Imóveis da circunscrição e ao Município.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CASSANDRA MARONI NUNES

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

PORTARIA No- 29, DE 13 DE AGOSTO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO PIAUÍ, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria MP
nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da União
de 30 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 18, I e
§1º, da Lei 9.636/98 c/c. art. 7º do Decreto-Lei 271/67 e no art. 17,
inciso I, alínea f, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, assim
como os elementos que integram o processo nº 04911.000579/2014-
01, resolve:

Art. 1º Autorizar a Cessão sob o regime de Concessão de
Direito Real de Uso, do imóvel de propriedade da União, classificado
como acrescido de marinha, localizado no Bairro Nossa Senhora do
Carmo, com área de 190.000,00m².

Parágrafo único. A área acima mencionada apresenta as se-
guintes características e confrontações: Frente ou alinhamento Norte,
limitando-se com Avenida Nações Unidas, Rua Paraíba e Rua Mon-
senhor Joaquim Lopes, medindo em linhas quebradas 647,60m; Lado
Direito ou alinhamento Leste, limitando-se com Rua Sergipe e Rua
Santo Antonio, medindo em linhas quebradas 709,90m; Lado Es-
querdo ou alinhamento Oeste, limitando-se com a Rua Merval Veras,
medindo 314,00m, Fundos ou alinhamento Sul, limitando-se com as
Ruas São José, Francisco Correia e Simplício Dias, medindo
720,90m, perfazendo um perímetro de 2.392,40m.

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se à re-
gularização fundiária de interesse social em benefício de aproxima-
damente 614 famílias de baixa renda.

Art. 3º Excluem-se da presente destinação os imóveis in-
seridos no perímetro descrito no art. 1º, parágrafo único, sobre os
quais já recaiam direitos reais, devidamente outorgados pela União,
assim como aqueles que possuam afetação como bens de uso es-
pecial.

Art. 4º O prazo da cessão é indeterminado.
Parágrafo único. O prazo para a conclusão das titulações aos

beneficiários finais de baixa renda será de 5 (cinco) anos, contado da
assinatura do respectivo contrato.

Art. 5º Fica o cessionário obrigado a:
I - transferir gratuitamente os direitos e as obrigações re-

lativos às parcelas do imóvel em questão aos beneficiários de baixa
renda, registrando tais transferências no Cartório de Registro de Imó-
veis competente e fazendo averbar na Superintendência do Patrimônio
da União no Piauí, nos termos do art. 3º, § 4º, do Decreto-Lei nº
2.398, de 21 de dezembro de 1987;

II- Resguardar o direito adquirido daqueles que já tiveram
suas moradias reconhecidas através de títulos de enfiteuse ou con-
cessão de uso para fins de moradia (CUEM) firmados com a
União.

III- Aplicar a concessão de direito real de uso onerosa, re-
gulamentada na Instrução Normativa SPU nº 01/2014, aos ocupantes
identificados com rendas familiares que ultrapassem o limite de 5
(cinco) salários mínimos ou que possuam mais de um imóvel, e para
imóveis ocupados integralmente por comércios e prestações de ser-
viços, desde que preenchidos os requisitos legais, garantindo que seja
facultado aos que estejam regularmente inscritos a título precário
perante a SPU, a possibilidade de optar por manter-se nesta situação
de regularidade.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

SECRETARIA DE LOGÍSTICA
E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 7, DE 14 DE AGOSTO DE 2015

Altera a Instrução Normativa nº 2, de 11 de
outubro de 2010, que estabelece normas
para o funcionamento do Sistema de Ca-
dastramento Unificado de Fornecedores
(SICAF), no âmbito dos órgãos e entidades
integrantes do Sistema de Serviços Gerais
(SISG).

O SECRETÁRIO DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições previstas no art. 34
do Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Decreto nº
3.722, de 9 de janeiro de 2001, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa nº 2, de 11 de outubro de
2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 38. ..................................................................................
§ 1º A SLTI disponibilizará login e senha de acesso para que

o órgão ou entidade da Administração Pública não enquadrada no
caput deste artigo possa efetivar diretamente o registro da ocorrência
no SICAF.

§ 2º ..........................................................................................
§ 3º ..........................................................................................
§ 4º A observância quanto à validade e à veracidade das

informações inseridas no SICAF é de responsabilidade do órgão ou
entidade que registrar a sanção, cumprindo-lhe responder pelas in-
correções, insubsistências e inclusive pela apuração administrativa
das inconsistências encontradas nos registros por ela validados.

§ 5º Os servidores detentores de senha de acesso ao SICAF
deverão assegurar o sigilo e a integridade dos dados do sistema."
(NR)

"Art. 39. O módulo do SICAF registrará:
I - o número do processo;
........................................................................................" (NR)
"Art. 40. ..................................................................................
..................................................................................................
§ 5º Para registro das sanções não previstas nos incisos do

caput deste artigo, a SLTI disponibilizará senha para que os órgãos
não integrantes do Poder Executivo Federal avaliem a pertinência de
efetivarem o registro das sanções que impeçam o fornecedor de licitar
ou contratar com o Poder Público." (NR)

Art. 2º Ficam revogados os § 2º e § 3º do art. 38 e os § 1º
e § 2º do art. 41 da Instrução Normativa nº 2, de 11 de outubro de
2010.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da
data de sua publicação.

CRISTIANO ROCHA HECKERT
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IV - fiscalizar e zelar para que sejam mantidas a destinação
e o interesse público, o uso e a integridade física dos imóveis;

Art. 6º Os casos de concessão de direito real de uso onerosa
deverão ser precedidos de homologação de avaliação por técnicos da
SPU/PI, sendo o município obrigado a reverter a receita advinda em
benefício da área cedida.

Art. 7º A cessão tornar-se-á nula, se ao imóvel, no todo ou
em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º
desta Portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula con-
tratual.

Art. 8º Os direitos e obrigações mencionadas nesta portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA CÉLIA COELHO MADEIRA VERAS

PEDRO FILIPE QUEIRÓS CANDEIAS DE MOURA Passaporte:
M613769 Mãe: ERLINDA MARIA QUEIRÓS MARINHO CAN-
DEIAS DE MOURA Pai: JOSÉ MANUEL MARTINS CANDEIAS
DE MOURA; Processo: 47039006748201537 Empresa: CHERY
BRASIL IMPORTACAO, FABRICACAO E DISTRIBUICAO DE
VEICULOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YULONG QIAN
Passaporte: E02071397 Mãe: HU SHILIAN Pai: QIAN BAO-
CHENG; Processo: 46094001771201516 Empresa: BRASEMBA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - EPP Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: LESTER RAFAEL SILVA GARCIA Passa-
porte: 060795928 Mãe: NANCY RAFAELA GARCIA DE SILVA
Pai: JEANETT RAFAEL SILVA MACHADO; Processo:
46215021804201512 Empresa: ENGEFEX CONSTRUCOES LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HERSILVIO NESTOR MEDINA DA
SILVA CORREIA Passaporte: J412244 Mãe: HERMINIA MARIA
MEDINA CORREIA Pai: CARLOS PIO DA SILVA CORREIA; Pro-
cesso: 47039007159201576 Empresa: CLUB MED BRASIL S/A Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PEDRO JESUS BASURTO BENITEZ Pas-
saporte: 08230008414 Mãe: JUANA CARMEM BENITEZ REYES
Pai: PEDRO BASURTO CRUZ; Processo: 47039007239201521 Em-
presa: ALITALIA COMPAGNIA AEREA ITALIANA S.P.A. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: GIORGIO RICCI Passaporte: YA2885012
Mãe: EMMA CLAUDIA DOTTORINI Pai: GIANFRANCO RICCI;
Processo: 47039007285201521 Empresa: NIKE DO BRASIL CO-
MERCIO E PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MICHAEL JOSEPH HORD Passaporte: 476141976 Mãe: RUTH
ADELLE NELSON Pai: MICHAEL CLYDE HORD; Processo:
47039007311201511 Empresa: CHINA LAKE RESTAURANTE LT-
DA. - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: XINYU HU Passaporte:
E40045025 Mãe: QINGHUA LIU Pai: ZHENGHUA HU; Processo:
47039007322201509 Empresa: CLUB MED BRASIL S/A Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JOEL ANTOINE RAZAT Passaporte:
05FE18871 Mãe: ANTOINETTE ARRIET Pai: MICHEL RAZAT;
Processo: 47039007474201501 Empresa: BANCO BTG PACTUAL
S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MIGUEL MARIA MUNHOZ
BRAZ Passaporte: N663454 Mãe: CRISTINA CALHAU MARIA
Pai: JÚLIO CÉSAR MUNHOZ BRAZ; Processo:
47039007580201587 Empresa: BANCO BTG PACTUAL S.A. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: RUI MIGUEL MOURINHA RUIVO Passa-
porte: L748989 Mãe: JOAQUINA MARIA ANJINHO ESPADA
BENTO MOURINHA RUIVO Pai: JOSÉ MANUEL ANTUNES PI-
RES RUIVO; Processo: 47039007590201512 Empresa: FAGGA
PROMOCAO DE EVENTOS S.A. Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro:
CAROLINE PASCALE HERVE MARIE GHISLAINE GINON Pas-
saporte: 15CF42269 Mãe: JACQUELINE D E MARIE G STAS DE
RICHELLE Pai: OLIVIER PIERRE MARIE GINON; Processo:
47039007598201589 Empresa: GROH INSTITUTO DE CULTURA
AMERICANA LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ELAHEH
SHARIFI Passaporte: U27097966 Mãe: MONIREH DEHGHANI Pai:
ESKANDAR SHARIFI; Processo: 47039007604201506 Empresa:
ATMOSFERA GESTAO E HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUÍS FERNANDO MANSO PIRES
Passaporte: N575025 Mãe: MARIA EDUARDA FERREIRA MAN-
SO PIRES Pai: EDUARDO MANUEL PIRES; Processo:
47039007606201597 Empresa: OCEAN RIG DO BRASIL SERVI-
COS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Julien
André Quenet Passaporte: 13CI36726 Mãe: Josiane Sylvie Paulette
Mauricette Andre Quenet Pai: Philippe Bruno Quenet; Processo:
47039007645201594 Empresa: ESTATEC SERVICOS TECNICOS
EIRELI - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Hector Luis Aday Daniel
Passaporte: B797521 Mãe: Maria del Rosario Daniel Gutierrez Pai:
Guillermo Jesus Aday Burgos; Processo: 47039007647201583 Em-
presa: ASSOCIACAO COMUNITARIA MONTE AZUL Prazo: até
07/01/2017 Estrangeiro: CHRISTOPH HENDRIK MEYERS Passa-
porte: C5HT1LLT1 Mãe: MARTINE SUZANNE JAQUELINE RI-
VOIRE Pai: BERNHARD HENDRIK MEYERS; Processo:
47039007656201574 Empresa: CLUB MED BRASIL S/A Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: CHRISTOPHE CÉDRIC CLAUDE LACOUR
Passaporte: 15CA25313 Mãe: SOPHIE CAROLINE PICCINNI Pai:
CHRISTIAN ROGER ALBERT LACOUR; Processo:
47039007659201516 Empresa: ASSOCIACAO ESCOLA GRADUA-
DA DE SAO PAULO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: COLLEEN
JEANNE BOERNER Passaporte: 452039011 Mãe: CATHERINE
TOWNSEND Pai: JOHN TOWNSEND; Processo:
46094001800201531 Empresa: NATURAL ENGLISH INSTITUTO
DE IDIOMAS LTDA - ME Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Rita Elena
Daniel Passaporte: 469318816 Mãe: Roula Michel Daniel Pai:
Edward Degraffenreid Daniel; Processo: 47039007680201511 Em-
presa: LABORATORIOS SERVIER DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: GUILLAUME PIERRE GEORGES RECORBET
TOBAILEM Passaporte: 11DD34610 Mãe: COLETTE ROSE
YVONNE TOBAILEM Pai: GUY LOUIS JEAN MARIE RECOR-
BET; Processo: 46094001789201518 Empresa: CASAIS BRASIL,
ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: LUIS BRANCO VENÂNCIO Passaporte: L574528 Mãe: MA-
RIA BRANCO CASTELEJO Pai: JOÃO BENTO VENÂNCIO FER-
REIRA; Processo: 46094001790201534 Empresa: CASAIS BRASIL,
ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: PAULO JOAQUIM DA SILVA MOREIRA DUARTE Pas-
saporte: N559817 Mãe: MARIA DA CONCEIÇÃO ROSA DA SIL-
VA Pai: MANUEL DE JESUS DUARTE; Processo:
47039007690201549 Empresa: CBIBH - HOLDING BELO HORI-
ZONTE LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Thomas David Brissiaud
Passaporte: 14DY34315 Mãe: Bernard Alexandre Brissiaud Pai: Clai-
re Michèle Renèe Batresco; Processo: 47039007693201582 Empresa:
NARI BRASIL HOLDING LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KAN
DAI Passaporte: E21230624 Mãe: AI RONG ZHANG Pai: YOU QI
DAI; Processo: 47039007708201511 Empresa: EDP RENOVAVEIS
BRASIL S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HELDER JOSE MO-
REIRA CARVALHO Passaporte: H586415 Mãe: MARIA ALICE

PEREIRA MOREIRA Pai: ALBERTO CARVALHO DA SILVA TA-
VARES; Processo: 47039007706201513 Empresa: TATA CONSUL-
TANCY SERVICES DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: MIRZA NAZISH BAIG Passaporte: J0028875 Mãe: Nighat
Baig Pai: Mirza Mansoor Baig; Processo: 47039007717201501 Em-
presa: NARI BRASIL HOLDING LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: XUGEN FAN Passaporte: G54474838 Mãe: FAN CHONGMEI
Pai: XU TAISHAN; Processo: 47039007715201512 Empresa: CLUB
MED BRASIL S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SENDY JESUS
LOPEZ MOYA Passaporte: G15303525 Mãe: OLGA MOYA JIME-
NEZ Pai: RAUL LOPEZ; Processo: 47039007799201586 Empresa:
FCB BRASIL PUBLICIDADE E COMUNICACAO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: MARIA CAROLINA DA CUNHA RAMALHO
VALENTIM Passaporte: M371432 Mãe: Maria Margarida Antolin da
Cunha Ramalho Pai: Artur José Gomes Valentim; Processo:
47039007803201514 Empresa: IORI - USINA DE RECICLAGEM -
EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GIOVANNI CONIO Passaporte:

F232392 Mãe: MARIA ANGELA BOERO Pai: GIACOMO CONIO;
Processo: 47039007813201541 Empresa: ATLAS VEICULACAO
DE COMUNICACAO LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
NUNO ANDRÉ JANEIRO DA COSTA Passaporte: N434876 Mãe:
Maria Eugenia da Silva André Janeiro da Costa Pai: João José Janeiro
da Costa; Processo: 47039007832201578 Empresa: KPMG CORPO-
RATE FINANCE LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TAKASHI
KIKUMOTO Passaporte: TK8211113 Mãe: KIKUNO KIKUMOTO
Pai: HITOSHI KIKUMOTO; Processo: 47039007860201595 Empre-
sa: ATMOSFERA GESTAO E HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GUILLAUME MARIE XAVIER
BRAURE Passaporte: 14CC85026 Mãe: ANNE BRAURE Pai:
MARC BRAURE; Processo: 47039007903201532 Empresa: SUB-
SEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Angus Matthew Ross Passaporte: 652624476 Mãe: Irene Helen Ross
Pai: Lindsay Angus Ross; Processo: 47039008002201568 Empresa:
BANCO SUMITOMO MITSUI BRASILEIRO S A Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: SHOICHI MATSUI Passaporte: TK4265290 Mãe: REI-
KO MATSUI Pai: FUMIO MATSUI; Processo: 47039008026201517
Empresa: HELLMANN WORLDWIDE LOGISTICS DO BRASIL
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Sheyn Lenan Rockwell Abbott
Passaporte: E508106 Mãe: Debra Michele Abbott Garrard Pai: Du-
leyn Rockwell Chamness; Processo: 47039008028201514 Empresa:
VALE DO PARANA S/A - ALCOOL E ACUCAR Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: DARWING AMILCAR JUAREZ RODRIGUEZ Passa-
porte: C01834094 Mãe: MARTINA JANETH RODRIGUEZ SILVA
Pai: DONALD DIONIOSIO JUAREZ OVIEDO; Processo:
47039008057201578 Empresa: EMPRESA CONSTRUTORA BRA-
SIL SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOAQUIM ARAÚJO ESTE-
VES Passaporte: M991459 Mãe: MARIA DA SILVA ARAÚJO Pai:
ANTONIO ESTEVES; Processo: 47039008061201536 Empresa:
TRANSITEX DO BRASIL SERVICOS DE LOGISTICA LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CATARINA MANTA PINTO Passaporte:
N620316 Mãe: ROSA MARIA PERIQUITO MANTA GOUVEIA
PINTO Pai: VíTOR MANUEL GOUVEIA PINTO; Processo:
47039008065201514 Empresa: LS MTRON INDUSTRIA DE MA-
QUINAS AGRICOLAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HYUN-
JEONG SEO Passaporte: KN0971907 Mãe: GEUMSOON CHOI Pai:
WONKI SEO; Processo: 47039008066201569 Empresa: M. DE
CAMPOS GRANITOS - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MOHAM-
MAD ALI MOTAMEDI Passaporte: QB276488 Mãe: TAYEBEH
SABBAGHI Pai: MAHBOUB MOTAMEDI; Processo:
47039008074201513 Empresa: ALSTOM ENERGIAS RENOVA-
VEIS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AYMERIC WILFRIED
MATHIEU BALLON Passaporte: 15AZ19400 Mãe: VIRGINIE GE-
RAULT Pai: PASCAL BALLON; Processo: 47039008137201523
Empresa: SOMAGUE ENGENHARIA S.A. DO BRASIL Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Helder da Ponte Lopes Passaporte: M386235
Mãe: Umberlina de Jesus Ponte Pai: Albino Jorge Lopes; Processo:
47039008142201536 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Pierre Louis
Maxime Patin Passaporte: 09PP96683 Mãe: Brigitte Marie-Christine
Patin Pai: Marc Paul Maurice Joseph Patin; Processo:
47039008148201511 Empresa: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JIE ZHANG Passaporte:
G55948259 Mãe: YUHUAN XIANG Pai: GONGXIANG ZHANG;
Processo: 47039008150201582 Empresa: INFOSYS TECNOLOGIA
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DARSHAN
NAYAK Passaporte: G9326115 Mãe: SHASHIKALA PREMANAND
NAYAK Pai: PREMANAND HAMMANNA NAYAK; Processo:
47039008153201516 Empresa: RICARDO PANZENBOECK DEL-
LAPE BAPTISTA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MALEN VELASCO
VILLEGAS Passaporte: EB9008084 Mãe: LEONISA BOC VELAS-
CO Pai: JESUS CONCEPCION VILLEGAS; Processo:
47039008164201504 Empresa: DAEHYUK ENGENHARIA E
CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MUNGUK MA Passaporte: M54438914 Mãe: JUMDUK YOON Pai:
JAEYONG MA; Processo: 47039008170201553 Empresa: HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: CHRISTOPHER ROSS SOMERVELL Passaporte:
LN432869 Mãe: MARGARETHA JACOBA SOMERVELL Pai:
NOEL ROSS SOMERVELL; Processo: 47039008183201522 Empre-
sa: ALLIANZA INFRAESTRUTURAS DO BRASIL SA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JUAN LUIS ORELLANA RODRIGUEZ Pas-
saporte: BC328767 Mãe: RAFAELA RODRIGUEZ Pai: FRANCIS-
CO ORELLANA; Processo: 47039008178201510 Empresa: CONS-
TRUGOMES BRASIL ENGENHARIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: TIAGO MANUEL TORRES MENESES Passaporte:
N664369 Mãe: Maria da Conceição Lopes de Faria Torres Pai: Ma-
nuel Coutinho Menezes; Processo: 47039008173201597 Empresa:
AMDOCS (BRASIL) LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
AJAY PARTAP SINGH Passaporte: Z2972299 Mãe: Pramila Devi
Pai: Kiran Pal Singh; Processo: 47039008197201546 Empresa: SAL-
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O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho,cons-
tantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0312/2015 de 10/08/2015,
0314/2015 de 11/08/2015, 0315/2015 de 12/08/2015, 0316/2015 de
13/08/2015 e 0322/2015 de 14/08/2015, respectivamente:

Temporário - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 47039008723201578 Empresa: ASSOCIACAO
PARANAENSE DE CULTURA - APC Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
ALEXANDRE GUILHERME BARROSO DE MATOS FRANCO
DE SÁ Passaporte: M544565 Mãe: MARIA DE FÁTIMA BAR-
ROSO DE MATOS FRANCO DE SÁ Pai: JOAQUIM MARCELINO
FRANCO DE SÁ.

Temporário - Com Contrato - RN 76 - Resolução Normativa,
de 03/05/2007:

Processo: 46094001873201523 Empresa: ASSOCIACAO
DE BASQUETEBOL DE PRESIDENTE VENCESLAU Prazo: 15
Mês(es) Estrangeiro: KYRA KEONA COLEMAN Passaporte:
521792371 Mãe: TERRI ALFREDIA COLEMAN Pai: EDWARD
COLEMAN; Processo: 47039008625201531 Empresa: ASSOCIA-
CAO ESPORTIVA EVANGELICA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro:
ETIENNE NDOUMBE NTONE Passaporte: 01606429 Mãe: NBOIH
THERESE Pai: Não informado; Processo: 47039008627201520 Em-
presa: ASSOCIACAO ESPORTIVA EVANGELICA Prazo: 12
Mês(es) Estrangeiro: FISTON MWAMBA NTSHONGO Passaporte:
0449882 Mãe: KAZAKA ROZALIE Pai: NTSHONGO MAKINISI;
Processo: 47039008628201574 Empresa: ASSOCIACAO ESPORTI-
VA EVANGELICA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: PAUL W DOE JR
Passaporte: 82591 Mãe: DOE JR Pai: Não informado; Processo:
47039008629201519 Empresa: ASSOCIACAO ESPORTIVA EVAN-
GELICA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: UCHE AUGUSTINE KA-
LU Passaporte: 2706730 Mãe: AUGUSTINE KALU Pai: Não in-
formado; Processo: 47039008630201543 Empresa: ASSOCIACAO
ESPORTIVA EVANGELICA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro:
YAHAYA MUHAMMED Passaporte: 2690703 Mãe: MUHAMMED
Pai: Não informado; Processo: 46094001897201582 Empresa: SAN-
TOS FUTEBOL CLUBE Prazo: 5 Mês(es) Estrangeiro: OSVALDO
DE OLIVEIRA TCHAMBA Passaporte: 1833822 Mãe: LOURDES
JOSÉ BELA Pai: MIGUEL ANTONIO TCHAMBA; Processo:
46094001896201538 Empresa: SANTOS FUTEBOL CLUBE Prazo:
5 Mês(es) Estrangeiro: MAURICIO FERNANDES TCHAMBA Pas-
saporte: 1833651 Mãe: LOURDES JOSÉ BELA Pai: MIGUEL AN-
TONIO TCHAMBA; Processo: 46094002099201578 Empresa:
OSASCO VOLEIBOL CLUBE Prazo: 10 Mês(es) Estrangeiro: LISE
VAN HECKE Passaporte: EJ159181 Mãe: GODELIEVE VAN DE
VELDE Pai: LUDWIG VAN HECKE.

Temporário - Com Contrato - RN 98 - Resolução Normativa,
de 14/11/2012:

Processo: 47039008082201551 Empresa: COMITE ORGA-
NIZADOR DOS JOGOS OLIMPICOS RIO 2016 Prazo: até
31/12/2016 Estrangeiro: PEDRO DE MATOS NORONHA DA CA-
MARA Passaporte: M086306 Mãe: MARIA MARGARIDA PINTO
DE MOTA E CAMARA Pai: JOSÉ MANUEL DE MATOS NO-
RONHA DA CAMARA; Processo: 47039008445201559 Empresa:
COMITE ORGANIZADOR DOS JOGOS OLIMPICOS RIO 2016
Prazo: até 31/12/2016 Estrangeiro: HÉLÈNE VERDIER GORCIAS
Passaporte: 10AL34049 Mãe: JEANNE RAYMONDE VERDIER
GORCIAS Pai: MOREL VERDIER GORCIAS GHANTAL.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 46094001493201599 Empresa: MARKETINHO
REFEICOES SAUDAVEIS LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
CATARINA DE FREITAS LAGO DA COSTA Passaporte: L802520
Mãe: INÊS MARIA DE FREITAS COSTA Pai: ANTÔNIO BER-
NARDINO LAGO DA COSTA; Processo: 47039005689201580 Em-
presa: UHT - INVESTIMENTOS, PARTICIPACOES E EMPREEN-
DIMENTOS HOTELEIROS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: En-
rique Urraca Clares Passaporte: XDC146654 Mãe: Josefa Clares
Alonso Pai: Enrique Miguel Urraca López; Processo:
47039006446201569 Empresa: OI S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
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COMP INDUSTRIAL ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TIEN-CHIN TSOU Passaporte: 310889847
Mãe: LI HUA CHEN Pai: YUN HO TSOU; Processo:
47039008206201507 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: INKI
LEE Passaporte: M31375283 Mãe: HEA JA YANG Pai: HEA WON
LEE; Processo: 47039008210201567 Empresa: HOSPIRA PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSEPH
CHARLES RICHEY Passaporte: 466332530 Mãe: Susan Braun Ri-
chey Pai: R Charles Richey; Processo: 47039008227201514 Empresa:
BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: juan pablo sarratud colina Passaporte:
104196470 Mãe: carmem josefina colina de sarratud Pai: juan pablo
sarratud porras; Processo: 47039008226201570 Empresa: IRBANA
COPAS SERVICOS DE MANUTENCAO E MONTAGEM LTDA
Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: ROBERTO MORALES ORDAS Pas-
saporte: AAJ057281 Mãe: MARIA DOLORES ORDAS GONZALEZ
Pai: EMERITO MORALES GONZALEZ; Processo:
47039008229201511 Empresa: BRIDGESTONE DO BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: nel-
gar emilio martinez gomez Passaporte: 076404313 Mãe: gricelda
margarita gomez de martinez Pai: nergal nazareno martinez peña;
Processo: 47039008231201582 Empresa: ELECNOR DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FELIPE DELGADO DAVARA
Passaporte: AAE596034 Mãe: Silvia Davara Prats Pai: José Luis
Delgado Jalón; Processo: 47039008237201550 Empresa: HENKEL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: andre baron Passaporte:
C6W981ZR Mãe: hildelgard petra baron azuero Pai: hilario baron
azuero; Processo: 47039008235201561 Empresa: THE BOSTON
CONSULTING GROUP (BRASIL) LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: ANA TERESA PROENÇA VIEIRA MARMÉ Passaporte:
N724411 Mãe: MARIA HELENA PROENÇA RIBEIRO MARMÉ
Pai: JOSÉ ANTÓNIO DE OLIVEIRA MARMÉ; Processo:
47039008242201562 Empresa: EMPRESA CONSTRUTORA BRA-
SIL SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO JOSE CRAVEIRO
DE CARVALHO Passaporte: M661275 Mãe: MARIA DOS ANJOS
CRAVEIRO DA CRUZ Pai: FRANCISCO GOMES DE CARVA-
LHO; Processo: 47039008251201553 Empresa: OMNI TRADE
BRASIL REVESTIMENTOS METALICOS EIRELI - EPP Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JOSÉ MANUEL DO ROSÁRIO FORTIO Pas-
saporte: M619731 Mãe: MARIA ANTÓNIA DO ROSÁRIO PRATES
Pai: MANUEL FORTIO ANTÓNIO; Processo: 47039008252201506
Empresa: OMNI TRADE BRASIL REVESTIMENTOS METALI-
COS EIRELI - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NUNO MANUEL
CHAVES FRANCISCO Passaporte: N431949 Mãe: MARIA DA
LUZ MENDES CHAVES FRANCISCO Pai: JOÃO MANUEL DOS
SANTOS PASCOAL FRANCISCO; Processo: 47039008257201521
Empresa: DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: EKATERINA MAKSIMOVA Passaporte:
530343850 Mãe: GALINA ALEKSEEVNA MAKSIMOVA Pai:
VLADIMIR EFIMOVICH MAKSIMOV; Processo:
47039008260201544 Empresa: POTTERS INDUSTRIAL LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER JOHN DAVIES Passa-
porte: 493020586 Mãe: Margaret Davies Pai: Eric B. Davies; Pro-
cesso: 47039008261201599 Empresa: ALBERTO COUTO ALVES -
BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUIS MIGUEL MO-

REIRA NEVES Passaporte: M442341 Mãe: ALBA ROSA CAMPOS
MOREIRA NEVES Pai: HILARIO DIAS DAS NEVES; Processo:
47039008281201560 Empresa: BRF S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: FELICE MARANO Passaporte: YA3758227 Mãe: ANNAPI-
NA BUONAIUTO Pai: PASQUALE MARANO; Processo:
47039008290201551 Empresa: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHUNXIAO HUANG Passa-
porte: G44935951 Mãe: JIANZHEN CHEN Pai: SIQING HUANG;
Processo: 47039008292201540 Empresa: GENERALI BRASIL SE-
GUROS S A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ELIANA DI LULLO
Passaporte: AA0168760 Mãe: ANNELISE RAVASINI Pai: DOME-
NICO DI LULLO; Processo: 47039008328201595 Empresa: ZURI-
CH AMERICA LATINA SERVICOS BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Paul Marcel Kaelin Passaporte: X3059654 Mãe:
Silvia Elisabeth Pai: Paul Kaelin; Processo: 47039008329201530 Em-
presa: AMDOCS (BRASIL) LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: ARPIT SHARMA Passaporte: J5730831 Mãe: Mamta Sharma
Pai: Arvind Kumar Sharma; Processo: 47039008330201564 Empresa:
NU PAGAMENTOS S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KEVIN WIL-
LIAM BIRD Passaporte: 513570754 Mãe: Lynn Jalichandra Pai: Ter-
ry William Bird; Processo: 47039008340201508 Empresa: SADESUL
PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
DANIEL JOSE BALDA CARRERO Passaporte: 087036514 Mãe:
Josefina Margarita Carrero Pai: Danilo Antonio Balda Zavarce; Pro-
cesso: 47039008344201588 Empresa: CONVISTA DO BRASIL
CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: RICARDO VELASCO DEL BARRIO Passaporte:
AAF268285 Mãe: FELISA DEL BARRIO SANZ Pai: ALEJANDRO
VELASCO OLMOS; Processo: 47039008350201535 Empresa: ZU-
RICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: Brandon David Gilbert Passaporte: 506371349 Mãe: Denise
Faith Golembo Pai: Andrew Norton Gilbert; Processo:
47039008349201519 Empresa: OMNI TRADE BRASIL REVESTI-
MENTOS METALICOS EIRELI - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JOÃO ALEXANDRE DA SILVA SANTOS Passaporte: L511919
Mãe: Judite Maria Sales da Silva Pai: João Ferreira Santos; Processo:
47039008364201559 Empresa: EMPRESA CONSTRUTORA BRA-
SIL SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JORGE MANUEL DE OLI-
VEIRA MARQUES Passaporte: N700647 Mãe: CUSTODIO MAR-
QUES DE OLIVEIRA Pai: ILIDIA MATEUS OLIVEIRA; Processo:
47039008368201537 Empresa: EMPRESA CONSTRUTORA BRA-
SIL SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MANUEL ANTONIO DA SIL-
VA PINTO Passaporte: L941765 Mãe: ADELINA DA CONCEICAO
DA SILVA RIBEIRO Pai: RUFINO JOAQUIM PINTO; Processo:

47039008375201539 Empresa: ZTE DO BRASIL, INDUSTRIA, CO-
MERCIO, SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: RU JIA Passaporte: G42021717 Mãe: Zhao Huiqin Pai:
Jia Chengjun; Processo: 47039008403201518 Empresa: AMDOCS
(BRASIL) LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AVANT
AGARWAL Passaporte: G6964383 Mãe: Poonam Agarwal Pai: Ji-
tendra Agarwal; Processo: 47039008410201510 Empresa: DON
BOSCO COMERCIO DE SUCATAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ASHUTOSH TRIPATHI Passaporte: K1571367 Mãe: SA-
VITRI TIWARI Pai: PREM CHAND TIWARI; Processo:
47039008405201515 Empresa: LEEMAX CONSTRUCAO LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HOJOON RYU Passaporte: M40566508
Mãe: JUNG HEE O Pai: DAE HYUN RYU; Processo:
47039008409201595 Empresa: LE RELAIS DE MARAMBAIA
POUSADA EIRELI - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHAR-
LOTTE BERTEAUD Passaporte: 10AR01594 Mãe: SARTOR BER-
TEAUD LAURENCE Pai: BERTEAUD PASCAL YVES; Processo:
47039008418201586 Empresa: BRIDGESTONE DO BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KEI
TAKIZAWA Passaporte: TR3161091 Mãe: YUKI TAKIZAWA Pai:
HISAYOSHI TAKIZAWA; Processo: 47039008420201555 Empresa:
TIM CELULAR S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARCELLO
STASI Passaporte: AA5079815 Mãe: MARIA LUISA CANE Pai:
MATTEO STASI; Processo: 47039008434201579 Empresa: XCMG
BRASIL INDUSTRIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
QISHENG XU Passaporte: E39824238 Mãe: LIU WEILAN Pai: XU
HUICHENG; Processo: 47039008437201511 Empresa: XCMG BRA-
SIL INDUSTRIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YAN XIA
Passaporte: E02490353 Mãe: Liu Guiying Pai: Xia Yubin; Processo:
47039008447201548 Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO GERENCIAL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOÃO MI-
GUEL SANCHES DE ANDRADE PISSARRA Passaporte: M668137
Mãe: CECILIA MARIA P S M DE ANDRADE PISSARRA Pai:
ANTONIO PEREIRA DE ANDRADE PISSARRA; Processo:
47039008448201592 Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO GERENCIAL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PEDRO
DANIEL GANDARELA DE OLIVEIRA MENDES Passaporte:
M835276 Mãe: FELISBELA ORLANDA GANDARELA DE OLI-
VEIRA Pai: PEDRO CAUSSO MENDES; Processo:
47039008451201514 Empresa: HUAWEI DO BRASIL TELECOMU-
NICACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ZHELING ZHOU
Passaporte: G48470409 Mãe: SHAO WENFANG Pai: ZHOU BO-
NAN; Processo: 47039008462201596 Empresa: ASSOCIACAO
AMIGOS DA VIDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CARLO BOTTI
Passaporte: AA2252068 Mãe: MARIA LAURA RICCIOTTI Pai:
MANIGLIO BOTTI; Processo: 47039008463201531 Empresa:
4YOU2 ENSINO DE IDIOMAS LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: WILLIAM RALEY WHITE Passaporte: 424808663 Mãe:
MARY ELIZABETH WHITE Pai: WILLIAM DONALD WHITE;
Processo: 47039008475201565 Empresa: DEA WOONG DO BRA-
SIL INSTALACOES ELETRICAS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: JAEDONG LEE Passaporte: M34479462 Mãe: Okju Kim Pai:
Hawon Lee; Processo: 47039008520201581 Empresa: GMS MANA-
GEMENT SOLUTIONS CONSULTORIA BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: IKER ARCOCHA RUBIO Passaporte:
AAF844294 Mãe: MARIA PILAR RUBIO MARTINEZ Pai: FRAN-
CISCO JAVIER ARCOCHA GOMEZ; Processo:
47039008531201561 Empresa: GALDERMA BRASIL LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: ELIANA CAROLINA CARDOZO PADRON
Passaporte: 038803226 Mãe: MERCEDES SEGUNDA PADRON
Pai: WALFREDO JOSÉ CARDOZO; Processo: 47039008535201540
Empresa: LVMH PARFUMS ET COSMETIQUES DO BRASIL LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PIERRE PARRA Passaporte:
13BC13214 Mãe: JOSETTE SKOWRON Pai: ROGER PARRA; Pro-
cesso: 47039008538201583 Empresa: SEIL ENG CONSTRUCAO
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAEDAL LEE
Passaporte: M03042208 Mãe: SUNAM YOON Pai: SUNGHEE LEE;
Processo: 47039008540201552 Empresa: SEIL ENG CONSTRU-
CAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TAEYONG
KIM Passaporte: M35761596 Mãe: KWIHO JUNG Pai: MYEONG-
SU KIM; Processo: 47039008541201505 Empresa: SEIL ENG
CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JEONGHO KIM Passaporte: M36159897 Mãe: YONGSUN KIM Pai:
SEONGJUN KIM; Processo: 47039008542201541 Empresa: SEIL
ENG CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: JUNGHOON PARK Passaporte: M53059218 Mãe: INTAE
LEE Pai: SUYA PARK; Processo: 47039008544201531 Empresa:
SEIL ENG CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: YEOMCHEOL OH Passaporte: M35949396 Mãe: SUN-
RAN SEO Pai: JUTAEK OH; Processo: 47039008558201554 Em-
presa: C.J. EXECUTIVE SERVICOS DE RESERVAS E OUTROS
SERVICOS DE TURISMO LTDA Prazo: até 30/07/2016 Estrangeiro:
CAROLINA MARIN GONZALEZ Passaporte: XDC155756 Mãe:
MARIA TERESA GONZALEZ MOHEDANO Pai: PEDRO MI-
GUEL MARIN MORALES; Processo: 47039008557201518 Empre-
sa: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: JIAXIONG QIU Passaporte: E01665621 Mãe: HUIMING
CHEN Pai: ZHONGQUAN QIU; Processo: 47039008563201567
Empresa: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: DINGWEN YAN Passaporte: G32018605 Mãe: CHUNE
YANG Pai: LIUXU YAN; Processo: 47039006020201513 Empresa:
BOLD BRASIL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: João Pedro Mendes Machete Passaporte:
N431944 Mãe: Ana Paula Silvestre de Sousa Mendes Machete Pai:
João Manuel Figueiras Machete; Processo: 47039007078201576 Em-
presa: BRITISH COLEGIO DO BRASIL - BCB LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: OLIVIA CATHERINE KANE Passaporte:
PC5783552 Mãe: TERESA KANE Pai: MAURICE KANE; Processo:
47039007622201580 Empresa: ASSOCIACAO FLORESTA PROTE-
GIDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SIMONE GIOVINE Passaporte:

YA0135562 Mãe: Ornella Torri Pai: Gianni Giovine; Processo:
47039007625201513 Empresa: ENEL GREEN POWER BRASIL
PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Francesco Tu-
toli Passaporte: YA7931590 Mãe: Maria Pia Romano Pai: Antonio
Tutoli; Processo: 47039007653201531 Empresa: BIOLOTUS BIO-
TECH ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Tiago Filipe Tavares Costa Passaporte: N471530 Mãe: MA-
RIA DO ROÁRIO DE MELO TAVARES COSTA Pai: HUMBERTO
MANUEL FURTADO COSTA; Processo: 47039007711201526 Em-
presa: BMW DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MI-
CHAEL ERSTMANN Passaporte: CH1HT1H7C Mãe: MARGARE-
TE ERSTMANN BUBMANN Pai: HELMUT HEINRICH ALBERT
ERSTMANN; Processo: 47039008038201541 Empresa: ESTALEIRO
JURONG ARACRUZ LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DARREN
TAN POON GUAN Passaporte: E5504945K Mãe: Lim Lye Hoe Pai:
Tan Lip Chee; Processo: 47039008079201538 Empresa: A.C. NIEL-
SEN DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARIANA
RUIZ PLIEGO Passaporte: G01981242 Mãe: MARIA DE JESUS
PLIEGO RAMIREZ Pai: JOSE ZACARIAS RUIZ RAMNIREZ; Pro-
cesso: 47039008081201515 Empresa: HARTMANN DESENVOLVI-
MENTO DE SOFTWARE LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
DARIN JAY SLEITER Passaporte: 504150269 Mãe: CATHERINE
ANDERSON SLEITER Pai: CLIFTON JAY SLEITER; Processo:
47039008268201519 Empresa: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: PIERRE EMMANUEL AUGUSTIN Passa-
porte: 13CF13936 Mãe: JACQUELINE YVONNE DANIELLE RO-
CHAS Pai: JEAN PIERRE MAURICE CHARLES AUGUSTIN; Pro-
cesso: 47039008360201571 Empresa: SPEYSIDE BRASIL RELA-
COES CORPORATIVAS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ste-
phen mark lock Passaporte: 518346693 Mãe: sarah barber Pai: mark
sydney lock; Processo: 47039008480201578 Empresa: HARTMANN
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA - EPP Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JULIAN LORENZO FARRAPEIRA Passaporte:
AAD892673 Mãe: RITA FARRAPEIRA VAQUEIRO Pai: MANUEL
LORENZO TRONCOSO.

Temporário - Sem Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 47039006934201576 Empresa: UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE Prazo: 3 Mês(es) Estrangeiro: REINAL-
DO RODRIGUEZ RAMOS Passaporte: E111580 Mãe: Olga Silveria
Ramos Pinol Pai: Reinaldo Rodriguez Leon.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 46094001474201562 Empresa: TECHNIP BRA-
SIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FREDERIC JEAN LALOI Pas-
saporte: 12DC85009; Processo: 47039006625201504 Empresa: RO-
BERT BOSCH LIMITADA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MANJU-
NATH TIPPANNA SINGI Passaporte: G2998178; Processo:
47039006805201588 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 10/03/2016 Estrangeiro: Pierre-
Emmanuel Bertrand Marie D'huart Passaporte: 10CV93177; Processo:
46094001741201500 Empresa: GERDAU ACOMINAS S/A Prazo:
12 Mês(es) Estrangeiro: BIRGER SCHMIDT Passaporte:
CCW4MRNV0; Processo: 46094001742201546 Empresa: GERDAU
ACOMINAS S/A Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: DANIEL KRA-
MER Passaporte: CG62X3RV9; Processo: 46094001740201557 Em-
presa: GERDAU ACOMINAS S/A Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro:
PENGFEI HU Passaporte: G29051772; Processo:
46094001739201522 Empresa: GERDAU ACOMINAS S/A Prazo:
12 Mês(es) Estrangeiro: QIANXIAO YAO Passaporte: G30455519;
Processo: 46094001738201588 Empresa: GERDAU ACOMINAS
S/A Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: VIKTOR MASHYN Passaporte:
EX080711; Processo: 47039007427201550 Empresa: HERRENKNE-
CHT DO BRASIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: Hipolito Cabezas Manrique Passaporte: CC
7331433; Processo: 47039007462201579 Empresa: VANDERLANDE
INDUSTRIES DO BRASIL COMERCIALIZACAO, IMPORTACAO
E INSTALACAO DE SISTEMAS DE BAGAGEM LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Francisco Hernandez Arenas Passaporte:
PA2882092; Processo: 47039007484201539 Empresa: AGOBLOC
PRODUCAO E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: ROBERTO ROSSI Passaporte: YA4254512; Pro-
cesso: 47039007485201583 Empresa: AGOBLOC PRODUCAO E
COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: MARCO PIZZINATO Passaporte: YA7440974; Processo:
47039007611201508 Empresa: BAKER HUGHES DO BRASIL LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TEOBALDO JOSE GERARDO
MONASTERIOS FIGUEROA Passaporte: 080697068; Processo:
46094001802201521 Empresa: VALLOUREC & SUMITOMO TU-
BOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/02/2016 Estrangeiro: SIG-
BERT JUNGBLUT Passaporte: C6XH34XF8; Processo:
46094001801201586 Empresa: VALLOUREC & SUMITOMO TU-
BOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/02/2016 Estrangeiro: VEY-
SEL GULTEPE Passaporte: C7R839VLW; Processo:
47039007781201584 Empresa: VARD PROMAR S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: MARIAN ADRIAN ZAHARIA Passaporte:
053053281; Processo: 47039007820201543 Empresa: FUGRO BRA-
SIL - SERVICOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RAFAL WALDEMAR LACHOWICZ
Passaporte: EH7821355; Processo: 47039007958201542 Empresa:
FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO DI FOLCA Passaporte: YA2677811;
Processo: 47039007988201559 Empresa: TATA CONSULTANCY
SERVICES DO BRASIL LTDA Prazo: até 14/07/2016 Estrangeiro:
ARUN KUMAR CHINNASAMY Passaporte: K4518022; Processo:
47039008005201500 Empresa: SWIFT TECHNICAL SERVICOS
TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangei-
ro: DON LEONARD BAUCHAM Passaporte: 473602527; Processo:
47039008070201527 Empresa: FERBECK DO BRASIL TERMICA
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INDUSTRIAL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: César Fernandes
Gomes Passaporte: M680627; Processo: 47039008123201518 Em-
presa: ALIMAK HEK DO BRASIL ELEVADORES LTDA. - ME
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: STEVEN JEFFERY DORNAK Pas-
saporte: 488368202; Processo: 47039008138201578 Empresa: AGO-
BLOC PRODUCAO E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MAURIZIO VINATI Passaporte:
YA3955053; Processo: 47039008184201577 Empresa: BAKER
HUGHES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSÉ
ELIAS PAREDES Passaporte: AAA684543; Processo:
47039008190201524 Empresa: BAKER HUGHES DO BRASIL LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HUGO ENGELBERTO MORA
ZABALA Passaporte: PE080167; Processo: 47039008201201576
Empresa: SARENS BRASIL LOCACAO DE EQUIPAMENTOS PA-
RA CONSTRUCAO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LEO AN-
DRE SVEE AKSNES Passaporte: 25885659; Processo:
47039008203201565 Empresa: SARENS BRASIL LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: PETER EDWARD COUSINS Passaporte: 523685808;
Processo: 47039008205201554 Empresa: SARENS BRASIL LOCA-
CAO DE EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: WIM PRINS Passaporte: BEPH52330; Processo:
47039008218201523 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: THOMAS TEBOUL Passaporte:
13BD80684; Processo: 47039008247201595 Empresa: FCA FIAT
CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: DOMENICO PASSARIELLO Passaporte: YA6937586;
Processo: 47039008263201588 Empresa: NOKIA SOLUTIONS
AND NETWORKS DO BRASIL SERVICOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: VENKATESHA AMBRISH Passaporte: G9335562; Pro-
cesso: 47039008289201526 Empresa: WICKBOLD & NOSSO PAO
INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
PIERRE BÉLANGER Passaporte: QF145998; Processo:
47039008298201517 Empresa: PORTO CENTRAL COMPLEXO IN-
DUSTRIAL PORTUARIO SA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FRANS
JAN THEODOOR HELLENTHAL Passaporte: NMBF5JC56; Pro-
cesso: 47039008305201581 Empresa: WICKBOLD & NOSSO PAO
INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
MARIO TURGEON Passaporte: QF247046; Processo:
47039008306201525 Empresa: WICKBOLD & NOSSO PAO IN-
DUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
ALEXANDRE CHAMPAGNE Passaporte: QI416816; Processo:
47039008325201551 Empresa: ORACLE DO BRASIL SISTEMAS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ARUN KUNNUMMAL Pas-
saporte: M9647297; Processo: 47039008332201553 Empresa:
WARTSILA BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: AN-
DREAS MARDAL Passaporte: 28112585; Processo:
47039008345201522 Empresa: MAUVE CORPORATE SYSTEMS
BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JUAN PABLO JI-
MENEZ CORREA Passaporte: AQ614056; Processo:
47039008347201511 Empresa: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo:
até 31/03/2016 Estrangeiro: JAN KAZMIERCZAK Passaporte:
AM6289186; Processo: 47039008348201566 Empresa: WEATHER-
FORD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: BOBBY JOHN TAYLOR Passaporte: 447578410; Processo:
47039008358201500 Empresa: GOODYEAR DO BRASIL PRODU-
TOS DE BORRACHA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CARL
KNOP III Passaporte: 445113618; Processo: 47039008367201592
Empresa: SERABI MINERACAO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
NOEL GROVER ZEGARRA CONDORI Passaporte: A658702; Pro-
cesso: 47039008373201540 Empresa: SNEF ENGENHARIA S/A
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FLOREA RADU Passaporte:
050977381; Processo: 47039008372201503 Empresa: FCA FIAT CH-
RYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: SHIGEKAZU HASE Passaporte: TH8326710; Processo:
47039008374201594 Empresa: SNEF ENGENHARIA S/A Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: STEFAN VOICU Passaporte: 050404311; Pro-
cesso: 47039008376201583 Empresa: FCA FIAT CHRYSLER AU-
TOMOVEIS BRASIL LTDA. Prazo: até 30/04/2016 Estrangeiro: KE-
NICHI NAKAMOTO Passaporte: TK1213925; Processo:
47039008377201528 Empresa: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMO-
VEIS BRASIL LTDA. Prazo: até 30/04/2016 Estrangeiro: SHOTA
SUGANAMI Passaporte: TH9598613; Processo:
47039008379201517 Empresa: SNEF ENGENHARIA S/A Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: VIOREL SIN Passaporte: 13678051; Processo:
47039008381201596 Empresa: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMO-
VEIS BRASIL LTDA. Prazo: até 30/04/2016 Estrangeiro: TAKUTO
OKURA Passaporte: TK9632843; Processo: 47039008382201531
Empresa: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: PHILLIP ALAN EVANS Passaporte: 099276654; Processo:
47039008387201563 Empresa: SNEF ENGENHARIA S/A Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: NICOLAE STANICA Passaporte: 14412897;
Processo: 47039008384201520 Empresa: FCA FIAT CHRYSLER
AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. Prazo: até 30/04/2016 Estrangeiro:
YOSHIHIKO HASEGAWA Passaporte: TK3176154; Processo:
47039008388201516 Empresa: SNEF ENGENHARIA S/A Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: CONSTANTIN SIRVIN POPA Passaporte:
051028633; Processo: 47039008389201552 Empresa: SNEF ENGE-
NHARIA S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LAURENTIU CONS-
TANTIN PROFEANU Passaporte: 13822867; Processo:
47039008390201587 Empresa: SNEF ENGENHARIA S/A Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: OVIDIU LAZARESCU Passaporte: 053105685;
Processo: 47039008392201576 Empresa: SNEF ENGENHARIA S/A
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RODINEL NEACSU Passaporte:
050998220; Processo: 47039008395201518 Empresa: FCA FIAT CH-
RYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: GIOVANNI COPPOLA Passaporte: YA6868508; Processo:
47039008396201554 Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 12 Mês(es)
Estrangeiro: DOUGLAS RAYMOND ROTH Passaporte: 458413403;
Processo: 47039008397201507 Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 12

Mês(es) Estrangeiro: ROBERT WILLIAM SWINNEY II Passaporte:
505491904; Processo: 47039008398201543 Empresa: POSCO EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: SEOKHYONG JANG Passaporte: M48056441; Proces-
so: 47039008399201598 Empresa: POSCO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
HUI NAM LEE Passaporte: M40613777; Processo:
47039008400201584 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
KIYANG PARK Passaporte: M37398281; Processo:
47039008401201529 Empresa: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMO-
VEIS BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GIUSEPPE PAL-
MA Passaporte: YA5847848; Processo: 47039008402201573 Empre-
sa: POSCO ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHANG SEUG OH Passaporte:
M46409607; Processo: 47039008404201562 Empresa: JENTECH
DO BRASIL CONSTRUTORA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
DONGIL KIM Passaporte: M35112327; Processo:
47039008406201551 Empresa: KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA
AUTOMOTIVA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: NAOKI SATO
Passaporte: TH9735894; Processo: 47039008425201588 Empresa:
MCDERMOTT SERVICOS OFFSHORE DO BRASIL LTDA. - ME
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PETER FITZSIMMONS Passaporte:
GM705434; Processo: 47039008431201535 Empresa: SIEMENS LT-
DA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: MARIA GABRIELA NUNEZ
FERRER Passaporte: 063325786; Processo: 47039008449201537
Empresa: HSBC SOFTWARE DEVELOPMENT (BRASIL) - PRES-
TACAO DE SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: RAVI HEMCHANDRA SHITOLE Passaporte:
G4665570; Processo: 47039008455201594 Empresa: FIVES DO
BRASIL COMERCIO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS E SERVI-
COS DE ENGENHARIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: AR-
MINDO JOSE PULGAS Passaporte: M462187; Processo:
47039008456201539 Empresa: FIVES DO BRASIL COMERCIO DE
MAQUINAS INDUSTRIAIS E SERVICOS DE ENGENHARIA LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: OLIVIER ROBERT MARIE CRO-
CHET Passaporte: 14AI67661; Processo: 47039008460201505 Em-
presa: FIVES DO BRASIL COMERCIO DE MAQUINAS INDUS-
TRIAIS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: PRAVESHWARNATH DOMUN Passaporte:
13CK11327; Processo: 47039008489201589 Empresa: SNEF ENGE-
NHARIA S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: IOAN BOGLEA Pas-
saporte: 12404879; Processo: 47039008493201547 Empresa: SNEF
ENGENHARIA S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LEONTIN CA-
TALIN VASILIU Passaporte: 052694777; Processo:
47039008495201536 Empresa: SNEF ENGENHARIA S/A Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: MADALIN CINCU Passaporte: 052271857; Pro-
cesso: 47039008498201570 Empresa: SNEF ENGENHARIA S/A
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: VASILE COLONESCU Passaporte:
052374414; Processo: 47039008499201514 Empresa: SNEF ENGE-
NHARIA S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FLORIN PURCEA Pas-
saporte: 11601614; Processo: 47039008504201599 Empresa: SNEF
ENGENHARIA S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DANIEL CINCU
Passaporte: 052275110; Processo: 47039008519201557 Empresa:
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: STEVEN MCKINLEY MAGYAR Pas-
saporte: 516408504; Processo: 47039008522201571 Empresa: TATA
CONSULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA Prazo: até
14/07/2016 Estrangeiro: INTIAZ SHAIK Passaporte: K2194773; Pro-
cesso: 47039008523201515 Empresa: TATA CONSULTANCY SER-
VICES DO BRASIL LTDA Prazo: até 14/07/2016 Estrangeiro:
VAIBHAV VYAWAHARE Passaporte: J1712048; Processo:
47039008524201560 Empresa: TATA CONSULTANCY SERVICES
DO BRASIL LTDA Prazo: até 14/07/2016 Estrangeiro: RAVISH RA-
MESH CHAVAN Passaporte: M6164833; Processo:
47039008525201512 Empresa: TATA CONSULTANCY SERVICES
DO BRASIL LTDA Prazo: até 14/07/2016 Estrangeiro: VIJAY KU-
MAR Passaporte: G8817266; Processo: 47039008526201559 Empre-
sa: TATA CONSULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA Prazo:
até 14/07/2016 Estrangeiro: BIPLAB ROY Passaporte: H1954740;
Processo: 47039008528201548 Empresa: TATA CONSULTANCY
SERVICES DO BRASIL LTDA Prazo: até 14/07/2016 Estrangeiro:
PREETAM KUMAR BHATTACHARYA Passaporte: L4619903; Pro-
cesso: 47039008537201539 Empresa: SNEF ENGENHARIA S/A
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALEODOR-DANIEL MANOLE Pas-
saporte: 086725391; Processo: 47039008539201528 Empresa: SNEF
ENGENHARIA S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: IOAN CLIM Pas-
saporte: 086712290; Processo: 47039008550201598 Empresa: SNEF
ENGENHARIA S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: VASILE ALIMAN
Passaporte: 12282102; Processo: 47039008552201587 Empresa:
SNEF ENGENHARIA S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DORIN
AILENEI Passaporte: 052767078; Processo: 47039008580201502
Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: DAVID
NATHEN CELLA Passaporte: 505664152; Processo:
47039008619201583 Empresa: WICKBOLD & NOSSO PAO IN-
DUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JOHANNES CATHARINA GERRITZEN Passaporte: NNBKLRC92;
Processo: 47039008621201552 Empresa: WICKBOLD & NOSSO
PAO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: LUUC JOHANNES GERTRUDA GERAEDTS Passaporte:
NNL10F4K1; Processo: 47039008622201505 Empresa: WARTSILA
BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: STEPHEN BUEL
PHILLIPS Passaporte: 422082770; Processo: 47039008623201541
Empresa: WICKBOLD & NOSSO PAO INDUSTRIAS ALIMEN-
TICIAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARK MARTINUS
JOZEFINA GERARDUS BOUTEN Passaporte: NM189RHH8; Pro-
cesso: 47039005377201576 Empresa: COMPANHIA SIDERURGI-
CA NACIONAL Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: OLEKSANDR NA-
SIKOVSKYI Passaporte: EA231998; Processo: 47039007309201541
Empresa: VISIONA TECNOLOGIA ESPACIAL S.A. Prazo: 12

Mês(es) Estrangeiro: JEAN DE LAFONTAINE Passaporte:
GI150362; Processo: 47039007312201565 Empresa: VISIONA TEC-
NOLOGIA ESPACIAL S.A. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: AME-
LIE ST-AMOUR Passaporte: GG166300; Processo:
47039007314201554 Empresa: VISIONA TECNOLOGIA ESPA-
CIAL S.A. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: JEAN-FRANÇOIS GUY
HAMEL Passaporte: HC423350; Processo: 47039007450201544 Em-
presa: INTERPRINT DO BRASIL INDUSTRIA DE PAPEIS DE-
CORATIVOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTIAN
DOTZAUER Passaporte: C1PG81CV1; Processo:
47039008327201541 Empresa: DANIELI DO BRASIL LTDA. Prazo:
12 Mês(es) Estrangeiro: MICHELE BASCHIERA Passaporte:
YA1612359; Processo: 47039008466201574 Empresa: INTERPRINT
DO BRASIL INDUSTRIA DE PAPEIS DECORATIVOS LTDA. Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LUCAS ROST Passaporte: C7M4X6994.

Temporário - Sem Contrato - RN 71 - Resolução Normativa,
de 05/09/2006:

Processo: 47039008443201560 Empresa: ROYAL CARIB-
BEAN CRUZEIROS (BRASIL) LTDA. - ME Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: AJAY JOHN MENDONSA Passaporte: H9844622 Estran-
geiro: ALEXANDRU ANDREI DUMITRU Passaporte: 051642275
Estrangeiro: ALEXANDRU LAZAR Passaporte: 14835749 Estran-
geiro: ALTHIA ANGELIQUE ELIZEE Passaporte: R0007538 Es-
trangeiro: ANDERSON ALLEN ENGLAND Passaporte: 452087048
Estrangeiro: ANDREW COWLEY Passaporte: 460893794 Estrangei-
ro: ANDREW VINCENT CAMPOPIANO Passaporte: 801650378
Estrangeiro: ANIL KURIAN VARGHESE Passaporte: J8570685 Es-
trangeiro: ANTHONY MICHAEL SCARCELLA Passaporte:
M7308051 Estrangeiro: ANTONIO VALERIANO GRACIAS Pas-
saporte: H5304500 Estrangeiro: AUGUSTINE CLAYTON TSHA-
BALALA Passaporte: A02349889 Estrangeiro: AUSTIN JAMES
MASCARENHAS Passaporte: L3101694 Estrangeiro: AVALON GO-
MES Passaporte: L2469210 Estrangeiro: BALAMURUGAN NATA-
RAJAN Passaporte: G3279680 Estrangeiro: BHARAT SINGH Pas-
saporte: F9472335 Estrangeiro: BONIFACIO JOSE DIAS Passaporte:
F9875339 Estrangeiro: CATALIN FLORIN DANCIU Passaporte:
052329045 Estrangeiro: CESAR ROLANDO CALERO ROBLES
Passaporte: 5344399 Estrangeiro: CHARLES DOMINIC CARVA-
LHO Passaporte: G0401285 Estrangeiro: CLEOPHUS PETER CO-
LACO Passaporte: H0217520 Estrangeiro: CLINTON AGNELO
HENRY MASCARENHAS Passaporte: G9596951 Estrangeiro:
CROYDON CARDOZO Passaporte: K1324027 Estrangeiro: CRYS-
TAL SELENE SOTO ROBLES Passaporte: G12997476 Estrangeiro:
DESMOND GEORGE SOMERS Passaporte: A2856911 Estrangeiro:
DEVON ANTHONY TOMLINSON Passaporte: A3166935 Estran-
geiro: DOMINGOS ESTIBEIRO Passaporte: F9397939 Estrangeiro:
EMMINE MARRILYN FERNANDES Passaporte: R0105729 Estran-
geiro: FIONA NISBET Passaporte: 511193319 Estrangeiro: FRAN-
CISCO XAVIER FERNANDES Passaporte: G5253521 Estrangeiro:
FRANKY ANDRADE Passaporte: H6843553 Estrangeiro: GIRTS
STRANTE Passaporte: LV3825001 Estrangeiro: GOKÇE YILMAZ
Passaporte: U08280838 Estrangeiro: GYORGY KOCSE Passaporte:
BD0823098 Estrangeiro: IMOLA EROSS Passaporte: 051063997 Es-
trangeiro: JAMES TIBURCIO FERNANDES MIRANDA Passaporte:
G3196912 Estrangeiro: JANINE LOUISE COMERFORD Passaporte:
306297183 Estrangeiro: JASON EVERETT BURSON Passaporte:
451044781 Estrangeiro: JAVIER EDWARS MIRAVAL CASTRO
Passaporte: 6589314 Estrangeiro: JESMON ALFONSO Passaporte:
G5730907 Estrangeiro: JIMMY MONTINO MONTEIRO Passaporte:
M3052652 Estrangeiro: JOHN MORAES Passaporte: G7240770 Es-
trangeiro: JORGE LUIS CARHUAJULCA LLANOS Passaporte:
5410527 Estrangeiro: JOSE CAMOTIM Passaporte: J1114293 Es-
trangeiro: JUAN RICARDO SALCEDO NAVARRO Passaporte:
AQ463942 Estrangeiro: KEVIN JOSE RODRIGUES Passaporte:
K1323994 Estrangeiro: KRISHNA KUMAR CHELLAPPAN NAIR
Passaporte: K2255651 Estrangeiro: KRISHNAKUMAR VENKATE-
SAN Passaporte: G9931925 Estrangeiro: LENA MOTEKA Passa-
porte: C4VV7F2L5 Estrangeiro: LETICIA ESPINOLA NUNEZ Pas-
saporte: 3711006 Estrangeiro: LIANGYAN ZHOU Passaporte:
EI4476727 Estrangeiro: LINUS JOE RODRIGUES Passaporte:
Z2473013 Estrangeiro: LIZEL EILEEN DE BRUIN Passaporte:
M00011894 Estrangeiro: LUITHUI LANGKHAM Passaporte:
L2114961 Estrangeiro: LYOD ELIAS DSOUZA Passaporte:
H5785305 Estrangeiro: MANJU KC Passaporte: 07977771 Estran-
geiro: MANUEL XAVIER REBELLO Passaporte: L6373634 Estran-
geiro: MAREESHIA JADE WHELAN Passaporte: A00420897 Es-
trangeiro: MARK DOUGLAS JOHNSON Passaporte: 498247477 Es-
trangeiro: MARK MELROY D MELLO Passaporte: Z2925599 Es-
trangeiro: MATIJA DORDEVIC Passaporte: 008142651 Estrangeiro:
MATTHEW DAVID MC FARLAND Passaporte: 503327032 Estran-
geiro: MILAN FILIPCEV Passaporte: 008357807 Estrangeiro: MINA
MIRIC Passaporte: 008871571 Estrangeiro: MOHAMAD KHALID
SHAIKH Passaporte: J7743910 Estrangeiro: MONICA CATHERINE
HALL Passaporte: 469818454 Estrangeiro: MUKTI RAM NEUPANE
Passaporte: 07894332 Estrangeiro: NARENDRA VITHAL AMBE-
KAR Passaporte: G7282702 Estrangeiro: NATALIA PANEA Pas-
saporte: 051046223 Estrangeiro: NATHAN EUGENE KLINE Pas-
saporte: 482393531 Estrangeiro: OLGA MILAGROS SUASNABAR
GARCIA Passaporte: 6607897 Estrangeiro: PETRA PANDUR Pas-
saporte: BD7836243 Estrangeiro: PIETRO PIO SOTGIA Passaporte:
AA3953504 Estrangeiro: PITCHAIMANI SOLAIMUTHU Passapor-
te: G2137941 Estrangeiro: PRAFULL MORESHWAR NAIK Pas-
saporte: J0266910 Estrangeiro: PRAVIN NANAWARE Passaporte:
L4774271 Estrangeiro: PRITVIRAJ SADANAND MORAJKAR Pas-
saporte: H5303705 Estrangeiro: RAHUL FRANCIS LAWRENCE
BORGES Passaporte: H5033205 Estrangeiro: RAMESH SHIROD-
KAR Passaporte: H9410424 Estrangeiro: ROBERT LORRAIN
HEMPSTEAD Passaporte: 478252064 Estrangeiro: ROYAL ALEX
GONSALVES Passaporte: Z2445619 Estrangeiro: ROYSTON PA-
TRICK FOGENAY Passaporte: R0355103 Estrangeiro: RUSSELL
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PEREIRA Passaporte: J2751813 Estrangeiro: RUWEL PIUS DCU-
NHA Passaporte: H9044866 Estrangeiro: SALVITO LEO REBELLO
Passaporte: K5433508 Estrangeiro: SANDRA NICOLE BEDNARZ
Passaporte: 499017220 Estrangeiro: SANRIN FRANCISCO GOMES
Passaporte: M7462538 Estrangeiro: SANTOSH YADAV Passaporte:
K4079691 Estrangeiro: SEMONE PATRICIA CLACHAR Passaporte:
A3575556 Estrangeiro: SHAUNA LEIGH OSBORNE Passaporte:
488969302 Estrangeiro: SINOY THUNDIYIL KURIAN Passaporte:
J0895803 Estrangeiro: SIVAPRASAD MOHANAN PILLAI Passa-
porte: Z1985284 Estrangeiro: STEFAN PELEMIS Passaporte:
A1343291 Estrangeiro: STEVE WILLIAM FERNANDES Passapor-
te: G5503195 Estrangeiro: THANDUXOLO NOXEKE Passaporte:
A02556643 Estrangeiro: UDAY GOPAL SHETTY Passaporte:
Z2292402 Estrangeiro: UTON PAUL RODRIGUES Passaporte:
J8896799 Estrangeiro: VIVEK PRABHAKAR SHETTY Passaporte:
H1574060 Estrangeiro: YEROMY ATAHUALPA ALVARADO ES-
COBAR Passaporte: 074181269 Estrangeiro: YURI LASARY GUA-
DALUPE INGA Passaporte: 5523903 Estrangeiro: ZSOLT LÉNERT
Passaporte: BH0067968; Processo: 47039008617201594 Empresa:
ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS (BRASIL) LTDA. - ME Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: ADRIAAN GEORGE VAN WYK Passaporte:
A02207488 Estrangeiro: AKSHAY JAGADISH NAIK Passaporte:
H2730912 Estrangeiro: ALCIDES DE MATOS PEREIRA Passapor-
te: L868659 Estrangeiro: ALEX PAUL GREEN Passaporte:
108644987 Estrangeiro: ANDRO ZLATAR Passaporte: 048468999
Estrangeiro: ANNA AMEER MALEK Passaporte: 525981490 Es-
trangeiro: BENJAMIN GARCIA REINOSO Passaporte: 107910259
Estrangeiro: BRITTANY KATARINA BANDANI Passaporte:
517868043 Estrangeiro: CHANDRADEO TULSI Passaporte:
1384610 Estrangeiro: CIPRIAN STOTE SERBAN Passaporte:
13938494 Estrangeiro: CLAUDIA YESENIA REYES REYNA Pas-
saporte: 269265430 Estrangeiro: CONNIE GANCI Passaporte:
N7466762 Estrangeiro: CONY DIOGO MONTEIRO Passaporte:
J8897687 Estrangeiro: CORINA FIRA Passaporte: 052856239 Es-
trangeiro: DALMA SZABÓ Passaporte: BD8556610 Estrangeiro:
DESHRAJ SOUKHEE Passaporte: 1431179 Estrangeiro: EDWIN
MUNYIRI MATIBA Passaporte: A1515445 Estrangeiro: FERRUC-
CIO GHERGHINA Passaporte: 052084693 Estrangeiro: FRANCIS
CORNELIUS FURTADO Passaporte: Z2479787 Estrangeiro: FRAN-
CIS XAVIER MASCARENHAS Passaporte: N0810327 Estrangeiro:
HELIA FERREIRA DOMINGUES Passaporte: M631105 Estrangei-
ro: HITESH ANIL GOSAVI Passaporte: K5407690 Estrangeiro: IN-
DRA SINGH GOSAI Passaporte: L7449247 Estrangeiro: IULIANA
BRATU Passaporte: 052119174 Estrangeiro: JANUSZ WLODZI-
MIERZ NATALI SZPERKA Passaporte: ED7510730 Estrangeiro:
JEMMA LOUISE HAMPTON Passaporte: 308891809 Estrangeiro:
JOLIBER AGNELO D SILVA Passaporte: K1322069 Estrangeiro:
JOSEPH ANTONY FERNANDO BENEDICT FERNANDO Passa-
porte: L7002064 Estrangeiro: LOREDANA IOANA PETRICA Pas-
saporte: 051161787 Estrangeiro: MARIO FERNANDES Passaporte:
K6328000 Estrangeiro: MARIO PETER CARDOZO Passaporte:
M2340841 Estrangeiro: MIHAELA MIHAILA Passaporte:
052093974 Estrangeiro: NASHIR MEHBOOB SHAIKH Passaporte:
G8717600 Estrangeiro: NICHOLAS VELINGTON FERNANDES
Passaporte: K5431751 Estrangeiro: NIKOLETT TIMEA FEHER Pas-
saporte: BH0507738 Estrangeiro: OSWIN JEFEL NORONHA Pas-
saporte: H0193967 Estrangeiro: PATRICK ZOEY VEILLETTE Pas-
saporte: GM676275 Estrangeiro: PAULA ANTAL Passaporte:
13630092 Estrangeiro: PEDRO CHAVEZ TENTORI Passaporte:
07140161828 Estrangeiro: PRAVEEN PALIVELA Passaporte:
G5750053 Estrangeiro: PRUDENCE EDITH MADIGAN Passaporte:
N5365749 Estrangeiro: RABINDRA KHADKA Passaporte:
05662919 Estrangeiro: ROBERT FRANK BRODERSEN Passaporte:
GB519954 Estrangeiro: ROBERT LORRAIN HEMPSTEAD Passa-
porte: 478252064 Estrangeiro: ROMAN MATVIIENKO Passaporte:
EC725832 Estrangeiro: RUSHIN UMESH PATEL Passaporte:
Z2748570 Estrangeiro: SARA LEE BAKIN Passaporte: 511148163
Estrangeiro: SASA RADOJEVIC Passaporte: L63HK3419 Estrangei-
ro: SHELDON SIMON MACHADO Passaporte: L9141910 Estran-
geiro: SUJEET SURESH NAIK Passaporte: H0882113; Processo:
47039008677201515 Empresa: PULLMANTUR CRUZEIROS DO
BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANGELICA GARCIA
LOZADA Passaporte: G11812286 Estrangeiro: CARLOS ALBERTO
MUNEVAR RONDON Passaporte: AN388318 Estrangeiro: GA-
BRIEL MARIANO DEBILUK Passaporte: AAD074239 Estrangeiro:
HORATIU SORIN BUDE Passaporte: 051911967 Estrangeiro: MA-
RIA DEL PILAR CHECA BALTANAS Passaporte: AAI451838 Es-
trangeiro: MIGUEL ANGEL VEGA DAVILA Passaporte:
G16024510 Estrangeiro: RICARDO ANDRES CAMPOS VALEN-
CIA Passaporte: F18828378 Estrangeiro: SALVATORE BONFIGLIO
Passaporte: YA5818853 Estrangeiro: SUBHENDU SIKDAR Passa-
porte: H0638882 Estrangeiro: WILSON DARIO LONDONO JAI-
MES Passaporte: PE110051; Processo: 47039008719201518 Empre-
sa: PULLMANTUR CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ANTHONY JOHN DIAS Passaporte: K6327110
Estrangeiro: ANTO JOHN Passaporte: L9572249 Estrangeiro: AS-
GAR ALI Passaporte: M1838172 Estrangeiro: CONSTANTIN VA-
CARU Passaporte: 15229202 Estrangeiro: DANIEL RAMOS CER-
RATO Passaporte: C911451 Estrangeiro: DANIELA ELENA LU-
CACESCU Passaporte: 11477959 Estrangeiro: DIPENDRA OKHE-
DA Passaporte: H9001479 Estrangeiro: ELDON DALMIN HENRI-
QUEZ GILBERT Passaporte: C01395173 Estrangeiro: GANESH
KUMAR KAILASAM Passaporte: G3271586 Estrangeiro: HECTOR
FABIO CARABALLO ZAPATA Passaporte: AN497969 Estrangeiro:
HEVELIN ELENA BOSCAN GONZALEZ Passaporte: 064412102
Estrangeiro: JEDERY IGNATIUS FERNANDES Passaporte:
K0627180 Estrangeiro: JENDRIN JOSEPH Passaporte: J8574396 Es-
trangeiro: JOHN FREDI FERNANDES Passaporte: G9216610 Es-
trangeiro: KARTHICK SETHU MATHAVAN Passaporte: L4145970
Estrangeiro: LESTON FERNANDES Passaporte: K1753658 Estran-

geiro: LIJO SAMUEL Passaporte: H5624762 Estrangeiro: LUIS
FERNANDO MAROTO RODRIGUEZ Passaporte: E446105 Estran-
geiro: MARIAN CERCEL Passaporte: 052138688 Estrangeiro: MO-
NICA ANCA BORA Passaporte: 052998759 Estrangeiro: PAULA
RUBIO LOPEZ Passaporte: AAG740731 Estrangeiro: PRABHAKAR
BANDARAM Passaporte: H3424173 Estrangeiro: PRESLY GODI-
NHO Passaporte: K0629107 Estrangeiro: RAMAKRISHNA RAJU
VALLURI Passaporte: Z2965591 Estrangeiro: RAMDASSWAMI
LAXMAN KUBAL Passaporte: G2539225 Estrangeiro: RELICTON
JELICSON VAZ Passaporte: K0627117 Estrangeiro: SEENI SYED
SEIGU RAUTHER AHAMED JALALUDEEN Passaporte:
M9655559 Estrangeiro: TEJPAL RAMA RATHOD Passaporte:
M0263296 Estrangeiro: VERONICA ALEJANDRA GAMMACUR-
TA Passaporte: AAA758020 Estrangeiro: VIKAS OMPRAKASH
SEMWAL Passaporte: G9420828; Processo: 47039008735201501
Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURIS-
MO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: ALBERTO CIPOLLINA
Passaporte: YA3388379 Estrangeiro: AMIRULLAH Passaporte: A
6940820 Estrangeiro: AMRI BIN MUJONO Passaporte: A 6358025
Estrangeiro: ANDANG ASMORO YUDO Passaporte: B 1328037
Estrangeiro: ANDRES FRANSEDA PERES Passaporte: 382223145
Estrangeiro: ANTONY PETER PLAPPILLY SIMON Passaporte:
Z2783344 Estrangeiro: ASHLEY STANNY PATEL Passaporte:
L4793440 Estrangeiro: BARY PASCAL PEREIRA Passaporte: Z
1973385 Estrangeiro: CIRO CANZANO Passaporte: YA4265177 Es-
trangeiro: DANAIL GEORGIEV ZHELEV Passaporte: 381965215
Estrangeiro: ELENA CALDI Passaporte: YA4730094 Estrangeiro:
FRANKLIN STEPHEN GONSALVES Passaporte: G1034799 Estran-
geiro: FUAD KURNIAWAN Passaporte: B 1475775 Estrangeiro:
GIUSEPPE BARLASSINI Passaporte: AA2838623 Estrangeiro: I
DEWA NYOMAN AGUS APRIATNA Passaporte: B 0809872 Es-
trangeiro: I KADEK ARD HERI KASTAWAN Passaporte: A8253650
Estrangeiro: JUHARI Passaporte: A9136691 Estrangeiro: KARIN
ROSA NALDA RUIZ Passaporte: 5632538 Estrangeiro: KURNIADI
Passaporte: A8546410 Estrangeiro: LUCA CASALIN Passaporte:
AA4399598 Estrangeiro: MUTHUPANDIAN ARUMUGAM Passa-
porte: H 6419456 Estrangeiro: NGUYEN ANH TU Passaporte:
B5970029 Estrangeiro: PARIDE TENAGLIA Passaporte: YA2436614
Estrangeiro: PIEDADE FERNANDES Passaporte: K2085683 Estran-
geiro: RAHUL ASHOK BAVISKAR Passaporte: K6990867 Estran-
geiro: ROSEN KOLEV TODOROV Passaporte: 382601902 Estran-
geiro: SALVATORE PUGLIESE Passaporte: YA5465298 Estrangeiro:
SAMSON SANTAN SOUZ Passaporte: H7805067 Estrangeiro:
SANDRO CINQUINI Passaporte: AA5877031 Estrangeiro: SANKET
SONAVANE Passaporte: J5607362 Estrangeiro: SIMONA VLAS-
CEANU Passaporte: 14941691 Estrangeiro: STELIAN COSTEL
NEAGA Passaporte: 14161943 Estrangeiro: THOMAS MOHAN
DIAS Passaporte: J 2752992 Estrangeiro: TOMA VALENTIN
GHEORGHE Passaporte: 13665469; Processo: 47039008755201573
Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURIS-
MO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: ALBERT JOHN SOANES
Passaporte: H 5626574 Estrangeiro: GIANLUCA ROSSETTI Pas-
saporte: YA0085712 Estrangeiro: JOLENCIO TIMOTIO FERNAN-
DES Passaporte: J 6282097 Estrangeiro: JOSÉ GUILLERMO SAR-
MIENTOS Passaporte: YA6841002 Estrangeiro: LEROY FRANCIS
BARRETTO Passaporte: H3484252 Estrangeiro: SATHYADHASAN
BALASUBRAMANIYAN Passaporte: G 5786996 Estrangeiro: STE-
FANIA GIOVANNA VINO Passaporte: YA6460352.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 47041002441201518 Empresa: GOLAR SERVI-
COS DE OPERACAO DE EMBARCACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Jimmy Jardin Ibones Passaporte: EB2977241; Processo:
46094001599201592 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPACOES
S/A Prazo: até 20/09/2015 Estrangeiro: DUJE DRAGICEVIC Pas-
saporte: 217976919; Processo: 47041002847201509 Empresa: GO-
LAR SERVICOS DE OPERACAO DE EMBARCACOES LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Armando Ramos Enriquez Passaporte:
EB7203830; Processo: 47041002912201598 Empresa: GOLAR SER-
VICOS DE OPERACAO DE EMBARCACOES LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Marko Kovacevic Passaporte: 198438809; Pro-
cesso: 47041003248201502 Empresa: GOLAR SERVICOS DE OPE-
RACAO DE EMBARCACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Hapsara Soma Adhi Sasangka Passaporte: A5295550 Estrangeiro:
Volodymyr Kulakov Passaporte: EP701202; Processo:
47041003364201513 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Bernabe Jr. Jimenez Gu-
tierrez Passaporte: EB4594262 Estrangeiro: Cliff Bendanillo Kilat
Passaporte: EC4656365 Estrangeiro: Live Sescon Bernante Passa-
porte: EB8329275; Processo: 47041003454201512 Empresa: MO-
DEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: KHALEEL AHAMED SHAIK Passaporte:
M6096297; Processo: 47041003470201505 Empresa: SEA BRASIL
SERVICOS SUBMARINOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AL-
DO FALZON Passaporte: 1156872 Estrangeiro: ION UNGUREANU
Passaporte: A2244949 Estrangeiro: IVAN FONSECA BADILLA Pas-
saporte: E257596 Estrangeiro: JOSEPH FELICE Passaporte: 0981030
Estrangeiro: KURT SCHEMBRI Passaporte: 1058373 Estrangeiro:
KYLE SCHEMBRI Passaporte: 1082398 Estrangeiro: MARIO SPI-
TERI Passaporte: 1082402 Estrangeiro: MATTIA BASSI Passaporte:
YA3549038 Estrangeiro: PAUL SCHEMBRI Passaporte: 1060147 Es-
trangeiro: PIETRO BRUZZI Passaporte: YA6622074 Estrangeiro:
VICTOR URSU Passaporte: A3168419; Processo:
47041003475201520 Empresa: SDC DO BRASIL - SERVICOS MA-
RITIMOS LTDA. Prazo: até 01/05/2017 Estrangeiro: Chunhua Gu
Passaporte: G48258390; Processo: 47041003489201543 Empresa:
SOLSTAD OFFSHORE LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KAA-
RE INGE RANUM Passaporte: 27787687; Processo:
47041003492201567 Empresa: PETRODIN SERVICOS MARITI-
MOS E PETROLEO LTDA - ME Prazo: até 01/03/2017 Estrangeiro:

KOSTYANTYN RYBCHUK Passaporte: EH363737; Processo:
47041003494201556 Empresa: PETRODIN SERVICOS MARITI-
MOS E PETROLEO LTDA - ME Prazo: até 01/03/2017 Estrangeiro:
JAN MYRO GONZAGA CAUSAPIN Passaporte: EC1584014; Pro-
cesso: 47041003495201509 Empresa: FUGRO BRASIL - SERVI-
COS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até
28/05/2016 Estrangeiro: RATAN SAHA BHOWMICK Passaporte:
Z2612043; Processo: 47041003497201590 Empresa: CGG DO BRA-
SIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 01/07/2017 Estrangeiro:
ANDRZEJ WITOWSKI Passaporte: EH3761864 Estrangeiro: JEAN
BAPTISTE PETIT Passaporte: 14DV49089; Processo:
47041003498201534 Empresa: OPERACOES MARITIMAS EM
MAR PROFUNDO BRASILEIRO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: Jan Koopman Passaporte: A01803045; Processo:
47041003496201545 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ernie Dacol Judilla Pas-
saporte: EB8654826; Processo: 47041003500201575 Empresa: OPE-
RACOES MARITIMAS EM MAR PROFUNDO BRASILEIRO LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Lionel Jonkers Passaporte:
478492871; Processo: 47041003499201589 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Jay-
Ar Barce Dioneda Passaporte: EC2090905; Processo:
47041003502201564 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: até 01/07/2017 Estrangeiro: ANNE JULIE MARIE
VESIN Passaporte: 13DA55791; Processo: 47041003504201553 Em-
presa: SAPURA NAVEGACAO MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Edmon Manalo Comia Passaporte: EB7278916; Proces-
so: 47041003505201506 Empresa: SAPURA NAVEGACAO MA-
RITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: James Mascareñas Santos
Passaporte: EB3646544; Processo: 47041003506201542 Empresa:
SBM DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BRENT KIL-
DEA MCGHEE Passaporte: 527573700; Processo:
47041003507201597 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPACOES
S/A Prazo: até 31/03/2016 Estrangeiro: Marde Azucena Dellera Pas-
saporte: EB3315535; Processo: 47041003512201508 Empresa: SAI-
PEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Marek Lukasz Gawronski Passaporte:
EE2459666 Estrangeiro: Olav Geir Saetre Passaporte: 27402665; Pro-
cesso: 47041003508201531 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Edison Corera Raj
Corera Passaporte: J0613379; Processo: 47041003509201586 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Aniceto Escoton Entero Passaporte: EC4725674; Pro-
cesso: 47041003510201519 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 31/10/2015 Estrangeiro: CHARLES BO-
NALOS GOM-OS Passaporte: EB4439110; Processo:
47041003513201544 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Soosai Oswalt
Anthony Passaporte: Z2251543; Processo: 47041003514201599 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ELEFTHERIOS MIZAS Passaporte: AI1566875;
Processo: 47041003515201533 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Nelson Santos Ro-
bles Passaporte: EB8490876; Processo: 47041003516201588 Empre-
sa: POSIDONIA SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até
31/05/2017 Estrangeiro: Andriy Cheban Passaporte: FB654375 Es-
trangeiro: Dmytro Orekhov Passaporte: EK663632 Estrangeiro: Eais-
sel Corpuz Catapang Passaporte: EC3900230 Estrangeiro: Edilberto
Jr. Hacermida Jimenez Passaporte: EC1050853 Estrangeiro: Ivan Ste-
panov Passaporte: EE472191 Estrangeiro: Mihails Teslins Passaporte:
LV3769106 Estrangeiro: Vasily Ogarkov Passaporte: 721019923 Es-
trangeiro: Viktor Kravchenko Passaporte: EA626188; Processo:
47041003517201522 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 03/10/2016 Estrangeiro:
Retze Willem Talsma Passaporte: NV74K6K89; Processo:
47041003518201577 Empresa: TRANSMAR S/A SERVICOS MA-
RITIMOS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO ABAD MURIL-
LO VELASCO Passaporte: 6737834; Processo: 47041003519201511
Empresa: SBM DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
GREIG JOSEPH SAFIAN Passaporte: 517847003; Processo:
47041003520201546 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Iboy Fernando Castro Pas-
saporte: EC3626198; Processo: 47041003521201591 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Markellos Batoulis Passaporte: AM1246023; Processo:
47041003522201535 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 07/07/2016 Estrangeiro: Emre Teoman Sertel
Passaporte: U09550605 Estrangeiro: Sinan Onat Passaporte:
S00059334; Processo: 47041003523201580 Empresa: CIA DE NA-
VEGACAO NORSUL Prazo: até 04/11/2015 Estrangeiro: Abhishek
Singh Passaporte: H1374761; Processo: 47041003524201524 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Romeo Roqueza Del Mundo Passaporte: EB8275651;
Processo: 47041003525201579 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Florencio Alacar
Hadap Passaporte: EB7033905; Processo: 47041003526201513 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Dennis Anciro Aguilar Passaporte: EC1174669;
Processo: 47041003527201568 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Pavel Shram Pas-
saporte: 719351644; Processo: 47041003528201511 Empresa: TE-
CHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MA-
RITIMO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANDREW LINDSAY
Passaporte: 111545472; Processo: 47041003529201557 Empresa:
PGS INVESTIGACAO PETROLIFERA LTDA Prazo: até
28/01/2017 Estrangeiro: NICHOLAS DAVID BOVAIRD Passaporte:
720087332; Processo: 47041003530201581 Empresa: FLUMAR
TRANSPORTES DE QUIMICOS E GASES LTDA Prazo: até
27/11/2016 Estrangeiro: Jade Ordonio Salazar Passaporte:
EB7227335; Processo: 47041003531201526 Empresa: FLUMAR
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TRANSPORTES DE QUIMICOS E GASES LTDA Prazo: até
27/11/2016 Estrangeiro: JOSE VICENTE ULARTE JARDINIANO
Passaporte: EB5010499 Estrangeiro: Lester Aguilon Aldovino Pas-
saporte: EB6761155; Processo: 47041003532201571 Empresa: FLU-
MAR TRANSPORTES DE QUIMICOS E GASES LTDA Prazo: até
27/11/2016 Estrangeiro: Marlon Pedrigal Salomon Passaporte:
EB2600086 Estrangeiro: Romulo Ilar Rasos Passaporte: EB2916378;
Processo: 47041003540201517 Empresa: OCEAN RIG DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: até 01/11/2016 Estran-
geiro: Frank Anthony William Regan Passaporte: 099093703; Pro-
cesso: 47041003541201561 Empresa: TRANSOCEAN SERVICOS
PETROLIFEROS LTDA Prazo: até 16/06/2017 Estrangeiro: David
Buchan Passaporte: 510874063; Processo: 47041003542201514 Em-
presa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até
09/02/2017 Estrangeiro: DARRYL MATTHEW FURY Passaporte:
099038636; Processo: 47041003543201551 Empresa: SCHLUM-
BERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: OSITA FELIX NWABUNIKE Passaporte: A05564881;
Processo: 47041003544201503 Empresa: CGG DO BRASIL PAR-
TICIPACOES LTDA Prazo: até 01/07/2017 Estrangeiro: ANNA MA-
RIA KRZYWORZEKA Passaporte: AT6162011 Estrangeiro: DAVID
ABEL JUSTIN JAGUENEAU Passaporte: 10CH00897 Estrangeiro:
EMMANUEL CHRISTIAN GEORGES DARD Passaporte:
11CI06820 Estrangeiro: MATTEO ZANGANI Passaporte:
YA2921921 Estrangeiro: SHREEBHOOSHAN BADRINARAYAN
Passaporte: Z2707790 Estrangeiro: STEINAR LINDLAND ELNES
Passaporte: 30662874; Processo: 47041003545201540 Empresa: PGS
INVESTIGACAO PETROLIFERA LTDA Prazo: até 28/01/2017 Es-
trangeiro: ZBIGNIEW DANIEL LUBERT Passaporte: EF2428283;
Processo: 47041003546201594 Empresa: TECHNIP BRASIL - EN-
GENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: RAJU PULICKAL PAILY Passaporte:
Z1933910; Processo: 47041003547201539 Empresa: ODEBRECHT
OLEO E GAS S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Stephen Paul
Wentworth Passaporte: 761200315; Processo: 47041003548201583
Empresa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SHRIDHER SINHA Passaporte:
Z2212490; Processo: 47041003550201552 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Edgardo Rosales De Guzman Passaporte: EC0049778 Es-
trangeiro: Stjepan Paskvan Passaporte: 223174473; Processo:
47041003551201505 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Edison Marcos Santos Pas-
saporte: EB5077508; Processo: 47041003553201596 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 07/05/2016
Estrangeiro: Likhin Gopi Lisa Passaporte: H4698045; Processo:
47041003555201585 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPACOES
S/A Prazo: até 20/09/2015 Estrangeiro: SLAVEN RADOVIC Pas-
saporte: 150985719; Processo: 47041003554201531 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Eduardo Lozano Valencia Passaporte: EC4191518; Pro-
cesso: 47041003556201520 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Lukasz Mateusz Ska-
rupa Passaporte: AS6785776; Processo: 47041003557201574 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: July Marquez Carandang Passaporte: EC1531827; Pro-
cesso: 47041003559201563 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 22/07/2016 Estrangeiro: Dante Emague
Villaruel Passaporte: EB8140678; Processo: 47041003560201598
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Pawel Kaczor Passaporte: AU5488395; Processo:
47041003561201532 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Aurel Siminischi Passaporte:
11611348; Processo: 47041003562201587 Empresa: SUBSEA7 DO
BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LAUREN-
TIU ALBULESCU Passaporte: 14686790 Estrangeiro: MARIAN
MIRLENEANU Passaporte: 14709439; Processo:
47041003563201521 Empresa: GALAXIA MARITIMA S.A. Prazo:
até 03/07/2017 Estrangeiro: Epameinondas Georgakopoulos Passa-
porte: AM1309698; Processo: 47041003564201576 Empresa: GA-
LAXIA MARITIMA S.A. Prazo: até 27/12/2016 Estrangeiro: Va-
sileios Bereveskos Passaporte: AH4705518; Processo:
47041003566201565 Empresa: SEVAN MARINE SERVICOS DE
PERFURACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Justin Jon Be-
edie Passaporte: 720114874; Processo: 47041003568201554 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
23/01/2016 Estrangeiro: Alvin Pacaldo Lacurom Passaporte:
EB4904311 Estrangeiro: Elthon Calinawan Cabanes Passaporte:
EB4754518 Estrangeiro: Levy Mendiola Salvacion Passaporte:
EC0788515 Estrangeiro: Primo Jr. Española Loredo Passaporte:
EB4624442 Estrangeiro: RIZALDO ATILANO PATIÑO Passaporte:
EB5149434 Estrangeiro: Wymanh Silao Tumulak Passaporte:
EB7954217; Processo: 47041003567201518 Empresa: PGS INVES-
TIGACAO PETROLIFERA LTDA Prazo: até 28/01/2017 Estrangei-
ro: GARY JOHN REID Passaporte: 504867312; Processo:
47041003569201507 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SIMON JULIAN HARVEY BOURQUIN Pas-
saporte: 505446476; Processo: 47041003570201523 Empresa: DRA-
GABRAS SERVICOS DE DRAGAGEM LTDA Prazo: até
15/02/2016 Estrangeiro: DRIES LODE JORIS FONDERIE Passa-
porte: EJ449282; Processo: 47041003571201578 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 23/01/2016 Es-
trangeiro: Fritz Virnie Abalde Lapastora Passaporte: EB3369316 Es-
trangeiro: John Paul Amador Dela Cruz Passaporte: EB3382161 Es-
trangeiro: Manuel Jr. Buyan Gabriel Passaporte: EB2944076; Pro-
cesso: 47041003573201567 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ioannis Karavasilis
Passaporte: AH3915957; Processo: 47041003574201510 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-

trangeiro: Dennis Gonzales Quiban Passaporte: EB9393164; Proces-
so: 47041003575201556 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Antonios Kitrinos Pas-
saporte: AM1209879; Processo: 47041003576201509 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Theodoros Chrysostomidis Passaporte: AM0973989; Pro-
cesso: 47041003577201545 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALEXANDROS
NTOULIAS Passaporte: AI0311924; Processo: 47041003578201590
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Eleftherios Atsipapas Passaporte: AH4167039;
Processo: 47041003579201534 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Stelios Petridis Pas-
saporte: AM0127899; Processo: 47041003580201569 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Nikolaos Zymvragakis Passaporte: AK5301946; Processo:
47041003581201511 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Sarantis Matsoukopetros
Passaporte: AM0941751; Processo: 47041003582201558 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Aristotle Del Mundo Marjes Passaporte: EC1057762; Pro-
cesso: 47041003583201501 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 26/09/2015 Estrangeiro: Diego Clara Pas-
saporte: YA4261636; Processo: 47041003584201547 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ANTONIOS KAZONIS Passaporte: AI0180902; Processo:
47041003585201591 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Odyssefs Theodoroglou Pas-
saporte: AK0958978; Processo: 47041003586201536 Empresa: DRA-
GABRAS SERVICOS DE DRAGAGEM LTDA Prazo: até
15/02/2016 Estrangeiro: ALAIN LIBERT GINETTE CHRISTIAENS
Passaporte: EJ129871 Estrangeiro: FREDERIK WILLY VEERLE
VAN LAER Passaporte: EJ520762 Estrangeiro: JUERGEN VICTOR
R. THYS Passaporte: EK336395; Processo: 47041003587201581
Empresa: DRAGABRAS SERVICOS DE DRAGAGEM LTDA Pra-
zo: até 15/02/2016 Estrangeiro: IGOR VASILITSKY Passaporte:
AK908649; Processo: 47041003588201525 Empresa: DRAGABRAS
SERVICOS DE DRAGAGEM LTDA Prazo: até 15/02/2016 Estran-
geiro: STOYAN PETKOV ANGELOV Passaporte: 382228154; Pro-
cesso: 47041003589201570 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE
OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 03/10/2016 Estran-
geiro: Alberto Jr. Evangelista Pilapil Passaporte: EC1222300; Pro-
cesso: 47041003590201502 Empresa: BOSKALIS DO BRASIL
DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: até
01/12/2016 Estrangeiro: HINDERIKUS GEERT MULDER Passapor-
te: NN6FK5488; Processo: 47041003592201593 Empresa: SAIPEM
DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: NIKOLAY KOSTOV ATANASOV Passaporte:
383132250; Processo: 47041003593201538 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: CLARK EDWARD LEARMONTH Passaporte:
504956121; Processo: 47041003594201582 Empresa: HALLIBUR-
TON SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ENRIQUE
ALONSO CABRITA COHEN Passaporte: 116954561; Processo:
47041003595201527 Empresa: FUGRO BRASIL - SERVICOS SUB-
MARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até 28/05/2016 Es-
trangeiro: NISHANTH HONNAPPANAHALLI GANGANNA Pas-
saporte: Z2225279; Processo: 47041003596201571 Empresa: SUB-
SEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 09/02/2017 Es-
trangeiro: ANTHONY EVANS Passaporte: 518113764 Estrangeiro:
DARIUSZ ANDRZEJ BOGDANSKI Passaporte: EA5816086; Pro-
cesso: 47041003597201516 Empresa: BRASDRIL SOCIEDADE DE
PERFURACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HOLLAND
CYRUS JAMES Passaporte: 494248871; Processo:
47041003605201524 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Arthur Julian Periodico Pas-
saporte: EB7286970 Estrangeiro: Norman Salceda Dapuran Passa-
porte: EB5451542; Processo: 47041003606201579 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Pavlos Christoforidis Passaporte: AI2552249; Processo:
47041003607201513 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Georgios Tsakos Passaporte:
AH3654489; Processo: 47041003608201568 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 26/09/2015 Estrangeiro:
Lorenzo Casumpang Barcelona Passaporte: EB4658002; Processo:
47041003609201511 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jaybee Yveco Pescuela Ja-
ranilla Passaporte: EB2463167; Processo: 47041003610201537 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Michail Kotsonis Passaporte: AM0110133; Pro-
cesso: 47041003611201581 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Vasileios Mouzakitis
Passaporte: AH4090017; Processo: 47041003613201571 Empresa: V.
SHIPS BRASIL S/A Prazo: até 26/07/2016 Estrangeiro: Angelo Fer-
nandes Passaporte: H3865812; Processo: 47041003614201515 Em-
presa: PGS INVESTIGACAO PETROLIFERA LTDA Prazo: até
28/01/2017 Estrangeiro: RICHARD EDWIN FRANCIS RUSHBY
Passaporte: 532034752; Processo: 47041003615201560 Empresa: V.
SHIPS BRASIL S/A Prazo: até 26/07/2016 Estrangeiro: Ashok Ku-
mar Mohanty Passaporte: J7315657; Processo: 47041003623201514
Empresa: BOSKALIS DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS
MARITIMOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: WILSON CAR-
DOZA NGALIS Passaporte: EC0620682; Processo:
47041003631201552 Empresa: V. SHIPS BRASIL S/A Prazo: até
26/07/2016 Estrangeiro: Nadeem Kadar Ismail Passaporte:
M2380758; Processo: 47041003639201519 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Adisak Atsuwan Passaporte: S991595 Estrangeiro: Boon-
tham Poolthongkham Passaporte: AA4945895 Estrangeiro: Thanya-
thon Khongkha Passaporte: AA3039079; Processo:

47041003638201574 Empresa: V. SHIPS BRASIL S/A Prazo: até
26/07/2016 Estrangeiro: Rafal Przybys Passaporte: EC9203101; Pro-
cesso: 47041003643201587 Empresa: V. SHIPS BRASIL S/A Prazo:
até 26/07/2016 Estrangeiro: Vishrant Harishchandra Kasar Passaporte:
G3327617; Processo: 47041003642201532 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Fipps Lawrence Pacino Peñaranda Passaporte: EC0356185;
Processo: 47041003644201521 Empresa: SAPURA NAVEGACAO
MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Euan Voigt Mackay
Passaporte: 521320249.

Temporário - Sem Contrato - RN 87 - Resolução Normativa,
de 15/09/2010:

Processo: 47039007175201569 Empresa: GENERIX
GROUP BRASIL SERVICOS DE INFORMATICA LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Bernard Augustin Edgard Sauvage Passaporte:
13AL01418; Processo: 47039007572201531 Empresa: TRACTEBEL
ENERGIA S. A. Prazo: 8 Mês(es) Estrangeiro: RICARDO MANUEL
ZUNIGA MEZA Passaporte: 6521866; Processo:
47039007816201585 Empresa: ING BANK N V Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: ANA RUTE BISPO KONTIC Passaporte: L755060; Pro-
cesso: 47039008014201592 Empresa: JTI PROCESSADORA DE
TABACO DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALEK-
SANDAR DAVIDOV Passaporte: 010405589; Processo:
47039008129201587 Empresa: ESTALEIROS DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: NAN CHEN Passaporte: E03690729;
Processo: 47039008131201556 Empresa: ESTALEIROS DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LIANGGAN HU Passaporte:
E33174411; Processo: 47039008308201514 Empresa: GLAXOSMI-
THKLINE BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARTYN
ALAN BLAKELEY Passaporte: 530187377; Processo:
47039008311201538 Empresa: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARIA SOLEDAD ASTUDILLO
GOMEZ Passaporte: AAC085239; Processo: 47039008333201506
Empresa: BANCO SOCIETE GENERALE BRASIL S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: FRANCESCO SECCARECCI Passaporte:
YA7291244; Processo: 47039008438201557 Empresa: PRODUTOS
ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S A Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: ANA ELISA RAMIREZ CORNEJO Passaporte:
G05513049; Processo: 47039008497201525 Empresa: ERNST &
YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: PAOLA MARLENE MENACHO CHEREQUE Passa-
porte: 4018056; Processo: 47039008506201588 Empresa: UNILE-
VER BRASIL LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: LINDSEY
ERIN RASIE Passaporte: 526019006.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 47039008822201550 Empresa: R & C EVENTOS,
PROMOCOES E PUBLICIDADE LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estran-
geiro: ANNE PETEREIT KING Passaporte: 220922018 Estrangeiro:
BRIAN MICHAEL THORENE Passaporte: 459982448 Estrangeiro:
CHARLES ANDREW HARRIS Passaporte: 462909732 Estrangeiro:
CHARLES KENTIS III Passaporte: 505933152 Estrangeiro: CON-
RAD SCOTT KORSCH Passaporte: 113323325 Estrangeiro: DAVID
JAMES PALMER Passaporte: 706881473 Estrangeiro: DIEYELLE
ALAWN REED Passaporte: 444781293 Estrangeiro: DONALD
BAXTER KIRKPATRICK Passaporte: 422250733 Estrangeiro: DOU-
GLAS CLEWELL FORSDICK Passaporte: 483719390 Estrangeiro:
EMERSON LEE SWINFORD Passaporte: 505990424 Estrangeiro:
GARY ANTHONY JACOBS Passaporte: 110811823 Estrangeiro:
GARY DEAN O CONNOR Passaporte: 800276889 Estrangeiro: GA-
VIN DANIEL BLOWERS Passaporte: 761245367 Estrangeiro: J'AN-
NA JAE JACOBY Passaporte: 488131969 Estrangeiro: JAMES OTIS
ROBERTS Passaporte: 218081477 Estrangeiro: JENS MIKKEL
BROGAARD Passaporte: 206812282 Estrangeiro: JOHN ANTHO-
NY MICHEAL TALBOT Passaporte: 761204047 Estrangeiro: JULIA
SUZANNE THORNTON Passaporte: 504804021 Estrangeiro: JU-
LIANA MARIA SOLA Passaporte: 434439714 Estrangeiro: KAS-
PER NEVILLE BROGAARD Passaporte: 512759812 Estrangeiro:
KATJA SUSANN RIECKERMANN Passaporte: C4G3G1NOH Es-
trangeiro: KIMBERLY DENISE JOHNSON Passaporte: 447607070
Estrangeiro: LARS BROGAARD Passaporte: 204239042 Estrangeiro:
LISA DANIELLE WOODWARD Passaporte: 445013968 Estrangei-
ro: MARK DAVID PAYNE Passaporte: 099182106 Estrangeiro:
MARK RAYMOND WILLETT Passaporte: 099219665 Estrangeiro:
MATTHEW WILLIAM O'CONNOR Passaporte: 452126818 Estran-
geiro: MICHAEL DAVID SMEATON Passaporte: LA310263 Estran-
geiro: PATRICK JOSEPH JAMES LOGUE Passaporte: 099110311
Estrangeiro: PETER THOMAS RAYEL Passaporte: 099186603 Es-
trangeiro: RODERICK DAVID STEWART Passaporte: 800277680
Estrangeiro: RUPERT GEORGE WELLESLEY SPENCER Passa-
porte: 099202624 Estrangeiro: SUNILENDRA NATH SINHA Pas-
saporte: 761237167 Estrangeiro: SVEN LOARN JORGENSEN Pas-
saporte: 468370704; Processo: 46094001890201561 Empresa: IN-
TERLUDIO EVENTOS E SERVICOS ARTISTICOS E CULTU-
RAIS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALEXANDER
FILIPPOV Passaporte: 515329034 Estrangeiro: BA TONG Passa-
porte: PE0599559 Estrangeiro: CAI LEILEI Passaporte: PE0599578
Estrangeiro: CHEN KUN Passaporte: P01563192 Estrangeiro: CHEN
LEI Passaporte: P01563199 Estrangeiro: CHEN LI Passaporte:
P01563171 Estrangeiro: CHEN SHAOJUN Passaporte: PE0502605
Estrangeiro: CHEN XIHUI Passaporte: PE0599563 Estrangeiro:
CHEN YI Passaporte: PE0502601 Estrangeiro: CHEN YIN Passa-
porte: PE0350279 Estrangeiro: CHEN YUE Passaporte: P01563176
Estrangeiro: DU YI Passaporte: P01563160 Estrangeiro: FANG QI
Passaporte: P01563226 Estrangeiro: GAO XIAN Passaporte:
PE0599566 Estrangeiro: GU KAI Passaporte: P01563225 Estrangei-
ro: GUILLAUME RICHARD PATRICK MOLKO Passaporte:
13CH06571 Estrangeiro: GUO WEIQI Passaporte: P01563173 Es-
trangeiro: GUO YANG Passaporte: P01563177 Estrangeiro: GUO
ZHONGBAO Passaporte: PE0599574 Estrangeiro: GUOQIANG
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SONG Passaporte: G51700089 Estrangeiro: HU CUNYUAN Pas-
saporte: PE0350291 Estrangeiro: HU QINGWEN Passaporte:
P01563198 Estrangeiro: HU YU Passaporte: PE0599573 Estrangeiro:
HU ZHE Passaporte: P01563187 Estrangeiro: HUANG BEIXING
Passaporte: PE0599562 Estrangeiro: HUANG HONG Passaporte:
PE0502603 Estrangeiro: HUANG LEI Passaporte: P01563140 Es-
trangeiro: HUANG NA Passaporte: PE0599552 Estrangeiro: HUANG
YILU Passaporte: PE0350285 Estrangeiro: HUANG YUNYAN Pas-
saporte: PE0350290 Estrangeiro: JIANG XIAOFEI Passaporte:
PE0599557 Estrangeiro: JIATONG WU Passaporte: E52379951 Es-
trangeiro: JIE HAO Passaporte: 486983205 Estrangeiro: JIN
WEIHUA Passaporte: P01563181 Estrangeiro: KANGX XIA Pas-
saporte: 505669577 Estrangeiro: KUANG WEIPING Passaporte:
PE0350303 Estrangeiro: LI CONG Passaporte: PE0599572 Estran-
geiro: LI LI Passaporte: PE0502887 Estrangeiro: LI PEI Passaporte:
PE0599551 Estrangeiro: LI WENTING Passaporte: PE0350287 Es-
trangeiro: LI XIA Passaporte: PE0599555 Estrangeiro: LI XIANG
Passaporte: PE0599560 Estrangeiro: LI XIAONAN Passaporte:
PE0502614 Estrangeiro: LI XUANDA Passaporte: PE0502617 Es-
trangeiro: LIN ZHU Passaporte: 471222416 Estrangeiro: LIU DI Pas-
saporte: PE0599570 Estrangeiro: LIU JIAYU Passaporte: PE0350288
Estrangeiro: LIU LEI Passaporte: P01563153 Estrangeiro: LIU LIN
Passaporte: PE0350294 Estrangeiro: LIU ZHAOLU Passaporte:
P01563193 Estrangeiro: LU JINHU Passaporte: P01563233 Estran-
geiro: MAN JINGYI Passaporte: PE0599569 Estrangeiro: MAXIM
VENGEROV Passaporte: C4V25K35K Estrangeiro: MIAO DI Pas-
saporte: P01563231 Estrangeiro: MIAO LEJUN Passaporte:
P01563154 Estrangeiro: PAN YI Passaporte: P01563234 Estrangeiro:
PETER SOLOMON Passaporte: 488338990 Estrangeiro: PIAO
HONG Passaporte: P01563172 Estrangeiro: QI JIANDONG Passa-
porte: P01563186 Estrangeiro: QU XUDONG Passaporte: P01563184
Estrangeiro: SANNIE WANG Passaporte: N2791193 Estrangeiro:
SERGEY TYUTEYKIN Passaporte: 515329022 Estrangeiro: SHEN
YUNXUAN Passaporte: PE0599567 Estrangeiro: SHI CHUNLI Pas-
saporte: PE0599575 Estrangeiro: SHI JIELIANG Passaporte:
PE0502613 Estrangeiro: SHI ZHENYU Passaporte: PE0502602 Es-
trangeiro: SIYUAN QU Passaporte: KJ0207292 Estrangeiro: SU
TING Passaporte: PE0350281 Estrangeiro: SUN ZHIYANG Passa-
porte: P01563200 Estrangeiro: TIAN JUNJUN Passaporte:
PE0414670 Estrangeiro: TIAN LING Passaporte: PE0599565 Estran-
geiro: WANG GUAN Passaporte: PE0599561 Estrangeiro: WANG
NANA Passaporte: P01563145 Estrangeiro: WANG WEI Passaporte:
PE0599553 Estrangeiro: WANG XIAORUI Passaporte: P01563147
Estrangeiro: WANG XIAOTING Passaporte: PE0350277 Estrangeiro:
WANG YUN Passaporte: P01563144 Estrangeiro: WANG YUYAN
Passaporte: PE0599576 Estrangeiro: WANG ZHEN Passaporte:
PE0350286 Estrangeiro: WEI ZHEN Passaporte: PE0599558 Estran-
geiro: WEI ZHENG Passaporte: 452071710 Estrangeiro: WU JIN-
RONG Passaporte: PE0350293 Estrangeiro: WU YURU Passaporte:
PE0502611 Estrangeiro: XIA FEI Passaporte: P01563196 Estrangei-
ro: XIANG YUNJIE Passaporte: PE0599577 Estrangeiro: XIAORUI
ZHANG Passaporte: E53098895 Estrangeiro: XIE YELIN Passapor-
te: PE0502612 Estrangeiro: XIONG YU Passaporte: PE0350282 Es-
trangeiro: XU JIAJIA Passaporte: P01563236 Estrangeiro: XU QING
Passaporte: P01563167 Estrangeiro: YANG CAN Passaporte:
P01563165 Estrangeiro: YANG LIAO Passaporte: E10132127 Es-
trangeiro: YAO JING Passaporte: P01563188 Estrangeiro: YE LIN-
FANG Passaporte: PE0414671 Estrangeiro: YINFENG QIAN Pas-
saporte: G45765539 Estrangeiro: YU HAIFENG Passaporte:
P01563174 Estrangeiro: YU LONG Passaporte: PE0350276 Estran-
geiro: ZHANG HUAMING Passaporte: PE0502615 Estrangeiro:
ZHANG JIEMIN Passaporte: PE0300175 Estrangeiro: ZHANG
MING Passaporte: PE0502608 Estrangeiro: ZHANG SIYI Passapor-
te: PE0350298 Estrangeiro: ZHANG SONGJIE Passaporte:
P01563151 Estrangeiro: ZHANG XIN Passaporte: PE0599568 Es-
trangeiro: ZHANG YANAN Passaporte: P01563161 Estrangeiro:
ZHANG YUE Passaporte: PE0599564 Estrangeiro: ZHANG ZON-
GYU Passaporte: P01563163 Estrangeiro: ZHENG TAO Passaporte:
PE0599556 Estrangeiro: ZHONG ZHUONING Passaporte:
PE0350299 Estrangeiro: ZHOU KE Passaporte: PE0599554 Estran-
geiro: ZHOU PING Passaporte: PE0348748 Estrangeiro: ZHOU
XIANGYU Passaporte: PE0599571 Estrangeiro: ZHOU XIONG Pas-
saporte: P01563224 Estrangeiro: ZHU SHUNHUA Passaporte:
P01563182; Processo: 47039008752201530 Empresa: ROCK
WORLD S.A Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ADAM JAMES
STUART Passaporte: 488691305 Estrangeiro: ALEXANDER HAM-
MEL Passaporte: C3JJVZVRK Estrangeiro: ALLISON JEAN KY-
LER Passaporte: 4911873797 Estrangeiro: ANDREA FRITH Pas-
saporte: 495893136 Estrangeiro: CASEY DALE LONG Passaporte:
433568939 Estrangeiro: CHRISTOPH BUSCHOR GEB. DRI-
NHAUS Passaporte: C3JG9MWXJ Estrangeiro: CHRISTOPHER
LEE EICKSTAEDT Passaporte: 467068702 Estrangeiro: DALE
EVERETT BRYANT II Passaporte: 447622269 Estrangeiro: DO-
NALD JOHNSON BAKER Passaporte: 483655905 Estrangeiro:
JOHN PATRICK MC KEEVER Passaporte: 506257903 Estrangeiro:
LEANDER LEONARD MOBIUS Passaporte: C3JTWMGFZ Estran-
geiro: MARCIN JANUSZ OKUPNIK Passaporte: EF2537912 Es-
trangeiro: MATHEW GILBERT MILLS Passaporte: 433086601 Es-
trangeiro: MATTHEW WRAY VARLEY Passaporte: 474765468 Es-
trangeiro: MICK MARS Passaporte: 505990692 Estrangeiro: NI-
CHOLAS MICHAEL THOMPSETT Passaporte: 801845346 Estran-
geiro: NICHOLAS RYAN ENGLE Passaporte: 488575672 Estran-
geiro: NIKKI SIXX Passaporte: 444755780 Estrangeiro: PATRICK
BROGAN MURPHY Passaporte: 422045508 Estrangeiro: RAIN-
BOW HANNAH BEE Passaporte: 505932438 Estrangeiro: ROBERT
DALE LONG JR Passaporte: 506256974 Estrangeiro: ROBERT
EARL OBERDORSTEN Passaporte: 445107550 Estrangeiro: RO-
BERT HAROLD MC SHANE Passaporte: 458552207 Estrangeiro:
RYAN CHARLES ATKINSON Passaporte: 483700213 Estrangeiro:
SCOTT ANDREW MEGRATH Passaporte: 499044766 Estrangeiro:

SCOTT TROY DIAMOND Passaporte: 468057803 Estrangeiro:
SHIRLEY EILEEN MINNE Passaporte: 483700251 Estrangeiro: SO-
FIA TOUFA Passaporte: AI0364367 Estrangeiro: SUSANNE LIN-
CONLN GIBBONEY Passaporte: 488984058 Estrangeiro: TIMO-
THY SHANE KRIEG Passaporte: 488169856 Estrangeiro: TOMMY
LEE Passaporte: 488784007 Estrangeiro: VINCE NEIL Passaporte:
439618593 Estrangeiro: WILLIAM ROBERT VIGNOLA Passaporte:
483699429; Processo: 46094002095201590 Empresa: LU ARAUJO
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. - EPP Prazo: 30 Dia(s) Es-
trangeiro: Abou CISSE Passaporte: 14AF68808 Estrangeiro: Aminata
DANTE Passaporte: B0951508 Estrangeiro: Bah KOUYATE Passa-
porte: B0951506 Estrangeiro: Djessou Mory KANTE Passaporte:
R624188 Estrangeiro: Guy Vincent NWOGANG Passaporte:
15FV03719 Estrangeiro: SALIF KEITA Passaporte: B0647719 Es-
trangeiro: Sory Kandia KOUYATE Passaporte: RO522319 Estran-
geiro: Souleymane KOUYATE Passaporte: B0951507; Processo:
47039008747201527 Empresa: ROCK WORLD S.A Prazo: 60 Dia(s)
Estrangeiro: ANDREA MICHELLE DOBSON Passaporte:
527790983 Estrangeiro: ANDREW BARRIE MITCHINSON Passa-
porte: 093224918 Estrangeiro: BRENDAN PETER GRIEVE Pas-
saporte: 527778003 Estrangeiro: BRIAN DAVID EVANS Passaporte:
530495960 Estrangeiro: BRIAN MICHAEL COLLINS Passaporte:
505834108 Estrangeiro: CHARLES ADAM SIGNAIGO Passaporte:
427318203 Estrangeiro: CHARLES GREGORY SCALLIONS Pas-
saporte: 441634704 Estrangeiro: CHRISTOPHER EDWIN BLAS-
TOCK Passaporte: 099142599 Estrangeiro: COLIN JAY LISH Pas-
saporte: 506639062 Estrangeiro: CYRIL GEORGE THOMAS Pas-
saporte: 099175243 Estrangeiro: DEVIN ROSS TROUT Passaporte:
491911811 Estrangeiro: ERIC JOHN WILLIAMS Passaporte:
495247054 Estrangeiro: GEORGINA GANAAT HAMED Passaporte:
309628812 Estrangeiro: HARRY RICHARD SAM NAFTEL RO-
BINSON Passaporte: 527978534 Estrangeiro: JACOB RAUL VAL-
DEZ Passaporte: 456932316 Estrangeiro: JAMES HAYDEN GOULD
Passaporte: 099249650 Estrangeiro: JAMIEL NATHANIEL SA-
MUEL BLAKE Passaporte: 525549343 Estrangeiro: JASON MI-
CHAEL HICKS Passaporte: 048177089 Estrangeiro: JOHN
GRAHAM MAY Passaporte: 093243557 Estrangeiro: KEVIN DALE
JACKSON II Passaporte: 445753721 Estrangeiro: KRISTIN MARIE
BROOKS Passaporte: 528300635 Estrangeiro: LADONNA MARIE
HARLEY Passaporte: 527229224 Estrangeiro: MIKKI PALLAS Pas-
saporte: PA1875843 Estrangeiro: PATRICK DEAN LINTON Pas-
saporte: 528092582 Estrangeiro: PAUL ALLEN Passaporte:
517905188 Estrangeiro: PETER HAMPSON Passaporte: 513494779
Estrangeiro: REUBEN JAMES BUTLER Passaporte: 528119057 Es-
trangeiro: SAMUEL FREDERICK SMITH Passaporte: 521296926
Estrangeiro: SIMON BAUER Passaporte: X2981070 Estrangeiro: SI-
MON JAMES PETER THOMAS Passaporte: 518462849 Estrangeiro:
STEPHEN JAMES RODD Passaporte: 523149322 Estrangeiro: STE-
VEN ALBERT HEAD Passaporte: 513191673 Estrangeiro: STEVEN
WILLIAM HUPKOWICZ Passaporte: 505443418 Estrangeiro: ZA-
CHARY ETHAN MATUSOW Passaporte: 488164739; Processo:
47039008424201533 Empresa: JACQUES GUILLAUME FIGUE-
RAS - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Jorge Eduardo ROEDER
PASTOR Passaporte: 3877400 Estrangeiro: Shai MAESTRO Pas-
saporte: 10923408 Estrangeiro: ZIV RAVITS Passaporte: 21057035;
Processo: 46094001895201593 Empresa: MOZARTEUM BRASI-
LEIRO ASSOCIACAO CULTURAL Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
André François Desponds Passaporte: F2573236 Estrangeiro: BEN-
JAMIN ENGELI Passaporte: X2431668 Estrangeiro: MISCHA OLI-
VER JIA CHUEN CHEUNG Passaporte: X3031466 Estrangeiro:
STEFAN THOMAS WIRTH Passaporte: X1175094; Processo:
46094001886201501 Empresa: ENTOURAGE PRODUCOES E
EVENTOS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Laurent Fran-
çois Julien Yann Arriau Passaporte: 15AA97093; Processo:
47039008763201510 Empresa: ROCK WORLD S.A Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: ALAN HOPKINSON Passaporte: 526387115 Estrangei-
ro: ANDREW ARTHUR O'TOOLE Passaporte: PD0598363 Estran-
geiro: BRETT MYERS VAPNEK Passaporte: 530416576 Estrangei-
ro: CHRISTOPHER EDWARD ROBERTS Passaporte: 099034955
Estrangeiro: CHRISTOPHER WILLIAM RUSHIM Passaporte:
467113577 Estrangeiro: DARON VARTAN MALAKIAN Passaporte:
488168703 Estrangeiro: DAVID EDWARD BENVENISTE Passapor-
te: 479505191 Estrangeiro: DENNIS PARTICK MC GIVERN Pas-
saporte: 440863167 Estrangeiro: DUSTIN JOHN WATTS Passaporte:
LN888481 Estrangeiro: FREDERIC JACQUES Passaporte:
QH339599 Estrangeiro: GEROGE VAREA PENJUELI Passaporte:
LL299942 Estrangeiro: GIOVANNE DOMINGUEZ TOLEDO Pas-
saporte: G14054493 Estrangeiro: GIULIO PAMPENA Passaporte:
GK310395 Estrangeiro: GRAHAM EDWARD ROLAK Passaporte:
435288350 Estrangeiro: JOHN HOVIG DOLMAYAN Passaporte:
488168704 Estrangeiro: JUAN IGNACIO MONSERRAT Passaporte:
27026017N Estrangeiro: JULIAN ALEJANDRO MONSALVE Pas-
saporte: 493043744 Estrangeiro: KRISTEN JANELLE MARTINEZ
Passaporte: 039674340 Estrangeiro: LIAM CHRISTOPHER HALPIN
Passaporte: 511174231 Estrangeiro: LOGAN TROY CADWALLA-
DER Passaporte: LH046200 Estrangeiro: MARK EDWARD
HAWORTH Passaporte: 422070314 Estrangeiro: MARK KREEGER
WAKEFIELD Passaporte: 039633953 Estrangeiro: MASIS M MA-
NANIAN Passaporte: 488168668 Estrangeiro: MICHAEL RICHARD
DEVLIN Passaporte: 530415704 Estrangeiro: PASI PETTERI HARA
Passaporte: PH2918073 Estrangeiro: PATRICK ALAN LACHMAN
Passaporte: 475464413 Estrangeiro: SARKIS KARAIAN Passaporte:
488168667 Estrangeiro: SCOTT MICHAEL DAVIS Passaporte:
452076240 Estrangeiro: SERJ TANKIAN Passaporte: 039722590 Es-
trangeiro: SHANT ARTIN KARAYAN Passaporte: 488167705 Es-
trangeiro: SHAVARSH ODADJIAN Passaporte: 488168669; Proces-
so: 46094001888201591 Empresa: TLM PRODUCOES ARTISTI-
CAS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: DAVID EDWARD
MILLER Passaporte: 486050117 Estrangeiro: DOUGLAS RAY
CLIFFORD Passaporte: 499692047 Estrangeiro: JARED EDWARD

TUTEN Passaporte: 505493497 Estrangeiro: JOHN ANTHONY
TRISTAO Passaporte: 474574498 Estrangeiro: KEITH ANDREW
MITCHELL Passaporte: 515468708 Estrangeiro: KURTISS KROME
GRIFFEY Passaporte: 220717355 Estrangeiro: ROGER PAUL PIG-
MAN Passaporte: 422969478 Estrangeiro: RONALD EDWARD
WIKSO II Passaporte: 505695797 Estrangeiro: STEPHEN MI-
CHAEL GUNNER Passaporte: 472170106 Estrangeiro: STEVEN
TAKIS POLIKALAS Passaporte: 487302802 Estrangeiro: STUART
ALDEN COOK Passaporte: 529553762 Estrangeiro: WAYNE CH-
RISTIAN NAGEL Passaporte: 505959403; Processo:
46094001887201547 Empresa: UNIVERSAL MUSIC INTERNA-
TIONAL LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALFRIDSMAN MU-
ZZY NETO Passaporte: 065856825 Estrangeiro: ANDERS JOHAN
SALOMONSSON Passaporte: 81726605 Estrangeiro: ARTHUR LEE
MERRIWEATHER lll Passaporte: 482278688 Estrangeiro: BRIAN
JOSEPH O'DOWD Passaporte: 530352946 Estrangeiro: EBBA TO-
VE ELSA NILSSON Passaporte: 83092717 Estrangeiro: KARL
GUSTAV WEBER VERNÉT Passaporte: 88047055 Estrangeiro:
MATS NIKLAS NISKANEN Passaporte: 87013744 Estrangeiro: OS-
CAR WILLIAM KROOK Passaporte: 84034623; Processo:
47039008585201527 Empresa: ROCK WORLD S.A Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: CONSTANTINE JAMES MAROULIS Passaporte:
462505600 Estrangeiro: KAREEM DEVLIN BYRNE Passaporte:
452095989; Processo: 47039008753201584 Empresa: ROCK
WORLD S.A Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANTONIO MANUEL
PORTELA ALVES PEREIRA Passaporte: L946410 Estrangeiro:
DARREN RICHARDSON DUNCAN Passaporte: 510833943 Estran-
geiro: DIEGO EZEQUIEL ROMERO Passaporte: AAA596359 Es-
trangeiro: IGOR NICOLAS TCHKOTOUA SALAS Passaporte:
AAI257286 Estrangeiro: RUI MIGUEL CAPELA FLORENCIO
VARGAS Passaporte: N408881; Processo: 47039008645201510 Em-
presa: UIRAPURU PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. - ME Prazo:
30 Dia(s) Estrangeiro: ALISON JANE BLUNT Passaporte:
516460881 Estrangeiro: ANNETTE GIESRIEGL Passaporte:
P6491190 Estrangeiro: ELISABETH HARNIK Passaporte: P2209954
Estrangeiro: JOSEF KLAMMER Passaporte: P4635832; Processo:
47039008651201569 Empresa: FELIPE FRANCA GONZALEZ
PRODUCOES ARTISTICAS - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
ANGEL GASTON JOYA PERELLADA Passaporte: H308564 Es-
trangeiro: DAYME AROCENA URIBARRI Passaporte: I515004 Es-
trangeiro: JORGE LUIS LAGARZA PÉREZ Passaporte: I461825 Es-
trangeiro: RAUL HERRERA MARTINEZ Passaporte: H216969 Es-
trangeiro: YOANA GRASS RECIO Passaporte: I510254; Processo:
47039008665201582 Empresa: OVERLOAD EVENTOS LTDA - ME
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ACHIM JOSEF THEODOR ZELL Pas-
saporte: C5HT9PPZ5 Estrangeiro: ANDREAS ADOLF FIEKERS
Passaporte: 547919690 Estrangeiro: ANDRÉ OLBRICH Passaporte:
C6YF009CZ Estrangeiro: BAREND JAKOB COURBOIS Passapor-
te: NW2RPBKF9 Estrangeiro: FREDERIK WOLFGANG EHMKE
Passaporte: C5RM4NF7X Estrangeiro: HANS JÜRGEN KÜRSCH
Passaporte: C6YFZ1CZ0 Estrangeiro: HANS NAGTEGAAL Passa-
porte: BGC8C1H54 Estrangeiro: HEINRICH HELMUT KLAERE
Passaporte: 401036348 Estrangeiro: MARCUS MATTHIAS SIEPEN
Passaporte: C6YFN3RNP Estrangeiro: MICHAEL ANTON SCHÜ-
REN Passaporte: 517021429 Estrangeiro: OLIVER GRASSMANN
Passaporte: C3HVZW4JV Estrangeiro: Sascha HELMSTÄDT Pas-
saporte: C906XZZKX Estrangeiro: WILLEM VAN ROEKEL Pas-
saporte: BNDFH4B93; Processo: 47039008624201596 Empresa:
INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO CULTURAL Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: HENNING HERMANN BROCKHAUS Passa-
porte: C4VCW2MTP; Processo: 47039008637201565 Empresa: INS-
TITUTO BRASILEIRO DE GESTAO CULTURAL Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: Tómas Tómasson Passaporte: A3136824; Processo:
47039008653201558 Empresa: INSTITUTO BRASILEIRO DE GES-
TAO CULTURAL Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Patricia Toffolutti
Passaporte: C4VGJRT6J; Processo: 47039008664201538 Empresa:
AUDIOMIX EVENTOS EIRELI Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: FAR-
ZAD RAIS-SHAGHAGHI Passaporte: QA854502 Estrangeiro: JORN
STIAN REINHARTSEN Passaporte: 26855523 Estrangeiro: TOM
STRATE LAGERGREN Passaporte: 27717246; Processo:
47039008676201562 Empresa: MARCIO WESTPHALEN BURTET
- ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: TIMOTHY KEITH WILCOTS
Passaporte: 490068736; Processo: 47039008687201542 Empresa:
CENA CULTURAL PRODUCOES LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: ANNE BAUTZ Passaporte: F3314257 Estrangeiro:
BERTRAND NICOLAS MATHIEU GROUSSARD Passaporte:
09PI40506 Estrangeiro: CORNELIA LUCI WEIBLEN-ALBRECHT
Passaporte: C3J05Z1N2 Estrangeiro: DIDIER VICTOR SERBOUR-
DIN Passaporte: 13DD10327 Estrangeiro: ERIC RENÉ JEAN
HOULLIER Passaporte: 10AP40951 Estrangeiro: FABIEN ALMA-
KIEWICZ Passaporte: 08CY70885 Estrangeiro: JOSÉ GARRIGUES
MARTINEZ Passaporte: AAB698707 Estrangeiro: JÉRÔME SYL-
VAIN MICHEL MASSON Passaporte: 06AH69847 Estrangeiro: KE-
REM FETHI GELEBEK Passaporte: U 00244824 Estrangeiro: MAS-
SIMO ALDO FUSCO Passaporte: 13CY18576 Estrangeiro: MIGUEL
GARCIA LLORENS Passaporte: 15APO9344 Estrangeiro: ROBER-
TO MARTINEZ LOSA Passaporte: AAI432514 Estrangeiro: SA-
MUEL ANTOINE DOSIÈRE Passaporte: 12CH31680 Estrangeiro:
SOPHIE MAGUERITE YOLANDE MARIE LALY Passaporte:
14AA37053 Estrangeiro: VANESSA COURT Passaporte: 15CE20093
Estrangeiro: YAIR BARELLI Passaporte: 20798363; Processo:
47039008689201531 Empresa: IGREJA VIDEIRA Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: CHRISTOPHER JACK PARKER Passaporte:
453372056; Processo: 47039008699201577 Empresa: IGREJA VI-
DEIRA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: DANIEL JARED RAUSO Pas-
saporte: 442431723; Processo: 47039008702201552 Empresa: PA-
TRICIA MARA BOHM ALVES - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
CALTON SYLESTER COFFIE Passaporte: 706810400 Estrangeiro:
EDUARDO JOSÉ COSTA Passaporte: FG642818; Processo:
47039008703201505 Empresa: ASSOCIACAO DE CULTURA,
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EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL SANTA MARCELINA
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: BRUNO MANTOVANI Passaporte:
12DH73586; Processo: 47039008701201516 Empresa: IGREJA VI-
DEIRA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: DANIEL JEREMY BUSH Pas-
saporte: 453379620; Processo: 47039008706201531 Empresa: IGRE-
JA VIDEIRA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ISRAEL ANTHEM MC-
GUIRE Passaporte: 528337337; Processo: 47039008708201520 Em-
presa: IGREJA VIDEIRA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: JORDAN
DANIEL MATTISON Passaporte: 406793880; Processo:
47039008710201507 Empresa: IGREJA VIDEIRA Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: MARCUS OWEN WALDROP Passaporte: 506356524;
Processo: 47039008712201598 Empresa: ASSOCIACAO ADCC
SUBMISSION FIGHTING Prazo: 11 Dia(s) Estrangeiro: JOHN GE-
RARD DANAHER Passaporte: 464695238; Processo:
47039008716201576 Empresa: IGREJA VIDEIRA Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: MICHAEL JOHN DODSON Passaporte: 219495506;
Processo: 47039008720201534 Empresa: ASSOCIACAO SOCIEDA-
DE DE CULTURA ARTISTICA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CA-
THERINE JEANNE FRANÇOISE LABEQUE Passaporte:
10AR10553 Estrangeiro: ENRIQUE IGNACIO MUKNIK RODRI-
GUEZ Passaporte: AAI659412 Estrangeiro: VIKTORIA MULLOVA
Passaporte: 6837154; Processo: 47039008725201567 Empresa: HBS
PRODUCOES ARTISTICAS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: ANABEL ENGLUND Passaporte: 477915539 Es-
trangeiro: JOSEPH VILLACRUSIS Passaporte: GC127273 Estran-
geiro: LEE FOSS Passaporte: 506257719; Processo:
47039008774201508 Empresa: FELIPE FERREIRA GOMES MAS-
CARENHAS 03270464576 Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: VINCENT
PAUL APPICE Passaporte: 506256536; Processo:
47039008776201599 Empresa: FELIPE FRANCA GONZALEZ
PRODUCOES ARTISTICAS - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
TOM PRONEUR Passaporte: 12AX29276; Processo:
47039008780201557 Empresa: FELIPE FRANCA GONZALEZ
PRODUCOES ARTISTICAS - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
DANIEL GONZALEZ DE REQUENA FARRE Passaporte:
BA473286 Estrangeiro: JESÚS FORNIES DÍAZ Passaporte:
AAG163026 Estrangeiro: JOSÉ CARLOS TORRES LOZOYO Pas-
saporte: PAB202306 Estrangeiro: JOSÉ EZEQUIEL GIMENEZ CA-
ÑADAS Passaporte: AAB712465 Estrangeiro: JUAN ANTONIO
MORENO FERNANDEZ Passaporte: AAC441245 Estrangeiro: ME-
LISA CALERO MORALES Passaporte: AAB552696 Estrangeiro:
ROXANA AIDA KATCHEROFF Passaporte: 27022957N; Processo:
47039008724201512 Empresa: FUNDACAO ORQUESTRA SINFO-
NICA DO ESTADO DE SAO PAULO - FUNDACAO OSESP Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: ALFREDO BRINGAS SANCHEZ Passaporte:
G04591991 Estrangeiro: EDISON ALFONSO ESTRELLA COBO
Passaporte: G01373234 Estrangeiro: JOSE RICARDO GALLARDO
ORTEGA Passaporte: G11203354 Estrangeiro: MIGUEL GONZA-
LEZ ZARAGOZA Passaporte: G05279667 Estrangeiro: RAUL TU-
DON TOLEDO Passaporte: G16451674; Processo:
47039008731201514 Empresa: ASSOCIACAO ADCC SUBMIS-
SION FIGHTING Prazo: 11 Dia(s) Estrangeiro: JUSTIN SHANE
RADER Passaporte: 533291891; Processo: 47039008745201538 Em-
presa: IPPC PUBLICIDADE LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: ANNE, JULIETTE,SANDRINE,ALICE CARRERE Passapor-
te: 09PE25762 Estrangeiro: ARNAUD,MARC,RAYMIOND FUSTE
Passaporte: 07AK34656 Estrangeiro: FABRICE BISTONI Passaporte:
14CF36874 Estrangeiro: GIL MARSALLA Passaporte: 09AF49713
Estrangeiro: GUY,BERNARD,THANH GIULIANO Passaporte:
07CR92184 Estrangeiro: LAURENT SARRIEN Passaporte:
11AV04147 Estrangeiro: RÉMY,JEAN-FRANÇOIS DELL´AJUTO
Passaporte: 09AK02616 Estrangeiro: SEBASTIEN,PIERRE,CLAU-
DE REGNIER Passaporte: 14CF63635 Estrangeiro: SÉBASTIEN,JU-
DE,PIERRE GRAS Passaporte: 13AY13206; Processo:
47039008743201549 Empresa: ASSOCIACAO ADCC SUBMIS-
SION FIGHTING Prazo: 11 Dia(s) Estrangeiro: JEFFREY WIL-
LIAM MONSON Passaporte: 488386184; Processo:
47039008773201555 Empresa: ASSOCIACAO ADCC SUBMIS-
SION FIGHTING Prazo: 11 Dia(s) Estrangeiro: THOMAS DAVID
DE BLASS Passaporte: 519620039; Processo: 47039008787201579
Empresa: INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO CULTURAL
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Guido Levi Passaporte: AA2477367;
Processo: 47039008789201568 Empresa: INSTITUTO BRASILEIRO
DE GESTAO CULTURAL Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Valentina
Escobar Passaporte: YA7508728; Processo: 47039008849201542 Em-
presa: POPLOAD SERVICOS JORNALISTICOS S/S LTDA - EPP
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALLAN WILLIAM STEWART Pas-
saporte: 518282508 Estrangeiro: ALLEN WILLIAM JOHNSTON
Passaporte: 518191100 Estrangeiro: ANDREW JOHNSTONE
LAING Passaporte: 403386153 Estrangeiro: BRIAN WILLIAM LI-
VINGSTONE Passaporte: 518366581 Estrangeiro: CHRISTOPHER
THOMAS GEDDES Passaporte: 528719083 Estrangeiro: DAVID
MCGOWAN Passaporte: 517989867 Estrangeiro: KENNETH IAIN
MACLEOD Passaporte: 510899456 Estrangeiro: MARK JAMES
TRAYNER Passaporte: 093209724 Estrangeiro: RICHARD WIL-
LIAM COLBURN Passaporte: 099195139 Estrangeiro: ROBERT MI-
CHAEL KILDEA Passaporte: 511294894 Estrangeiro: SARAH ANN
MARTIN Passaporte: 093209041 Estrangeiro: SARAH INGRID
WILSON Passaporte: 525965835 Estrangeiro: STEPHEN MACDOU-
GALL Passaporte: 505021773 Estrangeiro: STEPHEN THOMAS JA-
CKSON Passaporte: 518496350 Estrangeiro: STUART LEE MUR-
DOCH Passaporte: 511361454; Processo: 47039008796201560 Em-
presa: EIGHT BY EIGHT PRODUCTIONS PRODUCAO DE
EVENTOS LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Charles Brian
Marshall Passaporte: 488348082 Estrangeiro: Daniel Thomas Small-
bone Passaporte: M8241603 Estrangeiro: Jacob Seth Morrison Pas-
saporte: 488194432 Estrangeiro: Jennifer Carole Ledger Passaporte:
510643295 Estrangeiro: John Landrum Cooper Passaporte:
453479433 Estrangeiro: Jonathan Ronald Chu Passaporte: 482249085
Estrangeiro: Korene Marie Cooper Passaporte: 482263724 Estran-

geiro: Kyle David Baker Passaporte: 483676713 Estrangeiro: MI-
CHAEL SCOTT FLANNERY Passaporte: 420620787 Estrangeiro:
Sean Allan MCcall Passaporte: 505603386 Estrangeiro: Tate Mathias
Olsen Passaporte: 488194433 Estrangeiro: William Theodore Daniels
Passaporte: 512466384; Processo: 47039008844201510 Empresa:
POPLOAD SERVICOS JORNALISTICOS S/S LTDA - EPP Prazo:
30 Dia(s) Estrangeiro: CARLOS TORRES Passaporte: 477058822
Estrangeiro: CHRISTOPHER HRASKY Passaporte: 526262265 Es-
trangeiro: JEFFREY VICTOR KATSUYA BYRD Passaporte:
505843141 Estrangeiro: MARK THOMAS SMITH Passaporte:
452006374 Estrangeiro: MICHAEL AARON JAMES Passaporte:
452006380 Estrangeiro: MUNAF RAYANI Passaporte: 452006375;
Processo: 47039008842201521 Empresa: POPLOAD SERVICOS
JORNALISTICOS S/S LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
MICHAEL JAMES LIBRAMENTO Passaporte: 489503722 Estran-
geiro: NATALIE JEAN PRASS Passaporte: 490210461 Estrangeiro:
ROBIN ELISE KIBBLE Passaporte: 498701221 Estrangeiro: SCOTT
WILLIAM CLARK Passaporte: 499421716 Estrangeiro: TED
CRANDLE POLLARD III Passaporte: 499892034; Processo:
47039008792201581 Empresa: INSTITUTO PENSARTE Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: MICHAEL ROBERT HENDRICK Passaporte:
444217403; Processo: 47039008794201571 Empresa: CCXP EVEN-
TOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DMITRI TIPPENS
KRUSHNIC Passaporte: 452128768 Estrangeiro: JULIE EVELYN
BROWN Passaporte: 496724512; Processo: 47039008841201586
Empresa: EMOTION PRODUCOES, EVENTOS CULTURAIS -
BAR E RESTAURANTE LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
BEKA GOCHIASHVILI Passaporte: 09AP97468 Estrangeiro: CA-
MERON RUSSEL GRAVES Passaporte: 491252028 Estrangeiro: MI-
CHAEL LAMONTE MITCHELL Passaporte: 499702602 Estrangei-
ro: STANLEY MARVIN CLARKE Passaporte: 439148153 Estran-
geiro: TRAVIS ROGERS Passaporte: 488166787; Processo:
47039008854201555 Empresa: ASSOCIACAO ADCC SUBMIS-
SION FIGHTING Prazo: 11 Dia(s) Estrangeiro: HIDEMI MIHARA
Passaporte: TK6421611; Processo: 47039008860201511 Empresa:
ROCK WORLD S.A Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: DAVID
LLEWELLYN ALCOCK Passaporte: 099096302 Estrangeiro: KERRI
CAMAR CHANDLER Passaporte: 483718957; Processo:
47039008866201580 Empresa: GARGANTUA PRODUCOES E
EDICOES ARTISTICAS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
MARIA JOÃO MONTEIRO GRANCHA Passaporte: L629891.

Permanente - Sem Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 46220004124201565 Empresa: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA CATARINA Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: ROBERTO MOSSA Passaporte: YA5953146 Mãe: PEPPUC-
CIA RUIU Pai: LUIGI MOSSA.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 47039007589201598 Empresa: ARCADIS LO-
GOS S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTIAAN VICTOR LA-
GEWEG Passaporte: BN7564RJ6 Mãe: ADA MARTINI VAN DER
STOEL Pai: CORNELIS LAGEWEG; Processo:
46094001834201526 Empresa: BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE
INTERNET LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: OLIVIER
FRANÇOIS AIZAC Passaporte: 15AD80603 Mãe: MARIE FRANCE
PERON Pai: JEAN PIERRE AIZAC; Processo: 47039007705201579
Empresa: CERAS JOHNSON LTDA Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: STEPHANE JEAN-PIERRE LOUIS REVERDY Passaporte:
14FV02256 Mãe: LAURE ANTOINETTE MENEGHIN Pai: MI-
CHEL HERVÉ JEAN REVERDY; Processo: 47039008307201570
Empresa: ZTE DO BRASIL, INDUSTRIA, COMERCIO, SERVI-
COS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
MING XU Passaporte: G56875338 Mãe: Zhou Yun Pai: Xu Yi Xin;
Processo: 47039008365201501 Empresa: SEPPIC BRASIL - ESPE-
CIALIDADES QUIMICAS, COMERCIO E IMPORTACAO LTDA
Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: JEAN PIERRE GEORGES DOMINI-
QUE PLANCHOT Passaporte: 13CR60037 Mãe: IRENE LOUISE
FASSION Pai: JEAN GEORGES EUGENE PLANCHOT; Processo:
47039008370201514 Empresa: ROSSOBRAS SERVICOS ALIMEN-
TICIOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ROSARIO MI-
NUCCI Passaporte: AA3130373 Mãe: MARIA ROSARIA BALES-
TRIERE Pai: SALVATORE MINUCCI; Processo:
47039008442201515 Empresa: BASF SA Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: TOBIAS DRATT Passaporte: C4KR9W01M Mãe:
ROSWITHA HEIDRUN DRATT Pai: ROMAN DRATT; Processo:
47039008474201511 Empresa: FRANKE SISTEMAS DE COZI-
NHAS DO BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: PAS-
CAL TANNER Passaporte: X0405037 Mãe: ERNA AGATHA TAN-
NER-EMMENEGGER Pai: REMO WERNER TANNER; Processo:
47039008530201517 Empresa: HIKVISION DO BRASIL COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA. Prazo: 5
Ano(s) Estrangeiro: JIE MA Passaporte: G37410353 Mãe: SHEN JIN
E Pai: MA XING YUN; Processo: 47039008533201551 Empresa:
HIKVISION DO BRASIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: KE YANG Pas-
saporte: G21995134 Mãe: Hui Yu Pai: Junjie Yang; Processo:
47039008534201503 Empresa: HIKVISION DO BRASIL COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA. Prazo: 5
Ano(s) Estrangeiro: PEI-WEN YANG Passaporte: 301256790 Mãe:
YUE RONG YANG SHI Pai: JI QING YANG; Processo:
47039008536201594 Empresa: SBM OFFSHORE DO BRASIL LT-
DA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: OLIVER JONATHAN KAS-
SAM Passaporte: 511128798 Mãe: HEDWIG KASSAM Pai: AB-
DULMOHAMED NAJMUDIN KASSAM; Processo:
47039008569201534 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: REI
YASUMURO Passaporte: TH0955188 Mãe: JUNKO YASUMURO
Pai: SHIN YASUMURO; Processo: 47039008589201513 Empresa:
HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS

LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: CHANGGUN CHOI Passaporte:
M90760503 Mãe: OK RYUN BAEK Pai: SANG SOO CHOI; Pro-
cesso: 47039008591201584 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL
MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estran-
geiro: JONG SEOK KIM Passaporte: M86141619 Mãe: SEOK SO-
ON LEE Pai: SEUNG EON KIM.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso II):

Processo: 47039001449201514 Empresa: SAMSUNG TE-
CHWIN DO BRASIL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SANGJUN BECK Passaporte:
SC2197223 Mãe: IIKwan Beck Pai: Kyungia Yang.

Permanente - Sem Contrato - RN 84 - Resolução Normativa,
de 10/02/2009:

Processo: 46094001581201591 Empresa: SARNIC EMPRE-
ENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA - ME Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: SARA SANT Passaporte: YA323899; Processo:
46094001816201544 Empresa: SAMO GESTAO E ADMINISTRA-
CAO DE IMOVEIS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: DINO
SACCA Passaporte: YA3556172; Processo: 46094001815201508
Empresa: SAMO GESTAO E ADMINISTRACAO DE IMOVEIS
LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MILA MOLARI Passapor-
te: YA6652136; Processo: 46094001747201579 Empresa: SUNJIN
DECORACAO DE INTERIOR E DESIGN LTDA - EPP Prazo: In-
determinado Estrangeiro: Hansu Jung Passaporte: M36531491; Pro-
cesso: 46880000027201520 Empresa: PANTONE PINTURAS IN-
DUSTRIAIS LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: CLAUDIO
CAMAROTTO Passaporte: YA3400201; Processo:
46880000026201585 Empresa: PANTONE PINTURAS INDUS-
TRIAIS LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ADRIANO CA-
MAROTTO Passaporte: YA3400199; Processo: 46094001817201599
Empresa: ACORDAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LT-
DA - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: DORIAN DEMETRIUS
GIBBS Passaporte: 219633912; Processo: 47039007588201543 Em-
presa: YONIC IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ARTIGOS DE
BAZAR LTDA - EPP Prazo: Indeterminado Estrangeiro: CHEN
CHANGLONG Passaporte: G62027413; Processo:
47039008319201502 Empresa: ALMEERA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: SARA AJI Passaporte:
N008919729; Processo: 47039008323201562 Empresa: ALMEERA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: MIKAIL AJI Passaporte: N004959567; Processo:
47039008324201515 Empresa: ALMEERA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MARY AJI Passa-
porte: N007049516; Processo: 47039008331201517 Empresa: KME
AUTOMACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA - EPP Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: HANS JURGEN TATZEL Passaporte:
CGWVLZWPH; Processo: 47039008334201542 Empresa: METTAL-
LICA COMERCIO DE SUCATAS LTDA. Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: Vikas Chahal Passaporte: J0819328; Processo:
47039008380201541 Empresa: EUROPA REPRESENTACOES E
FRANQUIAS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: OHAD RA-
BIA Passaporte: 29008619; Processo: 47039008478201507 Empresa:
LA DUNA BAR E RESTAURANTE LTDA. Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: MARCELLO BRENNA Passaporte: AA0885617.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: SHIGERU OTAKE a exercer conco-
mitantemente o cargo de Administrador na empresa DYTECH AU-
TOMOTIVE DO BRASIL LTDA. processo: 47039.007495/2015-19,
anteriormente autorizado através do Processo: 46094.004674/2014-
96.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: ALEXANDRE JAMES GLENN a exer-
cer concomitantemente o cargo de Administrador da empresa SBM
JUBARTE OPERACOES MARITIMAS LTDA processo:
47039.007047/2015-15, anteriormente autorizado através do Proces-
so: 46094.003058/2014-18.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho:

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 47039005116201556 Empresa: L V R COMERCIO
E EXTRACAO MINERAL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SHA-
POVAL ANDRII Passaporte: EX824540, Processo:
47039005683201511 Empresa: HMETRICS AVALIACAO DE PROJE-
TOS SOCIAIS LTDA - EPP Prazo: até 31/01/2016 Estrangeiro: BAR-
BARA LOZITO Passaporte: AA0207588, Processo:
46094001619201525 Empresa: RM IMPORTACOES EIRELI - ME Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RAMON MORENO LOPEZ DE AYALA Pas-
saporte: BA573040, Processo: 47039005978201589 Empresa: RECS
BRASIL URBANISMO E ARQUITETURA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: marta dituri Passaporte: YA 6960577, Processo:
47039006382201504 Empresa: MONTEADRIANO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO S/A DO BRASIL Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Manuel
Antonio Domingues Passaporte: M216664, Processo:
46094001653201508 Empresa: BRUNO HENRIQUE JUNQUEIRA DE
SOUZA EVENTOS - ME Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Jacob Argenis
Perales Vilera Passaporte: 104663305, Processo: 47039007367201575
Empresa: TECHNO SAFE SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: LEONARDO BALTIERI Passaporte: YA2687793,
Processo: 47039007579201552 Empresa: CASABLANCA CHURRAS-
CARIA DE INDAIATUBA LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
CARLOS MIGUEL NEVES VIEIRA Passaporte: L917394, Processo:
47039008000201579 Empresa: VISTAS BRASIL - DESIGN, CON-
SULTORIA E GERENCIAMENTO DE PROJETOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JOSE NARCISO LEIVA Passaporte: P0224062.

Temporário - Com Contrato - RN 103 - Resolução Nor-
mativa, de 16/05/2013:
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Processo: 46094001879201509 Empresa: COMPASS DIAG-
NOSTICO, PLANEJAMENTO E PROTOTIPAGEM ODONTOLO-
GICA LTDA. - EPP Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Alessandro
Verducci Passaporte: YA0956853.

Temporário - Sem Contrato - RN 35 - Resolução Normativa,
de 28/09/1999:

Processo: 46215022850201539 Empresa: PAULO RIBEIRO
NETO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Antonio da Silva Pereira Pas-
saporte: N536454.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 47041002309201514 Empresa: PETROLEO BRA-
SILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 30/10/2015 Estrangeiro: JA-
VIER CLIMACO REYES Passaporte: EB6531287.

ALDO CÂNDIDO COSTA FILHO

RETIFICAÇÕES

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 118 de 24/06/2015, Seção 1, p. 57,
Processo: 47039.005584/2015-21, onde se lê: Prazo: 5 Anos(s), leia-
se: Prazo: 2 Ano(s).

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 152 de 11/08/2015, Seção 1, p. 67,
Processo: 47039.007700/2015-46, onde se lê: Prazo: 01/05/2016, leia-
se: Prazo: 1 Ano(s).

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 139 de 23/07/2015, Seção 1, p. 110,
Processo: 47039.006793/2015-91, onde se lê: Passaporte: 442917974,
leia-se: Passaporte: 442917947.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 148 de 05/08/2015, Seção 1, p. 288,
Processo: 47039.007621/2015-84, onde se lê: Passaporte:
CGT3YGHP, leia-se: Passaporte: CGT3WYGHP.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 130 de 10/07/2015, Seção 1, p. 117
Processo: 47041.006725/2015-22, onde se lê: Estrangeiro: JHONNY
LIU, leia-se: Estrangeiro: JOHNNY LIU.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 130 de 10/07/2015, Seção 1, p. 116
Processo: 47041.006848/2015-63, onde se lê: Estrangeiro: MIRIAM
CAROLIN BRIGITT ABEL, leia-se: Estrangeiro: MIRIAM CARO-
LIN BIRGITT ABEL.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS DO FUNDO DE AMPARO AO
TRABALHADOR

PARECER No- 3, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

A Coordenação-Geral de Recursos do FAT - CGFAT/MTE, no uso da competência delegada
pelo art. 4º, inciso I, da Resolução CODEFAT nº 680, de 15 de dezembro de 2011, APROVA o Plano
de Contas apresentado pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, cuja
análise consta da Nota Técnica nº 168/2015 - CGFAT/SPOA/SE/MTE, de 11/08/2015, relativo ao
processo nº 47970.000206/2014-30, para ser utilizado na Segregação de Contas do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT de que trata a Portaria Interministerial/MF/MTE/MDIC/MCT nº 367, de 20 de
outubro de 2000, a Resolução/CODEFAT nº 680/2011 e a Instrução Normativa/CGFAT nº 01, de 27 de
dezembro de 2011.

1.Publique-se, no Diário Oficial da União, este Parecer e síntese do Plano de Contas do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES aprovado, que contempla a contabilização
dos recursos de Depósitos Especiais do FAT.

ADILSON VASCONCELOS DA SILVA
Substituto

ANEXO

SÍNTESE DO PLANO DE CONTAS DO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO E SOCIAL - BNDES
- SEGREGAÇÃO DE CONTAS DO FAT - CONTAS PATRIMONIAIS -

PLANO DE CONTAS DO BNDES
AT I V O PA S S I V O
C O N TA DENOMINAÇÃO C O N TA DENOMINAÇÃO
1.1.01.00.00.00-9 DISPONIBILIDADES 2.1.72.00.00.00-1 RECURSOS DO FAT - DEPÓSI-

TOS ESPECIAIS
1.1.72.00.00.00-4 RECURSOS APLICADOS - DEPÓSITOS ESPECIAIS 2 . 1 . 7 2 . 11 . 0 0 . 0 0 - 0 RECURSOS NÃO APLICADOS
1 . 1 . 7 2 . 11 . 0 0 . 0 0 - 2 APLICAÇÕES DO FAT - DEPÓSITOS ESPECIAIS - OPE-

RAÇÕES DIRETAS
2 . 1 . 7 2 . 11 . 0 1 . 0 0 - 6 PRONAF

1 . 1 . 7 2 . 11 . 1 7 . 0 0 - 2 FAT PROEMPREGO - RES. CODEFAT 497/2006 2 . 1 . 7 2 . 11 . 0 1 . 0 9 - 0 PRONAF INVESTIMENTO - RE-
SOLUÇÃO CODEFAT 439/2005

1 . 1 . 7 2 . 11 . 2 8 . 0 0 - 4 FAT - FOMENTAR - MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
- RES. CODEFAT 497/06

2 . 1 . 7 2 . 11 . 0 9 . 0 0 - 7 FAT - FOMENTAR

1 . 1 . 7 2 . 11 . 2 9 . 0 0 - 0 FAT - FOMENTAR - MÉDIA E GRANDE EMPRESAS 2 . 1 . 7 2 . 11 . 0 9 . 0 3 - 1 FAT FOMENTAR MICRO E PE-
QUENAS EMPRESAS - RES.
CODEFAT 439/2005

1.1.72.12.00.00-7 OPERAÇOES DIRETAS DE INFRA-ESTRUTURA 2 . 1 . 7 2 . 11 . 0 9 . 0 4 - 0 FAT FOMENTAR MÉDIA E
GRANDES EMPRESAS - RES.
CODEFAT 439/2005

1.1.72.12.01.00-3 INFRA-ESTRUTURA ECONÔMICA 2 . 1 . 7 2 . 11 . 3 1 . 0 0 - 2 PROEMPREGO I - RESOLUÇÃO
CODEFAT 103/96

1.1.72.12.02.00-0 INFRA-ESTRUTURA / INSUMOS BÁSICOS E BENS DE
C A P I TA L

2 . 1 . 7 2 . 11 . 3 1 . 0 4 - 5 PROEMPREGO / RESOLUÇÃO
CODEFAT 439/2005

1.1.72.15.00.00-0 APLICAÇÕES DO FAT - DEPÓSITOS ESPECIAIS - COM
SUBSIDIÁRIAS

2 . 1 . 7 2 . 11 . 7 1 . 0 0 - 4 FAT INFRA-ESTRUTURA ECO-
NÔMICA

1.1.72.15.34.00-2 FAT PRO-EMPREGO - TADE 14/2005 2 . 1 . 7 2 . 11 . 7 1 . 0 1 - 2 ECONÔMICA - RES. 438/2005

1.1.72.15.35.00-9 FAT FOMENTAR MICRO E PEQUENAS EMPRESAS -
TADE 21/2005

2 . 1 . 7 2 . 11 . 7 5 . 0 0 - 0 FAT INFRA-ESTRUTURA / IN-
SUMOS BÁSICOS E BENS DE
C A P I TA L

1.1.72.15.36.00-5 FAT FOMENTAR MEDIAS E GRANDES EMPRESAS -
TADE 22/2005

2 . 1 . 7 2 . 11 . 7 5 . 0 1 - 8 INSUMOS BÁSICOS E BENS
DE CAPITAL - RES. 438/2005

1.1.72.21.00.00-6 APLICAÇÕES DO FAT - DEPÓSITOS ESPECIAIS - OPE-
RAÇÕES DE REPASSE

2 . 1 . 7 2 . 11 . 8 1 . 0 0 - 0 FAT PNMPO

1.1.72.21.01.00-2 PRONAF I - RES.2310/99 E 2629/96 - GRUPO D - OP DE
R E PA S

2 . 1 . 7 2 . 11 . 8 1 . 0 1 - 8 FAT PNMPO

1.1.72.21.06.00-4 PRONAF VI - OPERAÇÃO DE REPASSE - RES.CODEFAT
246/2000

2.1.72.12.00.00-4 RECURSOS APLICADOS

1.1.72.21.09.00-3 PRONAF INVESTIMENTO AGRÍCOLA 2.1.72.12.01.00-0 PRONAF

1.1.72.21.19.00-9 PRO EMPREGO / RESOLUÇÃO CODEFAT 439/2005 2.1.72.12.01.09-4 PRONAF INVESTIMENTO - RE-
SOLUÇÃO CODEFAT 439/2005

1.1.72.21.23.00-6 FAT FOMENTAR - TJLP (314) 2.1.72.12.09.00-1 FAT FOMENTAR

1.1.72.21.28.00-8 FAT FOMENTAR - MICRO / PEQUENAS EMPRESAS -
RES. CODEFAT 439/2005

2.1.72.12.09.03-6 FAT FOMENTAR MICRO E PE-
QUENAS EMPRESAS - RES.CO-
DEFAT 439/05

1.1.72.21.29.00-4 FAT FOMENTAR - MÉDIAS / GRANDES EMPRESAS -
RES. CODEFAT 439/2005

2.1.72.12.09.04-4 FAT FOMENTAR MÉDIA E
GRANDES EMPRESAS -
RES.CODEFAT 439/05

1.1.72.21.31.00-9 FAT GIRO RURAL - TJLP 2.1.72.12.31.00-7 PROEMPREGO

1.1.72.21.38.00-3 FAT FOMENTAR - MPE - MICROCREDITO 2.1.72.12.31.04-0 PROEMPREGO / RESOLUÇÃO
CODEFAT 439/2005

1.1.72.21.41.00-4 FAT - PNMPO - UM 314 2.1.72.12.71.00-9 FAT INFRA-ESTRUTURA ECO-
NÔMICA

1.1.72.21.42.00-0 FAT - PNMPO 2.1.72.12.71.01-7 ECONÔMICA - RES. 438/2005

1.1.72.21.50.00-3 Repasse PRONAF Invest - Cooperativa de Credito UM 019 2.1.72.12.75.00-4 FAT INFRA-ESTRUTURA / IN-
SUMOS BÁSICOS E BENS DE
C A P I TA L

1.1.72.21.51.00-0 Repasse PRONAF INVEST - OUTRAS 2.1.72.12.75.01-2 INSUMOS BÁSICOS E BENS
DE CAPITAL - RES. 438/2005

1.1.72.22.00.00-0 OPERAÇÕES DE REPASSES / INFRA-ESTRUTURA 2.1.72.12.81.00-4 FAT PNMPO

1.1.72.22.01.00-7 INFRA-ESTRUTURA ECONÔMICA 2.1.72.12.81.01-2 FAT PNMPO

1.1.72.22.02.00-3 INFRA-ESTRUTURA / INSUMOS BÁSICOS E BENS DE
C A P I TA L

1.1.72.31.00.00-0 OPERAÇÕES DE CURTO PRAZO

1.1.72.31.17.00-0 OPERAÇÕES DE REPASSES - Cartão BNDES (U.M. 019)

1.1.72.51.00.00-7 ADMINISTR DA CART DE OP DE CRÉD - RECURSOS
FAT - DEP. ESPECIAIS

* O DESDOBRAMENTO ADEQUADO DE CADA RUBRICA ACIMA, POR PROGRAMA/LINHA DE CRÉDITO, ESTÁ EVI-
DENCIADO NO PLANO DE CONTAS DETALHADO CONSTANTE NO PROCESSO.

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 12 de agosto de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Emprego, no uso de suas atribuições legais, e com fun-
damento no artigo 26, § 4º, da Lei 9.784/1999, faz saber aos in-
teressados que da presente notificação virem ou dela tiverem co-
nhecimento, notifica o representante do SINDERCAMP-MG - Sin-
dicato dos Empregados(as) Rurais de Campanha/MG e Monsenhor
Paulo/MG, Processo de pedido de registro sindical
46211.001317/2013-10, CNPJ 15.432.189/0001-69, do inteiro teor do
OFÍCIO nº 984/2015/CGRS/SRT/MTE, encaminhado à entidade em
09/07/2015, que restou devolvido, conforme aviso de devolução
(AR067014911JS), solicitando o envio de documentos, referentes à
atualização de diretoria. Dessa forma, concedemos à entidade o prazo
de 30 (trinta) dias para o envio da documentação expressa no ofício,
sob pena de indeferimento do pedido de registro sindical, conforme
determina o artigo 25, parágrafo único, da Portaria 326/2013.

Em cumprimento à decisão judicial prolatada nos autos do
Processo 0000632-49.2015.5.10.0017 da 17ª Vara do Trabalho de
Brasília/DF, Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, o Se-
cretário no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 27 da
Portaria 326, de 1º de março de 2013, e na seguinte Nota Técnica,
resolve ARQUIVAR o processo do sindicato abaixo relacionado:

Processo 46502.000448/2014-87 - SC15912
Entidade SINDIBRAS-BETIM/MG - Sindicato dos Trabalhadores em

Montagens Industriais em Geral do Município de Betim/MG
CNPJ 1 9 . 4 8 8 . 11 2 / 0 0 0 1 - 6 1
Fundamento N T 915 /2015/CGRS/SRT/MTE

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

Ministério dos Transportes
.

AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

DELIBERAÇÃO No- 232, DE 5 DE AGOSTO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentadas no Voto DMV -

003, de 3 de agosto de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.188160/2015-01, delibera:

Art. 1º Conhecer o requerimento, e no mérito, conceder o
parcelamento dos débitos à empresa NACIONAL EXPRESSO LT-
DA., inscrita no CNPJ sob o nº. 18.260.422/0001-61, atualizados até
a presente data, em 59 (cinquenta e nove) parcelas, de acordo com a
Resolução ANTT n° 3.561, de 12 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à GEAUT a expedição do boleto referente
à primeira parcela e a baixa do impedimento somente após a quitação
integral deste.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 234, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

186, de 11 de agosto de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.195895/2015-83, delibera:

Art. 1º Conhecer o requerimento, e no mérito, conceder o
parcelamento dos débitos à empresa TRANSFADA TRANSPORTE
COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
76.274.182/0001-50, atualizados até a presente data, em 59 (cinquenta
e nove) parcelas, de acordo com a Resolução ANTT nº 3.561, de 12
de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à GEAUT a expedição do boleto referente
à primeira parcela e a baixa do impedimento somente após a quitação
integral deste.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 235, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMV -

001, de 5 de agosto de 2015, no que consta do Processo nº
5 0 5 0 5 . 0 5 4 7 4 5 / 2 0 11 - 4 7 ;

CONSIDERANDO a necessidade de promover a rerratifi-
cação do Decreto S/No- de 19 de junho de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de 20 de junho de 2012, na Seção 1, páginas 09 e
10, devido a incorreções identificadas nas descrições das áreas de-
claradas de utilidade pública, bem como nos marcos quilométricos de
identificação do local da obra;
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CONSIDERANDO o disposto no Parecer Técnico nº
167/2015/SUINF, de 24 de junho de 2015, por meio do qual a Su-
perintendência de Exploração da Infraestrutura Rodoviária - SUINF
avaliou tecnicamente a questão e propôs a rerratificação do Decreto
mencionado; e

CONSIDERANDO a manifestação favorável da Procurado-
ria Federal junto à Agência Nacional de Transportes Terrestres -
PF/ANTT, conforme PARECER No- 7.778/2015/PF-ANTT/PGF/AGU,
de 6 de julho de 2015, que analisou os aspectos jurídicos envolvidos,
delibera:

Art. 1º Encaminhar novamente ao Exmº Senhor Ministro de
Estado dos Transportes a proposta de Declaração de Utilidade Pública
de imóveis adjacentes à Rodovia Washington Luiz, BR-040/RJ,
abrangidos e delimitados pelas coordenadas topográficas descritas nas
plantas e memoriais descritivos deste processo, situados no município
de Petrópolis, no estado do Rio de Janeiro, necessários à execução
das obras de implantação de nova subida da Serra de Petrópolis, no
trecho entre o km 097+269m e o km 103+294m.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 237, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMV -

008, de 11 de agosto de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.195892/2015-40, delibera:

Art. 1º Conhecer o requerimento, e no mérito, conceder o
parcelamento dos débitos à empresa TRANSPEN TRANSPORTE
COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
75.156.265/0001-82, atualizados até a presente data, em 59 (cinquenta
e nove) parcelas, de acordo com a Resolução ANTT n° 3.561, de 12
de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à GEAUT a expedição do boleto referente
à primeira parcela e a baixa do impedimento somente após a quitação
integral deste.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 238, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMB -

008, de 10 de agosto de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.235874/2014-27, delibera:

Art. 1º Rescindir o reparcelamento concedido nos autos do
referido processo à empresa TRANSTIL TURISMO LTDA - ME.,
inscrita no CNPJ sob o nº 01.583.933/0001-11, de acordo com o art.
9°, da Resolução ANTT n°. 3.561 de 12 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à GEAUT, se pertinente, o prossegui-
mento da cobrança, com a consequente inscrição da empresa no
Cadin e na Dívida Ativa.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 240, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMB -

004, de 7 de agosto de 2015, e no que consta do Processo nº
50505.057972/2015-58, delibera:

Art. 1º Encaminhar ao Exmº Senhor Ministro de Estado dos
Transportes a proposta de Declaração de Utilidade Pública de imóvel
adjacente à Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, abrangido
e delimitado pelas coordenadas topográficas descritas na planta e
memorial descritivo do referido processo, situado no município de
Silva Jardim, no estado do Rio de Janeiro, necessário à execução das
obras de implantação de trevo em desnível no km 236+700m.

Art. 2º A descrição da área mencionadas no art. 1º consta do
Anexo a esta Deliberação

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

ANEXO

I - Área 01, cuja descrição se inicia no vértice P1, de co-
ordenadas N(Y)7496975,289 e E(X)766282,165, situado no limite
com a Rodovia RJ-140; deste, segue com azimute de 112°47'35" e
distância de 29,72m, confrontando neste trecho com a Rodovia RJ-
140, até o vértice P2, de coordenadas N(Y)7496963,775 e
E(X)766309,565; deste, segue com azimute de 149°53'05" e distância
de 15,30m, confrontando neste trecho com a Rodovia RJ-140, até o
vértice P3, de coordenadas N(Y)7496950,543 e E(X)766317,24; des-
te, segue com azimute de 195°16'33" e distância de 71,22m, con-
frontando neste trecho com Rua Sem Denominação, até o vértice P4,
de coordenadas N(Y)7496881,839 e E(X)766298,476; deste, segue
com azimute de 285°29'38" e distância de 64,36m, confrontando
neste trecho com Prefeitura Municipal de Silva Jardim, até o vértice

P5, de coordenadas N(Y)7496899,032 e E(X)766236,454; deste, se-
gue com azimute de 307°18'17" e distância de 36,13m, confrontando
neste trecho com Prefeitura Municipal de Silva Jardim, até o vértice
P6, de coordenadas N(Y)7496920,929 e E(X)766207,715; deste, se-
gue com azimute de 16°48'35" e distância de 12,27m, confrontando
neste trecho com Prefeitura Municipal de Silva Jardim, até o vértice
P7, de coordenadas N(Y)7496932,67 e E(X)766211,262; deste, segue
com azimute de 58°59'25" e distância de 82,73m, confrontando neste
trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o
vértice P1, de coordenadas N(Y)7496975,289 e E(X)766282,165; fe-
cha-se assim o Perímetro com 311,71m (trezentos e onze metros e
setenta e um centímetros), perfazendo uma área total de 6.268,76m²
(seis mil, duzentos e sessenta e oito metros quadrados e setenta e seis
centímetros quadrados).

DELIBERAÇÃO No- 241, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMB -

002, de 7 de agosto de 2015 e no que consta do Processo nº
50500.185446/2015-27, delibera:

Art. 1º Conhecer o requerimento, e no mérito, conceder o
parcelamento dos débitos à empresa PAPA - LEGUAS TURISMO
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 10.530.257/0001-09, atua-
lizados até a presente data, em 30 (trinta) parcelas, de acordo com a
Resolução ANTT nº 3.561, de 12 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à GEAUT a expedição do boleto referente
à primeira parcela e a baixa do impedimento somente após a quitação
integral deste.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 243, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentadas no Voto DMB -

009, de 10 de agosto de 2015 e no que consta do Processo nº
50500.165008/2015-42, delibera:

Art. 1º Conhecer o requerimento, e no mérito, conceder o
parcelamento dos débitos à empresa TMT TUR TRANSPORTES E
LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o
nº 08.898.599/0001-34, atualizados até a presente data, em 59 (cin-
quenta e nove) parcelas, de acordo com a Resolução ANTT nº 3.561,
de 12 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à GEAUT a expedição do boleto referente
à primeira parcela e a baixa do impedimento somente após a quitação
integral deste.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 244, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMB -

006, de 7 de agosto de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.167974/2015-02, delibera:

Art. 1º Encaminhar ao Exm.º Senhor Ministro de Estado dos
Transportes a proposta de Declaração de Utilidade Pública de imóvel
adjacente à Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/SC, abran-
gido e delimitado pela coordenadas topográficas descritas na planta e
no memorial descritivo constantes do referido processo, situado no
município de Joinville, no estado de Santa Catarina, necessário à
execução das obras de implantação de rua lateral no trecho entre o
km 044+916m e o km 047+068m, na Pista Norte.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

ANEXO

Área 01, cuja descrição inicia-se no vértice P1, de coor-
denadas N(Y)7084168,058 e E(X)713860,656, situado no limite com
Rua Presidente Samora Machel; deste, segue com azimute de
90°43'16" e distância de 10,57m, confrontando neste trecho com Rua
Presidente Samora Machel, até o vértice P2, de coordenadas
N(Y)7084167,925 e E(X)713871,221; deste, segue com azimute de
90°42'59" e distância de 3,60m, confrontando neste trecho com Rua
Presidente Samora Machel, até o vértice P3, de coordenadas
N(Y)7084167,88 e E(X)713874,82; deste, segue com azimute de
171°04'50" e distância de 25,82m, confrontando neste trecho com
Valdir da Conceição e outros, até o vértice P4, de coordenadas
N(Y)7084142,374 e E(X)713878,823; deste, segue com azimute de
178°06'12" e distância de 60,34m, confrontando neste trecho com
Valdir da Conceição e outros, até o vértice P5, de coordenadas
N(Y)7084082,07 e E(X)713880,82; deste, segue com azimute de
267°13'60" e distância de 0,54m, confrontando neste trecho com Rua
Mario Arins Caldeira, até o vértice P6, de coordenadas
N(Y)7084082,044 e E(X)713880,282; deste, segue com azimute de
267°10'40" e distância de 14,68m, confrontando neste trecho com
Rua Mario Arins Caldeira, até o vértice P7, de coordenadas
N(Y)7084081,321 e E(X)713865,616; deste, segue com azimute de
0°31'18" e distância de 10,65m, confrontando neste trecho com a

Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/SC, até o vértice P8, de
coordenadas N(Y)7084091,974 e E(X)713865,713; deste, segue com
azimute de 357°12'10" e distância de 53,18m, confrontando neste
trecho com a Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/SC, até o
vértice P9, de coordenadas N(Y)7084145,086 e E(X)713863,118; des-
te, segue com azimute de 353°52'58" e distância de 23,10m, con-
frontando neste trecho com a Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/SC, até o vértice P1, de coordenadas N(Y)7084168,058 e
E(X)713860,656; fechando-se, assim, o perímetro com 202,47m (du-
zentos e dois metros e quarenta e sete centímetros), e a área com
1.297,43m² (um mil, duzentos e noventa e sete metros quadrados e
quarenta e três centímetros quadrados).

DELIBERAÇÃO No- 245, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMB -

007, de 7 de agosto de 2015, e no que consta do Processo nº
50505.061159/2015-82, delibera:

Art. 1º Encaminhar ao Exmº Senhor Ministro de Estado dos
Transportes a proposta de Declaração de Utilidade Pública de imóveis
adjacentes à Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, abran-
gidos e delimitados pelas coordenadas topográficas descritas nas plan-
tas e nos memoriais descritivos do referido processo, situados no
município de Campos dos Goytacazes, no estado do Rio de Janeiro,
necessários à complementação da execução das obras de duplicação e
correção de traçado do trecho entre o km 084+600m e o km
100+800m.

Art. 2º As descrições das áreas mencionadas no art. 1º cons-
tam do Anexo a esta Deliberação

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

ANEXO

I - Área 01, a ser declarada de utilidade pública, situada às
margens da Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, com a
seguinte descrição: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice
P1, de coordenadas N(Y)7580934,056 e E(X)238688,915, situado no
limite com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ; deste,
segue com azimute de 206°51'28" e distância de 2,71m, confrontando
neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até
o vértice P2, de coordenadas N(Y)7580931,635 e E(X)238687,689;
deste, segue com azimute de 235°25'16" e distância de 9,57m, con-
frontando neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/RJ, até o vértice P3, de coordenadas N(Y)7580926,206 e
E(X)238679,813; deste, segue com azimute de 216°04'58" e distância
de 21,14m, confrontando neste trecho com Rodovia Governador Má-
rio Covas, BR-101/RJ, até o vértice P4, de coordenadas
N(Y)7580909,122 e E(X)238667,363; deste, segue com azimute de
233°33'20" e distância de 21,85m, confrontando neste trecho com
Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice P5, de
coordenadas N(Y)7580896,142 e E(X)238649,786; deste, segue com
azimute de 280°08'01" e distância de 7,99m, confrontando neste tre-
cho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice
P6, de coordenadas N(Y)7580897,547 e E(X)238641,925; deste, se-
gue com azimute de 234°44'52" e distância de 16,17m, confrontando
neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até
o vértice P7, de coordenadas N(Y)7580888,216 e E(X)238628,723;
deste, segue com azimute de 2°04'56" e distância de 12,77m, con-
frontando neste trecho com Geraldo Ribeiro Barreto, até o vértice P8,
de coordenadas N(Y)7580900,978 e E(X)238629,187; deste, segue
com azimute de 58°42'25" e distância de 18,02m, confrontando neste
trecho com Geraldo Ribeiro Barreto, até o vértice P9, de coordenadas
N(Y)7580910,34 e E(X)238644,589; deste, segue com azimute de
43°06'51" e distância de 19,90m, confrontando neste trecho com
Geraldo Ribeiro Barreto, até o vértice P10, de coordenadas
N(Y)7580924,865 e E(X)238658,188; deste, segue com azimute de
68°05'03" e distância de 19,60m, confrontando neste trecho com
Geraldo Ribeiro Barreto, até o vértice P11, de coordenadas
N(Y)7580932,182 e E(X)238676,375; deste, segue com azimute de
81°30'02" e distância de 12,68m, confrontando neste trecho com
Geraldo Ribeiro Barreto, até o vértice P1, de coordenadas
N(Y)7580934,056 e E(X)238688,915; fechando-se, assim, o períme-
tro com 162,39m (cento e sessenta e dois metros e trinta e nove
centímetros), e a área com 842,64m² (oitocentos e quarenta e dois
metros quadrados e sessenta e quatro centímetros quadrados);

II - Área 02, a ser declarada de utilidade pública, situada às
margens da Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, com a
seguinte descrição: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice
P1, de coordenadas N(Y)7579902,745 e E(X)237453,788, situado no
limite com, espólio de Rubens de Souza Viana deste, segue com
azimute de 250°30'12" e distância de 22,17m, confrontando neste
trecho com espólio de Rubens de Souza Viana, até o vértice P2, de
coordenadas N(Y)7579895,346 e E(X)237432,89; deste, segue com
azimute de 229°40'23" e distância de 23,67m, confrontando neste
trecho com espólio de Rubens de Souza Viana, até o vértice P3, de
coordenadas N(Y)7579880,029 e E(X)237414,846; deste, segue com
azimute de 220°45'52" e distância de 25,20m, confrontando neste
trecho com Espólio de Rubens de Souza Viana, até o vértice P4, de
coordenadas N(Y)7579860,943 e E(X)237398,392; deste, segue com
azimute de 272°14'28" e distância de 15,47m, confrontando neste
trecho com espólio de Rubens de Souza Viana, até o vértice P5, de
coordenadas N(Y)7579861,548 e E(X)237382,932; deste, segue com
azimute de 276°27'56" e distância de 8,33m, confrontando neste tre-
cho com espólio de Rubens de Souza Viana, até o vértice P6, de
coordenadas N(Y)7579862,486 e E(X)237374,655; deste, segue com
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azimute de 351°57'07" e distância de 31,36m, confrontando neste
trecho com espólio de Rubens de Souza Viana, até o vértice P7, de
coordenadas N(Y)7579893,541 e E(X)237370,264; deste, segue com
azimute de 83°42'42" e distância de 84,03m, confrontando neste tre-
cho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice
P1, de coordenadas N(Y)7579902,745 e E(X)237453,788; fechando-
se, assim, o perímetro com 210,23m (duzentos e dez metros e vinte e
três centímetros), e a área com 1.582,73m² (um mil, quinhentos e
oitenta e dois metros quadrados e setenta e três centímetros qua-
drados);

III - Área 03, a ser declarada de utilidade pública, situada às
margens da Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, com a
seguinte descrição: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice
P1, de coordenadas N(Y)7579893,541 e E(X)237370,264, situado no
limite com, espólio de Rubens de Souza Viana deste, segue com
azimute de 171°57'07" e distância de 31,36m, confrontando neste
trecho com espólio de Rubens de Souza Viana, até o vértice P2, de
coordenadas N(Y)7579862,486 e E(X)237374,655; deste, segue com
azimute de 276°27'35" e distância de 9,00m, confrontando neste tre-
cho com espólio de Rubens de Souza Viana, até o vértice P3, de
coordenadas N(Y)7579863,499 e E(X)237365,708; deste, segue com
azimute de 285°47'13" e distância de 22,30m, confrontando neste
trecho com espólio de Rubens de Souza Viana, até o vértice P4, de
coordenadas N(Y)7579869,566 e E(X)237344,249; deste, segue com
azimute de 317°51'18" e distância de 36,93m, confrontando neste
trecho com espólio de Rubens de Souza Viana, até o vértice P5, de
coordenadas N(Y)7579896,945 e E(X)237319,471; deste, segue com
azimute de 133°11'30" e distância de 16,47m, confrontando neste
trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o
vértice P6, de coordenadas N(Y)7579885,672 e E(X)237331,479;
deste, segue com azimute de 78°31'52" e distância de 39,58m, con-
frontando neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/RJ, até o vértice P1, de coordenadas N(Y)7579893,541 e
E(X)237370,264; fechando-se, assim, o perímetro com 155,64m (cen-
to e cinquenta e cinto metros e sessenta e quatro centímetros), e a
área com 860,15m² (oitocentos e sessenta metros quadrados e quinze
centímetros quadrados);

IV - Área 04, a ser declarada de utilidade pública, situada às
margens da Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, com a
seguinte descrição: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice
P1, de coordenadas N(Y)7579903,946 e E(X)237312,013, situado no
limite com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ; deste,
segue com azimute de 133°11'23" e distância de 10,23m, confron-
tando neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/RJ, até o vértice P2, de coordenadas N(Y)7579896,945 e
E(X)237319,471; deste, segue com azimute de 285°44'15" e distância
de 15,86m, confrontando neste trecho com espólio de Rubens de
Souza Viana, até o vértice P3, de coordenadas N(Y)7579901,246 e
E(X)237304,208; deste, segue com azimute de 70°55'04" e distância
de 8,26m, confrontando neste trecho com Rodovia Governador Mário
Covas, BR-101/RJ, até o vértice P1, de coordenadas
N(Y)7579903,946 e E(X)237312,013; fechando-se, assim, o períme-
tro com 34,34m (trinta e quatro metros e trinta e quatro centímetros),
e a área com 37,38m² (trinta e sete metros quadrados e trinta e oito
centímetros quadrados);

V - Área 05, a ser declarada de utilidade pública, situada às
margens da Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, com a
seguinte descrição: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice
P1, de coordenadas N(Y)7579174,711 e E(X)234913,023, situado no
limite com espólio de Irineu de Azevedo Lima; deste, segue com
azimute de 141°08'33" e distância de 19,37m, confrontando neste
trecho com espólio de Irineu de Azevedo Lima, até o vértice P2, de
coordenadas N(Y)7579159,628 e E(X)234925,175; deste, segue com
azimute de 228°28'48" e distância de 18,86m, confrontando neste
trecho com espólio de Irineu de Azevedo Lima, até o vértice P3, de
coordenadas N(Y)7579147,126 e E(X)234911,054; deste, segue com
azimute de 236°03'07" e distância de 24,39m, confrontando neste
trecho com espólio de Irineu de Azevedo Lima, até o vértice P4, de
coordenadas N(Y)7579133,508 e E(X)234890,825; deste, segue com
azimute de 239°54'54" e distância de 12,20m, confrontando neste
trecho com espólio de Irineu de Azevedo Lima, até o vértice P5, de
coordenadas N(Y)7579127,392 e E(X)234880,268; deste, segue com
azimute de 235°48'37" e distância de 10,37m, confrontando neste
trecho com espólio de Irineu de Azevedo Lima, até o vértice P6, de
coordenadas N(Y)7579121,566 e E(X)234871,692; deste, segue com
azimute de 237°16'24" e distância de 12,11m, confrontando neste
trecho com espólio de Irineu de Azevedo Lima, até o vértice P7, de
coordenadas N(Y)7579115,02 e E(X)234861,506; deste, segue com
azimute de 238°20'33" e distância de 6,32m, confrontando neste tre-
cho com espólio de Irineu de Azevedo Lima, até o vértice P8, de
coordenadas N(Y)7579111,704 e E(X)234856,128; deste, segue com
azimute de 241°25'08" e distância de 7,93m, confrontando neste tre-
cho com espólio de Irineu de Azevedo Lima, até o vértice P9, de
coordenadas N(Y)7579107,909 e E(X)234849,162; deste, segue com
azimute de 233°45'31" e distância de 8,75m, confrontando neste tre-
cho com espólio de Irineu de Azevedo Lima, até o vértice P10, de
coordenadas N(Y)7579102,734 e E(X)234842,102; deste, segue com
azimute de 236°13'00" e distância de 6,14m, confrontando neste tre-
cho com espólio de Irineu de Azevedo Lima, até o vértice P11, de
coordenadas N(Y)7579099,32 e E(X)234836,999; deste, segue com
azimute de 236°55'20" e distância de 9,03m, confrontando neste tre-
cho com espólio de Irineu de Azevedo Lima, até o vértice P12, de
coordenadas N(Y)7579094,39 e E(X)234829,43; deste, segue com
azimute de 236°55'18" e distância de 6,00m, confrontando neste tre-
cho com espólio de Irineu de Azevedo Lima, até o vértice P13, de
coordenadas N(Y)7579091,115 e E(X)234824,402; deste, segue com
azimute de 238°28'19" e distância de 30,12m, confrontando neste
trecho com espólio de Irineu de Azevedo Lima, até o vértice P14, de
coordenadas N(Y)7579075,364 e E(X)234798,727; deste, segue com
azimute de 238°07'13" e distância de 26,85m, confrontando neste

trecho com espólio de Irineu de Azevedo Lima, até o vértice P15, de
coordenadas N(Y)7579061,186 e E(X)234775,931; deste, segue com
azimute de 234°55'10" e distância de 17,82m, confrontando neste
trecho com espólio de Irineu de Azevedo Lima, até o vértice P16, de
coordenadas N(Y)7579050,945 e E(X)234761,349; deste, segue com
azimute de 322°29'31" e distância de 18,06m, confrontando neste
trecho com espólio de Irineu de Azevedo Lima, até o vértice P17, de
coordenadas N(Y)7579065,275 e E(X)234750,35; deste, segue com
azimute de 53°33'36" e distância de 56,87m, confrontando neste tre-
cho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice
P18, de coordenadas N(Y)7579099,052 e E(X)234796,097; deste, se-
gue com azimute de 143°13'40" e distância de 5,04m, confrontando
neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até
o vértice P19, de coordenadas N(Y)7579095,015 e E(X)234799,114;
deste, segue com azimute de 58°06'30" e distância de 45,12m, con-
frontando neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/RJ, até o vértice P20, de coordenadas N(Y)7579118,852 e
E(X)234837,422; deste, segue com azimute de 142°43'26" e distância
de 1,33m, confrontando neste trecho com Rodovia Governador Mário
Covas, BR-101/RJ, até o vértice P21, de coordenadas
N(Y)7579117,797 e E(X)234838,225; deste, segue com azimute de
52°43'57" e distância de 93,99m, confrontando neste trecho com
Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice P1, de
coordenadas N(Y)7579174,711 e E(X)234913,023; fechando-se, as-
sim, o perímetro com 436,66m (quatrocentos e trinta e seis metros e
sessenta e seis centímetros), e a área com 3.576,61m² (três mil,
quinhentos e setenta e seis metros quadrados e sessenta e um cen-
tímetros quadrados); e

VI - Área 06, a ser declarada de utilidade pública, situada às
margens da Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, com a
seguinte descrição: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice
P1, de coordenadas N(Y)7579065,275 e E(X)234750,35, situado no
limite com espólio de Irineu de Azevedo Lima; deste, segue com
azimute de 142°29'31" e distância de 18,06m, confrontando neste
trecho com espólio de Irineu de Azevedo Lima, até o vértice P2, de
coordenadas N(Y)7579050,945 e E(X)234761,349; deste, segue com
azimute de 234°55'16" e distância de 6,00m, confrontando neste tre-
cho com espólio de Irineu de Azevedo Lima, até o vértice P3, de
coordenadas N(Y)7579047,499 e E(X)234756,442; deste, segue com
azimute de 235°17'19" e distância de 11,47m, confrontando neste
trecho com espólio de Irineu de Azevedo Lima, até o vértice P4, de
coordenadas N(Y)7579040,968 e E(X)234747,014; deste, segue com
azimute de 346°19'48" e distância de 18,97m, confrontando neste
trecho com Charles Rodrigo Azevedo Jacyntho, até o vértice P5, de
coordenadas N(Y)7579059,4 e E(X)234742,531; deste, segue com
azimute de 53°04'47" e distância de 9,78m, confrontando neste trecho
com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice P1,
de coordenadas N(Y)7579065,275 e E(X)234750,35; fechando-se, as-
sim, o perímetro com 64,28m (sessenta e quatro metros e vinte e oito
centímetros), e a área com 243,03m² (duzentos e quarenta e três
metros quadrados e três centímetros quadrados).

DELIBERAÇÃO No- 246, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentadas no Voto DSL -

002, de 7 de agosto de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.211913/2015-81, delibera:

Art. 1º Conhecer o requerimento, e no mérito, conceder o
parcelamento dos débitos à empresa VIAÇÃO JÓIA LTDA., inscrita
no CNPJ sob o nº 78.055.084/0001-58, atualizados até a presente
data, em 59 (cinquenta e nove) parcelas, de acordo com a Resolução
ANTT nº 3.561, de 12 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à GEAUT a expedição do boleto referente
à primeira parcela e a baixa do impedimento somente após a quitação
integral deste.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

Art. 5º A BZLOG assumirá todo o ônus relativo à cons-
trução, à manutenção e ao eventual remanejamento desse acesso,
responsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes do mesmo
e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A BZLOG deverá concluir a obra de construção do
acesso no prazo de 18 (dezoito) meses após a assinatura do Contrato
de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a BZLOG verifique a impossibilidade de con-
clusão da obra de construção do acesso no prazo estabelecido no
caput, deverá solicitar à CONCER sua prorrogação, por período não
superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do esgotamento do
mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e emitida a auto-
rização.

(...)
Art. 8º A BZLOG deverá apresentar, à URRJ e à CONCER,

o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos marcos
topográficos da Rodovia.

(...)
Parágrafo único. A BZLOG abstém-se de cobrar qualquer

tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

(...)"
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA No- 244, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.031457/2015-50, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de sistema de esgotamento
sanitário na faixa de domínio da Rodovia BR-116/RS, por meio de
ocupação longitudinal, no trecho entre o km 297+800m e o km
299+800m, na Pista Norte, em Guaíba/RS, de interesse da CORSAN
- Companhia Riograndense de Saneamento.

Art. 2º Na implantação e conservação do referido sistema de
esgotamento sanitário, a CORSAN deverá observar as medidas de
segurança recomendadas pela CONCEPA - Concessionária da Ro-
dovia Osório-Porto Alegre S/A, responsabilizando-se por danos ou
interferências com redes não cadastradas e preservando a integridade
de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A CORSAN não poderá iniciar a implantação do
sistema de esgotamento sanitário objeto desta Portaria antes de as-
sinar, com a CONCEPA, o Contrato de Permissão Especial de Uso,
referente às obrigações especificadas, e sem apresentar a licença am-
biental, se necessária.

Art. 4º A CONCEPA deverá encaminhar, à Unidade Re-
gional do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do Contrato de
Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A CORSAN assumirá todo o ônus relativo à im-
plantação, à manutenção e ao eventual remanejamento desse sistema
de esgotamento sanitário, responsabilizando-se por eventuais proble-
mas decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A CORSAN deverá concluir a obra de implantação
do sistema de esgotamento sanitário no prazo de 70 (setenta) dias
após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a CORSAN verifique a impossibilidade de con-
clusão da obra de implantação do sistema de esgotamento sanitário no
prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à CONCEPA sua pror-
rogação, por período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo
antes do esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado o pedido
e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à CONCEPA acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente ao sistema de esgotamento sanitário.

Art. 8º A CORSAN deverá apresentar, à URRS e à CON-
CEPA, o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos
marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de sistema de esgotamento sanitário
por meio de ocupação longitudinal autorizada resultará em receita
extraordinária anual para a Concessionária no valor de R$ 4.343,95
(quatro mil, trezentos e quarenta e três reais e noventa e cinco cen-
tavos), calculado conforme Resolução ANTT n.º 2.552/2008, que
determina também o reajuste anual com base no IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A CORSAN abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 243, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50505.059352/2014-72, resolve:

Art. 1º A Portaria n.º 147/2015/SUINF/ANTT, de 29 de maio
de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 03 de junho de
2015, na Seção 1, página 70, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 1º Autorizar a construção de acesso na faixa de do-
mínio da Rodovia Washington Luiz, BR-040/RJ, no km 113+000m,
na Pista Sentido Rio de Janeiro, em Duque de Caixas/RJ, de interesse
da BZLOG RDUCI Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda..

Art. 2º Na construção e conservação do referido acesso, a
BZLOG deverá observar as medidas de segurança recomendadas pela
CONCER - Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora-Rio,
responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não ca-
dastradas e preservando a integridade de todos os elementos cons-
tituintes da Rodovia.

Art. 3º A BZLOG não poderá iniciar a construção do acesso
objeto desta Portaria antes de assinar, com a CONCER, o Contrato de
Permissão Especial de Uso, referente às obrigações especificadas, e
sem apresentar a licença ambiental, se necessária.

(...)
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PORTARIA No- 245, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.031645/2015-88, resolve:

Art. 1º Autorizar a regularização de acesso localizado na
faixa de domínio da Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/SC,
no km 138+400m, na Pista Norte, em Balneário Camboriú/SC, de
interesse da American Oil Distribuidora de Derivados de Petróleo
Ltda..

Art. 2º Na regularização e conservação do referido acesso, a
American Oil deverá observar as medidas de segurança recomendadas
pela Autopista Litoral Sul S/A, responsabilizando-se por danos ou
interferências com redes não cadastradas e preservando a integridade
de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A American Oil deverá assinar, com a Autopista
Litoral Sul S/A, o Contrato de Permissão Especial de Uso, referente
às obrigações especificadas.

Art. 4º A Autopista Litoral Sul S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º A American Oil assumirá todo o ônus relativo à
regularização, à manutenção e ao eventual remanejamento desse aces-
so, responsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes do mes-
mo e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º Caberá à Autopista Litoral Sul S/A acompanhar e
fiscalizar o projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente ao acesso.

Art. 7º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A American Oil abstém-se de cobrar qual-
quer tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cas-
sação da autorização, bem como reembolso em virtude dos custos
com as obras executadas.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA No- 246, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.031646/2015-22, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de distribuição de
energia elétrica na faixa de domínio da Rodovia Deputado Wilson
Mattos Branco, BR-392/RS, por meio de travessia no km 125+800m,
em Canguçu/RS, de interesse da CEEE-D - Companhia Estadual de
Distribuição de Energia Elétrica.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
distribuição de energia elétrica, a CEEE-D deverá observar as me-
didas de segurança recomendadas pela ECOSUL - Empresa Con-
cessionária de Rodovias do Sul S/A, responsabilizando-se por danos
ou interferências com redes não cadastradas e preservando a in-
tegridade de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A CEEE-D não poderá iniciar a implantação da rede
de distribuição de energia elétrica objeto desta Portaria antes de
assinar, com a ECOSUL, o Contrato de Permissão Especial de Uso,
referente às obrigações especificadas, e sem apresentar a licença am-
biental, se necessária.

Art. 4º A ECOSUL deverá encaminhar, à Unidade Regional
do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do Contrato de Per-
missão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A CEEE-D assumirá todo o ônus relativo à im-
plantação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede de
distribuição de energia elétrica, responsabilizando-se por eventuais
problemas decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A CEEE-D deverá concluir a obra de implantação da
rede de distribuição de energia elétrica no prazo de 120 (cento e
vinte) dias após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de
Uso.

§ 1º Caso a CEEE-D verifique a impossibilidade de con-
clusão da obra de implantação da rede de distribuição de energia
elétrica no prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à ECOSUL
sua prorrogação, por período não superior ao prazo original, devendo
fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado
o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à ECOSUL acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente à rede de distribuição de energia elétrica.

Art. 8º A CEEE-D deverá apresentar, à URRS e à ECOSUL,
o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos marcos
topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A CEEE-D abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA No- 247, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50510.027082/2015-42, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de distribuição de
energia elétrica na faixa de domínio da Rodovia Presidente Juscelino
Kubitschek, BR-040/MG, por meio de travessia no km 623+882m,
em Conselheiro Lafaiete/MG, de interesse da CEMIG Distribuição
S/A.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
distribuição de energia elétrica, a CEMIG deverá observar as medidas
de segurança recomendadas pela Via 040 - Concessionária da BR-040
S/A, responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não
cadastradas e preservando a integridade de todos os elementos cons-
tituintes da Rodovia.

Art. 3º A CEMIG não poderá iniciar a implantação da rede
de distribuição de energia elétrica objeto desta Portaria antes de
assinar, com a Via 040, o Contrato de Permissão Especial de Uso,
referente às obrigações especificadas, e sem apresentar a licença am-
biental, se necessária.

Art. 4º A Via 040 deverá encaminhar, à Unidade Regional de
Minas Gerais - URMG, uma das vias do Contrato de Permissão
Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A CEMIG assumirá todo o ônus relativo à implan-
tação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede de
distribuição de energia elétrica, responsabilizando-se por eventuais
problemas decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A CEMIG deverá concluir a obra de implantação da
rede de distribuição de energia elétrica no prazo de 30 (trinta) dias
após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a CEMIG verifique a impossibilidade de conclusão
da obra de implantação da rede de distribuição de energia elétrica no
prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à Via 040 sua pror-
rogação, por período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo
antes do esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado o pedido
e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Via 040 acompanhar e fiscalizar a execução
do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro referente à
rede de distribuição de energia elétrica.

Art. 8º A CEMIG deverá apresentar, à URMG e à Via 040,
o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos marcos
topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A CEMIG abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

DE CARGAS

PORTARIA No- 95, DE 6 DE AGOSTO DE 2015

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - SUFER da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Deliberação nº 158/2010, alterada pela Deliberação nº 038 de
22/02/2013, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta do
Processo nº 50510.017981/2015-37, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação do Projeto de Interesse de
Terceiro - PIT de travessia aérea de estrutura metálica treliçada de
rede de esgoto no km 325+360m, no município de Mogi Mirim/SP,
em favor da RM Negócios Imobiliários SPE Ltda., com impacto na
malha ferroviária concedida à Ferrovia Centro Atlântica S.A. -
FCA.

§ 1º - Em caso de declaração de reversibilidade das obras
pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária ou de terceiros.

§2º - A Concessionária deverá encaminhar à ANTT, se hou-
ver, cópia dos Aditivos, formalizados com o terceiro interessado, em
até 10 (dez) dias após a sua assinatura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PLENÁRIO

DECISÕES 12 DE AGOSTO DE 2015

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
N° 0.00.000.000076/2015-20

RELATOR: LEONARDO HENRIQUE DE CAVALCANTE
C A RVA L H O

REQUERENTE: DOUGLAS FABIANO DE MELO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
DECISÃO
(...)Diante do contexto acima delineado, concluo pela não

comprovação de situação fática ou jurídica que demande a inter-
venção deste Conselho e determino o arquivamento do procedimento,
com fulcro no art. 43, IX, c, do RICNMP.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro-Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
N° 0.00.000.001288/2014-43

RELATOR: LEONARDO HENRIQUE DE CAVALCANTE
C A RVA L H O

REQUERENTE: DOUGLAS FABIANO DE MELO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
DECISÃO
(...)Diante do contexto acima delineado, concluo pela não

comprovação de situação fática ou jurídica que demande a inter-
venção deste Conselho e determino o arquivamento do procedimento,
com fulcro no art. 43, IX, c, do RICNMP.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro-Relator

DECISÃO DE 17 DE AGOSTO DE 2015

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
N° 0.00.000.000543/2013-50

REQUERENTE: Procuradoria-Geral do Trabalho
REQUERIDO: Conselho Nacional do Ministério Público
DECISÃO
Trata-se de requerimento formulado pela organização não

governamental EDUCAFRO, que solicita o adiamento do julgamento
do presente feito (fls. 1092/1904).

A entidade relata que o procedimento foi incluído na pauta
da 15ª Sessão Ordinária de 2015, preliminarmente designada para às
14h do dia 18 de agosto de 2015, ocasião em que seu representante
estaria presente para realizar sustentação oral, não fosse a publicação
da Portaria CNMP-PRESI n° 85/2015, em 14 de agosto de 2015, que
alterou o hórário da sessão de julgamento

Registra que, com a modificação do horário de início da
sessão plenária, o representante da EDUCAFRO, Dr. Augusto Wer-
neck, não poderá estar presente no julgamento, em razão de com-
promisso profissional anteriormente firmado.

Por tal razão, diante da extrema importância social da ques-
tão e por entender necessária a sustentação oral da organização no
presente feito, requer a postergação da sua apreciação pelo Plenário
desta Casa.

Pelo todo exposto, considerando os argumentos expostos no
petitório, defiro o pedido de adiamento de julgamento dos presentes
autos.

Comunique-se a EDUCAFRO e a Secretaria Processual.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Conselheiro-Relator

CORREGEDORIA NACIONAL
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DECISÃO DE 5 DE AGOSTO DE 2015

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001765/2014-
71

RECLAMANTE: EVA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO ESTADO DE SERGIPE
Decisão: ( c)
Pelo exposto, opino no sentido do arquivamento da presente

reclamação disciplinar, na forma do artigo 80, parágrafo único, do
Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, visto
que os fatos foram devidamente apurados pela Corregedoria local.

É o pronunciamento que se submete à apreciação de Vossa
Excelência.

Brasília, 5 de agosto de 2015
JULIO DE CASTILHOS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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Acolho a manifestação de fls. 658/665, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 5 de agosto de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 6 DE AGOSTO DE 2015

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000347/2015-
47

RECLAMANTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO

RECLAMADO: SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO MATO GROSSO

Isso posto, opina-se pelo ARQUIVAMENTO da presente
reclamação disciplinar, com fundamento no art. 80, parágrafo único,
do RICNMP, diante da atuação suficiente do órgão correcional de
origem.

É a manifestação sub censura

Brasília, 4 de agosto de 2015
ADRIANO TEIXEIRA KNEIPP

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho o pronunciamento do Membro Auxiliar da Corre-
gedoria Nacional acima realizado, adotando-o como razões de de-
c i d i r.

As recomendações contidas no relatório final do GEDOC n.°
005749-001/2014 foram integralmente cumpridas.

Determino o ARQUIVAMENTO da presente reclamação dis-
ciplinar com fundamento no art. 80, parágrafo único, do RICNMP.

Cumpra-se.

Brasília, 6 de agosto de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 6 DE AGOSTO DE 2015

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000505/2015-
69

RECLAMANTE: SAUVEI LAI
RECLAMADO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL
Decisão: ( c)
Ante o exposto, não havendo a constatação da prática de

falta funcional por integrante do Ministério Público Federal, sugere-
se, com fundamento no artigo 77, inciso I, da Resolução nº 92/2013
(RICNMP), o arquivamento da presente reclamação disciplinar.

É o pronunciamento que se submete à apreciação de Vossa
Excelência.

Brasília, 6 de agosto de 2015
HUMBERTO EDUARDO PUCINELLI

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho integralmente o pronunciamento do Membro Au-
xiliar da Corregedoria Nacional de fls. 81/85, adotando-o como ra-
zões de decidir, para determinar o arquivamento da presente recla-
mação disciplinar com fulcro no artigo 77, inciso I, da Resolução n.º
92/2013 (RICNMP).

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 6 de agosto de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 10 DE AGOSTO DE 2015

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000273/2015-
49

RECLAMANTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO

RECLAMADO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Decisão: (?)
Pelo exposto, opino no sentido do arquivamento da presente

reclamação disciplinar, na forma do artigo 80, parágrafo único, do
Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, visto
que os fatos foram devidamente apurados pela Corregedoria local.

É o pronunciamento que se submete à apreciação de Vossa
Excelência.

Brasília, 10 de agosto de 2015
JULIO DE CASTILHOS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 125/130, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 10 de agosto de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 59, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Autoriza a descentralização externa de cré-
ditos orçamentários e repasse de recursos
financeiros para o Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão.

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso da competência que
lhe é delegada pelo art. 1º, inciso I, alínea "d", da Portaria-TCU nº 1,
de 2 de janeiro de 2015, e considerando as informações constantes do
processo nº TC-014.600/2015-3, resolve:

Art. 1º Fica autorizada, na forma do Anexo Único desta
portaria, a descentralização externa de créditos e o repasse de re-
cursos financeiros para o Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, Unidade Orçamentária 47101, destinada à UG 201013, Ges-
tão 00001, no valor de
R$ 10.384,12 (dez mil, trezentos e oitenta e quatro reais e doze
centavos), para atender ao dispêndio decorrente da contratação de
facilitador(a) que atuou no curso "Ead - Fundamentos de Convênios
com Uso do Siconv", realizado no período de 01/01/2015 a
01/07/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO POCHYLY DA COSTA
Substituto

ANEXO ÚNICO

Grupo Natureza de Despesa: Outras Despesas Correntes

Atividade Natureza de
Despesa

Descrição Va l o r
(em R$)

01.032.0550.4018.0001
Fiscalização da Aplicação dos Recursos
Públicos Federais (PO 0002 - Capacita-
ção de Recursos Humanos)

3.3.90.36 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa
Física

10.384,12

Art. 2º. Inclui-se o § 7º-A na Resolução nº 53, de 21 de
novembro de 2011, com a seguinte redação:

§7º-A Não será considerada pontuação referente a atividade
ou serviço não enumerado no requerimento.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 112, DE 5 DE AGOSTO DE 2015

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA
DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
incisos XI e XII do art. 10 da Lei Complementar 80/1994:

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, §§ 2º e 2º-A da
Resolução nº 63/2012 do CSDPU, com redação dada pela Resolução
nº 83/2014, CSDPU, que, atualmente, permite a criação de Núcleos
Regionais na Defensoria Pública da União, com atribuição abran-
gendo outros órgãos jurisdicionais além daqueles situados no mu-
nicípio de sua sede.

CONSIDERANDO que, após a edição dessas resoluções,
sobreveio a Emenda Constitucional nº 80, de 04 de junho de 2014,
que, dentre outras disposições, incluiu o art. 98 no ADCT, cujo §1º
prevê que "no prazo de 8 (oito) anos, a União, os Estados e o Distrito
Federal deverão contar com defensores públicos em todas as unidades
jurisdicionais, observado o disposto no caput deste artigo".

CONSIDERANDO que a EC nº 80/2014 incluiu o § 4º no
art. 134 da Constituição Federal de 1988, estabelecendo que "são
princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a indi-
visibilidade e a independência funcional, aplicando-se também, no
que couber, o disposto no art. 93 e no inciso II do art. 96 desta
Constituição Federal".

CONSIDERANDO que o inciso VII do art. 93 da Cons-
tituição Federal de 1988 dispõe que "o juiz titular residirá na res-
pectiva comarca, salvo autorização do tribunal", regra plenamente
compatível com o cargo de Defensor Público.

CONSIDERANDO a necessidade de aproximar o Defensor
Público da população vulnerável que, justamente por tal qualidade,
não possui acesso à Justiça e sequer à própria Defensoria Pública.

CONSIDERANDO que as atribuições da Defensoria Pública
não se extinguem na atuação meramente judicial e que o Defensor
Público é agente político de transformação social, devendo estar junto
à população vulnerável atendida, atuando, prioritariamente, de forma
extrajudicial.

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação dos ór-
gãos de atuação e execução da Defensoria Pública da União nos
Estados, no Distrito Federal e nos Territórios, conforme as normas
constitucionais supervenientes;

CONSIDERANDO que a distribuição e a lotação de membro
da Defensoria Pública da União em determinado órgão de atuação é
ato privativo do Defensor Público-Geral Federal, nos termos do artigo
8º, inciso VII, da Lei Complementar nº 80/94; resolve:

Art. 1º O art. 5º, § 1º, da Resolução 63, de 03 de julho de
2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º ...............................
§1º. As atribuições de cada Ofício compreendem as bases

territoriais abrangidas por cada um dos órgãos jurisdicionais e ad-
ministrativos perante os quais exercem suas funções e que estejam
sediados na mesma localidade da sede do órgão de atuação."

Art. 2º Ficam revogados os §§ 2º e 2º-A do artigo 5º da
Resolução 63, de 03 de julho de 2012, incluídos pela Resolução nº
83, de 10 de fevereiro de 2014.

Art. 3º A Defensoria Pública-Geral da União terá o prazo de
oito anos, a partir da publicação da Emenda Constitucional nº
80/2014, para adequar as Unidades e/ou os Núcleos da Defensoria
Pública da União que, atualmente, tem atribuição regional, aos termos
desta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA
Presidente do Conselho

Tribunal de Contas da União
.

Defensoria Pública da União

. CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO No- 110, DE 4 DE AGOSTO DE 2015

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA
DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
incisos I do art. 10 da Lei Complementar 80/1994, resolve:

Art. 1º. O artigo 8º da Resolução nº 63, de 03 de julho de
2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º. A criação, extinção, transformação ou alteração dos
Ofícios e de suas atribuições nas unidades serão decididas pelo Con-
selho Superior da Defensoria Pública da União, após parecer da
Corregedoria-Geral e ouvidos todos os Defensores Públicos lotados
na unidade.

§1º Caso não haja concordância do Defensor Público titular
do Ofício objeto da deliberação, a decisão será tomada por maioria
absoluta.

§2º Os Ofícios cujas atribuições se alteram, acaso exista na
Unidade vários Ofícios desta mesma especialidade, serão os titu-
larizados pelos membros menos antigos.

§3º O Defensor Público Federal cujo Ofício foi extinto ou
teve sua atribuição alterada poderá remover-se para outro Ofício,
independente da especialidade, desde que vago ou ocupado por mem-
bro com menor antiguidade do que a própria.

§4º Caso exista na Unidade vários Ofícios de uma mesma
especialidade, somente poderá ser escolhido, como destino, o Ofício
ocupado pelo membro com a menor antiguidade daquela especia-
lidade.

§5º O Defensor Público Federal que, em razão das hipóteses
acima, tiver seu Ofício ocupado por outro Defensor, poderá escolher
outro Ofício de destino, respeitadas as regras acima delineadas.

§6º A portaria de distribuição ou remanejamento de cargos
do Defensor Público-Geral Federal deverá ser encaminhada ao CSD-
PU para que seja deflagrado o processo mencionado no caput.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 111, DE 5 DE AGOSTO DE 2015

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA
DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
incisos I do art. 10 da Lei Complementar 80/1994, resolve:

Art. 1º. O §7º do artigo 8º da Resolução nº 53, de 21 de
novembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

§7º O candidato apresentará o requerimento enumerando in-
dividualmente as atividades ou serviços prestados, o período em que
desempenhados, a pontuação respectiva e o seu fundamento, com a
indicação da documentação comprobatória.

Poder Judiciário
.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE

PORTARIA No- 167, DE 7 DE AGOSTO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO ACRE, no uso das suas atribuições legais, nos termos dos
incisos XVI e XLI do artigo 19 do Regimento Interno do Tribunal,
bem ainda o disposto nos Ofícios nrs. 2.232 e 2.877/SOF/DG/TSE, de
3 de junho de 2015 e 30 de julho de 2015, respectivamente, re-
solve:

Art. 1º. Tornar pública a limitação de empenho no valor de
R$ 4.343.604,00 (quatro milhões, trezentos e quarenta e três mil e
seiscentos e quatro reais), em face dos Relatórios de Avaliação de
Receitas e Despesas Primárias da União referentes ao 2º e ao 3º
bimestres de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. ROBERTO BARROS
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

PORTARIA No- 267, DE 14 DE AGOSTO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais definidas pelo
art. 16, XXXII, do Regimento Interno desta Corte, tendo em vista o
contido no Parágrafo Único do art. 2º da Instrução Normativa nº 03 -
TSE, de 11 de abril de 2014, resolve:

Art. 1º Divulgar a limitação de empenho e movimentação
financeira imposta ao Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, no valor
de R$ 505.182,00 (quinhentos e cinco mil e cento e oitenta e dois
reais).

Des. CARLOS TORK

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

PORTARIA No- 533, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO PARANÁ, usando as atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 22, inciso XLIV, do Regimento Interno deste Tribunal;

Considerando o disposto na Instrução Normativa TSE nº 3,
de 11 de abril de 2014; e,

Considerando o Ofício 2.878 - SOF/TSE, de 30/07/15, que
trata da limitação de empenho e movimentação financeira no âmbito
do TSE e do volume de contingenciamento definido para este Re-
gional em complemento ao valor já contingenciado pela portaria nº
369/2015, publicado no DOU no dia 18 de junho de 2015, resolve:

I - Limitar o empenho e a movimentação financeira definidos
pelo Tribunal Superior Eleitoral no valor acumulado de R$
3.298.514,00(Três milhões, duzentos e noventa e oito mil, quinhentos
e quatorze reais).

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 30 de julho de 2015.

Des. JUCIMAR NOVOCHADLO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 179, DE 14 DE AGOSTO DE 2015

O Desembargador Luiz Felipe Brasil Santos, Presidente do
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, no art. 52 da Lei n.
13.080, de 2 de janeiro de 2015, e na Instrução Normativa do TSE n.
3, de 11 de abril de 2014, resolve:

Art. 1º Fica indisponível para empenho e movimentação fi-
nanceira o valor de R$ 901.081,00 (novecentos e um mil e oitenta e
um reais), consignado a este Tribunal na Lei n. 13.115, de 20 de abril
de 2015.

Art. 2º Revogam-se as Portarias P n. 126 e 168/2015.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 1.491, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua competência
legal, com fundamento no parágrafo único do artigo 24 da Lei n. 11.416, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 1, do dia 19 de dezembro de 2006 e tendo em vista o contido no PA n. 16.150/2015, resolve:

Art. 1º Destinar e alterar a denominação das Funções Comissionadas abaixo relacionadas, constantes do anexo II da Lei n. 11.697, de
13 de junho de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, do dia 16 de junho de 2008, conforme quadro a seguir:

Quantitativo e origem FC destino
10 (nove) FC-05, de Oficial de Gabinete, destinadas ao Secretário do Juiz. 10 (dez) FC-05, de Oficial de Gabinete do Gabinete de Juiz de Direito Substituto de Segundo

Grau.
01 (uma) FC-03, de Assistente. 01 (uma) FC-03 do Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Segundo Grau.
01 (uma) FC-03, de Assistente. 01 (uma) FC-03 do Núcleo Permanente de Plantão-NUPLA.
01 (uma) FC-03, de Assistente. 01 (uma) FC-03 do Núcleo de Redução a Termo e de Distribuição dos Juizados Especiais

Cíveis e Fazendários-NURJEC.

Art. 2º Agregar os valores das Funções Comissionadas abaixo relacionadas, constantes do anexo II da Lei n. 11.697, de 13 de junho
de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, do dia 16 de junho de 2008, conforme quadro a seguir:

origem valor unitário valor total
07 (sete) FC-01, de Executante. R$ 1.019,17 R$ 7.134,19
09 (nove) FC-03, de Assistente. R$ 1.379,07 R$ 12.411,63

total R$ 19.545,82

Art. 3º Utilizar o valor total especificado no artigo 2º para criação das Funções Comissionadas abaixo relacionadas, destinando-as
conforme quadro a seguir:

Quantitativo FC e destino valor
02 (duas) FC-05 do Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Segundo Grau. R$ 4.464,76
01 (uma) FC-05 do Núcleo Permanente de Plantão-NUPLA. R$ 2.232,38
05 (cinco) FC-05 do Núcleo Permanente de Gestão de Metas de Primeiro Grau. R$ 11.161,90
01 (uma) FC-02 do Núcleo de Controle de Custas, Multas, Fianças e Depósitos Judiciais-NUCON. R$ 1.185,05

total R$ 19.044,09
saldo R$ 501,73

Art. 4º Agregar os valores das Funções Comissionadas abaixo relacionadas, conforme quadro a seguir:

origem valor unitário valor total
10 (dez) FC-05, de Oficial de Gabinete do Gabinete de Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau, criadas conforme artigo
3º da Portaria GPR n. 341, de 22/03/2013, publicada no DJe de 26/03/2013.

R$ 2.232,38 R$ 22.323,80

Saldo decorrente da utilização de valores constante do artigo 3º da presente Portaria. R$ 501,73 R$ 501,73
total R$ 22.825,53

Art. 5º Utilizar o valor total especificado no artigo 3º para criação das Funções Comissionadas abaixo relacionadas, destinando-as
conforme quadro a seguir:

destino valor
01 (uma) FC-05 do Núcleo Permanente de Gestão de Metas de Primeiro Grau. R$ 2.232,38
07 (sete) FC-02 da Assessoria da Secretaria Especial do Processo Judicial Eletrônico-ASPJE. R$ 8.295,35
01 (uma) FC-03 do Núcleo de Pesquisa, Publicação e Cadastro - NUPEP. R$ 1.379,07
01 (uma) FC-05 de Supervisor do Núcleo de Pesquisa, Publicação e Cadastro - NUPEP. R$ 2.232,38
01 (uma) FC-05 da Assessoria de Relações Institucionais-ARI. R$ 2.232,38
01 (uma) FC-05 de Supervisor do Núcleo de Contratos e Convênios-NUCONV. R$ 2.232,38
01 (uma) FC-03 do Serviço de Arquivo Corrente Contábil-SERARC. R$ 1.379,07
01 (uma) FC-03 do Grupo Gestor de Sistemas de Recursos Humanos-GESIRH. R$ 1.379,07
01 (uma) FC-03 do Gabinete da Secretaria-Geral do TJDFT-GSG. R$ 1.379,07

total R$ 22.741,15
saldo R$ 84,38

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO RIO GRANDE DO SUL

DECISÃO No- 54, DE 30 DE JULHO DE 2015

Regulamenta o parcelamento de débitos aos
Inscritos que não aderirem ao REFIS 2015,
estabelece requisitos para liberação de va-
lores bloqueados judicialmente diante de
parcelamento administrativo, dispõe sobre
procedimentos gerais em caso de óbito do
Inscrito e dá outras providências

O Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul
- COREN-RS, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei nº
5.905, de 12 de julho de 1973, art. 15, inciso III e XIV e Decisão
COREN-RS nº 008/2015.

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar condições de
manutenção da regularidade das inscrições e o pleno exercício da
enfermagem pelos profissionais da categoria, visto que a cobrança das
anuidades configura arrecadação fiscal caracterizada pela contribuição
compulsória, determinada por Lei, com natureza tributária e que cons-
titui, nos termos dos Arts. 15 e 16 da Lei 5.905/73 a receita pre-
ponderante dos Conselhos Federal e Regionais de Enfermagem;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 11 da Lei Com-
plementar nº 101/00, constituem requisitos essenciais da responsa-
bilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação
de todos os tributos da competência constitucional do ente da Fe-
deração;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 6º, § 2º, da Lei nº
12.514/2011, os Conselhos Federais podem aprovar regras referentes
à recuperação de créditos de seus inscritos, o que permite a aprovação
de decisão exarada pelos Conselhos Regionais;

CONSIDERANDO a necessidade de melhor disciplinar acer-
ca do pagamento de débitos de anuidades dos profissionais de en-
fermagem junto ao COREN/RS, visto que a alta inadimplência deste
Conselho Regional;

CONSIDERANDO a edição e vigência do novo REFIS, edi-
tado pela Resolução COFEN nº 0481/2015;

CONSIDERANDO os reiterados pareceres 001/14 (PAD
202/13), 002/14 (PAD 299/13), 003/14 (PAD 301/13), 026/14 (PAD
109/14), 027/14 (PAD 110-14), 028/14 (108/14) que tratam sobre o
cancelamento da inscrição ex officio;

CONSIDERANDO o alto número de parcelamento inadim-
plidos de anuidades após a realização de desbloqueio judicial de
numerário financeiro penhorados (penhora online) em autos de exe-
cução fiscal; decide:

Art. 1º Os inscritos que não aderirem ao Programa de Re-
cuperação Fiscal do COFEN poderão parcelar as anuidades em aber-
to, após a incidência de multa, correção monetária e juros legais, em
até 12 (doze) vezes, observados os seguintes termos e condições:

I - Juros mensais de 1% incidentes sobre cada parcela;
II - Parcelas não inferiores a R$ 50,00 (cinquenta reais);
III - Atualização e manutenção dos dados cadastrais junto ao

COREN-RS.
§1º Não será concedido desconto no valor da parcela ou no

valor total devido.
§2º O inscrito poderá escolher quais anuidades irá parcelar,

não podendo ser deferido parcelamento inferior a uma anuidade.
Art. 2º Todos os parcelamentos administrativos realizados

pelo COREN/RS serão acrescidos das despesas administrativas de
cobrança.

Parágrafo único: Os inscritos hipossuficientes economica-
mente, que comprovarem serem isentos do Imposto de Renda ou
forem encaminhados pela Defensoria Pública da União, serão isentos
do pagamento das despesas administrativas, conforme acordo rea-
lizado nos autos da Ação Judicial nº 50240669820104047100.

Art. 3º Os débitos executados na via judicial poderão ser
negociados administrativamente, nos termos do artigo 1º, devendo ser
incluído no cálculo as despesas administrativas de cobrança e o valor
das custas processuais.

§1º No caso de requerimento de desbloqueio de penhora
online em face de bloqueio judicial o inscrito deverá adimplir, na
primeira parcela, o mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
objeto da execução, devidamente corrigido.

§2º O pedido por parte do COREN-RS de liberação do valor
bloqueado somente poderá ser realizado após a comprovação do pa-
gamento da parcela mencionada no parágrafo anterior.

§3º Excepcionalmente, mediante análise da administração,
poder-se-á realizar a liberação do valor bloqueado sem as condições
estabelecidas nos parágrafos 1º e 2º deste artigo.

Art. 4º Caso o inscrito já tenha inadimplido parcelamento
anterior, o pagamento mínimo previsto no §1º do artigo 2º deverá ser
de pelo menos 40% (quarenta por cento) do valor do débito cobrado
na respectiva execução fiscal.

Art. 5º O devedor em dia com o parcelamento poderá, a
qualquer tempo, amortizar o seu saldo devedor mediante o pagamento
antecipado de parcelas, com a exclusão de juros correspondentes.

Art. 6º O profissional será excluído do parcelamento nas
seguintes hipóteses:

I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas
nesta decisão;

II - inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses
alternados, das parcelas negociadas.

§ 1º O cancelamento do acordo de negociação implicará na
exigibilidade imediata da totalidade do débito ainda não pago, res-
tabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos
legais;

§ 2º A certidão positiva de débitos com efeitos negativos,
emitida durante a vigência do parcelamento, deverá conter prazo de
validade até o vencimento da próxima parcela, podendo ser reva-
lidada, sucessivamente, durante o parcelamento.

Art. 7º Cancelar-se-á ex officio, sem a necessidade de novo
parecer, o registro dos inscritos falecidos, bem como as anuidades
geradas posteriormente a data do óbito.

Art. 8º Esta decisão entra em vigor na data de sua publicação
revogando as decisões em contrário.

DANIEL MENEZES DE SOUZA
Presidente do Conselho

WILLI WETZEL JUNIOR
Secretário
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